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PARTE A

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Gabinete do Presidente

Despacho n.o 7821/2007

Nos termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 288/2000, de 13 de Novembro, prorrogo por mais de um ano, com efeitos a partir de
9 de Março de 2007, a comissão de serviço, como mordomo, do auxiliar administrativo do quadro de pessoal da Secretaria-Geral da Presidência
da República Jorge da Silva Lopes.

8 de Março de 2007. — O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.

PARTE B

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Secretário-Geral

Despacho (extracto) n.o 7822/2007

Por despacho do Presidente da Assembleia da República de 28 de Março de 2007, foi o licenciado José Manuel Saraiva de Lemos Araújo
nomeado, em comissão de serviço, para o cargo de director do Gabinete de Relações Internacionais e Protocolo da Assembleia da República,
com efeitos à data do despacho.

3 de Abril de 2007. — A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho.

PARTE C

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Secretaria-Geral

Alvará (extracto) n.o 42/2007

Alvará de aprovação de uniforme n.o 265/2006

Ao abrigo do n.o 5.o da Portaria n.o 734/2004, de 28 de Junho,
faço público que aprovei em 21 de Junho de 2006, ao abrigo da
subdelegação de competências conferida pelo despacho n.o 4710/2006
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 41, de
27 de Fevereiro de 2006, o modelo de uniforme a utilizar pelo pessoal
vigilante da empresa Provida Nocturna — Gestão de Salas de Espec-
táculo, L.da, com sede na Rua do Comércio, 5, Meirinhas, Pombal,
exigido na alínea a) do n.o 1 do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 35/2004,
de 21 de Fevereiro, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral no processo V-10/242.

Por ser verdade mandei passar o presente alvará que faço publicar
no Diário da República.

12 de Dezembro de 2006. — O Secretário-Geral-Adjunto, Carlos
Palma.

3000223150

Alvará (extracto) n.o 43/2007

Para efeitos do disposto no n.o 6.o da Portaria n.o 786/2004, de
9 de Julho, e por referência ao Decreto-Lei n.o 35/2004, de 21 de
Fevereiro, torna-se público que, por despacho de 7 de Junho de 2006
do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna, e cum-
pridas que foram todas as formalidades legais, foi concedida a licença
n.o 58-A à empresa Provida Nocturna — Gestão de Salas de Espec-
táculo, L.da, com sede em Pombal, Meirinhas, Rua do Comércio,
5, para o exercício em todo o território nacional das actividades de
vigilância de bens móveis e imóveis e o controlo da entrada, presença
e saída de pessoas, bem como a prevenção da entrada de armas,
substâncias e artigos de uso e porte proibidos ou susceptíveis de pro-
vocar actos de violência no interior de edifícios ou locais de acesso
vedado ou condicionado ao público, designadamente estabelecimen-
tos, certames, espectáculos e convenções, previstas na alínea a) do
n.o 1 do artigo 2.o do citado Decreto-Lei n.o 35/2004, de 21 de
Fevereiro.

12 de Dezembro de 2006. — A Secretária-Geral, Nelza Vargas
Florêncio.

3000223147

Despacho n.o 7823/2007

Considerando que o Decreto-Lei n.o 203/2006, de 27 de Outubro,
ao aprovar a nova orgânica do Ministério da Administração Interna,
reestruturou a sua Secretaria-Geral;



11 172 Diário da República, 2.a série — N.o 83 — 30 de Abril de 2007

Considerando ainda que o Decreto-Lei n.o 76/2007, de 29 de Março,
aprovou a nova orgânica da Secretaria-Geral do Ministério da Admi-
nistração Interna, sendo que através das Portarias n.os 334/2007 e
339/2007, ambas de 30 de Março, foi, por um lado, fixado o número
máximo de unidade orgânicas flexíveis e, por outro, estabelecida a
estrutura nuclear dos serviços e as competências das respectivas uni-
dades orgânicas;

Atendendo à necessidade de assegurar o normal funcionamento
dos serviços e à circunstância de existir uma identidade do conteúdo
funcional relativamente às atribuições e competências que vinham
sendo prosseguidas pelos dirigentes nomeados, em comissão de ser-
viço, como titulares de cargos de direcção intermédia do 2.o grau:

Ao abrigo da alínea c), in fine, do n.o 1 do artigo 25.o da Lei
n.o 2/2004, alterada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, são mantidas
as comissões de serviço do pessoal dirigente infra-identificado como
titulares de cargos de direcção intermédia do 2.o grau:

a) Licenciada Maria de Aires Neves Dionísio Pimenta Caetano,
como chefe de divisão de Gestão de Pessoal;

b) Licenciada Inês Dias Carvalho, como chefe de divisão de Orça-
mento e Contabilidade;

c) Licenciada Maria Isabel Parreiral Hipólito, como chefe de divisão
de Documentação e Arquivo; e

d) Licenciado João Carlos Fernandes Luís, como chefe de divisão
de Informação e Relações Públicas.

O presente despacho produz efeitos a 1 de Abril de 2007.

2 de Abril de 2007. — A Secretária-Geral, Nelza Vargas Florêncio.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Caixa Geral de Aposentações, I. P.

Aviso n.o 7867/2007

Em cumprimento do disposto no artigo 100.o do Decreto-Lei
n.o 498/72, de 9 de Dezembro (Estatuto da Aposentação), torna-se
pública a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados
que, a partir do próximo mês de Maio, ou desde as datas que se
indicam, passam a ser abonados da respectiva pensão pela Caixa Geral
de Aposentações:
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16 de Abril de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, António Maldonado Gonelha.

Declaração n.o 92/2007

Declara-se que fica sem efeito a inclusão de Manuel Teófilo Lou-
renço Morão Oliveira, técnico de polícia do nível 4 da Polícia Judi-
ciária, no Diário da República, 2.a série, n.o 175, de 29 de Julho de
1999 (aviso n.o 11 922/99), em virtude de ter sido revogado o acto
que lhe concedeu a aposentação.

17 de Abril de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo,
António Maldonado Gonelha.

Rectificação n.o 527/2007

Por ter saído com inexactidão o aviso n.o 6014/2007, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 64, de 30 de Março de 2007,
rectifica-se que, a p. 8472, onde se lê «Florinda Maria Arsénio, auxiliar
de acção médica,» deve ler-se «Florinda Maria Arsénio, parteira,»
e, a p. 8483, onde se lê «António Manuel Conceição Batista, assistente
admin. Escolar,» deve ler-se «António Manuel Conceição Batista,
assistente de administração escolar especialista,».

17 de Abril de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo,
António Maldonado Gonelha.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Secretaria-Geral

Aviso n.o 7868/2007

Nos termos da alínea a) do n.o 4 do artigo 6.o, do n.o 2 do artigo 8.o
e do n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
faz-se público que, autorizado por meu despacho de 29 de Março
de 2007, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, con-
curso interno de acesso geral para provimento de um lugar da categoria
de assistente administrativo principal, da carreira de assistente admi-
nistrativo, do quadro de pessoal desta Secretaria-Geral, constante da
Portaria n.o 440/94, de 30 de Junho.

1 — Validade do concurso — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento do lugar mencionado, caducando com o seu preenchimento.

2 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se os
Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezem-
bro, 204/98, de 11 de Julho, e 404-A/98, de 18 Dezembro, e o Código
do Procedimento Administrativo.

3 — Local de trabalho — Secretaria-Geral do Ministério do
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional, em Lisboa.

4 — Requisitos — os referidos no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, e na alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

5 — Conteúdo funcional — ao lugar a prover correspondem fun-
ções de natureza executiva nas áreas de contabilidade, expediente
e arquivo, apoio administrativo e processamento de texto.

6 — Métodos de selecção — avaliação curricular e entrevista pro-
fissional de selecção.

Os critérios de aplicação e ponderação da avaliação curricular esta-
belecidos nos n.os 1 a 3 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, bem como o sistema de classificação final, incluindo
a respectiva fórmula classificativa, constam de acta de reuniões do
júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos, nos termos
legais.

7 — Classificação final — será adoptada a escala de 0 a 20 valores.
8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas em requerimento

dirigido à Secretaria-Geral, podendo ser entregue pessoalmente ou
remetido pelo correio, com aviso de recepção, até ao termo do prazo
fixado para apresentação das candidaturas, para a Rua de O Século,
51, 3.o, 1200-433 Lisboa.

8.2 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação — nome, estado civil, residência, código postal e
telefone;

b) Categoria, vínculo e serviço a que pertence;
c) Indicação do concurso a que se candidata, mediante referência

ao presente aviso de abertura;
d) Declaração, sob compromisso de honra, de que possui os requi-

sitos gerais de provimento em funções públicas, como determina o
n.o 2 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

8.3 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Currículo profissional detalhado, actualizado, datado e assinado,
do qual conste, designadamente, as habilitações literárias, as funções
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que exerce e exerceu, com indicação dos respectivos períodos de per-
manência nos serviços e actividades relevantes, bem como indicação
das acções de formação profissional frequentadas, entidades que as
promoveram, período em que as mesmas decorreram e respectiva
duração;

b) Declaração do serviço com descrição detalhada das funções e
responsabilidades inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo
funcionário;

c) Declaração, autêntica ou autenticada, passada pelo serviço, devi-
damente actualizada, da qual conste a existência e natureza do vínculo,
a antiguidade, expressa em anos, meses e dias, na actual categoria,
na carreira e na função pública, bem como a avaliação de desempenho
na sua expressão quantitativa, sem arredondamento, reportada aos
anos relevantes para efeitos de concurso ou, em alternativa e em
anexo, fotocópias autenticadas das fichas de notação correspondentes;

d) Fotocópia dos documentos, autênticos e ou autenticados, com-
provativos das habilitações literárias e da acções de formação pro-
fissional frequentadas, se não declarados pelo serviço;

e) Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes
para apreciação do seu mérito.

9 — Publicitação das listas — a relação de candidatos e a lista de
classificação final serão publicitadas nos termos e nos prazos previstos
nos artigos 33.o, 34.o, 38.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

10 — Constituição do júri:

Presidente — licenciada Paula Cristina Teixeira Gonçalves, direc-
tora de serviços de Administração desta Secretaria-Geral.

1.o vogal efectivo — Carlos Manuel dos Santos Costa, chefe de sec-
ção de Orçamento e Contabilidade em regime de substituição.

2.o vogal efectivo — Piedade de Fátima Fernandes Martins Preto,
assistente administrativa especialista desta Secretaria-Geral.

1.o vogal suplente — Dulce de Jesus Vaz dos Santos, assistente
administrativa principal desta Secretaria-Geral.

2.o vogal suplente — Maria de Lourdes Xavier Nunes dos Santos
Loureiro, assistente administrativa especialista desta Secretaria-Geral.

A presidente do júri será substituída, nas suas ausências e impe-
dimentos, pelo 1.o vogal efectivo.

Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000
(2.a série), de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 77, de 31 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção:
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

2 de Abril de 2007. — A Secretária-Geral, Maria Helena Fernandes.

Aviso n.o 7869/2007

Nos termos da alínea a) do n.o 4 do artigo 6.o, do n.o 2 do artigo 8.o
e do n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
faz-se público que, autorizado por meu despacho de 29 de Março
de 2007, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, con-
curso interno de acesso geral para o provimento de um lugar da
categoria de assistente administrativo especialista, da carreira de assis-
tente administrativo, do quadro de pessoal desta Secretaria-Geral,
constante da Portaria n.o 440/94, de 30 de Junho.

1 — Validade do concurso — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento do lugar mencionado, caducando com o seu preenchimento.

2 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se os
Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezem-
bro, 204/98, de 11 de Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, e o
Código do Procedimento Administrativo.

3 — Local de trabalho — Secretaria-Geral do Ministério das Cida-
des, Ordenamento do Território e Ambiente, em Lisboa.

4 — Requisitos — os referidos no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, e na alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

5 — Conteúdo funcional — ao lugar a prover correspondem fun-
ções de natureza executiva nas áreas de administração de pessoal,
apoio administrativo e processamento de texto.

6 — Método de selecção — avaliação curricular e entrevista pro-
fissional de selecção. Os critérios de aplicação e ponderação da ava-
liação curricular estabelecidos nos n.os 1 a 3 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de acta
de reuniões do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos can-
didatos, nos termos legais.

7 — Classificação final — será adoptada a escala de 0 a 20 valores.
8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas em requerimento

dirigido à Secretaria-Geral, podendo ser entregue pessoalmente ou
remetido pelo correio, com aviso de recepção, até ao termo do prazo
fixado para apresentação das candidaturas, para a Rua de «O Século»,
51, 3.o, 1200-433 Lisboa.

8.2 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação — nome, estado civil, residência, código postal e
telefone;

b) Categoria, vínculo e serviço a que pertence;
c) Indicação do concurso a que se candidata, mediante referência

ao presente aviso de abertura;
d) Declaração, sob compromisso de honra, de que possui os requi-

sitos gerais de provimento em funções públicas, como determina o
n.o 2 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

8.3 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Currículo profissional detalhado, actualizado, datado e assinado,
do qual constem, designadamente, as habilitações literárias, as funções
que exerce e exerceu, com indicação dos respectivos períodos de per-
manência nos serviços e actividades relevantes, bem como indicação
das acções de formação profissional frequentadas, entidades que as
promoveram, período em que as mesmas decorreram e respectiva
duração;

b) Declaração do serviço com descrição detalhada das funções e
responsabilidades inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo
funcionário;

c) Declaração, autêntica ou autenticada, passada pelo serviço, devi-
damente actualizada, da qual constem a existência e natureza do vín-
culo, a antiguidade, expressa em anos, meses e dias, na actual categoria,
na carreira e na função pública, bem como a avaliação de desempenho
na sua expressão quantitativa, sem arredondamento, reportada aos
anos relevantes para efeitos de concurso ou, em alternativa e em
anexo, fotocópias autenticadas das fichas de notação correspondentes;

d) Fotocópias dos documentos, autênticos e ou autenticados, com-
provativos das habilitações literárias e da acções de formação pro-
fissional frequentadas, se não declarados pelo serviço;

e) Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes
para apreciação do seu mérito.

9 — Publicitação das listas — a relação de candidatos e a lista de
classificação final serão publicitadas nos termos e nos prazos previstos
nos artigos 33.o, 34.o, 38.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

10 — Constituição do júri:

Presidente — Licenciada Paula Cristina Teixeira Gonçalves, direc-
tora de serviços de administração desta Secretaria-Geral.

1.o vogal efectivo — Maria Isabel de Oliveira Mata, chefe de secção
de Pessoal desta Secretaria-Geral.

2.o vogal efectivo — Mário Geraldes Saraiva, chefe de secção de
Aprovisionamento e Património desta Secretaria-Geral.

1.o vogal suplente — Clara Paula Raposo Baptista, assistente admi-
nistrativa especialista desta Secretaria-Geral.

2.o vogal suplente — Ofélia Pereira Ribeiro da Silva, assistente
administrativa especialista desta Secretaria-Geral.

A presidente do júri será substituída nas suas ausências e impe-
dimentos pela 1.a vogal efectiva.

Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000
(2.a série), de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 77, de 31 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, pro-
move activamente uma política de igualdade de oportunidades entre
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

2 de Abril de 2007. — A Secretária-Geral, Maria Helena Fernandes.

Aviso n.o 7870/2007

Nos termos da alínea a) do n.o 4 do artigo 6.o, do n.o 2 do artigo 8.o
e do n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
faz-se público que, autorizado por meu despacho de 29 de Março
de 2007, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, con-
curso interno de acesso geral para o provimento de dois lugares da
categoria de assessor principal, da carreira de consultor jurídico do
quadro de pessoal desta Secretaria-Geral, constante da Portaria
n.o 440/94, de 30 de Junho.
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1 — Validade do concurso — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento dos lugares mencionados, caducando com o seu preen-
chimento.

2 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se os
Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezem-
bro, 204/98, de 11 de Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, e o
Código do Procedimento Administrativo.

3 — Local de trabalho — Secretaria-Geral do Ministério das Cida-
des, Ordenamento do Território e Ambiente, em Lisboa.

4 — Requisitos — os referidos na alínea a) do artigo 4.o do Decre-
to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e no artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, bem como deter comprovada expe-
riência na área funcional para a qual o concurso é aberto.

5 — Conteúdo funcional — aos lugares a prover correspondem fun-
ções de consultoria jurídica nas áreas de actuação da Secretaria-Geral.

6 — Métodos de selecção — avaliação curricular e entrevista pro-
fissional de selecção. Os critérios de aplicação e ponderação da ava-
liação curricular estabelecidos nos n.os 1 a 3 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de acta
de reuniões do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos can-
didatos, nos termos legais.

7 — Classificação final — será adoptada a escala de 0 a 20 valores.
8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas em requerimento

dirigido à Secretaria-Geral, podendo ser entregue pessoalmente ou
remetido pelo correio, sob registo com aviso de recepção, até ao
termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas, para a
Rua de «O Século», 51, 3.o, 1200-433 Lisboa.

8.2 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação — nome, estado civil, residência, código postal e
telefone;

b) Categoria, vínculo e serviço a que pertence;
c) Indicação do concurso a que se candidata, mediante referência

ao presente aviso de abertura;
d) Declaração, sob compromisso de honra, de que possui os requi-

sitos gerais de provimento em funções públicas, como determina o
n.o 2 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

8.3 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Currículo profissional detalhado, actualizado, datado e assinado,
do qual constem, designadamente, as habilitações literárias, as funções
que exerce e exerceu, com indicação dos respectivos períodos de per-
manência nos serviços e actividades relevantes, bem como indicação
das acções de formação profissional frequentadas, entidades que as
promoveram, período em que as mesmas decorreram e respectiva
duração;

b) Declaração do serviço com descrição detalhada das funções e
responsabilidades inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo
funcionário;

c) Declaração, autêntica ou autenticada, passada pelo serviço, devi-
damente actualizada, da qual constem a existência e natureza do vín-
culo, a antiguidade, expressa em anos, meses e dias, na actual categoria,
na carreira e na função pública, bem como a avaliação de desempenho
na sua expressão quantitativa, sem arredondamento, reportada aos
anos relevantes para efeitos de concurso ou, em alternativa e em
anexo, fotocópias autenticadas das fichas de notação correspondentes;

d) Fotocópia dos documentos autênticos e ou autenticados, com-
provativos das habilitações literárias e da acções de formação pro-
fissional frequentadas, se não declarados pelo serviço;

e) Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes
para apreciação do seu mérito.

9 — Publicitação das listas — a relação de candidatos e a lista de
classificação final serão publicitadas nos termos e nos prazos previstos
nos artigos 33.o, 34.o, 38.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

10 — Constituição do júri:

Presidente — Licenciada Ana Maria Pereira Carvalho Veríssimo,
directora de serviços da Inspecção-Geral do Ambiente e do Orde-
namento do Território.

1.o vogal efectivo — Licenciada Maria Manuela Ferreira de Oli-
veira, chefe de divisão de Planeamento e Gestão desta Secreta-
ria-Geral.

2.o vogal efectivo — Licenciada Paula Cristina Teixeira Gonçalves,
directora de serviços de Administração desta Secretaria-Geral.

1.o vogal suplente — Licenciada Maria João Martinho Alfeirão,
assessora principal desta Secretaria-Geral.

2.o vogal suplente — Licenciado Guilherme Morgado Mendes,
assessor principal desta Secretaria-Geral.

A presidente do júri será substituída nas suas ausências e impe-
dimentos pela 1.a vogal efectiva.

Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000
(2.a série), de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 77, de 31 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, pro-
move activamente uma política de igualdade de oportunidades entre
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

2 de Abril de 2007. — A Secretária-Geral, Maria Helena Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 7824/2007

Por despacho de 7 de Fevereiro de 2007 da secretária-geral do
Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-
volvimento Regional, foi Sandra de Lurdes Vassalo Guindeira, auxiliar
de acção médica do quadro do Centro Hospitalar de Lisboa (Zona
Central), Hospital de São José, nomeada, em comissão de serviço
extraordinária, para futura reclassificação, na categoria de assistente
administrativo, da carreira de assistente administrativo, escalão 1,
índice 199, por um período de seis meses, nos termos do n.o 1 do
artigo 3.o e dos n.os 2 e 4 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 497/99,
de 19 de Novembro, conjugados com o artigo 8.o do Decreto-
-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com efeitos a partir de 15
de Fevereiro de 2007. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

4 de Abril de 2007. — A Directora de Serviços de Administração,
Paula Gonçalves.

Despacho (extracto) n.o 7825/2007

Por despachos de 26 de Março de 2007 da secretária-geral do Minis-
tério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional e do presidente do Instituto do Ambiente de 19 de
Março de 2007, foi Síbia Moreira Gomes Barreto de Oliveira, assis-
tente administrativa especialista do quadro do Instituto do Ambiente,
transferida para o quadro desta Secretaria-Geral, para a mesma cate-
goria e carreira, com efeitos a 1 de Abril de 2007. (Não carece de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Abril de 2007. — A Directora de Serviços de Administração,
Paula Gonçalves.

Despacho (extracto) n.o 7826/2007

Por despachos da secretária-geral do Ministério do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional de 17 de
Janeiro e do vice-presidente da Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional do Alentejo de 5 de Janeiro de 2007, foi Piedade
de Fátima Fernandes Martins Preto, assistente administrativa espe-
cialista do quadro da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Alentejo, transferida para o quadro desta Secretaria-
-Geral, para a mesma categoria e carreira, com efeitos a 1 de Março
de 2007. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Abril de 2007. — A Directora de Serviços de Administração,
Paula Gonçalves.

Direcção-Geral do Ordenamento
do Território e Desenvolvimento Urbano

Declaração n.o 93/2007

Torna-se público que, por despacho da subdirectora-geral do Orde-
namento do Território e Desenvolvimento Urbano de 22 de Março
de 2007, foi determinado o registo da prorrogação, por mais um ano,
do prazo de vigência das medidas preventivas da revisão do Plano
de Pormenor da Zona Sul de Cantanhede, publicadas em anexo à
declaração n.o 182/2004 (2.a série), no Diário da República 2.a série,
de 2 de Julho de 2004.

Nos termos da alínea c) do n.o 3 do artigo 148.o, conjugado com
o n.o 9 do artigo 112.o, ambos do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de
Setembro, publica-se em anexo a esta declaração a deliberação da
Assembleia Municipal de Cantanhede de 26 de Abril de 2006, que
aprovou a referida prorrogação.

Esta prorrogação das medidas preventivas foi registada em 23 de
Março de 2007 com o n.o 02.06.02.00/01-07.MP/PP.

30 de Março de 2007. — O Subdirector-Geral, Manuel Pinheiro.
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ANEXO

Certidão

José Maria Maia Gomes, 1.o secretário da Assembleia Municipal
de Cantanhede, certifica que da acta n.o 2106 da sessão ordinária
pública da Assembleia Municipal de Cantanhede, realizada no dia
26 de Abril de 2006, constante do livro de actas n.o 6, consta uma
deliberação do seguinte teor integral:

«De seguida passou-se ao ponto 9, ‘Apreciação, discussão e vota-
ção da proposta de prorrogação do prazo de vigência por mais
um ano das medidas preventivas para a área de intervenção da
revisão do Plano de Pormenor da Zona Sul de Cantanhede.’

O Sr. Presidente da Câmara apresentou a proposta, informando
da necessidade da sua aprovação.

Pediu a palavra o Sr. Engenheiro Pedro Carrana para informar
que compreendia o âmbito da proposta apresentada, votando, assim,
favoravelmente.

Posta à votação, foi a proposta de prorrogação do prazo de vigên-
cia por mais um ano das medidas preventivas para a área de inter-
venção da revisão do Plano de Pormenor da Zona Sul de Can-
tanhede aprovada por unanimidade. A acta foi aprovada em minuta,
quanto a esta parte, para efeitos imediatos.»

Por ser verdade, passo a presente certidão, que assino e autentico
com o selo branco do município.

5 de Junho de 2006. — O 1.o Secretário da Assembleia Municipal
de Cantanhede, José Maria Maia Gomes.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS.

Despacho n.o 7827/2007

O regulamento da apanha de perceve Pollicipes pollicipes aprovado
pela Portaria n.o 378/2000, de 27 de Junho, estabelece, no n.o 5.o
do anexo I, que o número máximo de licenças bem como os critérios
e requisitos para o licenciamento da apanha de perceve na área da
Reserva Natural das Berlengas são fixados, após consulta às entidades
envolvidas na respectiva exploração, na fiscalização e na monitorização
da população explorada, por despacho conjunto dos Ministros do
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

Nestes termos, ao abrigo do n.o 5.o do regulamento da apanha
de perceve Pollicipes pollicipes aprovado pela Portaria n.o 378/2000,
de 27 de Junho, determina-se o seguinte:

1 — Para o ano de 2007, o número de licenças para a apanha de
perceve Pollicipes pollicipes na área da Reserva Natural das Berlengas
é fixado em 45.

2 — A atribuição das licenças de apanha referidas no número ante-
rior, para o ano de 2007, aos requerentes, candidatos a licenciamento
da actividade de apanha de perceve na área da Reserva Natural das
Berlengas, obrigatoriamente inscritos marítimos e habilitados pela
Direcção-Geral das Pesca e Aquicultura para o exercício da actividade
de apanha de animais marinhos na safra de 2007, na área de jurisdição
da Capitania do Porto de Peniche, é efectuada por ordem decrescente
das respectivas pontuações, obtidas por aplicação dos seguintes
critérios:

a) Requerentes que tenham exercido a actividade na área da
Reserva Natural das Berlengas em 2006 — mais 2 pontos;

b) Requerentes que tenham exercido a actividade na área da
Reserva Natural das Berlengas em 2005 — mais 2 pontos;

c) Requerentes que tenham entregue o manifesto de captura pre-
visto no anexo V da Portaria n.o 378/2000, de 27 de Junho, referente
ao 2.o semestre de 2005 e ao 1.o semestre de 2006 — mais 1 ponto
por manifesto/semestre;

d) Infracção às normas reguladoras do exercício da apanha na área
da Reserva, em que o requerente tenha sido sancionado por decisão
definitiva ou decisão judicial com trânsito em julgado, em 2005 ou
2006 — menos 2 pontos por cada infracção.

3 — Não é concedida licença de apanha para o exercício da acti-
vidade na área da Reserva Natural das Berlengas aos requerentes
que obtenham pontuação negativa, calculada nos termos do número
anterior.

4 — Em caso de igualdade de pontuação, é dada preferência aos
requerentes que façam prova de maior antiguidade no exercício da

pesca profissional, integrados nas comunidades piscatórias adjacentes
que dependam da pesca artesanal local.

5 — Os pedidos de licenciamento devem dar entrada na Direc-
ção-Geral das Pescas e Aquicultura no prazo de 15 dias após a publi-
cação do presente despacho.

5 de Abril de 2007. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da
Graça Nunes Correia. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado
Adjunto, da Agricultura e das Pescas.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 7828/2007

1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88,
de 23 de Julho, exonero, a seu pedido, a licenciada Isabel Maria
Cuvreau de Mendonça Corte-Real do cargo de assessora do meu
Gabinete, para o qual foi nomeada pelo despacho n.o 9760/2006, de
10 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série, de 4 de
Maio de 2006.

2 — A presente exoneração produz efeitos desde 11 de Março de
2007.

7 de Março de 2007. — O Ministro da Economia e da Inovação,
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.

Louvor n.o 180/2007

Ao cessar funções, a seu pedido, não posso deixar de prestar público
louvor à Dr.a Isabel Maria Cuvreau de Mendonça Corte-Real pela
competência, dedicação e profissionalismo com que desempenhou as
funções de minha assessora.

Tais qualidades tornaram-na uma colaboradora de grande valia,
pelo que me é grato manifestar o meu público apreço e agradecimento
pela sua colaboração.

9 de Março de 2007. — O Ministro da Economia e da Inovação,
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 7829/2007

Por despachos de 22 de Março de 2007 da secretária-geral do Minis-
tério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional e de 13 de Março de 2007 da vice-presidente do
Instituto Nacional de Engenharia, Tecnologia e Inovação, I. P., foi
a Maria Jarmela Palos Gomes Ferreira, chefe de secção do quadro
de pessoal do INETI, I. P., a exercer funções de secretariado junto
do controlador financeiro deste Ministério, autorizada a prorrogação
da requisição por mais um ano, ao abrigo do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com efeitos a partir de 1 de Abril
de 2007. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Abril de 2007. — A Directora de Serviços de Administração,
Paula Gonçalves.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Instituto para a Qualidade na Formação, I. P.

Aviso n.o 7871/2007

Nos termos do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, faz-se público que se encontra afixada a lista de antiguidade
dos funcionários do quadro de pessoal do Instituto para a Qualidade
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na Formação, I. P. (IQF, I. P.), reportada a 31 de Dezembro de
2006.

Da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar
da publicação deste aviso, de harmonia com o disposto no n.o 1 do
artigo 96.o do referido diploma legal.

27 de Março de 2007. — A Presidente do Conselho Directivo,
(Assinatura ilegível.)

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Secretaria-Geral

Rectificação n.o 528/2007

Em virtude de ter sido publicada com inexactidão a lista de clas-
sificação final dos candidatos do júri único da área profissional de
cirurgia maxilofacial, publicitado pelo aviso n.o 12 077/2005 (2.a série),
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 250, de 30 de Dezembro
de 2005, rectifica-se que onde se lê:

«Cirurgia maxilofacial

João Pedro Luís Fragoso Marcelino — Aprovado.
Maria Isabel Cruz Oliveira Amado — Aprovada.
Rui José Castro Antunes Duarte — Aprovado.»

deve ler-se:

«Cirurgia maxilofacial

João Pedro Luís Fragoso Marcelino — Aprovado.
José Francisco Carvalho Eufrásio — faltou.
Maria Isabel Cruz Oliveira Amado — Aprovada.
Rui Augusto Costa Sousa — faltou.
Rui José Castro Antunes Duarte — Aprovado.»

19 de Março de 2007. — A Secretária-Geral, Isabel Apolinário.

Rectificação n.o 529/2007

Em virtude de ter sido publicado com inexactidão — nomeada-
mente quanto à sua assinatura — o despacho n.o 6425/2007, no Diário
da República, 2.a série, n.o 64, de 30 de Março de 2007, a pp. 8494
e 8495 (nomeação do conselho de administração do Centro Hospitalar
de Vila Nova de Gaia, E. P. E.), rectifica-se que onde se lê «O Ministro
da Saúde, António Fernando Correia de Campos.» deve ler-se «Pelo
Ministro da Saúde, Francisco Ventura Ramos, Secretário de Estado
da Saúde.».

3 de Abril de 2007. — A Secretária-Geral, Isabel Apolinário.

Rectificação n.o 530/2007

Em virtude de ter sido publicado com inexactidão — nomeada-
mente no que se refere à sua assinatura — o despacho n.o 6428/2007,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 64, de 30 de Março
de 2007 (nomeação do conselho de administração do Centro Hos-
pitalar Médio Ave, E. P. E.), de p. 8498 a p. 8500, rectifica-se que
onde se lê «O Ministro da Saúde, António Fernando Correia de Cam-
pos.» deve ler-se «Pelo Ministro da Saúde, Francisco Ventura Ramos,
Secretário de Estado da Saúde.».

3 de Abril de 2007. — A Secretária-Geral, Isabel Apolinário.

Rectificação n.o 531/2007

Em virtude de ter sido publicado com inexactidão, nomeadamente
no que se refere à sua assinatura, o despacho n.o 6522/2007, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 66, de 3 de Abril de 2007 (nomea-
ção do conselho de administração do Centro Hospitalar de Lisboa
Central, E. P. E.), de p. 8723 a p. 8725, rectifica-se que onde se
lê «O Ministro da Saúde, António Fernando Correia de Campos.» deve
ler-se «Pelo Ministro da Saúde, Francisco Ventura Ramos, Secretário
de Estado da Saúde.».

3 de Abril de 2007. — A Secretária-Geral, Isabel Apolinário.

Rectificação n.o 532/2007

Em virtude de ter sido publicado com inexactidão, nomeadamente
quanto à sua assinatura, o despacho n.o 6424/2007, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 64, de 30 de Março de 2007 (nomeação
do conselho de administração do Centro Hospitalar de Coimbra,

E. P. E.), de p. 8492 a p. 8494, rectifica-se que onde se lê «O Ministro
da Saúde, António Fernando Correia de Campos.» deve ler-se «Pelo
Ministro da Saúde, Francisco Ventura Ramos, Secretário de Estado
da Saúde.».

3 de Abril de 2007. — A Secretária-Geral, Isabel Apolinário.

Rectificação n.o 533/2007

Em virtude de ter sido publicado com inexactidão, nomeadamente
no que se refere à sua assinatura, o despacho n.o 6427/2007, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 64, de 30 de Março de 2007,
a pp. 8497 e 8498 (nomeação do conselho de administração do Hospital
do Espírito Santo — Évora, E. P. E.), rectifica-se que onde se lê «O
Ministro da Saúde, António Fernando Correia de Campos.» deve ler-se
«Pelo Ministro da Saúde, Francisco Ventura Ramos, Secretário de
Estado da Saúde.».

3 de Abril de 2007. — A Secretária-Geral, Isabel Apolinário.

Rectificação n.o 534/2007

Em virtude de ter sido publicado com inexactidão, nomeadamente
no que se refere à sua assinatura, o despacho n.o 6430/2007, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 64, de 30 de Março de 2007,
de p. 8501 a p. 8503 (nomeação do conselho de administração do
Centro Hospitalar de Trás-os-Montes e Alto Douro, E. P. E.), rec-
tifica-se que onde se lê «O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.» deve ler-se «Pelo Ministro da Saúde, Francisco
Ventura Ramos, Secretário de Estado da Saúde.».

3 de Abril de 2007. — A Secretária-Geral, Isabel Apolinário.

Rectificação n.o 535/2007

Em virtude de ter sido publicado com inexactidão, nomeadamente
no que se refere à sua assinatura, o despacho n.o 6434/2007, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 64, de 30 de Março de 2007,
que aprova os preços de referência dos grupos homogéneos de medi-
camentos sujeitos ao sistema de preços de referência, de p. 8505 a
p. 8522, rectifica-se que onde se lê «O Ministro da Saúde, António
Fernando Correia de Campos.» deve ler-se «Pelo Ministro da Saúde,
Francisco Ventura Ramos, Secretário de Estado da Saúde.».

3 de Abril de 2007. — A Secretária-Geral, Isabel Apolinário.

Rectificação n.o 536/2007

Em virtude de ter sido publicado com inexactidão, nomeadamente
no que se refere à sua assinatura, o despacho n.o 6426/2007, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 64, de 30 de Março de 2007,
que nomeia o conselho de administração da Unidade Local de Saúde
do Norte Alentejano, E. P. E., de p. 8495 a p. 8497, rectifica-se que
onde se lê «O Ministro da Saúde, António Fernando Correia de Cam-
pos.» deve ler-se «Pelo Ministro da Saúde, Francisco Ventura Ramos,
Secretário de Estado da Saúde.».

3 de Abril de 2007. — A Secretária-Geral, Isabel Apolinário.

Rectificação n.o 537/2007

Em virtude de ter sido publicado com inexactidão, nomeadamente
no que se refere à sua assinatura, o despacho n.o 6429/2007, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 64, de 30 de Março de 2007,
a pp. 8500 e 8501 (nomeia o conselho de administração do Centro
Hospitalar do Alto Ave, E. P. E.), rectifica-se que onde se lê «O
Ministro da Saúde, António Fernando Correia de Campos.» deve ler-se
«Pelo Ministro da Saúde, Francisco Ventura Ramos, Secretário de
Estado da Saúde.».

3 de Abril de 2007. — A Secretária-Geral, Isabel Apolinário.

Centro Hospitalar das Caldas da Rainha

Despacho (extracto) n.o 7830/2007

Por despacho da vogal executiva do conselho de administração deste
Centro Hospitalar de 27 de Setembro de 2006 e ratificado por deli-
beração do conselho de administração da Administração Regional
de Saúde do Centro de 3 de Novembro de 2006 (não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas), foi autorizada a renovação
do contrato de trabalho a termo certo, ao abrigo do n.o 3 do
artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, com efeitos
à data indicada, celebrado entre este Centro Hospitalar e o técnico
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de diagnóstico e terapêutica de 2.a classe de radiologia Flávio Barbosa
Moura, de 15 de Outubro de 2006 a 14 de Janeiro de 2007.

29 de Novembro de 2006. — A Vogal Executiva do Conselho de
Administração, Maria do Rosário Sabino.

3000221786

Hospital Distrital de São João da Madeira

Despacho (extracto) n.o 7831/2007

Por despacho do conselho de administração deste Hospital, foi
Janeth de Oliveira Gomes nomeada definitivamente terapeuta ocu-
pacional de 1.a classe do quadro de pessoal deste Hospital, após con-
curso interno de acesso limitado, ficando exonerada da categoria ante-
rior à data da aceitação.

5 de Março de 2007. — O Vogal Executivo, José Duarte da Costa.

Hospital de São Marcos

Aviso n.o 7872/2007

Concurso institucional interno geral de provimento na categoria
de assistente de cardiologia, da carreira médica hospitalar

Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000, de 1 de
Março, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de 31 de
Março de 2000: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na formação pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda
e qualquer forma de discriminação.»

1 — Nos termos dos artigos 15.o, 23.o e 30.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março, e do regulamento dos concursos aprovado
pela Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, faz-se público que, por
deliberação do conselho de administração deste Hospital de 24 de
Outubro de 2006 e de acordo com a deliberação do conselho de
administração da Administração Regional de Saúde do Norte de 21 de
Março de 2006, que aprovou o plano anual de concursos da carreira
médica hospitalar de 2006, nos termos do despacho n.o 1284/2001,
da Ministra da Saúde, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 18, de 22 de Janeiro de 2001, se encontra aberto concurso ins-
titucional interno geral para provimento de um lugar vago na categoria
de assistente de cardiologia, da carreira médica hospitalar, do quadro
de pessoal deste Hospital, aprovado pela Portaria n.o 408/98, de 14 de
Julho.

2 — Tipo de concurso e prazo de validade — o concurso é ins-
titucional interno geral, aberto a todos os médicos possuidores dos
requisitos gerais e especiais, que estejam vinculados à função pública,
e visa exclusivamente o provimento da vaga enunciada, esgotando-se
com o seu preenchimento.

3 — Local de trabalho — no Hospital de São Marcos, Braga,
podendo também vir a prestar serviço noutras instituições com as
quais este Hospital tenha ou venha a ter acordos ou protocolos de
colaboração, nos termos do n.o 2 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março.

4 — Regime de trabalho — poderá ser desenvolvido em horário
desfasado, nos termos das disposições legais em vigor nesta matéria,
nomeadamente o despacho ministerial n.o 19/90, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 193, de 22 de Agosto de 1990.

5 — Requisitos de admissão a concurso:
5.1 — São requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao
exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Não se encontrar abrangido pelo disposto no artigo 2.o, n.os 1
e 2, do Decreto-Lei n.o 101/2003, de 23 de Maio.

5.3 — São requisitos especiais:

a) Possuir o grau de assistente de cardiologia ou a sua equiparação,
obtida nos termos do n.o 3 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 73/90,
de 6 de Março;

b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos.

6 — Formalização das candidaturas:
6.1 — Prazo — o prazo para a apresentação das candidaturas é de

20 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no
Diário da República.

6.2 — Forma — as candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento, dirigido ao presidente do conselho de administração
do Hospital de São Marcos, Braga, e entregue na Secção de Pessoal
do mesmo Hospital, sito no Largo do Engenheiro Carlos Amarante,
apartado 2242, 4701-965 Braga, podendo ser remetido pelo correio
registado com aviso de recepção, desde que tenha sido expedido até
ao termo do prazo fixado no n.o 6.1.

7 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente (nome, filiação, naturalidade, nacio-
nalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de identidade
e serviço de identificação que o emitiu), residência, código postal
e telefone, se o houver;

b) Categoria profissional e estabelecimento ou serviço de saúde
a que o requerente esteja vinculado;

c) Referência ao aviso de abertura do concurso, identificando o
número e a data do Diário da República onde vem anunciado, bem
como a área profissional a que concorre;

d) Indicação de documentos que instruam o requerimento, bem
como a sua sumária caracterização;

e) Endereço para onde deverá ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso.

8 — Os requerimentos devem ser acompanhados de:

a) Documento comprovativo da posse do grau de assistente de
cardiologia ou a equiparação a esse grau;

b) Documento comprovativo do vínculo à função pública;
c) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
d) Cinco exemplares do curriculum vitae.

9 — Os documentos referidos nas alíneas a) e b) do n.o 8 podem
ser substituídos por declaração comprovativa da sua existência, emitida
pelo estabelecimento ou serviço de saúde a que os candidatos estejam
vinculados.

10 — O documento referido na alínea c) do n.o 8 pode ser subs-
tituído por declaração no requerimento, sob compromisso de honra,
da situação precisa em que se encontra relativamente a esse requisito.

11 — A não apresentação, no prazo de candidaturas, dos docu-
mentos referidos nas alíneas a) e b) do n.o 8 implica a não admissão
a concurso.

12 — Os exemplares do curriculum vitae podem ser apresentados
até 10 dias úteis após o termo do prazo de candidatura, implicando
a sua não apresentação dentro daquele prazo a não admissão a
concurso.

13 — As falsas declarações feitas pelos candidatos nos requerimen-
tos ou nos currículos são puníveis nos termos da lei penal e constituem
infracção disciplinar.

14 — O método de selecção dos candidatos é a avaliação curricular
nos termos da secção VI da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro.

15 — A lista de candidatos admitidos e excluídos será afixada no
quadro junto à Secção de Pessoal deste Hospital.

16 — A lista de classificação final, após homologação, será publi-
cada no Diário da República, 2.a série, conforme o estabelecido no
n.o 34 da secção VII da referida portaria.

17 — A constituição do júri é a seguinte (todos do Hospital de
São Marcos, Braga):

Presidente — Dr. Adelino da Costa Correia, chefe e director do
serviço de cardiologia.

Vogais efectivos:

Dr. Luís Miguel Álvares Pereira, chefe de serviço de cardiologia.
Dr.a Aida da Assunção Sousa e Silva Brandão, assistente graduada

de cardiologia.

Vogais suplentes:

Dr. António Costeira Pereira, chefe de serviço de cardiologia.
Dr.a Adília Maria Ramalho Barbosa Rebelo, assistente de car-

diologia.

17.1 — O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

28 de Março de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Lino Mesquita Machado.

Despacho (extracto) n.o 7832/2007

Por despacho do secretário-geral do Ministério da Saúde de 21 de
Março de 2006, foram colocados neste Hospital, mantendo-se a titu-
laridade do contrato administrativo de provimento, para a realização
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da formação específica, com efeitos a 27 de Março de 2006, os seguintes
médicos:

Anatomia patológica:

Ana Sofia Barbosa Campelos.

Anestesiologia:

Filipa Lopes Paula Pereira Martins.
Graça Maria Quelhas Horta.
Marco Américo Travanca Carneiro.

Cardiologia:

António Manuel Coelho Gaspar.

Cirurgia geral:

Rui Pedro Borlido Escaleira.

Dermatologia:

Joana Clara Gomes Rocha.

Endocrinologia:

Filipe Coelho da Mota.

Estomatologia:

Ana Paula Lopes Gomes.

Ginecologia/obstetrícia:

Belisa Andreia da Silva Vides.

Imuno-hemoterapia:

Nuno José Vieira Ferreira.

Medicina física e de reabilitação:

Ana Teresa Viegas Gaspar.

Medicina interna:

Carlos Alberto Pereira Capela.
Joana Maria Esteves Martins.
Pedro Filipe Rodrigues Oliveira da Silva.
Sara Manuela Barroso Marques.

Neurocirurgia:

Miguel Afonso Ramos Filipe.

Ortopedia:

Ricardo Filipe Ferreira Maia.

Pediatria:

Liliana Raquel Lourenço Pinheiro.
Nicole da Silva.

Psiquiatria:

Patrício Manuel da Silva Ferreira.

Radiologia:

Lígia Filipa Pires Gonçalves.
Sílvia Cristina Pereira Costa Dias.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

28 de Março de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Lino Mesquita Machado.

Despacho (extracto) n.o 7833/2007

Por despacho do secretário-geral do Ministério da Saúde de 27 de
Dezembro de 2005, foram celebrados contratos administrativos de
provimento, por urgente conveniência de serviço, com os seguintes
médicos internos do internato médico — realização do ano comum —,
com efeitos a 1 de Janeiro de 2006:

Ana Brigitte de Azeredo Lobo Leblanc.
Ana Filipa Quesado Neiva.
Ana Graça Xavier Velon Fernandes.
Ana Margarida Fernandes Marques Rodrigues.
Ana Raquel Moreira Rodrigues.
Ana Raquel Rodrigues da Silva.
Ana Sofia Rodrigues Ferreira.

André Filipe Monteiro Santos Luís.
António Luís de Bessa Teixeira Oliveira Alves.
António Maria Rodrigues Limas Almeida e Silva.
Carlos André Ribeiro Oliveira.
Hálio Sandro Rodrigues Duarte.
Helena Sofia Gonçalves Torrão.
Isabel Cristina Meira Leite Trindade.
Joana Maria Botelho Gomes.
Joana Maria Marinho Magalhães.
José Ernesto Lima Barros Afonso Samarão.
José Miguel Machado Monteiro da Costa.
José Pedro Costa Rocha Pereira.
Luís Filipe da Costa Guerra.
Luís Filipe Pacheco Rodrigues.
Maria Fernanda Correia Pereira Pinto.
Maria Manuela Oliveira da Silva.
Marta Alexandra Tinoco Martins Ledo.
Miriam Florência Couto Castro.
Nuno João Pinto Saraiva.
Pedro Nuno de Oliveira Moreira.
Pedro Rodrigo Duarte Pacheco.
Ricardo Jorge Macedo Lima Fernandes.
Ricardo Jorge Policarpo Teixeira Marinho.
Rui Miguel Mouro de Santos Rolo.
Rui Pedro de Oliveira Eusébio.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

28 de Março de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Lino Mesquita Machado.

Hospital do Visconde de Salreu

Aviso (extracto) n.o 7873/2007

Concurso interno geral de acesso para enfermeiro-chefe

1 — Torna-se público que, por deliberação do conselho de admi-
nistração deste Hospital de 27 de Fevereiro de 2007, no uso de com-
petência própria que lhe é conferida pelo artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 437/91, de 8 de Novembro, se encontra aberto, pelo prazo de
15 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no
Diário da República, concurso interno geral de acesso para provimento
de um lugar vago na categoria de enfermeiro-chefe, nível 2, do quadro
de pessoal do Hospital do Visconde de Salreu, aprovado pela Portaria
n.o 825/94, de 17 de Setembro.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga posta
a concurso, caducando com o seu preenchimento.

3 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, pro-
move activamente uma política de igualdade de oportunidades entre
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

4 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto no Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, com as alterações
introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 412/98, de 30 de Dezembro,
e 411/99, de 15 de Outubro.

5 — Conteúdo funcional — as funções a desempenhar são as cons-
tantes no n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novem-
bro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30
de Dezembro.

6 — Remuneração e outras condições de trabalho — o vencimento
é o correspondente ao escalão e índice fixados de acordo com a tabela
salarial constante do anexo ao Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezem-
bro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 411/99, de 15 de Outubro, para
a categoria de enfermeiro-chefe e as regalias sociais são as gene-
ricamente vigentes para os funcionários da administração central.

7 — Local de trabalho — Hospital do Visconde de Salreu, Estarreja.
8 — Requisitos de admissão ao concurso:
8.1 — Gerais — os enumerados no n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-

-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro;
8.2 — Especiais — os referidos no n.o 3 do artigo 11.o do Decre-

to-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, com a nova redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

9 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar serão
a avaliação curricular e a prova pública de discussão curricular, ambas
com carácter eliminatório, nos termos do n.o 3 do artigo 34.o do
Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, com a nova redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro.
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10 — A classificação final dos candidatos será expressa na escala
de 0 a 20 valores, resultando da média ponderada pela aplicação
da seguinte fórmula:

CF=(AC×1)+(PPDC×2)
3

em que:

CF=classificação final (até 20 valores);
AC=avaliação curricular (até 20 valores);
PPDC=prova pública de discussão curricular (até 20 valores).

Relativamente à avaliação curricular, serão avaliados os seguintes
itens:

AC=(HA×2)+(EP×1)+(EFG×2)+(FP×1)+(OER×2)
8

em que:

AC=avaliação curricular (até 20 valores);
HA=habilitações académicas (até 20 valores);
EP=experiência profissional (até 20 valores);
EFG=experiência na função de gestão (até 20 valores);
FP=formação profissional (até 20 valores);
OER=outras experiências relevantes (até 20 valores).

Relativamente à prova pública de discussão curricular, serão ava-
liados os seguintes itens:

PPDC=EC+ED+CTCR
em que:

PPDC=prova pública de discussão curricular (até 20 valores);
EC=exposição do curriculum vitae pelo candidato (até 3 valores);
ED=esclarecimento de dúvidas e argumentação (até 5 valores);
CTCR=conhecimentos técnicos e científicos revelados (até 12 valo-

res).

11 — Formalização da candidatura:
11.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do conselho de administração do Hos-
pital do Visconde de Salreu e entregue no Serviço de Gestão de
Pessoal e Recursos Humanos, durante as horas normais de expediente,
até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso, podendo ainda
ser enviado pelo correio, sob registo e com aviso de recepção, o qual
se considera apresentado dentro do prazo desde que expedido até
ao termo do prazo fixado para o Hospital do Visconde de Salreu,
Rua da Agra, apartado 46, 3864-756 Estarreja.

11.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, estado civil, naturalidade,
nacionalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de iden-
tidade e serviço de identificação que o emitiu, situação militar, se
for caso disso, número fiscal, morada, código postal e telefone, se
o tiver);

b) Categoria profissional e estabelecimento ou serviço a que o
requerente pertence;

c) Habilitações literárias e profissionais;
d) Identificação do concurso, fazendo referência ao número, à data

e ao número do Diário da República onde se encontra publicado o
presente aviso;

e) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem
como a sua sumária caracterização;

f) Morada para onde deverá ser remetido qualquer expediente rela-
tivo ao concurso;

g) Quaisquer outros elementos que o candidato repute susceptíveis
de preferência legal, os quais só serão tidos em consideração pelo
júri se devidamente comprovados.

11.3 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado dos
seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Documentos comprovativos da posse dos requisitos mencionados
no n.o 8.1 deste aviso;

b) Documento comprovativo da posse de uma das habilitações pre-
vistas nos requisitos mencionados no n.o 8.2 deste aviso;

c) Declaração, passada pela instituição a que pertence, da qual
constem, de forma clara e inequívoca, a existência de vínculo à função
pública, bem como a sua natureza e antiguidade na categoria, na
carreira de enfermagem e na função pública, em anos, meses e dias,
bem como a avaliação do desempenho atribuída no último triénio;

d) Fotocópia da cédula profissional, devidamente validada;
e) Quatro exemplares do curriculum vitae.

11.4 — A apresentação dos documentos referidos na alínea a) do
n.o 11.3 é dispensada nesta fase do concurso desde que o candidato

declare, sob compromisso de honra, a situação precisa em que se
encontra relativamente a cada um deles, sendo obrigatoriamente apre-
sentados quando houver lugar a provimento.

11.5 — Os candidatos pertencentes ao Hospital do Visconde de
Salreu são dispensados da apresentação dos documentos que alegarem
constar do respectivo processo individual.

12 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

13 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

14 — A constituição do júri é a seguinte:

Presidente — Maria Filomena Passos Teixeira Cardoso,
enfermeira-directora da Maternidade de Júlio Dinis, Porto.

Vogais efectivos:

Maria Helena Tavares Batista Braga, enfermeira-supervisora do
Hospital Distrital de Águeda.

Carlos Manuel Gonçalves Mendes, enfermeiro-chefe do Hospital
do Visconde de Salreu.

Vogais suplentes:

Adília Rodrigues Costa, enfermeira-chefe do Hospital do Visconde
de Salreu.

Maria Aldina Figueiredo Líbano, enfermeira-chefe do Hospital do
Visconde de Salreu.

15 — A presidente do júri será substituída nas suas faltas e impe-
dimentos pela 1.a vogal efectiva.

4 de Abril de 2007. — O Vogal Executivo do Conselho de Admi-
nistração, José da Fonseca Pereira da Silva.

Rectificação n.o 538/2007

Por ter saído com inexactidão o aviso n.o 6305/2007 publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 67, de 4 de Abril de 2007, a p. 8857,
relativo ao concurso interno geral para o provimento de um lugar
na categoria de assistente de medicina interna da carreira médica
hospitalar, rectifica-se que onde se lê «aprovado pela Portaria
n.o 825/94, [ . . . ] de 17 de Agosto de 1993» deve ler-se «aprovado
pela Portaria n.o 825/94, [ . . . ] de 17 de Setembro de 1994».

4 de Abril de 2007. — O Vogal Executivo do Conselho de Admi-
nistração, José da Fonseca Pereira da Silva.

Instituto de Gestão Informática e Financeira da Saúde

Aviso n.o 7874/2007

Nomeação de pessoal

Por despacho do presidente do Instituto de Gestão Informática
e Financeira da Saúde de 30 de Março de 2007, Aida Maria Cabral
da Cruz Oliveira, Fátima Sofia Brites Delgado Barroso, Maria Letícia
dos Santos Miguel Barreiro, Raquel Lucas Ramalho, Teresa de Jesus
da Silva Ribeiro Velada e Vítor Manuel Marçal Alexandre, técnicos
superiores de 1.a classe do quadro de pessoal do Instituto de Gestão
Informática e Financeira da Saúde, foram nomeados definitivamente
na categoria de técnico superior principal, no mesmo quadro, pre-
cedendo concurso interno de acesso limitado. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

2 de Abril de 2007. — A Vogal do Conselho de Administração,
Maria Júlia Ladeira.

Aviso n.o 7875/2007

Por despacho do presidente do Instituto de Gestão Informática
e Financeira da Saúde de 30 de Março de 2007, foram Carla Alexandra
de Meneses Moutinho Henriques Gonçalo, Maria Arlete Viegas Ama-
ral, Maria Helena Dias dos Santos Martins e Sandra Isabel Ferreira
Mansinho Nunes, técnicas superiores principais do quadro de pessoal
do Instituto de Gestão Informática e Financeira da Saúde, nomeadas
definitivamente na categoria de assessora do mesmo quadro, pre-
cedendo concurso interno de acesso limitado. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

2 de Abril de 2007. — A Vogal do Conselho de Administração,
Maria Júlia Ladeira.
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Maternidade de Júlio Dinis

Aviso (extracto) n.o 7876/2007

Por deliberação do conselho de administração de 4 de Abril de
2007, foi Maria Susana Rebelo de Faria nomeada na categoria de
assistente hospitalar de imuno-hemoterapia, precedendo concurso,
para o quadro de pessoal desta Maternidade, com efeitos a partir
de 1 de Maio de 2007.

9 de Abril de 2007. — A Vogal Executiva do Conselho de Admi-
nistração, Maria Deolinda Magalhães Alves.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado da Educação

Despacho n.o 7834/2007

O Decreto-Lei n.o 20/2006, de 31 de Janeiro, regulador do concurso
para selecção e recrutamento do pessoal docente da educação pré-
-escolar e dos ensinos básico e secundário, determina que os docentes
providos em quadro de zona pedagógica têm de se apresentar anual-
mente a concurso de afectação. O mesmo diploma, numa perspectiva

de estabilização, refere que os efeitos do concurso relativos ao ano
de 2006-2007 se prolonguem até 2008-2009.

Assim, considerando:

Que aos professores dos quadros de zona pedagógica afectos por
concurso em 2006-2007 e cujos resultados foram divulgados nas listas
publicitadas no dia 18 de Agosto de 2006 se aplica o princípio da
estabilidade;

Que em razão da reorganização das necessidades das escolas se
poderá verificar que alguns desses professores não venham a ter horá-
rio no próximo ano escolar, cessando o efeito da plurianualidade
da sua afectação;

Que existem professores que no ano de 2006-2007 foram afectos
administrativamente não estando, por isso, sujeitos à regra da plu-
rianualidade; e

A necessidade de para os anos de 2007-2008 e 2008-2009 todos
estes professores serem afectos concursalmente de acordo com as
necessidades das escolas que vierem a ser entretanto apuradas;

determino que, nos termos do Decreto-Lei n.o 20/2006, sejam imple-
mentados os procedimentos necessários à graduação destes docentes,
permitindo que no âmbito das necessidades residuais possam ser afec-
tos por concurso. Aos docentes que foram afectos por concurso nas
três primeiras cíclicas relativas ao ano de 2006-2007 é dada a faculdade
de, se assim entenderem, poderem vir à afectação para 2007-2008.

27 de Março de 2007. — O Secretário de Estado da Educação,
Valter Victorino Lemos.

PARTE D

TRIBUNAL DA COMARCA DE ARCOS DE VALDEVEZ

Anúncio n.o 2210/2007

O juiz de direito Dr. Manuel Eduardo Sampaio, da Secção Única
do Tribunal da Comarca de Arcos de Valdevez, faz saber que no
processo comum (tribunal singular) n.o 319/05.4GBAVV, pendente
neste Tribunal contra o arguido Luís Miguel Pereira Antas, filho de
Manuel de Sousa Antas e de Maria da Purificação Gonçalves Pereira,
natural de Portugal, Ponte da Barca, nacional de Portugal, nascido
em 7 de Junho de 1975, solteiro, com o bilhete de identidade
n.o 10744089 e domicílio na Rua de Cerqueira Gomes, 21, 3.o, Sal-
vador, 4970 Arcos de Valdevez, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.o
do Código Penal, praticado em 7 de Julho de 2005, foi o mesmo
declarado contumaz em 29 de Março de 2007, nos termos do
artigo 335.o do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade de negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

5 de Abril de 2007. — O Juiz de Direito, Manuel Eduardo Sam-
paio. — A Escrivã-Adjunta, Maria da Glória da Silva Araújo Amorim.

TRIBUNAL DA COMARCA DE CAMINHA

Anúncio n.o 2211/2007

A juíza de direito Marisa de Sousa Neves, da Secção Única do
Tribunal da Comarca de Caminha, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.o 270/04.5GBCMN, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Alberto Lima Maciel, filho de António de Jesus Gomes
Maciel e de Maria Rosália Lima, natural de Caminha, Vila Praia
de Âncora, nacional de Portugal, nascido em 5 de Outubro de 1958,
casado (regime desconhecido), bilhete de identidade n.o 7210928, com

domicílio em Ch. de Lancien, Stand 4, Lousanne, 1018 Lousanne
Suíça, por se encontrar acusado da prática de um crime de injúria,
previsto e punido pelo artigo 181.o do Código Penal, praticado em
8 de Setembro de 2004, por despacho de 26 de Fevereiro de 2007,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.o,
n.o 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

2 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Marisa de Sousa Neves. —
O Escrivão-Adjunto, José Arlindo.

Anúncio n.o 2212/2007

A juíza de direito Marisa de Sousa Neves, da Secção Única do
Tribunal da Comarca de Caminha, faz saber que no processo abreviado
n.o 530/05.8GTVCT pendente neste Tribunal contra o arguido
Arnaldo José Pereira Gonçalves, filho de Augusto Sobral Gonçalves
e de Maria Cândida Pereira, natural de Castelões de Cepeda, Paredes,
nacional de Portugal, nascido em 1 de Junho de 1974, solteiro, com
profissão desconhecida ou sem profissão, bilhete de identidade
n.o 11730892, com domicílio no Largo da Travessa da Boavista,
4590 Paços de Ferreira, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
2 de Setembro de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de
Março de 2007, nos termos do artigo 335.o do Código de Processo
Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

20 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Marisa de Sousa
Neves. — O Escrivão-Adjunto, José Arlindo.
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1.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA GUARDA

Anúncio n.o 2213/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 2/06.3TBGRD

Requerente — AQUAPLÁSTICOS, S. A.
Insolvente — Da Nascente, Empresa de Águas de Mesa de Man-

teigas, S. A.

Nos autos de insolvência acima identificados em que são:

Insolvente — Da Nascente, Empresa de Águas de Mesa de Man-
teigas, S. A., número de identificação fiscal 502965851, com endereço
na Zona Industrial da Lapa, Manteigas, 6560-146 Manteigas;

Administrador da insolvência — Paulo Renato Ferreira Alves, com
endereço em Bdo & Associados, Avenida da República, 52, 9.o, Lisboa,
1050-196 Lisboa;

ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi designado o dia 17 de Maio de 2007, pelas 14 horas,
para a realização da reunião de assembleia de credores para discussão
e aprovação das modificações propostas ao plano de insolvência.

Ficam ainda notificados de que nos 10 dias anteriores à realização
da assembleia todos os documentos referentes ao plano de insolvência
se encontram à disposição dos interessados na secretaria do Tribunal.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

Consigna-se que a proposta do plano de insolvência e respectivas
modificações e eventuais pareceres emitidos sobre o mesmo plano
pelas entidades referidas no artigo 208.o do CIRE se encontram à
disposição dos interessados, para consulta, no 1.o Juízo deste Tribunal.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

10 de Abril de 2007. — O Juiz de Direito, João Marcelino. — O Ofi-
cial de Justiça, António Figueiredo.

2611007369

4.O JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.o 2214/2007

A juíza de direito Dr.a Ana Rita Varela Loja, da 2.a Secção do
4.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.o 16790/01.0TDLSB pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Maria Luísa Garcia Belo Pedro,
filha de António Belo Pedro e de Maria de Lurdes Almeida Garcia
Belo Pedro, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira (Lisboa),
nacional de Portugal, nascida em 6 de Dezembro de 1958, divorciada,
técnica de turismo, bilhete de identidade n.o 5338366, com domicílio
na Rua de Agueiro, 208, rés-do-chão, esquerdo, 4400-004 Vila Nova
de Gaia, por se encontrar acusada da prática de um crime de abuso
de confiança, previsto e punido pelo artigo 205.o do Código Penal,
praticado em 1 de Maio de 1999, por despacho de 9 de Fevereiro
de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.o, n.o 6, do Código de Processo Penal, por a mesma
ter sido notificada.

14 de Fevereiro de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Escrivã de Direito, Cecília Almeida.

Anúncio n.o 2215/2007

A juíza de direito Dr.a Ana Rita Varela Loja, da 2.a Secção do
4.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.o 8656/05.1TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Igor Teles Prates, filho de António
Joaquim Céu Prates e de Maria Graça Fonseca Teles Prates, natural
de Lisboa, São Sebastião da Pedreira (Lisboa), nacional de Portugal,
nascido em 27 de Maio de 1984, solteiro, com profissão desconhecida
ou sem profissão, com o bilhete de identidade n.o 12864809 e domicílio
na Rua do Moinho, lote 54, 18, 4.o, esquerdo, Monte de Caparica,
2800-000 Almada, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.o,
n.o 1, do Decreto-Lei n.o 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 27 de Abril de 2005, de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.o, n.o 1, do Decreto-Lei
n.o 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 2 de Maio de 2005,
e de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido

pelo artigo 11.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 11 de Maio de 2005, foi o mesmo declarado contumaz,
em 2 de Março de 2007, nos termos do artigo 335.o do Código de
Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto de parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

5 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — O Escrivão-Adjunto, (Assinatura ilegível.)

Anúncio n.o 2216/2007

A juíza de direito Dr.a Maria da Conceição Jesus Pereira Oliveira,
da 3.a Secção do 4.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa,
faz saber que no processo comum (tr ibunal s ingular)
n.o 101/05.9SHLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Ansu-
mane Danso, filho de Quecuta Danso e de Mandjelos Câmara, natural
da Guiné-Bissau, nacional da Guiné-Bissau, nascido em 6 de Dezem-
bro de 1980, solteiro, com domicílio na Rua de São Francisco Xavier,
3, Cova da Moura, 2700-000 Amadora, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 22 de Agosto de 2005, foi o mesmo declarado contumaz
em 20 de Março de 2007, nos termos do artigo 335.o do Código
de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

22 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Jesus Pereira Oliveira. — O Escrivão-Adjunto, Rui Alves.

Anúncio n.o 2217/2007

A juíza de direito Dr.a Ana Rita Varela Loja, da 2.a Secção do
4.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.o 1799/06.6TLLSB pendente
neste Tribunal contra o arguido Eluka Mondonga, filho de Eluka
Libula Djameka e de Mondonga Montinjia, natural do Congo (Braz-
zaville), nacional do Congo (Brazzaville), nascido em 10 de Dezembro
de 1986, solteiro, profissão desconhecida ou sem profissão, com domi-
cílio no estabelecimento prisional de Lisboa, Rua do Marquês de
Fronteira, 54, 1099-011 Lisboa, por se encontrar acusado da prática
de um crime de dano, previsto e punido pelo artigo 212.o, n.o 1,
do Código Penal, e de um crime de introdução em lugar vedado
ao público, previsto e punido pelo artigo 191.o do Código Penal, por
despacho de 22 de Março de 2007, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.o, n.o 6, do Código de Processo Penal.

23 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja. —
A Escrivã-Adjunta, Maria Leonor Moura.

Anúncio n.o 2218/2007

A juíza de direito Dr.a Ana Rita Varela Loja, da 2.a Secção do
4.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.o 6823/02.9TDLSB pendente
neste Tribunal contra o arguido Manuel Maria Barros da Rocha,
filho de José Luís Sobral da Rocha e de Maria dos Anjos da Rocha
Barros, natural de Sabrosa, Vilarinho de São Romão (Sabrosa), nacio-
nal de Portugal, nascido em 13 de Janeiro de 1968, divorciado, mecâ-
nico, número de identificação fiscal 178770710, bilhete de identidade
n.o 7114903, com domicílio na Rua de 20 de Maio, Vivenda Salgueiro,
Alto Estanqueiro, 2870 Montijo, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
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pelo artigo 11.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 4 de Dezembro de 2001, por despacho de 22 de Março
de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.o, n.o 6, do Código de Processo Penal, por o arguido
ter sido detido para notificação e prestação de TIR.

26 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Escrivã de Direito, Cecília Almeida.

Anúncio n.o 2219/2007

A juíza de direito Dr.a Maria da Conceição Jesus Pereira Oliveira,
da 3.a Secção do 4.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa,
faz saber que no processo comum (tr ibunal s ingular)
n.o 11032/05.2TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Yuriy
Podhornyy, natural da Ucrânia, nascido em 28 de Abril de 1978, sol-
teiro, com profissão desconhecida ou sem profissão e com domicílio
na Rua das Portas da Serra, 37, 3.o, esquerdo, Portimão, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.o, n.o 1, do Decreto-Lei
n.o 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 7 de Maio de 2005,
foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Março de 2007, nos
termos do artigo 335.o do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos (nomeadamente pas-
saporte, bilhete de identidade, carta de condução), certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, nomeadamente conservatórias dos
registos civil, predial, comercial ou automóvel, centro de identificação
civil e criminal, Direcção-Geral de Viação, governos civis, câmaras
municipais e juntas de freguesia;

d) O arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

2 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Jesus Pereira Oliveira. — O Escrivão-Adjunto, Rui Alves.

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.o 2220/2007

Falência (requerida) — Processo n.o 836/04.3TYLSB

Requerente — Joaquim Pereira Gouveia e outro(s).
Requerido — Olaio, Indústria de Móveis, S. A.

É citada a empresa Olaio, Indústria de Móveis, S. A., Rua do
Conde de Monte Real, 8, 3.o, direito, 2750-000 Cascais, para, no prazo
de 10 dias, decorridos que sejam 30 dias de éditos, que começarão
a contar-se da segunda e última publicação do competente anúncio,
deduzir, querendo, oposição ou propor qualquer outra providência
diferente da requerida, devendo oferecer logo os meios de prova de
que disponham, conforme o estatuído no artigo 20.o, n.os 2 e 3, do
CPEREF, nos presentes autos que deram entrada na secretaria em
6 de Agosto de 2004.

No mesmo prazo deverá juntar aos autos a relação de todos os
credores e respectivos domicílios, com indicação dos montantes dos
seus créditos, datas de vencimento e garantias de que beneficiem
e bem assim a relação e identificação de todas as acções e execuções
pendentes contra essa empresa, fotocópias do registo contabilístico
do último balanço, do iventário e da conta de ganhos e perdas, os
livros dos últimos três anos ou relação do activo ou respectivo valor,
relação dos sócios conhecidos e mapa de pessoal, a relação de bens
que detenham em regime de arrendamento, aluguer ou locação finan-
ceira ou venda com reserva de propriedade e informar se tem comissão
de trabalhadores, ficando ainda advertida de que é obrigatória a cons-
tituição de mandatário judicial e que os prazos referidos são contínuos,
não se suspendendo durante as férias judiciais e terminando o prazo
em dia em que os tribunais estiverem encerrados transfere-se o seu
termo para o 1.o dia útil seguinte, e que os duplicados da petição
inicial se encontram à disposição da citanda na Secretaria do 2.o Juízo
do Tribunal de Comércio de Lisboa.

21 de Fevereiro de 2007. — A Juíza de Direito, Maria José de
Almeida Costeira. — O Oficial de Justiça, Luís Francisco Cabeça
M. Horta.

3000226415

1.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.o 2221/2007

A Dr.a Ana Cristina Guedes da Costa, juíza de direito deste Tri-
bunal, faz saber que nos autos de prestação de contas administrador
(CIRE) n.o 6637/04.1TBVFR-C são os credores e o insolvente Sérgio
Oliveira, L.da, com endereço no lugar de Azenha, 4535 Lourosa, noti-
ficados para, no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de
éditos, que começarão a contar-se da publicação do anúncio, se pro-
nunciarem sobre as contas apresentadas pela administradora da insol-
vência, Dr.a Maria Margarida de Almeida e Silva (artigo 64.o, n.o 1,
do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

5 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Cristina Guedes
da Costa. — O Oficial de Justiça, Isabel Ganhão.

2611006945

1.O JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SINTRA

Anúncio n.o 2222/2007

A juíza de direito Dr.a Ana Paula Paes de Carvalho, do 1.o Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.o 1431/01.4GFSNT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Vítor Manuel Monteiro Rilhas, filho de Fir-
mino Ferreira Rilhas e de Ana Maria Monteiro, natural de Cascais,
nascido em 18 de Agosto de 1984, solteiro, detido no Estabelecimento
Prisional de Sintra, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 11 de Agosto
de 2001, por despacho de 15 de Março de 2007, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.o, n.o 6, do Código
de Processo Penal, por detenção.

20 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Paula Paes de
Carvalho. — A Escrivã-Adjunta, Maria Fátima Sousa.

Anúncio n.o 2223/2007

A juíza de direito Dr.a Ana Paula Antunes Gonçalves, do 1.o Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.o 659/04.0PBSNT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Luís Manuel Bento Máximo, filho de Lúcio
José Finuras e de Maria Odete Lourenço Finuras Máximo, nacional
de Portugal, nascido em 27 de Julho de 1966, casado, com o bilhete
de identidade n.o 8279584, licença de condução L-1385266 e domicílio
na Rua de João de Deus, lote 11, Abrunheira, 2710 Sintra, por se
encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confiança,
previsto e punido pelo artigo 205.o do Código Penal, praticado em
14 de Julho de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de
Março de 2007, nos termos do artigo 335.o do Código de Processo
Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

28 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Paula Antunes
Gonçalves. — A Escrivã-Adjunta, Maria Fátima Sousa.

2.O JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SINTRA

Anúncio n.o 2224/2007

A juíza de direito Dr.a Margarida Ramos Natário, do 2.o Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.o 369/97.2TASNT pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Luís Guilherme Soares Eusébio, filho de
Manuel Francisco Eusébio e de Arminda Eusébio, natural de Lisboa,
São Sebastião da Pedreira (Lisboa), nacional de Portugal, nascido
em 24 de Agosto de 1959, com o bilhete de identidade n.o 5331148
e domicílio na Rua de Feijó, 32, rés-do-chão, Feijó, por se encontrar



Diário da República, 2.a série — N.o 83 — 30 de Abril de 2007 11 201

acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física simples,
previsto e punido pelo artigo 143.o do Código Penal, praticado em
11 de Março de 1997, foi o mesmo declarado contumaz, em 22 de
Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.o do Código de Processo
Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

26 de Fevereiro de 2007. — A Juíza de Direito, Margarida Ramos
Natário. — A Escrivã-Adjunta, Cristina Peniche.

Anúncio n.o 2225/2007

A juíza de direito Dr.a Margarida Ramos Natário, do 2.o Juízo
Criminal ddo Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.o 757/98.7GISNT pendente neste
Tribunal contra o arguido Juvinal Cabral Varela, filho de José Borges
Varela e de Maria Borges Cabral, natural de Cabo Verde, nacional
de Cabo Verde, nascido em 12 de Setembro de 1970, solteiro, bilhete
de identidade n.o 16177101, com domicílio na Rua do Poço, 7, Casal
de Santa Filomena, Estrada Militar, Mina, 2700 Amadora, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 275.o, n.o 3, do Código Penal,
praticado em 5 de Outubro de 1998, e de um crime de detenção
ou tráfico de armas proibidas, previsto e punido pelo artigo 275.o,
n.o 3, do Código Penal, praticado em 5 de Outubro de 1998, foi
o mesmo declarado contumaz, em 25 de Junho de 2004, nos termos
do artigo 335.o do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

6 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Margarida Ramos Natá-
rio. — A Escrivã-Adjunta, Isabel António.

3.O JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SINTRA

Anúncio n.o 2226/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular) n.o 304/98.0GHSNT,
pendente neste tribunal contra o arguido Álvaro Manuel Antunes
Caetano, filho de José Manuel dos Prazeres Caetano e de Laurinda
Antunes Caetano, nacional de Portugal, nascido em 21 de Junho de
1977, casado, bilhete de identidade n.o 11498818, com domicílio na
Rua de Angola, lote 2, rés-do-chão, direito, Serra das Minas, 2635 Rio
de Mouro, por se encontrar acusado da prática de um crime não
especificado, previsto e punido pelo artigo 3.o, n.o 2, do Decreto-Lei
n.o 2/98, de 3 de Janeiro (preâmbulo do Código da Estrada — Decre-
to-Lei n.o 114/94, de 3 de Maio, foi o mesmo declarado contumaz
em 26 de Fevereiro de 2007, nos termos do artigo 335.o do Código
de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

6 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação Abe-
casis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Teresa Almeida.

Anúncio n.o 2227/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.o 1064/03.0GISNT
pendente neste Tribunal contra o arguido José Luís Costa da Con-
ceição, filho de Amaro Pedro Martins da Conceição e de Cármen
Dolores Antunes da Costa, natural de Portugal, Lisboa, São Sebastião
da Pedreira , nacional de Portugal, nascido em 19 de Outubro de
1976, solteiro, bilhete de identidade n.o 11295489, com domicílio na
Rua de António Nobre, 8, 6.o, A, Monte Abraão, 2745 Queluz, por
se encontrar acusado da prática de um crime de burla para obtenção
de alimentos, bebidas ou serviços, previsto e punido pelo artigo 220.o
do Código Penal, praticado em 24 de Maio de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz em 9 de Fevereiro de 2007, nos termos do artigo
335.o do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

6 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Teresa Almeida.

Anúncio n.o 2228/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.o 1064/03.0GISNT,
pendente neste Tribunal contra a arguida Ana Maria Faria Azeitona,
filha de Manuel Fernando Rosa Azeitona e de Maria de Lurdes da
Silva Faria Azeitona, natural de Leiria, nacional de Portugal, nascida
em 17 de Maio de 1977, solteira, número de identificação fis-
cal 223536598, bilhete de identidade 10982386, com domicílio na Rua
de Fanares, 7, 2.o, direito, Mem Martins, 2725-000 Algueirão, por
se encontrar acusada da prática de um crime de burla para obtenção
de alimentos, bebidas ou serviços, previsto e punido pelo artigo 220.o
do Código Penal, praticado em 24 de Maio de 2003, foi a mesma
declarada contumaz em 9 de Fevereiro de 2007, nos termos do
artigo 335.o do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pela arguida, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

6 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação Abe-
casis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Teresa Almeida.

Anúncio n.o 2229/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.o 278/00.0PDSNT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Anriete Mirian Mendes
Gomes Cardoso, filho de João Gomes Cardoso e de Maria da Con-
ceição Josefa Mendes Cardoso, natural da Guiné-Bissau, nascido em
6 de Novembro de 1974, bilhete de identidade n.o 16177202, domicílio
na Praceta de João Carragoso Coelho, 4, 5.o, esquerdo,
2735-000 Cacém, por se encontrar acusado da prática de um crime
de uso de documento de identificação alheio, previsto e punido pelo
artigo 261.o do Código Penal, praticado em 7 de Setembro de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz em 27 de Fevereiro de 2007, nos
termos do artigo 335.o do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade de negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração;
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c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

8 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação Abe-
casis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Teresa Almeida.

Anúncio n.o 2230/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular) n.o 534/99.8GCSNT,
pendente neste Tribunal contra o arguido António Manuel Cerqueira
Janela, filho de António Augusto Aleixo Janela e de Maria da Glória
Coimbra Cerqueira Janela, natural de São Sebastião da Pedreira (Lis-
boa), nacional de Portugal, nascido em 16 de Março de 1968, solteiro,
bilhete de identidade n.o 10004518, domicílio na Rua de Vale Poço,
27, Assafora, 2710 Sintra, por se encontrar acusado da prática de
um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido
pelo artigo 143.o do Código Penal, praticado em 1 de Outubro de
1999, foi o mesmo declarado contumaz em 27 de Fevereiro de 2007,
nos termos do artigo 335.o do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

8 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação Abe-
casis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Teresa Almeida.

Anúncio n.o 2231/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo abreviado n.o 281/01.2TASNT pendente
neste Tribunal contra o arguido Igor Kogut, filho de Dimitro Kogut
e de Oksana Kogut, nacional da Ucrânia, nascido em 27 de Abril
de 1962, com domicílio no Casal de São Marcos, 1.a fase, Cacém,
2735 Cacém, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.o do Código Penal,
praticado em 13 de Março de 2001, foi o mesmo declarado contumaz,
em 27 de Fevereiro de 2007, nos termos do artigo 335.o do Código
de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) Arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

8 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Teresa Almeida.

Anúncio n.o 2232/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo abreviado n.o 64/00.7PDSNT, pendente
neste Tribunal contra o arguido Augusto Joaquim Tunguno Lisboa,
filho de Joaquim de Almeida Lisboa e de Cecília Tungano, natural
de Angola, nacional de Portugal, nascido em 9 de Fevereiro de 1976,
solteiro, com domicílio na Rua de António Feijó, 8, subcave esquerda,
Algueirão, 2725 Mem Martins, por se encontrar acusado da prática
de um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.o, n.o 1, alínea c) do Código Penal, praticado em 21 de
Fevereiro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz em 5 de Março
de 2007, nos termos do artigo 335.o do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade de negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) Arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

15 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Teresa Almeida.

Anúncio n.o 2233/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.o 438/99.4GISNT,
pendente neste Tribunal contra o arguido António Barota Barata
Vicente Ramos, filho de José Vicente e de Lídia do Nascimento
Barata, natural de Vidual, Pampilhosa da Serra, nascido em 22 de
Setembro de 1953, divorciado, portador do bilhete de identidade
n.o 4460113 e com domicílio na Rua da Associação, Vivenda Vicente, B,
Campos Velhos, Bicesse, 2750 Alcabideche, Cascais, por se encontrar
acusado da prática de um crime de dano simples, previsto e punido
pelo artigo 212.o, n.o 1, do Código Penal, praticado em 26 de Junho
de 1999, foi o mesmo declarado contumaz em 5 de Março de 2007,
nos termos do artigo 335.o do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade de negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

15 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Teresa Almeida.

Anúncio n.o 2234/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que, no processo abreviado n.o 406/01.8GHSNT, pendente
neste Tribunal contra o arguido Augusto Sebastião de Carvalho, filho
de Carlos Sebastião e de Antonica da Conceição de Carvalho, natural
de Angola, nacional de Angola, nascido em 14 de Março de 1970,
solteiro, bilhete de identidade n.o 16153878, com domicílio na Rua
de D. João I, 14, rés-do-chão, Moinhos da Funcheira, 2700 Amadora,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução de
veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.o
do Código Penal, praticado em 15 de Setembro de 2001, um crime
de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.o do Código Penal,
foi o mesmo declarado contumaz em 5 de Março de 2007, nos termos
do artigo 335.o do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

20 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Teresa
Almeida.

Anúncio n.o 2235/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.o 492/00.8PBSNT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos Miguel Queiroz
de Almeida, filho de Carlos Jerónimo Robala de Almeida e de Maria
Queiroz da Silva Almeida, natural de São Sebastião da Pedreira, Lis-
boa, nacional de Portugal, nascido em 8 de Junho de 1976, divorciado,
portador do bilhete de identidade n.o 11481021 e com domicílio na
Rua do Sol, 23, Pendão, 2745 Queluz, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
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punido pelo artigo 3.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 27 de Julho de 2000, foi o mesmo declarado contumaz
em 5 de Março de 2007, nos termos do artigo 335.o do Código de
Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade de negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) Arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

20 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Teresa Almeida.

Anúncio n.o 2236/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.o 64/01.0GDSNT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo Manuel Freitas
Pinheiro, filho de Manuel Custódio Alves Pinheiro e de Maria Alice
Gomes de Freitas Pinheiro, natural de São Pedro de Penaferrim,
Sintra, nascido em 7 de Julho de 1971, casado em regime desconhecido,
portador do bilhete de identidade n.o 9699431 e com domicílio na
Rua da Ribeirinha, 36-A, Mucifal, Colares, 2710 Sintra, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto
e punido pelo artigo 204.o do Código Penal, praticado em 27 de
Fevereiro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz em 28 de Feve-
reiro de 2007, nos termos do artigo 335.o do Código de Processo
Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade de negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) Arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

20 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Teresa
Almeida.

Anúncio n.o 2237/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.o 809/97.0PBSNT
pendente neste Tribunal contra o arguido João Carlos dos Santos
Ferreira, filho de José Ferreira e de Ilídia Carvalho dos Santos, natural
de Lisboa, nacional de Portugal, nascido em 11 de Outubro de 1968,
com o bilhete de identidade n.o 8467745 e domicílio na Rua do Rodelo,
Casal Rodelo, Fontanelas, Sintra, por se encontrar acusado da prática
de um crime de receptação, previsto e punido pelo artigo 231.o do
Código Penal, praticado em 11 de Outubro de 1968, foi o mesmo
declarado contumaz, em 19 de Março de 2007, nos termos do
artigo 335.o do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

21 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 2238/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular) n.o 773/99.1PBSNT,
pendente neste Tribunal contra a arguida Antónia da Silva Prudêncio,
filha de António Prudêncio e de Maria da Conceição, natural de
Constância, nacional de Portugal, nascida em 10 de Junho de 1975,
com domicílio na Rua do Posto Médico, Barraca dos Ciganos, São
Domingos de Rana, Tires, por se encontrar acusado da prática de
um crime de contrafacção, imitação e uso ilegal de marca, previsto
e punido pelo artigo 264.o, n.o 2, do Código da Propriedade Industrial,
praticado em 28 de Novembro de 1999, foi o mesmo declarado con-
tumaz em 19 de Março de 2007, nos termos do artigo 335.o do Código
de Processo

Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação

da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pela arguida, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

21 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 2239/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.o 770/98.4PASNT,
pendente neste Tribunal contra o arguido António Narciso Miguel,
filho de Narciso Adão Miguel e de Margarida António Calongo, natu-
ral de Angola, nacional de Angola, nascido em 14 de Junho de 1970,
solteiro, bilhete de identidade n.o 161492370, com domicílio na Rua
da Fraternidade, 5, rés-do-chão, B, Monte Abraão, 2745 Queluz, por
se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física simples, previsto e punido pelo artigo 143.o, n.o 1, do Código
Penal, praticado em 2 de Novembro de 1998, foi o mesmo declarado
contumaz em 19 de Março de 2007, nos termos do artigo 335.o do
Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

21 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 2240/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado,
do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber
que no processo comum (tribunal singular) n.o 405/01.0GGSNT pen-
dente neste Tribunal contra o arguido António Jorge, filho de Jorge
José e de Amélia Paula, natural de Angola, nascido em 28 de Abril
de 1973, bilhete de identidade n.o 16155997, com domicílio na Rua
dos Capuchos, 26, rés-do-chão, Sacotes, 2725 Algueirão, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e
punido pelo artigo 203.o do Código Penal, foi o mesmo declarado
contumaz, em 5 de Março de 2007, nos termos do artigo 335.o do
Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;
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c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

21 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Teresa Almeida.

Anúncio n.o 2241/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra, faz
saber que no processo comum (tribunal singular) n.o 1129/95.0TASNT
pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos Manuel Rainho Dias,
filho de António Sérgio Dias e de Maria Júlia dos Santos Rainho Dias,
natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira (Lisboa), nacional de
Portugal, nascido em 8 de Outubro de 1964, casado (regime desco-
nhecido), com o bilhete de identidade n.o 7078587 e domicílio no Bairro
dos Ameais (casa dos pneus), Torres Vedras, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelos artigos 11.o, alíneas a) e c), do Decreto-Lei n.o 454/91,
de 28 de Dezembro, e 313.o do Código Penal de 1982, previsto e punido
pela conjugação das normas do artigo 11.o, n.o 1, alínea b), na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
28 de Fevereiro de 1995, foi o mesmo declarado contumaz, em 19
de Março de 2007, nos termos do artigo 335.o do Código de Processo
Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

21 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 2242/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.o 1122/00.3PASNT,
pendente neste Tribunal contra a arguida Cesaltina Natálio Guilherme
Rodrigues, filha de Diamantino Antunes Guilherme e de Elisa de
Jesus, natural de Souto (Abrantes), nacional de Portugal, nascida em
6 de Junho de 1961, casada em regime desconhecido, bilhete de iden-
tidade n.o 6009766, domicílio no Largo de Eugénio dos Santos, 4,
rés-do-chão, esquerdo, Reboleira, 2700 Amadora, por se encontrar
acusada da prática de um crime de ofensa à integridade física simples,
previsto e punido pelo artigo 143.o, n.o 1, do Código Penal, praticado
em 21 de Junho de 2000, foi o mesmo declarado contumaz em 19
de Março de 2007, nos termos do artigo 335.o do Código de Processo
Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pela arguida, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

21 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 2243/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo abreviado n.o 132/00.5PDSNT pendente
neste Tribunal contra o arguido Maurileno Alves da Silva, filho de
Vicente Luciano da Silva e de Adalete Alves da Silva, natural do
Brasil, nacional do Brasil, nascido em 17 de Outubro de 1970, casado,
com o passaporte ck471050 e domicílio na Praceta de Henrique Pou-

são, 2, 2.o, direito, Queluz, por se encontrar acusado da prática de
um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.o, n.o 1, alínea c), do Código Penal, praticado em 1 de
Abril de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Março
de 2007, nos termos do artigo 335.o do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

21 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 2244/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.o 173/00.2PASNT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Artur Miguel Mendes Cláu-
dio da Silva, filho de Alberto Cláudio da Silva e de Esperança da
Silva Mendes, natural de Pena, Lisboa, nacional de Portugal, nascido
em 25 de Março de 1968, casado, bilhete de identidade n.o 10651903
e com domicílio na Rua de Gonçalo Zarco, 6, 2.o, esquerdo, Monte
Abraão, 2745 Queluz, por se encontrar acusado da prática de um
crime de tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelos artigos 21.o
e 25.o, alínea e), do Decreto-Lei n.o 15/93, de 22 de Janeiro, praticado
em 12 de Janeiro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz em 16
de Março de 2007, nos termos do artigo 335.o do Código de Processo
Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade de negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

21 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 2245/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular) n.o 1156/98.6TASNT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Herculano Vilhena Rodri-
gues, filho de António Rodrigues e de Mauritânea Maria Vilhena
Rodrigues, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, nascido em
19 de Junho de 1953, casado (regime desconhecido), bilhete de iden-
tidade n.o 4896168, com domicílio na Rua do Almirante Barroso,
16, 4.o, 1000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.o
do Código Penal, praticado em Janeiro de 1999, foi o mesmo declarado
contumaz, em 6 de Março de 2007, nos termos do artigo 335.o do
Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade de negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

22 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Teresa Almeida.
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Anúncio n.o 2246/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.o 1177/04.1TBSNT
pendente neste Tribunal contra o arguido João Barbosa Moreno, filho
de Joaquim Moreno e de Maria da Luz Barbosa Rodrigues, nascido
em 12 de Abril de 1979, solteiro, bilhete de identidade n.o 16119364,
com domicílio na Rua das Fontainhas, 195, Venda Nova, 2700 Ama-
dora, por se encontrar acusado da prática de um crime de receptação,
previsto e punido pelo artigo 231.o do Código Penal, foi o mesmo
declarado contumaz, em 6 de Março de 2007, nos termos do
artigo 335.o do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

22 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Teresa Almeida.

Anúncio n.o 2247/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.o 690/99.5GTCSC,
pendente neste Tribunal contra o arguido Gastão Pambani, filho de
Domingos Miguel Pambani e de Domingas Fernandes, natural de
Angola, nascido em 13 de Março de 1957, solteiro, bilhete de iden-
tidade n.o 16181602, com domicílio na Rua de Bartolomeu Dias, 19,
1.o, esquerdo, 2700 Amadora, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 4 de Março de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 7
de Março de 2007, nos termos do artigo 335.o do Código de Processo
Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade de negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

23 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Teresa Almeida.

Anúncio n.o 2248/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.o 661/00.0PASNT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Jorge Alexandre da Silva
Loureiro, filho de João Cardoso Loureiro e de Antónia Maria Bravo
da Silva, nascido em 14 de Junho de 1976, solteiro, portador do bilhete
de identidade n.o 11023757 e com domicílio na Rua de António Feijó,
9, 3.o, direito, Massamá, 2745 Queluz, por se encontrar acusado da
prática de um crime de detenção ilegal de arma, previsto e punido
pelo artigo 275.o, n.o 3, do Código Penal, por referência ao preceituado
no artigo 3.o, alínea f), do Decreto-Lei n.o 207-A/75, de 17 de Abril,
foi o mesmo declarado contumaz em 6 de Março de 2007, nos termos
do artigo 335.o do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade de negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

23 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Teresa Almeida.

Anúncio n.o 2249/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tribunal colectivo) n.o 6675/90.0TBSNT
pendente neste Tribunal contra o arguido Augusto Sérgio dos Santos
Correia, filho de Alfredo Augusto Gonçalves Correia e de Maria
do Carmo Cordeiro dos Santos Correia, natural de São Sebastião
da Pedreira (Lisboa), nacional de Portugal, nascido em 21 de Novem-
bro de 1936, divorciado, com o bilhete de identidade n.o 239203,
com domicílio na Avenida da República, 52, 2.o, direito, Queluz, ou
na Rua da Mealhada, 2, Massama, Queluz, ou na Rua do Depósito
de Água, 21, Azenhas do Mar, 2710 Azenhas do Mar, ou na Rua
de 7 de Junho, lote 7, Barcarena, Oeiras, ou na Rua de Maria Pia,
Vila Amorim, 27, Lisboa, ou na Rua de Maria Pia, Vila Amorim,
27, Lisboa, o qual foi, por acórdão de 11 de Maio de 1991, condenado
em prisão efectiva — 5 anos, 0 meses e 0 dias de prisão — por des-
pacho de 30 de Setembro de 1991, reformulado o cúmulo jurídico,
foi o arguido condenado na pena única de 4 anos de prisão. Nos
termos do artigo 14.o, n.os 1, alínea b), 3 e 4, da Lei n.o 23/91, de
4 de Julho, declarou-se perdoado ao mesmo arguido 1 ano de prisão.

Por despacho de 1 de Junho de 1994, atento o disposto no artigo 8.o,
n.o 1, alínea d), Lei n.o 15/94, de 11 de Maio, foi declarado perdoado
1 ano de prisão da pena em que o arguido fora condenado, sob a
condição resolutiva do artigo 11.o da mesma lei. Assim, a pena ficou
reduzida a 2 anos de prisão. Tendo o arguido a cumprir 1 ano, 5 meses
e 29 dias de prisão.

Por despacho de 17 de Maio de 1999, não se verificando nenhuma
das circunstâncias a que alude o artigo 1.o da Lei n.o 29/99, de 12 de
Maio, declarou-se perdoado ao arguido 1 ano de prisão ao abrigo
do disposto no artigo 1.o da citada lei e sob a condição resolutiva
do artigo 4.o

Ficou assim reduzida a pena, em que o arguido tem a cumprir
5 meses e 29 dias de prisão, transitado em julgado em 31 de Maio
de 1991, pela prática dos seguintes crimes:

Um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 296.o
e 297.o, n.o 2, alíneas c) e d), do Código Penal, praticado em 13 de
Novembro de 1989;

Um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 296.o
e 297.o, n.o 2, alínea d), do Código Penal, praticado em 13 de Novembro
de 1989;

Um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 296.o
e 297.o, n.o 2, alínea c), do Código Penal, praticado em 13 de Novembro
de 1989;

Um crime de furto qualificado na forma tentada, previsto e punido
pelos artigos 22.o, 23.o, 296.o e 297.o, n.o 2, alíneas c) e d), do Código
Penal, praticado em 13 de Novembro de 1989;

Um crime de introdução em lugar vedado ao público, previsto e
punido pelo artigo 176.o, n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado em
13 de Novembro de 1989;

Um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 296.o
do Código Penal, praticado em 13 de Novembro de 1989, foi o mesmo
declarado contumaz, em 7 de Março de 2007, nos termos dos arti-
gos 335.o, 337.o e 476.o, todos do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

26 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 2250/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.o 1950/96.2PASNT
pendente neste Tribunal contra o arguido António Paulo Caldeira
Dionísio, filho de Manuel António da Costa Dionísio e de Maria
Fernanda Martins Caldeira Dionísio, natural de Portugal, Sintra, Belas
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(Sintra), nacional de Portugal, nascido em 7 de Março de 1968, divor-
ciado, profissão desconhecida ou sem profissão, bilhete de identidade
n.o 95851968, com domicílio no estabelecimento prisional junto da
Polícia Judiciária de Lisboa, Lisboa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 454/91, de 28
de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 316/97, de 19
de Novembro, praticado em 20 de Junho de 1996, por despacho de
19 de Fevereiro de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.o, n.o 6, do Código de Processo Penal, por
prestação de TIR.

27 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 2251/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juizo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular) n.o 245/98.1TASNT,
pendente neste Tribunal contra o arguido António Luís Rodrigues
Martins, filho de Francisco Pedro Damaso Martins e de Angélica
Rita dos Santos Rodrigues, natural de Campo Grande (Lisboa), nacio-
nal de Portugal, nascido em 25 de Setembro de 1961, divorciado,
profissão desconhecida ou sem profissão, bilhete de identidade
n.o 6054921/1, com domicílio no Bairro Santa Maria Casas São José,
482, 1, Pontinha, Odivelas, por se encontrar acusado da prática de
um crime de descaminho ou destruição de objectos colocados sob
poder público, previsto e punido pelo artigo 355.o do Código Penal,
praticado em 22 de Janeiro de 1997, foi o mesmo declarado contumaz
em 18 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.o do Código
de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

27 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã- Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 2252/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.o 787/97.6GISNT,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Alberto Lourenço
Domingos, filho de José Alberto Lourenço e de Maria Domingos,
natural de Angola, nascido em 27 de Março de 1979, solteiro, domicílio
no Bairro de J. Caetano, 53, Sobreda da Caparica, por se encontrar
acusado da prática de um crime de abuso de confiança, previsto e
punido pelo artigo 205.o do Código Penal, praticado em 24 de Outubro
de 1997, de um crime de resistência e coacção sobre funcionário,
previsto e punido pelo artigo 347.o do Código Penal, praticado em
24 de Outubro de 1997, e de dois crimes de injúria agravados, previstos
e punidos pelos artigos 181.o e 184.o do Código Penal, com referência
ao artigo 132.o, n.o 2, alínea h), do mesmo diploma legal, praticado
em 24 de Outubro de 1997, foi o mesmo declarado contumaz em
18 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.o do Código de
Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

27 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 2253/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular) n.o 912/99.2TASNT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Ping Cui, filho de Kaiyong
Cui e de Ruiy Ruan, natural da China, nacional da China, nascido
em 5 de Janeiro de 1970, casado, bilhete de identidade n.o 16118343/3,
com domicílio na Rua de D. Maria II, lote A, 8, e Sq.o, Cacém,
2735 Cacém, por se encontrar acusado da prática de um crime de
burla qualificada, previsto e punido pelo artigo 218.o, n.o 1, com refe-
rência ao artigo 202.o, alínea a), do Código Penal, praticado em 18
de Novembro de 1998, foi o mesmo declarado contumaz em 7 de
Março de 2007, nos termos do artigo 335.o do Código de Processo
Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

27 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 2254/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.o 912/99.2TASNT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Xiquing Chen, filho de
Chen Jinluo e de Huang Youzhen, natural da China, nacional da
China, nascido em 10 de Setembro de 1964, casado, bilhete de iden-
tidade n.o 16117469, domicílio na Avenida dos Bons Amigos, lote 1,
2.o, A, Cacém, 2735-000 Cacém, por se encontrar acusado da prática
um crime de burla qualificada, previsto e punido pelo artigo 218.o
do Código Penal, com referência ao artigo 202.o, alínea a), do Código
Penal, praticado em 18 de Novembro de 1998, foi o mesmo declarado
contumaz em 7 de Março de 2007, nos termos do artigo 335.o do
Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

27 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 2255/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado,
do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular) n.o 990/97.9TASNT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Fernando Manuel Madeira
Patuleia, filho de Orlando João Patuleia e de Natália Maria Madeira,
nacional de Portugal, nascido em 26 de Outubro de 1957, casado,
bilhete de identidade n.o 5417660, com domicílio na Rua de Vicente
Amaral, 9, Rio de Mouro, por se encontrar acusado da prática de
um crime de abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 205.o,
n.o 1, do Código Penal, com referência ao artigo 30.o, n.o 2, do mesmo
diploma, praticado em 9 de Agosto de 1996, foi o mesmo declarado
contumaz, em 15 de Março de 2007, nos termos do artigo 335.o do
Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;
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b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

30 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça Gomes.

5.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.o 2256/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)

Processo n.o 2715/06.0TJVNF

Insolvente — Álvaro Cunha & C.a, L.da

Credor — Banif Leasing, S. A., e outros.

Nos autos de insolvência acima identificados, a correr termos no
5.o Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Famalicão,
em que são:

Insolvente — Álvaro Cunha & C.a, L.da, número de identificação
fiscal 501574557, com endereço no lugar dos Carvalhais, Oliveira de
Santa Maria, 4765-339 Vila Nova de Famalicão;

Administrador da insolvente — Álvaro da Cunha Silva, com ende-
reço no lugar de Carvalhais, Santa Maria de Oliveira, 4765-339 Vila
Nova de Famalicão;

Administrador da insolvência — Dr. Luís Gomes, com endereço
na Rua de D. Afonso Henriques, 2688, sala N, apartado 2062, Águas
Santas, 4429-909 Maia;

ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi designado o dia 26 de Abril de 2007, pelas 14 horas,
para a realização da reunião de assembleia de credores para discussão
e aprovação do plano de insolvência.

Ficam ainda notificados de que nos 10 dias anteriores à realização
da assembleia todos os documentos referentes ao plano de insolvência,
se encontram à disposição dos interessados na secretaria do Tribunal.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham recla-
mado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para
reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de par-
ticipação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assembleia
[alínea c) do n.o 4 do artigo 75.o do CIRE].

12 de Março de 2007. — O Juiz de Direito, Manuel Alexandre Fer-
reira. — O Oficial de Justiça, Ana Paula Ramos Pereira Fonseca.

2611007063

PARTE E

ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE COIMBRA

Despacho n.o 7835/2007

Torna-se público ter o conselho administrativo da Escola Superior
de Enfermagem de Coimbra, em reunião de 8 de Novembro de 2006,
delegado, com a faculdade de subdelegar e com promoção de publi-
cação no Diário da República, na presidente do referido órgão os
seguintes poderes:

Autorizar a contratação de formadores externos, bem como a des-
pesa daí resultante até ao limite do ajuste directo;

Adjudicar o fornecimento de bens e a prestação de serviços até
ao limite do ajuste directo;

Autorizar a realização e o pagamento de despesas até ao limite
do ajuste directo;

Assinar todo o expediente que implique requisições de fundos e
o processamento de pagamentos;

Aprovar as minutas dos contratos que titulem o fornecimento de
bens e a aquisição de serviços e outorgar nesses contratos;

Proceder à verificação regular dos fundos em cofre e em depósito.

8 de Novembro de 2006. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria da Conceição Saraiva da Silva Costa Bento.

UNIVERSIDADE ABERTA

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 7836/2007

Por despacho reitoral de 16 de Fevereiro de 2007, foi concedida
equiparação a bolseiro no País, no período de 19 a 26 de Fevereiro
de 2007, à mestre Isabel Maria Loureiro de Roboredo Seara, assistente
com contrato administrativo de provimento na Universidade
Aberta (UAb). (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

1 de Março de 2007. — A Administradora, Maria das Dores Cas-
tanho Ribeiro.

Despacho (extracto) n.o 7837/2007

Por despacho reitoral de 1 de Março de 2007, foi a Doutora Maria
de Fátima Preto Barrocas Goulão, professora auxiliar de nomeação
definitiva, com contrato administrativo de provimento na Universidade
Aberta, nomeada, na sequência do resultado das eleições ocorridas
em 15 de Fevereiro próximo passado, no Departamento de Ciências
Sociais e Políticas, directora do referido Departamento, com efeitos
a partir da data do despacho, nos termos da alínea c) do n.o 2 do
artigo 29.o e do n.o 1 do artigo 58.o dos Estatutos da Universidade
Aberta, homologados pelo Despacho Normativo n.o 9/2002, de 14
de Fevereiro, publicado no Diário da República, 1.a série-B, n.o 38,
de 14 de Fevereiro de 2002. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

8 de Março de 2007. — A Administradora, Maria das Dores Cas-
tanho Ribeiro.

Despacho (extracto) n.o 7838/2007

Por despacho reitoral de 7 de Março do corrente ano, foi concedida
equiparação a bolseiro fora do País, no período de 15 a 18 de Março
de 2007, à Doutora Maria Alexandra Saramago Castelo Branco Trin-
dade Gago da Câmara, professora auxiliar de nomeação definitiva,
com contrato administrativo de provimento na Universidade
Aberta (UAb). (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Março de 2007. — A Administradora, Maria das Dores Cas-
tanho Ribeiro.

Despacho (extracto) n.o 7839/2007

Por despacho reitoral de 9 de Março de 2007, foi concedida equi-
paração a bolseiro fora do País, no período de 24 a 29 de Abril
de 2007, à mestre Isabel Maria de Seabra Rasoilo, professora do
quadro de nomeação definitiva da Escola Secundária de Sebastião
e Silva, requisitada na Universidade Aberta (UAb). (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Março de 2007. — A Administradora, Maria das Dores Cas-
tanho Ribeiro.



11 208 Diário da República, 2.a série — N.o 83 — 30 de Abril de 2007

UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extracto) n.o 705/2007

Por despacho de 10 de Outubro de 2006 do reitor da Universidade
do Algarve, ao mestre Rui Santos Cruz foi autorizado o contrato
administrativo de provimento como equiparado a professor-adjunto
em regime de acumulação, 30 %, para a Escola Superior de Saúde
de Faro, da Universidade do Algarve, por urgente conveniência de
serviço, com efeitos a partir de 18 de Setembro de 2006 e pelo período
de um ano, auferindo a remuneração ilíquida mensal correspondente
ao índice 185.

4 de Abril de 2007. — O Administrador, Fernando Martins dos
Santos.

UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Despacho (extracto) n.o 7840/2007

Por despacho de 30 de Junho de 2006 da reitora da Universidade
de Aveiro, foi concedida à licenciada Paula Teresa Martins Borges
a rescisão do contrato como técnica profissional de 2.a classe a partir
de 31 de Agosto de 2006. (Não carece de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)

3 de Abril de 2007. — A Administradora, Maria de Fátima Moreira
Duarte.

Despacho (extracto) n.o 7841/2007

Por despacho de 20 de Janeiro de 2006 do vice-reitor da Uni-
versidade de Aveiro, no uso de delegação de competências [despacho
n.o 6081/2006 (2.a série), Diário da República, 2.a série, n.o 52, de
14 de Março de 2006], foi autorizado o contrato administrativo de
provimento da licenciada Ana Paula Coutinho Sargaço Mendes como
equiparada a professora-adjunta, em regime de tempo parcial (20 %)
e acumulação, além do quadro do pessoal docente da Universidade
de Aveiro, por urgente conveniência de serviço, a partir de 13 de
Fevereiro, inclusive, e até 28 de Julho de 2006. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

3 de Abril de 2007. — A Administradora, Maria de Fátima Moreira
Duarte.

Despacho (extracto) n.o 7842/2007

Por despacho de 23 de Agosto de 2006 do vice-reitor da Univer-
sidade de Aveiro, no uso de delegação de competências (despacho
n.o 6081/2006, Diário da República, 2.a série, n.o 52, de 14 de Março
de 2006), foi o Doutor Jorge Manuel Sá Esteves contratado como
professor auxiliar além do quadro do pessoal docente da Universidade
de Aveiro, por urgente conveniência de serviço, por um quinquénio,
a partir de 23 de Agosto de 2006, inclusive. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

3 de Abril de 2007. — A Administradora, Maria de Fátima Moreira
Duarte.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho (extracto) n.o 7843/2007

Por despacho reitoral de 13 de Março de 2007, foi à licenciada
Maria Inês Viana Oliveira Martins, monitora da Faculdade de Direito
desta Universidade, renovado o contrato por um ano com início em
28 de Março de 2007. (Não carece de verificação do Tribunal de
Contas.)

2 de Abril de 2007. — O Vice-Reitor, António Gomes Martins.

Despacho (extracto) n.o 7844/2007

Por despacho reitoral de 13 de Março de 2007, foi ao licenciado
Simão Ricardo Pereira Marques Rios Leal, monitor da Faculdade
de Direito desta Universidade, renovado o contrato por um ano com
efeitos retroactivos a 11 de Março de 2007. (Não carece de verificação
do Tribunal de Contas.)

2 de Abril de 2007. — O Vice-Reitor, António Gomes Martins.

Despacho (extracto) n.o 7845/2007

Por despacho reitoral de 29 de Março de 2007, foi a licenciada
Maria Gabriela de Almeida Vieira Santos, técnica superior de

1.a classe (área de apoio à investigação e ao ensino) do quadro da
Faculdade de Letras desta Universidade, promovida a técnica superior
principal, do quadro da mesma Faculdade, com efeitos desde a data
do termo de aceitação. (Não carece de verificação prévia do Tribunal
de Contas.)

2 de Abril de 2007. — O Vice-Reitor, António Gomes Martins.

Despacho (extracto) n.o 7846/2007

Por despacho reitoral de 13 de Março de 2007, foi ao licenciado
Ricardo Lucas Nunes Ribeiro, monitor da Faculdade de Direito desta
Universidade, renovado o contrato por um ano, com efeitos retroac-
tivos a 28 de Dezembro de 2006. (Não carece de verificação do Tri-
bunal de Contas.)

2 de Abril de 2007. — O Vice-Reitor, António Gomes Martins.

Despacho (extracto) n.o 7847/2007

Por despacho reitoral de 13 de Março de 2007, a Doutora Maria
Madalena dos Santos Torres Veiga Carvalho Lourenço, assistente
além do quadro da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação
desta Universidade, foi contratada provisoriamente, por conveniência
urgente de serviço, como professora auxiliar, além do quadro da
mesma Faculdade, por um quinquénio, com efeitos retroactivos a
6 de Dezembro de 2006, considerando-se rescindido o anterior con-
trato, com efeitos à mesma data. (Não carece de verificação prévia
do Tribunal de Contas.)

4 de Abril de 2007. — O Vice-Reitor, António Gomes Martins.

Faculdade de Medicina

Despacho n.o 7848/2007

Por despachos das datas a seguir indicadas do presidente do con-
selho directivo da Faculdade de Medicina da Universidade de Coim-
bra, proferidos por delegação de competências (despacho
n.o 17 513/2005, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 156,
de 16 de Agosto de 2005):

De 18 de Novembro de 2006:

Foi o Doutor Fernando Manuel Pereira da Fonseca contratado
provisoriamente por um quinquénio como professor auxiliar em
regime de tempo integral além do quadro da Faculdade de Medicina
da Universidade de Coimbra, com início em 2 de Abril de 2007.
(Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

De 26 de Dezembro de 2006:

Foi a licenciada Natália Sofia Cláudio António contratada como
assistente convidada em regime de tempo parcial a 30 %, em acu-
mulação, por um ano, renovável por sucessivos períodos de três anos,
além do quadro da Faculdade de Medicina da Universidade de Coim-
bra, com início em 1 de Março de 2007, considerando-se rescindido
o anterior contrato como monitora a partir da mesma data. (Não
carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

Foi o licenciado Pedro Neto Santos de Barros Moreira contratado
como assistente convidado em regime de tempo parcial a 30 %, em
acumulação, por um ano, renovável por sucessivos períodos de três
anos, além do quadro da Faculdade de Medicina da Universidade
de Coimbra, com início em 23 de Fevereiro de 2007. (Não carece
de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

Foi a licenciada Ana Amélia Galvão contratada como assistente
convidada em regime de tempo parcial a 40 %, em acumulação, por
um ano, renovável por sucessivos períodos de três anos, além do
quadro da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra, com
início em 22 de Fevereiro de 2007. (Não carece de verificação prévia
do Tribunal de Contas.)

De 5 de Janeiro de 2007:

Foi o licenciado António Jorge Correia de Pinho contratado como
assistente convidado em regime de tempo parcial a 30 %, em acu-
mulação, por um ano, além do quadro da Faculdade de Medicina
da Universidade de Coimbra, com início em 1 de Fevereiro de 2007.
(Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

Foi o licenciado Henrique Miguel Marques Bom Borges Alexan-
drino contratado como assistente convidado em regime de tempo
parcial a 30 %, em acumulação, por um ano, além do quadro da
Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra, com início em
8 de Fevereiro de 2007. (Não carece de verificação prévia do Tribunal
de Contas.)

Foi o licenciado Nuno Fernando Aurélio Azenha contratado como
assistente convidado em regime de tempo parcial a 30 %, em acu-
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mulação, por um ano, além do quadro da Faculdade de Medicina
da Universidade de Coimbra, com início em 15 de Fevereiro de 2007.
(Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

De 1 de Março de 2007:

Foi a Doutora Henriqueta Alexandra Mendes Breda Lobo Coimbra
Silva, assistente além do quadro da Faculdade de Medicina desta
Universidade, contratada provisoriamente por um quinquénio como
professora auxiliar, em regime de tempo integral com exclusividade,
além do quadro da mesma Faculdade, com início em 12 de Dezembro
de 2006, considerando-se rescindido o anterior contrato a partir da
mesma data. (Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

De 28 de Março de 2007:

Foi à licenciada Ana Sofia Alves Pereira Maravilha, assistente con-
vidada a 40 % da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra,
rescindido o contrato ao abrigo do disposto no artigo 36.o, n.o 1,
alínea c), do ECDU, com efeitos a 1 de Abril de 2007. (Não carece
de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Abril de 2007. — A Directora de Administração, Célia Maria
Ferreira Tavares Cravo.

UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços Administrativos

Edital n.o 330/2007

Por despacho do reitor da Universidade de Évora de 26 de Março
de 2007, republica-se o júri do concurso documental para provimento
de um lugar de professor catedrático do quadro de pessoal docente
desta Universidade, para a disciplina de Paleontologia, publicado atra-
vés do edital n.o 327/2005 (2.a série), de 16 de Fevereiro, nos termos
do artigo 45.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária, anexo
à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, com nova composição, na sequência
de declaração de impedimento relativa a um vogal do júri e da apo-
sentação de outro vogal do júri:

Presidente — Reitor da Universidade de Évora.
Vogais:

Fernando José de Sousa Arraiano Barriga, professor catedrático
da Universidade de Lisboa.

Fernando Manuel Pereira de Noronha, professor catedrático da
Universidade do Porto.

Henri Charles Cappetta, professor catedrático da Universidade de
Montpellier II.

Jorge Civis Llovera, professor catedrático da Universidade de
Salamanca.

Maria Antonieta Rodrigues, professora catedrática da Universidade
Estadual do Rio de Janeiro.

Philippe Taquet, professor catedrático do Muséum National d’His-
toire Naturelle.

Rui Paulo Bento Pena dos Reis, professor catedrático da Univer-
sidade de Coimbra.

4 de Abril de 2007. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Belas-Artes

Despacho n.o 7849/2007

Por despacho do presidente do conselho directivo da Faculdade
de Belas-Artes da Universidade de Lisboa de 14 de Fevereiro de
2007, proferido por delegação, conforme publicação no Diário da
República, 2.a série, n.o 148, de 2 de Agosto de 2006, foi autorizada
a requisição, por um ano, da técnica superior de 2.a classe Cristina
Manuela Bessa Pacheco Rego para a Direcção-Geral dos Serviços
Prisionais, com efeitos a 1 de Abril de 2007. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

23 de Março de 2007. — A Secretária, Ana Paula Costa Carreira.

Despacho n.o 7850/2007

Por despacho do presidente do conselho directivo da Faculdade
de Belas-Artes da Universidade de Lisboa de 3 de Abril de 2007,

proferido por delegação, conforme publicação no Diário da República,
2.a série, n.o 148, de 2 de Agosto de 2006, foi a licenciada Carla
Milene Cardoso Figueiredo, estagiária da carreira técnica superior
(área de gestão) da Faculdade de Belas-Artes da Universidade de
Lisboa, nomeada definitivamente técnica superior de 2.a classe (área
de gestão) da mesma Faculdade, com efeitos a partir da data da
posse, considerando-se exonerada do lugar anterior a partir da mesma
data. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são
devidos emolumentos.)

5 de Abril de 2007. — A Secretária, Ana Paula Costa Carreira.

Faculdade de Direito

Contrato (extracto) n.o 706/2007

Por despacho do reitor de 19 de Fevereiro de 2007, proferido por
delegação, foi celebrado contrato administrativo de provimento entre
esta Faculdade e os licenciados Ana Cláudia Marcos Carvalho, Cláudia
Alexandra dos Santos Madaleno, João Pedro Conceição Alves de
Campos e Mónica Lice Barcelos de Freitas para exercerem funções
docentes na Faculdade de Direito da Guiné-Bissau, ao abrigo do
protocolo de cooperação existente entre as duas instituições, na cate-
goria de assistentes estagiários, em regime de substituição, com efeitos
a 1 de Outubro de 2006 e até 30 de Setembro de 2007. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

5 de Março de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, Miguel
Teixeira de Sousa.

Contrato (extracto) n.o 707/2007

Por despacho do reitor de 19 de Fevereiro de 2007, proferido por
delegação, foi celebrado contrato administrativo de provimento entre
esta Faculdade e os licenciados Américo Paulo de Jesus Oliveira Fra-
goso e Júlio António Costa Leão Moura para exercerem funções
docentes na Faculdade de Direito da Universidade Mondlane, em
Moçambique, ao abrigo do protocolo de cooperação existente entre
as duas instituições, na categoria de assistentes estagiários, em regime
de substituição, com efeitos a 1 de Fevereiro de 2007 e até 31 de
Janeiro de 2008. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

5 de Março de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, Miguel
Teixeira de Sousa.

Faculdade de Farmácia

Aviso n.o 7877/2007

Concurso externo de ingresso para admissão a estágio com vista ao
preenchimento de um lugar de técnico superior de 2.a classe, área
de gestão, recursos humanos, do quadro de pessoal não docente
da Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa, aberto pelo
aviso n.o 225/2006, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 7,
de 10 de Janeiro de 2006, e posterior rectificação.

Nos termos do artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, torna-se público que se encontra afixada no placard junto à
Secção de Pessoal da Faculdade a lista com a decisão relativa à clas-
sificação final e ordenação dos candidatos. Ficam os candidatos noti-
ficados para, no âmbito do direito de participação dos interessados,
no prazo de 10 dias úteis contados nos termos do artigo 44.o do
referido decreto-lei, dizerem por escrito o que se lhes oferecer. O pro-
cesso do concurso encontra-se para consulta dos concorrentes, entre
as 10 e às 12 horas, na Secção de Pessoal da Faculdade de Farmácia
da Universidade de Lisboa, sita na Avenida do Prof. Gama Pinto,
1649-003 Lisboa.

26 de Março de 2007. — A Presidente do Júri, Maria Eduardo da
Costa Morgado Figueira.

Faculdade de Medicina Dentária

Despacho (extracto) n.o 7851/2007

Por despacho do director desta Faculdade de 15 de Março de 2007,
proferido por delegação do reitor, conforme o despacho
n.o 16 071/2006, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 148,
de 2 de Agosto de 2006, Arlindo Pereira de Almeida foi nomeado
professor catedrático do quadro desta Faculdade, nos termos das Leis
n.os 108/88, de 24 de Setembro, e 19/80, de 16 de Julho (ECDU),
com efeitos à data de aceitação do lugar. (Não carece de visto prévio
do Tribunal de Contas.)

4 de Abril de 2007. — O Secretário, Dário Teixeira Vilela.
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Despacho (extracto) n.o 7852/2007

Por despacho do conselho científico de 7 de Março de 2007, foi
nomeado o júri que a seguir se indica para análise do processo de
reconhecimento do grau de mestrado requerido pela Dr.a Ana Cata-
rina Ferreira Franco Sousa do Coito:

Presidente — Prof. Doutor Manuel Clarimundo Manso Preto
Emílio.

Vogais:

Prof.a Doutora Sofia de Mello Lima Teixeira Santos Arantes e
Oliveira.

Prof.a Doutora Eunice Palmeirão Carrilho.

4 de Abril de 2007. — O Presidente do Conselho Científico, Luís
Miguel Pires Lopes.

Despacho (extracto) n.o 7853/2007

Por despacho do conselho científico de 7 de Março de 2007, foi
nomeado o júri que a seguir se indica para análise do processo de
reconhecimento do grau de mestrado requerido pela Dr.a Susana Isa-
bel de Castro Santos do Canto de Noronha de Almeida e Vasconcelos:

Presidente — Prof. Doutor Gil Alves Pessanha Alcoforado.
Vogais:

Prof. Doutor Mário Filipe Cardoso Matos Bernardo.
Prof.a Doutora Isabel Cláudia Masson Poiares Baptista.

4 de Abril de 2007. — O Presidente do Conselho Científico, Luís
Miguel Pires Lopes.

UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 7854/2007

Por despacho de 2 de Abril de 2007 do reitor da Universidade
Nova de Lisboa, foi o Doutor João António Catita Garcia Pereira,
professor associado da Escola Nacional de Saúde Pública da Uni-
versidade Nova de Lisboa, nomeado, precedido de eleição e por
urgente conveniência de serviço, no cargo de presidente do conselho
pedagógico da mesma Escola, pelo período de três anos, com efeitos
a partir de 2 de Abril de 2007, data da homologação da acta eleitoral.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Abril de 2007. — A Administradora, Fernanda Cabanelas
Antão.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Deliberação n.o 735/2007
Por deliberação da secção permanente do senado em reunião de

25 de Outubro de 2006, sob proposta do conselho científico da Facul-
dade de Belas-Artes da Universidade do Porto, foi aprovada a ade-
quação do curso de mestrado em Prática e Teoria do Desenho da
Faculdade de Belas-Artes desta Universidade, ao regime fixado pelo
Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março, passando a designar-se
por ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Prática e
Teoria do Desenho da Faculdade de Belas-Artes desta Universidade,
registado pela Direcção-Geral do Ensino Superior sob o número
R/B-AD-251/2007, sujeito ao seguinte Regulamento:

Regulamento do Ciclo de Estudos Conducente ao Grau
de Mestre em Prática e Teoria do Desenho

Artigo 1.o

Criação
1 — A Universidade do Porto (UP), através da Faculdade de Belas-

-Artes (FBAUP), confere o grau de mestre em Prática e Teoria do
Desenho.

2 — A concessão do grau de mestre pressupõe:

a) Frequência e aprovação de todas as unidades curriculares, que,
no seu conjunto, se designam por curso de mestrado.

b) Elaboração, discussão e aprovação de uma dissertação de natu-
reza científica ou de um trabalho de projecto especialmente elaborada
para o efeito.

Artigo 2.o

Duração e organização do ciclo de estudos conducente
ao grau de mestre

O ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Prática e
Teoria do Desenho tem uma duração de quatro semestres, compreen-
dendo a frequência do curso de mestrado e a entrega de uma dis-
sertação de natureza científica ou de um trabalho de projecto, que
conferirá o grau de mestre, com a obtenção de 120 ECTS.

Artigo 3.o

Plano de estudos

O plano de estudos, a estrutura curricular e a explicitação do sistema
de créditos são descritos em anexo.

Artigo 4.o

Leccionação da componente curricular

1 — O plano curricular do ciclo de estudos é da responsabilidade
de professores ou investigadores da UP.

2 — Mediante proposta da comissão científica do ciclo de estudos
e após aprovação pelo conselho científico, podem também reger dis-
ciplinas do plano curricular professores, investigadores ou especialistas
de outras instituições, colhida a anuência daqueles e dos órgãos pró-
prios destas.

Artigo 5.o

Avaliação

1 — As regras de avaliação de conhecimentos e de classificação
para as disciplinas que integram o ciclo de estudos serão as previstas
na lei para os ciclos de estudos da Faculdade, excepto no que forem
contrariadas pelo presente Regulamento e pela natureza do ciclo de
estudos.

2 — A avaliação e consequente classificação são individuais, mesmo
quando sejam respeitantes a trabalhos realizados em grupo.

3 — A classificação dos elementos de avaliação compete aos docen-
tes das respectivas unidades curriculares e é da sua exclusiva
responsabilidade.

4 — Todas as classificações obtidas nas unidades curriculares serão
expressas na escala de 0 a 20 valores.

Artigo 6.o

Prazos para comunicação das classificações finais

Em cada época de avaliação, os docentes deverão comunicar ao
Serviço de Expediente e Alunos os resultados finais das respectivas
disciplinas no prazo máximo de 15 dias úteis contados a partir da
data da sua realização. O procedimento para comunicação das clas-
sificações, bem como para validação dos respectivos livros de termos,
será definido pelo conselho directivo.

Artigo 7.o

Diploma de curso de especialização

1 — O curso de especialização em Prática e Teoria do Desenho
corresponde às unidades curriculares dos dois primeiros semestres
do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre (curso de mestrado),
sendo-lhe atribuído um diploma com a classificação final expressa
no intervalo de 10 a 20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem
como o seu equivalente na escala europeia de comparabilidade de
classificações.

2 — Esta classificação final é calculada pela média ponderada das
classificações obtidas nas unidades curriculares que constituem os dois
primeiros semestres do plano de estudos conducente ao grau de mes-
tre, considerando o número de créditos em cada unidade curricular.

Artigo 8.o

Prescrição na componente curricular

1 — A frequência da componente curricular é permitida apenas
para a edição do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre
em que o aluno se inscreveu.

2 — O aluno que não tenha concluído com aprovação a componente
curricular numa dada edição do ciclo de estudos deverá, para efeitos
de conclusão do mesmo, candidatar-se a nova edição do ciclo de
estudos através de um pedido de reingresso em que deverá solicitar
a atribuição de um novo plano de estudos.

Artigo 9.o

Regime de precedências

Só poderão apresentar-se a provas públicas de apreciação e dis-
cussão da dissertação ou do trabalho de projecto de mestrado os
alunos que tenham completado com aproveitamento todas as unidades
curriculares do ciclo de estudos de especialização.
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Artigo 10.o

Apresentação dos temas e escolha da dissertação

Os alunos devem propor os temas de dissertação ou do trabalho
de projecto ao director do ciclo de estudos na fase final da componente
curricular, propondo um nome para orientador.

Artigo 11.o

Orientação da dissertação

1 — A elaboração da dissertação ou do trabalho de projecto deve
ser orientada por um professor ou investigador doutorado da UP.

2 — A elaboração da dissertação ou do trabalho de projecto pode
ainda ser orientada por doutor ou especialista, nacional ou estrangeiro,
de mérito reconhecido pelo conselho científico da FBAUP, ouvida
a comissão científica do ciclo de estudos, na área científica da dis-
sertação ou do trabalho de projecto.

3 — Em casos devidamente justificados, a serem analisados pela
comissão científica do ciclo de estudos, pode admitir-se a co-orientação
da dissertação ou do trabalho de projecto por dois orientadores.

4 — O orientador e o co-orientador, quando existir, são nomeados
pelo conselho científico, ouvidos o aluno e o(s) orientador(es) a
nomear.

5 — O trabalho conducente à dissertação ou ao trabalho de projecto
só poderá ter início após a aprovação do(s) orientador(es) e do plano
de trabalhos proposto.

Artigo 12.o

Elaboração e entrega da dissertação ou do trabalho de projecto

1 — A dissertação é constituída por um texto de natureza científica,
realizado para o efeito. O trabalho de projecto é constituído por
uma componente prática de atelier/laboratório, a apresentar perante
o júri, suportado por um texto original realizado para o efeito.

2 — Terminada a elaboração da dissertação ou do trabalho de pro-
jecto, o aluno de mestrado deve solicitar a nomeação de um júri
para avaliação da mesma. Para esse efeito, deverá, dentro dos prazos
referidos no artigo 13.o, entregar na Secção de Expediente e Alunos
um requerimento dirigido ao presidente do conselho científico da
FBAUP, acompanhado de:

a) Nove exemplares da dissertação, devendo três destes ser em
formato digital ou nove exemplares do texto original relativo ao tra-
balho de projecto, devidamente ilustrado, devendo três destes ser
em formato digital;

b) Seis exemplares do resumo da dissertação ou do trabalho de
projecto em português e inglês, sem prejuízo de poder também ser
apresentado noutra(s) língua(s);

c) Seis exemplares do curriculum vitae;
d) Uma declaração subscrita pelo(s) respectivo(s) orientador(es)

de dissertação em que este(s) declare(m) ter conhecimento que o
respectivo orientando vai submeter, no período máximo de 30 dias,
a referida dissertação ou do trabalho de projecto.

Artigo 13.o

Prazos para entrega da dissertação

1 — O prazo limite para entrega da dissertação ou do trabalho
de projecto é o final do último semestre do ciclo de estudos.

2 — O aluno que não tenha conseguido completar e entregar a
respectiva dissertação ou trabalho de projecto dentro do prazo referido
no n.o 1 deverá, para efeitos de conclusão do ciclo de estudos, can-
didatar-se a nova edição do ciclo de estudos através de um pedido
de reingresso em que deverá solicitar a atribuição de um novo plano
de estudos.

3 — A defesa da dissertação ou do trabalho de projecto não pode
ocorrer antes de decorridos 12 meses sobre o início efectivo da parte
curricular da edição do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre
em que o aluno está inscrito.

Artigo 14.o

Nomeação e constituição de júris

1 — Compete à comissão científica do ciclo de estudos a proposta
de constituição do júri para aprovação pelo reitor, ou em quem delegar,
nos 30 dias posteriores à entrega da dissertação.

2 — O júri é constituído por:
a) Director do ciclo de estudos, que preside;
b) Um professor ou investigador doutorado ou especialista de reco-

nhecido mérito do domínio em que a dissertação se insere;
c) O orientador da dissertação ou co-orientador, quando exista.

3 — Em casos em que a abrangência do tema da dissertação o
justifique, o júri poderá integrar até mais dois professores da FBAUP,
não excedendo cinco na totalidade. A análise destes casos compete
à comissão científica do ciclo de estudos.

4 — O director do ciclo de estudos poderá delegar a presidência
do júri num professor ou num investigador doutorado da FBAUP
da área científica da dissertação, de preferência pertencente à comis-
são científica.

Artigo 15.o

Discussão da dissertação ou do trabalho de projecto

1 — A discussão pública da dissertação ou do trabalho de projecto
só pode ter lugar com a presença do presidente e da maioria dos
restantes membros do júri.

2 — Na discussão pública da dissertação ou do trabalho de projecto,
cuja duração não pode exceder sessenta minutos, deve ser propor-
cionado ao candidato tempo idêntico ao utilizado pelos membros do
júri.

Artigo 16.o

Deliberação do júri

1 — Concluída a discussão referida no artigo anterior, o júri reúne
para apreciação da prova e para deliberação sobre a classificação
do candidato através de votação nominal fundamentada, não sendo
permitidas abstenções.

2 — À dissertação ou ao trabalho de projecto será atribuída uma
classificação da escala numérica inteira de 0 a 20, podendo ainda
ser atribuída uma menção qualitativa nas classes previstas no
artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 42/2005, de 22 de Fevereiro.

Artigo 17.o

Atribuição da classificação final

1 — Ao grau académico de mestre é atribuída uma classificação
final, expressa no intervalo de 10 a 20 da escala numérica interna
de 0 a 20, bem como o seu equivalente na escala europeia de com-
parabilidade de classificações.

2 — A classificação final é calculada pela média ponderada das
classificações obtidas nas unidades curriculares que constituem o plano
de estudos e na defesa da dissertação ou do trabalho de projecto,
considerando o número de créditos em cada unidade curricular.

3 — Da prova e das reuniões do júri é lavrada acta, da qual constarão
os votos emitidos por cada um dos seus membros e respectiva
fundamentação.

4 — O diploma de mestrado é requerido na Secção de Expediente
e Alunos da FBAUP, após o requerente ter entregue seis exemplares
da versão aprovada da dissertação.

Artigo 18.o

Titulação do grau de mestre

1 — O grau de mestre é titulado por uma carta de curso emitida
pela Universidade do Porto.

2 — A emissão da carta de curso, bem como das respectivas cer-
tidões, é acompanhada da emissão de um suplemento ao diploma
elaborado nos termos e para os efeitos do Decreto-Lei n.o 42/2005,
de 22 de Fevereiro.

Artigo 19.o

Condições de acesso

São admitidos à candidatura à matrícula no ciclo de estudos con-
ducente ao grau de mestre em Prática e Teoria do Desenho da FBAUP
os alunos detentores das seguintes habilitações:

a) Titulares do grau de licenciatura conferido por uma universidade
portuguesa ou equivalente legal;

b) Titulares de um grau académico superior estrangeiro conferido
na sequência de um 1.o ciclo de estudos organizado de acordo com
os princípios do Processo de Bolonha ou por um Estado aderente
a este Processo;

c) Titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja
reconhecido como satisfazendo os objectivos do grau de licenciado
pelo órgão estatutariamente competente da FBAUP;

d) Detentores de um currículo escolar, científico ou profissional
que seja reconhecido como atestando capacidade para a realização
deste ciclo de estudos pelo órgão científico estatutariamente com-
petente da FBAUP.

Artigo 20.o

Número de vagas

1 — A matrícula no ciclo de estudos conducente ao grau de mestre
em Prática e Teoria do Desenho está sujeita a limitações quantitativas
a fixar, anualmente, por despacho do reitor da UP, sob proposta
do conselho científico da FBAUP, ouvida a comissão científica do
ciclo de estudos.

2 — Deverá ser fixado no mesmo despacho o número mínimo de
inscrições indispensável ao funcionamento do ciclo de estudos.

Artigo 21.o

Propinas

O montante das propinas será fixado pelo senado da UP, com
base em proposta do conselho directivo da FBAUP.

Artigo 22.o

Critérios de selecção

1 — Os candidatos à matrícula no ciclo de estudos conducente ao
grau de mestre em Prática e Teoria do Desenho da FBAUP serão
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seleccionados pela comissão científica do ciclo de estudos tendo em
atenção os seguintes critérios:

a) Currículo académico;
b) Currículo científico;
c) Currículo profissional.

2 — A comissão científica do ciclo de estudos poderá submeter
os candidatos à matrícula a provas académicas de selecção para ava-
liação do nível daqueles nas áreas científicas de base correspondentes
ao ciclo de estudos, podendo ainda solicitar aquando da candidatura
a entrega de carta de intenções e ou solicitar entrevista. Pode ainda
determinar a obrigatoriedade de frequência com aproveitamento de
determinadas disciplinas do elenco de licenciaturas ou outras como
condição prévia para a candidatura à matrícula no ciclo de estudos.

Artigo 23.o

Prazos e calendário

Os prazos para candidatura, matrícula e inscrição, bem como o
calendário lectivo, serão fixados pelo despacho a que se refere o n.o 1
do artigo 19.o do presente Regulamento.

Artigo 24.o

Director

O ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Prática e
Teoria do Desenho terá um director e será coordenado por uma
comissão científica e acompanhado por uma comissão de acom-
panhamento.

Artigo 25.o

Comissão científica

O director é coadjuvado por uma comissão científica. A comissão
científica, presidida pelo director, integra três vogais, professores da
área científica do ciclo de estudos, designados pelo director do ciclo
de estudos.

28 de Março de 2007. — O Reitor, José Carlos Diogo Marques dos
Santos.

ANEXO

Formulário

1 — Estabelecimento de ensino — Universidade do Porto.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Facul-

dade de Belas-Artes.
3 — Curso — Prática e Teoria do Desenho.
4 — Grau ou diploma — 2.o ciclo — grau de mestre.
5 — Área científica predominante do curso — Desenho.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-

rência de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 120.
7 — Duração normal do curso — dois anos.
8 — Opções, ramos ou outras formas de organização de percursos

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável) — não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a

obtenção do grau ou diploma:

Curso de mestrado em Prática e Teoria do Desenho

QUADRO N.o 1

Área científi ca Sigla
Créditos

Obrigatórios Optativos

Desenho  . . . . . . . . . . . . . . . D 111

Artes Plásticas  . . . . . . . . . . AP 9

Crítica de Arte  . . . . . . . . . . CA 9

História de Arte  . . . . . . . . . HA 9

Total. . . . . . . . . . . . . . . 111 9(1)

(1) Indicar o número de créditos das áreas científi cas optativas, necessários para a
obtenção do grau ou diploma.

Nota. — O item 9 é repetido tantas vezes quantas as necessárias
para a descrição dos diferentes percursos alternativos (opções, ramos,
etc.), caso existam, colocando em título a denominação do percurso.

10 — Observações — estes créditos são realizados em optativas de
escolha livre, dentro dos limites impostos pelo regulamento do curso.

11 — Plano de estudos:

Mestrado em Desenho

1.o ano

QUADRO N.o 2

Unidades curriculares Área científi ca Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Atelier de Desenho. . . . . . . . . . . . . . . D A 486 175 TP 18

Metodologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D S 81 18 TP + 9 T 3

Teoria e História do desenho  . . . . . . . D S 162 54 S 6

Meios e Técnicas do Desenho  . . . . . . D S 81 18 TP + 9 T 3

Imagem digital . . . . . . . . . . . . . . . . . . D S 162 54 TP 6

Campos e funções do Desenho  . . . . . D S 81 27 S 3

Criatividade e retórica  . . . . . . . . . . . . D S 81 27 S 3

Percepção e representação . . . . . . . . . D S 81 27 S 3

Desenho e performatividade  . . . . . . . D S 81 27 S 3

Desenho e narratividade. . . . . . . . . . . D S 81 27 S 3

Optativas (outros mestrados) . . . . . . . * S 243 * 9 OP
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2.o ano

Unidades curriculares Área científi ca Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação/trabalho de projecto  . . . . D A 1620 120 OT 60

Deliberação n.o 736/2007

Por deliberação da secção permanente do senado, em reunião de
25 de Outubro de 2006, sob proposta do conselho científico da Facul-
dade de Letras da Universidade do Porto, foi aprovada a adequação
do curso de mestrado em História Contemporânea da Faculdade de
Letras desta Universidade ao regime fixado pelo Decreto-Lei
n.o 74/2006, de 24 de Março, passando a designar-se por ciclo de
estudos conducente ao grau de mestre em História Contemporânea
da Faculdade de Letras desta Universidade, registado pela Direc-
ção-Geral do Ensino Superior sob o número R/B-AD-271/2007, sujeito
ao seguinte Regulamento:

Regulamento do Ciclo de Estudos Conducente
ao Grau de Mestre em História Contemporânea

Artigo 1.o

Concessão de grau

A Universidade do Porto, através da Faculdade de Letras, confere
o grau de mestre em História Contemporânea.

Artigo 2.o

Criação do ciclo de estudos

Para conduzir ao grau de mestre em História Contemporânea é
criado um 2.o ciclo de estudos, nos termos observados pela lei (Decre-
to-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março).

Artigo 3.o

Área científica do ciclo de estudos

A área científica do ciclo de estudos é História.

Artigo 4.o

Duração do ciclo de estudos

O 2.o ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em História
Contemporânea compreende quatro semestres curriculares de tra-
balho dos alunos.

Artigo 5.o

Direcção do ciclo de estudos

1 — De acordo com o Regulamento Geral dos 2.os Ciclos da Uni-
versidade do Porto, aprovado pelo senado em 13 de Setembro de
2006, o ciclo de estudos possui director de ciclo de estudos, comissão
científica e comissão de acompanhamento.

2 — O director de ciclo de estudos tem as competências definidas
no artigo 4.o do Regulamento Geral dos 2.os Ciclos da Universidade
do Porto.

3 — As comissões científica e de acompanhamento têm a cons-
tituição e as competências definidas no artigo 4.o do Regulamento
Geral dos 2.os Ciclos da Universidade do Porto.

Artigo 6.o

Organização do ciclo de estudos

1 — O ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em História
Contemporânea organiza-se pelo sistema de créditos europeu (Euro-
pean Credit Transfer and Accumulation System — ECTS), totalizando
120 créditos.

2 — O ciclo de estudos integra:
2.1 — Um curso de especialização, constituído por conjunto orga-

nizado de unidades curriculares, que se denomina curso de espe-
cialização em História Contemporânea, a que correspondem 60 cré-
ditos;

2.2 — A elaboração de uma dissertação especialmente escrita para
o efeito, com características de originalidade e adequada à natureza
do ramo de conhecimento em história, a apresentar durante o 2.o ano,
a que correspondem 60 créditos.

Artigo 7.o

Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos são explicitados no
anexo I.

Artigo 8.o

Habilitações de acesso

São admitidos à candidatura à matrícula no ciclo de estudos:

1) Os titulares do grau de licenciado ou equivalente legal em His-
tória ou num outro ramo das Ciências Sociais ou Humanas;

2) Os titulares de um grau académico superior estrangeiro do
1.o ciclo nas áreas previstas no número anterior, organizado de acordo
com os princípios do Processo de Bolonha por um Estado aderente
a este Processo;

3) Os titulares de um grau académico superior estrangeiro nas áreas
referidas nos números anteriores reconhecido como satisfazendo os
objectivos do grau de licenciado;

4) Os detentores de um currículo escolar, científico ou profissional
relevante reconhecido como atestando capacidade para a realização
deste ciclo de estudos.

O reconhecimento das condições anteriores apenas tem como efeito
o acesso ao ciclo de estudos, não conferindo ao seu titular equivalência
ao grau de licenciado.

Artigo 9.o

Número de vagas

1 — A matrícula no ciclo de estudos conducente ao grau de mestre
em História Contemporânea está sujeita a limitações quantitativas
a fixar anualmente por despacho do reitor da Universidade do Porto,
sob proposta do conselho científico da Faculdade de Letras, ouvida
a comissão científica do ciclo de estudos.

2 — O despacho a que se refere o número anterior poderá, ainda,
estabelecer o número de vagas que será reservado, prioritariamente,
a docentes de estabelecimentos de ensino superior ou a candidatos
de outros países.

3 — Deverá, também, ser fixado pelo mesmo despacho o número
mínimo de inscrições indispensável ao funcionamento do ciclo de
estudos.

Artigo 10.o

Critérios de selecção

1 — Os candidatos à matrícula no ciclo de estudos serão selec-
cionados pela comissão científica tendo em consideração os seguintes
critérios:

a) O currículo académico;
b) O currículo científico;
c) A experiência profissional.

2 — Poderão ser efectuadas entrevistas aos candidatos para avaliar
a motivação, conhecimentos de línguas estrangeiras e disponibilidade
de tempo.

3 — A falta injustificada do candidato à entrevista determinará a
sua exclusão imediata do processo de selecção.

4 — Das decisões da comissão científica sobre a selecção dos can-
didatos não cabe recurso, salvo quando baseado em vício de forma.

Artigo 11.o

Regime de frequência e de avaliação

No que respeita aos regimes de frequência e de avaliação do ciclo
de estudos conducente ao grau de mestre em História Contemporânea,
aplicam-se as regras previstas nas normas de avaliação da Faculdade
de Letras da Universidade do Porto.

Artigo 12.o

Inscrições e prazos de entrega da dissertação

1 — O limite de inscrições de cada aluno nas disciplinas da parte
escolar do ciclo de estudos é de duas.
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2 — Nenhum mestrando poderá defender a dissertação antes de
decorridos 12 meses sobre o início efectivo das actividades do
mestrado.

3 — O prazo de entrega da dissertação não pode ultrapassar o
fim do 4.o semestre.

Artigo 13.o

Orientador da dissertação

1 — O orientador da dissertação será um professor da Faculdade
de Letras da Universidade do Porto indicado pela comissão científica
do ciclo de estudos, de acordo com a área escolhida pelo aluno, ouvidos
o aluno e o orientador a nomear.

2 — A orientação pode ainda ser assegurada em regime de co-
-orientação, devendo o orientador ser o professor da Faculdade de
Letras da Universidade do Porto.

Artigo 14.o

Condições de preparação e apresentação da dissertação

1 — A dissertação de mestrado deve revelar conhecimentos e capa-
cidades de compreensão aprofundada ao nível do respectivo ciclo
de estudos, constituindo uma base para desenvolvimento de trabalhos
originais, bem como revelar competências metodológicas adequadas,
seguindo os padrões de qualidade e integridade académicas.

2 — O texto da dissertação de mestrado não deve ultrapassar as
30 000 palavras, podendo a comissão científica aceitar um conjunto
de informações anexas em suporte digital relativas a fontes históricas
ou a bases de dados utilizadas.

3 — A comissão científica pode aceitar a entrega da tese numa
língua estrangeira corrente na União Europeia.

4 — A dissertação deve ser apresentada sob a forma policopiada,
em 10 exemplares, devendo 3 destes ser em formato digital.

Artigo 15.o

Júri de mestrado

A dissertação de mestrado é objecto de apreciação e discussão
pública por um júri constituído de acordo com o artigo 10.o do Regu-
lamento Geral dos 2.os Ciclos da Universidade do Porto.

Artigo 16.o

Classificação final

1 — Ao grau académico de mestre é atribuída uma classificação
final expressa no intervalo de 10 a 20 da escala numérica de 0 a
20, bem como o seu equivalente na escala europeia de comparabilidade
de classificações (de acordo com os artigos 18.o a 22.o do Decreto-Lei
n.o 42/2005, de 22 de Fevereiro).

2 — A classificação final é calculada pela média ponderada das
classificações obtidas nas unidades curriculares que constituem o plano
de estudos e no acto público de defesa da dissertação, considerando
o número de créditos em cada unidade curricular.

Artigo 17.o

Diploma do curso de especialização em História Contemporânea

1 — O curso de especialização em História Contemporânea cor-
responde às unidades curriculares dos dois primeiros semestres do
ciclo de estudos conducente ao grau de mestre, denominado curso
de mestrado, sendo-lhe atribuído um diploma com a classificação final
expressa no intervalo de 10 a 20 da escala numérica de 0 a 20, bem
como o seu equivalente na escala europeia de comparabilidade de
classificações (de acordo com os artigos 18.o a 22.o do Decreto-Lei
n.o 42/2005, de 22 de Fevereiro).

2 — Esta classificação final é calculada pela média ponderada das
classificações obtidas nas unidades curriculares que constituem os dois
primeiros semestres do plano de estudos do ciclo de estudos con-
ducente ao grau de mestre, considerando o número de créditos em
cada unidade curricular.

3 — Os documentos referidos nos números anteriores serão emi-
tidos no prazo de 30 dias depois de requeridos.

Artigo 18.o

Titulação do grau de mestre

1 — O grau de mestre em História Contemporânea é titulado por
uma carta de curso emitida pela Universidade do Porto.

2 — O percurso curricular efectuado pelo aluno será caracterizado
no suplemento ao diploma, que será fornecido a cada mestre (de

acordo com os artigos 38.o a 42.o do Decreto-Lei n.o 42/2005, de
22 de Fevereiro).

3 — A carta de curso, acompanhada do suplemento ao diploma,
será emitida no prazo de 180 dias após a conclusão do ciclo de estudos.

Artigo 19.o

Depósito legal da dissertação

1 — Nos termos do artigo 50.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24
de Março, a dissertação de mestrado está sujeita a:

a) Depósito legal de um exemplar em papel e de um exemplar
em formato digital na Biblioteca Nacional;

b) Depósito de um exemplar em formato digital no Observatório
da Ciência e do Ensino Superior.

2 — Os depósitos referidos no número anterior são da responsa-
bilidade da Faculdade de Letras da Universidade do Porto.

Artigo 20.o

Prazos de inscrição e calendário lectivo

Os prazos para a candidatura, matrícula e inscrição, bem como
o calendário lectivo, serão fixados pelo despacho a que se refere o
artigo 9.o deste Regulamento.

Artigo 21.o

Propinas

O montante das propinas será fixado pelo senado da Universidade
com base na proposta do conselho directivo da Faculdade de Letras
da Universidade do Porto, sujeito ao definido no artigo 27.o do Decre-
to-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março.

Artigo 22.o

Entrada em funcionamento

O ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em História Con-
temporânea entrará em funcionamento a partir do ano lectivo de
2007-2008.

Artigo 23.o

Disposições transitórias

Aos processos de mestrado em curso à data de entrada em vigor
deste Regulamento aplica-se o regulamento vigente à data da sua
inscrição.

28 de Março de 2007. — O Reitor, José Carlos Diogo Marques dos
Santos.

ANEXO I

Estrutura curricular

1 — Estabelecimento de ensino — Universidade do Porto.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Facul-

dade de Letras.
3 — Curso — História Contemporânea.
4 — Grau ou diploma — 2.o ciclo, grau de mestre.
5 — Área científica predominante do curso — História.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-

rência de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 120.
7 — Duração normal do curso — quatro semestres.
8 — Opções, ramos ou outras formas de organização de percursos

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável) — não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a

obtenção do grau ou diploma:

QUADRO N.o 1

Área cientifi ca Sigla
Creditos

Obrigatórios Optativos

História. . . . . . . . . . . . . . . . HIST 110 10

Total  . . . . . . . . . . . 110 10

Observações. — No 2.o semestre o aluno escolhe apenas o seminário
relativo ao domínio em que pretende elaborar a sua tese.
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10 — Plano de estudos:

Universidade do Porto

Faculdade de Letras

Mestrado em História Contemporânea

2.o ciclo — Grau de mestre

Área científica predominante — História

QUADRO N.o 2

1.o semestre

Unidades curriculares Área cientifi ca Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Creditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Métodos e Técnicas de Investigação  . . . . . HIST Semestral 270 TP: 44; PL: 16; 
OT:30

10 Obrigatória.

Problemáticas  Contemporâneas  . . . . . . . . HIST Semestral 540 TP: 60; OT:120 20 Obrigatória.

2.o semestre

Unidades curriculares Área cientifi ca Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Creditos Observa ções
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Contemporaneidade Portuguesa. . . . . . . . HIST Semestral  . . . . 540 TP: 60; PL: 30; 
OT:90

20 Obrigatória.

Seminário de Orientação — História 
Económica e Social.

HIST Semestral  . . . . 270 S: 40; OT:50 10 Opção.

Seminário de Orientação — História Po-
lítica.

HIST Semestral  . . . . 270 S: 40; OT:50 10 Opção.

Seminário de Orientação — História das 
Elites.

HIST Semestral  . . . . 270 S: 40; OT:50 10 Opção.

Seminário de Orientação — História Cul-
tural.

HIST Semestral  . . . . 270 S: 40; OT:50 10 Opção.

Seminário de Orientação — Criminali-
dade, Deliquência e Ordem Pública.

HIST Semestral  . . . . 270 S: 40; OT:50 10 Opção.

Seminário de Orientação — História das 
Relações Internacionais.

HIST Semestral  . . . . 270 S: 40; OT:50 10 Opção.

Seminário de Orientação — História do 
Vinho e da Viticultura.

HIST Semestral  . . . . 270 S: 40; OT:50 10 Opção.

3.o e 4.o semestres

Unidades curriculares Área cientifi ca Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Creditos Observa ções
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Elaboração de dissertação  . . . . . . . . . . . . HIST Anual  . . . . . . . 1620 OT:50 60 Obrigatória.

Notas:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) TP: Teórico-Prático; PL: Prático-Laboratorial; OT: Orientação Tutorial; S: Seminário.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.
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Deliberação n.o 737/2007

Por deliberação da secção permanente do senado, em reunião de
25 de Outubro de 2006, sob proposta do conselho científico da Facul-
dade de Letras da Universidade do Porto, foi aprovada a adequação
do curso de mestrado em História e Educação da Faculdade de Letras
desta Universidade, ao regime fixado pelo Decreto-Lei n.o 74/2006,
de 24 de Março, passando a designar-se por ciclo de estudos con-
ducente ao grau de mestre em História e Educação da Faculdade
de Letras desta Universidade, registado pela Direcção-Geral do
Ensino Superior sob o número R/B-AD-274/2007, sujeito ao seguinte
Regulamento:

Regulamento do Ciclo de Estudos Conducente ao Grau
de Mestre em História e Educação

Artigo 1.o

Concessão de grau

A Universidade do Porto, através da Faculdade de Letras, confere
o grau de mestre em História e Educação.

Artigo 2.o

Criação do ciclo de estudos

Para conduzir ao grau de mestre em História e Educação é criado
um 2.o ciclo de estudos, nos termos observados pelo Decreto-Lei
n.o 74/2006, de 24 de Março.

Artigo 3.o

Área científica do ciclo de estudos

A área científica do ciclo de estudos é História.

Artigo 4.o

Duração do ciclo de estudos

O 2.o ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em História
e Educação tem 120 créditos e compreende quatro semestres cur-
riculares de trabalho dos alunos.

Artigo 5.o

Coordenação e acompanhamento do ciclo de estudos

1 — De acordo com o Regulamento Geral dos 2.os Ciclos da Uni-
versidade do Porto, aprovado pelo senado em 13 de Setembro de
2006, o ciclo de estudos possui director de ciclo de estudos, comissão
científica e comissão de acompanhamento.

2 — O director de ciclo de estudos tem as competências definidas
no artigo 4.o do Regulamento Geral dos 2.os Ciclos da Universidade
do Porto.

3 — As comissões científica e de acompanhamento têm a cons-
tituição e as competências definidas no artigo 4.o do Regulamento
Geral dos 2.os Ciclos da Universidade do Porto.

Artigo 6.o

Organização do ciclo de estudos

1 — O ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em História
e Educação organiza-se pelo sistema de créditos europeu (European
Credit Transfer and Accumulation System — ECTS), totalizando
120 créditos.

2 — O ciclo de estudos integra:
2.1 — Um curso de especialização, constituído pelo conjunto de

unidades curriculares do 1.o ano, que se denomina de curso de espe-
cialização em História e Educação, a que correspondem 60 créditos;

2.2 — A elaboração de uma dissertação especialmente escrita para
o efeito, com características de originalidade e adequada à natureza
do ramo de conhecimento em história, a apresentar durante o 2.o ano,
a que correspondem 60 créditos.

Artigo 7.o

Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos são explicitados no
anexo I.

Artigo 8.o

Condições de acesso

São admitidos à candidatura à matrícula no ciclo de estudos:

1) Os titulares do grau de licenciado ou equivalente legal em His-
tória ou num outro ramo das Ciências Sociais ou Humanas;

2) Os titulares de um grau académico superior estrangeiro do
1.o ciclo nas áreas previstas na alínea anterior, organizado de acordo
com os princípios do Processo de Bolonha por um Estado aderente
a este Processo;

3) Os titulares de um grau académico superior estrangeiro nas áreas
referidas nas alíneas anteriores reconhecido como satisfazendo os
objectivos do grau de licenciado;

4) Os detentores de um currículo escolar, científico ou profissional
relevante, reconhecido como atestando capacidade para a realização
deste ciclo de estudos.

O reconhecimento das condições anteriores apenas tem como efeito
o acesso ao ciclo de estudos, não conferindo ao seu titular equivalência
ao grau de licenciado.

Artigo 9.o

Número de vagas

1 — A matrícula no 2.o ciclo de estudos está sujeita a limitações
quantitativas a fixar anualmente por despacho do reitor da Univer-
sidade do Porto, sob proposta do conselho científico da Faculdade,
ouvida a comissão coordenadora do curso.

2 — O despacho a que se refere o número anterior poderá, ainda,
estabelecer a percentagem de vagas que será reservada, prioritaria-
mente, a docentes de estabelecimentos do ensino superior ou a can-
didatos de outros países.

3 — Deverá ainda ser fixado, no mesmo despacho, um número
mínimo de inscrições indispensáveis ao funcionamento do curso.

Artigo 10.o

Critérios de selecção

1 — Os candidatos à matrícula no ciclo de estudos serão selec-
cionados pela comissão coordenadora tendo em consideração os
seguintes critérios:

a) O currículo académico;
b) O currículo científico;
c) A experiência profissional.

2 — Poderão ser efectuadas entrevistas aos candidatos para avaliar
a motivação, conhecimentos de línguas estrangeiras e disponibilidade
de tempo.

3 — A falta injustificada do candidato à entrevista determinará a
sua exclusão imediata do processo de selecção.

4 — Das decisões da comissão científica sobre a selecção dos can-
didatos não cabe recurso, salvo quando baseado em vício de forma.

Artigo 11.o

Regime de frequência e de avaliação

As regras de matrícula e de inscrição, bem como o regime de faltas,
de avaliação de conhecimentos e de classificação, para as disciplinas
que integram o curso, serão as previstas nas normas de avaliação
aprovadas pela Faculdade de Letras da Universidade do Porto.

Artigo 12.o

Inscrições e prazos de entrega da dissertação

1 — O limite de inscrições de cada aluno nas disciplinas da parte
escolar do curso é de duas.

2 — Nenhum mestrando poderá defender a dissertação antes de
decorridos 12 meses sobre o início efectivo das actividades do
mestrado.

3 — O prazo para entrega da dissertação não pode ultrapassar o
fim do 4.o semestre.

Artigo 13.o

Orientador da tese

1 — O orientador da dissertação de mestrado ou do estágio (e
relatório final) deverá ser um professor da Faculdade de Letras da
Universidade do Porto indicado pela comissão científica do ciclo de
estudos, de acordo com a área escolhida pelo aluno, ouvidos o aluno
e o orientador.

2 — A orientação pode ainda ser assegurada em regime de co-
-orientação, devendo o orientador ser professor da Faculdade de
Letras da Universidade do Porto.
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Artigo 14.o

Condições de preparação e apresentação da dissertação

1 — A dissertação de mestrado deve revelar conhecimentos e capa-
cidades de compreensão aprofundada ao nível do respectivo ciclo
de estudos, constituindo uma base para o desenvolvimento de tra-
balhos originais, bem como revelar competências metodológicas ade-
quadas, seguindo os padrões de qualidade e integridade académicas.

2 — O texto da dissertação de mestrado não deve ultrapassar as
30 000 palavras, podendo a comissão científica aceitar um conjunto
de informações anexas em suporte digital relativas a fontes históricas
ou a bases de dados utilizadas.

3 — A comissão científica pode aceitar a entrega da tese numa
língua estrangeira corrente na União Europeia.

4 — A dissertação deve ser apresentada em papel, sob a forma
policopiada, em 10 exemplares, devendo 3 destes ser em formato
digital.

Artigo 15.o

Júri de mestrado

A dissertação de mestrado é objecto de apreciação e discussão
pública por um júri constituído de acordo com o artigo 10.o do Regu-
lamento Geral dos 2.os Ciclos da Universidade do Porto.

Artigo 16.o

Classificação final

1 — Ao grau académico de mestre é atribuída uma classificação
final expressa no intervalo de 10 a 20 da escala numérica de 0 a
20, bem como o seu equivalente na escala europeia de comparabilidade
de classificações (de acordo com os artigos 18.o a 22.o do Decreto-Lei
n.o 42/2005, de 22 de Fevereiro).

2 — A classificação final é calculada pela média ponderada das
classificações obtidas nas unidades curriculares que constituem o plano
de estudos e no acto público de defesa da dissertação, considerando
o número de créditos em cada unidade curricular.

Artigo 17.o

Diploma do curso de especialização em História e Educação

1 — O curso de especialização em História e Educação corresponde
às unidades curriculares dos dois primeiros semestres do ciclo de
estudos conducente ao grau de mestre, denominado por curso de
mestrado, sendo-lhe atribuído um diploma com a classificação final
expressa no intervalo de 10 a 20 da escala numérica de 0 a 20, bem
como o seu equivalente na escala europeia de comparabilidade de
classificações (de acordo com os artigos 18.o a 22.o do Decreto-Lei
n.o 42/2005, de 22 de Fevereiro).

2 — Esta classificação final é calculada pela média ponderada das
classificações obtidas nas unidades curriculares que constituem os dois
primeiros semestres do plano de estudos do ciclo de estudos con-
ducente ao grau de mestre, considerando o número de créditos em
cada unidade curricular.

3 — A emissão do diploma a que se refere o n.o 1 é acompanhada
do respectivo suplemento ao diploma, nos termos do Decreto-Lei
n.o 42/2005, de 22 de Fevereiro, e dos artigos 39.o e 40.o do Decreto-Lei
n.o 74/2006, de 24 de Março.

4 — Os documentos referidos nos números anteriores serão emi-
tidos no prazo de 30 dias depois de requeridos.

Artigo 18.o

Titulação do grau de mestre

1 — O grau de mestre em História e Educação é titulado por uma
carta de curso emitida pela Universidade do Porto.

2 — O percurso curricular efectuado pelo aluno será caracterizado
no suplemento ao diploma, que será fornecido a cada mestre (de
acordo com os artigos 38.o a 42.o do Decreto-Lei n.o 42/2005, de
22 de Fevereiro).

3 — A carta de curso, acompanhada do suplemento ao diploma,
será emitida no prazo de 180 dias após a conclusão do ciclo de estudos.

Artigo 19.o

Depósito legal da dissertação

1 — Nos termos do artigo 50.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24
de Março, a tese de mestrado está sujeita a:

a) Depósito legal de um exemplar em papel e de um exemplar
em formato digital na Biblioteca Nacional;

b) Depósito de um exemplar em formato digital no Observatório
da Ciência e do Ensino Superior.

2 — Os depósitos referidos no número anterior são da responsa-
bilidade da Faculdade de Letras da Universidade do Porto.

Artigo 20.o

Prazos de inscrição e calendário lectivo

Os prazos para a candidatura, matrícula e inscrição, bem como
o calendário lectivo, serão fixados pelo despacho a que se refere o
artigo 9.o deste Regulamento.

Artigo 21.o

Propinas

O montante das propinas será fixado pelo senado da Universidade
com base na proposta do conselho directivo da Faculdade de Letras
da Universidade do Porto, sujeito ao definido no artigo 27.o do Decre-
to-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março.

Artigo 22.o

Entrada em funcionamento

O ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em História e
Educação entrará em funcionamento a partir do ano lectivo de
2007-2008.

Artigo 23.o

Disposições transitórias

Aos processos de mestrado em curso à data de entrada em vigor
deste Regulamento aplica-se o regulamento vigente à data da sua
inscrição.

2 de Abril de 2007. — O Reitor, José Carlos Diogo Marques dos
Santos.

ANEXO I

Estrutura curricular

1 — Estabelecimento de ensino — Universidade do Porto.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Facul-

dade de Letras.
3 — Curso — História e Educação.
4 — Grau ou diploma — 2.o ciclo, grau de mestre.
5 — Área científica predominante do curso — História.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-

rência de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 120.
7 — Duração normal do curso — quatro semestres.
8 — Opções, ramos ou outras formas de organização de percursos

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável) — não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a

obtenção do grau ou diploma:

História e Educação

QUADRO N.o 1

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

História .............................................. HIST 120

Total de créditos

necessários (1) .... 120
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10 — Observações — não aplicável.
11 — Plano de estudos:

Faculdade de Letras da Universidade do Porto

Curso: História e Educação

Grau ou diploma: Mestrado

Área científica predominante do curso: História

1.o ano

1.o semestre curricular

QUADRO N.o 1

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações

Total Contacto

Métodos e Técnicas de Investigação ... HIST Semestral ........... 270 TP: 44 10 Obrigatória

TC: 46

Problemáticas Contemporâneas ............ HIST Semestral ........... 540 TP: 60 20 Obrigatória

TC: 180

1.o ano

2.o semestre curricular

QUADRO N.o 2

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações

Total Contacto

História e Educação .............................. HIST Semestral ........... 540 TP: 60 20 Obrigatória

TC: 180

Seminário de orientação/investigação (a) HIST Semestral ........... 270 OT: 20 10 Obrigatória

TC: 70

2.o ano

3.o e 4.o semestres curriculares

QUADRO N.o 3

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações

Total Contacto

Dissertação ............................................ HIST Anual ................. 1620 OT: 40 60 Obrigatória

TC: 500

Deliberação n.o 738/2007

Por deliberação da secção permanente do senado, em reunião de
25 de Outubro de 2006, sob proposta do conselho científico da Facul-
dade de Engenharia da Universidade do Porto, foi aprovada a ade-
quação do curso de mestrado em Arte Multimédia das Faculdades
de Engenharia, Belas-Artes, Ciências, Economia e Letras desta Uni-
versidade ao regime fixado pelo Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de
Março, passando a designar-se por ciclo de estudos conducente ao
grau de mestre em Multimédia, ministrado conjuntamente pelas Facul-
dades de Engenharia, Belas-Artes, Ciências, Economia e Letras desta

Universidade, registado pela Direcção-Geral do Ensino Superior sob
o número R/B-AD-263/2007, sujeito ao seguinte Regulamento:

Regulamento do Ciclo de Estudos Conducente
ao Grau de Mestre em Multimédia

Artigo 1.o

Criação

A Universidade do Porto, através da Faculdade de Engenharia
(FEUP), da Faculdade de Belas-Artes (FBAUP), da Faculdade de
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Ciências (FCUP), da Faculdade de Economia (FEP) e da Faculdade
de Letras (FLUP), confere o grau de mestre em Multimédia.

Artigo 2.o

Regulamento geral

O curso rege-se, em todos os aspectos não tratados especificamente
no presente Regulamento, pelo Regulamento Geral dos 2.os Ciclos
da Universidade do Porto (RGSCUP) e demais legislação aplicável.

Artigo 3.o

Organização do curso

1 — O curso conducente à obtenção do grau de mestre em Mul-
timédia organiza-se, pelo sistema ECTS, em unidades curriculares
obrigatórias, optativas e um projecto ou uma dissertação. O grau
de mestre em Multimédia é conferido nos termos da Lei n.o 49/2005,
de 30 de Agosto, e do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março.

2 — O curso tem duas vias de saída: a via de especialização pro-
fissional, que inclui a elaboração de um projecto, e a via de inves-
tigação, que inclui a elaboração de uma dissertação de mestrado.
O acesso a cada uma das vias poderá ser condicionado de acordo
com o especificado no n.o 3 deste número.

3 — O acesso à via de investigação, decidido após a conclusão de
todas as disciplinas dos 1.o e 2.o semestres, está condicionado à obten-
ção de média não inferior a 14 valores (arredondado às unidades)
ou a classificação A ou B no sistema ECTS.

Artigo 4.o

Direcção do curso

1 — A comissão científica do mestrado, definida no artigo 4.o do
RGSCUP, será composta por cinco professores, um de cada uma
das Faculdades referidas no artigo 1.o

2 — A comissão de acompanhamento do mestrado, definida no
artigo 4.o do RGSCUP, será composta por dois docentes do curso,
designados pelo director de curso, e por dois alunos, eleitos pelos
alunos a frequentar o curso.

Artigo 5.o

Áreas científicas do curso

A área científica predominante do curso é a de Ciências de
Comunicação.

As áreas científicas complementares são: Artes Visuais, Economia,
Tecnologias de Comunicação e Ciências da Educação.

Artigo 6.o

Estrutura curricular

A estrutura curricular é de base semestral e é constante do anexo I
do presente Regulamento. A duração do curso é de quatro semestres
e corresponde a 120 ECTS.

Artigo 7.o

Habilitações de acesso

1 — São admitidos à matrícula no curso os titulares de licenciaturas
(1.o ciclo de Bolonha) em Multimédia ou outras consideradas ade-
quadas pela comissão científica do mestrado.

2 — Excepcionalmente, em casos devidamente justificados, a comis-
são científica do mestrado poderá admitir candidatos com outras licen-
ciaturas, podendo neste caso ser exigida ao aluno a aprovação prévia
num conjunto de disciplinas de 1.o ciclo até um máximo de 30 ECTS.

Artigo 8.o

Critérios de selecção

1 — Os candidatos à matrícula no curso serão seleccionados pela
comissão científica do mestrado tendo em consideração os seguintes
critérios:

a) Classificação das licenciaturas a que se refere o artigo 7.o ou
de outros graus já obtidos pelos candidatos;

b) Currículo académico, científico e técnico.

2 — A comissão científica do mestrado poderá ainda considerar
o resultado de entrevistas com os candidatos destinadas a avaliar
a sua motivação e disponibilidade ou o resultado de provas académicas
de selecção.

3 — Da decisão da comissão científica do mestrado não cabe
recurso, salvo quando arguida de vício de forma.

Artigo 9.o

Funcionamento

As regras de matrícula e inscrição, bem como o regime de faltas,
de avaliação de conhecimentos e de classificação para as disciplinas
que integram o curso, serão as previstas na lei para os cursos de
licenciatura naquilo em que não forem contrariadas pelo disposto
no presente Regulamento e pela natureza do curso.

Artigo 10.o

Projecto

1 — O plano de estudos da via de especialização profissional inclui
um projecto final de curso que demonstre a capacidade do aluno
para exercer a profissão autonomamente ao nível de especialista
(2.o ciclo de Bolonha).

2 — O projecto é elaborado sob a supervisão de um professor desig-
nado para o efeito pela comissão científica.

3 — O projecto é concluído por um relatório escrito e por uma
apresentação perante um júri de três elementos a nomear pela comis-
são científica.

Artigo 11.o

Dissertação

1 — O plano de estudos da via de investigação inclui uma dis-
sertação que demonstre a qualidade de especialista do aluno (2.o ciclo
de Bolonha) e a sua capacidade para exercer investigação.

2 — O orientador da dissertação será nomeado pela comissão cien-
tífica do mestrado nas condições previstas no artigo 9.o do RGSCUP.

3 — A dissertação deve ser apresentada sob a forma policopiada
e o prazo de entrega não pode ultrapassar o fim do 3.o semestre,
salvo nos casos especiais referidos no artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 216/92, de 13 de Outubro.

Artigo 12.o

Classificação final

1 — A classificação final do curso é a média ponderada pelos ECTS,
arredondada às unidades (considerando como unidade a fracção não
inferior a cinco décimas), das unidades curriculares e do projecto
ou dissertação, constantes da estrutura do plano de estudos.

2 — A aprovação em unidades curriculares complementares opta-
tivas constará do certificado de estudos do curso mas não será con-
siderada para o cálculo da classificação final.

Artigo 13.o

Recursos

1 — A responsabilidade da leccionação das disciplinas do curso é
repartida entre a FEUP, a FBAUP, a FEP, a FCUP e a FLUP, por
decisão do director do curso, ouvida a comissão científica, o qual
submeterá a distribuição de serviço obtida à aprovação dos conselhos
directivos das quatro Faculdades.

2 — A FEUP, a FBAUP, a FEP, a FCUP e a FLUP comprome-
tem-se a assegurar os meios requeridos para o adequado funciona-
mento das disciplinas sob a sua responsabilidade.

3 — Para efeito de cálculo de ETI, atribui-se a cada Faculdade
a fracção do número total de alunos correspondente à percentagem
de ECTS das unidades curriculares que assegura.

Artigo 14.o

Entrada em funcionamento

O curso entrará em funcionamento, a partir do ano lectivo fixado
por despacho do reitor da Universidade do Porto, verificada a exis-
tência de recursos humanos e materiais adequados à sua concretização.

2 de Abril de 2007. — O Reitor, José Carlos Diogo Marques dos
Santos.

ANEXO I

Formulário

1 — Estabelecimento de ensino — Universidade do Porto.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Facul-

dade de Engenharia/Faculdade de Belas-Artes/Faculdade de Ciên-
cias/Faculdade de Economia/Faculdade de Letras.

3 — Curso — Multimédia.
4 — Grau ou diploma — mestrado.
5 — Área científica predominante do curso — Ciências da Comu-

nicação (05.02).
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-

rência de créditos , necessár io à obtenção do grau ou
diploma — 120 ECTS.

7 — Duração normal do curso — quatro semestres.
8 — Opções, ramos ou outras formas de organização de percursos

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável) — vias de espe-
cialização profissional e de investigação.
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9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a
obtenção do grau ou diploma:

QUADRO N.o 1

Mestrado em Multimédia
(1) Número de créditos de disciplinas optativas necessários para a obtenção do grau.

10 — Observações — das várias unidades curriculares optativas são
necessários, pelo menos, 8 ECTS para a obtenção do grau.

11 — Plano de estudos:

Universidade do Porto

Faculdade de Engenharia/Faculdade de Belas-Artes/Faculdade de Ciências/Faculdade de Economia/Faculdade de Letras

Mestrado em Multimédia

Área científica predominante: Ciências da Comunicação (05.02)

QUADRO N.o 2

1.o semestre curricular

QUADRO N.o 3

2.o semestre curricular

3.o semestre curricular

Elenco de disciplinas optativas (o aluno deverá escolher, pelo menos, duas unidades curriculares com 4 ECTS cada de entre as várias
optativas. Uma destas duas unidades curriculares optativas poderá ser substituída por uma unidade curricular de livre escolha do aluno,
existente em qualquer curso dos 2.o ou 3.o ciclos da Universidade do Porto):
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QUADRO N.o 4

Despacho (extracto) n.o 7855/2007

Por despacho de 3 de Abril de 2007 do vice-reitor da Universidade
do Porto, por delegação, foram designados os seguintes professores
para fazerem parte do júri do concurso documental para provimento
de duas vagas de professor associado do I grupo (Matemática) da
Faculdade de Economia desta Universidade, aberto por edital publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 129, de 6 de Julho de
2006:

Presidente — Prof. Doutor António Teixeira Marques, vice-reitor
da Universidade do Porto.

Vogais:

Prof. Doutor Hélder Manuel Ferreira Coelho, professor catedrático
da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.

Prof. Doutor Luis Fernando Sanchez Rodrigues, professor cate-
drático da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.

Prof.a Doutora Maria Antónia da Conceição Abrantes Amaral
Turkman, professora catedrática da Faculdade Ciências da Univer-
sidade do Lisboa.

Prof. Doutor Carlos Alberto dos Santos Braumann, professor cate-
drático do Departamento de Matemática da Universidade de Évora.

Prof. Doutor Eugénio da Costa Oliveira, professor catedrático da
Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto.

Prof.a Doutora Maria Filomena Guimarães Dias d’Almeida, pro-
fessora catedrática da Faculdade de Engenharia da Universidade do
Porto.

Prof. Doutor Pavel Bernard Brazdil, professor catedrático da Facul-
dade de Economia da Universidade do Porto.

Prof.a Doutora Sofia Balbina Santos Dias de Castro Gothen, pro-
fessora catedrática da Faculdade de Economia da Universidade do
Porto.

4 de Abril de 2007. — O Reitor, José Carlos Diogo Marques dos
Santos.

Edital n.o 331/2007

O Doutor António Teixeira Marques, professor catedrático da
Faculdade de Desporto da Universidade do Porto, vice-reitor da
mesma Universidade, faz saber que, por meu despacho de 29 de Março
de 2007, no uso de competência delegada por despacho publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 164, de 25 de Agosto de 2006,
pelo prazo de 30 dias úteis a contar da publicação do presente edital
no Diário da República, se abre concurso documental para o pro-
vimento de uma vaga de professor associado do V grupo (Ciências
Sociais) da Faculdade de Economia desta Universidade.

Em conformidade com o estipulado nos artigos 37.o, 38.o, 41.o,
42.o e 43.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária, publicado
em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, observar-se-ão as seguintes
disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina de
outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de outra escola
da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores convidados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou departamento
da mesma ou de diferente universidade desde que habilitados com
o grau de doutor por uma universidade portuguesa, ou equivalente,

e com, pelo menos, cinco anos de efectivo serviço como docentes
universitários;

c) Os doutores por universidades portuguesas ou com habilitação
equivalente, em especialidade considerada adequada à área da dis-
ciplina ou grupo de disciplinas para que foi aberto o concurso que
contem, pelo menos, cinco anos de efectivo serviço na qualidade de
docentes universitários.

II — 1 — O requerimento de admissão ao concurso é instruído com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições
fixadas em qualquer das alíneas do n.o I, designadamente a certidão
do doutoramento e certidão comprovativa do tempo de serviço na
qualidade de docente universitário, da qual constem, se for caso disso,
os períodos de equiparação a bolseiro usufruídos;

b) 30 exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae
do candidato, com indicação das obras e trabalhos efectuados e publi-
cados, bem como das actividades pedagógicas desenvolvidas.

2 — Os candidatos deverão indicar no requerimento os seguintes
elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto.

3 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos
da posse dos requisitos gerais de provimento em funções públicas,
bastando a declaração do candidato, sob compromisso de honra, no
próprio requerimento ou em documento à parte, da situação precisa
em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma das seguin-
tes alíneas:

a) Nacionalidade;
b) Cumprimento dos deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

III — 1 — A Reitoria comunicará aos candidatos, no prazo de três
dias, o despacho de admissão ou não admissão ao concurso, o qual
se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte
daqueles, das condições para tal estabelecidas.

2 — No prazo de 30 dias úteis subsequentes ao da recepção do
despacho de admissão, devem os candidatos apresentar os documentos
indicados no artigo 44.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária
(ECDU), sob pena de exclusão.

A este concurso é ainda aplicável o disposto nos artigos 46.o, 47.o,
48.o, 49.o, n.o 2, 50.o, 51.o e 52.o do ECDU.

IV — O método de selecção e os critérios de avaliação dos can-
didatos são os seguintes:

A — Método de selecção e critérios de avaliação:
1 — Avaliação curricular — a avaliação curricular será baseada nos

seguintes factores de avaliação:
1.1 — Mérito científico (60 %) — na avaliação do mérito científico

dos candidatos serão considerados os seguintes itens:
1.1.1 — Produção científica (60 %) — a avaliação deste item deve

tomar em consideração a qualidade e a quantidade da produção cien-
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tífica expressa pelo número e tipo de publicações. No que se refere
às publicações, devem valorizar-se as publicações internacionais mas
também ter em conta as publicações nacionais. Deve valorizar-se a
publicação em revista mas também ter em conta a publicação em
livro. A produção científica deve ter em conta o reconhecimento que
lhe é prestado pela comunidade científica (traduzida na qualidade
dos locais de publicação e nas referências que lhe são feitas por outros
autores). Assim e no que concerne a publicação em revistas, deverá
tomar como termo de referência o uso do sistema de avaliadores
(referees) pelas mesmas e a inclusão destas em bases de dados inter-
nacionais de reconhecida relevância e abrangência (ISI e Econlit).

1.1.2 — Coordenação e realização de projectos científicos (10 %) —
a avaliação deste parâmetro deve considerar a qualidade e quantidade
de projectos científicos em que participou e os resultados obtidos
nos mesmos, tornando como termo de referência que os projectos
sejam sujeitos a avaliação por entidades de reconhecida competência
científica. Dar-se-á relevância à coordenação de projectos e à par-
ticipação em projectos que contribuam para a internacionalização do
sistema científico nacional.

1.1.3 — Constituição de equipas científicas (10 %) — procura-se
avaliar a capacidade para gerar e organizar equipas científicas, nomea-
damente através de orientação de alunos de doutoramento e mestrado.

1.1.4 — Intervenção na comunidade científica (10 %) — preten-
de-se avaliar a capacidade de intervenção na comunidade científica,
expressa através da organização de eventos com impacte na comu-
nidade científica nacional e internacional, colaboração na edição de
revistas científicas, apresentação de palestras convidadas a nível inter-
nacional, participação em júris académicos fora da própria instituição.

1.1.5 — Dinamização da actividade científica (10 %) — este parâ-
metro avalia a capacidade de intervenção e dinamização da actividade
científica da instituição a que pertence o candidato, nomeadamente
através da organização de seminários e da direcção científica de cursos
de graduação e pós-graduação.

1.2 — Mérito pedagógico (20 %) — na avaliação do mérito peda-
gógico dos candidatos serão considerados os seguintes parâmetros:

1.2.1 — Coordenação de projectos pedagógicos (25 %) — avalia-se
a capacidade para coordenar e dinamizar novos projectos pedagógicos,
bem como de realizar projectos com impacte no processo de
ensino-aprendizagem;

1.2.2 — Material pedagógico produzido (50 %) — na avaliação
deste parâmetro avalia-se a qualidade e quantidade do material peda-
gógico produzido pelo candidato, bem como as publicações de índole
pedagógica em revistas ou conferências internacionais de prestígio;

1.2.3 — Actividade lectiva (25 %) — avalia a actividade lectiva rea-
lizada pelo candidato, sempre que possível, baseada em métodos de
avaliação pedagógica objectivos.

2 — Relatório de disciplina (20 %) — apreciação de um relatório
que inclua programa, os conteúdos e os métodos de ensino teórico
e prático das matérias da disciplina, ou de uma das disciplinas, do
grupo a que respeita o concurso.

A avaliação do relatório tomará em consideração a clareza da sua
estrutura e a qualidade de exposição, o enquadramento apresentado
para a disciplina, o método de funcionamento proposto para a dis-
ciplina, a bibliografia recomendada para a disciplina e outros ele-
mentos complementares apresentados e considerados relevantes.

B — Pesos:
1 — Avaliação curricular:
1.1 — Mérito científico (60 %):
1.1.1 — Produção científica (60 %);
1.1.2 — Coordenação e realização de projectos científicos (10 %);
1.1.3 — Constituição de equipas científicas (10 %);
1.1.4 — Intervenção na comunidade científica (10 %);
1.1.5 — Dinamização da actividade científica (10 %);
1.2 — Mérito pedagógico (20 %):
1.2.1 — Coordenação de projectos pedagógicos (25 %);
1.2.2 — Material pedagógico produzido (50 %);
1.2.3 — Actividade lectiva (25 %).
2 — Relatório de disciplina (20 %).
V — O júri tem a seguinte constituição:

Presidente — Prof. Doutor António Teixeira Marques, vice-reitor
da Universidade do Porto.

Vogais:

Prof. Doutor Carlos José Cândido Guerreiro Fortuna, professor
catedrático da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra.

Prof.a Doutora Ana Bela Ferreira Macias Nunes, professora cate-
drática do Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade
Técnica de Lisboa.

Prof. Doutor José Luís Miranda Cardoso, professor catedrático
do Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade Técnica
de Lisboa.

Prof. Doutor José Fernando Madureira Pinto, professor catedrático
da Faculdade de Economia da Universidade do Porto.

Prof. Doutor Augusto Ernesto Santos Silva, professor catedrático
da Faculdade de Economia da Universidade do Porto.

VI — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado
nos lugares de estilo.

3 de Abril de 2007. — O Vice-Reitor, António Teixeira Marques.

Edital n.o 332/2007

O Doutor António Teixeira Marques, professor catedrático da
Faculdade de Desporto da Universidade do Porto, vice-reitor da
mesma Universidade, faz saber que, por seu despacho de 27 de Março
de 2007, no uso de competência delegada por despacho publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 164, de 25 de Agosto de 2006,
pelo prazo de 30 dias úteis a contar da publicação do presente edital
no Diário da República, se abre concurso documental para o pro-
vimento de uma vaga de professor associado do 8.o grupo, Clínicas
Veterinárias, subgrupo A (Medicina Veterinária), do Instituto de
Ciências Biomédicas de Abel Salazar, desta Universidade.

Em conformidade com o estipulado nos artigos 37.o, 38.o, 41.o,
42.o e 43.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária, publicado
em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, observar-se-ão as seguintes
disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina de
outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de outra escola
da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores convidados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou departamento
da mesma ou de diferente universidade desde que habilitados com
o grau de doutor por uma universidade portuguesa ou equivalente
e com, pelo menos, cinco anos de efectivo serviço como docentes
universitários;

c) Os doutores por universidades portuguesas ou com habilitação
equivalente, em especialidade considerada adequada à área da dis-
ciplina ou grupo de disciplinas para que foi aberto o concurso que
contem, pelo menos, cinco anos de efectivo serviço na qualidade de
docentes universitários.

II — 1 — O requerimento de admissão ao concurso é instruído com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições
fixadas em qualquer das alíneas do capítulo I, designadamente a cer-
tidão do doutoramento e a certidão comprovativa do tempo de serviço
na qualidade de docente universitário, da qual conste, se for caso
disso, os períodos de equiparação a bolseiro usufruídos;

b) 30 exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae
do candidato, com indicação das obras e trabalhos efectuados e publi-
cados, bem como das actividades pedagógicas desenvolvidas.

2 — Os candidatos deverão indicar no requerimento os seguintes
elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto.

3 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos
da posse dos requisitos gerais de provimento em funções públicas,
bastando a declaração do candidato, sob compromisso de honra, no
próprio requerimento ou em documento à parte, da situação precisa
em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma das seguin-
tes alíneas:

a) Nacionalidade;
b) Cumprimento dos deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

III — 1 — A Reitoria comunicará aos candidatos, no prazo de três
dias, o despacho de admissão ou não admissão ao concurso, o qual
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se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte
daqueles, das condições para tal estabelecidas.

2 — No prazo de 30 dias úteis subsequentes ao da recepção do
despacho de admissão, devem os candidatos apresentar os documentos
indicados no artigo 44.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária
(ECDU), sob pena de exclusão.

A este concurso é ainda aplicável o disposto nos artigos 46.o, 47.o,
48.o, 49.o, n.o 2, 50.o, 51.o e 52.o do ECDU.

IV — O método de selecção e os critérios de avaliação dos can-
didatos são os seguintes:

Para a avaliação e seriação dos candidatos admitidos ao concurso
supracitado serão utilizados dois critérios (avaliação curricular e ava-
liação de relatório pedagógico), cuja descrição e ponderação se apre-
senta de seguida:

A) Avaliação curricular (máximo de 14 em 20) — a avaliação cur-
ricular será baseada nos seguintes factores de avaliação:

a) Mérito científico (pontuação máxima de 8 em 20). Na avaliação
do mérito científico dos candidatos serão considerados os seguintes
itens:

1) Produção científica (máximo de 4,5). Será avaliada por meios
da análise e quantificação dos seguintes itens:

Quantidade e qualidade de artigos científicos originais publicados
em revistas internacionais da área das ciências veterinárias, com ênfase
em clínica de espécies pecuárias;

Quantidade e qualidade de artigos científicos originais publicados
em revistas internacionais de outras áreas (máximo de 1);

2) Participação/coordenação de projectos científicos na área de ciên-
cias veterinárias (máximo de 2), dando-se particular importância a
projectos na área da clínica de espécies pecuárias. A avaliação deste
parâmetro deve considerar a qualidade e quantidade de projectos
científicos em que participou e os resultados obtidos nos mesmos;

3) Constituição de equipas científicas (máximo de 1). Procura-se
avaliar a capacidade para gerar e organizar equipas científicas e de
conduzir projectos de pós-graduação, realçando-se a orientação de
alunos de doutoramento e mestrado;

4) Intervenção na comunidade científica (máximo de 0,5). Preten-
de-se avaliar a capacidade de intervenção na comunidade científica,
expressa através da organização de eventos, colaboração na edição
de revistas, apresentação de palestras convidadas a nível internacional,
participação em júris académicos fora da própria instituição, etc.;

b) Mérito pedagógico (pontuação 6 em 20). Na avaliação do mérito
pedagógico dos candidatos serão considerados os seguintes parâ-
metros:

1) Regência de disciplinas (máximo de 2,5). Capacidade de coor-
denar e de organizar o ensino de disciplinas de clínica veterinária
na área de espécies pecuárias, criação e reformulação de programas
de disciplinas de clínicas veterinárias. Desenvolver e aplicar projectos
com impacte no processo de ensino/aprendizagem, incluindo na área
de prestação de serviços clínicos com inclusão de discentes;

2) Qualidade do ensino realizado e do material pedagógico pro-
duzido (máximo de 2,5);

3) Outras actividades pedagógicas (máximo de 1). Terá em conta
a participação no ensino universitário de disciplinas de clínicas vete-
rinárias em outras funções que não a de regente de disciplina;

B) Apreciação de um relatório pedagógico (máximo de 6 em 20).
O relatório deve incluir o programa, os conteúdos e os métodos de
ensino teórico e prático das matérias da disciplina, ou de uma das
disciplinas, da área de medicina veterinária, dando-se preferência a
áreas em espécies pecuárias.

A avaliação do relatório tomará em consideração a clareza da sua
estrutura e a qualidade de exposição, a actualidade do assunto, a
qualidade e adequação do programa, o enquadramento apresentado
para a disciplina no âmbito do ensino de ciências veterinárias, o
método de funcionamento proposto para a disciplina, a bibliografia
recomendada para a disciplina e a citada e outros elementos com-
plementares apresentados e considerados relevantes.

V — O júri tem a seguinte constituição:

Presidente — Prof. Doutor António Teixeira Marques, vice-reitor
da Universidade do Porto.

Vogais:

Prof. Doutor António José de Almeida Ferreira, professor cate-
drático da Faculdade de Medicina Veterinária da Universidade Téc-
nica de Lisboa.

Prof.a Doutora Aura Antunes Colaço, professora catedrática da
Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro.

Prof. Doutor António Luís Mittermayer Madureira Rodrigues
Rocha, professor catedrático do Instituto de Ciências Biomédicas de
Abel Salazar, da Universidade do Porto.

Prof.a Doutora Gertrude Averil Baker Thompson, professora asso-
ciada do Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar, da Uni-
versidade do Porto.

Prof.a Doutora Maria Delfina da Conceição Tavares, professora
associada do Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar, da
Universidade do Porto.

VI — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado
nos lugares de estilo.

3 de Abril de 2007. — O Vice-Reitor, António Teixeira Marques.

Faculdade de Engenharia

Despacho (extracto) n.o 7856/2007

Por despacho de 29 de Março de 2007 do director da Faculdade
de Engenharia da Universidade do Porto, por delegação, foi concedida
a equiparação a bolseiro no estrangeiro ao Prof. Doutor Luís Miguel
Fortuna Rodrigues Martelo no período de 16 de Março a 12 de Junho
de 2007.

22 de Março de 2007. — A Chefe de Divisão de Recursos Humanos,
Maria Emília Santos Silva.

Faculdade de Farmácia

Despacho (extracto) n.o 7857/2007

Por despacho de 30 de Março de 2007 do presidente do conselho
directivo da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto, pro-
ferido por delegação de competências do reitor da Universidade do
Porto, foi concedida equiparação a bolseiro fora do País à Prof.a Dou-
tora Luísa Maria Sobreira Vieira Peixe, professora associada desta
Faculdade, no período de 30 de Março a 4 de Abril de 2007.

9 de Abril de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Manuel Correia Neves de Sousa Lobo.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Escola Superior de Comunicação Social

Despacho n.o 7858/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
5 de Março de 2007, foi autorizado o contrato administrativo de pro-
vimento como equiparado a professor-adjunto em regime de tempo
parcial, 50 %, para a Escola Superior de Comunicação Social do
Instituto Politécnico de Lisboa a Rui Carlos Linhares Bettencourt
Coutinho, com início em 1 de Março e termo em 30 de Setembro
de 2007, correspondente ao índice 185 fixado pelo estatuto remu-
neratório dos docentes do ensino superior politécnico. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Abril de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, António
José da Cruz Belo.

Escola Superior de Teatro e Cinema

Aviso n.o 7878/2007

Nos termos do disposto nos artigos 93.o e 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
nos placares dos serviços e das salas de professores desta Escola a
lista de antiguidade do pessoal docente de carreira referente ao tempo
de serviço prestado até 31 de Dezembro de 2006.

Os interessados dispõem de 30 dias consecutivos, a contar da data
da publicação do presente aviso no Diário da República, para recla-
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marem para o dirigente máximo do serviço qualquer anomalia na
lista.

4 de Abril de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, Filipe
Carlos Fonseca da Costa Oliveira.

Instituto Superior de Engenharia

Despacho n.o 7859/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
24 de Janeiro de 2007, foi ao mestre João Filipe Castel-Branco Morgado
Belo, exercendo neste Instituto as funções de equiparado a assistente
do 2.o triénio, em regime de tempo integral, concedida equiparação
a bolseiro, a tempo integral, no período de Setembro de 2006 a Setembro
de 2007. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Abril de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 7860/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
22 de Março de 2007, foi ao bacharel Pedro Manuel Paulo Mata
autorizada, por urgente conveniência de serviço, a renovação do con-
trato administrativo de provimento, para exercer as funções de encar-
regado de trabalhos, a tempo integral, pelo período de dois anos,
com início em 1 de Novembro de 2006. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

9 de Abril de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 7861/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
22 de Março de 2007, foi ao bacharel Rogério Paulo Ferraz Dias
autorizado, por urgente conveniência de serviço, o contrato admi-
nistrativo de provimento para exercer as funções de encarregado de
trabalhos a tempo integral pelo período de um ano, com início em
1 de Fevereiro de 2007. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

9 de Abril de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE VIANA DO CASTELO

Contrato (extracto) n.o 708/2007

Por despacho de 23 de Janeiro de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Viana do Castelo, foi autorizado o contrato adminis-
trativo de provimento do licenciado Marco António dos Santos Gaspar
Rebelo, em regime de tempo parcial, 20 %, como equiparado a assis-
tente do 2.o triénio da Escola Superior de Tecnologia e Gestão deste
Instituto Politécnico, com efeitos a partir de 16 de Setembro de 2006
e até 15 de Setembro de 2007, sendo o vencimento ilíquido no valor
de E 276,29.

4 de Abril de 2007. — O Presidente, Rui Alberto Martins Teixeira.

Rectificação n.o 539/2007

Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República,
2.a série, n.o 38, de 22 de Fevereiro de 2007, o despacho (extracto)
n.o 2704/2007, referente à renovação do contrato de Liliana Cristina
Marques Soares e Aparo, rectifica-se que onde se lê «Mestre Liliana
Cristina Marques Soares e Aparo» deve ler-se «Licenciada Liliana
Cristina Marques Soares e Aparo».

4 de Abril de 2007. — O Presidente, Rui Alberto Martins Teixeira.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Escola Superior de Tecnologia

Edital n.o 333/2007

O Prof. Doutor João Pedro de Barros, presidente do Instituto Poli-
técnico de Viseu, faz saber que:

1 — Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de
Julho, sob proposta do conselho científico da Escola Superior de Tec-

nologia do Instituto Politécnico de Viseu, faz-se público que, por
despacho do presidente do Instituto Politécnico de Viseu, se encontra
aberto, pelo prazo de 30 dias a partir da publicação do presente
edital no Diário da República, concurso documental para preenchi-
mento de uma vaga de professor-adjunto do quadro do pessoal docente
da referida Escola, para o grupo disciplinar de Probabilidades e Esta-
tística, área científica de Matemática, do Departamento de Mate-
mática.

2 — Ao referido concurso serão admitidos os candidatos que satis-
façam as condições exigidas no artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho.

3 — Por decisão do conselho científico e nos termos do artigo 16.o,
n.o 1, do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho:

a) Constituem requisitos preferenciais, na apreciação curricular dos
candidatos, possuir formação pós-graduada ao nível do doutora-
mento/mestrado no campo das Probabilidades e Estatística e licen-
ciatura em Matemática, possuir experiência pedagógica no ensino
superior politécnico no grupo de disciplinas para que é aberto o con-
curso, ter realizado investigação científica em Estatística na área de
Inferência não Paramétrica, a relevância do respectivo currículo para
a docência no grupo de disciplinas para que é aberto o concurso;

b) Os critérios de selecção e ordenação dos candidatos terão em
conta os resultados da apreciação curricular referida no n.o 3, alínea a),
e de uma entrevista individual, na qual serão apreciadas a capacidade
de comunicação e fluência na expressão oral, as motivações e a ade-
quação do perfil do candidato aos objectivos e necessidades da Escola
Superior de Tecnologia do Instituto Politécnico de Viseu.

4 — As candidaturas deverão ser formalizadas através de reque-
rimento dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de Viseu e
dele devem constar os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Número do bilhete de identidade, data e serviço emissor;
e) Estado civil;
f) Residência e número de telefone;
g) Habilitações académicas e profissionais;
h) Categoria profissional e cargo que actualmente ocupa;
i) Identificação do concurso a que se candidata e referência ao

Diário da República em que foi publicado o presente edital.

5 — O requerimento deverá ser acompanhado de:

a) Fotocópia do bilhete de identidade ou pública-forma;
b) Certificado do registo criminal;
c) Documento comprovativo dos requisitos de robustez e aptidão

física, nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 319/99, de 11 de
Agosto;

d) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres militares
ou de serviço cívico, quando obrigatório, se for caso disso;

e) Certidões de habilitações académicas, com indicação do resultado
final, bem como discriminação das disciplinas frequentadas e das clas-
sificações obtidas;

f) Documento comprovativo de satisfazerem uma das condições
referidas no artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho;

g) Três exemplares do curriculum vitae detalhado e actualizado e
quaisquer outros documentos que facilitem a formação de um juízo
sobre as aptidões dos candidatos para o exercício do cargo a concurso.

6 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas b), c) e d) do número anterior aos candidatos que declarem,
em alíneas separadas e sob o compromisso de honra, a situação em
que se encontram relativamente ao conteúdo daquelas.

7 — O júri reserva-se a possibilidade de solicitar informações com-
plementares, quando e se tal considerar necessário.

8 — Os candidatos que sejam docentes do Instituto Politécnico de
Viseu estarão dispensados de entregar os documentos que se encon-
trem no seu processo individual, devendo declarar tal facto no reque-
rimento atrás mencionado.

9 — O não cumprimento estrito do estipulado no presente edital
implica a eliminação do candidato.

10 — Das decisões proferidas pelo júri não cabe recurso, excepto
quando arguidas de vício de forma.

11 — As candidaturas deverão ser entregues pessoalmente, ou
remetidas por correio, registado e com aviso de recepção, para o
Instituto Politécnico de Viseu.

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
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videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

13 — O júri do concurso tem a seguinte constituição:

a) Presidente — Maria de Lurdes da Costa e Sousa, professora-
-coordenadora de nomeação definitiva do Departamento de Mate-
mática da Escola Superior de Tecnologia do Instituto Superior Poli-
técnico de Viseu;

b) Vogal — Fernando Baltazar Moreira Duarte, professor-adjunto
de nomeação definitiva do Departamento de Matemática da Escola
Superior de Tecnologia do Instituto Superior Politécnico de Viseu;

c) Vogal — Ana Cristina Bico Rodrigues de Matos, professora-
-adjunta de nomeação definitiva do Departamento de Matemática
da Escola Superior de Tecnologia do Instituto Superior Politécnico
de Viseu.

2 de Março de 2007. — O Presidente, João Pedro de Barros.

PARTE G

CENTRO HOSPITALAR DE VILA NOVA
DE GAIA/ESPINHO, E. P. E.

Deliberação n.o 739/2007

Concurso n.o 7/06 — Assistente de pediatria

Para conhecimento dos interessados e devidos efeitos se publica
a lista de classificação final dos candidatos admitidos ao concurso
interno de provimento de um lugar de assistente de pediatria, aberto
no Hospital Nossa Senhora da Ajuda por aviso publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 186, de 26 de Setembro de 2006, homo-
logada por deliberação do conselho de administração de 22 de Março
de 2006:

Valores

1.o Cláudia Maria Pereira Pedrosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,06
2.o Marta Vila Real Magalhães Coelho Maia Gonçalves . . . 17,78
3.o Sara Lúcia Almeida Figueiredo Teles Lopes . . . . . . . . . . 16,80
4.o Márcia Raquel Passos Castro Sousa Ferreira . . . . . . . . . 15,88
5.o Maria Fátima Jesus Costa Madruga . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,69

A contar da data da publicação do presente aviso, é concedido
aos candidatos o prazo de 10 dias úteis para eventuais recursos, a
interpor nos termos do n.o 35 da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro,
para o secretário-geral do Ministério da Saúde, que deverão ser entre-
gues no Serviço de Pessoal deste Centro Hospitalar, sito na Rua de
Conceição Fernandes, 4434-502 Vila Nova de Gaia, ou enviados pelo
correio em carta registada e com aviso de recepção.

4 de Abril de 2007. — O Vogal do Conselho de Administração,
Adelino Paulo Gouveia.

HOSPITAL DE NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, E. P. E.

Deliberação (extracto) n.o 740/2007

Por deliberação do conselho de administração do Hospital Nossa
Senhora do Rosário, E. P. E., Barreiro, de 17 de Janeiro de 2007,

cessam os regimes de horário acrescido, nos termos do n.o 5 do
artigo 55.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, os enfer-
meiros do quadro deste Hospital, que a seguir se indicam, com efeitos
a partir de 1 de Abril de 2007:

Alda Maria Leite Medeiros.
Alexandra Marinela Pereira.
Ana Lúcia Patronilho Carvalho Sardinha.
Ana Paula Figueiredo do Carmo Saraiva.
Ana Paula Neto Vilão Brito Gonçalves.
Ana Paula Ramos Caetano Dias.
Ana Paula Santos Gaspar Castro.
Anabela Alves Malacuto Costa Ruivo.
Aurora Vidinha Malaquias de Matos.
Catarina Maria Ramos Rita.
Cristina Maria Lampreia Moura Saraiva.
Dora Cristina Janeiro Valente.
Eduardo Jorge Valente.
Élio Fernando Costa Brito.
Elisabete Conceição Osório Gomes Silva.
Isabel Maria Graça Sousa Pinheiro.
Mafalda Maria Batista Martins.
Margarida Maria Caetano Marques.
Maria Celeste Brito Ramos Assunção.
Maria Lurdes Moreira Caeiro Carriço.
Maria Filomena de Jesus Pereira.
Maria Isabel Pereira Ventura de Almeida.
Maria José Lopes Cabeça dos Reis.
Maria de Lurdes Martins Selidónio Gomes.
Maria Paula Rosa Neves dos Reis.
Nélia Maria Gameiro Caldas.
Sandra Cristina Branco da Silva Oliveira.
Sandra Isabel Rodrigues Pimenta.
Sandra Marina da Silva Seabra.
Sílvia Oliveira Ventura.
Sofia Isabel Almeida Jesus Carrilho.
Tânia Filomena Fragoso Vieira.

4 de Abril de 2007. — A Administradora Executiva, Izabel Pinto
Monteiro.

PARTE H

CÂMARA MUNICIPAL DE ABRANTES

Aviso (extracto) n.o 7879/2007

Em cumprimento do estabelecido no artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada
nos locais de trabalho a lista de antiguidade dos funcionários desta

Câmara Municipal referente ao ano de 2006, organizada nos termos
do artigo 93.o do citado diploma legal.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do mesmo decreto-lei, desta
lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar da publicação
do presente aviso no Diário da República.

20 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Nelson Augusto
Marques de Carvalho.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALIJÓ

Aviso n.o 7880/2007

Em cumprimento do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, dá-se conhecimento a todos os interessados
que a lista de antiguidade dos funcionários deste município, com refe-
rência a 31 de Dezembro de 2006, se encontra afixada no átrio do
edifício da Câmara.

As reclamações deverão ser apresentadas no prazo de 30 dias após
a publicação do presente aviso no Diário da República, conforme deter-
mina o artigo 96.o do mesmo diploma.

12 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, José Artur Fontes
Cascarejo.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMEIDA

Aviso n.o 7881/2007

Lista de antiguidade

Para os devidos efeitos se torna público que se encontra afixada
no átrio dos Paços do Município e de mais lugares dos respectivos
Serviços Municipais a lista de antiguidade do pessoal do quadro da
Câmara Municipal aprovada por despacho do presidente da Câmara
de 7 de Março do corrente ano, organizada nos termos do artigo 93.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março.

8 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, António Baptista
Ribeiro.

Listagem n.o 107/2007

Em cumprimento do disposto no artigo 275.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, torna-se público que a Câmara Municipal de
Almeida, no ano de 2006, efectuou, ao abrigo daquele diploma legal, as adjudicações de empreitadas de obras publicas constantes da seguinte
listagem:

Adjudicação de obras públicas Valor de adjudicação (euros) Forma de atribuição Adjudicatário

Beneficiação da estrada de acesso às Naves ...... 242 305,50 Concurso público António José Baraças.

Substituição e aplicação de mobiliário urbano 14 730, 81 Ajuste directo P. D. M. — Construção Civil, L.
da

no centro histórico de Almeida.

Ampliação do cemitério das Naves .................... 17 086,53 Concurso limitado António Saraiva & Filhos, L.
da

Ampliação do cemitério de Nave de Haver ........ 84 076,18 Concurso limitado António José Baraças.

Rectificação e beneficiação da EM 573 — Al- 746 699,51 Concurso público Chupas e Morrão — Construtores de Obras

meida/Vale da Mula. Públicas, S. A.

Sistema adutor de Aldeia Nova/Ansul ............... 105 710,36 Concurso limitado António José Saraiva, S. A.

Sistema adutor Peva/Aldeia Bela ....................... 68 098,25 Concurso limitado António Saraiva & Filhos, L.
da

Sistema adutor para Azinhal/Valverde ............... 467 464,70 Concurso público MAQUISUSI — Sociedade de Construções

e Transportes, L.
da

Construção de vedações na estrada intermunicipal 117 740,75 Concurso limitado Albino & Inácio, L.
da

 - Empreiteiro de Obras

Vermiosa/Malpartida/Almeida ....................... Públicas.

Esplanada coberta — Jardim da Pergula — Almeida. 14 307, 70 Ajuste directo BEIRATRÊS — Sociedade de Construção

Civil e Obras Públicas, L.
da

Construção de vedações no caminho rural Ma- 99 894,36 Concurso limitado Manuel Rodrigues Gouveia, S. A.

lhada Sorda/Porto de Ovelha.

Reparação e beneficiação da EB 1 da Imacu- 11 457,12 Ajuste directo BEIRATRÊS — Sociedade de Construção

lada em Vilar Formoso. Civil e Obras Públicas, L.
da

Criação da nova imagem e reconstrução da desig- 49 311,61 Concurso limitado ARL — António Rodrigues Leão — Cons-

nada Porta Nova — Praça Forte de Almeida. truções, S. A.

Centro de Estudos de Arquitectura Militar/Portas ex-  117 598,38 Concurso limitado CONSTROPE — Construções, S. A.

teriores de Santo António — Praça Forte de Almeida.

13 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, António Baptista Ribeiro.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTER DO CHÃO

Aviso n.o 7882/2007

Para efeitos da alínea b) do n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, foi renovado, pelo período de mais
um ano, o contrato a termo resolutivo certo com as assistentes admi-
nistrativas Ana Maria Buxo Quina Rolo, Miriam Fernanda Azinheira
Faria e Maria Antónia Feixeira Moisés Durão, para exercerem funções
na Câmara Municipal de Alter do Chão, com início em 1 de Março
de 2007, índice 199, escalão 1.

9 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Joviano Martins
Vitorino.

2611007177

Aviso n.o 7883/2007

Para os devidos efeitos torna-se público que, por meu despacho
de 5 de Março de 2007, nomeio canalizador operário principal, do
grupo de pessoal operário qualificado, no concurso interno de acesso
limitado, João Manuel Rodrigues dos Santos.

O nomeado deverá tomar posse no prazo de 20 dias contados da
data da publicação do presente aviso no Diário da República. (Isento
da fiscalização prévia do Tribunal de Contas, atento o disposto no
artigo 46.o, conjugado com o n.o 1 do artigo 114.o, da Lei n.o 98/97,
de 26 de Agosto. Não são devidos emolumentos.)

6 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Joviano Martins
Vitorino.

2611007168
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Aviso n.o 7884/2007

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meu despacho
de 5 de Março de 2007, nomeio mecânico operário principal, do grupo
de pessoal altamente principal, no concurso interno de acesso limitado,
José Valentim Barrela Meira.

O nomeado deverá tomar posse no prazo de 20 dias contados da
data da publicação do presente aviso no Diário da República. (Isento
da fiscalização prévia do Tribunal de Contas, atento o disposto no
artigo 46.o, conjugado com o n.o 1 do artigo 114.o, da Lei n.o 98/97,
de 26 de Agosto. Não são devidos emolumentos.)

6 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Joviano Martins
Vitorino.

2611007171

CÂMARA MUNICIPAL DE ANSIÃO

Aviso n.o 7885/2007

Torna-se público que, por despacho do presidente da Câmara de
5 de Março de 2007, foram renovados, pelo período de 12 meses,
contratos a termo certo para exercer as funções de técnico de infor-
mática-adjunto com os contratados Júlio César Gomes Barros e José
António Ramos da Silva, a partir de 11 de Abril de 2007.

11 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Fernando Ribeiro
Marques.

2611007160

Aviso n.o 7886/2007

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho do
presidente da Câmara Municipal de 17 de Fevereiro de 2007, foi
exonerado, a seu pedido, o funcionário do quadro desta Câmara Muni-
cipal Fernando Manuel Mano Simões, com a categoria de topógrafo
principal, a partir de 10 de Abril, inclusive.

11 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Fernando Ribeiro
Marques.

2611007327

CÂMARA MUNICIPAL DE ARRUDA DOS VINHOS

Aviso n.o 7887/2007

1 — Nos termos do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de
Junho, conjugado com o Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
torna-se público que, por meu despacho de 10 de Abril de 2007,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data
da publicação do presente aviso no Diário da República, concurso
interno de acesso geral para provimento de um lugar de engenheiro
técnico civil principal, escalão 1, índice 400 — E 1307.

2 — Remuneração — o fixado pelo Decreto-Lei n.o 353-A/89, de
16 de Outubro, com as alterações que lhe foram introduzidas, e Decre-
to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho, e aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro.

3 — Ao presente concurso são aplicadas as regras constantes nos
Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 de Junho,
404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de
Junho, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei 412-A/98, de
30 de Dezembro, e 442/91, de 15 de Novembro, com alteração intro-
duzida pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

4 — O concurso é válido apenas para o lugar existente e caduca
com o seu preenchimento.

5 — O local de trabalho — Divisão de Obras, Ambiente e Qualidade
de Vida e área do concelho de Arruda dos Vinhos.

6 — Conteúdo funcional — o constante no despacho
n.o 20 159/2001, do Gabinete do Secretário de Estado da Adminis-
tração Local, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 223,
de 25 de Setembro de 2001.

7 — Requisitos gerais de admissão — podem candidatar-se ao pre-
sente concurso os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para
apresentação das candidaturas, reúnam as condições previstas no
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

8 — Requisitos especiais — os estabelecidos na alínea b), n.o 1, do
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na redac-
ção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, aplicado à Administração
Local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, engenheiros
técnicos de 1.a classe, com pelo menos, três anos na categoria clas-
sificados de Bom.

9 — Formalização de candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, dirigido ao presidente da

Câmara Municipal de Arruda dos Vinhos, devendo conter os seguintes
elementos de identificação:

Nome completo, filiação, nacionalidade, data de nascimento, natu-
ralidade, residência actual com a indicação do código postal, número,
data e serviço emissor do bilhete de identidade e número de con-
tribuinte fiscal.

9.1 — Deverá obrigatoriamente ser junto ao requerimento curri-
culum vitae, actualizado, datado e devidamente assinado, fotocópia
do certificado de habilitações literárias e profissionais, fotocópia do
bilhete de identidade (frente e verso) e do cartão de contribuinte.

9.2 — Declaração, em alíneas separadas, no próprio requerimento,
sob compromisso de honra, sobre a situação precisa em que se encon-
tra, relativamente a cada uma das alíneas a) a f) do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

9.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão puni-
das nos termos da lei.

10 — Método de selecção — avaliação curricular e entrevista pro-
fissional de selecção.

10.1 — Classificação final — para efeitos de classificação final dos
candidatos, o júri adoptará a escala de 0 a 20 valores e a pontuação
final dos concorrentes resultará da aplicação da seguinte fórmula:

CF=AC+EPS
2

CF — classificação final;
AC — avaliação curricular;
EPS — entrevista profissional de selecção;

sendo que:
AC=HL+FP+CS+EP

4
em que:

AC — avaliação curricular;
HL — habilitações literárias;
FP — formação profissional;
CS — classificação de serviço;
EP — experiência profissional.

Habilitações literárias:

Habilitações literárias exigidas — 18 valores;
Habilitações superiores às exigidas — 20 valores.

Formação profissional — a formação profissional será pontuada em
função das acções de formação, participação em seminários, encontros
e conferências realizadas durante o período correspondente à actual
categoria, referentes ao aperfeiçoamento profissional, relacionadas
com a área funcional. Assim:

0 acções de formação — 10 valores;
De duas a quatro acções de formação — 15 valores;
De cinco a oito acções de formação — 18 valores;
Mais de oito acções de formação — 20 valores.

11 — Os restantes critérios de apreciação e ponderação dos méto-
dos de selecção constam de acta da reunião do júri do concurso,
sendo a mesma facultada aos candidatos, sempre que as solicitem.

12 — A relação de candidatos e a lista de classificação final serão
afixadas para consulta no edifício dos Paços do Município de Arruda
dos Vinhos, após o cumprimento do determinado nos artigos 34.o,
38.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — Da exclusão do concurso cabe recurso hierárquico, a interpor
no prazo de oito dias úteis para o presidente da Câmara.

14 — Da homologação da acta de que consta a lista de classificação
final cabe recurso, nos termos do regime geral do contencioso
administrativo.

15 — O júri de selecção terá a seguinte constituição:

Presidente — Sérgio Manuel do Vale Carvalho, técnico superior
de psicologia principal.

Vogais efectivos:

Engenheiro Augusto Fortunato dos Reis Piriquito, chefe da Divisão
de Obras e Urbanismo, que substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

Maria do Rosário Vinhas Henriques Agostinho Matos, engenheira
biofísica principal.

Vogais suplentes:

Nuno João Carriço Ramos, engenheiro do Ambiente de 1.a classe.
Saul Tiago de Matos, técnico superior de planeamento regional

e urbano de 2.a classe.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
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activamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens
e mulheres no acesso no emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

17 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel
da Cruz Lourenço.

2611006965

CÂMARA MUNICIPAL DE AVEIRO

Aviso n.o 7888/2007

Operação de loteamento — Discussão pública

Élio Manuel Delgado da Maia, presidente da Câmara Municipal
de Aveiro, faz público que, nos termos do disposto no artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com a nova redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, se encontra aberta
a discussão pública, conforme preceitua o n.o 3 do artigo 77.o do
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, pelo período de 15 dias
após a publicação no Diário da República, referente ao processo de
obras n.o 717/1994, requerida por Caixa Leasing e Factoring — Ins-
tituição Financeira de Crédito, S. A., com morada na Rua de Justino
da Cruz, 152, 1.o, freguesia de Braga (São João do Souto), que incide
sobre o terreno sito na Rua da Paz, Quintã do Loureiro, freguesia
de Cacia, descrito na Conservatória do Registo Predial de Aveiro
sob os n.os 04598/260995, artigo 4221, 01858/150589, artigo 2876, e
01793/030389, artigo 2877, da respectiva freguesia, com a área total
de 5744 m2.

O processo de loteamento pode ser consultado, todos os dias úteis,
dentro das horas normais de expediente, no Departamento de Gestão
Urbanística de Obras Particulares desta Câmara Municipal.

As reclamações, observações e sugestões que os interessados enten-
dam apresentar sobre o referido loteamento/emparcelamento deverão
ser feitas por escrito e com a identificação completa do seu subscritor,
em folhas de papel de formato A4, contendo os assuntos bem espe-
cificados, as quais deverão ser entregues ou remetidas por correio,
sob registo, na Câmara Municipal.

Para conhecimento geral se publica o seguinte aviso e outros de
teor, que vão ser afixados nos locais de estilo.

12 Abril de 2007. — A Directora do Departamento de Gestão Urba-
nística de Obras Particulares, Aurora da Conceição Marques Maçarico.

2611007030

Aviso n.o 7889/2007

Operação de loteamento — Discussão pública

Élio Manuel Delgado da Maia, presidente da Câmara Municipal
de Aveiro, faz público que, nos termos do disposto no artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com a nova redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, se encontra aberta
a discussão pública, conforme preceitua o n.o 3 do artigo 77.o do
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, pelo período de 15 dias
após a publicação no Diário da República, referente ao processo de
obras n.o 214/2004, requerida por Manuel da Silva Branco, com morada
na Rua do General Costa Cascais, 89, freguesia de Esgueira, que
incide sobre o terreno sito na Rua de Vicente Almeida d’Eça, freguesia
de Esgueira, descrito na Conservatória do Registo Predial de Aveiro
sob o n.o 7791/20061211, com os artigos 47 (urbano) e 3134 (rústico),
e sob o n.o 01991/271088, artigo 48, da respectiva freguesia, com a
área total de 733 m2.

O processo de loteamento pode ser consultado, todos os dias úteis,
durante as horas normais de expediente, no Departamento de Gestão
Urbanística de Obras Particulares desta Câmara Municipal.

As reclamações, observações e sugestões que os interessados enten-
dam apresentar sobre o referido loteamento/emparcelamento deverão
ser feitas por escrito e com a identificação completa do seu subscritor
em folhas de papel de formato A4, contendo os assuntos bem espe-
cificados, as quais deverão ser entregues ou remetidas por correio,
sob registo, na Câmara Municipal.

Para conhecimento geral se publica o seguinte aviso e outros de
teor, que vão ser afixados nos locais de estilo.

13 de Abril de 2007. — A Directora do Departamento de Gestão
Urbanística de Obras Particulares, Aurora da Conceição Marques
Maçarico.

2611007325

Aviso n.o 7890/2007

Operação de loteamento — Discussão pública

Élio Manuel Delgado da Maia, presidente da Câmara Municipal
de Aveiro, faz público que, nos termos do disposto no artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com a nova redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, se encontra aberta
a discussão pública, conforme preceitua o n.o 3 do artigo 77.o do
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, pelo período de 15 dias
após a publicação no Diário da República, referente ao processo de
obras n.o 388/1993, requerida por José de Almeida Salgado, com
morada na Rua de São João, lote 4, freguesia de Santa Joana, que
incide sobre o lote 6 do terreno sito na Rua das Cavadas, lugar do
Bonsucesso, freguesia de Aradas, descrito na Conservatória do Registo
Predial de Aveiro sob o n.o 02262/040297, com o artigo 3475, da
respectiva freguesia, com a área total de 700 m2.

O processo de loteamento pode ser consultado, todos os dias úteis,
dentro das horas normais de expediente, no Departamento de Gestão
Urbanística de Obras Particulares desta Câmara Municipal.

As reclamações, observações e sugestões que os interessados enten-
dam apresentar sobre o referido loteamento/emparcelamento deverão
ser feitas por escrito e com a identificação completa do seu subscritor,
em folhas de papel de formato A4, contendo os assuntos bem espe-
cificados, as quais deverão ser entregues ou remetidas por correio,
sob registo, na Câmara Municipal.

Para conhecimento geral se publica o seguinte aviso e outros de
teor, que vão ser afixados nos locais de estilo.

13 de Abril de 2007. — A Directora do Departamento de Gestão
Urbanística de Obras Particulares, Aurora da Conceição Marques
Maçarico.

2611007016

CÂMARA MUNICIPAL DE BEJA

Edital n.o 334/2007

Francisco da Cruz dos Santos, presidente da Câmara Municipal
de Beja, torna público o pedido de aprovação do projecto de lotea-
mento a levar a efeito em Penedo Gordo, Beja, artigo 201, secção E,
freguesia de Santiago Maior, e propriedade de António Manuel
Gonçalves.

A Câmara Municipal de Beja procede à abertura de um período
de discussão pública à aprovação da operação de loteamento, con-
forme previsto nos n.os 1, 3 e 4 do artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99,
de 22 de Setembro, por remissão do n.o 1 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho.

Mais se informa que o período de discussão pública da aprovação
da operação de loteamento é de 15 dias, com início 8 dias após a
publicação do presente auto no Diário da República, podendo os inte-
ressados consultar o respectivo processo na secretaria do Departa-
mento Técnico, sito na Rua da Moeda, 2, em Beja.

As reclamações, observações ou sugestões deverão ser apresentadas
por escrito até ao final do mencionado período.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente aviso e outros
de igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos de estilo.

29 de Dezembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Francisco
da Cruz dos Santos.

1000310468

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR

Aviso n.o 7891/2007

Para os devidos efeitos, torna-se público que foram renovados os
seguintes contratos de trabalho a termo resolutivo certo, nos termos
do n.o 1 do artigo 139.o da Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto, aplicado
à administração local pela Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho:

Marta Sofia Chavado Juromito Candeias, com a categoria de auxi-
liar de serviços gerais, pelo período de 12 meses, com início em 1 de
Abril de 2007.

Ana Cristina Sarrato Rondão, com a categoria de auxiliar de serviços
gerais, pelo período de 12 meses, com início em 1 de Abril de 2007.

Paula Maria Trindade Gonçalves, com a categoria de auxiliar de
serviços gerais, pelo período de 12 meses, com início em 1 de Abril
de 2007.

Vera Sofia Borrega Alves, com a categoria de auxiliar de serviços
gerais, pelo período de 12 meses, com início em 1 de Abril de 2007.
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João José Marques Lavadinho, com a categoria de auxiliar de ser-
viços gerais, pelo período de 12 meses, com início em 1 de Abril
de 2007.

Paula Sofia Pasadas Mourato, com a categoria de auxiliar de serviços
gerais, por um período de 12 meses, com início em 1 de Abril de
2007.

Teresa Maria Macareno Garcia, com a categoria de auxiliar de
serviços gerais, pelo período de 12 meses, com início em 1 de Abril
de 2007.

Afonsa Sanches Polido, com a categoria de auxiliar de serviços
gerais, pelo período de 12 meses, com início em 1 de Abril de 2007.

Ana Isabel Burrica Pé-de-Ouro, com a categoria de auxiliar de
serviços gerais, pelo período de 12 meses, com início em 1 de Abril
de 2007.

Nélia Sofia Muacho Encarnação, com a categoria de auxiliar admi-
nistrativa, pelo período de 12 meses, com início em 1 de Abril de
2007.

Ângela de Jesus Marvanejo Penha, com a categoria de jardineira,
pelo período de 12 meses, com início em 1 de Abril de 2007.

Maria João Pita Cardoso Santos, com a categoria de jardineira,
pelo período de 12 meses, com início em 1 de Abril de 2007.

Zélia Maria Rosado Reguina, com a categoria de auxiliar de serviços
gerais, pelo período de 12 meses, com início em 15 de Abril de 2007.

3 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, João Manuel Bor-
rega Burrica.

2611007114

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

Anúncio n.o 2257/2007

João Carlos Vidaurre Pais de Moura, presidente da Câmara Municipal de Cantanhede, torna público que, nos termos do artigo 275.o
do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, no ano de 2006 foram adjudicadas nesta Câmara Municipal as seguintes empreitadas:

Obras adjudicadas em 2006

Procedimento Designação Adjudicação

Valor

(sem IVA)

Concurso Público Parque Desportivo da Tocha - Infra-estruturas de Ener- Telic - Telecomunicações e Montagens, S. A. 362 680,86

gia Eléctrica.

Modificação e Execução de Infra-estruturas Eléctricas MT - Instalações Eléctricas, Águas e Sanea- 8 938,22

e Telecomunicações relacionadas com a “Loja Ponto mento, L.
da

Já”, no Edifício Pavilhão do Clube “Os Marialvas”.

Construção/ Beneficiação/ Reparação Edifícios Esco- Construções Marvoense, L.
da

....................... 279 055,42

lares (JI/EB1) da Sanguinheira.

Requalificação Urbana nas Freguesias - Largo do Ou- Vítor Almeida & Filhos, S. A. ...................... 181 463,81

teiro (Pocariça).

Requalificação Urbana nas Freguesias - Arranjo do Lar- Carrintas - Soc. de Construções e Obras Pú- 144 950,40

go do Areeiro - Rilhoses - S. Caetano. blicas, L.
da

Parque Desportivo de Cantanhede ............................. Tecnovia - Soc. Empreitadas, S. A. .............. 1 670 145,73

Concurso Limitado Construção Infra-Estruturas Desportivas/Lazer nas fregue- Os Novos Construtores de Cidálio Soares 40 199,34

sias: Pavilhão Multiusos de Covões (acabamentos). dos Ramos, L.
da

Conservação e Beneficiação Cemitério Municipal - Cemi- Rosete Construções, L.
da

.............................. 72 779,20

tério de Cantanhede.

Drenagem de águas Pluviais no Concelho - Execução 500 MD - Instalações Eléctricas e de Teleco- 28 022,89

de Colector - Vala (Porto Covões). municações, L.
da

Execução de Passeios na Cidade de Cantanhede Arranjo 500 MD - Instalações Eléctricas e de Teleco- 49 862,16

Urbanístico da Zona Envolvente ao Centro Paro- municações, L.
da

quial de Cantanhede.

Requalificação Urbana nas Freguesias - Largo dos Covões Vítor Almeida & Filhos, S. A. ...................... 22 826,00

Construção de Parques, Feiras e exposições de Can- José Maria Menezes Relvão & Filhos, L.
da

..... 17 961,00

tanhede - Parque Expodesportivo da Feira de S. Ma-

teus - Construção de Muro.

Drenagem de Águas Pluviais no Concelho - Colector Pedra & Maia, L.
da

....................................... 81 307,50

tor de Águas Pluviais (Rua 5 de Outubro).

Sinalização Horizontal e Vertical - Pintura de Passadeiras Isidovias - Sinalização Rodoviária, L.
da

........ 22 212,10

na Cidade de Cantanhede.

Ajuste Directo Const/ Benef. e Conservaçao Outros Edifícios - Amplia- Construções Peça ......................................... 19 843,92

ção do Bar/Restaurante do Mercado da Praia da Tocha.

Construção de Parques, Feiras e Exposições de Canta- Construdémia - Construções, L.
da

................ 21 972,00

nhede Parque Expodesportivo da Feira de S. Mateus -

Execução de Vedação.

Parque Desportivo da Tocha: Execução de Divisórias Predigandaresa - Soc. Construções, L.
da

........ 4 450,00

nos Camarotes/Bancadas VIP.

30 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, João Carlos Vidaurre Pais de Moura.
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CÂMARA MUNICIPAL DO CARTAXO

Aviso n.o 7892/2007

Plano de Pormenor do Parque de Negócios do Casal
Branco — Pontével — Discussão pública

Francisco José Silvério Casimiro, licenciado em Engenharia Quí-
mica e vereador da Câmara Municipal do Cartaxo, torna público que,
no âmbito da elaboração do Plano de Pormenor do Parque de Negó-
cios do Casal Branco — Pontével, foi deliberado, em reunião cama-
rária realizada em 26 de Março do corrente ano, proceder à abertura
de um período de discussão pública, em conformidade com o
artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 53/2000, de 7 de Abril,
e 310/2003, de 10 de Dezembro, e nos seguintes termos:

Prazo da discussão pública — 22 dias úteis a partir do 11.o dia
seguinte à publicação do presente aviso no Diário da República;

Sessão pública — será realizada uma sessão para apresentação e
discussão do Plano de Pormenor do Parque de Negócios do Casal
Branco — Pontével, que será divulgada atempadamente na comuni-
cação social;

Local de consulta do Plano — na Secção da Divisão de Planeamento
e Administração Urbanística deste município, durante o horário de
expediente, das 9 às 16 horas, todos os dias úteis.

Os interessados poderão apresentar reclamações, observações ou
sugestões, durante o período de discussão pública, através do preen-
chimento de impresso próprio que será disponibilizado no local de
consulta do plano, podendo este ser entregue directamente neste local
ou, em alternativa, remetido por correio dirigido ao presidente da
Câmara Municipal do Cartaxo, Apartado 55, 2071-909 Cartaxo.

Para efeitos de esclarecimentos acerca do Plano de Pormenor do
Parque de Negócios do Casal Branco — Pontével, poderão ainda os
interessados contactar directamente um técnico da Divisão de Pla-
neamento e Administração Urbanística, todas as quintas-feiras, entre
as 9 horas e as 12 horas e 30 minutos, procedendo para tal a marcação
prévia de reunião.

Para constar se publica o presente e outros de igual teor, que vão
ser afixados nos lugares públicos do estilo.

30 de Março de 2007. — O Vereador, Francisco José Silvério
Casimiro.

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAIS

Aviso n.o 7893/2007

Discussão pública — Processo n.o 20 264/2004-SPO — Operação
de loteamento

Em cumprimento do disposto no n.o 1 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, e no uso da competência
que me foi subdelegada através do despacho n.o 92/2005, de 19 de
Dezembro, divulga-se que se encontra no período de discussão pública
o pedido de licenciamento de operação de loteamento dos prédios

descritos na 2.a Conservatória do Registo Predial de Cascais sob as
fichas n.os 11 190/260104, 03783/110391 e 11 169/251103, com a área
total de 9363,50 m2, sito em Murches, freguesia de Alcabideche, reque-
rido em nome de Clemente Seguro dos Santos e José Luís Duarte,
e que consiste na constituição de seis lotes para habitação unifamiliar,
com dois pisos mais cave.

Durante o período de discussão pública, que decorrerá pelo prazo
de 15 dias úteis contados a partir da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, 2.a série, o processo de loteamento
n.o 20 264/2004-SPO estará disponível, para consulta, na Divisão Admi-
nistrativa do Urbanismo, Secção de Apoio ao Loteamentos e Estudos
Urbanos, das 9 às 13 e das 14 às 16 horas.

Os interessados podem apresentar por escrito, no decurso daquele
período, reclamações, observações, sugestões e pedidos de esclare-
cimento, os quais deverão ser entregues no Sector de Atendimento
do Urbanismo.

O presente aviso vai ser igualmente afixado na Junta de Freguesia
de Alcabideche, nos Paços do Concelho e no local objecto do
loteamento.

23 de Março de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, Carlos
Carreiras.

2611007042

Aviso n.o 7894/2007

Discussão pública do processo U-934/2006-SPO — Alteração
ao alvará de loteamento n.o 1027

Nos termos do n.o 2 do artigo 27.o, conjugado com o n.o 3 do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção
que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho,
e no uso da competência que me foi subdelegada pelo despacho
n.o 92/2005, de 19 de Dezembro, divulga-se que se encontra no período
de discussão pública o pedido de alteração da licença da operação
de loteamento a que se refere o alvará n.o 1027, sito na Quinta da
Bicuda, Rua dos Eucaliptos, 1040, freguesia de Cascais, requerido
por SCIPIO — Actividades Imobiliárias, S. A., na qualidade de pro-
prietário do lote 2, descrito na 1.a Conservatória do Registo Predial
de Cascais sob a ficha n.o 07178/051197, e que consiste no aumento
da área de construção (+ 250 m2), área de implantação (+ 125 m2)
e definição de dois polígonos de anexos/telheiros, mantendo-se os
restantes parâmetros do alvará inicial.

Durante o período de discussão pública, que decorrerá pelo prazo
de 15 dias úteis contados a partir da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, 2.a série, o processo U-934/2006-SPO
estará disponível, para consulta, na Divisão Administrativa do Urba-
nismo, Secção de Apoio aos Loteamentos e Estudos Urbanos, das
9 às 13 horas e das 14 às 16 horas).

Os interessados podem apresentar por escrito, no decurso daquele
período, reclamações, observações, sugestões e pedidos de esclare-
cimento, os quais deverão ser entregues no Sector de Atendimento
do Urbanismo.

O presente aviso vai ser igualmente afixado na Junta de Freguesia
de Cascais, nos Paços do Concelho e no local objecto do loteamento.

23 de Março de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, Carlos
Carreiras.

2611007107

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DE VIDE

Aviso (extracto) n.o 7895/2007

Torna-se pública a lista de adjudicações de obras públicas no ano de 2006, para cumprimento do disposto no artigo 275.o do Decreto-Lei
n.o 59/99, de 2 de Março:

Designação da obra pública Adjudicatário Forma de atribuição
Valor

sem IVA
(em euros)

Alteração, remodelação e ampliação da Escola do Ensino
Básico de Póvoa e Meadas.

85 797,23 Soc. Empreitadas Centrejo, L.da . . . . . . . . . . . . Concurso público.

Alteração, remodelação e ampliação da Escola do Ensino
Básico de Castelo de Vide.

184 378,10 Soc. Empreitadas Centrejo, L.da . . . . . . . . . . . . Concurso público.

Execução de muro de suporte na zona de lazer do Olival
da Boavista.

81 161,70 Soc. Empreitadas Centrejo, L.da . . . . . . . . . . . . Concurso limitado.

Prolongamento do percurso pedonal da zona de lazer do
Olival da Boavista.

45 685,60 GAVERG — Construções, L.da . . . . . . . . . . . . Concurso limitado.

Recuperação da Sinagoga de Castelo de Vide . . . . . . . . . . . 193 754,48 STAP, Reparação, Consolidação e Modifica-
ção de Estruturas, S. A.

Concurso público.

Reparação de alguns troços de caminhos e arruamentos
municipais.

4 988,94 URBIGAV — Sociedade de Construções,
Unipessoal, L.da

Ajuste directo.
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Designação da obra pública Adjudicatário Forma de atribuição
Valor

sem IVA
(em euros)

Pavimentação de duas valas em arruamentos municipais
e tapamento de buracos no CM 1006, entre os Ala-
gadores e o cruzamento da Meada.

1 185 NIVELVIAS, Sociedade Unipessoal, L.da . . . Ajuste directo.

Pavimentação de caminhos municipais . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 995,13 NIVELVIAS, Sociedade Unipessoal, L.da . . . Concurso limitado.
Beneficiação da rede viária e criação de faixas de redução

de combustível no âmbito da prevenção dos fogos
florestais.

4 527,42 SILVAPOR, Agricultura e Silvicultura, L.da . . . Ajuste directo.

Impermeabilização do corpo alto da cobertura da piscina
coberta de Castelo de Vide.

4 998 Costa & Carvalho, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ajuste directo.

28 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, António Manuel Grincho Ribeiro.

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSTÂNCIA

Listagem n.o 108/2007

De acordo com o disposto no artigo 275.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, publica-se a lista de obras públicas adjudicadas
pela Câmara Municipal de Constância em 2006:

Empreitada Empreiteiro Forma de contrato
Valor

(valores sem IVA
em euros)

Centro Ciência Viva, 2.a fase, Constância . . . . . . Construções Aquino & Rodri-
gues, S. A.

Concurso público . . . . . . . . . . . . . . 362 197,57

Recuperação da fonte velha, Constância . . . . . . . ALPESO — Construções, S. A. . . . . Concurso limitado sem publicação
de anúncio.

25 428,24

Centro Náutico de Constância, ampliação de
balneários.

Construções Aquino & Rodri-
gues, S. A.

Concurso limitado sem publicação
de anúncio.

98 810,94

Remodelação do sistema de elevação das águas
residuais de Constância para a ETAR do
CAIMA.

Mendes & Gonçalves, S. A. . . . . . . . Concurso limitado sem publicação
de anúncio.

76 384,45

Alteração de moradia, Rua de Luís de Camões,
22, Constância.

ALPESO — Construções, S. A. . . . . Concurso limitado sem publicação
de anúncio.

45 335,94

Açude de Santa Margarida, construção de pes-
queiros.

IMOCONSTÂNCIA — Constru-
ção e Imobiliária, S. A.

Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 800

Execução de rede pluvial na Rua das Hortas,
aldeia de Santa Margarida.

MOVIÁGIL, Construções, L.da . . . Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 933,46

Execução de revestimento de caixa de elevador
monta-livros no Arquivo Municipal.

Mendes & Gonçalves, S. A. . . . . . . . Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 050

Execução de rede pluvial na Rua do Moinho
de Vento, Constância.

Joaquim Fernando Braz Antunes . . . Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 439,10

Execução de passeios na Travessa da Rua do
Cabeço, em Malpique.

Joaquim Fernando Braz Antunes . . . Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 648

Vedação no parque infantil do jardim público
de Montalvo.

VIBEIRAS — Soc. Com. Plan-
tas, S. A.

Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 186,28

Execução de trabalhos vários no Centro Náutico
de Constância.

José França — Construções, S. A. Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 404,80

Execução de passeio na Rua da Lameira, Cons-
tância Sul.

Joaquim Fernando Braz Antunes . . . Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 000

Execução de rede pluvial na Estrada Militar em
Malpique.

Joaquim Fernando Braz Antunes . . . Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 431

Estudo de arborização da margem direita do
Zêzere.

ARQUIJARDIM, L.da . . . . . . . . . . Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 710,78

21 de Março de 2007. — A Vice-Presidente da Câmara, Júlia Maria Gonçalves Lopes de Amorim.

CÂMARA MUNICIPAL DA COVILHÃ

Aviso n.o 7896/2007

Discussão pública

João Manuel Proença Esgalhado, vereador do pelouro do Urba-
nismo e Habitação da Câmara Municipal da Covilhã:

Nos termos e para os efeitos do preceituado no artigo 77.o do
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, por remissão do n.o 1
do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de
Junho, torna-se público que a Câmara Municipal da Covilhã vai pro-
ceder à discussão pública sobre o pedido de licenciamento de alteração
ao loteamento n.o 134, em nome de Belo Zêzere — Cooperativa de
Construção e Habitação, C. R. L., titulado pelo alvará n.o 2/93, res-
peitante ao prédio sito em Quinta Mata Mouros, freguesia de Tor-
tosendo, descrito na Conservatória do Registo Predial da Covilhã
sob o n.o 389.

A alteração foi requerida por José Morgado Proença, incidindo sobre
o lote n.o 38, prédio descrito na Conservatória do Registo Predial
sob o n.o 01190, inscrito na matriz predial sob o artigo 2422, devido
à previsão de construção de um anexo e piscina.

A discussão pública decorrerá pelo período de 15 dias a contar
da data de publicação do presente aviso no Diário da República,
podendo os interessados consultar o processo, respectivos pareceres
e informações técnicas na Divisão de Urbanismo e Habitação da
Câmara Municipal, sita na Rua dos Combatentes da Grande Guerra,
60, Covilhã, durante o horário normal de expediente, de segunda-feira
a quinta-feira (das 9 horas às 16 horas e 30 minutos) e à sexta-feira
(das 9 horas às 11 horas e 30 minutos).

No caso de oposição, os interessados podem apresentar, por escrito,
a sua exposição devidamente fundamentada, através de requerimento
dirigido ao presidente da Câmara.

18 de Abril de 2007. — Por delegação do Presidente, o Vereador
do Pelouro do Urbanismo e Habitação, João Manuel Proença Esga-
lhado.

2611006999
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORNOS DE ALGODRES

Aviso n.o 7897/2007

Concurso interno de acesso geral para provimento
de um lugar de operário principal,

canalizador, da carreira de operário qualificado

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do pre-
sidente da Câmara Municipal de Fornos de Algodres de 12 de Abril
de 2007, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar
da data da publicação do presente aviso no Diário da República,
2.a série, concurso interno de acesso geral para o provimento de um
lugar de operário qualificado principal, canalizador.

1 — Prazo de validade — o concurso é válido apenas para o lugar
a prover, esgotando-se com o seu preenchimento.

2 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, 238/99, de 25 de Junho, 353-A/89, de 16 de Outubro, 442/91,
de 15 de Novembro, com as alterações do Decreto-Lei n.o 6/96, de
31 de Janeiro, 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, aplicado à administração local pelo Decre-
to-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, e 427/89, de 7 de Dezembro,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro, aplicado
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro.

3 — Remuneração e condições de trabalho — escalão e índice
remuneratório a atribuir nos termos da legislação aplicável, sendo
as condições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da Administração Pública.

4 — Conteúdo funcional — o constante no despacho da SEALOT
n.o 1/90 (2.a série), de 27 de Janeiro.

5 — Requisitos de admissão — podem candidatar-se os indivíduos
que até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas
satisfaçam os seguintes requisitos:

a) Gerais — os constantes do n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração local pelo Decre-
to-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho;

b) Especiais — o recrutamento para a categoria de canalizador prin-
cipal faz-se de entre canalizadores operários com, pelo menos, seis
anos na categoria e classificação de serviço não inferior a Bom, con-
forme consta no n.o 2 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, com a nova redacção dada pela
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

7 — Formalização de candidaturas:
7.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Fornos de
Algodres, podendo ser entregue pessoalmente ou remetido pelo cor-
reio, sob registo e com aviso de recepção, até ao termo do prazo,
para a Câmara Municipal de Fornos de Algodres, Estrada Nacional
n.o 16, 6370 Fornos de Algodres, dele devendo constar:

a) Identificação completa (nome, estado civil, nacionalidade, data
de nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço
que o emitiu, número fiscal de contribuinte, residência, código postal
e telefone, se o houver);

b) Habilitações literárias e ou profissionais;
c) Categoria, tempo de serviço na mesma, antiguidade na carreira

e na função pública, a entidade onde presta serviço e classificação
de serviço na categoria dos últimos seis anos, classificados de Bom;

d) Quaisquer outros elementos que os candidatos pretendam para
melhor apreciação do seu mérito ou que constituam motivo de pre-
ferência legal;

e) Referência ao lugar a que concorre, identificando o número
e a data do Diário da República onde vem publicado o aviso.

7.2 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos gerais de admissão desde que o candidato declare, sob
compromisso de honra, a situação precisa em que se encontra rela-
tivamente às alíneas a) e f) do n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

7.3 — Os funcionários pertencentes ao quadro privativo da Câmara
Municipal de Fornos de Algodres são dispensados da apresentação
dos documentos comprovativos dos requisitos exigidos para admissão
ao concurso, desde que os mesmos constem do respectivo processo
individual.

7.4 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
da seguinte documentação:

a) Fotocópia do bilhete de identidade, fotocópia do número fiscal
de contribuinte, documento comprovativo das habilitações literárias;

b) Declaração autenticada, emitida pelo serviço de origem, da qual
constem, de forma inequívoca, a existência de vínculo a qualquer
das entidades abrangidas pelo Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
a categoria que detém e a respectiva antiguidade na categoria, na
carreira e na função pública;

c) Documentação comprovativa das classificações de serviço obtidas
e reportadas aos anos relevantes para efeitos de promoção.

8 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

9 — Métodos de selecção:
9.1 — Os métodos de selecção constarão de prova prática de conhe-

cimentos e entrevista profissional de selecção. O ordenamento final
dos candidatos será resultante da média aritmética, traduzida na escala
de 0 a 20 valores, de acordo com a seguinte fórmula:

CF=PPC+EPS
2

em que:
CF — classificação final;
PPC — prova prática de conhecimentos;
EPS — entrevista profissional de selecção.

9.2 — Entrevista profissional de selecção — a classificação deste
método de selecção, o qual terá em vista avaliar, numa relação inter-
pessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pessoais e pro-
fissionais dos candidatos, será obtida pela aplicação da seguinte fórmula:

EPS=a+b+c+d
4

em que:
a — sentido de responsabilidade;
b — atitude profissional — interesse, motivação e dinamismo;
c — capacidade de relacionamento humano;
d — segurança demonstrada na procura de soluções para problemas

hipoteticamente colocados.

9.3 — Estes aspectos serão pontuados de 0 a 20 valores, sendo
o resultado final deste método de selecção obtido pelo somatório
das pontuações resultantes da média aritmética dos valores dados
por cada membro do júri relativamente a cada factor de apresentação.

9.4 — Os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valo-
res ficarão excluídos do concurso.

9.5 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer das provas
dos métodos de selecção determina a sua exclusão.

10 — Os critérios de apreciação e ponderação da prova prática
de conhecimentos e da entrevista profissional de selecção, bem como
o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula clas-
sificativa, constam da acta de reunião do júri do concurso, sendo
a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

11 — Publicação — a relação de candidatos admitidos e a lista de
classificação final serão afixadas no átrio dos Paços do Município
de Fornos de Algodres, de acordo com o previsto no artigo 33.o e
na alínea c) do n.o 1 do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

12 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Professor Agostinho Gomes Amaral Freitas, vice-
-presidente.

Vogais efectivos:

Dr. José Ângelo Duarte Andrade, chefe de divisão Administrativa
e Financeira.

Engenheiro civil Paulo Manuel das Neves Santos.

Vogais suplentes:

José Mário Almeida Fonseca, encarregado de pessoal.
Américo Dias Almeida Feio, encarregado de parques de máquinas

e viaturas.

13 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, José Severino
Soares Miranda.

2611007105

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA (AÇORES)

Aviso n.o 7898/2007

Constituição de gabinete de apoio pessoal

Para os devidos efeitos, torna-se público que, no uso da faculdade
prevista na alínea c) do n.o 1 artigo 73.o da Lei n.o 169/99, de 18
de Setembro, foi nomeada, por meu despacho, de 30 de Março de
2007, para fazer parte do meu gabinete de apoio pessoal a técnica
superior de 1.a classe Cristina de Fátima Silva Calisto Decq Mota,
para exercer funções de chefe de gabinete, com efeitos a partir de
1 Abril de 2007, cessando nesta data a comissão de serviço que exercia
desde 28 de Outubro de 2005 como adjunta do meu gabinete de
apoio pessoal.

12 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, João António
Ferreira Ponte.

2611007351
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA (ALGARVE)

Aviso n.o 7899/2007

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
de 9 de Março e nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, e no uso das competências que me são conferidas pelo artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, determinei a abertura
de concurso externo de ingresso para o provimento de dois lugares
de técnico superior estagiário (arquitectura), existentes no quadro
de pessoal desta Câmara Municipal, pelo prazo de 10 dias úteis a
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República.

2 — Para efeitos de recrutamento, foi consultada a bolsa de
emprego público, tendo-se verificado não existir pessoal em situação
de mobilidade especial nos termos previstos nas alíneas a) e b) do
n.o 2 do artigo 41.o da Lei n.o 53/2006, de 7 de Dezembro, pelo
que foi pela Direcção-Geral da Administração Pública emitida decla-
ração de inexistência de pessoal com o perfil pretendido.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto nos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, adaptado à admi-
nistração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, 404-A/98,
de 18 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, e 353-A/89, de 16 de Outubro,
e no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho.

4 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

5 — Prazo de validade — o presente concurso visa exclusivamente
o preenchimento das vagas mencionadas, esgotando-se com o seu
provimento.

6 — A remuneração base corresponde ao escalão 1, índice 321,
constante no anexo n.o 2 a que se refere o n.o 1 do artigo 13.o do
Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro.

7 — O local de trabalho é a área do município de Lagoa.
8 — Descrição das funções correspondentes ao lugar a prover — as

constantes do despacho n.o 6871/2002, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, de 3 de Abril de 2002.

9 — As condições de trabalho e regalias sociais são as generica-
mente vigentes para os funcionários da administração local.

10 — Em cumprimento do disposto do n.o 3 do artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência
tem preferência em igualdade de classificação.

10.1 — Para efeitos de admissão ao concurso, os candidatos com
deficiência devem declarar no requerimento de admissão, sob com-
promisso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de defi-
ciência, assim como as respectivas capacidades de comunicação e
expressão.

11 — Requisitos de admissão ao concurso:
11.1 — Requisitos gerais — os constantes do artigo 29.o do Decre-

to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Ter como habilitações literárias licenciatura em Arquitectura;
d) Ter cumprido os deveres militares ou serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

11.2 — Requisitos especiais — de acordo com o disposto no
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com
a redacção introduzida pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, adaptado
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezem-
bro, o recrutamento fica condicionado à posse de licenciatura ade-
quada ao conteúdo funcional dos lugares a prover, isto é, à posse
de licenciatura em Arquitectura.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — A candidatura deve ser formulada mediante requerimento

em folha de papel normalizado A4, dirigido ao presidente da Câmara
Municipal de Lagoa, podendo ser entregue pessoalmente na Secção
de Recursos Humanos desta Câmara Municipal ou remetido pelo
correio, mediante carta registada, com aviso de recepção, expedido
até ao termo do prazo fixado, para o município de Lagoa, Rua de
Ernesto Cabrita, 8400-851 Lagoa, nele devendo constar:

a) Identificação completa (nome completo, filiação, naturalidade,
estado civil, profissão, data de nascimento, número e data de emissão
e de validade do bilhete de identidade e serviço de identificação que
o emitiu, número fiscal de contribuinte, morada, código postal e tele-
fone e situação militar, se for caso disso);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Referência ao concurso a que se candidata, com menção expressa

ao número e à data do Diário da República em que este aviso foi
publicado;

d) Quaisquer outros elementos que os candidatos consideram sus-
ceptíveis de influírem na apreciação do seu mérito ou de constituírem
motivo de preferência legal, os quais só serão tidos em consideração
pelo júri desde que devidamente comprovados.

13 — O requerimento de admissão ao concurso deverá, sob pena
de exclusão, ser acompanhado da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias, com indi-
cação da média final;

b) Curriculum vitae detalhado e documentado donde conste docu-
mentação comprovativa da experiência profissional na área de acti-
vidade do referido concurso;

c) Fotocópia do bilhete de identidade;
d) Documentos demonstrativos dos requisitos gerais de admissão

previstos nas alíneas a), b), d), e) e f) do n.o 10 do presente aviso.

14 — A apresentação da documentação mencionada na alínea d)
do número anterior é temporariamente dispensada desde que o can-
didato declare no requerimento, sob compromisso de honra e em
alíneas separadas, a situação em que se encontra relativamente a
cada um dos requisitos gerais mencionados.

15 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

16 — A selecção dos candidatos será feita por prova escrita de
conhecimentos, avaliação curricular e entrevista profissional de selec-
ção. Os candidatos que obtenham uma classificação final inferior a
9,5 valores consideram-se excluídos.

A classificação final traduzir-se-á numa escala de 0 a 20 valores,
de acordo com a seguinte fórmula:

CF=(3×PEC)+(2×AC)+(1×EPS)
6

em que:

CF = classificação final;
PEC = prova escrita de conhecimentos;
AC = avaliação curricular;
EPS = entrevista profissional de selecção.

16.1 — A prova escrita de conhecimentos, que terá a duração
máxima de duas horas, versará sobre as seguintes matérias:

Estatuto Disciplinar — Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;
Regime das férias, faltas e licenças — Decretos-Leis n.os 100/99,

de 31 de Março, alterado pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto,
70-A/2000, de 5 de Maio, e 157/2001, de 11 de Maio;

Quadro de competências e regime de funcionamento dos órgãos
dos municípios e das freguesias — Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro,
alterada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro;

Código do Procedimento Administrativo — Decreto Lei n.o 442/91,
de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de
Janeiro;

Regime jurídico da urbanização e da edificação — Decretos-Leis
n.os 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 177/2001, de 4 de Junho, e 38 382, de 7 de Agosto de 1951,
Portarias n.os 1110/2001, de 19 de Setembro, e 1136/2001, de 25 de
Setembro, Decretos-Leis n.os 54/2002, 55/2002 e 57/2002, de 11 de
Março, e 370/99, de 18 de Setembro, e Portaria n.o 33/2000, de 28 de
Janeiro.

16.2 — A avaliação curricular consistirá na consideração e pon-
deração dos seguintes factores de apreciação: habilitação académica
de base, formação profissional, em especial a relacionada com o lugar
posto a concurso e experiência profissional na área de actividade
para a qual o concurso é aberto.

16.3 — A prova de entrevista tem em vista avaliar, numa relação
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profis-
sionais e pessoais dos candidatos para o exercício do cargo.

17 — Nenhum dos métodos de selecção tem carácter eliminatório,
constando todos os critérios de apreciação e ponderação, bem como
o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula clas-
sificativa, da acta da reunião do júri do concurso, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada, conforme estabelece
a alínea g) do n.o 1 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

18 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista de clas-
sificação final do concurso serão afixadas para consulta no edifício
do município de Lagoa (Secção de Recursos Humanos), nos termos
do disposto nos artigos 34.o, 38.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.
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19 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Dr. José Inácio Marques Eduardo presidente da
Câmara.

Vogais efectivos:

Arquitecto Hélder Sequeira Pina, chefe da Divisão de Urbanismo,
que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos.

Engenheiro Carlos Alberto Marques Silva, engenheiro civil de
1.a classe.

Vogais suplentes:

Engenheiro Rui Manuel Duro Carreiró, chefe da Divisão de Obras.
Arquitecto José Fernando Rodrigues Vieira, arquitecto paisagista

principal.

20 — Regime do estágio:
20.1 — O estágio tem a duração de um ano, findo o qual os esta-

giários serão ordenados em função da classificação obtida.
20.2 — Os estagiários aprovados com classificação não inferior a

Bom (14 valores) serão providos a título definitivo, de acordo com
o ordenamento referido no número anterior, nos lugares vagos de
técnico superior de 2.a classe.

20.3 — A avaliação e classificação final dos estagiários será feita
pelo júri do estágio, que tem a mesma constituição do júri do concurso,
respeitando os seguintes princípios gerais:

1) A avaliação e a classificação final competem a um júri de estágio;
2) A avaliação e a classificação final terão em atenção o relatório

de estágio a apresentar por cada estagiário, a classificação de serviço
obtida durante o período de estágio e, sempre que possível, os resul-
tados da formação profissional;

3) A classificação final traduzir-se-á na escala de 0 a 20 valores,
efectuada de acordo com a fórmula aplicável por força do disposto
no n.o 5 do artigo 17.o do Despacho Normativo n.o 249/92, de 22 de
Dezembro, que a seguir se indica:

CF=5R+3CS+2FP
10

em que:

CF — classificação final;
R — relatório;
CS — classificação de serviço;
FP — formação profissional.

9 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, José Inácio Marques
Eduardo.

2611007366

Aviso n.o 7900/2007

1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, aplicável à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 238/99, de 25 de Junho, torna-se público que, por meu despacho
de 9 de Março de 2007, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar do dia imediato ao da publicação deste aviso no Diário
da República, concurso externo de admissão a estagiário para ingresso
na carreira de técnico de informática, visando o preenchimento de
um lugar de técnico de informática do grau 1, nível 1, do quadro
de pessoal da Câmara Municipal de Lagoa (Algarve).

2 — Para efeitos de recrutamento, foi consultada a bolsa de
emprego público, tendo-se verificado não existir pessoal em situação
de mobilidade especial, nos termos previstos nas alíneas a) e b) do
n.o 2 do artigo 41.o da Lei n.o 53/2006, de 7 de Dezembro, pelo
que foi pela Direcção-Geral da Administração Pública emitida decla-
ração de inexistência de pessoal com o perfil pretendido.

3 — Legislação aplicável — aos concursos aplicam-se os Decretos-
-Leis n.os 97/2001, de 26 de Março, 204/98, de 11 de Julho, 238/99,
de 25 de Junho, 427/89, de 7 de Dezembro, 248/85, de 15 de Julho,
247/87, de 17 de Junho, 407/91, de 17 de Outubro, 409/91, de 17 de
Outubro, 233/94, de 15 de Setembro, 353-A/89, de 16 de Outubro,
404-A/89, de 18 de Dezembro, e 412-A/98, de 30 de Dezembro, a
Portaria n.o 358/2002, de 3 de Abril, e demais legislação aplicável.

4 — Conteúdo funcional — o constante no artigo 3.o da Portaria
n.o 358/2002, de 3 de Abril.

5 — Prazo de validade — o presente concurso é válido para a vaga
posta a concurso, caducando com o seu preenchimento.

6 — A este concurso poderão candidatar-se os indivíduos vinculados
ou não à função pública que reúnam, até ao término do prazo de
apresentação de candidaturas, os seguintes requisitos:

6.1 — Requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;

c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-
gidas para o desempenho do cargo;

d) Ter cumprido os deveres militares ou serviço cívico, quando
obrigatório;

e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao
exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos especiais — ao concurso poderão candidatar-se os
indivíduos possuidores de curso tecnológico, curso das escolas pro-
fissionais ou curso que confira certificado de qualificação profissional
de nível III em áreas de informática, alínea a) do n.o 2 do artigo 9.o
do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.

7 — O local de trabalho é na área do município de Lagoa, Algarve.
8 — À categoria de estagiário corresponde o índice 290, fixado nos

termos do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março, sendo as condições
de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes para os
funcionários da administração local.

9 — Métodos de selecção — nos termos do artigo 19.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, os métodos de selecção a utilizar
são:

Prova prática de conhecimentos;
Prova escrita de conhecimento;
Entrevista profissional de selecção e avaliação curricular.

Cada um dos métodos de selecção previstos é de carácter elimi-
natório per si.

9.1 — A prova prática de conhecimentos terá a duração máxima
de uma hora, será pontuada numa escala de 0 a 20 valores e versará
sobre as matérias a seguir indicadas:

Efectuar a montagem de um PC;
Configurar uma rede;
Elaboração de documentos com base nas aplicações do Microsoft

Office e configurações em Windows, 2003, Server.

9.2 — A prova escrita de conhecimentos, com consulta, terá a dura-
ção máxima de duas horas, será pontuada numa escala de 0 a 20 valores
e versará sobre as matérias a seguir indicadas:

Estatuto disciplinar — Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;
Regime das férias, faltas e licenças — Decreto-Lei n.o 100/99, de

31 de Março, e suas alterações;
Código do Procedimento Administrativo — Decreto-Lei n.o 442/91,

de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de
Janeiro;

Quadro de competências e funcionamento dos órgãos das autar-
quias — Lei n.o 159/99, de 14 de Setembro, e Lei n.o 169/99, de 18 de
Setembro, alterado pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro;

Questões informáticas no âmbito: software (web; Windows XP; Milé-
nio; 2000; Word; Excel; Access; Power Point), hardware (hardware,
redes e periféricos).

9.3 — A entrevista profissional de selecção (EPS), classificada de
0 a 20 valores, tem em vista avaliar, numa relação interpessoal e
de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais
dos candidatos para o exercício do cargo, sendo ponderados os seguin-
tes parâmetros:

a) Interesse e motivação profissionais;
b) Capacidade de expressão e comunicação;
c) Sentido de organização e capacidade de inovação;
d) Capacidade de relacionamento;
e) Conhecimentos dos problemas e tarefas inerentes às funções

a exercer.

9.4 — A avaliação curricular, classificada de 0 a 20 valores, consistirá
na consideração e ponderação dos seguintes factores de apreciação:
habilitação académica de base, formação profissional, em especial
a relacionada com o lugar posto a concurso e experiência profissional
na área de actividade para a qual o concurso é aberto.

10 — A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 valores
e serão excluídos os candidatos que obtiverem nota final inferior a
9,5 valores.

Todos os critérios de apreciação e ponderação, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam da acta da reunião do júri do concurso, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada, conforme estabelece
a alínea g) do n.o 1 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

11 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista de clas-
sificação final do concurso serão afixadas para consulta no edifício
dos Paços do Município de Lagoa, nos termos do disposto nos arti-
gos 34.o, 38.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
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12 — Formalização da candidatura para o concurso:
12.1 — A candidatura deve ser formulada mediante requerimento,

em folha de papel normalizado A4, dirigido ao presidente da Câmara
Municipal de Lagoa (Algarve), podendo ser entregue pessoalmente
na Secção de Recursos Humanos desta Câmara Municipal ou remetido
pelo correio, mediante carta registada, com aviso de recepção, expe-
dido até ao termo do prazo fixado, para a Câmara Municipal de
Lagoa (Algarve), Rua de Ernesto Cabrita, 8400-851 Lagoa, dele
devendo constar:

a) Identificação completa (nome completo, filiação, naturalidade,
estado civil, profissão, data de nascimento, número e data de emissão
e validade do bilhete de identidade e serviço de identificação que
o emitiu, número fiscal de contribuinte, morada, código postal e tele-
fone, situação militar (se for caso disso);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Referência ao concurso a que se candidata com menção expressa

ao número e data do Diário da República em que este aviso foi
publicado;

d) Quaisquer outros elementos que os candidatos consideram sus-
ceptíveis de influírem na apreciação do seu mérito ou de constituírem
motivo de preferência legal, os quais só serão tidos em consideração
pelo júri desde que devidamente comprovados.

12.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser obrigatoria-
mente acompanhados, sob pena de exclusão, do certificado de habi-
litações literárias e curriculum vitae detalhado.

12.3 — Os requerimentos de admissão deverão, também, ser acom-
panhados de fotocópia do bilhete de identidade e fotocópia do número
de contribuinte fiscal.

13 — É dispensada, nesta fase, a apresentação dos documentos com-
provativos dos requisitos referidos nas alíneas a), b), d), e) e f) do
n.o 6.1 do presente aviso, devendo os candidatos declarar nos res-
pectivos requerimentos, em alíneas separadas e sob compromisso de
honra, a situação precisa em que se encontram relativamente a cada
um dos requisitos mencionados nas referidas alíneas.

14 — O disposto no número que antecede não impede que o júri
exija aos candidatos, em caso de dúvida sobre a respectiva situação,
a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

15 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos reque-
rimentos serão punidas nos termos da lei.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

17 — Em cumprimento do disposto do n.o 3 do artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência
tem preferência em igualdade de classificação.

17.1 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com
deficiência devem declarar no requerimento de admissão, sob com-
promisso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de defi-
ciência, assim como indicar no requerimento de admissão as respec-
tivas capacidades de comunicação e expressão.

18 — Composição do júri:

Presidente — Dr. Joaquim José Martins Cabrita, vereador, que será
substituído nas suas faltas e impedimentos pelo 1.o vogal efectivo.

Vogais efectivos:

Susana Carla Rodrigues Valente, técnica de informática, grau 1.
Luís de Oliveira Santos Neto, chefe da Divisão Financeira.

Vogais suplentes:

Engenheiro Carlos Alberto Marques Silva, engenheiro civil de
1.a classe.

Arquitecto José Fernando Rodrigues Vieira, arquitecto paisagista
principal.

19 — Regime de estágio para o concurso — o definido no artigo 10.o
do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.

20 — O estágio tem a duração de seis meses, findo o qual os esta-
giários serão ordenados em função da classificação obtida.

20.1 — Os estagiários aprovados com classificação não inferior a
Bom (14 valores) serão providos a título definitivo, de acordo com
o ordenamento referido no número anterior, nos lugares vagos de
técnico de informática do grau 1, nível 1.

20.2 — A avaliação e a classificação final dos estagiários serão feitas
pelo júri do estágio, que tem a mesma constituição do júri do concurso,
respeitando os seguintes princípios gerais:

1) A avaliação e a classificação final competem a um júri de estágio;
2) A avaliação e a classificação final terão em atenção o relatório

de estágio a apresentar por cada estagiário, a classificação de serviço

obtida durante o período de estágio e, sempre que possível, os resul-
tados da formação profissional;

3) A classificação final traduzir-se-á na escala de 0 a 20 valores,
efectuada de acordo com a fórmula aplicável por força do disposto
no n.o 5 do artigo 17.o do Despacho Normativo n.o 249/92, de 22 de
Dezembro, que a seguir se indica:

CF=2R+3CS+5FP
10

em que:

CF — classificação final;
R — relatório de estágio;
CS — classificação de serviço obtida no estágio;
FP — nota obtida na frequência do respectivo curso de formação.

11 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, José Inácio Mar-
ques Eduardo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOS

Regulamento n.o 66/2007

Regulamento Municipal de Urbanização, Edificação, Taxas
e Compensações Urbanísticas do Município de Lagos

Nota justificativa

O Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho (RJUE), introduziu alterações
profundas no regime jurídico do licenciamento municipal das ope-
rações de loteamento, das obras de urbanização e das obras par-
ticulares.

Face ao preceituado neste diploma legal, no exercício do seu poder
regulamentar próprio, os municípios devem aprovar regulamentos
municipais de urbanização e ou, de edificação, bem como regula-
mentos municipais relativos ao lançamento e liquidação de taxas que
sejam devidas pela realização de operações urbanísticas.

Visa-se, pois, com o presente Regulamento, estabelecer e definir
aquelas matérias que o RJUE remete para regulamento municipal,
consignando-se ainda os princípios e regras especiais aplicáveis à urba-
nização e edificação, as regras gerais e critérios referentes às taxas
devidas pela emissão de alvarás, pela realização, manutenção e reforço
de infra-estruturas urbanísticas, bem como às compensações.

Por outro lado, face à experiência que se vem desenvolvendo na
aplicação do regime jurídico em questão, mostrou-se útil clarificar
alguns aspectos relativos à matéria, bem como relembrar, em regu-
lamento municipal, as obrigações legais que impendem sobre as diver-
sas partes envolvidas no processo da edificação e urbanização.

Desta forma, organizou-se o Regulamento em seis títulos, desta-
cando-se os títulos relativos às normas técnicas, aos procedimentos
e às taxas e compensações.

Nas normas técnicas estão incluídos os princípios para a urbanização
e edificação bem como as regras urbanísticas a aplicar, referindo-se
estas a situações tão díspares como o estacionamento, a ocupação
do espaço público por motivo de obras ou a montagem e laboração
de estaleiros afectos a obras em curso — todas situações que se pre-
tende regulamentar na tentativa de resolver os problemas detectados
e aos quais o Regulamento pretende dar resposta.

Mas também se definem, de acordo com a legislação em vigor,
os conceitos de obras de escassa relevância urbanística e operações
urbanísticas com impacte semelhante a um loteamento, e, ainda, as
situações em que é admissível, nas operações de loteamento, a dispensa
de discussão pública.

O título relativo aos procedimentos enquadra os aspectos conexos
ao relacionamento entre a entidade pública (Câmara Municipal de
Lagos) e os particulares, nascido por via da iniciativa privada, que
é o efeito propulsor da urbanização e da edificação e a competência
pública do licenciamento municipal.

Para tanto, foram definidas as regras a observar em cada proce-
dimento, referindo-se, duma forma objectiva, nas normas para ins-
trução de processos, todos os elementos que acompanham os pro-
jectos, em cada tipo de controlo prévio, aproveitando-se a elaboração
do Regulamento para actualizações de pormenor à prática seguida,
consultando-se para o efeito as secções administrativas (Secção de
Licenciamento de Obras Particulares e Secção de Loteamentos Urba-
nos) e as divisões técnicas (Divisão de Obras Particulares e Divisão
de Planeamento e Desenvolvimento) intervenientes nos procedi-
mentos.

No título relativo às taxas e compensações, de acordo com a obri-
gações legais, foi definida a taxa municipal de urbanização, tendo
esta por base o «Estudo da taxa municipal de urbanização», elaborado
pela Direcção de Projecto Municipal, Planeamento, Controlo, Finan-
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ciamentos Exteriores e Assuntos Europeus, constante no anexo V
deste Regulamento, do qual faz parte integrante.

Também relativamente às compensações em numerário foi definida
uma fórmula de cálculo, tendo em conta os valores médios de obri-
gação de cedência, de forma a encontrar um valor calculável a priori
justo e equitativo na sua aplicação.

As taxas administrativas permanecem, no essencial, aquelas que
já são cobradas e que constam do Regulamento e da Tabela das
Taxas e Licenças e Outras Receitas Municipais, na sua última
actualização.

Nesta matéria, aproveita-se para dar sinais de incentivo, entre
outros, às instalações de sistemas de energia solar, bem como as ope-
rações urbanísticas oneradas com trabalhos arqueológicos.

Incluiu-se também uma taxa pela apreciação dos processos de algu-
mas operações urbanísticas, a pagar no momento da apresentação
dos processos pelos particulares, para desta forma contribuir para
um uso racional destes serviços, combatendo-se as situações que, pela
posterior inércia ou desinteresse, resulte na caducidade dos deferi-
mentos dos respectivos processos.

Foram, também, aditadas algumas taxas, dada a previsão legal nesta
matéria — refira-se a título de exemplo as taxas constantes no quadro V
do anexo IV, taxas pela emissão de alvará de trabalhos de remodelação
de terrenos — procedendo-se à análise do valor cobrado pelos muni-
cípios do Algarve, utilizando-se tais valores como referência.

Mas todo este título referente às taxas e compensações estará sujeito
a uma monitorização, a efectuar pela Câmara Municipal, que acom-
panhará a execução da taxa municipal de urbanização, bem como
as restantes taxas previstas, efectuando as correcções e ajustamentos
que se considerem necessários.

Neste âmbito, será também calculado o custo administrativo com
a emissão dos alvarás, sendo que quando tal valor estiver efectivamente
quantificado, será utilizado no cálculo da taxa a cobrar para esse
fim.

No título V, são, entre outras, criadas as sanções entendidas como
pertinentes para assegurar o efectivo cumprimento das normas plas-
madas no Regulamento, excluindo-se naturalmente as contra-
-ordenações já previstas no âmbito do Decreto-Lei n.o 555/99, de
16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de
Junho.

Por fim, nas disposições finais e transitórias, aproveita-se para dar
corpo regulamentar às medidas de legalização das construções clan-
destinas, aprovadas para o município de Lagos.

O projecto de regulamento foi objecto de apreciação pública pelo
período de 30 dias, de acordo com a previsão do n.o 3 do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, por publicação no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 192, de 4 de Outubro de 2006.

TÍTULO I

Objecto e âmbito

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Lei habilitante

Nos termos dos artigos 112.o, n.o 8, e 241.o da Constituição da
República Portuguesa, no uso da competência conferida pela alínea a)
do n.o 2 do artigo 53.o e pela alínea a) do n.o 6 do artigo 64.o da
Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.o 5-A/2002,
de 11 de Janeiro, o presente Regulamento é elaborado ao abrigo
do disposto no n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de
16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de
Junho, e pela Lei n.o 15/2002, de 22 de Fevereiro (RJUE), do Regu-
lamento Geral das Edificações Urbanas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 38 382, de 7 de Agosto de 1951 (RGEU), do Decreto-Lei n.o 292/95,
de 14 de Novembro, da Lei n.o 42/98, de 6 de Agosto, do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, alterado pelos Decretos-Leis
n.os 115/2001, de 7 de Abril, 53/2000, de 7 de Abril, e 310/2003, de
10 de Dezembro, Lei n.o 107/2001, de 8 de Setembro (Lei de Bases
do Património Cultural — LBPC).

Artigo 2.o

Âmbito e objecto

1 — O presente Regulamento estabelece os princípios e as regras
aplicáveis à urbanização e edificação, as regras gerais e critérios refe-
rentes ao lançamento e liquidação das taxas devidas pela emissão
de alvarás, pela realização, manutenção e reforço de infra-estruturas
urbanísticas, bem como às compensações, no município de Lagos.

2 — O presente Regulamento aplica-se à totalidade do território
do município de Lagos, sem prejuízo da legislação em vigor nesta
matéria e do disposto nos planos municipais de ordenamento do ter-
ritório (PMOT), plenamente eficazes e de outros regulamentos de
âmbito especial.

TÍTULO II

Normas técnicas

CAPÍTULO I

Disposições gerais e casos especiais

SECÇÃO I

Definições e regras gerais

Artigo 3.o

Definições

1 — Na aplicação do presente Regulamento ter-se-ão em consi-
deração as definições legais, designadamente, as do Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho (adiante apenas designado
por Decreto-Lei n.o 555/99).

2 — Para efeitos do presente Regulamento, e sem prejuízo das defi-
nições constantes de qualquer plano municipal de ordenamento do
território vigente na área do município de Lagos, entende-se por:

a) «Alinhamento» a intercepção dos planos das fachadas dos edi-
fícios com os espaços exteriores onde estes se situam — passeio ou
arruamento;

b) «Altura do edifício» a dimensão vertical da construção contada
a partir do ponto de cota média do terreno no alinhamento da fachada
até à linha superior do beirado, platibanda ou guarda do terraço;

c) «Anexo» a edificação autónoma ou contígua a uma edificação
principal, implantada no mesmo lote ou parcela da edificação prin-
cipal, destinada a complementar o uso dado a esta edificação, não
podendo constituir uma unidade ocupacional fraccionável ou autó-
noma;

d) «Área bruta do fogo» a superfície total do fogo medida pelo
extradorso das paredes exteriores e pelos eixos das paredes sepa-
radoras dos fogos e incluindo varandas privativas e a parte corres-
pondente às circulações comuns do prédio;

e) «Área de construção» o valor numérico, expresso em metros
quadrados (m2), resultante do somatório das áreas de todos os pavi-
mentos, acima e abaixo do solo, medidas pelo extradorso das paredes
exteriores, com exclusão das áreas destinadas a estacionamento;

f) «Área de impermeabilização», também designada por superfície
de impermeabilização, o valor numérico, expresso em metros quadrados
(m2), resultante do somatório da área de implantação das construções
de qualquer tipo e das áreas dos solos pavimentados com materiais
impermeáveis ou que propiciem o mesmo efeito, designadamente em
arruamentos, estacionamentos, equipamentos desportivos e logradouros;

g) «Área de implantação» o valor numérico, expresso em metros
quadrados (m2), do somatório das áreas resultantes da projecção no
plano horizontal de todos os edifícios (residenciais e não residenciais),
incluindo anexos, mas excluindo varandas e platibandas;

h) «Área útil do fogo» a soma das áreas de todos os compartimentos
de uma habitação, incluindo vestíbulos, circulações interiores, ins-
talações sanitárias, arrumos e outros compartimentos de função similar
e armários nas paredes, medindo-se pelo intradorso das paredes que
limitam o fogo, descontando encalços até 30 cm, paredes interiores,
divisórias e condutas;

i) «Cota de soleira» a demarcação altimétrica do nível do ponto
médio do primeiro degrau da entrada principal do edifício, referida
ao arruamento de acesso;

j) «Fogo» a unidade de habitação unifamiliar em edifício isolado
ou integrada em edifício de habitação colectiva, constituída pelo con-
junto dos espaços privados nucleares de cada habitação, tais como
a sala, os quartos, a cozinha, as instalações sanitárias, os arrumos,
a despensa, as arrecadações em cave e em sótão (nos edifícios uni-
familiares), os corredores e os vestíbulos, conjunto esse confinado
por uma envolvente que separa o fogo do resto do edifício;

k) «Fogo (dependência)» os espaços privados periféricos desse fogo,
como as varandas, balcões, terraços, arrecadações em cave ou em
sótão (nos edifícios multifamiliares), ou em corpos anexos e os logra-
douros pavimentados, telheiros e alpendres (nos edifícios unifami-
liares), espaços esses exteriores à envolvente que confina o fogo;

l) «Fracção autónoma» a unidade autónoma, integrada em edifício
constituído em regime de propriedade horizontal, dotada de saída
própria para a via pública ou para parte comum;

m) «Habitação» a unidade na qual se processa a vida de cada
família, unidade que compreende o fogo e as dependências do fogo;
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n) «Logradouro» a área de terreno livre de um lote ou parcela
de terreno, adjacente à construção nele implantada;

o) «Lote» a parcela de terreno edificável resultante de uma operação
de loteamento;

p) «Muro» o agrupamento ordenado de pedras ou quaisquer outros
materiais, ainda que não ligados artificialmente entre si, com o fim
de constituir ou não uma barreira de sustentação de terras entre
solos desnivelados, ou com o fim de delimitar ou dividir propriedades;

q) «Parcela» a designação genérica de prédio com descrição cadas-
tral própria a que correspondam inscrições prediais e matriciais, res-
pectivamente, na conservatória do registo predial e na repartição de
finanças, sempre que a parcela não tenha resultado de uma operação
de loteamento;

r) «Telheiro» a edificação coberta de telha-vã, assente em estrutura
simples, sem elementos de betão armado, total ou parcialmente aberta
na sua periferia;

s) «Unidade de alojamento» o quarto com uma ou mais camas,
ao qual pode estar agregada uma sala de utilização privativa, integrado
em estabelecimento hoteleiro, de hospedagem ou em qualquer outro
tipo de estabelecimento de alojamento temporário;

t) «Unidade de ocupação» ou «unidade de utilização» as edificações
ou partes de edificações funcionalmente autónomas que se destinem
a fins diversos dos da habitação;

u) «Elementos arquitectónicos balançados» todos aqueles que soli-
darizados ou não com a estrutura resistente do prédio têm a sua
projecção horizontal fora dos limites da área de implantação, tais
como, varandas, varandins, sacadas, empenas sobressaídas, platiban-
das, etc.

Artigo 4.o

Condições gerais de edificação

1 — Nas zonas centrais, nas zonas residenciais (cidade de Lagos
e aglomerados urbanos) e nas zonas industriais os loteamentos e ou
as novas edificações devem respeitar e integrar-se na malha urbana
envolvente garantindo uma solução urbanística adequada ao local.

2 — Nos aglomerados rurais o licenciamento ou autorização de
loteamentos ou novas edificações deve incidir apenas nas faixas con-
finantes com os arruamentos existentes, salvaguardando-se a possi-
bilidade de futuras urbanizações.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, é permitida
a abertura de novos arruamentos, em processo de loteamento, se
cumulativamente se verificarem as seguintes condições:

a) A abertura da nova via contribua claramente para consolidação
da malha urbana;

b) O estudo urbanístico demonstrar ser essa a solução urbanística
mais adequada ao local.

4 — No licenciamento ou na autorização de edificações que não
exijam a criação de novos arruamentos deverão ser sempre asseguradas
as adequadas condições de acessibilidade de veículos e peões. Quando
necessário, deve prever-se a beneficiação do arruamento existente,
nomeadamente, no que se refere ao traçado e largura do perfil trans-
versal, à faixa de rodagem e à criação de passeios, baías de esta-
cionamento e arborização.

5 — As operações urbanísticas devem:

a) Valorizar a manutenção, recuperação e reabilitação dos edifícios
existentes;

b) Assegurar uma correcta integração urbana, física e paisagística,
bem como a preservação dos principais pontos de vistas;

c) Ser coesas com o tecido urbano envolvente, nomeadamente ao
nível da rede viária e outras infra-estruturas, tipologias e cérceas;

d) Tratar de forma cuidada os limites ou espaços intersticiais entre
as novas intervenções e os prédios confinantes, com especial relevo
para a vitalização das charneiras dos diferentes conjuntos urbanos;

e) Preservar os principais elementos e valores naturais, as linhas
de água, os leitos de cheia e a estrutura verde;

f) Proporcionar espaços públicos exteriores, destinados a circulação
ou lazer, que proporcionem ambientes calmos e seguros;

g) Requalificar os acessos e outros espaços públicos existentes;
h) Beneficiar o enquadramento dos valores paisagísticos, dos edi-

fícios e dos espaços classificados.

Artigo 5.o

Zona de protecção arqueológica e património arquitectónico
e centro histórico da cidade de Lagos

1 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial e como forma
de assegurar a sua preservação, os núcleos de interesse histórico e
arquitectónico estão sujeitos às restrições do presente artigo.

2 — As demolições obedecem às seguintes regras:

a) São permitidas as demolições em interior de edifícios para melho-
rar as condições de habitabilidade ou salubridade desde que se man-
tenha a volumetria e a fachada existente;

b) Poderão ser introduzidas alterações à fachada apenas se tal for
estritamente necessário para melhorar as condições de ventilação ou
iluminação ou para correcção de intervenções anteriores que a tenham
desvirtuado;

c) São proibidas as demolições totais de edifícios em bom estado
de conservação para construir de novo no mesmo local;

d) Só serão permitidas demolições totais de edifícios se for decla-
rado, na sequência de vistoria municipal, o estado de ruína ou for
declarado que a construção existente não tem condições físicas para
permitir a habitabilidade.

3 — Quando seja permitida a demolição total dos edifícios, ao
abrigo do disposto na alínea d) do número anterior, poderá ser exigida
a reconstrução total do imóvel, mantendo-se obrigatoriamente a volu-
metria, fachadas e materiais.

4 — Nas ampliações serão sempre utilizados os mesmos materiais
da parte existente e a cércea deve ser sempre próxima das construções
contíguas de modo a conseguir-se um todo harmonioso e impedir
a descaracterização da arquitectura singular do núcleo.

5 — As varandas, caixilharias e coberturas estão sujeitas às seguintes
regras:

a) O lançamento de varandas em fachadas poderá ser autorizado
desde que acautelados os riscos de descaracterização e os balanços
não sejam superiores a 0,4 m;

b) As guardas das varandas e as caixilharias serão em madeira,
ferro ou alumínio termolacado e com desenho idêntico ao preexistente;

c) Na substituição das coberturas deve ser utilizada a telha cerâmica
de cor sépia ou envelhecida e mantida a forma do telhado preexistente,
sendo sempre mantido o tipo tradicional do beirado.

6 — As edificações novas construídas de raiz obedecem aos seguin-
tes requisitos:

a) Adequada integração nas características da envolvente e respeitar
alinhamentos e cérceas;

b) São proibidos todos os materiais descaracterizantes, tais como,
alumínio anodisado, mármore, estores de plástico e de alumínio, telha
preta ou de fibrocimento, azulejos nas fachadas e outros revestimentos
vidrados.

7 — É proibida a afixação de aparelhos de ar condicionado e esten-
dais de roupa no exterior dos edifícios.

8 — Os aparelhos de ar condicionado, quando visíveis do exterior
dos edifícios, devem ficar devidamente protegidos com grelhas metá-
licas ou outros elementos julgados convenientes de forma a assegurar
o seu enquadramento estético.

9 — Enquanto não estiverem definidos os núcleos de interesse his-
tórico e arquitectónico, a Câmara Municipal analisará cada caso à
luz dos princípios vertidos no presente artigo.

Artigo 6.o

Muros e vedações

1 — Os muros de vedação entre particulares no interior dos terrenos
não podem exceder 1,5 m de altura a contar da cota natural dos
terrenos que vedam, não se considerando os aterros que eventual-
mente venham a ser feitos e alterem as cotas naturais.

2 — Sem prejuízo do previsto no número anterior, podem ser per-
mitidas vedações com altura máxima de 2,5 m em sebes vivas, grades
ou arame.

3 — Não é permitido o emprego de arame farpado em vedações
nem a colocação de fragmentos de vidro, lanças, picos, etc., no coroa-
mento de muros de vedação confinantes com a via pública.

Artigo 7.o

Condicionantes dos muros e vedações à face da via pública

1 — À face da via pública, os muros de vedação não poderão ter
altura superior a 1,2 m, medida a partir da cota do passeio ou do
arruamento caso aquele não exista, extensiva aos muros laterais.

2 — No caso de muros de vedação de terrenos de cota superior
à do arruamento, será permitido, caso necessário, que o muro de
suporte ultrapasse a altura de 1,2 m, não podendo contudo exceder
0,5 m acima da cota natural do terreno, não se considerando os aterros
que eventualmente venham a ser feitos e alterem as cotas naturais.

3 — Nas áreas previstas no artigo 5.o, os muros de quintal con-
finantes com a via pública não devem ter altura inferior a 2,5 m.

Artigo 8.o

Condicionantes específicas e turísticas dos muros e vedações

1 — Se os muros de vedação forem constituídos por alvenaria e
grade de ferro, a altura máxima total será de 1,2 m, podendo a altura
parcial de alvenaria variar entre os valores de 0,5 m e 0,9 m,
respectivamente.
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2 — Quando haja manifesto interesse em defender aspectos turís-
ticos ou panorâmicos de construções existentes ou da urbanização
local, poderá a Câmara Municipal impor outras alturas para muros
de vedação, podendo ainda exigir a sua substituição por sebes vivas
ou pela composição de muro de vedação com sebe viva.

Artigo 9.o

Colocação de anúncios, dizeres e reclamos

1 — A colocação ou pintura de anúncios, dizeres ou quaisquer recla-
mos nas fachadas, nas empenas ou nos muros está sujeita a licen-
ciamento municipal de acordo com o disposto no Regulamento da
Actividade Publicitária e demais legislação em vigor.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, às vedações
e à colocação e pintura de anúncios junto a estradas nacionais é
aplicável a legislação de âmbito geral em vigor.

3 — O pedido de licença para colocação ou pintura de anúncios,
reclamos ou dizeres é instruído com memória descritiva, plantas de
localização, fotografias do local e com desenhos do anúncio, feito
à escala mais conveniente, em que se indiquem as cores a aplicar,
bem como a autorização do condomínio quando aplicável.

Artigo 10.o

Acesso de pessoas com mobilidade condicionada

1 — Os edifícios de habitação colectiva devem ser projectados de
forma a garantir o acesso de pessoas com mobilidade condicionada,
nomeadamente no átrio de entrada, desde a sua ligação à via pública
até à porta dos ascensores, com uma área livre de degraus e de des-
níveis acentuados.

2 — Nos casos de obras de recuperação, ampliação ou alteração,
podem ser dispensados do disposto no número anterior os edifícios
que, pelas suas características, inviabilizem de forma inequívoca as
condições para a resolução técnica deste tipo de acessibilidades.

3 — Nos casos previstos no número anterior deve projectar-se no
sentido da melhoria das condições de acessibilidade.

SECÇÃO II

Casos especiais

Artigo 11.o

Obras de escassa relevância urbanística

1 — Para efeitos do disposto no n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, são consideradas de escassa relevância urbanística as obras
de edificação ou demolição que, não estando incluídas em áreas sujei-
tas a servidões administrativas e restrições de utilidade pública, se
integrem esteticamente no conjunto edificado, não prejudicando vistas
e condições de salubridade dos prédios e edifícios vizinhos e se refiram
exclusivamente a:

a) Obras cuja altura relativamente ao solo não seja superior a 1,2 m
e cuja área também não seja superior a 3 m2;

b) Edificações ligeiras, executadas sem estrutura em betão armado,
com a área de implantação máxima de 20 m2 e altura máxima de
2,5 m, destinadas a servirem de apoio a uma edificação principal ou
actividade e com os seguintes usos: estufas de jardins, abrigos para
animais de estimação domésticos, de caça ou de guarda, telheiros
e alpendres, desde que situadas fora do âmbito da Reserva Ecológica
Nacional (REN) ou da Reserva Agrícola Nacional (RAN) e não inse-
ridas em área abrangida por operação de loteamento ou em zona
urbana;

c) Reparação e conservação de muros;
d) Construção de muros com uma extensão máxima de 10 m e

altura máxima até 1,2 m, desde que não integrados noutra operação
urbanística, não confinantes com espaços do domínio público ou com
servidão administrativa, situados fora de zona de protecção de imóveis
classificados ou em vias de classificação, não integrados em imóvel
classificado ou em vias de classificação, situados fora do âmbito da
REN ou da RAN, e que não impliquem a divisão do mesmo prédio
pelos vários ocupantes;

e) Implantação de pré-fabricados, contentores ou outras estruturas
semelhantes, cuja área de ocupação do solo por cada estrutura ou
conjunto de estruturas não exceda 20 m2, por prazo limitado e pre-
estabelecido, para o fim exclusivo de promoção de vendas dos produtos
imobiliários da operação urbanística em cuja área se localizem;

f) Arranjos exteriores de logradouros afectos a edificações des-
tinadas a habitação desde que não impliquem a impermeabilização
do solo;

g) Demolição de muros, excepto os de suporte de terras, os que
tenham altura superior a 1,5 m, os confinantes com espaços do domínio
público ou com servidão administrativa, os situados em zona de pro-
tecção de imóveis classificados ou em vias de classificação, os inte-
grados em imóvel classificado ou em vias de classificação;

h) Demolição de edificações isoladas ou não contíguas a outras,
desde que, cumulativamente, tenham um só piso, área de implantação
não superior a 20 m2 e altura não superior a 3 m, e não sejam con-
finantes com espaço do domínio público nem com servidão admi-
nistrativa.

2 — Não são permitidas construções pré-fabricadas, contentores ou
outras estruturas semelhantes para fins distintos dos indicado na alí-
nea e) do número anterior.

Artigo 12.o

Dispensa de discussão pública

São dispensadas de discussão pública as operações de loteamento
que não excedam nenhum dos seguintes limites:

a) 2 ha;
b) 30 fogos;
c) 10 % da população do aglomerado urbano em que se insere

a pretensão.
Artigo 13.o

Operações urbanísticas com impacte semelhante a um loteamento

Para efeitos de aplicação do n.o 5 do artigo 57.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, consideram-se operações urbanísticas com impacte seme-
lhante a um loteamento os edifícios contíguos e funcionalmente ligados
entre si, que apresentem uma das seguintes características:

a) Disponham de quatro ou mais fogos com o acesso principal,
directo e individualizado a partir do espaço exterior;

b) Comportem fogos e unidades de utilização que, somados, atinjam
um número igual ou superior a seis.

CAPÍTULO II

Urbanização

Artigo 14.o

Áreas para espaços verdes e de utilização colectiva,
infra-estruturas viárias e equipamentos

Os projectos de loteamento e os pedidos de licenciamento ou auto-
rização de obras de edificação quando respeitem a edifícios contíguos
e funcionalmente ligados entre si que determinem, em termos urba-
nísticos, impactes semelhantes a uma operação de loteamento, devem
prever áreas destinadas à implantação de espaços verdes e de utilização
colectiva, infra-estruturas viárias e equipamentos, conforme o esta-
belecido na Portaria n.o 1136/2001, de 25 de Setembro, sem prejuízo
de outras disposições legais aplicáveis e dos parâmetros definidos
em PMOT aplicável à realização da operação urbanística.

Artigo 15.o

Mobilidade em espaços públicos

1 — Os projectos dos arruamentos e dos espaços públicos, a cons-
truir ou a remodelar, devem atender às seguintes normas de promoção
da mobilidade:

a) A montante das passagens de peões deverá ser colocado um
sumidouro a fim de evitar a circulação das águas pluviais na zona
da passadeira;

b) A colocação de obstáculos e a abertura de valas na via pública
será limitada, sobretudo em passadeiras e passagens de peões, devendo
ser rigorosamente controlados o período de tempo em que os mesmos
poderão permanecer, as condições de sinalização e de protecção contra
quedas, sem prejuízo da aplicação das normativas em vigor para a
ocupação de via pública;

c) Os lancis de passeios devem ser rebaixados nas zonas de pas-
sadeiras de peões de modo a facilitar a circulação de pessoas com
mobilidade condicionada.

2 — Nas novas urbanizações os passeios terão uma dimensão
mínima de 2,25 m de largura.

3 — Poderá ser admitida dimensão inferior, justificada pela neces-
sidade de continuidade das características da malha urbana nos pas-
seios de enquadramento e sem acesso a nenhuma construção, não
podendo no entanto aquela dimensão ser inferior a 1,6 m.

4 — Se os acessos automóveis a caves de estacionamento cruzarem
passeios públicos deverá ser garantida em toda a sua extensão um
corredor livre de qualquer barreira arquitectónica de largura mínima
de 1,2 m.

5 — Sempre que haja a colocação de árvores no passeio este deverá
ter uma dimensão mínima de 2,6 m, devendo garantir-se na área inte-
rior do passeio um corredor livre de obstáculos de dimensão mínima
de 1,2 m.

6 — As caldeiras das árvores deverão ser dimensionadas de acordo
com as necessidades de rega de cada espécie, não devendo em caso
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algum ter uma área impermeável inferior a 1,2 m de lado ou de diâ-
metro e, caso se situem em percurso pedonal, deverão ser protegidas
ao nível do pavimento com estruturas abertas de modo a não obstar
a fruição normal do percurso em causa.

CAPÍTULO III

Edificação

SECÇÃO I

Elementos arquitectónicos balançados

Artigo 16.o

Elementos arquitectónicos balançados

Os elementos arquitectónicos das fachadas dos prédios e balançados
sobre a via pública devem:

a) Contribuir efectivamente para uma harmonia estética isolada
ou de conjunto;

b) Conduzir a uma opção de melhoria das condições de habita-
bilidade do fogo;

c) Garantir a altura livre mínima de 3 m acima do nível do passeio.

Artigo 17.o

Localização das saliências

Os corpos salientes devem ser localizados na zona superior da
fachada, ou seja a 3 m do solo, e afastados das linhas divisórias dos
prédios contíguos de uma distância igual ou superior ao dobro do
balanço respectivo, criando-se, deste modo, entre os corpos salientes
e as referidas linhas divisórias, espaços livres de qualquer saliência.

Artigo 18.o

Balanço máximo permitido

1 — Nas fachadas das edificações à face do arruamento o balanço
máximo permitido para os corpos salientes é de um décimo da largura
da rua, não podendo exceder 0,8 m nem um terço da largura do
passeio.

2 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, o balanço
máximo das varandas localizadas quer nas fachadas posteriores quer
nas fachadas laterais é de 1,5 m.

Artigo 19.o

Do fecho de varandas em marquises

Não é permitido o fecho de varandas em marquises, salvo aprovação
de projecto de alteração de toda a fachada subscrito pelo autor do
projecto de arquitectura inicial.

Artigo 20.o

Montras

As montras não podem formar saliências sobre o plano da fachada
quando esta for confinante com a via pública.

Artigo 21.o

Excepções

Só em casos excepcionais, analisados caso a caso, resultantes da
localização, importância e características das edificações, devidamente
comprovadas, podem ser admitidas soluções em desacordo com a
presente secção, desde que da excepção resultem vantagens de ordem
estética, de utilização ou destino.

SECÇÃO II

Conservação de edifícios

Artigo 22.o

Obrigação de conservação ordinária de edifícios

1 — Todos os proprietários ou equiparados são obrigados, de oito
em oito anos, a mandar reparar, pintar ou lavar as fachadas anteriores,
posteriores, laterais, as empenas e telhados ou coberturas das edi-
ficações, bem como os muros de vedação de qualquer natureza, bar-
racões, barracas, telheiros, etc.

2 — É igualmente obrigatório proceder à reparação das seguintes
estruturas:

a) Canalizações, tanto interiores como exteriores, de abastecimento
de água, de esgotos e de drenagem de águas pluviais;

b) Escadas e quaisquer passagens de serventia dos edifícios;

c) Frontarias, azulejos, todos os revestimentos e motivos de orna-
mentação dos prédios, incluindo a sua lavagem;

d) Interiores, necessárias para manter as edificações em boas con-
dições de utilização.

3 — Os proprietários devem ainda proceder à pintura das portas,
caixilhos, persianas, contravedações, bem como os respectivos aros
e gradeamentos, tanto das fachadas como dos muros de vedação.

4 — Quando os prédios, em alguns dos seus pavimentos, se encon-
trem ocupados por estabelecimentos comerciais ou industriais e
apresentem a parte da fachada correspondente a esses mesmos esta-
belecimentos guarnecida de forma apropriada ou pintada de cor dife-
rente da restante, por iniciativa dos respectivos exploradores, compete
a estes, imediatamente após as obras de beneficiação do prédio, pro-
ceder à sua limpeza e pintura, reparando e pintando, na mesma altura,
as armações exteriores, as montras e as tabuletas ou alpendres que
lhes pertencem.

5 — A requerimento do interessado, pode ser concedida prorro-
gação do prazo referido no n.o 1 do presente artigo, quando após
vistoria se verifique que é satisfatório o estado geral de conservação
do edifício.

Artigo 23.o

Instrução do pedido

No pedido ou comunicação a dirigir ao presidente da Câmara Muni-
cipal para este tipo de obras, é obrigatória a indicação das cores
a empregar na pintura ou revestimentos exteriores, bem como a apre-
sentação de amostra da tinta e sua referência.

Artigo 24.o

Intimação

1 — Quando as obras não forem convenientemente executadas
serão os responsáveis intimados a executá-las nos termos das dis-
posições combinadas previstas no n.o 2 do artigo 89.o e no artigo 91.o
ambos do Decreto-Lei n.o 555/99.

2 — Independentemente do prazo estabelecido para a conservação
ordinária dos edifícios, sempre que se verifique que qualquer prédio
não se encontre no devido estado de conservação, pode a Câmara
Municipal intimar os proprietário ou equiparados a procederem às
obras necessárias, fixando prazo adequado para o efeito.

Artigo 25.o

Limpeza em fornos e chaminés

Em todos os edifícios é obrigatório proceder a limpezas periódicas
nos fornos e chaminés com vista a evitar o risco de incêndios.

SECÇÃO III

Elementos acessórios

Artigo 26.o

Instalação de painéis solares

É obrigatório o licenciamento da instalação de sistema de apro-
veitamento de energia através de painéis solares.

Artigo 27.o

Aparelhos de ar condicionado

1 — É obrigatório o licenciamento de instalação de aparelhos de
ar condicionado em qualquer parede exterior dos edifícios.

2 — Os aparelhos de ar condicionado devem ser colocados em locais
com menor visibilidade ou, quando visíveis, devidamente protegidos
de forma a terem um enquadramento estético perfeito.

3 — Nos edifícios novos em que se preveja a instalação de esta-
belecimentos comerciais, de restauração ou bebidas ou serviços, o
projecto de arquitectura deve contemplar a pré-instalação de sistema
de ar condicionado.

4 — Nos edifícios existentes, apenas é permitida a colocação de
aparelhos de ar condicionado desde que embutidos nas paredes ou
dissimulados através de uma sanca com tratamento condigno.

5 — É obrigatória a insonorização do sistema, bem como a recolha
de água resultante da condensação.

Artigo 28.o

Instrução do pedido de licenciamento

1 — Os pedidos de licenciamento da instalação de painéis solares
e aparelhos de ar condicionado são acompanhados do projecto de
adaptação da edificação onde se pretende inserir o equipamento,
devendo, no que se refere à instalação de painéis solares, ser acom-
panhado do projecto da rede de distribuição de água.

2 — Quando se mostre necessário, os serviços técnicos municipais
podem exigir a apresentação de projecto especial.
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SECÇÃO IV

Infra-estruturas

Artigo 29.o

Proibição de beirais livres

1 — São proibidos os beirais livres que gotejem directamente as
águas sobre a via pública.

2 — As águas pluviais são captadas em caleiras e introduzidas em
tubos de queda.

3 — As águas pluviais são lançadas à altura máxima de 0,1 m acima
do solo para as valetas ou, existindo passeios, por baixo destes, para
valetas, em aquedutos feitos pelos proprietários, ou para a rede pública
municipal, caso exista.

Artigo 30.o

Sistemas de tratamento individual

Nos edifícios construídos em locais não servidos por redes de esgo-
tos, as águas residuais domésticas devem dispor de sistema de tra-
tamento secundário, de acordo com o disposto na legislação em vigor.

Artigo 31.o

Ligação à rede geral de esgotos

Logo que seja construído o colector da rede geral de águas residuais
domésticas, os proprietários do edifício efectuam a ligação da rede
privada de esgotos do prédio ao colector público, devendo entulhar
o sistema de tratamento depois de limpo e desinfectado.

SECÇÃO V

Disposições diversas

Artigo 32.o

Segurança geral

1 — É proibido manter poços abertos ou mal resguardados, apli-
cando-se igual proibição a valas, escavações ou outras depressões do
terreno.

2 — A Câmara pode, em qualquer altura e sempre que o entenda
conveniente, intimar os proprietários ou equiparados a levar a efeito
os trabalhos de protecção para corrigir situações de insegurança.

Artigo 33.o

Cores no exterior dos edifícios

1 — No exterior dos edifícios aplicar-se-ão como cor ou cores domi-
nantes as que já tradicionalmente existirem no local, ou aquelas que
estiverem consignadas em regulamento específico.

2 — Por norma a gama de cores limita-se àquelas que não colidam
com o convencionalmente adoptado na região, sendo de tomar como
base para paredes e muros o branco, o ocre, o rosa-velho, o beije
ou creme, o vermelho «sangue de boi» e o cinzento, não sendo auto-
rizadas mais de duas cores numa edificação.

Artigo 34.o

Vãos dos telhados

1 — Salvo situações de excepção devidamente justificadas, as cober-
turas serão de águas do tipo tradicional na região com a inclinação
não superior a 30 % e com revestimento a telha cerâmica na cor
natural.

2 — Não é autorizado o aproveitamento do vão do telhado sempre
que desse aproveitamento resulte qualquer volume de construção
acima do plano de inclinação normal da respectiva cobertura, a qual
não poderá exceder a inclinação referida no n.o 1.

3 — Quando for autorizado o aproveitamento do vão do telhado,
da execução não pode resultar a violação do disposto no número
anterior.

4 — Não são permitidos volumes de acesso à cobertura, ou quais-
quer outros, que ultrapassem o número de pisos para o local.

Artigo 35.o

Cota de soleira

Sempre que não esteja definida a cota de soleira de uma edificação
a erigir, poderá ser aplicado o valor aproximado de 0,5 m acima da
cota média do arruamento de acesso.

Artigo 36.o

Áreas técnicas

As casas das máquinas das piscinas que se situem fora do perímetro
da construção são obrigatoriamente insonorizadas e não podem ultra-
passar a altura dos muros ou vedações.

Artigo 37.o

Áreas para armazenagem

Sempre que possível, tendo em conta as especificidades do local,
os estabelecimentos indicados no presente artigo dispõem de uma
área livre mínima, não acessível ao público, de:

a) 35 % no caso de estabelecimentos de restauração e bebidas;
b) 20 % no caso de estabelecimentos comerciais.

Artigo 38.o

Condicionantes

Dentro da zona intramuralhas da cidade e em zonas de ocupação
turística, no período compreendido entre 1 de Julho e 31 de Agosto,
não podem ser executadas obras de conservação e construção con-
finantes com a via pública, salvo por motivos devidamente justificados
e aceites pela Câmara Municipal.

CAPÍTULO IV

Estacionamento

Artigo 39.o

Condições de aplicação

1 — As novas edificações, bem como aquelas que tenham sido
objecto de ampliação ou remodelação e ainda quando se verificar
alteração de função ou mudança de uso, terão de dispor, dentro do
respectivo lote e das suas partes comuns privadas, de espaços des-
tinados ao estacionamento de veículos automóveis.

2 — Os índices de estacionamento previstos no presente Regula-
mento constituem índices mínimos a aplicar, sendo aplicáveis os índi-
ces previstos em PMOT eficaz, tendo em conta a localização e carac-
terísticas da operação urbanística.

Artigo 40.o

Casos especiais de aplicação dos índices

Em caso de impossibilidade de cumprimento das dotações mínimas
previstas neste Regulamento, deve avaliar-se a possibilidade de par-
ticipação dos promotores em soluções alternativas que contribuam
para a melhoria das condições de acessibilidade à zona.

Artigo 41.o

Índices mínimos

1 — Aos espaços sujeitos a índices mínimos de estacionamento,
são aplicáveis, cumulativamente, os valores indicados nos números
seguintes do presente artigo.

2 — O estacionamento privado obedece ao seguintes índices:
a) Nos edifícios de habitação colectiva é obrigatória a existência

de uma área de estacionamento necessária a um lugar por cada fogo,
excepto quanto aos fogos que tiverem uma área bruta superior a
150 m2 e ou tipologia igual ou superior a T3, caso em que a área
de estacionamento respectiva é a correspondente a dois lugares de
estacionamento;

b) Nas moradias unifamiliares é obrigatória a existência de dois
lugares de estacionamento, excepto quando a área bruta edificada
for inferior a 180 m2, situações em que se admite um lugar de
estacionamento;

c) Nos edifícios afectos no todo ou em parte à utilização comercial
e ou de serviços é obrigatória a existência de um lugar por fracção
destinada a comércio e ou serviços ou por cada 50 m2 de área bruta de
construção destinada ao mesmo fim, excepto quando a área bruta
de construção for superior a 500 m2, sendo exigíveis três lugares por
cada 100 m2, de área bruta de construção destinada ao mesmo fim;

d) Nos empreendimentos turísticos como tal definidos no Decre-
to-Lei n.o 167/97, de 4 de Julho, na sua redacção actual, as áreas
a destinar a estacionamento correspondem a um lugar por fogo a
criar no interior da parcela e preferencialmente em estrutura edificada.

3 — O estacionamento privado efectua-se, por regra, através de
lugares de estacionamento abertos, podendo ser criados lugares de
estacionamento encerrados, vulgo garagens, para os lugares que exce-
dam os índices previstos no número anterior.

4 — Ao estacionamento público aplicam-se os índices constantes
na Portaria n.o 1136/2001, 25 de Setembro, com as seguintes espe-
cificidades:

a) Um lugar de estacionamento descoberto por 25 m2 de área bruta
de construção destinada a estabelecimento de restauração e bebidas;

b) Um lugar de estacionamento descoberto por cada 15 lugares
de lotação de sala de espectáculos, recintos desportivos ou outros
locais de reunião.

5 — Nos edifícios destinados a habitação unifamiliar é dispensado
o lugar de estacionamento público, salvo se tal já constitui prática
no local ou a especificidade do caso o aconselhe.
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Artigo 42.o

Dimensões do estacionamento

Os lugares de estacionamento referidos no artigo anterior têm
dimensões mínimas em planta de:

a) 5 m de comprimento por 2,25 m de largura, para o estaciona-
mento no sentido longitudinal à via;

b) 5 m de comprimento e 2,5 m de largura, para o estacionamento
nos restantes sentidos.

Artigo 43.o

Zonas de acesso

1 — As zonas de acesso devem ser devidamente dimensionadas,
possuindo, pelo menos, 3 m de largura e, em áreas de estacionamento
superiores a 1000 m2, devem ter no mínimo dois acessos indepen-
dentes, cada um deles com, pelo menos, 3 m de largura, ou um acesso
único com, pelo menos, 5 m de largura.

2 — O acesso e parqueamento dos edifícios de utilização comercial
ou colectiva são objecto de apreciação em projecto para que cons-
tituam uma área impermeabilizada, aprazível e humanizada, com inte-
gração na envolvente.

Artigo 44.o

Rampas

1 — As rampas de acesso a estacionamento no interior dos prédios
não podem, em caso algum, ter qualquer desenvolvimento no espaço
e vias públicas.

2 — As rampas referidas no número anterior têm uma inclinação
máxima de 10 %, podendo excepcionalmente, face à exiguidade ou
configuração do prédio, e desde que revestidas com pavimento anti-
derrapante atingir os 17 %.

3 — Entre a rampa e o espaço público deverá existir um tramo,
no interior do prédio, com uma extensão não inferior a 3,5 m, e com
uma inclinação máxima de 3 %.

Artigo 45.o

Estacionamento para deficientes motores

Os lugares de estacionamentos criados para cumprimento dos índi-
ces referentes ao estacionamento público contemplam, obrigatoria-
mente, lugares para uso exclusivo de deficientes motores, de acordo
com os valores da seguinte tabela:

Lotação do parque
(lugares totais de estacionamento)

Número mínimo de espaços reservados
a deficientes motores

De 25 a 100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
De 101 a 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Acima de 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

Artigo 46.o

Situações particulares de dimensionamento
em estacionamentos públicos

1 — Para poder possibilitar o aparcamento de veículos de condu-
tores deficientes devem ser previstos, no piso mais acessível à via
pública, lugares junto aos acessos de peões e das caixas de escadas
e ascensores, de acordo com a proporção e as dimensões estabelecidas
em legislação específica.

2 — Aos edifícios que constituam garagens públicas de aparcamento
aplicam-se os valores da tabela prevista no artigo anterior, sendo
ainda obrigatória a existência de dois lugares de estacionamento des-
tinado a veículos de condutores deficientes, quando a capacidade total
do aparcamento não exceder os 25 lugares.

Artigo 47.o

Rés-do-chão de pequenas edificações

Nas pequenas edificações, nomeadamente moradias unifamiliares,
o rés-do-chão só poderá ser destinado a fins hoteleiros ou similares
se não existirem planos ou loteamentos aprovados que o impeçam
e se houver a possibilidade de criação de lugares de estacionamento
público, de acordo com os índices previstos neste Regulamento.

Artigo 48.o

Apresentação de estudos de tráfego

1 — Ficam sujeitas a estudo de tráfego:

a) As operações urbanísticas destinadas a habitação, comércio reta-
lhista e serviços com mais de 150 lugares de estacionamento;

b) As operações urbanísticas destinadas exclusivamente a comércio
retalhista e serviços com mais de 75 lugares de estacionamento;

c) Todas as restantes operações que integrem indústrias, armazéns,
comércio grossista, hipermercados, equipamentos, escolas de condu-
ção, agências e filiais de aluguer de veículos sem condutor, stands
de automóveis e oficinas.

2 — No estudo de tráfego deve constar:

a) A caracterização da acessibilidade ao local em relação ao trans-
porte individual e colectivo;

b) O esquema de circulação na área de influência directa do
empreendimento;

c) Os acessos aos prédios que são motivo da operação;
d) A capacidade das vias envolventes;
e) A capacidade de estacionamento nos prédios em causa e nas

vias que constituem a sua envolvente imediata;
f) O funcionamento das operações de carga e descarga, quando

se justifique;
g) O impacte gerado pela operação de urbanização na rede viária.

CAPÍTULO V

Ocupação de via pública por motivos de obras
e resguardo das obras

Artigo 49.o

Plano de ocupação

1 — A construção sujeita a autorização ou licença e a execução
de obras apenas sujeitas a comunicação prévia que impliquem a ocu-
pação da via pública com tapumes, andaimes, depósito de materiais,
equipamentos e contentores ou outras instalações com elas relacio-
nadas, dependem da prévia aprovação pela Câmara Municipal de
um plano que defina as condições dessa ocupação.

2 — Só será atribuída licença de ocupação da via pública se as
correspondentes obras estiverem autorizadas e a partir dessa data.

3 — O pedido de ocupação da via pública deve ser requerido jun-
tamente com o pedido de licenciamento ou autorização da edificação
ou com a comunicação prévia de obras isentas de licença ou
autorização.

4 — O plano de ocupação da via pública menciona obrigatoriamente
as características do arruamento, o comprimento do tapume e res-
pectivas cabeceiras, bem como a localização de sinalização, candeeiros
de iluminação pública, boca ou sistema de rega, marcos de incêndio,
sarjetas, sumidouros, árvores ou quaisquer instalações fixas de uti-
lidade pública.

Artigo 50.o

Obras isentas de licença

À execução de obras de conservação isentas de licença, autorização
ou comunicação prévia, quando impliquem a ocupação da via pública,
aplica-se o regime previsto no presente capítulo, com as necessárias
adaptações.

Artigo 51.o

Objectivo do plano de ocupação

O plano de ocupação de via pública terá como objectivo garantir
a segurança dos utentes da via pública e a vedação dos locais de
trabalho obedecerá ao disposto nos artigos seguintes e será entregue,
consoante os casos, simultaneamente com os projectos de especia-
lidade ou com a comunicação prévia.

Artigo 52.o

Condicionantes da ocupação

1 — A ocupação dos passeios da via pública deve estabelecer-se
por forma a que entre o lancil do passeio e o plano definido pelo
tapume, ou entre este e qualquer obstáculo fixo existente nesse troço
do passeio, fique livre uma faixa não inferior a 1,2 m devidamente
sinalizada.

2 — Se a ocupação da via pública não ultrapassar o prazo de 60 dias,
a faixa livre para a circulação de peões poderá ser reduzida até ao
limite de 0,8 m.

3 — Pode ser permitida a ocupação total do passeio ou mesmo
a ocupação parcial da faixa de rodagem, ou ainda das placas centrais
dos arruamentos, pelo período de tempo mínimo a especificar no
plano, em casos excepcionais, como tal reconhecidos pela Câmara
Municipal, a partir da demonstração de que tal será absolutamente
necessário à execução da obra.

4 — Após a execução da esteira geral do edifício os tapumes são
recuados para uma distância não superior a 1 m em relação ao plano
marginal da fachada.
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Artigo 53.o

Corredores para peões

1 — Nos casos da ocupação total do passeio e de ocupação parcial
da faixa de rodagem referidos no n.o 3 do artigo anterior, é obrigatória
a construção de corredores para peões, devidamente vedados, sina-
lizados, protegidos lateral e superiormente, os quais são localizados,
sempre que possível, do lado interno do tapume, com as dimensões
mínimas de 1,2 m de largura e 2,2 m de altura.

2 — Os corredores para peões são obrigatoriamente colocados no
lado interno dos tapumes quando a largura da via pública impedir
a sua colocação no exterior.

3 — Nos casos previstos no número anterior, os corredores para
peões têm de possuir boa iluminação e mantidos em bom estado
de conservação, com o piso uniforme e sem descontinuidade ou socal-
cos, de modo a garantir aos transeuntes total segurança.

4 — Quando os corredores para peões forem colocados no lado
interno dos tapumes e o seu comprimento for superior a 5 m é obri-
gatória a instalação de iluminação artificial.

Artigo 54.o

Tapumes

1 — Em todas as obras de construção, ampliação, demolição, de
grandes reparações em telhados ou fachadas, confinantes com a via
pública, é obrigatória a construção de tapumes:

a) Até a respectiva conclusão, nas obras de demolição/escavação;
b) Até à conclusão de todos os trabalhos da fachada do edifício

em obras, nos restantes casos.

2 — Os tapumes de protecção e limite da zona de ocupação, ou
de envolvimento do lanço inicial dos andaimes, são constituídos por
painéis com altura mínima de 2,2 m, executados em material resistente
com a face externa lisa e pintura em cor suave, tendo as cabeceiras
pintadas com faixas alternativas reflectoras, em listas brancas e ver-
melhas, sendo os tapumes igualmente dotados de sinalização nocturna
luminosa, com as portas de acesso a abrir para dentro.

3 — Nos casos em que se usem os tapumes como suporte de publi-
cidade, deve ter-se em conta a sua integração de modo a valorizar
a imagem do conjunto.

4 — Os materiais e equipamentos utilizados na execução das obras,
bem como o amassadouro e o depósito de entulhos, devem ficar situa-
dos no interior do tapume excepto quando sejam utilizados conten-
tores próprios.

5 — É expressamente proibido utilizar o espaço exterior ao tapume
para depósito de materiais, excepto aqueles que não embaracem o
trânsito e por tempo não superior a uma hora, quando necessário
para as operações de carga e descarga.

6 — Nas ruas onde existam bocas de rega e incêndio serão os tapu-
mes construídos de modo a que estas fiquem completamente acessíveis
da via pública.

7 — É obrigatória a inscrição da data prevista para a retirada do
tapume em placa a afixar junto de publicação do alvará de licença
ou autorização de construção.

8 — É obrigatória a manutenção dos tapumes e respectiva área
circundante em bom estado de conservação, bem como a sua limpeza
diária.

Artigo 55.o

Dispensa de tapumes

1 — Independentemente da existência de andaimes, pode ser dis-
pensada a colocação de tapumes, nomeadamente nos casos em que
a sua existência prejudique a salubridade dos edifícios ou a actividade
comercial nestes exercida, sendo nesses casos estabelecidas condições
de segurança e comodidade para os utentes da via pública e do edifício
em obras com, no mínimo, um estrado estanque ao nível do primeiro
tecto.

2 — Em todas as obras, quer no interior quer no exterior, em edi-
fícios que marginem com terreno de domínio público e para os quais
não seja exigida a construção de tapumes nem necessária a colocação
de andaimes, é obrigatória a colocação de resguardos eficazes para
a segurança dos utentes do terreno do domínio público.

3 — Nas zonas rurais é dispensada a construção de tapumes, se
requerido, excepto em casos julgados de absoluta necessidade para
a segurança pública.

Artigo 56.o

Condições especiais de depósito de entulhos

1 — Em casos especiais justificados, nos quais tenha sido dispensada
a construção de tapumes, o amassadouro e o depósito de materiais
e entulhos poderá localizar-se nos passeios, ou, se não existirem, até
1 m da fachada.

2 — Nas situações previstas no número anterior, as argamassas a
fabricar e os entulhos a empilhar devem ser feitos sobre estrados

de modo a evitar quaisquer prejuízos ou falta de limpeza dos
arruamentos.

3 — Os estrados utilizados são removidos diariamente para o inte-
rior das obras.

4 — O depósito de materiais e entulhos previsto no n.o 1 do presente
artigo apenas é permitido nos casos em que não provoque o embaraço
do trânsito.

Artigo 57.o

Colocação de balizas

1 — Em todas as obras, quer no interior quer no exterior dos edi-
fícios confinantes com a via pública e para as quais não seja exigida
a construção de tapumes, é obrigatória a colocação de balizas de
comprimento não inferior a 2 m, com a secção mínima de
0,040 m× 0,025 m, obliquamente encastradas na rua e fixadas nas
paredes das construções.

2 — As balizas referidas no número anterior são pintadas com as
cores branca e vermelha, em tramos de 20 cm, alternadamente.

3 — Estas balizas serão, pelo menos, em número de duas e colocadas
com o espaçamento máximo de 10 m.

Artigo 58.o

Colocação de palas

1 — Nos edifícios em obras com dois ou mais pisos acima da cota
da via pública é obrigatória a colocação de pala para o lado exterior
do tapume, em material resistente e uniforme, solidamente fixada
e inclinada para o interior, que será colocada a uma altura superior
a 2,5 m em relação ao passeio.

2 — É obrigatória a colocação de pala com as características pre-
vistas no número anterior em locais de grande movimento em que
não seja possível ou conveniente a construção de tapumes.

3 — Em ambos os casos a pala terá um rebordo em toda a sua
extensão com a altura mínima de 0,15 m.

Artigo 59.o

Resguardos

1 — Se junto da obra existirem árvores, candeeiros de iluminação
pública e mobiliário urbano, devem estes ser protegidos com res-
guardos que impeçam quaisquer estragos.

2 — A Câmara Municipal pode determinar a retirada ou a des-
localização do mobiliário urbano, devendo o requerente, a expensas
suas, promover a desmontagem e transporte até ao armazém municipal
ou o seu reposicionamento, bem como a sua recolocação após a con-
clusão da obra.

Artigo 60.o

Prazo de retirada das instalações e detritos

Os tapumes, bem como todos os materiais existentes e detritos
depositados no seu interior, devem ser retirados no prazo de cinco
dias após a conclusão dos trabalhos, devendo a área ocupada ficar
restaurada, limpa e reposta a sinalização que haja sido deslocada,
a expensas do dono da obra.

Artigo 61.o

Andaimes

1 — Quando for necessário instalar andaimes para a execução das
obras, devem observar-se os seguintes requisitos:

a) Os prumos ou escoras devem assentar no solo ou em pontos
firmes da construção existente;

b) As ligações serão solidamente executadas e aplicar-se-ão tantas
escoras e diagonais quantas as necessárias para o bom travamento
e consolidação do conjunto;

c) Os pisos serão formados por tábuas desempenadas, unidas e
pregadas e terão uma espessura tal, que possam resistir ao dobro
do esforço a que vão estar sujeitas;

d) A largura dos pisos será no mínimo de 0,9 m;
e) Todos os andaimes deverão possuir, nas suas faces livres, guardas

bem travadas, com a altura mínima da 0,9 m;
f) As escadas de serventia dos andaimes devem ser bem sólidas,

unidas de guardas e de corrimão, divididas em lances iguais separados
entre si por pátios assoalhados e, sempre que possível, dispostos por
forma a que a sua inclinação permita formar os degraus por meios
cunhos e cobertores de igual altura e piso.

2 — Nos casos em que seja permitida a instalação de andaimes
sem tapumes é obrigatória a colocação de uma plataforma ao nível
do tecto de rés-do-chão de modo a garantir total segurança aos utentes
da via pública.

3 — Os andaimes e as respectivas zonas de trabalhos serão obri-
gatoriamente vedados com rede de malha fina ou tela apropriada,
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devidamente fixada e mantidas em bom estado de conservação, de
modo a impedir a saída, para o exterior da obra, de qualquer elemento
susceptível de pôr em causa a higiene e segurança dos utentes da
via pública.

Artigo 62.o

Observação das regras de segurança

É obrigatória a observação dos requisitos de segurança contidos
nos regulamentos para a segurança dos operários nos trabalhos de
construção civil.

Artigo 63.o

Cargas e descargas

1 — A ocupação da via pública com cargas e descargas de materiais
necessários à realização das obras só é permitida, cumulativamente,
nas seguintes condições:

a) Durante as horas de menor intensidade de tráfego e no mais
curto espaço de tempo;

b) De acordo com o plano apresentado para a ocupação da via
pública por motivo de obras.

c) Com a colocação de placas sinalizadoras a uma distância de
5 m em relação ao veículo estacionado.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o particular deve
apresentar, com a antecedência mínima de oito dias, comunicação
às autoridades policiais, instruída com cópia do alvará de licença ou
autorização.

3 — É permitida a ocupação da via pública com autobetoneiras
e equipamento de bombagem de betão, durante os trabalhos de beto-
nagem, pelo período de tempo estritamente necessário, ficando o
dono da obra obrigado a tomar todas as providências adequadas para
garantir a segurança dos utentes da via pública.

4 — Sempre que a permanência do equipamento referido no
número anterior crie transtornos ao trânsito, o dono da obra deve
recorrer às autoridades policiais para assegurarem a sua disciplina.

5 — Imediatamente após as cargas e descargas de materiais e entu-
lhos, é obrigatória a limpeza da via pública, com especial incidência
dos sumidouros, sarjetas e tampas de caixa de visita.

Artigo 64.o

Depósito e recolha de entulhos

1 — É permitido o depósito de materiais e recolha de entulhos
utilizando caixas apropriadas com dimensões máximas de 2 m de com-
primento por 1 m de largura e 1 m de altura.

2 — É igualmente permitida a recolha de entulhos através de con-
tentores metálicos apropriados, colocados pelo prazo mínimo indis-
pensável, sendo obrigatoriamente recolhidos quando estejam cheios
ou quando neles tenha sido depositado qualquer material que possa
provocar insalubridade ou cheiros.

3 — Os contentores não podem ser instalados na via pública ou
em local que possa afectar a normal circulação de peões ou veículos.

4 — É proibido, no decurso de qualquer tipo de obras ou operações
de remoção de entulhos, colocar ou despejar terras, entulhos, ou qual-
quer outro material:

a) Na via pública e outros espaços públicos do município;
b) Em qualquer terreno privado sem prévio licenciamento municipal

e consentimento do proprietário.

5 — Devem ser registados no livro de obra, quando exigível, as
datas e os locais de entulhos e terras por esta produzidos.

Artigo 65.o

Vazamentos de entulhos por condutas fechadas

1 — Os entulhos devem ser vazados através de condutas fechadas
e recebidos em recipientes fechados que protejam os transeuntes.

2 — A descarga directa das condutas para veículos de carga, pro-
tegidos de modo a evitar poeiras, pode ser permitida, desde que,
cumulativamente:

a) Os veículos possam estacionar sob a conduta;
b) A conduta possua no seu terminal tampa, apenas retirada durante

a operação de carga do veículo;
c) Seja sempre colocada, sob a conduta, uma protecção eficaz que

permita a passagem de peões;
d) A altura entre o pavimento da via pública e o terminal da conduta

seja superior a 2,5 m;
e) O peso unitário das condutas seja inferior a 1 kg.

3 — As condutas devem ter as seguintes características:

a) Ser vedadas para impedir a fuga de detritos;
b) Os troços rectos sejam menores do que a altura correspondente

a dois andares do edifício, para evitar que os detritos atinjam, na
descida, velocidades perigosas;

c) Possuir um dispositivo de retenção na base para deter a corrente
de detritos;

d) Ter barreiras amovíveis junto da extremidade de descarga e
um dístico com sinal de perigo.

Artigo 66.o

Incompatibilidade com actos públicos

1 — Sempre que para a realização de qualquer evento público se
verifique ser incompatível a existência de tapumes, andaimes, con-
tentores, materiais para obras, ou a coexistência dos trabalhos, a
Câmara Municipal pode notificar o proprietário da obra para a remo-
ção e limpeza do local e suspensão dos trabalhos, fixando um prazo
para o efeito.

2 — Em caso de incumprimento a Câmara Municipal substituir-se-á
ao proprietário procedendo à remoção e limpeza, a expensas deste.

Artigo 67.o

Protecção de invisuais e deficientes motores

1 — Os tapumes, andaimes, resguardos, amassadouros, depósitos,
máquinas e outros equipamentos são obrigatoriamente construídos
e instalados de modo a permitir a sua fácil detecção por invisuais.

2 — Nos casos em que se verifique a ocupação da via pública e
passeios será exigida a construção de rampas em madeiras ou de
passeios protegidos de modo a permitir a circulação de pessoas com
mobilidade reduzida.

CAPÍTULO VI

Estaleiros de obras

Artigo 68.o

Estaleiros de obras

A instalação, localização e laboração de estaleiros em terrenos ou
lotes distintos das zonas de obra está sujeita a prévio licenciamento
municipal.

Artigo 69.o

Requisitos

1 — Os estaleiros de obras só são permitidos desde que afectos
a uma operação urbanística, devidamente licenciada ou autorizada.

2 — Os estaleiros só podem ser instalados após a emissão do alvará
que titula a operação urbanística que lhe está adstrita.

3 — Os estaleiros de obras devem, por norma, ser instalados em
terrenos ou lotes contíguos à zona de obra, podendo ser instalados
noutras zonas, desde que tal instalação não ponha em causa interesses
relevantes de terceiros.

Artigo 70.o

Desmantelamento dos estaleiros

1 — Os estaleiros são obrigatoriamente desmantelados antes de
requeridos a autorização ou o licenciamento da utilização nos casos
de obras de edificação ou antes de requerida a recepção provisória
nos casos de obras de urbanização.

2 — Em caso de incumprimento do número anterior, é aplicável
o disposto no capítulo III do título V do presente Regulamento.

CAPÍTULO VII

Resíduos e materiais de obra

Artigo 71.o

Responsabilidades

Os empreiteiros promotores de obras ou outros produtores de resí-
duos provenientes de construções, constituídos por caliças, pedras,
escombros, terras e similares e outros materiais resultantes de obras,
são responsáveis pela sua recolha, transporte, valorização e destino
final, de tal forma que não ponham em perigo a saúde pública nem
causem prejuízos ao ambiente ou à limpeza, higiene e estética dos
locais públicos.

Artigo 72.o

Plano de gestão de resíduos produzidos em obra

1 — Todos os pedidos de licenciamento ou autorização, referentes
a operações de loteamento, edificação, construção, reconstrução,
ampliação e remodelação de edifícios, devem apresentar um plano
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de gestão de resíduos de obra, conforme modelo do anexo VI, o qual
possuirá os seguintes elementos:

a) Identificação dos diversos tipos de resíduos que serão produzidos
no decurso da obra, identificando o destino final previsto para cada um;

b) Estimativa das quantidades produzidas para cada resíduo
identificado;

c) A forma como serão acondicionados os diversos tipos de resíduos
produzidos, assim como o seu transporte a destino final adequado.

2 — Nenhuma obra sujeita a licenciamento, autorização adminis-
trativa ou a comunicação prévia pode ser iniciada sem que o emprei-
teiro ou promotor responsável indique o tipo de solução que irá utilizar
para o produto das demolições e outros resíduos produzidos na obra,
bem como a localização das descargas, só admissíveis em locais licen-
ciados para o efeito.

3 — Deverá constar no livro de obra a data e o local de descarga
de entulhos por esta produzidos.

4 — Durante a realização da obra deverá ser cumprido o previsto
no plano de gestão de resíduos produzidos em obra.

5 — A vistoria final das infra-estruturas só será efectuada após a
verificação do estado de limpeza da obra e espaço envolvente à mesma
e apresentação das cópias dos comprovativos de descarga dos resíduos
referidos no n.o 2.

6 — As obras de construção, ampliação e remodelação de edifícios
que comprovadamente não produzam resíduos de obra em quantidade
suficiente que justifique o seu acondicionamento em local diverso
da obra podem ficar isentas da apresentação do plano de gestão refe-
rido no n.o 1 do presente artigo, desde que requerido pelo interessado.

Artigo 73.o

Decurso da obra

É proibido, no decurso de qualquer tipo de obras ou de operações
de remoção de entulhos, colocar ou despejar terras, entulhos ou qual-
quer outro material fora de locais autorizados pelas entidades
competentes.

TÍTULO III

Procedimentos

CAPÍTULO I

Dos técnicos

Artigo 74.o

Da inscrição dos técnicos

1 — Nenhum técnico, com excepção de engenheiros, engenheiros
técnicos ou arquitectos validamente inscritos em associações públicas
profissionais, poderá apresentar projectos ou dirigir obras de cons-
trução civil na área do município de Lagos sem que tenha feito prévia
inscrição na Câmara Municipal.

2 — A inscrição depende de habilitação adequada, nos termos do
disposto no regime da qualificação profissional exigível aos autores
de projectos de obras ou em legislação especial relativa a organismo
público oficialmente reconhecido.

3 — A inscrição a que se refere o número anterior deve ser feita
mediante a apresentação, pelo interessado, de requerimento com a
indicação do nome, da data de nascimento, da residência e da moda-
lidade de inscrição, acompanhado dos seguintes documentos:

a) Comprovativo de inscrição em organismo profissional legalmente
habilitado à concessão de carteira profissional, quando for o caso;

b) Certificado de habilitações académicas, na falta de organismo
profissional habilitado ou de inscrição no mesmo;

c) Duas fotografias tipo passe;
d) Documento comprovativo da situação contributiva regularizada;
e) Exibição do bilhete de identidade válido.

4 — A inscrição pode revestir duas modalidades:

a) Autoria do projecto;
b) Direcção técnica da obra.

5 — A inscrição na modalidades de autoria do projecto poderá
ser requerida, nas respectivas especialidades, pelos técnicos que, de
acordo com a legislação em vigor, tenham qualificação e habilitações
profissionais suficientes.

6 — A Câmara Municipal manterá uma listagem dos técnicos e
das operações urbanísticas de que são responsáveis.

7 — Os técnicos inscritos devem manter actualizados os dados cons-
tantes na ficha de inscrição, devendo, para o efeito, comunicar por
escrito qualquer alteração nos 15 dias seguintes à sua verificação.

Artigo 75.o

Cancelamento da inscrição

1 — A inscrição do técnico será cancelada nos seguintes casos:

a) Mediante requerimento do interessado;
b) Quando verificada a caducidade da inscrição no respectivo orga-

nismo profissional;
c) Quando as obras durante a sua execução ou após a conclusão,

no prazo de cinco anos ruírem ou ameaçarem ruir, por defeito de
execução ou do projecto, devidamente comprovado.

d) A requerimento da associação profissional onde o técnico esteja
inscrito, desde que devidamente fundamentada.

2 — O cancelamento da inscrição não afasta a responsabilidade
do técnico pelos projectos que subscreveu e obras que dirigiu enquanto
inscrito.

Artigo 76.o

Habilitação especial

1 — É exigido projecto elaborado e assinado por arquitecto para
a execução das obras que pela natureza do local, da paisagem, da
traça arquitectónica das edificações e da sua envolvente exijam inte-
gração ou tratamento especial.

2 — Ficam sujeitas ao disposto no número anterior, entre outras
situações que decorram da lei ou dos planos municipais de orde-
namento do território, as obras realizadas nas seguintes zonas:

a) Em toda a zona intramuralhas e sua zona de protecção da cidade
de Lagos;

b) Nos edifícios classificados ou em vias de classificação e respectivas
zonas de protecção;

c) Nas zonas de reserva ou de interesse paisagístico como tal defi-
nida em plano de ordenamento do território ou outro regime jurídico.

Artigo 77.o

Atribuições dos técnicos

As atribuições dos técnicos responsáveis pela direcção técnica das
obras são as seguintes:

a) Cumprir e fazer cumprir, nas obras sob a sua direcção e res-
ponsabilidade, todos os preceitos do presente Regulamento e demais
legislação, regulamentação específica e urbanística em vigor e ainda
todas as indicações e intimações feitas pela fiscalização municipal;

b) Dirigir as obras, visitando-as com frequência, registando, pelo
menos uma vez por mês, no livro de obras, o andamento destas,
as visitas e as intimações e ordens transmitidas pela fiscalização
municipal;

c) Comunicar à Câmara Municipal, por escrito, todos os desvios
de obra em relação ao projecto aprovado, ou qualquer infracção aos
regulamentos e legislação vigentes, antes de requerido o alvará de
utilização e nos termos do disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei
n.o 555/99;

d) Comparecer na Câmara Municipal, dentro do prazo que lhe
for fixado por aviso, e, de imediato, transmitir ao dono da obra a
intimação ou notificações feitas;

e) Tratar, junto do pessoal de fiscalização e dos serviços técnicos
da Câmara Municipal, de todos os assuntos técnicos que se relacionem
com as obras sob sua responsabilidade;

f) Quando, por qualquer motivo ou circunstância, deixar de dirigir
a obra, deverá de imediato comunicar o facto à Câmara Municipal
em declaração, apresentada em duplicado, que será devolvida após
a aposição pelos serviços municipais do dia e da hora da sua
apresentação;

g) Quando a obra estiver a ser executada em desconformidade
com o projecto aprovado ou com materiais de qualidade inferior da
constante no projecto de execução, é obrigatória a anotação deste
facto no livro de obra, sendo igualmente exigível a apresentação de
declaração de teor idêntico à referida na alínea anterior.

Artigo 78.o

Substituição do director técnico

O proprietário da obra é obrigado a substituir imediatamente o
responsável técnico quando este dê baixa do seu termo de respon-
sabilidade, seja suspenso ou deixe, por este motivo, de dirigir a obra.
O proprietário é obrigado a paralisar a construção até que o res-
ponsável técnico seja legalmente substituído.

Artigo 79.o

Infracções cometidas pelos técnicos

1 — Considera-se que uma obra não está a ser efectivamente diri-
gida pelo técnico responsável, constituindo tal facto uma infracção
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punível como contra-ordenação, nos termos previstos no capítulo II
do título V deste Regulamento, quando este:

a) Não registe a sua visita no livro de obra com a periodicidade
mínima prevista no presente Regulamento;

b) Não seja respeitado o projecto aprovado no que diz respeito
à implantação, à volumetria, à composição exterior ou outras condições
técnicas fundamentais para o deferimento do pedido;

c) Se verifiquem alterações no interior da edificação, relativamente
ao projecto aprovado, e estas não cumpram o RGEU ou induzam
utilizações diferentes das aprovadas;

d) Não sejam cumpridas as disposições legais sobre a construção,
incluindo as que respeitem à estabilidade do edifício e segurança
da obra;

e) Não seja dado cumprimento às indicações que lhe sejam trans-
mitidas pela fiscalização, no decorrer da obra.

2 — O técnico responsável pode contestar por escrito as indicações
que lhe sejam transmitidas pela fiscalização, mas está a elas vinculado,
não as podendo desrespeitar enquanto não for proferida decisão pela
Câmara Municipal.

Artigo 80.o

Responsabilidade e impedimentos

1 — Os técnicos que dirijam obras ficam responsáveis, durante cinco
anos, pela segurança e solidez da construção, prazo esse contado a
partir da data do alvará que titula a utilização.

2 — Os técnicos responsáveis por obras que, em resultado de erros
de construção, devidamente comprovados, ruírem ou ameaçarem
ruína, no prazo estabelecido no número anterior, ficam impedidos
de subscrever projectos ou dirigir obras.

3 — O impedimento e o seu motivo determinante serão imedia-
tamente comunicados ao organismo em que o técnico se encontra
inscrito.

CAPÍTULO II

Instrução do pedido

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 81.o

Instrução do pedido

1 — O pedido de informação prévia, de autorização e de licença
relativo a operações urbanísticas obedece ao disposto no artigo 9.o
do Decreto-Lei n.o 555/99, e é instruído com os elementos referidos
nas Portarias n.os 1110/2001 e 1111/2001, de 19 de Setembro, de acordo
com as normas de apresentação de projectos constantes no anexo I
deste Regulamento.

2 — Devem ainda ser juntos ao pedido os elementos complemen-
tares que se mostrem necessários à sua correcta compreensão, em
função, nomeadamente, da natureza e localização da operação urba-
nística pretendida, aplicando-se, com as necessárias adaptações, o dis-
posto no n.o 4 do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 555/99.

3 — Sempre que o pedido se reporte a um espaço onde já ocorreu
intervenção urbanística, qualquer que tenha sido a sua natureza, o
requerente deverá informar sobre os seus antecedentes, indicando,
designadamente, o número de processo, o número de alvará, o número
de lote e a identidade dos requerentes da operação urbanística ante-
rior, caso não tenha sido o mesmo a requerê-la.

Artigo 82.o

Apresentação dos elementos

1 — Das peças que acompanham os projectos sujeitos à aprovação
municipal, constam obrigatoriamente todos os elementos necessários
a uma definição clara e completa das características da obra e sua
implantação.

2 — Todas as peças escritas devem ser apresentadas em formato A4,
redigidas em língua portuguesa, numeradas, datadas e assinadas pelo
técnico autor do projecto, com excepção dos documentos oficiais ou
suas cópias e dos requerimentos assinados pelo dono da obra ou
seu representante legal.

3 — Todas as peças desenhadas devem ser apresentadas em boas
condições de legibilidade, sendo numeradas, datadas e assinadas pelo
autor do projecto.

4 — O requerimento e respectivos elementos instrutórios são apre-
sentados em duplicado, acrescidos de tantas cópias quantas as enti-
dades exteriores a consultar.

5 — O projecto de arquitectura deve ser acompanhado de levan-
tamento topográfico em suporte de papel e em formato digital (for-

mato DXF ou DWG), georreferenciado elipsóide de Hayford, sistema
de projecção de Gauss no Datum 73.

6 — Uma das cópias deve ser apresentada em suporte informático
disquete, CD ou ZIP.

7 — As escalas indicadas na legenda das peças desenhadas não
dispensam a indicação clara das cotas definidoras de:

a) Vãos, espessuras de paredes, pés-direitos e altura total do edifício,
desde a cota da soleira à cumeeira;

b) Profundidade abaixo da soleira;
c) Afastamentos do edifício (incluindo beirado, telheiros, corpos

salientes) aos limites da parcela ou lote, ao eixo da via pública, ao
passeio, à berma de estradas, aos caminhos, às serventias, aos rios,
ribeiras e demais lugares de domínio público ou sujeitos a servidão
administrativa.

8 — Não se aceitam peças rasuradas.

Artigo 83.o

Comunicação prévia

1 — As operações urbanísticas referidas na alínea b) do n.o 1 do
artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 555/99, e as obras de escassa relevância
urbanística, definidas no artigo 11.o do presente Regulamento, devem
ser previamente comunicadas à Câmara Municipal e ficam sujeitas
ao regime dos artigos 34.o a 36.o do Decreto-Lei n.o 555/99.

2 — As obras sujeitas a comunicação prévia não são dispensadas do
cumprimento de todas as normais legais e regulamentares em vigor
e estão sujeitas a fiscalização, a processo de contra-ordenação e às
medidas de tutela da legalidade urbanística previstas no Decreto-Lei
n.o 555/99.

Artigo 84.o

Dispensa de projecto de execução

Para efeitos do consignado no n.o 4 do artigo 80.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, são dispensados de apresentação de projecto de execução
de arquitectura e das várias especialidades, as operações urbanísticas
de escassa relevância urbanística, definidas no artigo 11.o deste Regu-
lamento, bem como os seguintes casos:

a) Toda e qualquer construção que disponha de menos de oito
fracções com acesso directo a partir do espaço exterior;

b) Todas as construções e edificações que não envolvam uma sobre-
carga dos níveis de serviço nas infra-estruturas e ou ambiente, nomea-
damente vias de acesso, tráfego, parqueamento e ruído;

c) Toda e qualquer construção que disponha de apenas uma escada
de acesso comum a fracção ou unidades independentes.

Artigo 85.o

Telas finais dos projectos de especialidades

1 — Para efeitos do preceituado no n.o 4 do artigo 128.o do Decreto-
-Lei n.o 555/99, o requerimento de licença ou autorização de utilização
deve ser instruído com as telas finais do projecto de arquitectura,
em suporte de papel e digital em formato DXF ou DWG, e com
as telas finais dos projectos de especialidades que se justifiquem em
função das alterações efectuadas na obra.

2 — Independentemente de existirem ou não alterações efectuadas
na obra, é obrigatória a apresentação das telas finais dos projectos
de especialidades de águas e saneamento, contemplando as suas liga-
ções à rede pública.

3 — No caso das obras de urbanização, aquando da apresentação
do requerimento para a recepção provisória, devem ser apresentadas
telas finais em suporte de papel e digital em formato DXF ou DWG,
relativamente às infra-estruturas de arruamentos, abastecimento de
água, águas residuais, domésticas e pluviais, arranjos exteriores,
incluindo rede de rega, contentores de resíduos sólidos e resíduos
recicláveis, rede de gás, candeeiros de iluminação pública, teleco-
municações, delimitação das áreas dos lotes e marcos de rede de
apoio.

4 — A delimitação da área dos lotes é efectuada através de marcos
de betão armado, com dimensões de 500 mm × 150 mm × 150 mm,
por forma a definir criteriosamente, no terreno, a forma e a área
de cada lote do loteamento.

5 — É obrigatória a colocação, por parte do promotor, após reque-
rimento para o efeito, de um número mínimo de dois marcos de
apoio, georreferenciados em Datum 73, em local a designar pela
Câmara Municipal de Lagos.
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SECÇÃO II

Operações de loteamento e obras de urbanização

Artigo 86.o

Instrução dos pedidos

A instrução dos pedidos relativos às operações de loteamento e
obras de urbanização é feita nos termos das normas seguintes:

a) Informação prévia de operações de loteamento — norma 1;
b) Informação prévia de obras de urbanização — norma 2;
c) Autorização de operações de loteamento — norma 7;
d) Licenciamento de operações de loteamento — norma 8;
e) Licenciamento de operações de emparcelamento de prédios, de

que resulte um só lote — norma 9;
f) Autorização de obras de urbanização — norma 10;
g) Licenciamento de obras de urbanização — norma 11;
h) Redução parcial do valor da caução — norma 24;
i) Recepção provisória e definitiva das obras de urbanização — nor-

ma 25;
j) Renovação do licenciamento ou autorização de operações de

loteamento ou reapreciação do pedido (artigo 72.o do Decreto-Lei
n.o 555/99) — norma 28;

l) Renovação do licenciamento ou autorização de obras de urba-
nização ou trabalhos de remodelação de terrenos (artigo 72.o do
Decreto-Lei n.o 555/99) — norma 29;

m) Pedido de emissão de alvará das operações de loteamento e
ou obras de urbanização — norma 32.

Artigo 87.o

Dispensa de equipa multidisciplinar

Os projectos de operações de loteamentos com os limites referidos
no artigo 12.o deste Regulamento dispensam a sua elaboração pela
equipa multidisciplinar prevista no n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 292/95, 14 de Novembro.

Artigo 88.o

Execução das obras de urbanização

1 — Com o pedido de autorização ou licenciamento das obras de
urbanização deve apresentar-se o programa de execução das obras,
do qual será dado conhecimento às entidades responsáveis envolvidas.

2 — Na execução dos trabalhos de urbanização devem ser tomadas
medidas que evitem perturbar a vida urbana na envolvente, para além
do estritamente necessário.

3 — É da responsabilidade do promotor a correcção e recuperação
das infra-estruturas públicas danificadas por força da execução das
obras de urbanização.

4 — Após a conclusão dos trabalhos é solicitada à Câmara Muni-
cipal a recepção provisória das obras de urbanização.

Artigo 89.o

Recepção provisória das obras de urbanização

1 — No momento da recepção provisória das obras de urbanização,
que será precedida de vistoria, devem verificar-se as seguintes
condições:

a) Os arruamentos e restantes infra-estruturas, incluindo espaços
verdes e sistemas de rega (programados e em funcionamento) e ilu-
minação pública devem estar executadas de acordo com o definido
em alvará de loteamento ou contrato de urbanização;

b) Os lotes devem estar modelados, piquetados e assinalados por
meio de marcos;

c) O mobiliário urbano deve estar instalado.

Artigo 90.o

Recepção provisória parcial das obras de urbanização

1 — Pode admitir-se a recepção provisória parcial das obras de
urbanização nos casos em que a Câmara Municipal reconheça ser
necessário, nomeadamente, nos casos de arruamentos, de zonas verdes
ou de utilização colectiva.

2 — A recepção provisória e parcial da obra tem como condição
prévia a conclusão de todos os trabalhos na área por si abrangida,
sendo igualmente exigível que as condições de utilização sejam as
mesmas que teria se a totalidade da obra estivesse concluída.

SECÇÃO III

Edificação

Artigo 91.o

Instrução dos pedidos

A instrução dos pedidos relativos à edificação, demolição e uti-
lização é feita nos termos das normas seguintes:

a) Informação prévia de obras de edificação — norma 3;
b) Informação prévia sobre obras de demolição — norma 4;
c) Informação prévia sobre alteração de utilização (de edifícios

ou fracções) — norma 5;
d) Autorização de obras de edificação — norma 12;
e) Licenciamento de obras de edificação — norma 13;
f) Memória descritiva e justificativa — licenciamento ou autorização

de obras de edificação — norma 13-A;
g) Projecto de arquitectura — licenciamento ou autorização de

obras de edificação — norma 13-B;
h) Projectos das especialidades — licenciamento ou autorização de

obras de edificação — norma 13-C;
i) Propriedade horizontal — norma 14;
j) Autorização ou licenciamento de obras de demolição — norma 15;
l) Autorização de utilização — norma 16;
m) Licenciamento ou autorização de alteração de utilização — nor-

ma 17;
n) Licenciamento ou autorização da construção de muros — nor-

ma 21;
o) Comunicação prévia — norma 23;
p) Renovação do licenciamento ou autorização de obras em edifícios

(artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 555/99) — norma 27;
q) Licença especial para conclusão de obras inacabadas (artigo 88.o

do Decreto-Lei n.o 555/99) — norma 30.

Artigo 92.o

Condicionalismos da propriedade horizontal

1 — Os arrumos de pequena dimensão, os lugares de estaciona-
mento e o sótão não podem constituir-se como fracções autónomas,
podendo, no todo ou em parte devidamente identificada, integrar
as respectivas fracções.

2 — Quando o número de lugares de estacionamento encerrados
e individualizados, vulgo garagens, exceda o previsto para o prédio,
de acordo com os índices previstos no presente Regulamento, os luga-
res excedentários poderão constituir fracções autónomas.

3 — Os lugares de estacionamento exigidos por força dos usos pre-
vistos, que não sejam habitação, devem, sempre que possível, ficar
separados do estacionamento das habitações e devem ser integrados
nas fracções que os motivaram.

4 — No caso de edificação existente, só serão emitidas certidões
comprovativas de que reúne as condições para a sua divisão em pro-
priedade horizontal, quando:

a) O edifício se encontre legalmente construído, não se tendo nele
verificado a existência de obras não legalizadas;

b) Além de constituírem unidades independentes todas as fracções
autónomas sejam distintas e isoladas;

c) Cada uma das fracções autónomas a constituir disponha, ou
após a realização de obras, possa vir a dispor das condições de uti-
lização legalmente exigíveis.

Artigo 93.o

Estimativa do custo da obra

O valor da estimativa do custo de obras sujeitas a licenciamento
ou autorização não poderá ser inferior à estimativa do custo obtido
por aplicação à área de construção por metro quadrado do valor
fixado anualmente por portaria ao abrigo do Decreto-Lei n.o 141/88,
de 22 de Abril, em função dos seguintes usos:

a) Construção corrente (habitação, comércio) — 0,85;
b) Habitação social (urbanizações municipais, cooperativas de

habitação) — 0,75;
c) Construção industrial (garagens, telheiros, afins) — 0,40.

SECÇÃO IV

Trabalhos de remodelação de terrenos
e outras operações urbanísticas

Artigo 94.o

Instrução dos pedidos

A instrução dos pedidos de remodelação de terrenos e outras ope-
rações urbanísticas é feita nos termos das normas seguintes:

a) Informação prévia sobre remodelação de terrenos e outras ope-
rações urbanísticas — norma 6;
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b) Autorização de obras de remodelação de terrenos — norma 18;
c) Licenciamento de obras de remodelação de terrenos — norma 19;
d) Autorização de outras operações urbanísticas — norma 20;
e) Renovação do licenciamento ou autorização de obras de urba-

nização ou de trabalhos de remodelação de terrenos (artigo 72.o do
Decreto-Lei n.o 555/99) — norma 29;

f) Pedido de parecer sobre constituição de compropriedade ou alte-
ração de número de compartes de prédios rústicos (artigo 54.o da
Lei n.o 64/2003, de 23 de Agosto) — norma 31.

Artigo 95.o

Pedido de destaque de parcela

1 — Estão isentos de licença ou autorização os actos que tenham
por efeito o destaque de parcela, nos termos do artigo 6.o, n.os 4 e 5,
do Decreto-Lei n.o 555/99.

2 — O requerimento a solicitar a emissão da certidão é instruído
com os elementos constantes na norma 22.

SECÇÃO V

Ocupação no espaço público por motivo de obras

Artigo 96.o

Instrução dos pedidos

A instrução dos pedidos de ocupação da via pública por motivo
de obra é feita nos termos da norma 26.

SECÇÃO VI

Estaleiros de obras

Artigo 97.o

Instrução dos pedidos

A instrução dos pedidos de licenciamento de estaleiros de obras
é feita nos termos da norma 20.

SECÇÃO VII

Numeração policial dos prédios

Artigo 98.o

Critérios para a numeração

1 — Nos arruamentos urbanos a cada vão de porta é atribuído
um número de polícia de acordo com as seguintes prescrições:

a) Adopta-se a numeração árabe;
b) A numeração faz-se por ordem crescente, de sul para norte

ou direcção aproximada, ou de nascente para poente ou direcção
aproximada;

c) Aos vãos do lado direito do arruamento considerando a direcção
definida na alínea anterior, serão atribuídos os números pares e aos
do lado esquerdo os números ímpares.

2 — Quando no intervalo entre dois vãos seguidos se venham a
estabelecer outros vãos, repetir-se-á o número correspondente ao pré-
dio, adicionando-se a cada um, uma letra do alfabeto.

3 — Quando não for possível a solução prevista no número anterior
será adoptada pelos serviços municipais a solução que melhor se inte-
gre nos princípios definidos neste capítulo.

4 — Em largos e praças a numeração será seguida sem distinção
entre números pares e ímpares, iniciando-se a contagem a partir do
último prédio do lado direito do arruamento mais próximo da orien-
tação sul e desenvolvendo-se no sentido dos ponteiros do relógio.

Artigo 99.o

Indicação da numeração

1 — Concluída a construção de um prédio ou terminadas as obras
de abertura de portas novas em prédios já construídos, os respectivos
proprietários requerem à Câmara Municipal, em impresso próprio
fornecido gratuitamente, a competente numeração.

2 — O pedido referido no número anterior é apresentado até 10 dias
antes da apresentação do requerimento de vistoria, se a ela houver
lugar ou da apresentação do requerimento de emissão da licença
de utilização.

Artigo 100.o

Prazos de colocação da numeração

1 — No caso de construção nova ou de alteração da numeração
das portas dos prédios já existentes, os proprietários ou seus repre-
sentantes são obrigados a mandar colocar os números que forem
atribuídos no prazo de oito dias a contar da data da notificação para
o efeito.

2 — A numeração terá de estar colocada no momento em que se
realiza a vistoria, se a ela houver lugar, a tal facto se fazendo referência
no respectivo auto, ou na data da emissão da licença de utilização.

Artigo 101.o

Irregularidades de numeração

Os proprietários dos prédios existentes em arruamentos em que
se verifiquem irregularidades da numeração são obrigados a fazer
as alterações necessárias no prazo de 15 dias a contar da data da
notificação para o efeito.

Artigo 102.o

Colocação

1 — A numeração será colocada a meio das vergas das portas ou,
quando estas não tenham vergas, na primeira ombreira segundo a
ordem da numeração.

2 — Na área do centro histórico da cidade de Lagos a numeração
não pode ser colocada em cantarias ou molduras das portas.

Artigo 103.o

Dimensões da numeração

1 — Os números de polícia dos prédios urbanos não podem ter
menos de 10 cm de altura nem mais de 15 cm.

2 — A largura não pode exceder os 10 cm por elemento, número
ou letra, até um máximo de 30 cm.

Artigo 104.o

Proibições

1 — É proibido numerar ou atribuir numeração, retirar, alterar ou
acrescentar numeração a qualquer vão de porta, sem autorização
municipal ou fora do regime estabelecido neste Regulamento.

2 — Compete exclusivamente à Câmara Municipal comprovar a
autenticidade da numeração de polícia.

3 — A numeração será renovada de modo a manter-se legível.

TÍTULO IV

Taxas e compensações

CAPÍTULO I

Regras gerais

Artigo 105.o

Liquidação das taxas

1 — Com o deferimento do pedido de licenciamento ou autorização
são liquidadas as taxas previstas no presente Regulamento.

2 — A notificação da liquidação das taxas deve conter a funda-
mentação da liquidação, o montante devido, o prazo para pagamento,
bem como a advertência da consequência do não pagamento.

3 — Quando se verifique que na liquidação das taxas e compen-
sações se cometeram erros imputáveis aos serviços municipais e dos
quais tenha resultado prejuízo para o município, promover-se-á, de
imediato, a liquidação adicional se, sobre o facto tributário, não houver
decorrido mais de quatro anos.

4 — A notificação da liquidação adicional deve conter as menções
referidas no n.o 2.

5 — Quando tenha sido liquidada quantia superior à devida, devem
os serviços, no prazo de 30 dias, mediante despacho do presidente
da Câmara Municipal, proceder à restituição da importância inde-
vidamente paga.

6 — Não há lugar à liquidação adicional de quantias de valor inferior
a cinco euros.

Artigo 106.o

Taxa pela apreciação de operações urbanísticas

1 — A apresentação de processos relativos a operações de lotea-
mento, obras de urbanização ou operações urbanísticas com impacte
semelhante a uma operação de loteamento está sujeita ao pagamento
duma taxa no valor de E 150.

2 — A apresentação de processos relativos a operações de edifi-
cação está sujeita ao pagamento de uma taxa no valor de E 100.
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3 — Os valores cobrados nos termos deste artigo serão deduzidos
ao valor final a pagar pelo particular, a título de taxas pela emissão
de alvarás, quando haja lugar a esse pagamento.

CAPÍTULO II

Taxas pela emissão de alvarás

SECÇÃO I

Loteamentos e obras de urbanização

Artigo 107.o

Emissão de alvará de licença ou autorização de loteamento
com obras de urbanização

1 — Nos casos referidos no n.o 3 do artigo 76.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, a emissão do alvará de licença ou autorização de loteamento
com obras de urbanização, está sujeita ao pagamento da taxa fixada
no quadro I da tabela anexa ao presente Regulamento, sendo esta
composta de uma parte fixa e de outra variável em função do número
de lotes, fogos, unidades de ocupação e prazos de execução, previstos
nessas operações urbanísticas.

2 — Em caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou auto-
rização de loteamento e de obras de urbanização resultante da sua
alteração, que titule um aumento do número de fogos ou de lotes,
é também devida a taxa referida no número anterior, incidindo a
parte variável apenas sobre o aumento autorizado.

3 — Qualquer outro aditamento ao alvará de licença ou autorização
de loteamento e de obras de urbanização está igualmente sujeito ao
pagamento da taxa referida no n.o 1 deste artigo.

Artigo 108.o

Emissão de alvará de licença ou autorização de loteamento
(sem obras de urbanização)

1 — A emissão do alvará de licença ou autorização de loteamento,
sem obras de urbanização, está sujeita ao pagamento da taxa fixada
no quadro II da tabela anexa ao presente Regulamento, sendo esta
composta de uma parte fixa e de outra variável em função do número
de lotes, fogos e unidades de ocupação, previstos nessas operações
urbanísticas.

2 — Em caso de qualquer aditamento ao alvará de licença ou auto-
rização de loteamento resultante da sua alteração, que titule um
aumento do número de lotes, fogos ou unidades de ocupação, é tam-
bém devida a taxa referida no número anterior, incidindo a parte
variável apenas sobre o aumento autorizado.

3 — Qualquer outro aditamento ao alvará de licença ou autorização
de loteamento está igualmente sujeito ao pagamento da taxa referida
no n.o 1 deste artigo.

Artigo 109.o

Emissão de alvará de licença ou autorização de obras de urbanização

1 — A emissão do alvará de licença ou autorização de obras de
urbanização está sujeita ao pagamento da taxa fixada no quadro III
da tabela anexa ao presente Regulamento, sendo esta composta de
uma parte fixa e de outra variável em função do prazo de execução
previsto para essa operação urbanística.

2 — Qualquer aditamento ao alvará de licença ou autorização de
obras de urbanização está igualmente sujeito ao pagamento da taxa
referida no número anterior, incidindo a parte variável apenas sobre
o aumento autorizado.

3 — Qualquer outro aditamento ao alvará está igualmente sujeito
ao pagamento das taxas referidas nos números anteriores.

Artigo 110.o

Recepção de obras de urbanização

A recepção provisória e definitiva de obras de urbanização está
sujeita ao pagamento das taxas fixadas no quadro IV da tabela anexa
ao presente Regulamento.

SECÇÃO II

Remodelação de terrenos

Artigo 111.o

Emissão de alvará de trabalhos para remodelação dos terrenos

A emissão do alvará para trabalhos de remodelação dos terrenos,
tal como se encontram definidos na alínea l) do artigo 2.o do Decreto-
-Lei n.o 555/99, está sujeita ao pagamento da taxa fixada no quadro V
da tabela anexa ao presente Regulamento.

SECÇÃO III

Edificação

Artigo 112.o

Emissão de alvará de licença ou autorização para obras de construção

A emissão do alvará de licença ou autorização para obras de cons-
trução, reconstrução, ampliação ou alteração, está sujeita ao paga-
mento da taxa fixada no quadro VI da tabela anexa ao presente Regu-
lamento, variando esta consoante o uso ou fim a que a obra se destina,
da área bruta a edificar e do respectivo prazo de execução.

Artigo 113.o

Casos especiais

1 — A emissão de alvará de licença ou autorização para construções,
reconstruções, ampliações e alterações de edificações ligeiras, tais
como muros, anexos, garagens, tanques, poços, piscinas, depósitos,
travessias rodoviárias, abertura de valas, e outros, não considerados
de escassa relevância urbanística, está sujeita ao pagamento da taxa
fixada no quadro VII da tabela anexa ao presente Regulamento,
variando esta em função da área bruta de construção e do respectivo
prazo de execução.

2 — A demolição de edifícios e outras construções, quando não
integrada em procedimento de licença ou autorização, está também
sujeita ao pagamento da taxa para o efeito fixada no quadro VI da
tabela anexa ao presente Regulamento.

3 — As operações materiais de urbanização, de edificação ou de
utilização do solo e das edificações nele implantadas para fins não
exclusivamente agrícolas, pecuários, florestais, mineiros ou de abas-
tecimento de água, previstas na alínea j) do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, estão sujeitas ao pagamento da taxa fixada no quadro VI.

Artigo 114.o

Elementos arquitectónicos balançados

1 — Os elementos arquitectónicos referidos no quadro VIII da tabela
anexa ao presente Regulamento estão sujeitos ao pagamento das taxas
nele fixadas.

2 — As medidas em superfície, para efeito do disposto nesta secção,
abrangem a totalidade da área a construir ou alterar, incluindo a
espessura das paredes, varandas, sacadas, marquises e balcões e a
parte que em cada piso corresponde às caixas, vestíbulos das escadas,
ascensores e monta-cargas.

3 — Quando para a liquidação das taxas de licença houver que
efectuar medições, far-se-á um arredondamento por excesso no total
de cada espécie.

4 — A cada prédio corresponderá uma licença de obras.
5 — Na área intramuros as taxas relativas aos balanços sobre a

via pública serão elevadas para o triplo.

SECÇÃO IV

Utilização das edificações

Artigo 115.o

Licenças e autorizações de utilização e de alteração do uso

1 — Nos casos referidos nas alíneas e) do n.o 2 e f) do n.o 3 do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 555/99, a emissão do alvará está sujeita
ao pagamento de um montante fixado em função do número de fogos,
ou unidades de ocupação e seus anexos.

2 — Ao montante referido no número anterior acrescerá o valor
determinado em função do número de metros quadrados dos fogos,
unidades de ocupação e seus anexos cuja utilização ou sua alteração
seja requerida.

3 — Os valores referidos nos números anteriores são os fixados
no quadro IX da tabela anexa ao presente Regulamento.

4 — Nos prédios utilizados para habitação e para outros fins haverá
lugar à cobrança das taxas fixadas no quadro IX.

5 — Tratando-se de instalações com vários edifícios, as taxas cons-
tantes no quadro IX contam-se relativamente a cada edifício.

6 — Na área intramuros as taxas relativas à alteração do fim das
edificações para outros fins que não o habitacional são elevadas para
o triplo.

Artigo 116.o

Licenças ou autorizações de utilização ou suas alterações
previstas em legislação específica

A emissão de licença de utilização ou suas alterações relativa,
nomeadamente, a estabelecimentos de restauração e de bebidas, esta-
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belecimentos alimentares e não alimentares e serviços, bem como
os estabelecimentos hoteleiros e meios complementares de alojamento
turístico, está sujeita ao pagamento da taxa fixada no quadro X da
tabela anexa ao presente Regulamento, variando esta em função do
número de estabelecimentos e da sua área.

Artigo 117.o

Vistorias

A realização de vistorias está sujeita ao pagamento das taxas fixadas
no quadro XI da tabela anexa ao presente Regulamento.

SECÇÃO V

Informação prévia

Artigo 118.o

Informação prévia

Os pedidos de informação prévia no âmbito de operações de lotea-
mento ou obras de edificação estão sujeitos ao pagamento das taxas
fixadas no quadro XII da tabela anexa ao presente Regulamento.

SECÇÃO VI

Situações conexas com as operações urbanísticas

Artigo 119.o

Inscrição de técnicos

A inscrição de técnicos na Câmara Municipal está sujeita ao paga-
mento da taxa fixada no quadro XIII da tabela anexa ao presente
Regulamento.

Artigo 120.o

Assuntos administrativos

Os actos e operações de natureza administrativa a praticar no
âmbito das operações urbanísticas estão sujeitos ao pagamento das
taxas fixadas no quadro XIV da tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 121.o

Ocupação da via pública por motivo de obras

1 — A ocupação da via pública por motivos de obras está sujeita
ao pagamento das taxas fixadas no quadro XV da tabela anexa ao
presente Regulamento.

2 — O prazo de ocupação de espaço público por motivo de obras
não pode exceder o prazo fixado nas licenças ou autorizações relativas
às obras a que se reportam.

3 — No caso de obras não sujeitas a licenciamento ou autorização,
ou que delas estejam isentas, a licença de ocupação de espaço público
será emitida pelo prazo solicitado pelo interessado.

4 — Quando os tapumes e outros resguardos forem também uti-
lizados para publicidade que não seja constituída por simples cartazes,
as taxas a aplicar poderão ser elevadas para ao dobro.

5 — Na área prevista no artigo 5.o deste Regulamento, fica isenta
do pagamento da taxa referida no n.o 1 deste artigo a ocupação da
via pública por motivo de obras, quando as obras que lhe estão adstritas
estejam isentas de licenciamento, autorização ou comunicação prévia.

Artigo 122.o

Operações de destaque

O pedido de destaque ou a sua reapreciação, bem como a emissão
da certidão relativa ao destaque, estão sujeitos ao pagamento das
taxas fixadas no quadro XVI da tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 123.o

Estaleiros de obras

O licenciamento da instalação de estaleiros de obras, nos termos
definidos neste Regulamento, está sujeito ao pagamento das taxas
fixadas no quadro XVII da tabela anexa ao presente Regulamento.

SECÇÃO VII

Situações especiais

Artigo 124.o

Deferimento tácito

A emissão do alvará de licença nos casos de deferimento tácito
do pedido de operações urbanísticas está sujeita ao pagamento da
taxa que seria devida pela prática do respectivo acto expresso.

Artigo 125.o

Renovação

Nos casos referidos no artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 555/99, a
emissão do alvará resultante da concessão de nova licença ou auto-
rização está sujeita ao pagamento da taxa prevista para a emissão
do alvará caducado, reduzida na percentagem de 25 %.

Artigo 126.o

Prorrogações

Nas situações referidas nos artigos 53.o e 58.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, a concessão de prorrogações está sujeita ao pagamento
da taxa fixada de acordo com o seu prazo, estabelecida no quadro XVIII
da tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 127.o

Emissão de alvarás de licença parcial

A emissão do alvará de licença parcial, na situação referida no
n.o 7 do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 555/99, está sujeita ao paga-
mento da taxa fixada no quadro XIX da tabela anexa ao presente
Regulamento.

Artigo 128.o

Execução por fases

1 — Em caso de deferimento do pedido de execução por fases,
nas situações referidas nos artigos 56.o e 59.o do Decreto-Lei n.o 555/99,
a cada fase corresponderá um aditamento ao alvará, sendo devidas
as taxas previstas no presente artigo.

2 — Na fixação das taxas ter-se-á em consideração a obra ou obras
a que se refere a fase ou aditamento.

3 — Na determinação do montante das taxas será aplicável o esta-
tuído nos artigos 107.o, 109.o e 112.o deste Regulamento, consoante
se trate, respectivamente, de alvará de licença ou autorização de lotea-
mento com obras de urbanização, alvará de licença ou autorização
de obras de urbanização e alvará de licença ou autorização de obras.

Artigo 129.o

Licença especial relativa a obras inacabadas

Nas situações referidas no artigo 88.o do Decreto-Lei n.o 555/99,
a concessão da licença especial para conclusão da obra está sujeita
ao pagamento de uma taxa, fixada de acordo com o seu prazo, esta-
belecida no quadro XX da tabela anexa ao presente Regulamento.

CAPÍTULO III

Taxa pela realização, reforço e manutenção
das infra-estruturas urbanísticas

Artigo 130.o

Âmbito de aplicação

1 — A taxa pela realização, reforço e manutenção de infra-estru-
turas urbanísticas é devida quer nas operações urbanísticas de lotea-
mento quer nas obras de edificação, sempre que, pela sua natureza,
designadamente por serem geradoras de impacte semelhante a um
loteamento, impliquem um acréscimo de encargos públicos de rea-
lização, manutenção e reforço das infra-estruturas.

2 — Nas obras de ampliação, considera-se para efeitos de deter-
minação da taxa somente a área ampliada, de acordo com a fórmula
prevista no artigo seguinte.

3 — Na emissão do alvará relativo a obras de edificação, em área
abrangida por operação de loteamento ou alvará de obras de urba-
nização, não são devidas as taxas referidas nos números anteriores,
se as mesmas já tiverem sido pagas previamente aquando do licen-
ciamento ou autorização da correspondente operação de loteamento
ou de urbanização.

Artigo 131.o

Taxa devida nas operações de loteamento e em edifícios com impacte
semelhante a uma operação de loteamento

1 — A taxa devida pela realização, manutenção e reforço de infra-
-estruturas nas operações de loteamento e em edifícios com impacte
semelhante a uma operação de loteamento é fixada, para cada unidade
territorial em função do custo das infra-estruturas e equipamentos
gerais a executar pela Câmara Municipal, dos usos e tipologias das
edificações, tendo ainda em conta o plano plurianual de investimentos
municipais, de acordo com o estudo da taxa municipal de urbanização
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constante no anexo V, sendo o seu valor calculado mediante a aplicação
da seguinte fórmula:

TMU = AC*Vu
em que:

TMU (E) — é o valor, em euros, da taxa devida ao município pela
realização, manutenção e reforço das infra-estruturas urbanísticas;

AC — área de construção;
Vu — valor unitário por zona, de acordo com estudo da taxa muni-

cipal de urbanização.

2 — As zonas referenciadas para efeitos de cálculo do Vu, iden-
tificadas no mapa do anexo II, são as seguintes:

a) Área de estudo do Plano de Urbanização de Lagos;
b) Centro histórico da cidade de Lagos;
c) Área de estudo do Plano de Urbanização da Luz;
d) Área de estudo do Plano de Pormenor do Chinicato e Plano

de Urbanização de Odiáxere;
e) Área de estudo do Plano de Urbanização da Meia Praia;
f) Áreas urbanas do município;
g) Aglomerados rurais;
h) Outras zonas do município, excepto aglomerados rurais;
i) Indústrias e serviços;
j) Estabelecimentos comerciais, similares e industriais.

3 — O valor unitário por zona resulta do estudo da taxa municipal
de urbanização, e é o constante no quadro do anexo III.

4 — Nas futuras áreas urbanas a integrar no perímetro urbano da
cidade de Lagos, é aplicável o coeficiente de 1,5 sobre a taxa municipal
de urbanização a aplicar.

5 — Nos empreendimentos turísticos, a taxa referida no n.o 1 do
presente artigo resulta do produto resultante do valor unitário por
zona e do número de quartos ou apartamentos existentes no empreen-
dimento, consoante o tipo de empreendimento turístico em questão.

Artigo 132.o

Taxa devida nas edificações não inseridas em loteamento

A taxa devida pela realização, manutenção e reforço de infra-es-
truturas nas edificações não inseridas em loteamento é fixada, para
cada unidade territorial em função do custo das infra-estruturas e
equipamentos gerais a executar pela Câmara Municipal, dos usos e
tipologias das edificações, tendo ainda em conta o plano plurianual
de investimentos municipais, de acordo com o estudo da taxa municipal
de urbanização constante no anexo V, sendo o seu valor calculado
mediante a aplicação da fórmula referida no artigo anterior.

CAPÍTULO IV

Espaços de utilização colectiva, cedências
e compensações

Artigo 133.o

Cedências

1 — Os interessados na realização de operações de loteamento
urbano cedem gratuitamente ao município de Lagos parcelas de ter-
reno para espaços verdes públicos, equipamentos de utilização colec-
tiva e as infra-estruturas urbanísticas que, de acordo com a lei e licença
ou autorização de loteamento, devam integrar o domínio municipal.

2 — O disposto no número anterior é ainda aplicável aos pedidos
de licenciamento ou autorização de obras de edificação em áreas
não abrangidas por operação de loteamento, nos casos previstos no
artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 555/99, e aos pedidos de licenciamento
ou autorização de obras de edificação com impactes semelhantes a
operações de loteamento.

Artigo 134.o

Compensação

1 — Se o prédio em causa já estiver dotado de todas as infra-
estruturas urbanísticas e ou não se justificar a localização de qualquer
equipamento ou espaços verdes, não há lugar a cedências para esses
fins, ficando o proprietário obrigado ao pagamento de uma com-
pensação ao município.

2 — A compensação poderá ser paga em espécie, através da cedên-
cia de lotes, prédios urbanos, edificações ou prédios rústicos, a integrar
o domínio privado do município.

3 — A Câmara Municipal poderá optar pela compensação em
numerário.

4 — Nas operações de loteamento que resultem do emparcelamento
de vários prédios urbanos situados em áreas urbanas consolidadas

e desde que, de acordo com informação dos serviços técnicos muni-
cipais, das mesmas não resulte impacte nas infra-estruturas existentes
nem necessidade do seu reforço, não é devida qualquer compensação.

Artigo 135.o

Cálculo do valor da compensação em numerário nos loteamentos

1 — Para efeitos do previsto no n.o 3 do artigo anterior, a com-
pensação será determinada de acordo com a seguinte fórmula:

Comp. = K × (0,75 AP + 0,25 AC) × C
em que:

Comp. — valor em euros do montante total da compensação devida
ao Município;

K — coeficiente ao qual se atribui os valores seguintes, consoante
o zonamento:

0,04 — zona A;
0,035 — zona B;
0,002 — zona C;
0,015 — fora dos aglomerados urbanos;

AP — área máxima, em metros quadrados, de pavimento que é
possível construir, salvo aplicando-se proporcionalmente e quando
exista cedência parcial de área para qualquer dos fins previstos no
n.o 1 do artigo 133.o;

AC — área, em metros quadrados, que deveria ceder ao município,
nos termos do disposto nos artigos 14.o e 133.o do presente Regu-
lamento;

C — custo de construção por metro quadrado, correspondente ao
preço de habitação por metro quadrado fixado anualmente por por-
taria emitida ao abrigo do Decreto-Lei n.o 141/88, de 22 de Abril.

2 — A zona A é composta pelas seguintes áreas:

a) Área de estudo do Plano de Urbanização da Meia Praia;
b) Área de estudo do Plano de Urbanização da Luz;
c) Cidade de Lagos, a sul da Estrada Nacional n.o 125.

3 — A zona B refere-se à cidade de Lagos, a norte da Estrada
Nacional n.o 125.

4 — A zona C é composta pelas outras zonas urbanas do município
de Lagos.

Artigo 136.o

Cálculo do valor da compensação em numerário nos edifícios
com impacte semelhante a uma operação de loteamento

O preceituado no artigo anterior é também aplicável, com as neces-
sárias adaptações, ao cálculo do valor da compensação em numerário
nos edifícios com impacte semelhante a uma operação de loteamento.

Artigo 137.o

Compensação em espécie

1 — Feita a determinação do montante total da compensação a
pagar, em numerário, se se optar por realizar esse pagamento em
espécie, o promotor do loteamento deverá apresentar à Câmara Muni-
cipal a documentação comprovativa da propriedade e posse do terreno
a ceder, nos seguintes termos:

a) Requerimento dirigido ao presidente da Câmara onde esclarece
a sua proposta, indicando o valor do terreno;

b) Planta de localização do prédio;
c) Levantamento topográfico do prédio actualizado e, existindo,

em suporte digital;
d) Certidão de registo predial e cópia de caderneta predial.

2 — O pedido referido no número anterior será objecto de análise
e parecer técnico, que deverá incidir nos seguintes pontos:

a) Capacidade de utilização do terreno;
b) Localização e existência de infra-estruturas;
c) A possível utilização do terreno pela autarquia.

3 — Haverá lugar à avaliação dos terrenos ou imóveis a ceder ao
município, e o seu valor será obtido com recurso ao seguinte
mecanismo:

a) A avaliação será efectuada por uma comissão composta por
três elementos, sendo dois nomeados pela Câmara Municipal e o
terceiro pelo promotor da operação urbanística;

b) As decisões da comissão serão tomadas por maioria absoluta
dos votos dos seus elementos.
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4 — Quando se verificarem diferenças entre o valor calculado para
a compensação devida em numerário e o valor dessa compensação
a entregar em espécie, as mesmas serão liquidadas da seguinte forma:

a) Se a compensação devida em numerário for superior à com-
pensação paga em espécie, o diferencial será pago em numerário
pelo promotor da operação urbanística;

b) Se a compensação devida em numerário for inferior à com-
pensação paga em espécie, o diferencial será entregue ao promotor
pelo município.

5 — Se o valor proposto no relatório final da comissão referida
no n.o 3 não for aceite pela Câmara ou pelo promotor da operação
urbanística, recorrer-se-á a uma comissão arbitral, que será constituída
nos termos do artigo 118.o do Decreto-Lei n.o 555/99.

6 — As despesas efectuadas com o pagamento dos honorários dos
avaliadores, serão assumidas pelo requerente.

7 — A Câmara Municipal pode recusar o pagamento da compen-
sação em espécie sempre que entenda que os bens a entregar não
são adequados, atendendo aos critérios definidos no n.o 2 do presente
artigo, caso em que a compensação será feita em numerário.

8 — O preceituado nos números anteriores é aplicável em operações
urbanísticas com impactes semelhantes a operações de loteamento.

CAPÍTULO V

Isenções e reduções de taxa

Artigo 138.o

Isenções de taxa

1 — Estão isentos do pagamento de taxas pela concessão de licenças
ou de autorização as seguintes entidades:

a) O Estado e seus institutos e organismos autónomos persona-
lizados, de acordo com o n.o 1 do artigo 33.o da Lei n.o 42/98, de
6 de Agosto, bem como as instituições e organismos que beneficiem
de isenção por preceito legal especial;

b) As pessoas colectivas de direito público ou de utilidade pública,
as cooperativas, as associações religiosas, culturais, recreativas ou pro-
fissionais de direito privado sem fins lucrativos, os partidos políticos
e os sindicatos, com sede na área do município, desde que as obras
se destinem à realização dos correspondentes fins estatutários;

c) As instituições particulares de solidariedade social, legalmente
constituídas, pelas actividades que se destinem, directamente, à rea-
lização dos seus fins.

2 — Ficam igualmente isentas do pagamento de taxas pela con-
cessão de licenças ou de autorização as seguintes operações urba-
nísticas:

a) Loteamentos ou obras de edificação promovidas por entidades
públicas ou particulares cujos empreendimentos tenham sido objecto
de acordos específicos com a Câmara Municipal ou se refiram a pro-
jectos de iniciativa municipal ou de interesse público, como tal reco-
nhecido pela Assembleia Municipal;

b) Sobre edifícios cujo valor arquitectónico seja expresso e fun-
damentalmente reconhecido pela Câmara Municipal;

c) A alteração da utilização de edificações para fim habitacional,
desde que situadas intramuros, no centro histórico da cidade de Lagos;

d) A instalação de sistema de aproveitamento de energia através
de painéis solares.

3 — As isenções referidas no número anterior não dispensam os
respectivos promotores de requererem à Câmara Municipal as neces-
sárias licenças, autorizações ou comunicações prévias para realização
da operação urbanística, nem dispensam a apresentação de reque-
rimento, devidamente documentado e fundamentado, referente ao
pedido de isenção de taxa.

4 — As isenções previstas não autorizam os beneficiários a utilizar
meios susceptíveis de lesar o interesse municipal e não abrangem
as indemnizações por danos causados no património municipal.

Artigo 139.o

Reduções de taxa

1 — Em caso de contrato para execução de infra-estruturas previsto
no n.o 3 do artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 555/99, a requerimento
do interessado, pode ser concedida redução da taxa prevista no capí-
tulo III do presente título até ao máximo de 50 % do valor dos trabalhos
ou encargos assumidos pelo requerente, desde que não ultrapasse
o valor de 50 % da taxa total a cobrar.

2 — Quando, sob proposta da Câmara Municipal de Lagos, a
Assembleia Municipal de Lagos declarar um projecto de interesse

público municipal, pode ser concedida redução da taxa municipal de
urbanização até ao máximo de 80 %, desde que requerido pelo
promotor.

3 — Sempre que no âmbito de obras de edificação, promovidas
por particulares e situadas na área do centro histórico, seja imposta
pela Lei n.o107/2001, de 8 de Setembro (LBPC), a realização de tra-
balhos arqueológicos, pode ser concedida redução das taxas previstas
pela emissão de alvarás nos artigos 112.o a 117.o deste Regulamento
até 80 %, bem como, quando a ela haja lugar, da tarifa de ligação
prevista no Regulamento Municipal de Águas Residuais Domésticas
do Município de Lagos.

4 — A redução de taxa prevista no número anterior pode ser con-
cedida mediante requerimento dos interessados e tem por referência
o custo efectivo dos trabalhos arqueológicos, suportados pelos
requerentes.

5 — O prescrito nos n.os 2 e 3 do artigo anterior aplica-se, com
as devidas adaptações, às situações de redução de taxa.

Artigo 140.o

Prorrogação graciosa do alvará por execução
de trabalhos arqueológicos

O prazo previsto nos alvarás de licença ou autorização emitidos
pela Câmara Municipal de Lagos ao abrigo do Decreto-Lei n.o 555/99,
prorroga-se graciosamente pelo período correspondente à execução
dos trabalhos arqueológicos, mediante requerimento do interessado
e após informação favorável dos serviços camarários.

TÍTULO V

Fiscalização, sanções e reposição
da legalidade urbanística

CAPÍTULO I

Fiscalização

Artigo 141.o

Exercício da actividade de fiscalização

1 — Para efeitos do disposto no n.o 1 do artigo 94.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, a actividade fiscalizadora é exercida pelos serviços de fis-
calização municipal, sem prejuízo das competências atribuídas por
lei a outras entidades.

2 — Além dos funcionários e agentes do serviço de fiscalização
municipal, impende sobre os demais funcionários e agentes municipais
o dever de comunicarem as infracções de que tiverem conhecimento
em matéria de normas legais e regulamentares.

3 — Os funcionários e agentes incumbidos da actividade fiscali-
zadora de operações urbanísticas podem recorrer às autoridades poli-
ciais, sempre que necessitem, para o bom desempenho das suas
funções.

Artigo 142.o

Objecto

1 — A fiscalização administrativa destina-se a assegurar a confor-
midade da realização de quaisquer operações urbanísticas com as
disposições legais e regulamentares aplicáveis e a prevenir os perigos
que da sua realização possam resultar para a saúde e segurança das
pessoas.

2 — Compreendem-se, no âmbito da fiscalização administrativa de
operações urbanísticas, entre outros, os seguintes actos:

a) Esclarecer e divulgar junto dos munícipes os regulamentos muni-
cipais, promovendo uma acção pedagógica que conduza a uma dimi-
nuição dos casos de infracção;

b) Zelar pelo cumprimento da lei, regulamentos, posturas e exe-
cução coerciva dos actos administrativos em matéria urbanística;

c) Realizar vistorias, inspecções ou exames técnicos;
d) Efectuar notificações pessoais;
e) Verificar a afixação do aviso a publicitar o pedido de licen-

ciamento ou autorização;
f) Verificar a existência do alvará de licença ou autorização e a

afixação do aviso dando publicidade à emissão do mesmo;
g) Verificar a afixação, no prédio, da placa identificadora do director

técnico da obra e do projectista;
h) Verificar se a publicidade à alienação de lotes, de edifícios ou

fracções autónomas neles construídos, em construção ou a construir,
contém o número de alvará de loteamento e a data da sua emissão;

i) Verificar a existência do livro da obra e sua conformidade com
as normas legais;

j) Verificar as condições de segurança e higiene na obra;
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l) Verificar o alinhamento e as cotas de soleira;
m) Verificar a conformidade da execução da obra com o projecto

aprovado;
n) Verificar o licenciamento da ocupação da via pública;
o) Verificar o cumprimento da execução da obra no prazo fixado

no alvará de licença ou autorização de construção;
p) Verificar a limpeza do local da obra após a sua conclusão e

a reposição dos equipamentos e infra-estruturas públicos deteriorados
ou alterados em consequência da execução das obras e ou ocupações
da via pública;

q) Verificar se há ocupação de edifícios ou de suas fracções autó-
nomas sem licença ou autorização de utilização ou em desacordo
com o uso fixado no alvará de licença ou autorização de utilização;

r) A realização de embargos administrativos de obras ou lotea-
mentos, quando estejam a ser efectuados sem licença, autorização
ou em desconformidade com ela, lavrando os respectivos autos;

s) Proceder à notificação do embargo determinado pelo presidente
da Câmara Municipal e verificar a suspensão dos trabalhos;

t) Verificar o cumprimento do prazo fixado pelo presidente da
Câmara Municipal ao infractor, para demolir a obra e repor o terreno
na situação anterior;

u) Obter e prestar informações e elaborar relatórios no domínio
da gestão urbanística, nomeadamente participações de infracções
sobre o não cumprimento de disposições legais e regulamentares rela-
tivas ao licenciamento municipal, sobre o desrespeito de actos admi-
nistrativos que hajam determinado embargo, a demolição de obras
e ou a reposição do terreno nas condições em que se encontrava
antes da data de início das obras ou trabalhos, para efeitos de ins-
tauração de processos de contra-ordenação e participação do crime
de desobediência.

Artigo 143.o

Deveres dos intervenientes na execução da obra

1 — O titular da licença ou autorização e o técnico responsável
pela direcção técnica da obra são obrigados a facultar aos funcionários
municipais incumbidos da actividade fiscalizadora, o acesso à obra,
todas as informações e respectiva documentação.

2 — As entidades referidas no número anterior são responsáveis
solidariamente, pela existência, no local da obra, dos projectos apro-
vados e do livro de obra.

3 — O titular do alvará de licença ou autorização de operações
urbanísticas deve afixar os avisos de obras a que se referem as Portarias
n.os 1106/2001 e 1108/2001, de 18 de Setembro, nas seguintes
condições:

a) Preenchidos com letra legível;
b) Recobertos com material impermeável e transparente;
c) Colocados a uma altura não superior a 4 m, preferencialmente

no plano limite de confrontação com o espaço público, ou, em alter-
nativa, em local com boas condições de visibilidade a partir do espaço
público.

4 — Durante a execução de obras de urbanização, nomeadamente
de rede viária, abastecimento de água, de saneamento, águas pluviais
e zonas verdes, o titular da licença ou autorização ou o director técnico
da obra devem solicitar a presença dos serviços da Câmara Municipal,
a fim de estes verificarem os materiais a utilizar e fiscalizarem a
sua aplicação.

Artigo 144.o

Incompatibilidades

1 — É incompatível e incorrem em responsabilidade disciplinar os
funcionários e agentes da Câmara Municipal que elaborem projecto,
subscrevam declarações de responsabilidade ou se encarreguem de
quaisquer trabalhos relacionados com operações urbanísticas a exe-
cutar no município que estejam subordinados ao controlo adminis-
trativo da Câmara Municipal, com excepção dos que estão na situação
de licença sem vencimento de duração ilimitada.

2 — Nenhum funcionário ou agente pode, por forma oculta ou
pública, ter qualquer intervenção na elaboração de projectos, petições,
requerimentos ou quaisquer trabalhos ou procedimentos relacionados
directa ou indirectamente com operações urbanísticas, incorrendo em
responsabilidade disciplinar.

CAPÍTULO II

Sanções

Artigo 145.o

Sanções

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 98.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, e nos artigos 146.o e 147.o do presente Regulamento, são
ainda puníveis com contra-ordenação:

a) A ocupação da via pública por motivo de obras sem licença
municipal;

b) A ocupação da via pública por motivo de obras em descon-
formidade com as condições estabelecidas no capítulo V do título II
deste Regulamento;

c) O não cumprimento da notificação para remoção e limpeza do
local e suspensão dos trabalhos para a realização de eventos públicos
prevista no n.o 1 do artigo 66.o;

d) A instalação, localização e laboração de estaleiros de obras sem
licença municipal;

e) A instalação, localização e laboração de estaleiros de obras antes
de emitido o alvará que titula a operação urbanística que lhe esteja
adstrita;

f) Não requerer o desmantelamento dos estaleiros de obras nos
prazos previstos no n.o 1 do artigo 70.o deste Regulamento;

g) O não desmantelamento dos estaleiros de obras no prazo e con-
dições estabelecidas pela Câmara Municipal de Lagos;

h) O desrespeito por parte do director técnico da obra das obri-
gações para si decorrentes nos termos do disposto no artigo 79.o;

i) Numerar ou atribuir numeração, retirar, alterar ou acrescentar
numeração a qualquer vão de porta, sem autorização municipal ou
em desacordo com o regime previsto neste Regulamento;

j) A instalação de sistemas de ar condicionado sem licença
municipal;

l) O incumprimento do plano de gestão de resíduos produzidos
em obra;

m) Depositar, durante o decurso de qualquer tipo de obras ou
de operações de remoção de entulhos, colocar ou despejar terras,
entulhos ou qualquer outro material, fora de locais autorizados pelas
entidades competentes.

2 — As contra-ordenações previstas nas alíneas a), d), g), h), j),
l) e m) do n.o 1 são puníveis com coima graduada de E 750 até
ao máximo de E 3850.

3 — As contra-ordenações previstas nas alíneas b), c), e) e f) do
n.o 1 são puníveis com coima graduada de E 350 até ao máximo
de E 2500.

4 — As contra-ordenações previstas na alínea i) do número anterior
são puníveis com coima graduada de E 300 até ao máximo de E 750.

5 — A tentativa e a negligência são puníveis.
6 — Os limites mínimos das coimas previstas neste artigo são ele-

vadas para o dobro quando forem praticadas:

a) Por pessoas colectivas; ou
b) Na área do centro histórico da cidade de Lagos.

7 — A agravante prevista no número anterior apenas pode operar
por uma vez, não podendo efectuar-se qualquer duplo agravamento.

CAPÍTULO III

Reposição da legalidade urbanística

Artigo 146.o

Trabalhos executados pela Câmara Municipal
em substituição dos proprietários

1 — Sem prejuízo da responsabilidade criminal ou contra-ordena-
cional e do disposto no artigo 107.o do Decreto-Lei n.o 555/99, quando
o dono da obra ou demais titulares de direitos reais sobre o prédio,
se recusarem a executar, no prazo fixado, quaisquer trabalhos impostos
pela Câmara Municipal no uso das suas competências, esta pode subs-
tituir-se, por conta daqueles, através dos serviços municipais ou por
recurso a entidade exterior.

2 — O custo dos trabalhos executados nos termos do número ante-
rior, quando não pago voluntariamente no prazo de 20 dias a contar
da notificação para o efeito, será cobrado nos termos do artigo 108.o
do Decreto-Lei n.o 555/99.

Artigo 147.o

Reparação dos danos no espaço público

1 — A reparação dos danos provocados no espaço público muni-
cipal, em consequência da execução de obras ou outras acções, cons-
titui encargo dos responsáveis pelas mesmas que, sem prejuízo da
comunicação à Câmara Municipal, devem proceder ao início da sua
execução no prazo máximo de quarenta e oito horas, a partir da
produção do dano.

2 — Ultrapassado o prazo previsto no número anterior, a Câmara
Municipal pode substituir-se ao responsável, nos termos do artigo
anterior, sem necessidade de aviso prévio.
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TÍTULO VI

Disposições finais e complementares

CAPÍTULO I

Legalização de construções clandestinas

Artigo 148.o

Objectivo e âmbito de aplicação

1 — A presente secção visa estabelecer os princípios regulamentares
e as prescrições formais e técnicas especiais a que devem obedecer
os procedimentos administrativos para a legalização das construções
clandestinas, erigidas e utilizadas sem as necessárias licenças admi-
nistrativas, situadas em áreas sobre as quais impendem fortes con-
dicionantes urbanísticas, mas edificadas em data anterior ao seu
estabelecimento.

2 — Para efeitos da aplicação do método de actuação, conside-
ram-se construções clandestinas:

a) As edificações erigidas de raiz, após o ano de 1951, destinadas
a fins habitacionais ou outros, não dotadas de licença de utilização;

b) As obras de alterações e de ampliação realizadas sem licença
de construção em edificações já dotadas de licença de utilização;

c) Outras obras de construção, tais como garagens, anexos, piscinas,
etc., realizadas sem licença de construção.

3 — Ficam excluídas desta iniciativa municipal as obras ocorridas
na área de intervenção do PGU de Lagos e nas urbanizações dotadas
de alvarás de loteamento urbano posteriores a 1973.

Artigo 149.o

Instrução do pedido

1 — As propostas de legalização das construções clandestinas serão
apresentadas à Câmara Municipal sob a forma de projecto de lega-
lização, contendo os documentos exigíveis à regulamentar instrução
do processo e necessários à tramitação administrativa e apreciação
técnica.

2 — É obrigatória a apresentação de todos os projectos de espe-
cialidades exigidos por lei, no momento da apresentação do pedido
de legalização.

3 — Pode ser dispensada a execução dos projectos de especiali-
dades, desde que requerido e fundamentado pelo interessado, sempre
que tais projectos não se reportem à segurança e salubridade das
edificações e desde que o autor do projecto declare quais as normas
técnicas e regulamentares em vigor que não foram observadas.

4 — Os projectos de especialidades referentes à segurança e salu-
bridade dos edifícios, sempre que seja tecnicamente impossível a sua
execução de acordo com a legislação vigente, terão obrigatoriamente
de cumprir as disposições técnicas vigentes ao tempo da execução
da obra, sendo acompanhados por termo de responsabilidade, onde
conste a declaração de inexistência de qualquer risco para a segurança
do público e ou utentes.

5 — A Câmara Municipal pode impor, para os efeitos tidos por
convenientes:

a) A execução de trabalhos de correcção;
b) A apresentação de exames periciais e relatórios técnicos que

demonstrem, inequivocamente, a existência de condições de segurança
e salubridade;

c) No caso de determinado equipamento, a apresentação de cer-
tificados de segurança emitidos pelo fornecedor (termoacumuladores
e instalações de gás, entre outros).

Artigo 150.o

Apreciação técnica

1 — No processo de apreciação técnica será tida em particular
atenção:

a) A época de construção (preferencialmente as construções ante-
riores a 1995, ano da publicação do Plano Director Municipal);

b) A localização (preferencialmente as construções sitas em zonas
rurais, no exterior dos aglomerados urbanos do concelho);

c) O cumprimento do RGEU, pelo que as edificações a legalizar
deverão satisfazer as condições regulamentares. Porém, se forem iden-
tificados casos de acrescida dificuldade de solução, será tomado em
consideração o disposto nos artigos 63.o e 64.o do RGEU;

d) O suporte infra-estrutural existente no local da edificação a lega-
lizar, nomeadamente o abastecimento de água potável (conforme o
artigo 101.o do RGEU) e o destino dos efluentes domésticos (conforme
os artigos 94.o, 95.o e 96.o do RGEU);

e) A inserção em solos da RAN ou da REN, particularmente se
a edificação a legalizar for anterior a 17 de Julho de 1990 ou a 25 de
Novembro de 1995, datas da publicação da carta da Reserva Agrícola
para o Distrito de Faro e da Carta da Reserva Ecológica para o
Município de Lagos, respectivamente.

2 — Os projectos de legalização referentes às obras de construção
realizadas em data anterior à referida na alínea e) do n.o 1, deverão
estar instruídos com certidão camarária confirmando tal facto, quando
enviados a parecer das entidades que, regionalmente, superintendam
nos solos que integram a RAN e a REN.

Artigo 151.o

Decisão final

1 — Os projectos de legalização serão apreciados por quem tiver
competência para o licenciamento ou autorização administrativa da
operação urbanística em causa, depois de recolhidas as informações
e pareceres necessários à decisão fundamentada, nelas se incluindo
a informação da Divisão de Fiscalização Municipal, devendo os prazos
para a Câmara Municipal se pronunciar serem os consignados no
Decreto-Lei n.o 555/99.

2 — As deliberações de deferimento referem, sempre, a especi-
ficidade do projecto submetido a apreciação municipal, devendo as
deliberações de indeferimento ou de deferimento condicionado ser
fundamentadas, mencionando as razões de recusa ou das condições
a observar para a emissão das licenças de utilização ou de construção
requeridas.

3 — Os proprietários poderão recorrer da intenção de indeferi-
mento ou do deferimento condicionado manifestados pela Câmara
Municipal de acordo com os procedimentos legais vigentes (Código
do Procedimento Administrativo), sendo, contudo, informados que
será imediatamente demolida qualquer nova construção ou continua-
ção de construção.

CAPÍTULO II

Disposições gerais

Artigo 152.o

Actualização e arredondamento nas cobranças

1 — As taxas previstas no presente Regulamento e respectiva tabela
serão actualizadas anualmente, nos termos previstos no Regulamento
da Tabela de Taxas e Licenças em vigor no Município de Lagos.

2 — Em todas as cobranças previstas na tabela anexa, proceder-se-á,
no total, ao arredondamento à segunda casa decimal.

Artigo 153.o

Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação
do presente Regulamento, que não possam ser resolvidas pelo recurso
aos critérios legais de interpretação e integração de lacunas, serão
submetidas para decisão dos órgãos competentes, nos termos do dis-
posto na Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro.

Artigo 154.o

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publi-
cação no Diário da República.

Artigo 155.o

Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento considera-se
revogada a Tabela de Taxas e Licenças do Município de Lagos, na
parte respeitante às obras e loteamentos, o Regulamento da Taxa
pela realização de infra-estruturas urbanísticas, compensação urba-
nística e concessão de licenças de loteamento, assim como todas as
disposições de natureza regulamentar aprovadas pelo mesmo muni-
cípio que estejam em contradição com o presente Regulamento.

27 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Júlio José Mon-
teiro Barroso.
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ANEXO I

Normas de instrução dos processos

Norma 1

Informação prévia de operações de loteamento

1 — Requerimento.
2 — Quando o interessado não seja o proprietário do prédio, iden-

tificação do proprietário bem como dos titulares de qualquer outro
direito real sobre o prédio, através da certidão emitida pela con-
servatória do registo predial.

3 — Extracto da planta de ordenamento e da planta de condicio-
nantes do plano municipal de ordenamento do território vigente, de
maior pormenor, assinalando a área objecto da operação.

4 — Quando não abrangido por plano municipal de ordenamento
do território, extracto da carta da Reserva Agrícola Nacional e da
carta da Reserva Ecológica Nacional, com a indicação dos solos que
se pretende utilizar e a delimitação da área objecto da pretensão.

5 — Planta de localização e enquadramento à escala de 1:25 000
e 1:5000 ou superior, assinalando devidamente os limites da área
objecto da operação.

6 — Memória descritiva esclarecendo devidamente a pretensão e
indicando a localização do prédio, a área abrangida, a descrição dos
elementos essenciais das redes de infra-estruturas, área total de cons-
trução acima e abaixo da cota de soleira e respectivos usos pretendidos,
as cérceas, o número de pisos acima e abaixo da cota de soleira,
área total de implantação e áreas destinadas a infra-estruturas e esta-
cionamento, espaços verdes e de utilização colectiva e equipamentos.

7 — Planta síntese da proposta, será apoiada em levantamento topo-
gráfico georreferenciado elipsóide de Hayford, sistema de projecção
de Gauss no Datum 73, à escala 1:500 ou 1:1000 com delimitação
da área objecto da pretensão, lotes e implantação dos edifícios, áreas
destinadas a infra-estruturas e estacionamento, espaços verdes e de
utilização colectiva e equipamento, identificando as áreas a integrar
nos domínios público e privado municipal, quadro sinóptico, com iden-
tificação e áreas dos lotes, área bruta de construção, cércea máxima
e número de pisos acima e abaixo da cota de soleira, usos, com iden-
tificação do número máximo de fogos e das unidades afectas a outros
usos, área destinada a estacionamento e número mínimo de lugares
de estacionamento, privados e públicos.

8 — Fotografias, a cores, do local.
9 — Outros elementos que o requerente queira apresentar.
10 — Em área abrangida por plano de pormenor:
10.1 — Requerimento;
10.2 — Memória descritiva esclarecendo devidamente a pretensão

e indicando a área objecto do pedido;
10.3 — Extractos das plantas de implantação e condicionantes do

plano de pormenor;
10.4 — Os elementos referidos nos n.os 3, 6 e 7.
11 — As peças desenhadas serão dobradas, segundo as normas por-

tuguesas, em formato A4.
12 — Os elementos constante dos n.os 7, 8, e 9 serão fornecidos

em formato digital. As peças escritas e desenhadas serão fornecidas
em ficheiros tipo Word/Excel e DWG ou DXF.

13 — Número de exemplares em papel — dois. No caso de o prédio
se localizar em zona de servidão administrativa ou restrição de uti-
lidade pública deve anexar-se uma cópia por cada entidade a consultar.

Norma 2

Informação prévia de obras de urbanização

1 — Requerimento.
2 — Quando o interessado não seja o proprietário do prédio, iden-

tificação do proprietário bem como dos titulares de qualquer outro
direito real sobre o prédio, através da certidão emitida pela con-
servatória do registo predial.

3 — Extracto da planta de ordenamento e da planta de condicio-
nantes do plano municipal de ordenamento do território vigente, de
maior pormenor, assinalando a área objecto da pretensão.

4 — Quando não abrangido por plano municipal de ordenamento
do território, extracto da carta da Reserva Agrícola Nacional e da
carta da Reserva Ecológica Nacional, com a indicação dos solos que
se pretende utilizar e a delimitação da área objecto da pretensão.

5 — Planta de localização e enquadramento à escala de 1:25 000
e 1:5000 ou superior, assinalando devidamente os limites da área
objecto da operação.

6 — Memória descritiva explicitando as obras, designadamente
arruamentos, redes de abastecimento de águas, de saneamento, de
gás, de infra-estruturas eléctricas (redes de baixa, média e alta tensão
e de iluminação pública), de telecomunicações e intervenção pai-
sagística.

7 — Peças desenhadas, georreferenciados elipsóide de Hayford, sis-
tema de projecção de Gauss no Datum 73, a escala 1:1000 ou superior
esclarecedoras da pretensão.

8 — As peças desenhadas serão dobradas, segundo as normas por-
tuguesas, em formato A4.

9 — Os elementos constantes dos n.os 6 e 7 serão fornecidos em
formato digital. As peças escritas e desenhadas serão fornecidas em
ficheiros tipo Word e DWG ou DXF. A origem altimétrica será obri-
gatoriamente o Datum do marégrafo de Cascais.

10 — Número de exemplares em papel — dois. No caso de o prédio
se localizar em zona de servidão administrativa ou restrição de uti-
lidade pública deve anexar-se uma cópia por cada entidade a consultar.

Norma 3

Informação prévia de obras de edificação

1 — Requerimento.
2 — Quando o interessado não seja o proprietário do prédio, iden-

tificação do proprietário bem como dos titulares de qualquer outro
direito real sobre o prédio, através da certidão emitida pela con-
servatória do registo predial.

3 — Extracto da planta de ordenamento e da planta de condicio-
nantes do plano municipal de ordenamento do território vigente, de
maior pormenor e da planta de síntese do loteamento, quando exista,
assinalando a área objecto da pretensão.

4 — Quando não abrangido por plano municipal de ordenamento
do território, extracto da carta da Reserva Agrícola Nacional e da
carta da Reserva Ecológica Nacional, com a indicação dos solos que
se pretende utilizar e a delimitação da área objecto da pretensão.

5 — Planta de localização e enquadramento à escala de 1:25 000
e 1:5000 ou superior, assinalando devidamente os limites da área
objecto da operação.

6 — Memória descritiva e justificativa esclarecendo devidamente
a pretensão.

7 — Planta de implantação à escala 1:500 ou superior, definindo
o alinhamento e perímetro da edificação em causa, dos anexos e
das edificações adjacentes, vizinhas.

8 — Peças desenhadas indicando as cérceas e número de pisos acima
e abaixo da cota de soleira, plantas cotadas de todos os pisos incluindo
coberturas, alçados, cortes transversais e longitudinais cotados, área
total de construção e utilização.

9 — Nos processos de obras de recuperação, renovação e ou alte-
ração, levantamento do existente (plantas, cortes e alçados) suma-
riamente cotado.

10 — Fotografias a cores, de ângulos opostos ou complementares
que classifiquem as confrontações da parcela quer com a via pública
quer com as parcelas vizinhas, bem como de todas as construções
existentes na parcela, quando for o caso. Tomadas de vista longínquas
ou de cota superior, sempre que tal se verifique necessário para uma
análise correcta de integração da proposta no ambiente existente.

11 — Número de exemplares em papel — dois. No caso de o prédio
se localizar em zona de servidão administrativa ou restrição de uti-
lidade pública deve anexar-se mais uma cópia por cada entidade a
consultar.

Norma 4

Informação prévia sobre obras de demolição

1 — Requerimento.
2 — Quando o interessado não seja o proprietário do prédio, iden-

tificação do proprietário bem como dos titulares de qualquer outro
direito real sobre o prédio, através de certidão emitida pela con-
servatória do registo predial.

3 — Extracto da planta de ordenamento e de condicionantes do
plano municipal de ordenamento do território de maior pormenor
e da planta de síntese do loteamento quando exista, assinalando a
área objecto da pretensão.

4 — Quando não abrangido por plano municipal de ordenamento
do território, extracto da carta da Reserva Agrícola Nacional e da
carta da Reserva Ecológica Nacional, com a indicação dos solos que
se pretende utilizar e a delimitação da área objecto da pretensão.

5 — Planta de localização e enquadramento à escala de 1:25 000
e 1:5000 ou superior, assinalando devidamente os limites da área
objecto da operação.

6 — Memória descritiva esclarecendo devidamente a pretensão e
indicando a área objecto do pedido bem como o estado de conservação
do imóvel.

7 — Descrição sumária da utilização futura do terreno.
8 — Fotografias do imóvel (do interior e exterior).
9 — Número de exemplares — dois. No caso de o prédio se localizar

em zona de servidão administrativa ou restrição de utilidade pública
deve anexar-se mais uma cópia por cada entidade a consultar.

Norma 5

Informação prévia sobre alteração da utilização
(de edifícios ou fracções)

1 — Requerimento.
2 — Quando o interessado não seja o proprietário do prédio, iden-

tificação do proprietário bem como dos titulares de qualquer outro
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direito real sobre o prédio, através da certidão emitida pela con-
servatória do registo predial.

3 — Extracto da planta de ordenamento e de condicionantes do
plano municipal de ordenamento do território de maior pormenor
vigente e da planta de síntese de loteamento quando exista, assinalando
a área objecto da operação.

4 — Quando não abrangido por plano municipal de ordenamento
do território, extracto da carta da Reserva Agrícola Nacional e da
carta da Reserva Ecológica Nacional, com a indicação dos solos que
se pretende utilizar e a delimitação da área objecto da pretensão.

5 — Planta de localização e enquadramento à escala de 1:25 000
e 1:5000 ou superior, assinalando devidamente os limites da área
objecto da operação.

6 — Dados que permitam localizar o processo de autorização ou
licenciamento, arquivado na Câmara Municipal: ano de construção
do edifício, titular do processo, números dos alvarás de construção
e utilização.

7 — Memória descritiva indicando a área objecto do pedido e escla-
recendo devidamente a pretensão, devem ser indicados os lugares
de estacionamento público e privados existentes e a criar, número
de funcionários e utilizadores da fracção ou edifício, horários de fun-
cionamento e outros dados que permitam avaliar o impacte da
alteração.

8 — Plantas do edifício ou da fracção com identificação dos com-
partimentos e acessos e do respectivo prédio.

9 — Número de exemplares — dois. No caso de o prédio se localizar
em zona de servidão administrativa ou restrição de utilidade pública,
deve anexar-se mais uma cópia por cada entidade a consultar.

10 — No caso de prédio constituído em regime de propriedade
horizontal, deliberação da assembleia de condóminos, autorizando
a alteração, caso seja possível, de acordo com o uso definido no título
constitutivo.

Norma 6

Informação prévia sobre remodelações de terrenos
e outras operações urbanísticas

1 — Requerimento.
2 — Quando o interessado não seja o proprietário do prédio, iden-

tificação do proprietário bem como dos titulares de qualquer outro
direito real sobre o prédio, através de certidão emitida pela con-
servatória do registo predial.

3 — Extracto da planta de ordenamento e de condicionantes do
plano municipal de ordenamento do território de maior pormenor
e da planta de síntese do loteamento, quando exista assinalando a
área objecto da pretensão.

4 — Quando não abrangido por plano municipal de ordenamento
do território, extracto da carta da Reserva Agrícola Nacional e da
carta da Reserva Ecológica Nacional, com a indicação dos solos que
se pretende utilizar e a delimitação da área objecto da pretensão.

5 — Planta de localização e enquadramento à escala de 1:25 000
e 1:5000 ou superior, assinalando devidamente os limites da área
objecto da operação. Os limites da área objecto da operação serão
apoiados em levantamento topográfico georreferenciado elipsóide de
Hayford, sistema de projecção de Gauss no Datum 73. A origem
altimétrica será obrigatoriamente o Datum do marégrafo de Cascais.

6 — Memória descritiva esclarecendo devidamente a pretensão e
indicando a área objecto do pedido.

7 — As peças desenhadas serão dobradas, segundo as normas por-
tuguesas, em formato A4.

8 — Os elementos constantes dos n.os 5 e 6 serão fornecidos em
formato digital. As peças escritas e desenhadas serão fornecidas em
ficheiros tipo Word/Excel e DWG ou DXF.

9 — Número de exemplares em papel — dois. No caso de o prédio
se localizar em zona de servidão administrativa ou restrição de uti-
lidade pública deve anexar-se mais uma cópia por cada entidade a
consultar.

Norma 7

Autorização das operações de loteamento

1 — Requerimento.
2 — Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer

direito que confira a faculdade de realização da operação.
3 — Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida

pela conservatória do registo predial referente ao prédio ou prédios
abrangidos.

4 — Cópia da notificação da Câmara Municipal a comunicar a apro-
vação de um pedido de informação prévia, quando esta exista e estiver
em vigor.

5 — Extractos das plantas de implantação e de condicionantes do
plano de pormenor, assinalando devidamente a área objecto da
operação.

6 — Planta de localização e enquadramento à escala de 1:25 000
e 1:5000 ou superior, assinalando devidamente os limites da área
objecto da operação, incluindo uma faixa envolvente com dimensão
adequada à avaliação da integração da operação na área em que
se insere, assinalando os elementos ou valores naturais e construídos,
infra-estruturas existentes e as servidões administrativas e restrições
de utilidade pública, incluindo os solos abrangidos pelos regimes de
Reserva Agrícola Nacional, Reserva Ecológica Nacional e ou outros.

7 — Declaração conjunta nos termos do disposto no Decreto-Lei
n.o 292/95, de 14 de Novembro, dos técnicos que integram a equipa
técnica, com identificação do coordenador técnico do projecto.

8 — Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos pro-
jectos quanto ao cumprimento das disposições legais e regulamentares
aplicáveis.

9 — Memória descritiva e justificativa, esclarecendo o enquadra-
mento da pretensão nos planos municipais de ordenamento do ter-
ritório existentes, a localização e a área do prédio ou prédios abran-
gidos, a integração paisagística da operação, índices urbanísticos adop-
tados e áreas de construção, espaços verdes e de uso colectivo e
de cedência resultantes, número de lotes e respectivas áreas, áreas
de construção, cérceas, número de pisos acima e abaixo da cota de
soleira, utilização e número máximo de fogos de cada edifício, con-
dicionantes relativas à implantação dos edifícios e construções anexas,
áreas destinadas a espaços de utilização colectiva, incluindo espaços
verdes e respectivos arranjos, natureza e dimensionamento dos equi-
pamentos, natureza das actividades não habitacionais e dimensiona-
mento das áreas a elas destinadas, solução adoptada para o funcio-
namento das redes de abastecimento de água, de águas residuais,
de infra-estruturas eléctricas (redes de baixa, média e alta tensão
e de iluminação pública), de gás e de telecomunicações e suas ligações
às redes gerais, quando for o caso, estrutura viária adoptada, espe-
cificando acessos e estacionamento de veículos, incluindo os previstos
em cave.

10 — Levantamento topográfico, à escala 1:500 ou superior, em
formato digital (tipo DWG ou DXF), georreferenciado elipsóide de
Hayford, sistema de projecção de Gauss no Datum 73. A origem
altimétrica será obrigatoriamente o Datum do marégrafo de Cascais.

11 — Planta de apresentação, apoiada em levantamento topográ-
fico, à escala 1:1000, indicando, nomeadamente a superfície total do
terreno objecto da pretensão, estrutura viária, divisão em lotes, sua
numeração e finalidade, polígono de base para a implantação das
construções, localização de equipamentos e das áreas que lhe sejam
destinadas, bem como das áreas para espaços verdes e utilização
colectiva.

12 — Planta de síntese à escala 1:1000 ou superior, elaborada com
base no levantamento topográfico indicando, nomeadamente, a loca-
lização do terreno, modelação proposta, a estrutura viária (*), as redes
de abastecimento de água (*), de saneamento (*), de energia eléctrica
(localização de armários de distribuição e das colunas de ilumina-
ção)(*), de gás (*) e de condutas destinadas à instalação de infra-
-estruturas de telecomunicações (localização de armários de distri-
buição)(*), a divisão em lotes, sua numeração, finalidade (*), áreas
de implantação (*) e de construção (*), número de fogos com espe-
cificação dos fogos destinados a habitações a custos controlados
quando previstos (*), áreas destinadas a infra-estruturas e estacio-
namento, espaços verdes e de utilização colectiva e equipamento,
quadro sinóptico, com indicação, por lote, de identificação dos lotes,
áreas dos lotes (*), áreas máximas de implantação dos edifícios (*),
áreas brutas de construção (*), número de pisos acima e abaixo da
cota de soleira (*), cérceas (*), usos (*), com identificação do número
máximo de fogos (*), com especificação dos destinados a habitação
a custos controlados e das unidades afectas a outros usos, área des-
tinada a estacionamento e número mínimo de lugares de estacio-
namento, privados e públicos. O limite do lote, polígono de implan-
tação, áreas do domínio público ou privado municipal serão geo-
rreferenciados.

(*) Do plano de pormenor.

13 — Planta cadastral à escala 1:500 ou superior, elaborada com
base no levantamento topográfico georreferenciado elipsóide de Hay-
ford, sistema de projecção de Gauss no Datum 73. A origem altimétrica
será obrigatoriamente o Datum do marégrafo de Cascais, com indi-
cação numérica e gráfica das áreas de cedência para os domínios
público e privado municipal.

14 — Fotografias, a cores, do local. Em alguns casos poderá ser
exigida maqueta da proposta.

15 — Regulamento das construções, incluindo muros e tratamento
dos espaços livres.

16 — Extracto do mapa de ruído ou, na sua ausência, relatório
sobre recolha de dados acústicos, avaliação acústica e soluções ade-
quadas e preconizadas para minimização dos impactes acústicos
negativos.

17 — Ficha com os elementos estatísticos devidamente preenchida
com os dados referentes à operação urbanística a realizar.
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18 — As peças desenhadas serão dobradas, segundo as norma por-
tuguesas, em formato A4.

19 — Os elementos constantes dos n.os 9, 10, 11, 12, 13, 14 e 15
serão fornecidos em formato digital. As peças escritas e desenhadas
serão fornecidas em ficheiros tipo Word/Excel e DWG ou DXF.

20 — Número de exemplares em papel — três.

Norma 8

Licenciamento das operações de loteamento

1 — Requerimento.
2 — Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer

direito que confira a faculdade de realização da operação.
3 — Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida

pela conservatória do registo predial referente ao prédio ou prédios
abrangidos.

4 — Cópia da notificação da Câmara Municipal a comunicar a apro-
vação de um pedido de informação prévia, quando esta exista e estiver
em vigor.

5 — Extractos das plantas de ordenamento e de condicionantes do
plano municipal de ordenamento do território vigente, de maior por-
menor, assinalando a área objecto da operação.

6 — Planta de localização e enquadramento à escala de 1:25 000
e 1:5000 ou superior, assinalando devidamente os limites da área
objecto da operação, incluindo uma faixa envolvente com dimensão
adequada à avaliação da integração da operação na área em que
se insere, assinalando os elementos ou valores naturais e construídos,
infra-estruturas existentes e as servidões administrativas e restrições
de utilidade pública, incluindo os solos abrangidos pelos regimes de
Reserva Agrícola Nacional e Reserva Ecológica Nacional.

7 — Declaração conjunta, nos termos do disposto no Decreto-Lei
n.o 292/95, de 14 de Novembro, dos técnicos que integram a equipa
técnica, com identificação do coordenador técnico do projecto.

8 — Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos pro-
jectos quanto ao cumprimento das disposições legais e regulamentares
aplicáveis.

9 — Memória descritiva e justificativa, esclarecendo o enquadra-
mento e adequabilidade do projecto com a política de ordenamento
do território contida nos planos municipais de ordenamento do ter-
ritório vigentes, a localização e área do prédio ou prédios abrangidos,
a integração paisagística da operação, índices urbanísticos adoptados
e áreas de construção, espaços verdes e de uso colectivo e de cedência
resultantes, número de lotes e respectivas áreas, áreas de construção,
cérceas, número de pisos acima e abaixo da cota de soleira, utilização
e número máximo de fogos de cada edifício, condicionantes relativas
à implantação dos edifícios e construções anexas, áreas destinadas
a espaços de utilização colectiva, incluindo espaços verdes e respectivos
arranjos, natureza e dimensionamento dos equipamentos, natureza
das actividades não habitacionais e dimensionamento das áreas a elas
destinadas, solução adoptada para o funcionamento das redes de abas-
tecimento de água, de águas residuais, de infra-estruturas eléctricas
(redes de baixa, média e alta tensão e de iluminação pública), de
gás e de telecomunicações e suas ligações às redes gerais, quando
for o caso, estrutura viária adoptada, especificando acessos e esta-
cionamento de veículos, incluindo os previstos em cave, referência
à adequabilidade da proposta de loteamento às normas e princípios
de ordenamento contidos no Plano Director Municipal.

10 — Levantamento topográfico, à escala 1:500 ou superior, em
formato digital (DWG ou DXF), georreferenciado elipsóide de Hay-
ford, sistema de projecção de Gauss no Datum 73. A origem altimétrica
será obrigatoriamente o Datum do marégrafo de Cascais.

11 — Planta de trabalho, apoiada em levantamento topográfico,
à escala 1:1000 ou superior, indicando, nomeadamente, a superfície
total do terreno objecto da pretensão, a estrutura viária, divisão em
lotes, sua numeração e finalidade, polígono de base para a implantação
das construções, localização de equipamentos e das áreas que lhe
sejam destinadas, bem como das áreas para espaços verdes e utilização
colectiva.

12 — Planta de síntese, à escala 1:500 ou superior, elaborada com
base no levantamento topográfico, indicando, nomeadamente, a loca-
lização do terreno, modelação proposta, a estrutura viária, espaços
verdes e de utilização colectiva e equipamento, a divisão em lotes,
sua numeração, finalidade, áreas de implantação e de construção,
número de fogos com especificação dos fogos destinados a habitações
a custos controlados quando previstos, quadro sinóptico, com indi-
cação, por lote, de identificação dos lotes, áreas dos lotes, áreas máxi-
mas de implantação dos edifícios, áreas brutas de construção, número
de pisos acima e abaixo da cota de soleira, cérceas, usos, com iden-
tificação do número máximo de fogos, com especificação dos des-
tinados a habitação a custos controlados e das unidades afectas a
outros usos, área destinada a estacionamento e número mínimo de
lugares de estacionamento, privados e públicos.

Para fixar as cotas de soleira é obrigatório apresentar o corte trans-
versal ao arruamento (rasante e terreno) que contenha o arruamento,

o lote, o polígono de implantação, os pisos abaixo e acima do
arruamento.

O limite do lote, polígono de implantação, áreas do domínio público
ou privado municipal serão georreferenciados elipsóide de Hayford,
sistema de projecção de Gauss no Datum 73. A origem altimétrica
será obrigatoriamente o Datum do marégrafo de Cascais.

13 — Planta de infra-estruturas, à escala 1:500 ou superior, ela-
borada com base no levantamento topográfico, indicando, nomea-
damente, a localização do terreno, modelação proposta, a estrutura
viária (traçado com indicação das concordâncias ao eixo e lancil, perfil
longitudinal à escala H1:1000, V1:100, com indicação dos arruamentos
existentes a interceptar e das linhas de água), as redes de abaste-
cimento de água, de saneamento, de energia eléctrica (localização
de armários de distribuição e das colunas de iluminação), de gás
e de condutas destinadas à instalação de infra-estruturas de teleco-
municações (localização de armários de distribuição), áreas destinadas
a infra-estruturas e estacionamento, espaços verdes e de utilização
colectiva e equipamento.

As plantas gerais de arruamentos, redes de abastecimento de águas,
saneamento, energia eléctrica, gás, telecomunicações, espaços verdes
e de utilização colectiva e equipamentos serão georreferenciados de
acordo com o critério definido na norma.

14 — Planta cadastral, à escala 1:500 ou superior, elaborada com
base no levantamento topográfico, com indicação numérica e gráfica
das áreas de cedência para os domínios público e privado municipal.

15 — Fotografias, a cores, do local. Em alguns casos poderá ser
exigida maqueta da proposta.

16 — Regulamento das construções, incluindo muros e do trata-
mento dos espaços livres, se justificado.

17 — Extracto do mapa de ruído ou, na sua ausência, recolha de
dados acústicos; avaliação acústica e soluções adequadas e preco-
nizadas para minimização dos impactes acústicos negativos.

18 — Ficha com os elementos estatísticos devidamente preenchida
com os dados referentes à operação urbanística a realizar.

19 — As peças desenhadas serão dobradas, segundo as normas por-
tuguesas, em formato A4.

20 — Os elementos constantes dos n.os 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15,
16, 17 e 18 serão fornecidos em formato digital. As peças escritas
e desenhadas serão fornecidas em ficheiros tipo Word/Excel e DWG
ou DXF.

21 — Número de exemplares em papel — dois. No caso de o prédio
se localizar em zona de servidão administrativa ou restrição de uti-
lidade pública deverá anexar-se uma cópia por cada entidade a
consultar.

22 — Para os pedidos de alteração aos licenciamentos de lotea-
mento devem ser entregues os elementos referidos nos n.os 1, 2, 3,
4, 6, 7, 8, 9, 13 e 19.

23 — Em pedidos de alteração aos licenciamentos de loteamento
com áreas a afectar e desafectar ao domínio público municipal é
obrigatório apresentar a planta das permutas com a indicação expressa
das áreas e confrontações.

A planta será elaborada com base no levantamento topográfico
georreferenciados elipsóide de Hayford, sistema de projecção de
Gauss no Datum 73.

Norma 9

Licenciamento de operações de emparcelamento de prédios
de que resulte um só lote/prédio

1 — Requerimento.
2 — Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer

direito que confira a faculdade de realização da operação.
3 — Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida

pela conservatória do registo predial referente ao prédio ou prédios
abrangidos (original ou autenticada).

4 — Cópia da notificação da Câmara Municipal a comunicar a apro-
vação de um pedido de informação prévia, quando esta exista e estiver
em vigor.

5 — Extractos das plantas de ordenamento e de condicionantes do
plano municipal de ordenamento do território vigente, de maior por-
menor, assinalando a área objecto da operação.

6 — Quando não abrangido por plano municipal de ordenamento
do território, extracto da carta da Reserva Agrícola Nacional e da
carta da Reserva Ecológica Nacional, com a indicação dos solos que
se pretende utilizar e a delimitação da área objecto da pretensão.

7 — Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projecto
quanto ao cumprimento das disposições legais e regulamentares
aplicáveis.

8 — Memória descritiva e justificativa, esclarecendo a localização
e área dos prédios abrangidos, índices urbanísticos adoptados, espaços
verdes e de uso colectivo e de cedência eventualmente resultantes,
número do lote e respectiva área, áreas de construção, cércea, número
de pisos acima e abaixo da cota de soleira, utilização e número máximo
de fogos, condicionantes relativas à implantação do edifício e cons-
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truções anexas, áreas destinadas a espaços de utilização pública, solu-
ção adoptada para a ligação às redes de abastecimento de água, de
águas residuais, de infra-estruturas eléctricas, de gás e de telecomu-
nicações, estrutura viária existente e correcções eventualmente neces-
sárias, acessos e estacionamento de veículos, incluindo os previstos
em cave, referência à adequabilidade da proposta de loteamento às
normas e princípios de ordenamento contidos no Plano Director
Municipal.

9 — Planta de localização e enquadramento à escala de 1:25 000
e 1:5000 ou superior, assinalando devidamente os limites das áreas
objecto da operação, a estrutura viária, o lote, o polígono de base
para a implantação da construção e indicação numérica e gráfica das
áreas de cedência para os domínios público e privado municipal.

A planta de enquadramento deve ser apoiada em levantamento
topográfico georreferenciado elipsóide de Hayford, sistema de pro-
jecção de Gauss no Datum 73. A origem altimétrica será obriga-
toriamente o Datum do marégrafo de Cascais.

10 — Ficha com os elementos estatísticos devidamente preenchida
com os dados referentes à operação urbanística a realizar.

11 — As peças desenhadas serão dobradas, segundo as normas por-
tuguesas, em formato A4.

12 — Os elementos constantes dos n.os 8, 9 e 10 serão fornecidos
em formato digital. As peças escritas e desenhadas serão fornecidas
em ficheiros tipo Word e DWG ou DXF.

13 — Número de exemplares em papel — dois. No caso de o prédio
se localizar em zona de servidão administrativa ou restrição de uti-
lidade pública deverá anexar-se uma cópia por cada entidade a
consultar.

Norma 10

Autorização de obras de urbanização

1 — Requerimento.
2 — Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer

direito que confira a faculdade de realização da operação.
3 — Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida

pela conservatória do registo predial referente ao prédio ou prédios
abrangidos.

4 — Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a apro-
vação de um pedido de informação prévia, quando esta exista e estiver
em vigor.

5 — Cópia da notificação do deferimento do pedido de licencia-
mento ou de autorização da operação de loteamento.

6 — Projectos das diferentes especialidades que integram as obras,
apoiado em levantamento topográfico georreferenciados elipsóide de
Hayford, sistema de projecção de Gauss no Datum 73, designadamente
das infra-estruturas viárias, de sinalização viária, de redes de abas-
tecimento de águas, esgotos e drenagem, de gás, de infra-estruturas
eléctricas (redes de baixa, média e alta tensão e de iluminação pública),
de telecomunicações, de intervenção paisagística, de minimização dos
impactes acústicos, devendo cada projecto conter memória descritiva
e justificativa, bem como os cálculos, se for caso disso, e as peças
desenhadas, em escala tecnicamente adequada, com os respectivos
termos de responsabilidade dos técnicos autores dos projectos.

As plantas gerais de arruamentos, redes de abastecimento de águas,
saneamento, energia eléctrica, gás, telecomunicações, espaços verdes
e de utilização colectiva e equipamentos serão georreferenciados de
acordo com o critério definido na norma.

7 — Pareceres das entidades exteriores ao município.
8 — Orçamento da obra, por especialidades e global, baseado na

quantidade e qualidades dos trabalhos necessários à sua execução,
devendo neles ser adoptadas as normas portuguesas em vigor ou as
especificações do Laboratório Nacional de Engenharia Civil.

9 — Condições técnicas gerais e especiais do caderno de encargos,
incluindo prazos para o início e para o termo da execução dos
trabalhos.

10 — Declaração conjunta nos termos do disposto no Decreto-Lei
n.o 292/95, de 14 de Novembro, dos técnicos que integram a equipa
técnica, com identificação do coordenador técnico do projecto.

11 — Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos pro-
jectos quanto ao cumprimento das disposições legais e regulamentares
aplicáveis.

12 — Contrato de urbanização, caso o requerente entenda proceder,
desde logo, à sua apresentação.

13 — As peças desenhadas serão dobradas, segundo as normas por-
tuguesas, em formato A4.

14 — Os elementos constante dos n.os 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 serão
fornecidos em formato digital. As peças escritas e desenhadas serão
fornecidas em ficheiros tipo Word/Excel e DWG ou DXF.

15 — Número de exemplares em papel — dois.

Norma 11

Licenciamento de obras de urbanização

1 — Requerimento.
2 — Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer

direito que confira a faculdade de realização da operação.
3 — Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida

pela conservatória do registo predial referente as prédio ou prédios
abrangidos.

4 — Extractos das plantas de ordenamento e de condicionantes do
plano municipal de ordenamento do território vigente, de maior por-
menor, assinalando a área objecto da operação.

5 — Quando não abrangido por plano municipal de ordenamento
do território, extracto da carta da Reserva Agrícola Nacional e da
carta da Reserva Ecológica Nacional, com a indicação dos solos que
se pretende utilizar e a delimitação da área objecto da pretensão.

6 — Cópia da notificação da Câmara Municipal a comunicar a apro-
vação de um pedido de informação prévia, quando esta exista e estiver
em vigor.

7 — Levantamento topográfico, à escala 1:500 ou superior, em for-
mato digital, georreferenciado elipsóide de Hayford, sistema de pro-
jecção de Gauss no Datum 73. A origem altimétrica será obriga-
toriamente o Datum do marégrafo de Cascais.

8 — Planta de apresentação, à escala 1:1000, indicando, nomea-
damente a estrutura viária, divisão em lotes, sua numeração e fina-
lidade, polígono de base para a implantação das construções, loca-
lização de equipamentos e das áreas que lhe sejam destinadas, bem
como das áreas para espaços verdes e utilização colectiva.

9 — Projectos das diferentes especialidades, apoiado em levanta-
mento topográfico, que integram a obra, designadamente das infra-
-estruturas viárias, de sinalização viária, redes de abastecimento de
águas, incluindo o abastecimento aos sistemas de rega, de esgotos
e drenagem, de gás, de infra-estruturas eléctricas (redes de baixa,
média e alta tensão e iluminação pública), de telecomunicações, de
intervenção paisagística, de minimização dos impactes acústicos,
devendo cada projecto conter memória descritiva e justificativa, bem
como os cálculos, se for caso disso, e as peças desenhadas, em escala
tecnicamente adequada, com os respectivos termos de responsabi-
lidade dos técnicos autores dos projectos.

As plantas gerais de arruamentos, redes de abastecimento de águas,
saneamento, energia eléctrica, gás, telecomunicações, espaços verdes
e de utilização colectiva e equipamentos serão georreferenciados de
acordo com o critério definido na norma.

10 — Orçamento da obra, por especialidades e global, baseado em
quantidades e qualidades dos trabalhos necessários à sua execução,
devendo neles ser adoptada as normas portuguesas em vigor ou as
especificações do Laboratório Nacional de Engenharia Civil.

11 — Condições técnicas gerais e especiais do caderno de encargos,
incluindo prazos para o início e para o termo da execução dos trabalho.

12 — Declaração conjunta nos termos do disposto no Decreto-Lei
n.o 292/95, de 14 de Novembro, dos técnicos que integram a equipa
técnica, com identificação do coordenador técnico do projecto.

13 — Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos pro-
jectos quanto ao cumprimento das disposições legais e regulamentares
aplicáveis.

14 — Proposta de contrato de urbanização, caso o requerente
entenda proceder, desde logo, à sua apresentação.

15 — As peças desenhadas serão dobradas, segundo as normas por-
tuguesas, em formato A4.

16 — Os elementos constantes dos n.os 7, 8, 9, 10, 11, 12,13 e 14
serão fornecidos em formato digital. As peças escritas e desenhadas
serão fornecidas em ficheiros tipo Word/Excel e DWG ou DXF.

17 — Número de exemplares em papel — dois. No caso de o prédio
se localizar em zona de servidão administrativa ou de restrição de
utilidade pública deverá anexar-se mais uma cópia por cada entidade
a consultar.

Norma 12

Autorização de obras de edificação

1 — Requerimento.
2 — Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer

direito que confira a faculdade de realização da operação.
3 — Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida

pela conservatória do registo predial referente ao prédio ou prédios
abrangidos.

4 — Extracto da planta de ordenamento do plano municipal de
ordenamento do território, de maior pormenor e da planta síntese
do loteamento, se existir, assinalando a área objecto da pretensão.

5 — Planta de localização e enquadramento à escala de 1:25 000
e 1:5000 ou superior, com a indicação precisa do local onde se pretende
executar a obra.

6 — Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a apro-
vação de um pedido de informação prévia, quando esta existir e estiver
em vigor.
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7 — Quando se trate de obras de reconstrução deve ainda ser junta
fotografia do imóvel.

8 — Memória descritiva e justificativa (modelos 13-A).
9 — Projecto de arquitectura (modelos 13-B).
10 — Estimativa do custo total da obra.
11 — Calendarização da execução da obra.
12 — Termos de responsabilidade subscritos pelo autores dos pro-

jectos quanto ao cumprimento das normas legais e regulamentares
aplicáveis.

13 — Ficha com os elementos estatísticos devidamente preenchida
com os dados referentes à operação urbanística a realizar.

14 — Projectos das especialidades (modelo 13-C), com pareceres
das entidades exteriores ao município.

15 — Número de exemplares — dois. No caso de o prédio se loca-
lizar em zona de servidão administrativa ou restrição de utilidade
pública, ou dos estabelecimentos referidos em «Notas», deverá ane-
xar-se mais uma cópia por cada entidade a consultar.

Notas:
1 — Para instalação de estabelecimentos a que se refere o Decreto-

-Lei n.o 168/97, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 57/2002,
de 11 de Março, e a Portaria n.o 33/2000, de 28 de Janeiro, devem
ser entregues: projecto de instalação eléctrica, no caso de estabe-
lecimentos com fabrico próprio de pastelaria, panificação e gelados,
acta da reunião de condomínio autorizando a alteração das fachadas
ou outras partes comuns do edifício, caso a instalação obrigue a esse
tipo de obras.

2 — No caso do projecto carecer de aprovação da administração
central, nos termos da legislação especial aplicável, deve ser apre-
sentado documento comprovativo da referida aprovação.

Norma 13

Licenciamento de obras de edificação

1 — Requerimento.
2 — Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer

direito que confira a faculdade da realização da operação.
3 — Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida

pela conservatória do registo predial referente ao prédio ou prédios
abrangidos.

4 — Extractos das plantas de ordenamento e de condicionantes do
plano municipal de ordenamento do território vigente, de maior por-
menor, assinalando a área objecto da operação.

5 — Quando não abrangido por plano municipal de ordenamento
do território e sempre que não existir pedido de informação prévia
favorável válido ou não exista operação de loteamento, deve ser ane-
xado extracto da carta da Reserva Agrícola Nacional e da carta da
Reserva Ecológica Nacional, com a indicação dos solos que se pretende
utilizar e a delimitação da área objecto da pretensão.

6 — Planta de localização e enquadramento à escala de 1:25 000
e 1:5000 ou superior, assinalando devidamente os limites da área
objecto da operação.

7 — Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a apro-
vação de um pedido de informação prévia, quando esta existir e estiver
em vigor.

8 — Fotografias, a cores, dos ângulos opostos ou complementares
que definam as confrontações da parcela quer com a via pública quer
com as parcelas vizinhas, bem como de todas as construções existentes
na parcela, quando for o caso.

9 — No caso de obras de edificação no centro histórico e ou o
submeter à apreciação do IPPAR, devem acrescentar-se fotografias
com tomadas de vista longínquas ou de cotas superior, sempre que
tal se verifique necessário para uma análise correcta da integração
da proposta no ambiente existente. Levantamento fotográfico do edi-
ficado, bem como do interior existente, no caso de obras de ampliação.
Levantamento fotográfico dos alçados do edificado envolvente onde
se pretende integrar a construção.

10 — Nos processos de obras de construção no centro histórico,
cópia do relatório das sondagens e estudo arqueológico, caracterizador
do potencial patrimonial do local.

11 — Memória descritiva e justificativa (modelos 13-A). (a)
12 — Projecto de arquitectura (modelos 13-B). (a)
13 — Estimativa do custo total da obra.
14 — Calendarização da execução da obra.
15 — Projectos das especialidades, caso o requerente entenda pro-

ceder, desde logo, à sua apresentação (modelo 13-C).
16 — Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos pro-

jectos quanto ao cumprimento das normas legais e regulamentares
aplicáveis.

17 — Ficha com os elementos estatísticos devidamente preenchida
com os dados referentes à operação urbanística a realizar.

18 — Número de exemplares — dois. No caso de o prédio se loca-
lizar em zona de servidão administrativa ou de restrição de utilidade

pública, deverá anexar-se mais uma cópia por cada entidade a
consultar.

Notas:

(a) Devem ser entregues também em formato digital.
1 — Para instalação de estabelecimentos a que se refere o Decreto-

-Lei n.o 168/97, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 57/2002,
de 11 de Março, e a Portaria n.o 33/2000, de 28 de Janeiro, devem
ser entregues: projecto de instalação eléctrica, no caso de estabe-
lecimentos com fabrico próprio de pastelaria, panificação e gelados;
acta da reunião de condomínio autorizando a alteração das fachadas
ou outras partes comuns do edifício, caso a instalação obrigue a esse
tipo de obras.

2 — No caso do projecto carecer de aprovação da administração
central, nos termos da legislação especial aplicável, deverá ser apre-
sentado documento comprovativo da referida aprovação.

Norma 13-A

Memória descritiva e justificativa (licenciamento ou autorização de
obras de edificação)

1 — Localização e área do prédio.
2 — Descrição e justificação da proposta para a edificação.
3 — Enquadramento e adequabilidade do projecto com a política

de ordenamento do território contida nos planos municipais de orde-
namento do território vigentes.

4 — Adequação da edificação à utilização pretendida.
5 — Inserção urbana e paisagística da edificação referindo em espe-

cial a sua articulação com o edificado existente e o espaço público
envolvente.

6 — Indicação da natureza e condições do terreno.
7 — Adequação às infra-estruturas e redes existentes.
8 — Avaliação acústica e soluções adequadas e preconizadas, rela-

tivas ao cumprimento do disposto no Regulamento Geral do Ruído,
quando aplicável.

9 — Área de construção, volumetria, área de implantação, cércea
e número de pisos acima e abaixo da cota de soleira, número de
fogos e respectiva tipologia.

10 — Quando se trate de obras de reconstrução, alteração, amplia-
ção ou que implique a demolição de imóvel existente, deve juntar-se
fotografias do respectivo imóvel. No caso de construção nova deve
juntar-se fotografias do terreno e sua envolvente próxima.

Norma 13-B

Projecto de arquitectura (licenciamento ou autorização de obras de
edificação)

1 — Levantamento topográfico, à escala 1:500 ou superior, em for-
mato digital, georreferenciado elipsóide de Hayford, sistema de pro-
jecção de Gauss no Datum 73. A origem altimétrica será obriga-
toriamente o Datum do marégrafo de Cascais.

2 — Planta de implantação e cadastral, elaborada sobre o levan-
tamento topográfico em suporte gráfico e suporte digital à escala
de 1:200 ou superior, incluindo o arruamento de acesso e outros con-
finantes caso existam, com indicação das dimensões e áreas do terreno,
das cotas altimétricas propostas nas cotas de afastamento da cons-
trução a erigir aos limites do terreno, incluindo marcação do polígono
de implantação, sempre que a tal esteja sujeita, as vias públicas e
a outras construções, das áreas impermeabilizadas e respectivo mate-
rial. Representação dos estacionamentos demarcados, cotados e
numerados.

3 — Plantas à escala 1:50 ou 1:100, com a representação das cons-
truções adjacentes, quando existam, contendo as dimensões, áreas
e usos de todos os compartimentos, a representação do mobiliário
fixo e do equipamento sanitário e a representação das condutas de
evacuação de fumos e gases de combustão.

4 — Alçados à escala 1:50 ou 1:100 com a indicação das cores e
dos materiais dos elementos que constituem as fachadas, a cobertura
e muros bem como as construções adjacentes, quando existam, numa
faixa com o mínimo de 5 m.

5 — Cortes longitudinais e transversais à escala de 1:50 ou 1:100
abrangendo o terreno, com indicação do perfil existente e o proposto
incluindo o arruamento de acesso e outros confinantes caso existam
e respectivas cotas altimétricas bem como das cotas dos diversos pisos,
muros e a representação das construções existentes numa faixa com
o mínimo de 5 m.

6 — Pormenores de construção, à escala adequada, esclarecendo
a solução construtiva adoptada para as paredes exteriores do edifício
e sua articulação com a cobertura, vãos de iluminação/ventilação e
de acesso, bem como o pavimento exterior envolvente.

7 — Localização e dimensionamento do receptáculo postal.



Diário da República, 2.a série — N.o 83 — 30 de Abril de 2007 11 259

8 — No caso de obras de alteração de edifício existente, o projecto
de arquitectura deve conter ainda cópias das peças desenhadas dis-
criminando os elementos existentes e os propostos e as demolições
com as cores convencionais.

Norma 13-C

Projectos das especialidades (licenciamento ou autorização de obras
de edificação)

1 — Projecto de estabilidade que inclua o projecto de escavação
e contenção periférica e a caracterização sumária dos terrenos (dois
exemplares).

2 — Projecto de alimentação e distribuição de energia eléctrica (dois
exemplares).

3 — Projecto de instalação de gás, quando exigível, nos termos da
lei (dois exemplares).

4 — Projecto de redes prediais de água e drenagem de águas resi-
duais e pluviais (incluindo: memória descritivas da rede de água e
de esgotos e estimativa do custo, separadas, planta de implantação
do lote com a representação das canalizações exteriores de água e
esgotos, peças desenhadas com corte vertical — esquema da fossa sép-
tica com o respectivo órgão de tratamento complementar, caso não
exista no local, rede de saneamento) (quatro exemplares sendo um
em vegetal).

5 — Projectos de intervenção paisagística, quando se justifique (três
exemplares).

6 — Projecto de instalações telefónicas e de telecomunicações (três
exemplares).

7 — Estudo de comportamento térmico (dois exemplares).
8 — Projecto de instalações electromecânicas, incluindo as de trans-

porte de pessoas e ou mercadorias, quando se justifique (dois
exemplares).

9 — Projecto de segurança contra incêndios (dois exemplares).
10 — Projecto de condicionamento acústico (dois exemplares).
11 — Projecto de aquecimento, ventilação e ar condicionado

AVAC — em edifício de serviços e ou comércio, mistos de habitação
e serviços e ou comércio ou de utilização colectiva.

Norma 14

Propriedade horizontal

1 — Requerimento.
2 — Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer

direito que confira a faculdade de realização da operação.
3 — Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor, emitida

pela conservatória do registo predial, referente ao prédio.
4 — Dados que permitam localizar o processo de autorização ou

licenciamento arquivado na Câmara Municipal: ano de construção
do edifício, titular do processo, números dos alvarás de licença ou
autorização, quando exista, número do processo.

5 — Declaração de responsabilidade em que o técnico devidamente
qualificado assuma inteira responsabilidade pela elaboração do rela-
tório de propriedade horizontal.

6 — Relatório de propriedade horizontal — descrição sumária do
prédio e indicação do número de fracções autónomas, designadamente
pelas respectivas letras maiúsculas. Cada fracção autónoma deve
descriminar o andar, o destino da fracção, o número de polícia pelo
qual se processa o acesso à fracção (caso exista), a designação dos
aposentos, incluindo varandas, terraços (se os houver) garagens e arru-
mos, indicação de área bruta do imóvel e da percentagem ou per-
milagem da fracção relativamente ao valor total do prédio.

Indicação de zonas comuns — descrição de todas as zonas comuns
a determinado grupo de fracções e das zonas comuns relativamente
a todas as fracções e número(s) de polícia por onde se processa o
seu acesso [quando esse(s) número(s) existir(em)];

7 — Plantas com a composição, identificação e designação de todas
as fracções autónomas pela letra maiúscula respectiva, incluindo a
existência de arrumos, terraços, logradouros e estacionamentos, e com
a delimitação a cores, de cada fracção e das zonas comuns.

8 — Nos casos de vistoria ao local — na hipótese de não se encon-
trar em arquivo projecto aprovado do imóvel — devem ser anexados
cortes que evidenciem os pés direitos dos diferentes andares.

9 — Número de exemplares — dois.

Norma 15

Autorização ou licenciamento de obras de demolição

1 — Requerimento.
2 — Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer

direito que confira a faculdade de realização da operação.
3 — Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida

pela conservatória do registo predial referente ao prédio ou prédios
abrangidos.

4 — Extractos das plantas de ordenamento e de condicionantes do
plano de ordenamento do território, de maior pormenor e da planta
de síntese do loteamento se existir, assinalando a área objecto da
pretensão.

5 — Planta de localização e enquadramento, à escala 1:25 000 e
1:5000 ou superior, assinalando devidamente os limites da área objecto
da operação, os elementos e valores naturais e construídos, servidões
administrativas e restrições de utilidade pública.

6 — Cópia da notificação da Câmara Municipal a comunicar a apro-
vação de um pedido de informação prévia, quando esta existir e estiver
em vigor.

7 — Memória descritiva e justificativa esclarecendo devidamente
a pretensão, descrevendo sumariamente o estado de conservação do
imóvel com junção de elementos fotográficos, indicando os prazos
em que se propõe iniciar e concluir a obra, as técnicas de demolição
a utilizar, as quais são acompanhadas de peças escritas e desenhadas
justificativas das mesmas, bem como o local de depósito dos entulhos.

8 — Descrição da utilização futura do terreno, com junção do pro-
jecto de arquitectura da nova edificação, se existir.

9 — Ficha com os elementos estatísticos devidamente preenchida
com os dados referentes à operação urbanística a realizar.

10 — Número de exemplares — dois. No caso de o prédio se loca-
lizar em zona de servidão administrativa ou restrição de utilidade
pública, deverá anexar-se mais uma cópia por cada entidade a
consultar.

Norma 16

Autorização de utilização

1 — Requerimento.
2 — Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer

direito que confira a faculdade de realização da operação.
3 — Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida

pela conservatória do registo predial referente ao prédio ou prédios
abrangidos.

4 — Certificado de conformidade relativo ao regime jurídico sobre
poluição sonora, quando aplicável.

5 — Plano de emergência e organização de segurança, relativo ao
risco de incêndio, no caso de estabelecimentos comerciais.

6 — Ficha com os elementos estatísticos devidamente preenchida
com os dados referentes à operação urbanística a realizar.

Acresce:

a) Para pedidos de autorização de utilização em sequência de pro-
cessos de edificação:

7 — Indicação do número do processo de licenciamento ou auto-
rização da edificação.

8 — Termo de responsabilidade subscrito pelo técnico responsável
pela direcção técnica da obra.

9 — Telas finais, quando aplicável.
10 — Livro de obra.
11 — Termo de responsabilidade da entidade instaladora/distribui-

dora do gás.
12 — Declaração da entidade certificadora de ITED.
13 — Declaração de conformidade do ascensor (quando aplicável).
14 — Cópia do projecto eléctrico aprovado pela CERTIEL (quando

aplicável).

b) Para outros pedidos de autorização de utilização de edifícios
ou suas fracções:

15 — Cópia do alvará de licença ou autorização de utilização ante-
rior, quando exista.

16 — Dados que permitam localizar o processo de autorização ou
licenciamento, arquivado na Câmara Municipal: ano de construção
do edifício, titular do processo, números dos alvarás de licença ou
autorização de construção, número do processo.

No caso de não existir processo de licenciamento deve ser apre-
sentado comprovativo em como foi construído antes de 1951.

17 — Número de exemplares — um.

Norma 17

Licenciamento ou autorização de alteração de utilização

1 — Requerimento.
2 — Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer

direito que confira a faculdade de realização da operação.
3 — Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida

pela conservatória do registo predial referente ao prédio ou prédios
abrangidos.

4 — Extractos das plantas de ordenamento e de condicionantes do
plano municipal de ordenamento do território, de maior pormenor,
assinalando a área objecto da pretensão.
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5 — Planta de localização à escala de 1:25 000 ou superior, assi-
nalando devidamente os limites da área objecto da operação.

6 — Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a apro-
vação de um pedido de informação prévia, quando esta existir e estiver
em vigor.

7 — Cópia do alvará de licença ou autorização de utilização ante-
rior, quando exista.

8 — Dados que permitam localizar o processo de autorização ou
licenciamento, arquivado na Câmara Municipal: ano de construção
do edifício, titular do processo, números dos alvarás de licença ou
autorização de utilização anterior, quando exista, número do processo.

No caso de não existir processo de licenciamento deve ser apre-
sentado comprovativo em como foi construído antes de 1951.

9 — Memória descritiva indicando a área objecto do pedido e escla-
recendo devidamente a pretensão, devem ser indicados os lugares
de estacionamento público e privados existentes e a criar, número
de funcionários e utilizadores da fracção ou edifício, horários de fun-
cionamento e outros dados que permitam avaliar o impacte da alte-
ração. Sempre que se trate de alteração para utilização mista, comer-
cial, industrial, de serviços ou qualquer uso colectivo, deve ser entregue
o estudo de caracterização do ruído ambiental e a descrição das solu-
ções adequadas e preconizadas relativamente ao cumprimento do dis-
posto no Regulamento Geral sobre o Ruído.

10 — Planta e corte do edifício ou da fracção com identificação
dos compartimentos, acessos e respectivo prédio.

11 — Termo de responsabilidade subscrito pelo técnico responsável
pela direcção técnica da obra, quando aplicável, e termo de respon-
sabilidade subscrito conforme o disposto no n.o 2 do artigo 63.o do
Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro.

12 — Telas finais, quando aplicável.
13 — Livro de obra, quando tenham sido realizadas obras.
14 — Certificado de conformidade relativo ao regime jurídico sobre

poluição sonora, quando aplicável.
15 — Plano de emergência e organização de segurança, relativo

ao risco de incêndio, no caso de estabelecimentos comerciais, bem
como dos estabelecimentos mencionados no Decreto-Lei n.o 370/99,
de 18 de Setembro, e estabelecimentos de utilização turística (Decre-
to-Lei n.o 167/97, de 4 de Julho) e estabelecimentos de restauração
e bebidas (Decreto-Lei n.o 168/97, de 4 de Julho).

16 — Ficha com os elementos estatísticos devidamente preenchida
com os dados referentes à operação urbanística a realizar.

17 — Número de exemplares — dois. No caso de o prédio se loca-
lizar em zona de servidão administrativa ou restrição de utilidade
pública deverá anexar-se mais uma cópia por cada entidade a consultar.

Norma 18

Autorização de obras de remodelação de terrenos

1 — Requerimento.
2 — Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer

direito que confira a faculdade de realização da operação.
3 — Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida

pela conservatória do registo predial referente ao prédio ou prédios
abrangidos.

4 — Extracto da planta de síntese do loteamento, assinalando devi-
damente os limites da área objecto da pretensão.

5 — Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a apro-
vação de um pedido de informação prévia, quando esta existir e estiver
em vigor.

6 — Memória descritiva e justificativa esclarecendo devidamente
a pretensão.

7 — Projecto de execução dos trabalhos apoiado em levantamento
topográfico georreferenciados elipsóide de Hayford, sistema de pro-
jecção de Gauss no Datum 73.

8 — Projectos das especialidades necessários à execução dos tra-
balhos com pareceres das entidades exteriores ao município, quando
exigíveis.

9 — Estimativa do custo total dos trabalhos.
10 — Calendarização da execução dos trabalhos.
11 — Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos pro-

jectos quanto ao cumprimento das normas legais e regulamentares
aplicáveis.

12 — Ficha com os elementos estatísticos devidamente preenchida
com os dados referentes à operação urbanística a realizar.

13 — As peças desenhadas serão dobradas, segundo as normas por-
tuguesas, em formato A4.

14 — Os elementos constantes dos n.os 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 serão
fornecidos em formato digital. As peças escritas e desenhadas serão
fornecidas em ficheiros tipo Word/Excel e DWG ou DXF.

15 — Número de exemplares em papel — dois.

Norma 19

Licenciamento de obras de remodelação de terrenos

1 — Requerimento.
2 — Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer

direito que confira a faculdade de realização da operação.
3 — Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida

pela conservatória do registo predial referente ao prédio ou prédios
abrangidos.

4 — Extractos das plantas de ordenamento e de condicionantes do
plano municipal de ordenamento do território existente de maior por-
menor, assinalando a área objecto da pretensão.

5 — Planta de localização e enquadramento à escala a fornecer
pela Câmara Municipal, assinalando devidamente os limites da área
objecto da operação.

6 — Quando não abrangido por plano municipal de ordenamento
do território, extracto da carta da Reserva Agrícola Nacional e da
carta da Reserva Ecológica Nacional, com a indicação dos solos que
se pretende utilizar e a delimitação da área objecto da pretensão.

7 — Cópia da notificação da Câmara Municipal a comunicar a apro-
vação de um pedido de informação prévia, quando esta existir e estiver
em vigor.

8 — Memória descritiva e justificativa esclarecendo devidamente
a pretensão.

9 — Projecto de execução dos trabalhos apoiado em levantamento
topográfico georreferenciados elipsóide de Hayford, sistema de pro-
jecção de Gauss no Datum 73.

10 — Projectos das especialidades necessários à execução dos tra-
balhos, com pareceres das entidades exteriores ao município, quando
exigíveis.

11 — Estimativa do custo total dos trabalhos.
12 — Calendarização da execução dos trabalhos.
13 — Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos pro-

jectos quanto ao cumprimento das normas legais e regulamentares
aplicáveis.

14 — Fotografias, a cores, do local.
15 — Ficha com os elementos estatísticos devidamente preenchida

com os dados referentes à operação urbanística a realizar.
16 — As peças desenhadas serão dobradas, segundo as normas por-

tuguesas, em formato A4.
17 — Os elementos constantes dos n.os 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14 e

15 serão fornecidos em formato digital. As peças escritas e desenhadas
serão fornecidas em ficheiros tipo Word/Excel e DWG ou DXF.

18 — Número de exemplares — dois. No caso de o prédio se loca-
lizar em zona de servidão administrativa ou de restrição de utilidade
pública deverá anexar-se mais uma cópia por cada entidade a consultar.

Norma 20

Autorização de outras operações urbanísticas

1 — Requerimento.
2 — Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer

direito que confira a faculdade de realização da operação.
3 — Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida

pela conservatória do registo predial referente ao prédio ou prédios
abrangidos.

4 — Extractos das plantas de ordenamento e de condicionantes do
plano municipal de ordenamento do território vigente, de maior por-
menor e da planta síntese do loteamento, se existir, assinalando a
área objecto da pretensão.

5 — Quando não abrangido por plano municipal de ordenamento
do território, extracto da carta da Reserva Agrícola Nacional e da
carta da Reserva Ecológica Nacional, com a indicação dos solos que
se pretende utilizar e a delimitação da área objecto da pretensão.

6 — Planta de localização e enquadramento à escala a fornecer
pela Câmara Municipal, com a indicação precisa do local onde se
pretende executar a obra.

7 — Cópia da notificação da Câmara Municipal a comunicar a apro-
vação de um pedido de informação prévia, quando esta existir e estiver
em vigor.

8 — Memória descritiva e justificativa esclarecendo devidamente
a pretensão.

9 — Projecto da operação apoiado em levantamento topográfico
georreferenciados elipsóide de Hayford, sistema de projecção de
Gauss no Datum 73.

10 — Estimativa do custo total da operação.
11 — Calendarização da execução da operação.
12 — Projectos das especialidades, apoiado em levantamento topo-

gráfico, necessários à execução da operação, quando aplicável, com
pareceres das entidades exteriores ao município.

13 — Termos de responsabilidade subscritos pelo autores dos pro-
jectos quanto ao cumprimento das normas legais e regulamentares
aplicáveis.
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14 — As peças desenhadas serão dobradas, segundo as normas por-
tuguesas, em formato A4.

15 — Os elementos constantes dos n.os 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14
serão fornecidos em formato digital. As peças escritas e desenhadas
serão fornecidas em ficheiros tipo Word/Excel e DWG ou DXF.

16 — Número de exemplares em papel — dois.

Norma 21

Licenciamento ou autorização da construção de muros

1 — Requerimento.
2 — Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer

direito que confira a faculdade de realização da operação.
3 — Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida

pela conservatória do registo predial referente ao prédio ou prédios
abrangidos.

4 — Extractos das plantas de ordenamento e de condicionantes do
plano municipal de ordenamento do território, de maior pormenor
e da planta síntese do loteamento, se existir, assinalando a área objecto
da pretensão.

5 — Quando não abrangido por plano municipal de ordenamento
do território, extracto da carta da Reserva Agrícola Nacional e da
carta da Reserva Ecológica Nacional, com a indicação dos solos que
se pretende utilizar e a delimitação da área objecto da pretensão.

6 — Planta de localização e enquadramento às escalas de 1:25 000
e 1:2000, com a indicação precisa do local onde se pretende executar
a obra.

7 — Memória descritiva e justificativa (modelo 13-A).
8 — Desenho/corte devidamente cotado, que elucide a configuração

do muro e a distância ao eixo da via confinante, caso exista.
9 — Estimativa do custo total da obra.
10 — Calendarização da execução da obra.
11 — Fotografia que mostre o terreno e a sua inserção com a zona

envolvente (lotes contíguos).
12 — Termo de responsabilidade, subscrito pelo autor do projecto

quanto ao cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis.
13 — Projecto de estabilidade com respectivo termo de respon-

sabilidade, se se tratar de muro de suporte.
14 — Número de exemplares — dois. No caso de o prédio se loca-

lizar em zona de servidão administrativa ou restrição de utilidade
pública, deverá anexar-se mais uma cópia por cada entidade a
consultar.

Norma 22

Destaque

1 — Requerimento.
2 — Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor, emitida

pela conservatória do registo predial, referente ao prédio objecto do
destaque.

3 — Autorização escrita dos co-proprietários ou proprietários do
prédio, quando este não seja o requerente, devidamente autenticada.

4 — Fotocópia do cartão de identificação fiscal.
5 — Caderneta predial actualizada.
6 — Extractos das plantas de ordenamento e de condicionantes do

plano municipal de ordenamento do território, de maior pormenor,
com a delimitação da área total do prédio.

7 — Quando não abrangido por plano municipal de ordenamento
do território, extracto da carta da Reserva Agrícola Nacional e da
carta da Reserva Ecológica Nacional, com a indicação dos solos que
se pretende utilizar e a delimitação da área objecto da pretensão.

8 — Planta de localização e enquadramento à escala a fornecer
pela Câmara Municipal, assinalando devidamente os limites do prédio
e da parcela a destacar.

9 — Planta topográficas, apoiado em levantamento topográfico
georreferenciados elipsóide de Hayford sistema de projecção de Gauss
no Datum 73, do destaque à escala 1:25 000, 1:2000, 1:500 ou 1:200,
definindo:

a) Os limites e a orientação do prédio alvo da operação de destaque;
b) As confrontações do terreno pela forma como estejam indicadas

no título de propriedade;
c) A delimitação da parcela a destacar;
d) A indicação da área total do prédio e da parcela a destacar

e elementos que caracterizam a construção existente, caso não exista
projecto na Câmara Municipal;

e) Descrição da parcela sobrante;
f) As confrontações da parcela após a efectivação do destaque;
g) Os arruamentos, estradas ou caminhos públicos que confrontam

com o prédio apoiado em levantamento topográfico georreferenciados
elipsóide de Hayford sistema de projecção de Gauss no Datum 73.

10 — Identificação do correspondente processo de obras da cons-
trução a erigir na parcela a destacar;

11 — Na situação de construção erigida, designar o número do
alvará de licença ou autorização de construção ou, no caso de não
ser exigível, certidão camarária onde conste que a edificação é anterior
a 1951.

12 — As peças desenhadas serão dobradas, segundo as normas por-
tuguesas, em formato A4.

13 — Os elementos constante dos n.o 9 serão fornecidos em formato
digital. As peças escritas e desenhadas serão fornecidas em ficheiros
tipo Word/Excel e DWG ou DXF.

14 — Número de exemplares em papel — um.

Norma 23

Comunicação prévia

1 — Comunicação com indicação da qualidade de titular de qual-
quer direito que confira a faculdade de realização da operação.

2 — Fotocópia do cartão de identificação fiscal.
3 — Extractos das plantas de ordenamento e de condicionantes do

plano municipal de ordenamento do território, de maior pormenor
e da planta síntese do loteamento, se existir, assinalando a área objecto
da pretensão.

4 — Extracto das cartas da Reserva Ecológica Nacional, Reserva
Agrícola Nacional e condicionantes, do plano municipal de ordena-
mento do território em vigor.

5 — Memória descritiva e justificativa onde deverá constar a jus-
tificação das alterações pretendidas, bem como a sua funcionalidade,
articulação, aproveitamento interior e utilização.

6 — Planta de localização e enquadramento às escalas 1:25 000
e 1:2000, com a indicação precisa do local onde se pretende executar
a obra.

7 — Peças desenhadas que caracterizem graficamente a operação
urbanística, indispensáveis à identificação dos trabalhos a realizar.

8 — Fotografias a cores do local e da área envolvente.
9 — Calendarização da execução dos trabalhos.
10 — Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projecto

quanto ao cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis.
11 — Número de exemplares — dois.

Nota. — Todas as peças escritas e desenhadas serão rubricadas pelo
técnico autor do projecto.

Norma 24

Redução parcial do valor da caução

1 — Requerimento.
2 — Declaração do técnico responsável pela direcção técnica das

obras de urbanização, atestando que as obras realizadas já realizadas
e incluídas no auto de medição, obedeceram aos projectos aprovados
e eventuais alterações aprovadas pela Câmara Municipal.

3 — Auto de medição dos trabalhos executados, e respectivos cus-
tos, com base no orçamento aprovado pela Câmara Municipal, dos
trabalhos de arruamentos e espaços exteriores realizado pelo técnico
responsável pela direcção técnica das obras de urbanização.

4 — Informação da EDP, Portugal Telecom, sobre o estado de rea-
lização dos trabalhos respectivos e valor das obras em falta.

5 — Os elementos constantes dos n.o 3 serão fornecidas em formato
digital. As peças escritas e desenhadas serão fornecidas em ficheiros
tipo Word/Excel e DWG ou DXF.

6 — Número de exemplares — um.

Norma 25

Recepção provisória e definitiva das obras de urbanização

1 — Requerimento.
2 — Declaração do técnico responsável pela direcção técnica das

obras de urbanização, atestando que as obras realizadas obedeceram
aos projectos aprovados e eventuais alterações aprovadas pela Câmara
Municipal.

3 — Livro de obra, devidamente encerrado pelo técnico responsável
pela direcção técnica das obras e pelo dono da obra (no caso da
recepção provisória).

4 — Declaração das entidades concessionárias de serviço público
(EDP, Portugal Telecom), em como as respectivas infra-estruturas
foram recepcionadas provisoriamente.

5 — Declaração da empresa instaladora de gás, declarando a con-
formidade da obra executada com o projecto aprovado e as normas
e regulamentação técnica aplicável (quando aplicável).

6 — Tela final com as cotas finais, delimitação e quantificação das
áreas dos espaços públicos e dos lotes, apoiado em levantamento
topográfico georreferenciados elipsóide de Hayford sistema de pro-
jecção de Gauss no Datum 73.
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7 — Quadro sinóptico, com identificação de todos os lotes e espaços
públicos, dos seguintes aspectos:

a) Identificação do lote;
b) Área prevista em alvará de loteamento ou aditamento e a área

existente.

8 — Tela final com o traçado da rede de águas residuais domésticas,
pluviais com as cotas da tampa das caixas de visita e da soleira incluindo
os ramais domiciliários, apoiado em levantamento topográfico geor-
referenciados elipsóide de Hayford sistema de projecção de Gauss
no Datum 73.

9 — Tela final com o traçado da rede de abastecimento de água,
com a indicação dos diferentes órgãos incluindo os ramais domici-
liários, apoiado em levantamento topográfico georreferenciados elip-
sóide de Hayford sistema de projecção de Gauss no Datum 73.

10 — As peças desenhadas serão dobradas, segundo as normas por-
tuguesas, em formato A4.

11 — Os elementos constantes dos n.os 6, 7, 8 e 9 serão fornecidos
em formato digital. As peças escritas e desenhadas serão fornecidas
em ficheiros tipo Word/Excel e DWG ou DXF.

12 — Número de exemplares — um.
13 — Para a recepção definitiva devem ser entregues os elementos

referidos nos n.os 1 e 9.

Norma 26

Licenciamento de ocupação de via pública por motivo de obras

1 — Requerimento mencionando a área e o tempo, referido em
dias, que a ocupação deverá durar.

2 — Planta de localização e enquadramento à escala a fornecer
pela Câmara Municipal, assinalando devidamente os limites da área
objecto da operação.

3 — Planta cotada, com delimitação correcta da área do domínio
público que se pretende ocupar, assinalando os tapumes, sinalização
vertical, colunas de iluminação pública, bocas de rega ou marcos de
incêndio, sarjetas, caixas de visita, árvores e quaisquer outras ins-
talações fixas de utilidade pública.

4 — Planta de implantação à escala 1:200 ou outra, e planta de
localização à escala 1:1000, do tapume e do estaleiro, quando neces-
sário, mencionando expressamente a localização das instalações de
apoio, máquinas, aparelhos elevatórios e contentores para recolha
de entulhos, bem como o contorno da zona de ocupação pretendida,
a frente do prédio e a via pública.

5 — Indicação do local para depósito de materiais de construção.
6 — Declaração do requerente, responsabilizando-se pelos danos

causados na via pública, em equipamentos públicos ou aos respectivos
utentes, que será garantida por seguro, a comprovar pela exibição
da respectiva apólice.

7 — Plano de ocupação da via pública, para efeitos do disposto
no presente Regulamento.

8 — Número de exemplares — dois.

Nota. — O prazo previsto para a ocupação da via pública, a indicar
no requerimento, não poderá exceder o prazo previsto para a execução
da respectiva obra e só poderá ser prorrogado em casos devidamente
justificados.

Norma 27

Renovação do licenciamento ou autorização de obras em edifícios (*)

(artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 555/99)

1 — Requerimento, indicando as peças escritas e desenhadas do
processo inicial, a utilizar.

2 — Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer
direito que confira a faculdade da realização da operação.

3 — Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida
pela conservatória do registo predial referente ao prédio ou prédios
abrangidos.

4 — Estimativa do custo total da obra em falta.
5 — Calendarização da execução da obra em falta.
6 — Projectos das especialidades em falta no processo inicial,

apoiado em levantamento topográfico georreferenciados elipsóide de
Hayford sistema de projecção de Gauss no Datum 73, de acordo
com a legislação aplicável (modelo 13-C), e respectivos termos de
responsabilidade.

7 — As peças desenhadas serão dobradas, segundo as normas por-
tuguesas, em formato A4.

8 — Os elementos constantes dos n.os 4, 5 e 6 serão fornecidos
em formato digital. As peças escritas e desenhadas serão fornecidas
em ficheiros tipo Word/Excel e DWG ou DXF.

9 — Número de exemplares — dois.

(*) Construção, ampliação, alteração em área não abrangida por
operação de loteamento ou plano de pormenor; reconstrução, amplia-
ção, alteração ou demolição de edifícios classificados ou em vias de
classificação ou em áreas sujeitas a servidão administrativa ou restrição

de utilidade pública; construção, ampliação, alteração em área abran-
gida por operação de loteamento, plano de pormenor ou área urbana
consolidada, como tal identificada em PMOT; reconstrução; demo-
lição que não se encontra prevista em licença ou autorização de obras
de reconstrução; demais operações urbanísticas que não estejam isen-
tas ou dispensadas de licença ou autorização.

Norma 28

Renovação do licenciamento ou autorização das operações
de loteamento ou reapreciação do pedido

(artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 555/99)

1 — Requerimento, indicando as peças escritas e desenhadas do
processo inicial, a utilizar.

2 — Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer
direito que confira a faculdade de realização da operação.

3 — Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida
pela conservatória do registo predial referente ao prédio ou prédios
abrangidos (original ou autenticada).

4 — Se justificável, extracto do mapa de ruído ou, na sua ausência,
recolha de dados acústicos, avaliação acústica e soluções adequadas
e preconizadas para minimização dos impactes acústicos negativos.

5 — Número de exemplares — dois.

Norma 29

Renovação do licenciamento ou autorização de obras
de urbanização ou trabalhos de remodelação de terrenos

(artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 555/99)

1 — Requerimento, indicando as peças escritas e desenhadas do
processo inicial, a utilizar.

2 — Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer
direito que confira a faculdade de realização da operação.

3 — Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida
pela conservatória do registo predial referente ao prédio ou prédios
abrangidos.

4 — Projectos das diferentes especialidades, apoiado em levanta-
mento topográfico georreferenciados elipsóide de Hayford sistema
de projecção de Gauss no Datum 73, que integram a obra, em falta
no processo inicial e de acordo com a legislação aplicável (das infra-
-estruturas viárias, de sinalização viária, de redes de abastecimento
de águas, incluindo o abastecimento aos sistemas de rega, de esgotos
e drenagem, de gás, de infra-estruturas eléctricas (redes de baixa,
média e alta tensão e iluminação pública), de telecomunicações, de
intervenção paisagística, de minimização dos impactes acústicos,
devendo cada projecto conter memória descritiva e justificativa, bem
como os cálculos, se for caso disso, e as peças desenhadas, em escala
tecnicamente adequada, com os respectivos termos de responsabi-
lidade dos técnicos autores dos projectos).

5 — Estimativa do custo das obras, por especialidades e global,
baseado em quantidades e qualidade dos trabalhos necessários à con-
clusão da obra, devendo neles ser adoptada as normas portuguesas
em vigor ou as especificações do Laboratório Nacional de Engenharia
Civil.

6 — Condições técnicas gerais e especiais do caderno de encargos,
incluindo prazos para o início e para o termo da execução dos trabalhos
em falta.

7 — Declaração conjunta nos termos do disposto no Decreto-Lei
n.o 292/95, de 14 de Novembro, dos técnicos que integram a equipa
técnica, com identificação do coordenador técnico do projecto.

8 — Contrato de urbanização, caso o requerente entenda proceder
à sua apresentação ou alteração.

8 — As peças desenhadas serão dobradas, segundo as normas por-
tuguesas, em formato A4.

9 — Os elementos constantes dos n.os 4, 5, 6 e 7 serão fornecidos
em formato digital. As peças escritas e desenhadas serão fornecidas
em ficheiros tipo Word/Excel e DWG ou DXF.

10 — Número de exemplares em papel — dois.

Norma 30

Licença especial para conclusão de obras inacabadas

(artigo 88.o do Decreto-Lei n.o 555/99)

1 — Requerimento, descrevendo o estado das obras. (*)
2 — Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer

direito que confira a faculdade da realização da operação.
3 — Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida

pela conservatória do registo predial referente ao prédio ou prédios
abrangidos.
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4 — Estimativa do custo total da obra em falta.
5 — Calendarização da execução da obra em falta.
6 — Número de exemplares — dois.

(*) Conforme legislação, as obras devem estar em estado avançado
de execução, o que se considera para este efeito, estar em falta a
execução de:

a) Pinturas e limpezas no interior dos edifícios, acabamentos exte-
riores e arranjos dos logradouros, de espaços públicos adjacentes ao
edifício ou lote;

b) Recolha dos materiais resultantes de demolições e limpeza da
área;

c) Acabamentos e limpezas nas áreas de domínio público resultantes
de loteamentos, obras de urbanização ou de remodelação de terrenos.

Norma 31

Pedido de parecer sobre constituição de compropriedade
ou ampliação de número de compartes de prédios rústicos

(artigo 54.o da Lei n.o 64/2003, de 23 de Agosto)

1 — Requerimento contendo:

a) Identificação dos compradores;
b) Identificação do prédio objecto do negócio jurídico;
c) Indicação da percentagem respectiva na constituição da com-

propriedade;
d) Enquadramento do pedido na legislação vigente aplicável (n.os 1

e 2 do artigo 54.o da Lei n.o 91/95, de 2 de Setembro, com a redacção
que lhe foi dada pela Lei n.o 165/99, de 14 de Setembro, alterada
e republicada pela Lei n.o 64/2003, de 23 de Agosto).

2 — Certidão emitida pela conservatória do registo predial.
3 — Extracto da planta de ordenamento e da planta de condicio-

nantes do plano municipal de ordenamento do território vigente, de
maior pormenor, assinalando a área objecto da operação.

4 — Planta de localização, à escala a fornecer pela Câmara Muni-
cipal, assinalando devidamente os limites do prédio.

Norma 32

Pedido de emissão de alvará das operações de loteamento
e ou obras de urbanização

1 — Requerimento.
2 — Documento comprovativo da prestação da caução.
3 — Apólice de seguro que cubra a responsabilidade pela reparação

dos danos emergentes de acidentes de trabalho.
4 — Termo de responsabilidade assinado pelo técnico responsável

pela direcção técnica das obras, elaborado de acordo com as espe-
cificações definidas no anexo à Portaria n.o 1105/2001, de 18 de
Setembro.

5 — Declaração de adjudicação das obras de urbanização.
6 — Alvará de industrial de construção civil, com referência à classe.
7 — Aquisição do livro de obra.
8 — Plano de segurança e saúde.
9 — Nove cópias da planta síntese da operação de loteamento.
10 — Uma cópia da planta de síntese da operação de loteamento

em base transparente e em base digital.
11 — Nove cópias da planta de cedência da operação de loteamento.
12 — Uma cópia da planta de cedência da operação de loteamento

em base transparente e em base digital.
13 — Descrição pormenorizada dos lotes com indicação dos artigos

matriciais de proveniência.
14 — Actualização da certidão da conservatória do registo predial

anteriormente entregue.
15 — Caderneta predial actualizada.
16 — Uma planta das redes de águas.
17 — Uma planta de loteamento com a respectiva interligação com

a rede viária existente.

ANEXO II

Taxa Municipal de Urbanização — Zonamento
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ANEXO III

Taxa Municipal de Urbanização — Valor Unitário por Zona

Zonas (€ / m2

abc)* 

1) - Área de Estudo do Plano de Urbanização da Luz
a) Habitação unifamiliar 16,14 
b) Habitação colectiva 13,72 

    c) Estabelecimentos hoteleiros 
   - quartos ou fracção 806,90 
   - dois apartamentos T0 e/ou apartamento com um T1 

          ou mais quartos 1.209,59 
2) - Área de Estudo do Plano de Pormenor do Chinicato e Plano de 
Urbanização de Odiáxere

a) Habitação unifamiliar 10,95 
b) Habitação colectiva 10,95 
c) Estabelecimentos hoteleiros  
   - quartos ou fracção 737,86 
   - dois apartamentos T0 e/ou apartamento com um T1

          ou mais quartos 983,83 
3) - Área de Estudo do Plano de Urbanização da Meia 
Praia

a) Habitação unifamiliar 17,10 
b) Habitação colectiva 20,12 

    c) Estabelecimentos hoteleiros 
   - quartos ou fracção 1.999,07 
   - dois apartamentos T0 e/ou apartamento com um T1

          ou mais quartos 1.999,07 
4) - Área de Estudo do Plano de Urbanização de Lagos

a) Habitação unifamiliar 19,33 
b) Habitação colectiva 14,50 

    c) Estabelecimentos hoteleiros 
   - quartos ou fracção 773,25 
   - dois apartamentos T0 e/ou apartamento com um T1

          ou mais quartos 773,25 
5) - Centro Histórico

a) Habitação unifamiliar 9,51 
b) Habitação colectiva 7,13 

    c) Estabelecimentos hoteleiros 
   - quartos ou fracção 773,25 
   - dois apartamentos T0 e/ou apartamento com um T1

          ou mais quartos 773,25 
6) - Em Áreas Urbanas
      (Barão, Almádena, Bensafrim, Portelas, Sargaçal, Espiche, 
        Burgau) 

a) Habitação unifamiliar 9,84 
b) Habitação colectiva 9,84 

    c) Estabelecimentos hoteleiros 
   - quartos ou fracção 491,90 
   - dois apartamentos T0 e/ou apartamento com um T1

          ou mais quartos 983,83 
7) - Outras Zonas do Município (excepto aglomerados rurais)

a) Habitação até 200 m2 de área coberta 16,40 
b) Habitação de 200 m2 até 350 m2 de área coberta 32,79 
c) Habitação > a 350 m2 de área coberta 49,19 

    d) Estabelecimentos hoteleiros 
   - quartos ou fracção 1.229,76 
   - dois apartamentos T0 e/ou apartamento com um T1

          ou mais quartos 1.639,95 
8) – Aglomerados Rurais
       (Colégio, Cotifo, Monte Judeu e Pincho) 

a) Habitação unifamiliar 9,51 
b) Habitação colectiva 7,13 

Zonas (€ / m2

abc)* 

    c) Estabelecimentos hoteleiros 
   - quartos ou fracção 380,48 
   - dois apartamentos T0 e/ou apartamento com um T1

          ou mais quartos 760,98 
9) - Indústrias e Serviços

a) Em áreas industriais e serviços:  
   - 25% da Taxa devida na zona para habitação colectiva 
b) Outras zonas 

- fracção ou estabelecimento 81,98 
10) - Estabelecimentos Comerciais, Similares, Escritórios
    a) 50% da Taxa devida na zona para habitação colectiva 

(*) Excepto nos empreendimentos turísticos, cuja taxa é calculada
nos termos do n.o 5 do artigo 131.o do presente Regulamento.

ANEXO IV

Tabela anexa — Taxas administrativas

Tabela anexa

(taxas pela emissão de alvarás, previstas no título IV,
capítulo II — artigos 107.o e seguintes deste Regulamento)

QUADRO I

Emissão de alvará de licença ou autorização 
de loteamento e operações urbanísticas com impacte 

semelhante a um loteamento, com obras 
de urbanização 

Euros        

1.  Emissão do alvará de licença ou autorização 127,14 

1.1.  Acresce ao montante referido no número anterior:  
a)    Por lote; 13,05 
b)    Por fogo; 13,05 
c)    Outras utilizações – por fracção ou unidade de  
        alojamento; 

5,16 

d)    Prazo – por cada mês ou fracção. 15,47 
1.2.  Aditamento ao alvará de licença ou autorização 127,14 
1.3.  Por lote ou por fogo resultante do aumento  
        autorizado 

13,05 

QUADRO II

Emissão de alvará de licença ou autorização 
de loteamento e operações urbanísticas com impacte 

semelhante a um loteamento, sem obras 
de urbanização 

Euros 

1.  Emissão do alvará de licença ou autorização 127,14 
1.1.  Acresce ao montante referido no número anterior:  
a)    Por lote; 13,05 
b)    Por fogo; 13,05 
c)    Outras utilizações – por cada fracção ou unidade 
        de alojamento. 

5,16 

1.2.  Aditamento ao alvará de licença ou autorização 127,14 
1.3.  Por lote, por fogo e por unidade de ocupação 
        resultante do aumento autorizado 

13,05 

QUADRO III

Emissão de alvará de licença ou autorização 
de obras de urbanização, nos casos não previstos 

nos Quadros I e II 

Euros 

1.  Emissão do alvará de licença ou autorização 127,14 
1.1.  Acresce ao montante referido no número anterior:  
a)    Prazo – por mês: 51,55 
1.2.  Aditamento ao alvará de licença ou autorização 127,14 
1.3.  Acresce ao montante referido no número anterior:  
a) Prazo – por mês: 51,55 
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QUADRO VI

Emissão de alvará de licença ou autorização 
para obras de construção, ampliação, 

de reconstrução ou de alteração. 

Euros 

1.   Taxa geral a aplicar em todas as licenças:  
a)     por período até 30 dias ou fracção 4,82 
b)     por período superior a 30 dias – por cada mês ou 
        fracção  

9,70 

2.    Taxa especial a acumular com as do número anterior, por m ou 
fracção, relativamente a cada piso: 
a)     Habitação 0,65 
b)     Comércio, serviços, profissões liberais, indústria 
         e outros fins 

1,16 

QUADRO VII

Casos especiais, a acumular com as taxas previstas
no quadro anterior, quando devidas 

Euros 

 1.1.    Construção, reconstrução ou alteração de muros, 
suporte ou vedação ou de outras vedações definitivas 
confinantes com a via pública — por metro linear ou 
fracção  

1,68 

1.2.  Construção, reconstrução ou modificação de 
vedações provisórias confinantes com a via pública—por 
metro linear ou fracção 
 1,68 
 1.3.   Construção, reconstrução ou alteração de telheiros, 
hangares, barracões, alpendres, capoeiras e congéneres, 
quando de tipo ligeiro—por metro quadrado ou fracção 

1,68 

 1.4.  Construção, reconstrução ou modificação de 
terraços no prolongamento dos pavimentos dos edifícios 
ou quando sirvam de cobertura utilizável em logradouros, 
esplanada, etc.—por metro quadrado ou fracção  
 1,68 
 1.5.   Alteração das fachadas dos edifícios, incluindo a 
abertura, ampliação ou fechamento de vãos de portas e 
janelas—por metro quadrado ou fracção da superfície 
modificada  

1,97 

2.  Demolição de edifícios e outras construções, quando não isentas de 
licenciamento ou de autorização 
a)         edifícios, por piso 32,12 
b)         pavilhões ou congéneres, instalados na via 
pública – por cada 

11,16 

3. Operações materiais  de urbanização, de edificação ou 
de utilização do solo e das edificações nele implantadas, 
previstas no n.º 3 do art.º 113º, por m2

6,83 

4. Piscinas 
a)         por cada uma, incluindo casa de filtros e zona 
envolvente 

159,20 

b)         por cada m ou fracção de espelho de água 3,29 
5. Obras de beneficiação exterior  
5.1    Edifícios, por piso  
a)         Até dois pisos 3,29 
b)         Mais de dois pisos 6,83 
5.2    Pavilhões ou congéneres, instalados na via pública 
– por cada 

6,83 

QUADRO IV

Recepção de obras de urbanização Euros 

1.  Por auto de recepção provisória de obra de 
urbanização 

103,10 

1.1.  Por lote, em acumulação com o montante referido 
no número anterior 

10,31 

2.  Por auto de recepção definitiva de obra de 
urbanização 

51,55 

2.1. Por lote, em acumulação com o montante referido no 
número anterior 

5,16 

QUADRO V

Emissão de alvará de trabalhos de remodelação 
dos terrenos 

Euros 

1.  Até 1.000 m2 50,44 
2.  A partir de 1.000 m2 a 5.000 m2 151,30 
3.  A partir de 5.000 m2 a 50000 m2 2.521,65 
4.     A partir de 50000 m2 a 300000 m2 10.086,60 
5.     Mais de 300000 m2 50.433,01 

QUADRO IX

Alvará de licença / autorização de utilização 
e de alteração do uso 

Euros       

1.    Emissão de licença / autorização de utilização para 
habitação: 
a)         Um fogo e seus anexos ou unidades de ocupação 45,68 
b)         Por cada fogo ou unidade de ocupação a mais 32,75 

2.  Outras licenças / autorizações de utilização por cada 
50 m ou fracção e relativamente a cada piso 

19,82 

3.     Alteração do fim de utilização de edificações 
licenciadas por unidade: 
a)         Para fins habitacionais 6,83 
b)         Para outros fins  90,17 

QUADRO VIII

Elementos arquitectónicos salientes Euros       

Corpos salientes de construção na parede, projectados sobre vias 
públicos, logradouros ou outros lugares públicos, sob administração 
municipal, a acumular com outras taxas devidas, por piso e por m ou 
fracção 
a)  Varandas, alpendres integrados na construção, janelas 
de sacada e semelhantes 

13,05 

b)  Outros corpos salientes destinados a aumentar a 
superfície útil de edificação 

127,14 

QUADRO X

Licenças / autorizações de utilização ou suas 
alterações previstas em legislação específica 

Euros       

1.  Emissão de licença de utilização e suas alterações, por cada 
estabelecimento: 
a)    de bebidas; 190,74 
b)    de restauração; 190,74 
c)    de restauração e de bebidas; 190,74 
d)    de restauração e de bebidas com dança, discotecas, 
dancings, clubes, bares, cabarés, pubs e similares. 

381,36 

2.  Emissão de licença de utilização e suas alterações, por 
cada estabelecimento alimentar, não alimentar e serviços, 
por cada 50 m2 ou fracção e relativamente a cada piso 

19,82 

3.  Emissão de licença de utilização e suas alterações, para os 
estabelecimentos hoteleiros, por cada quarto  
 6,83 
4.  Emissão de licença de utilização e suas alterações, para os meios 
complementares de alojamento turístico, por cada fracção 
 6,83 

QUADRO XI

Vistorias Euros       

1.  Vistoria a realizar para efeitos de emissão de licença 
de utilização relativa à ocupação de espaços destinados à 
habitação, comércio ou serviços 

19,18 

1.1.  Por cada fogo ou unidade de ocupação em 
acumulação com o montante referido no número anterior

6,39 

2.  Vistorias para efeitos de emissão de licença de 
utilização relativa à ocupação de espaços destinados a 
armazéns ou indústrias 

19,18 

3.  Vistorias para efeitos de emissão de licença de utilização relativa à 
ocupação de espaços destinados a serviços de restauração e de bebidas, 
por estabelecimento 
a)         Estabelecimentos sem sala de dança 159,20 
b)         Estabelecimentos com sala de dança 317,75 
4.  Vistorias para efeitos de emissão de licença de 
utilização relativa à ocupação de espaços destinados a 
estabelecimentos alimentares ou não alimentares, por 
estabelecimento 

19,18 

5.  Vistorias para efeitos de emissão de licença de utilização turística, por 
cada vistoria: 

a)         Estabelecimentos hoteleiros 127,14 
b)         Meios complementares de alojamento turístico 95,72 
c)         Parques de campismo públicos 634,88 
5.1.  Por cada estabelecimento hoteleiro, por quarto, e por 
cada meio complementar de alojamento turístico, por 
fracção, em acumulação com o montante previsto no 
número anterior 

6,83 

6.     Vistorias para obras de urbanização 51,55 
7.  Outras vistorias não previstas nos números anteriores 13,05 
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QUADRO XII

Informação prévia Euros       

1.  Pedido de informação prévia relativa à possibilidade 
de realização de operação de loteamento ou de alteração 
em terreno de área inferior a 5.000 m2

86,42 

1.1.  Pedido de informação prévia relativa à possibilidade 
de realização de operação de loteamento ou de alteração 
em terreno de área entre 5.000 m2 e 10.000 m2, inclusive 

172,84 

1.2.  Pedido de informação prévia relativa à possibilidade 
de realização de operação de loteamento ou de alteração 
em área superior a 10.000 m2

259,26 

2.  Pedido de informação prévia sobre a possibilidade de 
realização de obras de edificação 

86,42 

QUADRO XIII

Inscrição de técnicos Euros       

1.  Por inscrição, para assinar projectos, de arquitectura, 
especialidades, loteamentos urbanos, obras de 
urbanização e direcção de obras 

179,59 

2.  Por inscrição, para assinar projectos, de arquitectura, especialidades, 
loteamentos urbanos, obras de urbanização ou direcção de obras 
 90,17 
3.  Por renovação anual da inscrição  
 6,83 

QUADRO XIV

Assuntos Administrativos Euros       

1.  Averbamentos em procedimento de licenciamento ou 
autorização, por cada averbamento 

19,18 

2.  Emissão de certidão da aprovação de edifício em 
regime de propriedade horizontal 

6,58 

2.1.  Por fracção, em acumulação com o montante 
referido no número anterior 

1,97 

3.1. Fornecimento de Livro de obra 1,56 
3.2.  Fornecimento de avisos publicitários 2,66 
4. Outras certidões  
                    De teor 3,29 
                    Narrativa 6,58 
4.1.  Por folha, em acumulação com o montante referido 
no número anterior 

1,97 

5.1  Fotocópia simples de peças escritas, por folha  
A4 0,58 
A3 0,75 

5.2.  Fotocópia autenticada de peças escritas, por folha 2,65 

5.3.  Conferência e autenticação de documentos 
apresentados pelo requerente 

2,65 

5.4. Cópia simples de peças desenhadas, por formato A4 0,06 

5.5.  Cópia simples de peças desenhadas, por folha, 
noutros formatos 

6,01 por m2 
ou fracção 

5.6. Cópia autenticada de peças desenhadas, por folha 
formato A4 

0,58   

5.7.  Cópia autenticada de peças desenhadas, por folha, 
noutros formatos 

6,01 por m2 
ou fracção 

6.1  Plantas topográficas de localização, de especialidade 
ou outras, em qualquer escala, por folha, formato A4 

1,62 

6.2.  Plantas topográficas de localização, em qualquer 
escala, por folha, noutros formatos 

1,97 

6.3. Plantas topográficas, em suporte informático, 
qualquer escala, por disquete 

3,29 

6.4.  Plantas especializadas, em suporte informático, em 
qualquer escala, por cada especialidade e por cada Mbyte 
em CDRom 

3,29 

6.5. Peças desenhadas, em suporte informático, por cada 
Mbyte em CDRom 

6,01 

QUADRO XVI

Operações de destaque Euros       

1.  Por pedido ou reapreciação 103,10 
2.  Pela emissão da certidão de aprovação 6,58 

QUADRO XVII

Emissão de Alvará de Licença para estaleiros de 
obras, por cada m ou fracção 

Euros       

1.  Por período até 30 dias ou fracção 4,82 
2.  Por período superior a 30 dias – por cada mês ou 
fracção 

9,70 

QUADRO XVIII

Prorrogações Euros       

1.  Prorrogação do prazo para a execução de obras de 
urbanização em fase de acabamentos, por mês  

10% do valor 
da taxa inicial 

2.  Segunda prorrogação do prazo, nos termos do n.º 3 do 
art.º 53º do DL 555/99 de 16/12, por mês 

5%  do valor 
da taxa inicial

3.  Prorrogação do prazo para execução das obras 
previstas em licença ou autorização em fase de 
acabamentos, por mês 

5% do valor 
da taxa inicial.

4.  Segunda prorrogação nos termos do n.º 5 do art.º 58º 
do DL 555/99 de 16/12, por mês  

2,5% /mês do 
valor da taxa 

inicial 

QUADRO XIX

Emissão de alvarás de licença parcial Euros       

Emissão de licença parcial em caso de construção da 
estrutura 

% do valor da 
taxa devida 

pela emissão 
do alvará de 

licença 
definitivo (em 

função da 
percentagem 

da obra a 
realizar tendo 
por referência 
a construção 
da estrutura a 
executar, face 
à totalidade da 

obra) 

QUADRO XV

Ocupação da via pública por motivo de obras Euros       

1.  Tapumes ou outros resguardos por cada período de 30 
dias ou fracção: 
a)    por piso do edifício por eles resguardados e por 
metro ou fracção, incluindo cabeceiras 

0,44 

b)     por m2 ou fracção de superfície da via pública 0,65 
2.  Andaimes por cada período de 30 dias ou fracção, por 
metro linear ou fracção e por andar ou pavimento a que 
correspondam (só na parte não definida pelo tapume) 

0,44 

3. Caldeiras ou tubos de descarga de entulho – por 
unidade e por cada 30 dias ou fracção 

3,41 

4. Amassadouros, depósitos de entulho ou materiais e 
outras ocupações autorizadas para obras, por m2 ou 
fracção e por cada 30 dias de ocupação 

6,52 

5.  Gruas, guindastes, veículos pesados e semelhantes, 
colocados no espaço público, ou que se projectem sobre 
o espaço público, por mês e por unidade 

11,21 

6.  Reposição do pavimento da via pública levantado ou 
danificado por motivo 
de realização de quaisquer obras ou trabalhos 
promovidos por particular, por 
m2 ou fracção: 

Macadame 7,73 
Semipenetração 1,96 

Tapete betuminoso 6,70 
Revestimento superficial betuminoso 7,73 

Calçada em cubos 19,18 
Calçada em paralelepípedos 13,40 
Passeio em pavé (cimento) 13,40 
Passeio em calçada miúda 23,20 
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QUADRO XX

Licença especial relativa a obras inacabadas Euros       

Emissão de licença especial para conclusão de obras 
inacabadas, por mês  

51,55 

ANEXO V

Relatório final

Estudo da taxa municipal de urbanização

Maio de 2006

1 — Objectivo do estudo

O objectivo do estudo é fundamentar a criação da taxa municipal
de urbanização que permita financiar os custos de urbanização do
concelho de Lagos no que se refere às infra-estruturas gerais.

2 — Enquadramento legal

Um dos instrumentos que estão hoje ao dispor das autarquias locais,
respeitante à gestão urbanística do seu território, é a aplicação de
taxas municipais, faculdade conferida pela Lei das Finanças Locais
(Lei n.o 42/98, de 6 de Agosto, com as alterações produzidas pela
Lei n.o 313/2000, de 4 de Abril). Actualmente a lei consagrou a exis-
tência legal da possibilidade de criação de uma taxa municipal de
urbanização que permite cobrir os custos com a «realização, manu-
tenção e reforço de infra-estruturas urbanísticas».

O Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, que estabelece o
regime jurídico da urbanização e da edificação, foi alterado pelo
Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, cuja entrada em vigor dar-
-se-á 120 dias após a sua publicação. Este decreto abre enormes pers-
pectivas ao financiamento do urbanismo local. O artigo 116.o define
claramente os termos e os critérios a que deve obedecer a criação
da taxa municipal de urbanização. Nomeadamente, no n.o 5, determina
que o respectivo regulamento municipal deve ser acompanhado da
fundamentação do cálculo das taxas previstas, tendo em conta os
seguintes elementos, e passamos a citar:

«a) Programa plurianual de investimentos municipais na exe-
cução, manutenção e reforço das infra-estruturas gerais, que pode
ser definido por áreas geográficas diferenciadas;

b) Diferenciação das taxas aplicáveis em função dos usos e tipo-
logias das edificações e, eventualmente, da respectiva localização
e correspondentes infra-estruturas locais.»

Destacamos a possibilidade de, através do plano plurianual de inves-
timentos referido, assegurar a programação e realização atempada
das infra-estruturas gerais e locais.

No essencial, a criação da taxa municipal de urbanização tem por
objectivo dotar a Câmara de receitas que lhe permitam financiar os
respectivos investimentos em infra-estruturas gerais e locais, fazendo
participar os privados, responsáveis por produzir ou promover novos
tecidos urbanos, no financiamento dos respectivos encargos de
urbanização.

3 — Justificação e oportunidade

A taxa municipal de urbanização é um dos vários instrumentos
de política de solos ao dispor dos municípios e pode assumir uma
especial importância particularmente em áreas urbanas para onde
se prevê uma expansão. No concelho o sector privado é claramente
preponderante no mercado de solos e predominante na produção
de novos espaços urbanos.

Num mercado imobiliário em que a iniciativa pertence ao sector
privado — desde a transacção de terrenos, ao seu loteamento, e à
sua edificação — pensamos que é necessário associar à utilização de
instrumentos de controlo urbanístico (verificação do cumprimento dos
planos) instrumentos fiscais que permitam proceder às compensações
pelas realizações do sector público. É também possível apoiar as orien-
tações do planeamento encorajando ou desencorajando determinados
usos em localizações consideradas mais ou menos convenientes. Este
segundo aspecto confere à taxa um conteúdo estratégico, sobretudo
se a sua utilização for integrada numa política fiscal municipal.

A actualização da taxa municipal de urbanização (ou pela realização
de infra-estruturas urbanísticas) no concelho de Lagos é plena de
oportunidade por que entendemos que não deve ser a edilidade local
a suportar os próximos investimentos em infra-estruturas gerais, de
maneira a proporcionar a melhoria do quadro geral de vida da
população.

Ao longo dos últimos anos, a autarquia tem vindo a despender
um enorme esforço no sentido de satisfazer as carências em infra-
-estruturas decorrentes de uma ocupação urbana em extensão, onde
tem adquirido um peso crescente a 2.a habitação, suportando, como

adiante ficará provado, os custos que são induzidos pelos promotores
privados.

O fenómeno de urbanizar tem diversas componentes, podendo de
entre todas destacar-se um conjunto a que vulgarmente se entendeu
designar por infra-estrutura urbanísticas, certamente por constituírem
o suporte básico do tecido urbano.

Este conceito, como já assinalámos, não é esclarecido pela legis-
lação, embora se aceite a sua desagregação em infra-estruturas técnicas
e infra-estruturas sociais, correspondendo as últimas ao que se designa
também por equipamentos colectivos.

Deverão, assim, considerar-se as infra-estruturas urbanísticas:

Abastecimento domiciliário de água;
Drenagem e tratamento de efluentes domésticos;
Vias de comunicação rodoviárias;
Recolha e tratamento de resíduos sólidos urbanos;
Espaços verdes de recreio e lazer;
Equipamentos de desporto;
Equipamentos culturais e de acção social;
Equipamentos de educação escolar.

No actual contexto, em que se procede a alterações nos Planos
Gerais de Urbanização da Cidade de Lagos e da Meia Praia, a taxa
municipal de urbanização pode ser equacionada como um apoio às
orientação assumidas nestes planos, integrando, desse modo, uma
estratégia de desenvolvimento urbanístico.

4 — O modelo

O modelo proposto visa estabelecer uma correspondência entre
os custos de urbanização e o valor da taxa a aplicar.

As variáveis consideradas no modelo são:

Os custos de urbanização que decorrem de planos sectoriais de
investimento da autarquia;

A ocupação urbana actual e a prevista nos planos urbanísticos,
medida através das áreas de pavimento, respectivos usos e população.

O modelo é um instrumento de simulação de cenários cujo melho-
ramento é fundamental porque este pressupõe uma melhor aderência
à realidade. O desenvolvimento do processo de planeamento irá for-
necer informação mais detalhada e precisa que permitirá afinar pro-
gressivamente a exploração do modelo.

5 — Caracterização da situação actual

5.1 — Zonamento do território

As áreas que constituem actualmente o referencial para a aplicação
das taxas pela realização de infra-estruturas urbanísticas (taxa de urba-
nização) são as seguintes:

1) Área abrangida pelo Plano Geral de Urbanização de Lagos;
2) Unidade Operacional do Plano Parcial da Meia Praia;
3) Área do Plano Pormenor da Zona da Feira;
4) Zona de ocupação turística;
5) Áreas de aptidão turística;
6) Áreas urbanas:

Barão, Almádena, Torre, Bensafrim, Portelas, Sargaçal e Odiáxere;
Chinicato e Espiche;
Burgau e Luz;

7) Áreas para-urbanas e a programar;
8) Outras zonas;
9) Indústrias e serviços;
10) Estabelecimentos comerciais/similares/escritórios.

É nosso entendimento que devem ser identificados previamente
e tornados claros os objectivos a atingir, o conjunto de critérios, toma-
dos isoladamente ou em associação, que devem regular a aplicação
da taxa municipal de urbanização que, a título de exemplo, poderiam
ser os seguintes:

Existência de espaços naturais com unidade;
Tipologia de ocupação;
Barreiras físicas (que condicionam fortemente os traçados das

infra-estruturas);
Tecidos urbanos com características morfológicas e tipológicas que

lhes conferem identidades próprias e distintas.
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Com base nestes critérios e a favor de uma certa simplificação
no estudo apenas considerámos as seguintes zonas, algumas das quais
coincidem com os Planos em vigor ou previstos para o território:

1) Plano de Pormenor da Luz;
2) Plano de Pormenor de Chinicato/Plano de Urbanização de

Odiáxere;
3) Plano de Urbanização da Meia Praia;
4) Plano de Urbanização de Lagos;
5) Zona do centro histórico;
6) Zona norte da Meia Praia;
7) Zona da Atalaia;
8) Zona da Cama da Vaca;
9) Zona restante do concelho.

Posteriormente, justificar-se-ia afinar esta grelha, em particular no
que respeita à zona restante do concelho. De igual modo faria todo
o sentido definir zonas e áreas específicas com aptidão turística ou
com ocupação turística, entre outros aspectos directamente ligados
ao ordenamento do território e à gestão do urbanismo que deverão
merecer uma análise mais cuidada, nomeadamente tendo em conta
as indicações e orientações decorrentes dos planos actualmente em
elaboração.

5.2 — Custos de urbanização efectivos
sua afectação para o período de 1994 a 2004

Para caracterizar o esforço de urbanização realizado no passado
recente, considerou-se que os custos de urbanização se referem às
seguintes infra-estruturas urbanísticas, já anteriormente citadas:

Rede viária;
Sistema de abastecimento de água;
Rede de esgotos domésticos;
Deposição e tratamento de resíduos sólidos urbanos;
Renovação e reabilitação urbanas;
Espaços verdes.

QUADRO N.o 1

Estudo da taxa municipal de urbanização

Afectação dos custos de urbanização

Período entre 1994 e 2004

Preços correntes (em euros)

Descrição Euros Percentagem

Rede de esgotos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 429 613,16 46
Sistema de abastecimento de água . . . . . 1 044 110,18 3
Rede viária e renovação urbana . . . . . . . . 15 186 393,78 46
Espaços verdes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 584 967,22 5

Total . . . . . . . . . . . . 33 245 084,34 100

Fonte: Câmara Municipal de Lagos — relatórios de actividades e contas de gerência.

Verificou-se que no período em causa foi efectuada uma despesa
global de E 33 245 084,34 em custos de urbanização (quadro n.o 1).
Esta foi essencialmente absorvida por duas grandes rubricas: «Rede
viária e renovação urbana» (46 %) e «Rede de esgotos» (46 %). Estas
duas áreas mobilizaram mais de 90 % do esforço de investimento
em infra-estruturas urbanísticas. Este esforço está associado, não só
ao crescimento da população residente, mas também muito em par-
ticular ao mercado imobiliário da 2.a residência, que está na origem
da existência de uma população flutuante com um significado impor-
tante no concelho.

5.2.1 — Desagregação dos investimentos (área de influência)

A desagregação dos custos de urbanização pelas áreas geográficas
que constituem o referencial adoptado para a aplicação das taxas
municipais de urbanização, resultou no quadro que a seguinte se
expõe:

QUADRO N.o 2

Estudo das taxas de urbanização

Afectação dos custos de urbanização às zonas

Infra-estruturas construídas entre 1994 e 2004

(preços correntes — euros)

(preços correntes) PP Chinicato/ Centro Área Norte 

Total PU Luz PU Odiáxere PU Meia Praia PGU Lagos Histórico Meia Praia Atalaia Cama da Vaca RESTANTE 

Estrutura Verde 1.584.967,22 70.299,46 172.799,99 35.945,39 790.767,47 125.621,66 22.590,68 8.424,70 7.176,60 351.341,26 

Adução de Água 1.044.110,18 415.425,41 118.535,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42.409,16 467.740,09 
Abastecimento Água Cotifo/Monte Ruivo 105.555,61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 105.555,61 
Reforço Abast. Água Chinicato(inclui conduta RVII) 118.535,52 0,00 118.535,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reservatório Água à Senhora da Luz 655.313,76 415.425,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42.409,16 197.479,19 
Rem. Sist. Norte de abastecimento de Água 164.705,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 164.705,29 
Drenagem Doméstica e Pluvial 15.429.613,16 1.660.236,38 2.167.981,45 201.039,19 6.628.797,40 702.590,10 126.347,55 47.118,56 169.487,07 3.726.015,46 
Trat.V.Porto  Mos (Sist.Int.R.Ag.Res.c/Lig. ETAR) 2.206.109,64 0,00 0,00 0,00 2.206.109,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Interceptor Odiáxere - ETAR de Lagos 1.601.385,66 0,00 1.201.527,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 399.858,25 
Interceptor de Bensafrim - ETAR de Lagos 684.670,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 684.670,81 
Sistema Interceptor e ETAR Luz 1.998.723,80 1.267.058,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 129.349,04 602.316,60 
ETAR Lagos 8.243.713,23 365.640,72 898.765,33 186.958,77 4.112.930,63 653.381,95 117.498,39 43.818,46 37.326,84 1.827.392,14 
Rem.Ampl.Red.Esg.-Drenag.Pl.Zona Norte Almadena 74.151,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 74.151,30 
Outros Investimentos 620.858,73 27.537,50 67.688,71 14.080,42 309.757,12 49.208,15 8.849,16 3.300,10 2.811,20 137.626,37 
Rede Viária e Renovação Urbana 15.186.393,78 2.775.900,69 0,00 0,00 7.746.855,57 1.230.668,84 0,00 0,00 19.096,96 3.413.871,73 
Renov.e Reab.Urb.s.Luz 4.083.761,41 2.588.833,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.494.927,85 
Reab.e Ren.Urb.Lagos 6.241.677,80 0,00 0,00 0,00 5.386.047,89 855.629,91 0,00 0,00 0,00 0,00
Renov. Urb. - Zonas P.P.- Almadena 133.308,19 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 133.308,19 
Renov. Urb. - Zonas P.P. – Espiche 90.904,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.904,56 
Renov. Urb. - Zonas P.P. – Bensafrim 436.162,49 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 436.162,49 
Renov. Urb. - Zonas P.P. - Barão S. João 364.653,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 364.653,28 
Est. Viar. PGU Lagos (Vias V1, V2, V3 e V9) 2.735.846,61 0,00 0,00 0,00 2.360.807,68 375.038,93 0,00 0,00 0,00 0,00
Ligação EN 120 ao Sítio do Pincho 516.849,39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 516.849,39 
Lig. EN 125-9 ao Corsino (2ª fase) 288.140,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 288.140,58 
Inf.Gerais S.Luz-3ªFase 295.089,47 187.067,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.096,96 88.925,39 

Total dos Custos de Investimento 33.245.084,34 4.921.861,93 2.459.316,96 236.984,59 15.166.420,43 2.058.880,61 148.938,23 55.543,26 238.169,79 7.958.968,55

Fonte: Câmara Municipal de Lagos – Relatórios de Actividades e Contas de Gerência 

A distribuição dos diversos investimentos às zonas realizou-se atra-
vés da construção de uma matriz, tendo sido obtidos resultados, uti-
lizando como critério principal a proporção da população residente
afectada:

Euros Percentagens

Plano de urbanização da Luz . . . . . . . . . . . 4 921 861,63 14,8
Plano de urbanização de Odiáxere/Chi-

nicato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 459 316,96 7,4
Plano de urbanização da Meia Praia . . . . . 236 984,59 0,7

Euros Percentagens

Plano de urbanização de Lagos . . . . . . . . . 15 166 420,43 45,6
Zona do Centro Histórico . . . . . . . . . . . . . 2 058 880,61 6,2
Zona da Área Norte da Meia Praia . . . . . . 148 938,23 0,4
Zona da Atalaia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 543,26 0,2
Zona da Cama da Vaca . . . . . . . . . . . . . . . . 238 169,79 0,7
Zona restante do concelho . . . . . . . . . . . . . 7 958 968,55 24

Total . . . . . . . . . . . . 33 245 084,34 100
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GRÁFICO N.o 1

Estrutura do Investimento em Infra-Estruturas
por Planos e Zonas
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As zonas predominantemente urbanas aparecem a justificar um
valor superior a cerca de 70 % dos custos de urbanização do território
concelhio, com a cidade a mobilizar mais de 50 % do investimento.
Não se investiu praticamente nas zonas da Meia Praia, Atalaia e
Cama da Vaca. Com o avanço da urbanização da Meia Praia a Câmara
ver-se-á confrontada com a necessidade de concretizar um esforço
importante de investimento em infra-estruturas, colocando-se a ques-
tão do seu financiamento por forma a acautelar a sustentabilidade
do próprio plano em curso.

5.3 — Arrecadação da receita

No apuramento final da receita arrecadada com a aplicação da
taxa municipal de urbanização, no período em análise, houve a neces-
sidade de considerar os pagamentos em espécie, concretizados nomea-
damente através da realização de obras e da cedência de terrenos
para o domínio privado da Câmara, em substituição da taxa de urba-
nização

À semelhança do procedimento adoptado para os custos de urba-
nização a receita (valor da taxa de urbanização corrigido) arrecadada
no período entre 1994 e 2004 foi distribuída pelas zonas, com os
seguintes resultados:

QUADRO N.o 3

Estudo da taxa municipal de urbanização

Receita arrecadada da taxa municipal de urbanização

Período entre 1994 e 2004
Valor da Taxa Valor da taxa de urbanização corrigida

Zonas e Planos de urbanização Un. monetária espécie total 

absoluta %

PU LUZ 404.300,90 210.382,10 826.284,20 1.036.666,30 23% 

PP CHINICATO/PU ODIÁXERE 75.218,36 23.603,86 51.614,49 75.218,36 2% 

PU MEIA-PRAIA 700.163,17 240.428,03 569.492,43 809.920,46 18% 

PGU LAGOS 1.330.904,02 457.785,25 1.763.221,84 2.221.007,09 49% 

CENTRO HISTÓRICO 70.206,36 21.534,10 97.315,47 118.849,57 3% 

ÁREA NORTE MEIA PRAIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0% 

ATALAIA 34.259,21 34.259,21 0,00 34.259,21 1% 

CAMA DA VACA 0,00 0,00 0,00 0,00 0% 

RESTANTE 239.689,19 217.471,13 60.129,97 277.601,10 6% 

Total 2.854.741,20 1.205.463,70 3.368.058,40 4.573.522,09 100%

A maioria da receita é assegurada em espécie, um valor superior
a 70 %. As zonas dos Planos de Lagos e Luz apresentam valores,
no período em análise, de cerca de 80 %. O mesmo não se passa
com o restante do concelho que ostenta uma percentagem de cerca
de 20 %, o que confirma que este mecanismo é, como seria lógico
esperar, preferencialmente utilizado nas áreas urbanas

A Câmara tem optado pela cobrança em espécie da taxa municipal
de urbanização. Procura, naturalmente, responsabilizar os promotores
privados pela contribuição, ainda que parcial, para a realização de
infra-estruturas gerais, não necessariamente locais, indispensáveis para
garantir um bom nível de serviços públicos e necessidades básicas
(rede viária, saneamento, espaços verdes).

GRÁFICO N.o 2
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Nos últimos anos, como se pode constatar consultando o gráfico
n.o 2, as taxas de urbanização cobradas foram sendo actualizadas com
base nos efeitos acumulados da inflação (valores médios anuais).

GRÁFICO N.o 3
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Efectivamente, a actualização da taxa municipal em vigor foi feita
sem ter em consideração os custos reais de urbanização do território,
como adiante se verá.

GRÁFICO N.o 4
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Os valores cobrados da taxa, como se pode verificar pelo gráfico
n.o 4, acompanham de perto o comportamento do mercado imobiliário.
Os montantes que resultam da aplicação da taxa municipal de urba-
nização são irrelevantes, facto corroborado pelo peso insignificante
que detém no conjunto da receita corrente global, cerca de 2 %.

6 — Considerações gerais

As receitas arrecadadas no âmbito da aplicação da taxa municipal
de urbanização contribuem para suportar os custos efectivos de urba-
nização (excluídas as comparticipações comunitárias) em cerca de
14 % (quadro n.o 4).

QUADRO N.o 4

Estudo da taxa municipal de urbanização

Alvarás concedidos pela Câmara Municipal de Lagos entre o período
de 1994 a 2004

(em euros)

Valor da taxa/ Custos urbanização/ Valor da taxa/ Custos urbanização/
Planos e Zonas fogo fogo m2 abc m2 abc 

PU LUZ 1.745,23 8.285,96 10,14 48,14 

PP CHINICATO/PU ODIÁXERE 191,40 6.257,80 0,74 24,14 

PU MEIA-PRAIA 857,06 250,78 8,08 2,36 

PGU LAGOS 1.153,77 7.878,66 8,93 60,98 

CENTRO HISTÓRICO 1.033,47 17.903,31 6,44 111,63 

ÁREA NORTE MEIA PRAIA 0 0 0 0

ATALAIA 1.141,97 1.851,44 6,57 10,66 

CAMA DA VACA 0 0 0 0

RESTANTE 901,30 25.840,81 4,12 118,11 

Total 1.061,14 7.713,48 7,10 51,61 
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Tendo em conta o zonamento convencionado deparamos com situa-
ções díspares, com os valores a oscilarem entre a percentagem de
cobertura dos custos de urbanização de 3 % e 204 %, esta última
verificada na zona do Plano da Meia Praia onde, no período analisado,
a construção de infra-estruturas foi irrisória. No passado não foi ela-
borado um plano plurianual de investimentos e a respectiva progra-
mação, antecipando a realização de infra-estruturas gerais e locais
e garantindo o seu financiamento sustentado

As zonas do litoral deveriam não só ver garantida a cobertura inte-
gral dos custos com a construção das infra-estruturas gerais e equi-
pamentos mas também apoiar zonas mais desfavorecidas, isto é, finan-
ciar o esforço de urbanização de freguesias como Barão de São João,
Bensafrim e Odiáxere, prosseguindo objectivos muito claros: promover
o desenvolvimento económico e social, diminuir assimetrias e, dessa
forma, evitar o êxodo da população local e a pressão sobre o litoral:

GRÁFICO N.o 5
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A evolução dos custos de urbanização e da receita arrecadada com
a aplicação da taxa municipal de urbanização revela um desequilíbrio
que se acentua com o incremento da construção de infra-estruturas
efectivamente, como se pode constatar através do gráfico n.o 6, nos
últimos anos têm-se acentuado a discrepância entre os encargos para
o município decorrentes do esforço de urbanização do concelho e
as receitas arrecadadas através da aplicação da taxa municipal de
urbanização. A Câmara, em última instância, tem de mobilizar outros
meios e recursos financeiros próprios, onerando o seu orçamento e
vendo limitada a sua capacidade para ocorrer a investimentos noutras
áreas e domínios fundamentais da actividade municipal (educação,
cultura, desporto, estrutura verde urbana):

GRÁFICO N.o 6
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O peso da taxa municipal de urbanização cobrada no financiamento
do esforço de urbanização do território corresponde a cerca de 14 %.
A Câmara não consegue ver ressarcido o investimento público efec-
tuado em infra-estruturas, muito do qual resulta da iniciativa privada
vocacionada para o mercado da 2.a residência que tem um peso assi-
nalável no concelho.

GRÁFICO N.o 7
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Resulta do quadro seguinte que as zonas afectas aos Planos de
Lagos e da Luz apresentam as maiores taxas de cobertura, cerca de
21 % e 15 % dos custos de urbanização, sendo responsáveis por apro-
ximadamente 70 % da receita arrecadada. Se a estas acrescentarmos
a zona do Plano da Meia Praia, a contribuição para o total da receita
arrecadada ascende a cerca de 90 %. A situação detectada para as
zonas do interior torna-se compreensível se encarada à luz de uma
política que tivesse como principal objectivo a promoção do desen-
volvimento económico e social das zonas mais rurais do concelho.

QUADRO N.o 5

Estudo da taxa municipal de urbanização

Síntese da situação dos custos e das receitas de urbanização

Período entre 1994 e 2004

Planos e Zonas 

PP Chinicato/ Centro Área Norte Cama da 

Descrição PP Luz PU Odiáxere PU Meia Praia PGU Lagos Histórico Meia Praia Atalaia Vaca Restante Total 

Taxas de Urbanização, euro 1.036.666,30 75.218,36 809.920,46 2.221.007,09 118.849,57 0,00 34.259,21 0,00 277.601,10 4.573.522,09 

Custos de Urbanização, euro 4.921.861,93 2.459.316,96 236.984,59 15.166.420,43 2.058.880,61 148.938,23 55.543,26 238.169,79 7.958.968,55 33.245.084,34 

Área Bruta de Construção, m2
102.250 101.883 100.228 248.715 18.443 0 5.212 0 67.384 644.116

População, unidades 166 396 26 2.951 268 36 63 28 334 4.267

Fogos, unidades 594 393 945 1.925 115 0 30 0 308 4.310

Tx.Urb./Fogo, euro 1.745,23 191,40 857,06 1.153,77 1.033,47 0 1.141,97 0 901,30 1.061,14

Cust.Urb./Fogo, euro 8.285,96 6.257,80 250,78 7.878,66 17.903,31 0 1.851,44 0 25.840,81 7.713,48

Tx.Urb./m2 abc, euro 10,14 0,74 8,08 8,93 6,44 0 6,57 0 4,12 7,10

Cust.Urb./m2 abc, euro 48,14 24,14 2,36 60,98 111,63 0 10,66 0 118,11 51,61

Tx.Urb./Novo Residente, euro 6.263,84 189,95 31.150,79 752,63 442,81 0,00 543,29 0,00 832,39 1.071,82

Cust.Urb./Novo Residente, euro 29.739,35 6.210,40 9.114,79 5.139,42 7.670,94 4.150,29 880,82 8.590,99 23.864,97 7.791,08

Fonte: Alvarás e Contas de Gerência, C.M. de Lagos 
           Anuários Estatísticos da Região do Algarve, INE 
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Todas as zonas, no que respeita à taxa municipal de urbanização
cobrada por metro quadrado de área bruta de construção (abc) auto-
rizada para o período em análise, registam valores inferiores a cerca
de E 7/m2 abc. As excepçções continuam a ser as zonas dos planos
com incidência no litoral que, contudo, também apresentam valores
baixos, que oscilam entre E 8 e E 10/m2 abc. Como facilmente se
aceitará a influência destes valores tem um peso residual nos custos
de construção suportados pelos promotores imobiliários e dificilmente
se poderão transformar num factor condicionador do comportamento
do mercado imobiliário, muito em particular da 2.a residência.

Efectivamente, estudos empíricos efectuados em zonas do País situa-
das no litoral apontavam para valores médios entre os E 50/m2 e
os E 60/m2 abc dos custos de urbanização, dependentes, em certa
medida, das tipologias adoptadas (moradias, habitação colectiva).

7 — Determinação da taxa municipal de urbanização

A definição de uma taxa municipal de urbanização deve ter como
primeiro objectivo garantir que as receitas arrecadadas cubram inte-
gralmente os custos de urbanização.

As taxas devem estar associadas a um conjunto específico de inves-
timentos cuja programação será estabelecida previamente tendo em
conta as expectativas do crescimento populacional e urbano do
concelho.

Para tal, construímos um modelo que se baseia, grosso modo, nos
seguintes pressupostos:

Identificação da população actual e proposta de modo a determinar
a incidência sobre a população futura da taxa municipal de urbanização;

Determinação da ocupação urbana actual e proposta em áreas de
pavimento e respectivos usos (m2/abc);

Definição dos custos de urbanização que decorrem de planos sec-
toriais de investimento;

Identificação dos custos locais e gerais de urbanização;
Afectação dos investimentos a áreas de influência previamente

estabelecidas.

A elaboração do relatório final da taxa municipal de urbanização
deverá ser articulada com os planos de urbanização que se encontram
em fase de estudo ou de revisão.

8 — Proposta da taxa municipal de urbanização

8.1 — População proposta nos planos de urbanização

A estimativa avançada para a população proposta para as zonas
dos planos em elaboração é necessariamente grosseira dado que foi
calculada partindo de pressupostos de ocupação que não estavam
consolidados.

A taxa municipal de urbanização a cobrar incidirá sobre a população
a instalar no território concelhio, isto é, a diferença entre a população
proposta e a existente actualmente (Censos 2001).

Em termos práticos chegámos a um número de 9310 fogos e a
uma população proposta de cerca de 25 985 habitantes, como se pode
observar no quadro seguinte:

QUADRO N.o 6

Estudo da taxa municipal de urbanização

População proposta nos planos de urbanização

Área Bruta Dimensão média Dimensão Habitantes 

PP/PU de Construção por fogo Fogos média família propostos 

Barão de S.João 17.910 195 92 2,5 231

Bensafrim 27.562 148 186 2,6 492

Espiche 30.635 194 158 2,6 409

Almádena 30.379 196 155 2,6 401

Sargaçal 18.142 242 75 2,6 194

Portelas 29.825 301 99 2,7 266

Sub-Total 154.453 202 765 2,6 1.992 
Chinicato 48.940 259 189 2,8 521

Odiáxere 71.636 140 512 2,8 1.412 

Meia-Praia 365.807 106 2.063 3,2 6.532 

Lagos 683.153 107 5.028 2,6 13.116 

Luz 105.538 140 754 3,2 2.412 

Total 1.429.527 154 9.310 2,8 25.985 

Na década de 1994 a 2004 foi autorizada a construção (alvarás
concedidos) de 4310 fogos, correspondendo a uma população de apro-
ximadamente 11 520 habitantes:

QUADRO N.o 7

Estudo da taxa municipal de urbanização

Alvarás concedidos pela Câmara Municipal de Lagos
entre o período de 1994 a 2004

Área N.º N.º Fogos População Área Bruta 

Zona e Planos  Propriedade Bruta Const. Lotes Promotor prevista* Const./fogo 

PU LUZ 446.761 102.250 253 594 1.588 172

PP CHINICATO/PU ODIÁXERE 336.825 101.883 205 393 1.050 259

PU MEIA-PRAIA 314.868 100.228 243 945 2.526 106

PGU LAGOS 698.983 248.715 600 1.925 5.145 129

CENTRO HISTÓRICO 32.112 18.443 10 115 307 160

ÁREA NORTE MEIA PRAIA 0 0 0 0 0 0!

ATALAIA 34.480 5.212 31 30 80 174

CAMA DA VACA 0 0 0 0 0 0

RESTANTE 502.480 67.384 292 308 823 219

Total 2.366.509 644.116 1.634 4.310 11.520 149

* Com base na taxa média de ocupação por fogo 

Os planos em elaboração, instrumentos de planeamento válidos
para a próxima década, apontam para a duplicação quer do número
de fogos quer da população a instalar. O litoral (Meia Praia, Lagos
e Luz) continuará a suportar a principal carga em termos de construção
e de ocupação do concelho, com a população proposta para esta
faixa do território a rondar os 85 % do total da população prevista.

É interessante observar a distribuição do número de fogos auto-
rizados em função das zonas e dos planos em elaboração (gráfico
n.o 8). A proposta de ocupação constante dos planos mais do que
duplica a possibilidade de construção de fogos: aparecem a justificar
este resultado o Plano de Lagos com uma previsão de 5028 fogos
(contra 1925 fogos autorizados na década de 1994-2004) e o Plano
da Meia Praia que contempla 2063 fogos (por oposição a 945 fogos
que receberam permissão de construção entre 1994 e 2004). Entre
as décadas de 1983-1993 (com 9558 fogos autorizados) e 1994-2004
registou-se uma quebra dos fogos aprovados de 5248 fogos, ou seja,
cerca de 55 %.

GRÁFICO N.o 8
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A confirmar-se a tendência verificada em anos anteriores, cerca
de 70 % dos fogos a construir destinar-se-ão ao mercado imobiliário
das residências com ocupação sazonal. Este fenómeno sofreu uma
ligeira desaceleração em consequência do crescimento significativo
da população residente (112 %) e do número das famílias (103 %),
que mais do que duplicaram entre os Censos de 2001 e 1991.
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QUADRO N.o 8

Estudo das taxas de urbanização

Cenário de continuidade — Investimentos municipais por zonas/planos

Taxa equivalentes aos custos reais de urbanização

QUADRO SINTESE        PP Chinicato/ Centro Área Norte %

PU Luz PU Odiáxere PU Meia Praia PGU Lagos Histórico Meia Praia Atalaia Cama da Vaca RESTANTE GERAIS 

 População Proposta - horizonte Estudo 3.539 4.701 7.108 25.341 2.460 410 170 150 4.539 48.418 100% 

 População Instalada .....(Censos - 2001) 1.127 2.769 576 12.672 2.013 362 135 115 2.547 22.315 46% 

 POPULAÇÃO A INSTALAR 2.412 1.932 6.532 12.669 447 48 35 35 1.992 26.103 54% 

TIPO DE INVESTIMENTO Afectação dos Investimentos às Zonas/Planos Custos Locais Custos Gerais

PREVISTO Total Total

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Projecto / Edifício dos Serviços Municipais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.045.246,79

EDUCAÇÃO 
Construção da nova EB1 em Santa Maria - Inclui equipamento 0,00 0,00 0,00 2.228.122,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.228.122,10 0,00

Acesso à Escola de Sta.Maria/Parque da Cidade - Rebaixamento da R. da Gafaria 0,00 0,00 0,00 1.673.879,49 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.673.879,49 0,00

Programa Especial de Reordenamento da Rede de Escolas do 1º Ciclo e Pré-Escolar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.227.901,21

ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 
Renovação Urbana - Zonas Planos Pormenor: 
    Almádena 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 273.039,45 273.039,45 0,00

    Espiche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 635.576,95 635.576,95 0,00

    Sargaçal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 655.897,40 655.897,40 0,00

    Bensafrim 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.204.958,84 1.204.958,84 0,00

    Barão de São João 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 662.891,35 662.891,35 0,00

Requalificação da Frente Ribeirinha - Acção A1 - Projecto Polis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.391.154,52

Qualificação da Zona envolvente às muralhas - Acção C6 - Projecto Polis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.027.697,92

Renovação Urbana da Cidade - Núcleo Primitivo - Acção C7 - Projecto Polis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.636.464,38

Val. do Ambiente e do Património Rural - Valorizar Odiáxere - Medida Agris 0,00 990.949,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 990.949,20 0,00

Projecto URBCOM - Intervenção no Espaço Público 0,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00

Arranjo da Zona Envolvente da Doca de Pesca do Porto de Lagos 0,00 0,00 575.368,45 1.155.317,30 177.314,25 0,00 0,00 0,00 0,00 1.908.000,00 0,00

Parque Urbano e Estacionamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.028.000,00

ÁGUA 
Rem. e ampliação do Sistema de Abastecimento de Água em baixa à cidade -  0,00 0,00 0,00 1.621.460,84 180.162,32 0,00 0,00 0,00 0,00 1.801.623,16 0,00

Est. Elev., condutas e outros órgãos  
RESÍDUOS SÓLIDOS 
Sistema de Deposição de RSU - Ilhas Ecológicas - Zonas Turísticas - PIQTUR 77.751,51 0,00 210.560,88 422.797,99 64.889,63 0,00 0,00 0,00 0,00 776.000,00 0,00

PROTECÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
Valorização Cénica das Margens da Ribeira de Bensafrim  
Valorização do Espaço Natural Envolvente à Ponta da Piedade 
Ordenamento e Qualificação do Corredor Poente do Porto de Mós 
CULTURA 
Igreja de Nª Srª do Carmo - 1ª fase 
Nova Biblioteca Municipal - inclui estudos e equipamentos 
Recuperação do Núcleo Museológico da Garagem das Locomotivas 
Qualificação do Museu Municipal 
Qualificação do Parque das Freiras 
DESPORTO 
Zona Desportiva - 2ª Fase ( Pavilhão, piscinas e outros) 
Estádio Municipal - inclui pista, iluminação, conservação e outros 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES 
Estradas e Caminhos Municipais 
    Pavimentação da E.M.535 - entre Bensafrim e Barão de S. João 
    (c/ ligação ao município de Vila do Bispo) 
Circular Exterior da Cidade - Inclui Reabilitação da Barragem Romana 
OUTRAS FUNÇÕES ECONÓMICAS 
Centro de Tecnologias Avançadas - Oficina da Ciência 
Encargos Financeiros 
  TOTAL DE CUSTOS LOCAIS 
Encargos por Habitante, m2 e  
por UNOP´S (incidência dos tipos de Custos), euros: 
C. Locais / Habitante  
C. Gerais / Habitante  
C. Locais / m2

C. Gerais / m2

  C. TOTAL / Habitante  

  C. TOTAL/ m2

0,00 0,00 0,00 1.051.000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 1.560.000,00

0,00 0,00 0,00 2.080.000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 1.681.769,25

0,00 0,00 0,00 0,00 155.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 936.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 1.872.000,00

0,00 0,00 0,00 1.040.000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 13.324.996,15

0,00 0,00 0,00 0,00 1.753.157,58

0,00 0,00 0,00 0,00 392.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 2.175.500,00

0,00 0,00 0,00 0,00 1.650.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 982.657,19

0,00 0,00 3.432.363,99 17.381.937,94 59.839.544,99

0,00 0,00 1.722,87 665,91
2.292,46 2.292,46 2.292,46 2.292,46

0,00 0,00 32,38 12,51
43,08 43,08 43,08 43,08

2.292,46 2.292,46 4.015,34 2.958,37

43,08 43,08 75,46 55,59

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

104.000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

926.366,19 0,00

2.072,41 0,00
2.292,46 2.292,46

38,94 0,00
43,08 43,08

4.364,87 2.292,46

82,02 43,08

1.051.000,00
0,00

2.080.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

936.000,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

11.168.577,72

881,57
2.292,46

16,57
43,08

3.174,03

59,65

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

785.929,33

120,32
2.292,46

2,26
43,08

2.412,78

45,34

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

77.751,51 990.949,20

32,24 512,79
2.292,46 2.292,46

0,61 9,64
43,08 43,08

2.324,70 2.805,25

43,69 52,72
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É importante definir, em face do cenário de financiamento da acti-
vidade municipal no seu todo, qual o papel a desempenhar pelo finan-
ciamento do urbanismo na concretização de uma parcela importante
dos investimentos municipais, mais directamente relacionados com
a ocupação do território e a expansão urbana. A sua identificação
e uma primeira indicação das prioridades a assumir constitui um passo
indispensável:

Quais as áreas prioritárias de intervenção municipal, consentâneas
com a estratégia de desenvolvimento, definidas para o concelho;

Identificar os investimentos em infra-estruturas urbanísticas a con-
siderar no cálculo da taxa municipal de urbanização;

Determinar quais são os investimentos gerais e os locais, ou seja,
estes últimos passíveis de serem afectados às respectivas zonas e
planos;

Definir o programa de execução, isto é, estabelecer a distribuição
temporal dos investimentos municipais com base nas prioridades
assumidas;

Decidir se os apoios comunitários e as comparticipações nacionais
concedidas serão consideradas no cálculo da taxa municipal de
urbanização.

Os investimentos municipais utilizados para a determinação dos
custos de urbanização globais e unitários (zonas e planos), distribuídos
pelas principais áreas de intervenção, foram os seguintes (quadro
n.o 8):

Euros

Administração geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 045 246,79
Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 129 902,80
Ordenamento do território . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 814 630,01
Água . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 801 623,16
Resíduos sólidos urbanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 776 000
Protecção do meio ambiente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 691 000
Cultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 684 769,25
Desporto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 078 153,73
Transportes e comunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 567 500
Outras funções económicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 650 000
Encargos financeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 982 657,19

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 221 482,93

O total dos investimentos a considerar no cálculo da taxa municipal
de urbanização representa uma verba de E 77 221 482,93, com os
custos gerais a totalizar E 59 839 544,99 e os custos locais a ascender
a E 17 381 937,94.
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Partindo da proposta de ocupação, estimada com base nos planos
em elaboração, chegámos a um custo unitário geral de urbanização
de E 55,59. No entanto, esses valores diferem de forma significativa
quando está em causa o seu apuramento por zonas e planos.

Como se pode observar existe uma correlação entre as densidades
de construção autorizadas e a própria sustentabilidade e viabilidade
económica das diversas operações urbanísticas do ponto de vista do
interesse público. Áreas com baixas densidades são, em princípio,
mais «caras» para o município, a menos que se pratiquem valores
de taxas elevados que permitam ressarcir o investimento público em
infra-estruturas urbanísticas. Contudo, pode-se utilizar outro tipo de
abordagem, isto é, através do recurso ao incentivo, adoptando taxas
abaixo do custo respectivo de urbanização em zonas com uma boa
cobertura em infra-estruturas urbanísticas e, pelo contrário, agravando
as mesmas em áreas de expansão urbana que exijam um grande esforço
de investimento municipal, criando, dessa forma, um sistema de com-
pensação, como adiante se verá.
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Como se pode constatar no gráfico n.o 10 agravou-se a taxa muni-
cipal de urbanização para o Plano de Urbanização da Luz
(+75 %) — área sujeita a forte pressão urbanística, Plano de Urba-
nização da Meia Praia (+85 %) — área que exigirá um esforço sig-
nificativo de construção de equipamentos e infra-estruturas urbanís-
ticas. De igual modo, para as zonas norte da Meia Praia (+100 %),
Atalaia (+100 %) e Cama da Vaca (+100 %) é proposto um agra-
vamento, porque se pretende inibir a construção fora das zonas urba-
nas. Diminuiu-se o valor para o Plano de Urbanização de Lagos
(–23 %) dado tratar-se de uma área dotada, no essencial, de infra-
-estruturas. Na zona dos Planos de Urbanização de Odiáxere e do
Chinicato (–40 %) procura-se incentivar a construção. No centro his-
tórico sugere-se uma baixa substancial (cerca de cinco vezes menor
do que o custo de urbanização) com o propósito de, em articulação
com a estratégia e as políticas urbanas que venham a ser adoptadas
para esta zona da cidade, promover a renovação urbana. Na área
restante do concelho, ao ser proposto um valor menor da taxa (cerca
de 2,5 vezes inferior ao custo de urbanização) a aplicar fundamen-
talmente nas principais localidades com o Plano de Pormenor em
elaboração, procura-se incentivar a fixação de população no inte-
rior — haverá que ter em conta a ocupação dispersa no território
concelhio restante que deverá, em princípio, ser penalizada.
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O gráfico n.o 11 ilustra bem o que virá a acontecer se continuarmos
a aplicar os actuais valores da taxa municipal de urbanização persistirá
o desequilíbrio entre os reais custos de urbanização do território e
a receita arrecadada pelo município, o que pressupõe a continuidade
de um modelo de financiamento do urbanismo insustentável.

GRÁFICO N.o 12

43,69

76,52

52,72
55,02

45,34

106,75

59,65

0,00

82,02

0,00

43,08

0,00

43,08

0,00

43,08

0,00

75,46 72,53

55,59

44,51

0,00

20,00

40,00

60,00

80,00

100,00

120,00

eu
ro

 / 
m

2  
ab

c

PU Luz PU Meia
Praia

PGU Lagos Histórico Meia Praia Atalaia Cama da
Vaca

RESTANTE GERAIS

CUSTOS UNITÁRIOS DE URBANIZAÇÃO
(área total de construção prevista)

Custos globais TMU Custos locais - planos

PU Chinicato/
PU Odiáxere



11 274 Diário da República, 2.a série — N.o 83 — 30 de Abril de 2007

Neste estudo não entrámos em linha de conta com os custos de
equipamentos e infra-estruturas decorrentes dos Planos de Urbani-
zação e de Pormenor em elaboração. Como se pode ver no gráfico
n.o 12 o custo unitário geral dos planos (E 44,51) é inferior àquele
a que chegámos no âmbito do presente relatório (E 55,59) havendo,
contudo, a realçar o facto de o Plano de Lagos não contemplar uma
estimativa para os custos em equipamentos e infra-estruturas, o que

inevitavelmente contribui para distorcer a comparação efectuada. De
uma forma geral, os custos unitários de urbanização dos Planos são
superiores aos apurados para o cálculo da taxa municipal de urba-
nização.

Para todos os efeitos, os custos globais de urbanização dos planos
deverão ser ressarcidos integralmente através da aplicação do sistema
de perequação.

QUADRO N.o 9

Estudo das taxas de urbanização

Cenário de continuidade — Investimentos municipais por zonas/planos

Taxas equivalentes aos custos reais de urbanização

QUADRO SINTESE        PP Chinicato/ Centro Área Norte %

PU Luz PU Odiáxere PU Meia Praia PGU Lagos Histórico Meia Praia Atalaia Cama da Vaca RESTANTE GERAIS

 População Proposta - horizonte Estudo 3.539 4.701 7.108 25.341 2.460 410 170 150 4.539 48.418 100% 

 População Instalada (Censos - 2001) 1.127 2.769 576 12.672 2.013 362 135 115 2.547 22.315 46% 

 População a Instalar 2.412 1.932 6.532 12.669 447 48 35 35 1.992 26.103 54% 

TIPO DE INVESTIMENTO Afectação dos Investimentos às Zonas/Planos Custos Locais Custos Gerais 

PREVISTO Total Total 

  TOTAL DE CUSTOS LOCAIS 77.751,51 990.949,20 785.929,33 11.168.577,72 926.366,19 0,00 0,00 0,00 3.432.363,99 17.381.937,94 59.839.544,99

  TOTAL DE CUSTOS GERAIS 5.529.425,41 4.430.129,73 14.974.380,92 29.043.238,19 1.024.731,82 110.038,32 80.236,27 80.236,27 4.567.128,05 59.839.544,99

  TOTAL DE CUSTOS  5.607.176,92 5.421.078,93 15.760.310,25 40.211.815,91 1.951.098,02 110.038,32 80.236,27 80.236,27 7.999.492,04 77.221.482,93

Encargos por Habitante, m2 e  
por Zonas (incidência dos 
tipos de custos), euro: 
C. Locais / Hab.  32,24 512,79 120,32 881,57 2.072,41 0,00 0,00 0,00 1.722,87 665,91

C. Gerais / Hab.  2.292,46 2.292,46 2.292,46 2.292,46 2.292,46 2.292,46 2.292,46 2.292,46 2.292,46 2.292,46

C. Locais / m2
0,61 9,64 2,26 16,57 38,94 0,00 0,00 0,00 32,38 12,51

C. Gerais / m2
43,08 43,08 43,08 43,08 43,08 43,08 43,08 43,08 43,08 43,08

C. TOTAL / Hab.  2.324,70 2.805,25 2.412,78 3.174,03 4.364,87 2.292,46 2.292,46 2.292,46 4.015,34 2.958,37

C. TOTAL/ m2
43,69 52,72 45,34 59,65 82,02 43,08 43,08 43,08 75,46 55,59

TMU Equivalente, €/ m2
76,45 31,63 83,88 45,79 16,40 86,16 86,16 86,16 30,18 55,59

TMU no primeiro ano, €/ m2
16,14 10,95 20,12 19,33 9,51 17,23 17,23 17,23 16,40 18,21

O quadro n.o 9 ilustra a forma como se pretende operacionalizar
a aplicação da taxa municipal de urbanização através de um sistema
de compensações efectivamente, a receita global a arrecadar perma-
nece sem alteração, recuperando-se integralmente o investimento rea-
lizado na construção dos equipamentos e infra-estruturas consideradas
no estudo. O incentivo ou o agravamento das taxas em função das
diferentes zonas do concelho teve como propósito preocupações de
natureza urbanística e de ordenamento do território e não só exclu-
sivamente económicas.

As taxas a cobrar diferem nalguns casos significativamente dos res-
pectivos custos unitários de urbanização. É avançada uma proposta
de taxa municipal de urbanização a aplicar no primeiro ano, inferior
a cada uma das respectivas taxas equivalentes. O critério adoptado
foi o de considerar a totalidade dos custos locais, acrescido dos custos
gerais, assumindo para estes últimos a cobertura de cerca de 20 %.

QUADRO N.o 10

Estudo das taxas de urbanização

Cenário prospectivo — Evolução da taxa municipal de urbanização
por zonas e planos

(€/m2 abc) 

RTTL Actual Propostas alternativas 

Participação segundo hipóteses de cobertura dos custos  

Zonas do Concelho Custos gerais Custos 
locais 
100% 20% 40% 60% 80% 100%

Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 

PU Luz 3,29 1,06 16,14 31,22 46,29 61,37 76,45 

PP Chinicato /PU Odiáxere 1,10 5,78 10,95 16,12 21,29 26,46 31,63 

PU Meia Praia 7,67 4,18 20,12 36,06 52,00 67,94 83,88 

PU Lagos 5,26 12,72 19,33 25,95 32,56 39,17 45,79 

Centro Histórico 5,26 7,79 9,51 11,24 12,96 14,68 16,40 

Área Norte Meia Praia 4,39 0,00 17,23 34,46 51,70 68,93 86,16 

Atalaia 3,29 0,00 17,23 34,46 51,70 68,93 86,16 

Cama da Vaca 2,19 0,00 17,23 34,46 51,70 68,93 86,16 

Restante Concelho 1,10 12,95 16,40 19,84 23,29 26,74 30,18 

O quadro n.o 10 esclarece como poderá funcionar a definição e
evolução da taxa municipal de urbanização. Admitiu-se a possibilidade
de fazer evoluir a taxa municipal de urbanização de acordo com adop-
ção de uma participação segundo diferentes hipóteses de cobertura
de custos: 100 % para os custos locais e 20 % para os custos gerais,
durante cinco anos, até atingir o valor integral da taxa para cada

uma das zonas do concelho. Outra proposta alternativa consistirá em
fazer evoluir a taxa municipal de urbanização em consonância com
a distribuição temporal dos investimentos municipais, quer locais quer
gerais, na base do Programa de Execução e do Plano de Financiamento
que vierem a ser aprovados.

A acrescentar a esta hipótese deverá ainda ser equacionada a sub-
tracção dos apoios comunitários e comparticipações nacionais, o que
terá como consequência a diminuição do valor das taxas a aplicar.

9 — Futuros desenvolvimentos

Pode dizer-se que este relatório pretende ser parte integrante de
um processo de desenvolvimento de um modelo. De facto, por ser
um tema que requer um volume muito significativo e diversificado
de informação torna-se preferível ir aperfeiçoando progressivamente
o modelo à medida que se for obtendo ou processando um maior
número de elementos e dados.

A potencialidade da metodologia utilizada é a de permitir, por
um lado, corrigir sistematicamente a informação à medida que ela
for produzida pelos diversos serviços, o que é particularmente impor-
tante no caso dos planos de investimento já que parte das acções
previstas não dispõem de projectos técnicos de execução e, portanto,
de medições e orçamentos respectivos. Por outro lado, permite fazer
a simulação de cenários alternativos, nomeadamente os que se rela-
cionam com o crescimento populacional e a expansão da ocupação
urbana do território concelhio.

Para atingir esse objectivo será útil a análise dos planos de urba-
nização e de pormenor em elaboração, contudo em fase de conclusão,
a partir dos quais se deverá proceder a uma recolha cuidada de toda
a informação neles contida: áreas de construção e população, tipo-
logias e índices urbanísticos, usos e zonamentos. Torna-se também
importante avaliar, com os serviços de gestão urbanística, o grau de
concretização dos planos e os ritmos de pedidos de licenças de cons-
trução para cada um dos subespaços definidos no estudo.

O aprofundamento da informação recolhida permitirá gerar com
maior rigor cenários alternativos, nomeadamente, no que se refere a:

Ritmos de crescimento populacional e habitacional que podem ser
afectados por efeitos secundários, entre os quais os da própria apli-
cação da taxa e dos investimentos em equipamentos e infra-estruturas;

Diferentes limiares de fronteira para o crescimento de cada zona
que eventualmente venham a divergir dos que decorrem dos actuais
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planos em elaboração e que serviram de suporte aos valores calculados
no actual estudo;

Diferentes níveis de concretização dos planos de investimento;
Diferentes hipóteses de futuro financiamento dos planos de

investimento.

Salienta-se a necessidade de incluir no modelo os encargos da dívida
a contrair pela Câmara no horizonte temporal adoptado, embora tal
só seja possível à medida que se consigam transformar os planos
de investimento formulados, que têm um carácter indicativo, em pro-
gramas de investimento.

Finalmente, torna-se imprescindível, a partir do momento em que
nos fixemos no cenário a aplicar, nomeadamente no que respeita
à indicação definitiva dos investimentos municipais em equipamentos
e infra-estruturas prioritários e respectivo zonamento, proceder à aná-
lise e alteração do Regulamento da Taxa pela Realização de Infra-
-estruturas Urbanísticas, Compensação Urbanística e Concessão de
Licenças de Loteamento.

ANEXO VI

Plano de gestão de resíduos de obra

PLANO DE GESTÃO DE RESÍDUOS DE OBRA 

REQUERENTE

Nome / designação social: ______________________________________________ 

____________________________________________________________________ 

Residência ou sede social: ______________________________________________ 

____________________________________________________________________ 

Código Postal: ________-______. NIF: ____________________________________ 

Telefone: ____________________. E-mail: _________________________________ 

RESÍDUOS / OBRA 

Endereço da obra: _____________________________________________________ 

Tipo de obra: (Prédio, urbanização, outra?) _________________________________ 

Identificação e destino final dos resíduos produzidos na obra: 

 . Resíduos sólidos urbanos ou equiparáveis: ___________________________ 

____________________________________________________________________ 

 . Resíduos de embalagem: _________________________________________ 

____________________________________________________________________ 

 . Entulhos: ______________________________________________________ 

____________________________________________________________________ 

Forma de acondicionamento dos resíduos e transporte de destino final: 

 . Resíduos sólidos urbanos ou equiparáveis  

  Efectuado pela CML (após celebração de contrato para o efeito)?_____. 

. Resíduos de embalagem 

  Efectuado pelo próprio? ______. 

  Efectuado por uma empresa privada? Qual?______________________ 

____________________________________________________________________ 

  Tipo de contentores a utilizar: _________________________________ 

  (Requer a apresentação mensal das quantidades de resíduos de embalagem depositadas em 

local autorizado)  

. Entulhos 

  Efectuado pelo próprio? ______________________________________

  Efectuado por uma empresa privada? Qual?______________________ 

____________________________________________________________________ 

Tipo de contentores a utilizar: _________________________________ 

  Estimativa das quantidades a produzir (ton): ______________________

  (Requer a apresentação mensal das quantidades de entulho depositado em local autorizado e

também a inscrição no livro de obra de todos os movimentos efectuados entre a obra e o local de descarga com

indicação das quantidades respectivas). 

Data _______/______/____________. 

O requerente, 

__________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Aviso n.o 7901/2007

Nomeação

Por despacho de 13 de Março de 2007 do director municipal de
Recursos Humanos (subdelegação de 6 de Junho de 2006, Boletim
Municipal, n.o 643, de 16 de Junho), Maria Madalena Ferreira da
Silva Lopes, técnica superior (administração pública, ciências políticas
e sociais) de 1.a classe, foi nomeada, precedendo concurso, técnica
superior (administração pública, ciências políticas e sociais) principal,
do grupo de pessoal técnico superior, do quadro de pessoal deste
município.

12 de Abril de 2007. — O Director Municipal, Luís Centeno Fragoso.
2611007345

Aviso n.o 7902/2007

Nomeação

Por despacho de 16 de Abril de 2007 do director municipal de
Gestão de Recursos Humanos (subdelegação de 16 de Março de 2007,
Boletim Municipal, n.o 684, de 29 de Março de 2007), foi Paulo Jorge
Santana da Palma nomeado, precedendo concurso, limpa-colectores,
do grupo de pessoal auxiliar, do quadro de pessoal deste município.

17 de Abril de 2007. — O Director Municipal, Luís Centeno Fragoso.
2611006915

Aviso n.o 7903/2007

Nomeações — Dispensas de estágio

Por despacho de 10 de Abril de 2007 do director municipal de
Recursos Humanos (subdelegação de 16 de Março de 2007, Boletim
Municipal, n.o 684, de 29 de Março de 2007), Júlia Alexandra Pereira
de Almeida, Sandra Maria Vilhena Godinho e Susana Rute Lavrador
Martins Cabeças Fontes Camacho, técnicas superiores (relações inter-
nacionais), estagiárias, do grupo de pessoal técnico superior, foram
nomeadas, após terem sido dispensadas de estágio, por estarem reu-
nidos os requisitos previamente definidos, técnicas superiores (rela-
ções internacionais) de 2.a classe, do grupo de pessoal técnico superior,
do quadro de pessoal deste município.

18 de Abril de 2007. — O Director Municipal, Luís Centeno Fragoso.
2611007346

CÂMARA MUNICIPAL DE LOULÉ

Aviso n.o 7904/2007

Para os devidos efeitos e em cumprimento do estabelecido no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que a lista de antiguidade do pessoal do quadro desta Câmara Muni-
cipal referente a 31 de Dezembro de 2006 e organizada nos termos
do artigo 93.o do já citado diploma legal se encontra afixada nos
respectivos locais de trabalho, para consulta.

Da referida lista cabe reclamação, no prazo de 30 dias a contar
da publicação do presente aviso no Diário da República, nos termos
do n.o 1 do artigo 96.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março.

5 de Abril de 2007. — Por delegação do Presidente da Câmara,
o Vereador, Manuel Possolo Morgado Viegas.

CÂMARA MUNICIPAL DA LOURINHÃ

Edital n.o 335/2007

José Manuel Dias Custódio, presidente da Câmara Municipal da
Lourinhã, faz constar, para efeitos do n.o 1 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redacção vigente, con-
jugado com o artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro,
que a alteração à operação de loteamento urbano, processo
n.o 3422/06, referente ao lote 1 localizado em Casais Porto Dinheiro,
inscrito na matriz urbana sob o artigo 2237 da freguesia de Santa
Bárbara e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o n.o 1213,
da freguesia de Santa Bárbara, requerido por Filomeno da Silva
Gomes, vai entrar em fase de discussão pública, por um período de
15 dias úteis, iniciado 8 dias após a publicação deste aviso, antes
da respectiva aprovação, podendo para tal ser consultado conjun-
tamente com os pareceres técnicos emitidos pela Divisão de Orde-
namento do Território e Urbanismo, desta Câmara Municipal, no
horário normal de expediente, das 9 horas às 12 horas e 30 minutos
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e das 14 horas às 16 horas e 30 minutos, na Secção Administrativa
de Apoio à Divisão de Ordenamento do Território e Urbanismo.

A Câmara Municipal, concluído o termo da discussão pública, pon-
derará as reclamações/sugestões e pedidos de esclarecimento apre-
sentados pelos particulares, ficando obrigada a resposta fundamen-
tada, perante aqueles que invoquem, designadamente:

a) A desconformidade com os instrumentos de gestão territorial
eficazes;

b) A desconformidade com disposições legais e regulamentares
aplicáveis;

c) A eventual lesão de direitos subjectivos.

23 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, José Manuel
Dias Custódio.

2611006986

CÂMARA MUNICIPAL DA MAIA

Aviso n.o 7905/2007

Em cumprimento do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que as listas de antiguidade
dos funcionários e agentes desta Câmara Municipal, referentes ao
ano de 2006, foram afixadas no átrio do edifício dos Paços do
Concelho.

Da organização da lista cabe reclamação, a deduzir no prazo de
30 dias a contar da publicação do presente aviso, de acordo com
o preceituado no artigo 96.o do citado Decreto-Lei n.o 100/99.

31 de Março de 2007. — O Vereador dos Recursos Humanos, Paulo
Fernando de Sousa Ramalho.

2611007354

CÂMARA MUNICIPAL DE MANGUALDE

Aviso n.o 7906/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
de 16 de Fevereiro de 2007, usando a competência que me confere
a alínea a) do n.o 2 do artigo 68.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro,
na redacção dada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, se encontra
aberto concurso interno de acesso geral para provimento de quatro
lugares na categoria de assistente administrativo principal pertencente
ao grupo de pessoal administrativo, pelo prazo de 10 dias úteis a
contar da publicação do presente aviso no Diário da República, 2.a série,
nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 32.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração local pelo Decre-
to-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, nas seguintes condições:

1 — O concurso rege-se pelos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99,
de 25 de Junho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, adaptado à admi-
nistração local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro,
na redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

2 — Ao concurso poderão candidatar-se funcionários que obede-
çam aos requisitos gerais previstos no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98 citado, que exerçam funções nos serviços e organismos
da administração local, que possuam, pelo menos, três anos de serviço
efectivo na categoria de assistente administrativo com a classificação
de serviço não inferior a Bom, nos termos da alínea a) do n.o 1
do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, adap-
tado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de
Dezembro, na redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

3 — O vencimento é o correspondente à referida categoria, nos
termos do Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, que adaptou
à administração local o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
com as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho,
observando, em cada caso, o disposto no artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, actualizado pela Portaria
n.o 88-A/2007, de 18 de Janeiro, cujo 1.o escalão, índice 222, está
presentemente fixado em E 725,39, e as condições de trabalho e as
regalias sociais são as vigentes para os funcionários da administração
local.

4 — As funções a desempenhar são as descritas na alínea c) do
n.o 1, grupo de pessoal administrativo, do despacho n.o 38/88, da
SEALOT, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 22, de 26 de
Janeiro de 1989.

5 — O local de trabalho é no edifício e nas instalações pertencentes
ao município de Mangualde.

6 — Trata-se de um concurso interno de acesso geral por se verificar
a situação prevista no n.o 2 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, é válido e destina-se ao preenchimento de quatro
lugares vagos existentes na carreira de assistente administrativo prin-

cipal pertencente ao grupo de pessoal administrativo, em cumprimento
do disposto na alínea a) do artigo 7.o e no n.o 4 do artigo 10.o do
Decreto-Lei n.o 204/98 já referido.

7 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Dr.a Sara Isabel Ferreira Coelho de Sousa Vermelho,
vice-presidente da Câmara.

Vogais efectivos:

Dr.a Maria Gracinda Gomes Lopes Pinheiro da Rocha, técnica
superior de administração regional e autárquica, que substituirá a
presidente nas suas faltas ou impedimentos.

Dr. Orlando Augusto Duarte Fernandes, chefe da Divisão Finan-
ceira.

Vogais suplentes:

Dr. Pedro Marques Correia, técnico superior de Recursos Huma-
nos.

Carlos Manuel da Cruz Alves, técnico de informática.

8 — Na selecção dos concorrentes serão utilizados os seguintes
métodos de avaliação, sendo-lhe atribuída a cada um deles uma clas-
sificação de 0 a 20 valores:

a) Prova escrita de conhecimentos, com consulta, destinada a avaliar
o nível de conhecimentos académicos e profissionais dos candidatos,
exigíveis e adequados ao exercício da categoria a que se candidatam,
e incide sobre os seguintes temas:

Constituição da República Portuguesa, quadro de competências,
assim como o regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos muni-
cípios e das freguesias — Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, na redac-
ção dada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro;

Código do Procedimento Administrativo — aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;

Férias, faltas e licenças — Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
e Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, e Decretos-Leis n.os 70-A/2000,
de 5 de Maio, e 157/2001, de 11 de Maio;

Estatuto disciplinar do funcionalismo público — Decretos-Leis
n.os 24/84, de 16 de Janeiro, e 413/93, de 23 de Dezembro;

Regime geral de recrutamento e selecção de pessoal — Decretos-
-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, e 238/99, de 25 de Junho;

Regime jurídico de realização de despesas públicas e aquisição de
bens e serviços — Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

Regime jurídico das empreitadas de obras públicas — Decreto-Lei
n.o 59/99, de 2 de Março, na redacção dada pela Lei n.o 163/99, de
14 de Setembro;

b) Avaliação curricular, destinada a avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos na área do presente concurso, tendo como base a
análise do respectivo currículo profissional, ponderando-se, de acordo
com a exigência da função, a habilitação académica de base, a for-
mação e aperfeiçoamento profissional, a experiência profissional, bem
como a classificação de serviço.

9 — Na classificação final adoptar-se-á a escala de 0 a 20 valores,
considerando-se excluídos os candidatos que obtenham classificação
inferior a 9,5 valores, e será obtida através da aplicação da seguinte
fórmula:

CF = (PC+AC)/2

10 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de acta de reunião do júri do
concurso, que será facultada aos candidatos que a solicitem.

11 — Dando cumprimento ao despacho conjunto n.o 373/2000, de
1 de Março, do Ministro Adjunto, do Ministério da Reforma do Estado
e da Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, declara-se
que em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

12 — As candidaturas serão formalizadas em requerimento dirigido
ao presidente da Câmara Municipal de Mangualde, o qual pode ser
remetido pelo correio, com aviso de recepção ou entregue pessoal-
mente, contra recibo, na Câmara Municipal de Mangualde, Largo
do Dr. Couto, 3534-004 Mangualde, de acordo com o seguinte modelo,
podendo ser utilizado papel normalizado de formato A4, ou modelo
próprio existente nesta Câmara:

. . . (nome completo), . . . (estado civil), filho de . . . e de. . . , nascido
em . . . de . . . de 19. . . , natural de . . . freguesia de . . . , concelho
de . . . , portador do bilhete de identidade n.o. . . , emitido em
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. . . / . . . / . . . , pelo centro de identificação civil e criminal de . . . , resi-
dente em . . . (morada e código postal), telefone . . . , contribuinte
fiscal n.o. . . , com a profissão de . . . , vem requerer a admissão ao
concurso interno de acesso geral destinado ao provimento de quatro
lugares na categoria de assistente administrativo principal aberto por
aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o. . . , de . . . / . . . / . . .

Mais declara . . . (este item só deverá ser preenchido no caso de
possuir algo que considere passível de constituir motivo de preferência
legal, o qual, todavia, só será tido em consideração pelo júri se devi-
damente comprovado).

Pede deferimento.
. . . (localidade e data)
. . . (assinatura).

13 — Documentos que devem acompanhar o requerimento de
admissão, sob pena de exclusão — fotocópia do bilhete de identidade
e currículo profissional detalhado e assinado.

13.1 — Pelos serviços competentes, deverá ser emitida uma decla-
ração, na qual constem, de forma inequívoca, a categoria actual, a
natureza do vínculo, o tempo de serviço e a classificação de serviço
obtida em cada um dos últimos três anos.

14 — Os requerimentos e os documentos antes referidos serão apre-
sentados até ao 10.o dia útil contado a partir da publicação do presente
aviso no Diário da República, se entregues pessoalmente. No caso
de serem enviados pelo correio com aviso de recepção, atender-se-á
à data do registo.

15 — As listas dos candidatos admitidos ao concurso e de clas-
sificação final serão afixadas no Serviço de Recursos Humanos e no
átrio do edifício dos Paços do Concelho de Mangualde e serão noti-
ficados os candidatos de acordo com o estipulado nos artigos 34.o,
38.o e 40.o do referido Decreto-Lei n.o 204/98, consoante os casos.

16 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
17 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer candidatos

em caso de dúvida sobre a situação que descrevem a apresentação
de elementos complementares de prova.

18 — Em tudo o mais não previsto, o concurso reger-se-á pelas
disposições legais aplicáveis.

30 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, António Soares
Marques.

2611007322

Aviso n.o 7907/2007

Concursos internos de acesso geral

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meus despachos
de 16 de Fevereiro de 2007, usando da competência que me confere
a alínea a) do n.o 2 do artigo 68.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro,
na redacção dada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, se encontram
abertos, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 32.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração local pelo Decre-
to-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, pelo prazo de 10 dias úteis a
contar da publicação do presente aviso no Diário da República, 2.a série,
os seguintes concursos:

A — Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar
na categoria de serralheiro civil principal;

B — Concurso interno de acesso geral para provimento de dois
lugares na categoria de carpinteiro de limpos principal;

C — Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar
na categoria de pedreiro principal.

1 — Os concursos regem-se pelo Decreto-Lei n.o 204/98 supracitado
e pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, adaptado à administração local pelo
Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro.

2 — Aos concursos poderão candidatar-se funcionários que obede-
çam aos requisitos gerais previstos no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98 citado, que exerçam funções nos serviços e organismos
da administração local, que possuam, pelo menos, seis anos de serviço
efectivo nas respectivas categorias, com a classificação de serviço não
inferior a Bom, nos termos do já citado Decreto-Lei n.o 404-A/98,
alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, adaptado à administração
local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro.

3 — O vencimento é o correspondente às referidas categorias, nos
termos do Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, que adaptou
à administração local o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
com as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho,
observado, em cada caso, o disposto no artigo 17.o do Decreto-Lei

n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, actualizado pela Portaria
n.o 88-A/2007, de 18 de Janeiro, presentemente fixado em:

A, B e C — E 666,57 (índice 204, escalão 1) e as condições de
trabalho e regalias sociais são as vigentes para os funcionários da
administração local.

4 — As funções a desempenhar são as descritas:

A — Na alínea f) do n.o 17, grupo de pessoal operário qualificado,
do despacho n.o 1/90, do SEALOT, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 23, de 27 de Janeiro de 1990;

B — Na alínea f) do n.o 2, grupo de pessoal operário qualificado,
do despacho n.o 1/90, do SEALOT, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 23, de 27 de Janeiro de 1990;

C — Na alínea f) do n.o 14, grupo de pessoal operário qualificado,
do despacho n.o 1/90, do SEALOT, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 23, de 27 de Janeiro de 1990.

5 — O local de trabalho será em todos os casos na área do município
de Mangualde.

6 — Trata-se de três concursos internos de acesso geral, por se
verificar a situação prevista no n.o 2 do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, são válidos e destinam-se apenas para
o preenchimento dos lugares vagos existentes naquelas categorias,
pertencentes ao grupo de pessoal operário qualificado, em cumpri-
mento do disposto na alínea a) do artigo 7.o e no n.o 4 do artigo 10.o
do Decreto-Lei n.o 204/98 já referido.

7 — O júri dos concursos terá a seguinte constituição:

A — Serralheiro civil principal:

Presidente — Dr.a Sara Isabel Ferreira Coelho de Sousa Vermelho,
vice-presidente da Câmara.

Vogais efectivos:

Engenheiro José Agostinho dos Santos Amaral, chefe de divisão
de Informação Geográfica e Planeamento Urbano, que substituirá
a presidente na suas faltas ou impedimentos.

Engenheiro Alfredo Raul Garcia Mendes Ferreira, técnico superior
de engenharia civil municipal.

Vogais suplentes:

Engenheiro Carlos Alberto Costa e Silva, técnico superior de enge-
nharia civil.

Dr.a Maria Gracinda Gomes Lopes Pinheiro da Rocha, técnica
superior de administração regional e autárquica.

B — Carpinteiro de limpos principal:

Presidente — Dr.a Sara Isabel Ferreira Coelho de Sousa Vermelho,
vice-presidente da Câmara.

Vogais efectivos:

Engenheiro José Agostinho dos Santos Amaral, chefe de divisão
de Informação Geográfica e Planeamento Urbano, que substituirá
a presidente na suas faltas ou impedimentos.

Engenheiro Alfredo Raul Garcia Mendes Ferreira, técnico superior
de engenharia civil municipal.

Vogais suplentes:

Engenheiro Carlos Alberto Costa e Silva, técnico superior de enge-
nharia civil.

José Luís Tavares Henriques, encarregado de pessoal operário
qualificado.

C — Pedreiro principal:

Presidente — Dr.a Sara Isabel Ferreira Coelho de Sousa Vermelho,
vice-presidente da Câmara.

Vogais efectivos:

Dr. Orlando Augusto Duarte Fernandes, chefe de divisão Finan-
ceira, que substituirá a presidente na suas faltas ou impedimentos.

Engenheiro Carlos Alberto Costa e Silva, técnico superior de enge-
nharia civil.

Vogais suplentes:

Engenheiro Alfredo Raul Garcia Mendes Ferreira, técnico superior
de engenharia civil municipal.

Dr.a Maria Gracinda Gomes Lopes Pinheiro da Rocha, técnica
superior de administração regional e autárquica.

8 — Na selecção dos concorrentes, o método a utilizar será a ava-
liação curricular, sendo-lhe atribuída uma classificação de 0 a
20 valores:

A, B e C — a avaliação curricular (Ac) destina-se a avaliar as apti-
dões profissionais dos candidatos nas áreas para que os concursos
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são abertos, com base na análise dos respectivos currículos profis-
sionais, considerando e ponderando, de acordo com a exigência da
função, a habilitação académica de base, a formação e aperfeiçoa-
mento profissional e a experiência profissional, bem como a clas-
sificação de serviço.

9 — Na classificação final, adoptar-se-á a escala de 0 a 20 valores,
considerando-se excluídos os candidatos que obtenham classificação
final inferior a 9,5 valores, e será obtida através da aplicação da fórmula
classificativa definida pelo júri dos concursos.

10 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo as res-
pectivas fórmulas classificativas, constam de acta de reunião do júri
dos concursos, que será facultada aos candidatos que a solicitem.

11 — Dando cumprimento ao despacho conjunto n.o 373/2000, de
1 de Março, do Ministro Adjunto, do Ministro da Reforma do Estado
e da Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, declara-se
que, em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

12 — As candidaturas serão formalizadas em requerimento dirigido
ao presidente da Câmara Municipal de Mangualde, o qual pode ser
remetido pelo correio, com aviso de recepção, ou entregue pessoal-
mente, contra recibo, na Câmara Municipal de Mangualde, Largo
do Dr. Couto, 3534-004 Mangualde, de acordo com o seguinte modelo,
podendo ser utilizado papel normalizado de formato A4, ou modelo
próprio existente nesta Câmara:

. . . (nome completo), . . . (estado civil), filho de . . . e de . . .,
nascido em . . . de . . . de 19. . ., natural de . . . , freguesia de . . .,
concelho de . . ., portador do bilhete de identidade n.o . . ., emitido
em . . ., de . . ., de . . ., pelo centro de identificação civil e criminal
de . . ., residente em . . . (morada e código postal), telefone . . ., con-
tribuinte fiscal n.o . . ., com a profissão de . . ., vem requerer a admissão
ao concurso interno de acesso geral para provimento de um/dois
lugar(es) na categoria de . . ., aberto por aviso publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o . . ., de . . ., de . . ., de . . .

Declara, sob o compromisso de honra, que . . . (situação precisa
em que se encontra relativamente aos requisitos gerais a que se refere
o n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98 citado).

Mais declara (este item só deverá ser preenchido no caso de possuir
algo que considere passível de constituir motivo de preferência legal,
o qual, todavia, só será tido em consideração pelo júri se devidamente
comprovado).

Pede deferimento.

. . . (localidade e data).

. . . (assinatura).

13 — Documentos que devem acompanhar o requerimento de
admissão, sob pena de exclusão: fotocópia do bilhete de identidade
e currículo profissional, datado e assinado.

13.1 — Pelos serviços competentes deverá ser emitida uma decla-
ração, na qual conste, de forma inequívoca, a categoria actual, a natu-
reza do vínculo, o tempo de serviço e a classificação de serviço obtida
em cada um dos últimos seis anos.

14 — Os requerimentos e os documentos antes referidos serão apre-
sentados até ao 10.o dia útil contado a partir da publicação do presente
aviso no Diário da República, se entregues pessoalmente. No caso
de serem enviados pelo correio, com aviso de recepção, atender-se-á
à data do registo.

15 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos e de classi-
ficação final serão afixadas no Serviço de Recursos Humanos e no
átrio do edifício dos Paços do Concelho de Mangualde e serão noti-
ficados os candidatos de acordo com o estipulado nos artigos 34.o,
38.o e 40.o do referido Decreto-Lei n.o 204/98, consoante os casos.

16 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
17 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer candidatos,

em caso de dúvida sobre a situação que descreverem, a apresentação
de elementos complementares de prova.

18 — Em tudo o mais não previsto, o concurso reger-se-á pelas
disposições legais aplicáveis.

30 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, António Soares
Marques.

2611007344

Aviso n.o 7908/2007

Concurso interno de acesso geral para o provimento de um lugar
na categoria de técnico superior principal — Área de engenharia civil

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
de 16 de Fevereiro de 2007, usando da competência que me confere
a alínea a) do n.o 2 do artigo n.o 68.o da Lei n.o 169/99, de 18 de
Setembro, na redacção dada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro,
se encontra aberto concurso interno de acesso geral para o provimento
de um lugar na categoria de técnico superior principal na área de
engenharia civil, pertencente ao grupo de pessoal técnico superior,
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação do presente aviso
no Diário da República, 2.a série, nos termos da alínea b) do n.o 1
do artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicado
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho,
nas seguintes condições:

1 — O concurso rege-se pelo Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de
Junho, e Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, adaptado
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezem-
bro, na redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

2 — Ao concurso poderão candidatar-se funcionários que obede-
çam aos requisitos gerais previstos no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, citado, que exerçam funções nos serviços e organismos
da administração local, que possuam, pelo menos, três anos de serviço
efectivo na categoria de técnico superior de 1.a classe na área de
engenharia civil, com a classificação de serviço de Bom, nos termos
da alínea c) do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho.

3 — O vencimento é o correspondente à referida categoria, nos
termos do Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, que adaptou
à administração local o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
com as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho,
observado, em cada caso, o disposto no artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, actualizado pela portaria
n.o 88-A/2007, de 18 de Janeiro, cujo 1.o escalão, índice 510, está
presentemente fixado em E 1666,43, e as condições de trabalho e
regalias sociais são as vigentes para os funcionários da administração
local.

4 — As funções a desempenhar são as descritas — grupo de pessoal
técnico superior na área de engenharia civil — no despacho
n.o 6871/2002 da SEAL, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 78, de 3 de Abril de 2002.

5 — O local de trabalho é no edifício e na área do município de
Mangualde.

6 — Trata-se de um concurso interno de acesso geral, por se verificar
a situação prevista no n.o 2 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, é válido e destina-se ao preenchimento de um lugar
vago existente, na categoria de técnico superior principal — área de
engenharia civil, pertencente ao grupo de pessoal técnico superior,
em cumprimento do disposto na alínea a) do artigo 7.o e no n.o 4
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 204/98 já referido.

7 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Dr.a Sara Isabel Ferreira Coelho de Sousa Vermelho,
vice-presidente;

Vogais efectivos — engenheiro Carlos Alberto Costa e Silva, técnico
superior de engenharia civil, que substituirá o presidente nas suas
faltas ou impedimentos, e engenheiro José Agostinho dos Santos Ama-
ral, chefe de divisão de Informação Geográfica e Planeamento
Urbano;

Vogais suplentes — engenheiro Alfredo Raul Garcia Mendes Fer-
reira, técnico superior de Engenharia Municipal, e Dr. Orlando
Augusto Duarte Fernandes, chefe de divisão Financeira.

8 — Na selecção dos concorrentes serão utilizados os seguintes
métodos, sendo-lhe atribuído a cada um deles uma classificação de
0 a 20 valores:

a) Avaliação curricular, destinada a avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos na área do presente concurso, tendo como base a
análise do respectivo currículo profissional, ponderando, de acordo
com a exigência da função, a habilitação académica de base, a for-
mação e aperfeiçoamento profissional, a experiência profissional, bem
como a classificação de serviço.

9 — Na classificação final, adoptar-se-á a escala de 0 a 20 valores,
considerando-se excluídos os candidatos que obtenham classificação
inferior a 9,5 valores, e será obtida através da aplicação definida pelo
júri.
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10 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de acta de reunião do júri do
concurso, que será facultada aos candidatos que a solicitem.

11 — Dando cumprimento ao despacho conjunto n.o 373/2000, de
1 de Março, do Ministro Adjunto, do Ministério da Reforma do Estado
e da Administração Pública e da Ministra da Igualdade, declara-se
que, em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

12 — As candidaturas serão formalizadas em requerimento dirigido
ao presidente da Câmara Municipal de Mangualde, o qual pode ser
remetido pelo correio, sob registo com aviso de recepção ou entregue
pessoalmente, contra recibo, na Câmara Municipal de Mangualde,
Largo do Dr. Couto, 3534-004 Mangualde, de acordo com o seguinte
modelo, podendo ser utilizado papel normalizado formato A4, ou
modelo próprio existente nesta Câmara:

. . . (nome completo), . . . (estado civil), filho de . . . e de . . . ,
nascido em . . . de . . . de 19. . . , natural de . . . , freguesia de . . . ,
concelho de . . . , portador do bilhete de identidade n.o . . . , emitido
em . . . de . . . de . . . , pelo centro de identificação civil e criminal
de . . . , residente em . . . (morada e código postal), telefone . . . , con-
tribuinte fiscal n.o . . . , com a profissão de . . . , vem requerer a admissão
ao concurso interno de acesso geral destinado ao provimento de um
lugar na categoria de técnico superior principal — área de engenharia
civil, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o . . . , de . . . de . . . de . . .

Mais declara (este item só deverá ser preenchido no caso de possuir
algo que considere passível de constituir motivo de preferência legal,
o qual, todavia, só será tido em consideração pelo júri se devidamente
comprovado) . . .

Pede deferimento.

. . . (localidade e data).

. . . (assinatura).

13 — Documentos que devem acompanhar o requerimento de
admissão, sob pena de exclusão — fotocópia do bilhete de identidade,
currículo profissional detalhado e assinado.

13.1 — Pelos serviços competentes, deverá ser emitida uma decla-
ração, na qual constem, de forma inequívoca, a categoria actual, a
natureza do vínculo, o tempo de serviço e classificação de serviço
obtida em cada um dos últimos três anos.

14 — Os requerimentos e os documentos antes referidos serão apre-
sentados até ao 10.o dia útil contado a partir da publicação do presente
aviso no Diário da República se entregues pessoalmente. No caso
de serem enviados pelo correio com aviso de recepção, atender-se-á
à data do registo.

15 — As listas dos candidatos admitidos ao concurso e de clas-
sificação final serão afixadas no serviço de recursos humanos e no
átrio do edifício dos Paços do Concelho de Mangualde e serão noti-
ficados os candidatos de acordo com o estipulado nos artigos 34.o,
38.o e 40.o do referido Decreto-Lei n.o 204/98, consoante os casos.

16 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
17 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer candidatos,

em caso de dúvida sobre a situação que descrevem, a apresentação
de elementos complementares de prova.

18 — Em tudo o mais não previsto, o concurso reger-se-á pelas
disposições legais aplicáveis.

30 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, António Soares
Marques.

2611007347

Aviso n.o 7909/2007

Concursos internos de acesso geral

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meus despachos
de 16 de Fevereiro de 2007, usando da competência que me confere
a alínea a) do n.o 2 do artigo 68.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro,
na redacção dada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, se encontram
abertos, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 32.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração local pelo Decre-
to-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, pelo prazo de 10 dias úteis a
contar da publicação do presente aviso no Diário da República, 2.a série,
os seguintes concursos:

A — Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar
na categoria de assessor técnico superior, área de arquitectura;

B — Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar
na categoria de assessor técnico superior, área de biblioteca e
documentação.

1 — Os concursos regem-se pelo Decreto-Lei n.o 204/98 supracitado
e pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, adaptado à administração local pelo
Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro.

2 — Aos concursos poderão candidatar-se funcionários que obede-
çam aos requisitos gerais previstos no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98 citado, que exerçam funções nos serviços e organismos
da administração local, que possuam, pelo menos, três anos de serviço
efectivo nas respectivas categorias classificados de Muito bom ou
cinco anos classificados de Bom, mediante concurso de provas públicas,
que consistirá na apreciação e discussão do currículos profissionais
dos candidatos, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o do
já citado Decreto-Lei n.o 404-A/98, alterado pela Lei n.o 44/99, de
11 de Junho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro.

3 — O vencimento é o correspondente às referidas categorias, nos
termos do Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, que adaptou
à administração local o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
com as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho,
observado, em cada caso, o disposto no artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, actualizado pela Portaria
n.o 88-A/2007, de 18 de Janeiro, presentemente fixado em:

A e B — E 1993,18 (índice 610, escalão 1) e as condições de trabalho
e regalias sociais são as vigentes para os funcionários da administração
local.

4 — As funções a desempenhar são as descritas:

A — No grupo de pessoal técnico superior — área de arquitectura,
do despacho n.o 6871, do SEAL, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 78, de 3 de Abril de 2002;

B — No grupo de pessoal técnico superior, área de biblioteca e
documentação, do Decreto-Lei n.o 247/91, publicado no Diário da
República, 1.a série, n.o 156, de 10 de Julho de 1991.

5 — O local de trabalho será:

A — No edifício e área do município de Mangualde;
B — No edifício da Biblioteca Municipal de Mangualde.

6 — Trata-se de dois concursos internos de acesso geral, por se
verificar a situação prevista no n.o 2 do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, são válidos e destinam-se apenas para
o preenchimento dos lugares vagos existentes naquelas categorias,
pertencentes ao grupo de pessoal técnico superior, em cumprimento
do disposto na alínea a) do artigo 7.o e no n.o 4 do artigo 10.o do
Decreto-Lei n.o 204/98 já referido.

7 — O júri dos concursos terá a seguinte constituição:

A — Assessor técnico superior na área de arquitectura:

Presidente — Dr.a Sara Isabel Ferreira Coelho de Sousa Vermelho,
vice-presidente da Câmara.

Vogais efectivos:

Dr. Orlando Augusto Duarte Fernandes, chefe de divisão Finan-
ceira, que substituirá a presidente na suas faltas ou impedimentos.

Engenheiro Alfredo Raul Garcia Mendes Ferreira, técnico superior
de engenharia civil municipal.

Vogais suplentes:

Engenheiro Carlos Alberto Costa e Silva, técnico superior de enge-
nharia civil.

Engenheiro José Agostinho dos Santos Amaral, chefe de divisão
de Informação Geográfica e Planeamento Urbano.

B — Assessor técnico superior na área de biblioteca e documen-
tação:

Presidente — Dr.a Sara Isabel Ferreira Coelho de Sousa Vermelho,
vice-presidente da Câmara.

Vogais efectivos:

Engenheiro Carlos Alberto Costa e Silva, técnico superior de enge-
nharia civil, que substituirá a presidente na suas faltas ou impe-
dimentos.

Dr. Orlando Augusto Duarte Fernandes, chefe de divisão Finan-
ceira.
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Vogais suplentes:

Engenheiro Alfredo Raul Garcia Mendes Ferreira, técnico superior
de engenharia civil municipal.

Dr.a Ana Sofia Silva Marques Vaz, técnica superior de serviço social.

8 — Na selecção dos concorrentes serão utilizados os seguintes
métodos, sendo atribuída a cada um deles uma classificação de 0 a
20 valores:

Em A e B:

a) A avaliação curricular (Ac) destina-se a ponderar os seguintes
factores: a habilitação académica de base, a formação e aperfeiçoa-
mento profissional e a experiência profissional, bem como a clas-
sificação de serviço;

b) Concurso de provas públicas (Cpp), que consistirá na apreciação
e discussão do currículo profissional dos candidatos, de duração não
superior a uma hora.

9 — Na classificação final adoptar-se-á a escala de 0 a 20 valores,
considerando-se excluídos os candidatos que obtenham classificação
final inferior a 9,5 valores, e será obtida através da aplicação da fórmula
classificativa definida pelo júri dos concursos.

10 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e concurso de provas públicas, bem como o sistema de clas-
sificação final, incluindo as respectivas fórmulas classificativas, cons-
tam de acta de reunião do júri dos concursos, que será facultada
aos candidatos que a solicitem.

11 — Dando cumprimento ao despacho conjunto n.o 373/2000, de
1 de Março, do Ministro Adjunto, do Ministro da Reforma do Estado
e da Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, declara-se
que: em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma politica de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

12 — As candidaturas serão formalizadas em requerimento dirigido
ao presidente da Câmara Municipal de Mangualde, o qual pode ser
remetido pelo correio, com aviso de recepção, ou entregue pessoal-
mente, contra recibo, na Câmara Municipal de Mangualde, Largo
do Dr. Couto, 3534-004 Mangualde, de acordo com o seguinte modelo,
podendo ser utilizado papel normalizado de formato A4, ou modelo
próprio existente nesta Câmara:

. . . (nome completo), . . . (estado civil), filho de . . . e de . . . ,
nascido em . . . de . . . de 19. . . , natural de . . . , freguesia de . . . ,
concelho de . . . , portador do bilhete de identidade n.o . . . , emitido
em . . . , de . . . , de . . . , pelo centro de identificação civil e criminal
de . . . , residente em . . . (morada e código postal), telefone . . . , con-
tribuinte fiscal n.o . . . , com a profissão de . . . , vem requerer a admissão
ao concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar
na categoria de . . . , aberto por aviso publicado no Diário da República,
2.a série, n.o . . . , de . . . , de . . . , de . . .

Declara, sob o compromisso de honra, que . . . (situação precisa
em que se encontra relativamente aos requisitos gerais a que se refere
o n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98 citado).

Mais declara (este item só deverá ser preenchido no caso de possuir
algo que considere passível de constituir motivo de preferência legal,
o qual, todavia, só será tido em consideração pelo júri se devidamente
comprovado).

Pede deferimento.

. . . (localidade e data).

. . . (assinatura).

13 — Documentos que devem acompanhar o requerimento de
admissão, sob pena de exclusão: fotocópia do bilhete de identidade
e currículo profissional, datado e assinado.

13.1 — Pelos serviços competentes deverá ser emitida uma decla-
ração, na qual conste, de forma inequívoca, a categoria actual, a natu-
reza do vínculo, o tempo de serviço e a classificação de serviço obtida
em cada um dos últimos três ou cinco anos, mediante o caso.

14 — Os requerimentos e os documentos antes referidos serão apre-
sentados até ao 10.o dia útil contado a partir da publicação do presente
aviso no Diário da República, se entregues pessoalmente. No caso
de serem enviados pelo correio, com aviso de recepção, atender-se-á
à data do registo.

15 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos e de classi-
ficação final serão afixadas no Serviço de Recursos Humanos e no
átrio do edifício dos Paços do Concelho de Mangualde e serão noti-
ficados os candidatos de acordo com o estipulado nos artigos 34.o,
38.o e 40.o do referido Decreto-Lei n.o 204/98, consoante os casos.

16 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
17 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer candidatos,

em caso de dúvida sobre a situação que descreverem, a apresentação
de elementos complementares de prova.

18 — Em tudo o mais não previsto, o concurso reger-se-á pelas
disposições legais aplicáveis.

30 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, António Soares
Marques.

2611007339

Aviso n.o 7910/2007

Torna-se público que, por despacho do presidente da Câmara de
17 de Abril, foram substituídos os membros do júri do concurso externo
de ingresso para provimento de um lugar na categoria de técnico
superior (estagiário), área de jornalismo, passando a fazer parte do
mesmo os seguintes elementos:

Presidente — engenheiro António Agnelo Almeida Esteves Figuei-
redo, vereador.

Vogais efectivos — Dr. Orlando Augusto Duarte Fernandes, chefe
de divisão financeira, que substituirá o presidente nas suas faltas e
impedimentos, e Dr. Pedro Marques Correia, técnico superior de
recursos humanos.

Vogais suplentes — Dr.a Maria João de Brito Marques da Fonseca,
técnica superior de biblioteca e documentação, e Dr.a Ana Sofia Silva
Marques Vaz, técnica superior de serviço social.

18 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, António Soares
Marques.

2611007353

CÂMARA MUNICIPAL DE MARVÃO

Rectificação n.o 540/2007

Por ter sido publicado com incorrecção o aviso n.o 5433-AL/2007,
de 22 de Março, rectifica-se que onde se lê:

Designação da empreitada
Valor

sem IVA
(euros)

Adjudicatário Tipo de procedimento

Repavimentação de estradas e caminhos municipais . . . . . 5 150 João Salvador, L.da . . . . . . . . . . . . . Ajuste directo.

deve ler-se:

Designação da empreitada
Valor

sem IVA
(euros)

Adjudicatário Tipo de procedimento

Repavimentação de estradas e caminhos municipais . . . . . 5 150 NIVELVIAS, Sociedade Unipes-
soal, L.da

Ajuste directo.

22 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Victor Manuel Martins Frutuoso.
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CÂMARA MUNICIPAL DA MEALHADA

Aviso n.o 7911/2007

Loteamento da Zona Industrial da Pedrulha — Parque Industrial
da Bairrada — 4.a alteração — Processo DGU-4/1998 — Período

de discussão pública

José Carlos Calhoa Morais, vereador da Câmara Municipal da Mea-
lhada, com competência delegada, faz saber que:

1 — Trata-se da 4.a alteração do loteamento da Zona Industrial
da Pedrulha — Parque Industrial da Bairrada, promovida por esta
autarquia local, que, conforme dispõe o n.o 5 do artigo 7.o do Regime
Jurídico da Urbanização e da Edificação, está sujeita a discussão
pública.

2 — Em cumprimento do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 22.o
do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, a Câmara
Municipal da Mealhada, em reunião realizada em 5 de Abril de 2007,
deliberou proceder à abertura do período de discussão pública relativo
ao projecto de loteamento da Zona Industrial da Pedrulha — Parque
Industrial da Bairrada — 4.a alteração, promovido por esta autarquia
local, no âmbito do processo DGU 4/1998, cujo projecto se encontrará
exposto na Divisão de Gestão Urbanística desta Câmara Municipal,
sita na Urbanização do Choupal, lote 12-C, rés-do-chão, pelo período
de 15 dias, com início 8 dias após a publicação do presente aviso
no Diário da República, 2.a série, das 9 horas às 12 horas e 30 minutos
e das 13 horas e 30 minutos às 16 horas.

3 — A discussão pública tem por objecto o projecto da 4.a alteração
da operação de loteamento.

4 — No mesmo período, qualquer interessado poderá apresentar,
por escrito, as suas reclamações, observações ou sugestões, a fim de,
em fase ulterior, serem apreciadas e ponderadas pelo executivo
municipal.

E, para que conste, mandei publicar este aviso no Diário da Repú-
blica e outros de igual teor, nos locais habituais e, ainda, em dois
dos jornais mais lidos no concelho.

17 de Abril de 2007. — O Vereador, José Carlos Calhoa Morais.
2611007097

CÂMARA MUNICIPAL DA MOITA

Aviso n.o 7912/2007

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho do
presidente da Câmara de 15 de Fevereiro de 2007, foi celebrado,
nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o
409/91, de 17 de Outubro, e da alínea a) do n.o 3 do artigo 81.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, contrato de tarefa com
Ana Maria Saraiva de Sousa Peixoto.

O contrato teve início no dia 2 de Abril de 2007 e será válido
por quattro meses. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

11 de Abril de 2007. — Por delegação de competências, a Directora
do Departamento de Recursos Humanos, Rosária Maria Soares
Murça.

2611006993

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEMOR-O-NOVO

Aviso n.o 7913/2007

Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 25.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro (com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho), aplicado à administração
local por força do Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, e por
meu despacho de 16 de Fevereiro de 2007, foi autorizada a trans-
ferência do técnico superior assessor principal/arquitecto João José
Monteiro Castro Videira da Câmara Municipal de Évora para o qua-
dro privativo desta autarquia, a partir de 1 de Março de 2007.

26 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel
Rodrigues Pinto de Sá.

2611007133

Aviso n.o 7914/2007

Para os devidos efeitos se torna público que se encontram afixadas
no Edifício dos Paços do Concelho as listas de antiguidade dos tra-

balhadores do município, a que se refere o artigo 93.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março.

1 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel
Rodrigues Pinto de Sá.

Aviso n.o 7915/2007

1 — Para os devidos efeitos torna-se público que, por meu despacho
de 16 de Abril de 2007, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias
úteis contados a partir da data da publicação do presente aviso no
Diário da República, nos termos dos artigos 8.o, n.o 2, e 28.o, n.o 1,
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, concurso interno de acesso
geral para provimento de um lugar de técnico profissional espe-
cialista/desenhador.

2 — O presente concurso rege-se pelo disposto nos Decretos-Leis
n.os 204/98, de 11 de Julho, adaptado à administração local pelo
Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, 404-A/98, de 18 de Dezembro,
aplicável à administração local pelo Decreto n.o 412-A/98, de 30 de
Dezembro, 353-A/89, de 16 de Outubro, e 87/2001, de 26 de Março.

3 — Validade do concurso — o concurso é valido apenas para a
vaga indicada, esgotando-se com o seu preenchimento.

4 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional do cargo a prover
é o correspondente ao do grupo de pessoal técnico profissional, cons-
tante do anexo II à Portaria n.o 351/87, de 29 de Abril.

5 — Local de trabalho — o local de trabalho será na área do muni-
cípio de Montemor-o-Novo.

6 — Remuneração — a que resultar do novo posicionamento da
escala indiciária, em função do posicionamento actual dos candidatos,
nos termos do Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, con-
jugado com o Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e demais
remunerações acessórias e regalias sociais vigentes para a função
pública.

7 — São condições de admissão — requisitos gerais — possuir os
requisitos definidos no artigo 29.o, alíneas a) a f) do n.o 2 do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

8 — Formalização de candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, dirigido ao presidente da
Câmara Municipal de Montemor-o-Novo, o qual, bem como a docu-
mentação que o deva acompanhar, poderá ser entregue pessoalmente
nesta Câmara Municipal ou remetido pelo correio, com aviso de recep-
ção expedido até ao termo do prazo fixado, requerimento no qual
deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número, data e validade do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, número de contribuinte e residência);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Identificação da categoria, natureza do vínculo, bem como men-

ção ao lugar a que se concorre;
d) Classificação de serviço de Bom obtida nos últimos três anos

(concurso I).

9 — Os requerimentos deverão ser acompanhados dos seguintes
documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, assinado e actualizado, donde cons-
tem nomeadamente as funções que tem exercido e respectivos períodos
de duração, bem como a formação profissional que possui;

b) Certidão passada pelo serviço onde o candidato desempenha
funções comprovativas dos requisitos exigidos para o concurso, da
qual conste inequivocamente a natureza do vínculo, a categoria que
detém, o escalão e o índice, o tempo de serviço na categoria e res-
pectiva classificação de serviço, bem como o tempo de serviço na
carreira e na função pública.

10 — Os candidatos que sejam funcionários da Câmara Municipal
de Montemor-o-Novo ficam dispensados da apresentação da certidão
exigida na alínea b) do n.o 9 e da comprovação da formação pro-
fissional, devendo contudo mencioná-la no curriculum vitae.

11 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
12 — Selecção de candidatos:
12.1 — A selecção dos candidatos ao concurso será feita através

de avaliação curricular.
13 — Critérios de classificação:
13.1 — A avaliação curricular (AC) será pontuada de 0 a 20 valores

e destina-se a avaliar as aptidões profissionais dos candidatos para
o exercício da função, sendo efectuada de acordo com a seguinte
fórmula:

AC=(2×CS)+(3×HL)+(3×EP)+(2×FCP)/10

As regras a observar na valorização dos diversos factores de ava-
liação curricular são as seguintes:

a) Classificação de serviço (CS) — na determinação deste factor
será considerada a média das classificações obtidas nos anos relevantes
para efeito de admissão a concurso;
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b) Habilitações académicas de base (HL), sendo ponderado o nível
académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

c) Experiência profissional (EP) — na experiência profissional será
ponderado o desempenho efectivo de funções;

d) Formação profissional complementar (FPC) — na formação pro-
fissional serão ponderadas as acções de formação e aperfeiçoamento
profissional, em especial as relacionadas com a área funcional do
lugar posto a concurso.

14 — A relação dos candidatos admitidos ao concurso, bem como
a lista de classificação final dos concorrentes, serão afixadas, para
consulta, no Edifício dos Paços do Concelho ou enviadas para publi-
cação no Diário da República, 2.a série, de acordo com as situações
previstas nos artigos 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

15 — Composição do júri do concurso:

Presidente — Hortênsia dos Anjos Chegado Menino, vereadora.
1.o vogal efectivo — João José Monteiro Castro Videira, arquitecto,

assessor principal.
2.o vogal efectivo — Anabela de Jesus Filipe Pereira, arquitecta,

técnica superior de 1.a classe.
1.o vogal suplente — António Joaquim da Silva Danado, vereador.
2.o vogal suplente — Inês de Aragão Pacheco Morais Magro, arqui-

tecta, técnica superior de 2.a classe.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos
pelo 1.o vogal efectivo.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

16 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel
Rodrigues Pinto de Sá.

2611007411

CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS

Aviso n.o 7916/2007

Abertura de concurso interno de acesso geral para provimento de
dois lugares da carreira de técnico de informática

na categoria de técnico de informática de grau 2, nível 1

1 — Nos termos do disposto no artigo 27.o e do disposto no n.o 2
do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, conjugado
com o disposto no artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de
Junho, faz-se público que, por meu despacho de 8 de Janeiro do
ano em curso, proferido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 238/99, conjugado com o disposto
no artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da afixação do
presente aviso, concurso interno de acesso geral para provimento de
dois lugares da carreira de técnico de informática na categoria de
técnico de informática de grau 2, nível 1, do quadro de pessoal do
município de Óbidos, carreira vertical com dotação global.

2 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99,
de 25 de Junho, 353-A/98, de 16 de Outubro, 404-A/98, de 18 de
Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e aplicado
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezem-
bro, 427/89, de 7 de Dezembro, na reacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho, aplicado à administração local
pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, 97/2001, de 26 de
Março, e Portaria n.o 358/2002, de 3 de Abril.

3 — Local de trabalho — Óbidos e área do concelho.
4 — Composição do júri:

Presidente — Engenheiro Humberto da Silva Marques, vereador
em regime de permanência.

Vogais efectivos:

Dr.a Alexandra Margarida Guilherme Rebelo Almeida, técnica
superior principal.

Engenheiro técnico Vítor Manuel Neto Freire, especialista de infor-
mática de grau 1.

Vogais suplentes:

Dr. Paulo Leandro, vereador em regime de permanência.
Arquitecta Mafalda Susana Brás Daniel de Sousa, técnica superior

de 1.a classe.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos
pelo 1.o vogal efectivo.

5 — Requisitos especiais de admissão — os constantes no n.o 1 do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.

6 — Métodos de selecção — prova oral de conhecimentos e ava-
liação curricular.

A classificação final será obtida de acordo com os seguintes critérios:

Prova oral de conhecimentos — a prova oral de conhecimentos terá
a duração de trinta minutos, será cotada para 20 valores e versará
sobre:

Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março — estatuto das carreiras
e funções específicas do pessoal de informática;

Decreto-Lei n.o 290-D/99, de 2 de Agosto (artigos 1.o a
8.o) — Regime Jurídico dos Documentos Electrónicos e da Assinatura
Digital;

Resolução do Conselho de Ministros n.o 5/90, de 28 de Feve-
reiro — aprova as instruções sobre a segurança informática (SEG-
NAC 4);

Decreto-Lei n.o 116-A/2006, de 16 de Junho — procede à criação
do sistema de certificação electrónica do Estado — infra-estrutura de
chaves públicas e designa a Autoridade Nacional de Segurança como
autoridade credenciadora nacional.

Avaliação curricular — na avaliação curricular serão ponderados
os seguintes factores:

Habilitação académica de base (HA) — será ponderada a titula-
ridade do grau académico, que será avaliada da seguinte forma:

Habilitação académica legalmente exigida — nota final de curso;
Por cada grau académico superior à habilitação legalmente exi-

gida — exigido na área funcional do lugar a que respeita o concurso,
devidamente concluído e comprovado — mais 2 valores, não podendo
exceder os 20 valores;

Formação profissional (FP) — serão ponderadas as acções de for-
mação e aperfeiçoamento profissional directamente relacionadas com
a área funcional do lugar a que respeita o concurso, avaliadas quando
apresentadas cópias dos respectivos certificados de participação, pon-
tuadas da seguinte forma:

Sem acções de formação — 10 valores;
Por cada acção de formação na área para que é aberto o concurso,

de duração igual ou inferior a trinta horas — mais 1 valor;
Por cada acção de formação na área para que é aberto o concurso,

de duração igual ou inferior a trinta horas — mais 1 valor;
Por cada acção de formação na área para que é aberto o concurso,

de duração superior a trinta horas — mais 2 valores.

Nota. — Em caso algum este factor de avaliação poderá exceder
20 valores.

Experiência profissional (EP) — pondera-se o desempenho de fun-
ções atendendo-se ao tempo de serviço na função pública, pontuado
da seguinte forma:

Tempo de serviço na área de actividade para a qual é aberto o
concurso:

Até 3 anos — 12 valores;
De 4 a 6 anos — 14 valores;
De 7 a 9 anos — 16 valores;
De 10 a 12 anos — 18 valores;
Mais de 12 anos — 20 valores.

Restante tempo de serviço na função pública — 0,5 valores por
cada ano.

Nota. — Em caso algum este factor de ponderação poderá exceder
os 20 valores.

Classificação de serviço (CS) — ponderada da seguinte fórmula:

Média aritmética simples de todas as classificações de serviço na
categoria actual, convertida numa escala de 0 a 20 valores.

A classificação da avaliação curricular será obtida pela média pon-
derada destes quatro factores, calculada pela seguinte fórmula:

AC=HA+FP+2EP+2CS
6

sendo:

AC — avaliação curricular;
HA — habilitação académica;
FP — formação profissional;
EP — experiência profissional;
CS — classificação de serviço.
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A classificação final resultará da média aritmética simples das clas-
sificações obtidas na prova oral de conhecimentos e na avaliação
curricular.

7 — A candidatura deverá ser formalizada mediante requerimento
dirigido ao presidente da Câmara. O requerimento, bem como os
documentos que o devam acompanhar, poderá ser entregue pessoal-
mente na Secção de Recursos Humanos ou remetido pelo correio,
com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado no
n.o 1 do presente aviso, no qual deverão constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa (nome completo, data de nascimento do
candidato, naturalidade, filiação, estado civil, nacionalidade, número,
datas de emissão e de validade e serviço emissor do bilhete de iden-
tidade, número de identificação fiscal, situação militar, profissão,
morada completa, incluindo código postal, telefone e endereço elec-
trónico se tiver);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do concurso a que se candidata, assim como do

número do presente aviso.

7.1 — O requerimento de admissão a concurso deverá ser acom-
panhado do curriculum vitae documentado, detalhado, datado, rubri-
cado e assinado.

8 — As actas relativas à admissão e classificação do candidato pode-
rão ser consultadas na Secção de Recursos Humanos, nos termos
da alínea c) do n.o 1 do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

30 de Janeiro de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, Pedro
José de Barros Félix.

2611007169

Aviso n.o 7917/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do pre-
sidente da Câmara de 27 de Dezembro de 2006, se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis, concurso externo de ingresso para pro-
vimento de um lugar de técnico profissional, nível III, área de técnicas
gráficas e multimédia.

1 — Legislação aplicável — Decreto-Lei n.o 204-A/98, de 11 de
Julho, Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, Decreto-Lei
n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, e Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de
Junho.

2 — O concurso é válido para estas vagas e extingue-se com o seu
preenchimento.

3 — Local de trabalho — município de Óbidos.
4 — Vencimento — conforme o Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de

Dezembro, e posteriores alterações, índice 192, escalão 1.
5 — Condições de admissão:

a) Possuir os requisitos definidos no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Curso técnico-profissional — técnico de artes gráficas e mul-
timédia de nível III.

6 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento (minuta disponível na Secção de Recursos Humanos e na página
da Internet do município de Óbidos — www.cm-obidos.pt), dirigido
ao presidente da Câmara Municipal de Óbidos, o qual deverá ser
entregue pessoalmente neste município, ou remetido pelo correio para
o município de Óbidos, 2510-086 Óbidos, com aviso de recepção,
expedido até ao termo do prazo fixado, requerimento do qual deverão
constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, número
e data do bilhete de identidade e serviço de identificação, situação
militar, número de contribuinte e morada completa);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Identificação do concurso, mediante referência ao Diário da Repú-

blica em que foi publicado e lugar a que se candidata.

7 — Documentos a apresentar:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
b) Documentos comprovativos dos requisitos gerais enunciados nas

alíneas a), b), d), e) e f) do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, os quais serão dispensados temporariamente desde
que os candidatos declarem no respectivo requerimento, em alíneas
separadas e sob compromisso de honra, a situação precisa em que
se encontram relativamente a cada um desses requisitos;

c) Curriculum vitae, rubricado, datado e assinado.

A não apresentação dos documentos constantes no n.o 7 do presente
aviso determina a exclusão do concurso.

8 — Conteúdo funcional — de acordo com o mapa I anexo ao
Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, «funções de natureza executiva

de aplicação técnica com base no conhecimento ou adaptação de
métodos de processos, enquadrados em directivas bem definidas, exi-
gindo conhecimentos técnicos teóricos e práticos obtidos através de
um curso técnico profissional» (na área para que é aberto o concurso).

9 — Métodos de selecção — prova escrita de conhecimentos, ava-
liação curricular e entrevista profissional de selecção.

10 — Classificação:

Prova escrita de conhecimentos — a prova escrita de conhecimentos
avaliará os conhecimentos específicos para o lugar a prover, será de
natureza teórico/prática, terá uma duração máxima de duas horas,
será classificada numa escala de 0 a 20 valores e versará sobre matérias
inerentes às habilitações académicas exigidas e às funções profissionais
a desempenhar, nomeadamente:

Produção de websites, conteúdos multimédia, banners, logótipos,
cartazes, folhetos e outros meios de divulgação;

Paginação de edições digitais;
Monitorização do espaço Internet.

A componente teórica será elaborada de modo a permitir:

Questões de desenvolvimento;
Questões com resposta de escolha múltipla.

Avaliação de conhecimentos básicos de escrita de duas línguas
estrangeiras (inglês e francês):

Resposta a perguntas que eventualmente os utentes do Espaço
Internet poderão vir a efectuar;

Avaliação do domínio da língua portuguesa e da criatividade perante
uma situação simulada.

A componente prática consistirá na elaboração de um conteúdo
gráfico/multimédia.

Esta prova será eliminatória para classificações inferiores a
9,5 valores.

Avaliação curricular — na avaliação curricular pretende-se quan-
tificar o percurso académico, a experiência profissional e a formação
profissional dos candidatos, aplicando a seguinte fórmula:

AVC=(HAB×2)+(EP×2)+(FP×1)
5

em que:

AVC = classificação final;
HAB = habilitação académica de base;
EP = experiência profissional;
FP =formação profissional.

As designações HAB, EP e FP constituem factores de ponderação
da avaliação curricular, seguindo-se para a valorização dos diversos
elementos os seguintes critérios:

Factor habilitação académica de base (HAB) — será ponderada a
titularidade do grau académico, que será avaliada da seguinte forma:

Habilitação académica legalmente exigida — nota final de curso;
Por cada grau académico superior à habilitação legalmente exigida,

na área funcional do lugar a que respeita o concurso, devidamente
concluído e comprovado — mais 1 valor, não podendo exceder os
20 valores;

Factor experiência profissional (EP) — atender-se-á à seguinte
fórmula:

EP=(a×0,5)+(b×0,6)
1,1

em que:

a = tempo de serviço como técnico profissional na área de técnicas
gráficas e multimédia;

b = tempo de serviço em espaço Internet e ou cybercafe.

Para determinação da experiência profissional o júri adoptou a
seguinte tabela para valorização do tempo de serviço prestado:

Com mais de 5 anos de serviço — 20 valores;
Com mais de 2 e até 5 anos de serviço — 18 valores;
Com mais de 1 e até 2 anos de serviço — 16 valores;
Até 1 ano de serviço — 14 valores;
Sem tempo de serviço prestado — 12 valores.

Factor formação profissional (FP) — serão ponderadas as acções
de formação e aperfeiçoamento profissional directamente relaciona-
das com a área funcional do lugar a que respeita o concurso, avaliadas



11 284 Diário da República, 2.a série — N.o 83 — 30 de Abril de 2007

quando apresentadas cópias dos respectivos certificados de partici-
pação, pontuadas da seguinte forma:

Sem acções de formação — 10 valores;
Por cada acção de formação na área para que é aberto o concurso,

de duração igual ou inferior a trinta horas — mais 0,5 valores;
Por cada acção de formação na área para que é aberto o concurso,

de duração superior a trinta horas — mais 1 valor;
Curso de formação «Formação pedagógica de formadores» — mais

2 valores;
Certificado de aptidão profissional para exercer a profissão de for-

mador com validade superior a três anos — mais 3 valores.

Nota. — Em caso algum este factor de avaliação poderá exceder
20 valores.

Entrevista profissional de selecção — na entrevista profissional de
selecção serão avaliadas as aptidões profissionais e pessoais dos
candidatos:

Motivação e dinamismo;
Relacionamento interpessoal;
Enquadramento no conteúdo funcional;
Capacidade de expressão e compreensão verbal;
Organização e responsabilidade.

Prevê-se para a realização da entrevista profissional uma duração
máxima de trinta minutos.

Serão atribuídas as seguintes menções qualitativas/quantitativas
relativas à opinião formada pelo júri do concurso sobre a capacidade
demonstrada pelo candidato durante a entrevista com base no com-
portamento, perfil, capacidade nas respostas dadas e aptidões pro-
fissionais, mensuráveis para cada factor de ponderação, de acordo
com a seguinte classificação:

Muito bom — de 18 a 20 valores;
Bom — de 14 a 17 valores;
Razoável — de 10 a 13 valores;
Insuficiente — de 5 a 9 valores;
Muito insuficiente — de 0 a 4 valores.

Classificação final — a classificação final será atribuída de acordo
com a seguinte fórmula:

CF=(PEC×2)+(AVC×3)+(ENP×4)
9

em que:

CF = classificação final;
PEC = prova escrita de conhecimentos;
AVC = avaliação curricular;
ENP = entrevista profissional.

Como critério de desempate será ponderada a experiência em design
gráfico.

11 — A relação dos candidatos e a lista de classificação final serão
afixadas no Edifício dos Paços do Município, em Óbidos, ou enviadas
para publicação no Diário da República.

Da lista de classificação final cabe recurso nos termos da lei.
12 — Júri do concurso:

Presidente — Vereador Humberto da Silva Marques.
Vogais efectivos:

Engenheiro técnico Vítor Manuel Neto Freire, especialista de infor-
mática de grau 1 (que substituirá o presidente do júri nas suas faltas
e impedimentos).

Márcio Costa Vitorino, técnico de informática de grau I.

Vogais suplentes:

João Carlos Baldeante Nunes, técnico de informática de grau I.
Luís Miguel Ferreira Agostinho, assistente administrativo principal.

13 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
14 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar aos candidatos qualquer

documento justificativo das declarações prestadas.
15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

16 — Em cumprimento do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Feve-
reiro, e para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com defi-
ciência devem declarar no requerimento, sob compromisso de honra,
o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência e devem ainda
mencionar os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo
de selecção.

Nos termos do n.o 3 do citado diploma legal o candidato deficiente
tem preferência em caso de igualdade de classificação.

26 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Telmo Henrique
Correia Daniel Faria.

2611007136

CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS

Aviso n.o 7918/2007

Faz-se público que, por despacho da presidente da Câmara de 22
de Fevereiro de 2007, foi nomeada, na sequência do concurso externo
de ingresso para provimento de 40 lugares de jardineiro (operário
qualificado), aberto nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 6.o, do n.o 1
do artigo 28.o e da alínea a) do n.o 1 do artigo 32.o, todos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, por aviso publicado no Diário da
República, 3.a série, n.o 167, de 31 de Agosto de 2005, a candidata
Amélia Maria da Cruz Sobreira Castela, a qual, de acordo com o
Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, conjugado com o
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, aplicável à administração
local, fica integrada no escalão 1, índice 142.

A vaga em causa é resultante do quadro de pessoal publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 74, apêndice n.o 46, de 28 de Março
de 2000, e nunca foi provida. (Não está sujeito a visto do Tribunal
de Contas — artigos 46.o, n.o 1, e 114.o, n.o 1, da Lei n.o 98/97, de
26 de Agosto.)

17 de Abril de 2007. — A Directora do Departamento de Gestão
de Recursos Humanos, Célia Simões.

2611007076

CÂMARA MUNICIPAL DE OLEIROS

Aviso (extracto) n.o 7919/2007

Nomeação

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
de 23 de Março de 2007, foi nomeado para o lugar de técnico de
informática de grau 2, nível 2, o funcionário desta autarquia João
Eduardo Alves Mateus.

A presente nomeação é feita nos termos do disposto nos artigos 10.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, e 8.o do Decreto-Lei
n.o 409/91, de 17 de Outubro, conjugados com o n.o 4 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.

O nomeado deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias a contar
da publicação do presente aviso no Diário da República. (Não carece
de fiscalização prévia pelo Tribunal de Contas.)

17 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, José Santos
Marques.

2611007002

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHÃO

Aviso n.o 7920/2007

Por meu despacho de 22 de Março de 2007 e nos termos do n.o 1
do artigo 23.o, conjugado com o n.o 1 do artigo 24.o, da Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, é renovada a comissão de serviço por mais três
anos com Mário Manuel Soares Alves, director do Departamento
de Obras Municipais, Planeamento e Gestão Urbanística, com efeitos
a partir de 11 de Junho de 2007.

18 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Francisco José
Fernandes Leal.

2611007367

CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO BAIRRO

Aviso n.o 7921/2007

Lista de antiguidade

Nos termos e para efeitos do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do
Decreto-lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que se encon-
tra afixada no átrio dos Paços do Concelho a lista de antiguidade
do pessoal do quadro, reportada a 31 de Dezembro de 2006. Da
organização da lista cabe reclamação nos termos do artigo 96.o do
referido decreto-lei.

30 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Mário João Fer-
reira da Silva Oliveira.

2611007079
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Aviso n.o 7922/2007

Licença sem vencimento

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho de
6 de Março de 2007, foi autorizada a licença sem vencimento por
90 dias ao funcionário desta autarquia Artur Candeias Freixial, deten-
tor da categoria de electricista, com efeitos a partir de 1 de Abril
de 2007.

12 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Mário João Ferreira
da Silva Oliveira.

2611007025

CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DE FRADES

Aviso n.o 7923/2007

Para os devidos efeitos torna-se público que, de harmonia com
o meu despacho de 18 de Janeiro de 2007, no uso da competência
conferida pela alínea a) do n.o 2 do artigo 68.o da Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, e na redacção dada pela Lei n.o 5-A/2002, de
11 de Janeiro, autorizei a renovação da licença sem vencimento pelo
período de um ano, ao abrigo dos artigos 76.o e 77.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, ao funcionário José Ferreira Gonçalves,
trolha do quadro privativo desta autarquia, a partir de 6 de Março
de 2007.

16 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Luís Manuel
Martins de Vasconcelos.

2611007183

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMELA

Aviso n.o 7924/2007

Alteração de júri — Concurso externo de ingresso para dois lugares
de auxiliar administrativo (processo n.o 13.02/P/DIP/DRH/2006)

Em virtude de ter entrado em vigor a nova estrutura orgânica da
Câmara Municipal de Palmela, e por despacho proferido pela verea-
dora Adília Candeias em 16 de Abril de 2006, procedeu-se, nos termos
do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicável
à administração local pelo n.o 1 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 238/99,
de 25 de Junho, à alteração da constituição do júri do concurso publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 169, de 1 de Setembro
de 2006 (parte especial), nos seguintes termos:

Presidente do júri — Joana Isabel de Castro Vicente Ferreira Mon-
teiro, chefe de divisão de Recursos Humanos.

Vogais efectivos:

Alexandra Maria Rocha Fernandes Conduto, técnica profissional
principal.

Deolinda Maria dos Reis Prata Fidalgo, assistente administrativa
especialista.

Vogais suplentes:

João Manuel Gaboleiro Romão, chefe de secção de Recrutamento
e Mobilidade.

Paulo José Carmo Carolino, técnico profissional de 1.a classe.

17 de Abril de 2007. — O Director de Departamento de Recursos
Humanos e Organização, Agostinho Gomes.

2611007401

CÂMARA MUNICIPAL DE PAREDES

Aviso n.o 7925/2007

Lista de antiguidade

Em cumprimento do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que a lista de antiguidade
do pessoal do quadro desta Câmara Municipal se encontra afixada
no edifício dos Paços do Município para consulta. Da referida lista
cabe reclamação, no prazo de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso, conforme o disposto no n.o 1 do artigo 96.o do
mesmo diploma legal.

12 de Abril de 2007. — O Vereador em Substituição do Presidente
da Câmara, Joaquim Dias das Neves.

2611007336

CÂMARA MUNICIPAL DE PAREDES DE COURA

Aviso n.o 7926/2007

Procedimento concursal para provimento de um lugar/cargo de direcção
intermédia de 2.o grau, chefe da Divisão de Obras

Municipais, do quadro de pessoal do município de Paredes de Coura

No uso da competência que me confere a alínea a) do n.o 2 do
artigo 68.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada
pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e nos termos do n.o 8 do
artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada
pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, conjugado com o artigo 15.o
do Decreto-Lei n.o 93/2004, de 20 de Abril, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 104/2006, de 7 de Junho, determino a nomeação,
em regime de comissão de serviço, pelo período de três anos, renovável
por iguais períodos de tempo, do engenheiro José Miguel Guerreiro
dos Santos, funcionário do quadro desta autarquia com a categoria
de técnico superior assessor principal, para o cargo de direcção inter-
média do 2.o grau, chefe da Divisão de Obras Municipais.

Nos termos dos n.os 9 e 11 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de
15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de
Agosto, o provimento é feito com carácter de urgência, com efeitos
a partir da data do presente despacho.

A presente nomeação resulta da proposta feita pelo júri constituído
para a selecção dos candidatos, da qual consta a seguinte fun-
damentação:

«O procedimento concursal comportou dois métodos de selecção,
tendo a classificação final resultado da média aritmética simples
da avaliação curricular e da entrevista profissional de selecção.

Conforme consta dos documentos arquivados no processo do
concurso, o candidato supramencionado obteve a classificação de
18,5 valores na avaliação curricular e 18,5 valores na entrevista
profissional de selecção e, consequentemente, a classificação final
de 18,5 valores, tendo ficado reconhecida a aptidão do visado, reu-
nindo, assim, os requisitos definidos no artigo 20.o da já referida
Lei n.o 2/2004, de 19 de Janeiro, e possuindo o perfil pretendido
e adequado para o desempenho das funções de chefe da Divisão
de Obras Municipais do município de Paredes de Coura.»

Para cumprimento do disposto no n.o 3 do artigo 31.o da Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, autorizo o funcionário nomeado a optar pelo ven-
cimento devido na categoria de origem.

30 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, António Pereira
Júnior.

ANEXO

Nota curricular do nomeado

Nome — José Miguel Guerreiro dos Santos.
Data de nascimento — 26 de Abril de 1961.
Naturalidade — Paranhos, Porto.
Habilitações académicas — licenciatura em Engenharia Civil, pela

Universidade do Porto, concluída em 6 de Agosto de 1984, com a
classificação final de 14 valores.

Experiência profissional:

Em 2 de Maio de 1986, iniciou a prestação de serviços na Câmara
Municipal de Paredes de Coura, em regime de contrato a prazo até
15 de Junho de 1989, na categoria de engenheiro civil de 2.a classe;

Em 16 de Junho de 1989, ingressou no quadro permanente da
Câmara Municipal de Paredes de Coura na categoria de engenheiro
civil de 2.a classe;

Em 1 de Outubro de 1989, foi promovido a engenheiro civil de
1.a classe;

Em 10 de Fevereiro de 1993, tomou posse na categoria de técnico
superior principal, engenharia civil;

Em 1 de Novembro de 1993, foi nomeado, em regime de comissão
de serviço, para o lugar de chefe da Divisão de Obras e Serviços;

Em 28 de Maio de 1996, transitou formalmente da Divisão de
Obras e Serviços para a Divisão Técnica e de Urbanismo;

Em 1 de Novembro de 1999, foi renovada a sua comissão de serviço
como chefe da Divisão de Planeamento e Projectos, na sequência
de uma reestruturação do quadro de pessoal da Câmara Municipal
de Paredes de Coura;

Em 31 de Outubro de 2002, terminou a comissão de serviço de
chefe de divisão, ficando posicionado na categoria de técnico superior
assessor principal, engenharia civil. A partir desta data, é nomeado
chefe da Divisão de Planeamento e Projectos, em regime de gestão
corrente;

Em 30 de Setembro de 2003, concluiu a actividade como chefe
de divisão, continuando a exercer as suas funções com a categoria
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de técnico superior assessor principal, engenharia civil, do quadro
de pessoal da Câmara Municipal de Paredes de Coura.

2611007333

CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEL

Edital n.o 336/2007

António Luís Monteiro Ruas, presidente da Câmara Municipal de
Pinhel, torna público que, nos termos e para os efeitos do disposto
no artigo 91.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Assembleia
Municipal, em sessão ordinária de 28 de Fevereiro de 2007, após
o decurso da fase de apreciação pública, deliberou aprovar a alteração
ao Regulamento de Urbanização e Edificação do Município de Pinhel,
o qual entra em vigor 15 dias após a publicação do presente edital
no Diário da República.

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor,
que vão ser afixados nos lugares do costume.

4 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, António Luís
Monteiro Ruas.

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA DELGADA

Aviso n.o 7927/2007

Discussão pública

António Luís da Paixão Melo Borges, vice-presidente da Câmara
Municipal de Ponta Delgada, torna público que, nos termos do
artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, por força
do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de
Junho, se procede, pela Câmara Municipal de Ponta Delgada, à dis-
cussão pública relativa a uma alteração ao alvará de loteamento
n.o 11/05, sita na Rua do Anal, freguesia de Covoada, por iniciativa
de Maria de Melo Tavares, residente na Rua de Nossa Senhora da
Ajuda, freguesia de Covoada, pelo que, durante os 15 dias desde
a data da publicação deste aviso no Diário da República, 2.a série,
poderão os interessados apresentar na Secretaria desta Câmara Muni-
cipal, por escrito e devidamente fundamentadas e documentadas,
quaisquer reclamações, observações ou sugestões que julguem com
direito.

A proposta de licença de operação de loteamento encontra-se dis-
ponível para consulta no Gabinete de Apoio ao Munícipe da Câmara
Municipal de Ponta Delgada.

Não serão consideradas as reclamações, observações ou sugestões
apresentadas fora do prazo estabelecido.

18 de Abril de 2007. — Por delegação da Presidente da Câmara,
o Vice-Presidente, António Luís da Paixão Melo Borges.

2611007395

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTEL

Aviso n.o 7928/2007

Operação de loteamento com obras de urbanização
Discussão pública

A Câmara Municipal, tendo apreciado a operação de loteamento
com obras de urbanização, para a constituição de 32 lotes destinados
a habitação, incidente sobre o prédio urbano descrito na Conservatória
do Registo Predial de Portel sob o n.o 1774/20070122, freguesia de
Portel, inscrito na matriz predial sob o artigo 2639, situado na Estrada
do Forte, Portel, requerida por Sociedade de Construções Habitat
F. V. Unipessoal, L.da, abre o período de discussão pública conforme
definido no artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, pelo período
de 15 dias a contar do 8.o dia após a publicação do presente aviso
no Diário da República.

O processo da operação de loteamento acima identificado pode
ser consultado no Edifício da Câmara Municipal, Largo de D. Nuno
Álvares Pereira, todos os dias úteis, das 9 horas às 12 horas 30 minutos
e das 14 horas às 17 horas e 30 minutos.

As observações, sugestões, reclamações e pedidos de esclarecimento
que os interessados, devidamente identificados, pretendam apresentar
poderão ser feitos no local de consulta acima indicado, devendo sem-
pre sê-lo por escrito, em folhas de formato A4, e devidamente fun-
damentados, conforme estipulado no n.o 5 do artigo 77.o do Decre-

to-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, com a nova redacção conferida
pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro.

16 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Norberto António
Lopes Patinho.

2611007106

Aviso n.o 7929/2007

Para os devidos efeitos torna-se público que está afixada no átrio
dos Paços do Município a lista de antiguidade dos funcionários do
quadro privativo desta autarquia, de acordo com o n.o 3 do artigo
95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com a alteração
do Decreto-Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, da lista cabe recurso no prazo de 30 dias a contar
da publicação do presente aviso no Diário da República.

17 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Norberto António
Lopes Patinho.

2611007329

CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO

Aviso n.o 7930/2007

Em cumprimento do disposto artigo 21.o, n.o 10, da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
aplicável por força do disposto no artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 93/2004, de 20 de Abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei
n.o 104/2006, de 7 de Junho, torna-se público que, por despacho do
vereador dos Recursos Humanos de 20 de Dezembro de 2006, foi
nomeada Branca Maria de Oliveira Soares da Costa, licenciada em
Direito, para exercer em comissão de serviço o cargo de chefe de
divisão Municipal de Educação, por possuir vasta e comprovada apti-
dão e experiência profissional.

Nota curricular

Formação académica e profissional:

Pós-graduação de Gestão e Desenvolvimento em Recurso Humanos
no Instituto Superior de Língua e Administração;

Licenciatura em Serviço Social no Instituto Superior de Serviço
Social do Porto.

Experiência profissional:

De Outubro de 2003 a Outubro de 2006 — técnica superior de
serviço social principal na Câmara Municipal do Porto, Departamento
Municipal de Educação e Juventude — DME;

De Junho de 2003 a Outubro de 2004 — técnica superior de serviço
social de 1.a classe na Câmara Municipal do Porto, Fundação Social
do Porto, Direcção de Desenvolvimento Social;

De Março de 1995 a Maio de 2003 — técnica superior de serviço
social de 2.a classe na Câmara Municipal do Porto, Direcção Municipal
de Habitação e Desenvolvimento Social;

De 1992 a 1995 — técnica superior de serviço social no Centro
Claretiano de Apoio à Infância, Juventude e Família, Bairro de São
João de Deus — Projecto de Luta Contra a Pobreza;

De 1990 a 1992 — estagiária de serviço social no Instituto de Rein-
serção Social do Porto, Tribunal de Execução de Penas.

Formação contínua/especialização:

Curso «Sistema integrado de avaliação de desempenho da Admi-
nistração Pública» — quadros e metas (doze horas);

Curso «Integrado em gestão municipal», Instituto de Gestão e
Administração Pública — IGAP (duzentas e vinte e duas horas);

Curso de «Mediação familiar», Fundação Bissaya Barreto — FBB
(vinte e quatro horas);

Curso de prevenção da toxicodependência, Fundação Bissaya Bar-
reto — FBB (vinte e uma horas);

«II Curso de formação permanente em prevenção das toxicode-
pendências», SPTT (trezentas e setenta e cinco horas);

Curso de «Engenharia da formação», QUARTENAIRE (cento e
vinte horas);

Curso de utilização da aplicação «SIDReg-PC», NOVABASE
(dezoito horas);

Curso «Relação terapêutica entre agente e utente», Associação dos
Profissionais de Serviço Social — APSS (doze horas);

Curso «Intervenção social com famílias», Associação dos Profis-
sionais de Serviço Social — APSS (vinte e quatro horas);

Curso «Saúde dos idosos», Associação dos Profissionais de Serviço
Social — APSS (doze horas);
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Curso de formação pedagógica de formadores, Instituto do
Emprego e Formação Profissional — IEFP (cento e vinte horas);

Curso de operador de sistemas microinformática, União Geral dos
Trabalhadores (trezentas horas).

Académicas extra-curriculares:

Docente da disciplina Animação Sociocultural no curso de animador
sociocultural/técnico psicossocial, Escola Profissional e Tecnológica
Psicossocial do Porto;

Presidente da direcção da Delegação Regional Norte da Associação
dos Profissionais de Serviço Social;

Membro da Direcção da Cooperativa de Ensino Superior de Serviço
Social do Porto;

Presidente da direcção da Associação de Estudantes do Instituto
Superior de Serviço Social do Porto;

Representante dos alunos do Instituto Superior de Serviço Social
do Porto na Comissão Nacional de Luta pelo Reconhecimento do
Grau Académico de Licenciatura em Serviço Social.

Estudos e trabalhos realizados no âmbito da graduação em Serviço
Social — realização de diferentes estudos e trabalhos no âmbito da
formação académica.

Participações em realizações de âmbito profissional — participação
em diferentes congressos, jornadas, seminários, fóruns, workshops e
outras iniciativas de valorização profissional e académica.

Participação em projectos de intervenção e ou investigação:

Participação no grupo de supervisão técnica coordenado pelo
Prof. Luís Fernandes, integrado no Contrato Cidade — Subprogramas
Estruturas de Juventude e Proximidade (equipas de rua);

Participação no grupo de supervisão técnica coordenado pelo
Prof. Doutor Cândido Agra, integrado no Contrato Cidade — Área
de Dia de Aldoar;

Participação no grupo de trabalho no âmbito do Projecto Educação
Intercultural, promovido pela Faculdade de Psicologia e Ciências da
Educação do Porto na Escola EB 1, 2, 3 do Bairro de São João
de Deus.

Aptidões e competências técnicas:

Experiência de informática (Word, Excel, Access, Powerpoint);
Conhecimentos e experiência no manuseamento de áudio-visuais;
Facilidade de comunicação em grande público;
Experiência em gestão de pessoas, projectos e motivações.

19 de Abril de 2007. — A Directora de Departamento Municipal
de Gestão de Recursos Humanos, Cristina Douteiro.

2611007410

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO SANTO

Aviso (extracto) n.o 7931/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
de 23 de Fevereiro de 2007, ao abrigo do disposto na alínea a) do
n.o 2 do artigo 68.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, na redacção
dada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 93/2004, de 20 de Abril, e nos termos do artigo 9.o-B

deste último diploma legal, aditado pelo artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 104/2006, de 7 de Junho, e nos artigos 21.o, 22.o, 23.o e 24.o da
Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, renovei a comissão de serviço, por um período
de mais três anos, ao técnico superior principal João Domingos de
Mendonça no cargo de direcção intermédia do 2.o grau, chefe de
divisão de Administração Geral, com efeitos a partir de 1 de Maio
de 2007. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos
termos da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

27 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Roberto Paulo
Cardoso da Silva.

2611007319

CÂMARA MUNICIPAL DA PRAIA DA VITÓRIA

Aviso n.o 7932/2007

Contrato de trabalho por tempo indeterminado

Em conformidade com o disposto no n.o 1 do artigo 34.o do Decre-
to-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local
pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, faz-se público que,
por despacho do signatário de 28 de Março de 2007, foram celebrados
contratos de trabalho por tempo indeterminado com Marina de Fátima
Branco Fabrício, Ana Catarina Leal Aguiar Cabral, Sónia Cristina
Vieira Melo Barcelos, Cláudia de Fátima Marques de Sousa Cecílio
e Tânia Isabel Sousa da Silva, na categoria de assistente administrativo,
grupo de pessoal administrativo.

10 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Roberto Lúcio
Silva Pereira Monteiro.

2611007328

Aviso n.o 7933/2007

Celebração de contrato de trabalho a termo resolutivo certo

Em conformidade com o disposto no n.o 1 do artigo 34.o do Decre-
to-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local
pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, faz-se público que,
por despacho do presidente da Câmara Municipal de 23 de Março
de 2007, foi celebrado contrato de trabalho a termo resolutivo certo,
pelo período de um ano, com Fernando Artur Noronha da Costa
na categoria de técnico superior de 2.a classe — licenciatura em
Arquitectura.

18 de Abril de 2007. — A Vereadora com Competência Delegada,
Paula Cristina Pereira de Azevedo Pamplona Ramos.

2611007380

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO MAIOR

Anúncio n.o 2258/2007

Em cumprimento do artigo 275.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de
Março, publica-se a lista de todas as adjudicações de obras públicas
efectuadas durante o ano de 2006:

Designação da obra Tipo de concurso Valor da adjudicação
(euros) Adjudicatário

Requalificação urbana das entradas da cidade de Rio
Maior.

Concurso público . . . . 1 990 007,40 TECNOVIA — Sociedade de Empreita-
das, S. A.

Beneficiação do edifício dos Paços do Concelho — remo-
delação do piso 4.

Ajuste directo . . . . . . . 19 609,80 MONTERG — Construções, S. A.

Arranjos exteriores do Centro de Dia de Assentiz . . . . . . . Ajuste directo . . . . . . . 24 209,99 Matos & Neves, L.da

Avenida do Dr. Mário Soares — construção de dois muros
de suporte.

Ajuste directo . . . . . . 17 190 TECNOVIA — Sociedade de Empreita-
das, S. A.

Avenida do Dr. Mário Soares — execução de passadeiras
em pedra de calçada.

Ajuste directo . . . . . . . 18 244,77 TECNOVIA — Sociedade de Empreita-
das, S. A.

Execução de ramais domiciliários de água no concelho . . . Ajuste directo . . . . . . . 24 500 NIVIPLANA.
Execução de ramais domiciliários de esgoto em diversos

pontos do concelho.
Concurso limitado . . . 35 000 Construções António Leal, S. A.

Clube de Ocupação de Tempos Livres — cobertura . . . . . . Ajuste directo . . . . . . . 4 130,63 MONTERG — Construções, S. A.
Construção de ciclovia — execução de passadeira . . . . . . . Ajuste directo . . . . . . . 4 384,09 TECNOVIA — Sociedade de Empreita-

das, S. A.
Parques de estacionamento temporários . . . . . . . . . . . . . . . Ajuste directo . . . . . . . 15 748,60 Construções Aquino & Rodrigues, S. A.
Iluminação das rotundas da Avenida de Mário Soares . . . . Ajuste directo . . . . . . . 1 021,96 TECNOVIA — Sociedade de Empreita-

das, S. A.
Avenida do Dr. Mário Soares — execução de caleira de

drenagem de águas pluviais.
Ajuste directo . . . . . . . 16 745,44 TECNOVIA — Sociedade de Empreita-

das, S. A.
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Designação da obra Tipo de concurso Valor da adjudicação
(euros) Adjudicatário

Substituição de conduta de água de diâmetro de 160 mm
entre Vale da Laranja e Teira.

Ajuste directo . . . . . . . 19 015,19 TECNOVIA — Sociedade de Empreita-
das, S. A.

Avenida do Dr. Mário Soares — execução de muro de
suporte junto ao Pingo Doce.

Ajuste directo . . . . . . . 4 044 TECNOVIA — Sociedade de Empreita-
das, S. A.

Recuperação de reservatórios de água em Bairradas, Casais
Monizes, Vale Marinhas e Venda da Costa.

Concurso limitado . . . 59 467,67 Cardoso & Carvalhão, S. A.

Avenida do Dr. Mário Soares — prolongamento de infra-
-estruturas da rede de telecomunicações.

Ajuste directo . . . . . . . 2 396,02 TECNOVIA — Sociedade de Empreita-
das, S. A.

Avenida do Dr. Mário Soares — execução de valetas para
drenagem de águas pluviais.

Ajuste directo . . . . . . . 1 884,77 TECNOVIA — Sociedade de Empreita-
das, S. A.

Pavimentação do parque de estacionamento na Rua de
Mouzinho de Albuquerque.

Ajuste directo . . . . . . . 4 953,24 Matos & Neves, L.da

Construção do terminal rodoviário — alteração ao projecto
eléctrico.

Ajuste directo . . . . . . . 2 941,49 AF Neves, L.da

Requalificação parcial do piso 4 do edifício dos Paços do
Concelho.

Ajuste directo . . . . . . . 11 430,64 MONTERG — Construções, S. A.

Requalificação da Pá Ribeira I (zona P2AA) e da Ribeira
de São Gregório (Humberto Delgado/centro de estágios)
(zona P6A).

Concurso público . . . . 392 800,52 Construções Aquino & Rodrigues, S. A.

Centros de estar no concelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ajuste directo . . . . . . . 24 963,01 MONTERG — Construções, S. A.
CINETEATRO — ventilação da sala de apoio ao palco

do piso 1.
Ajuste directo . . . . . . . 2 166,85 Empreiteiros Casais, S. A.

Avenida do Dr. Mário Soares — muro de suporte — Pingo
Doce.

Ajuste directo . . . . . . . 4 813,06 TECNOVIA — Sociedade de Empreita-
das, S. A.

Remodelação do 4.o piso — edifício dos Paços do Concelho Ajuste directo . . . . . . . 2 070,17 MONTERG — Construções, S. A.
Jardim municipal — reparação do passeio da Avenida de

João Calado da Maia.
Ajuste directo . . . . . . . 3 594,42 MARIMAIOR.

Avenida do Dr. Mário Soares — execução de guarda de
protecção.

Ajuste directo . . . . . . . 18 246,04 Construções Alberto Vasco, S. A.

Execução de estação elevatória de efluentes domésticos
em Arruda dos Pisões.

Ajuste directo . . . . . . . 17 166,95 ASIBEL — Construções, S. A.

Construção, cineteatro — alteração do tecto falso na sala
técnica do 2.o piso.

Ajuste directo . . . . . . 860,46 Empreiteiros Casais, S. A.

Pavilhão polidesportivo da Vila da Marmeleira — muro
de limitação.

Ajuste directo . . . . . . . 4 945,69 MONTERG — Construções, S. A.

Requalificação da rede de escolas no concelho de Rio
Maior.

Concurso limitado . . . 114 545,46 MONTERG — Construções, S. A.

Jardim municipal — reparação de passeio na Avenida de
João Calado da Maia — adenda.

Ajuste directo . . . . . . . 599,07 MARIMAIOR.

Construção de parqueamento — ampliação da rede de
esgoto.

Ajuste directo . . . . . . . 9 050,78 FCJ — Obras Públicas, S. A.

Perfuração dirigida para implantação de colector domés-
tico em travessia da EN 114.

Ajuste directo . . . . . . . 4 561,90 Construções Aquino & Rodrigues, S. A.

Requalificação da Avenida do Marechal Humberto Del-
gado — zona P3.

Concurso limitado . . . 118 481,45 Construções Aquino & Rodrigues, S. A.

Recuperação de parede contígua à saída do parqueamento
central da cidade.

Ajuste directo . . . . . . . 4 015,55 Empreiteiros Casais, S. A.

Parque infantil de Asseiceira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ajuste directo . . . . . . . 4 802,50 Delfim de Jesus & Irmãos, L.da

Ampliação da Escola Primária de Assentiz . . . . . . . . . . . . . Ajuste directo . . . . . . . 36 684,31 José Marcelino, Unipessoal, L.da

Sala de aula provisória — Escola do 1.o Ciclo de Assentiz Ajuste directo . . . . . . . 2 900 Pão Alvo Soc. de Construções, L.da

Construção do cineteatro — gradil de protecção para
laternim.

Ajuste directo . . . . . . . 2 993,78 Empreiteiros Casais, S. A.

Melhoramentos a introduzir na rede de drenagem e reforço
da iluminação no jardim municipal.

Ajuste directo . . . . . . . 24 858,23 TRAGSA, S. A.

Construção do cineteatro — fornecimento de lã de rocha,
tecto falso do piso 1.

Ajuste directo . . . . . . . 607,10 Empreiteiros Casais, S. A.

Drenagem de águas pluviais na Rua de José Pedro Inês
Canadas.

Ajuste directo . . . . . . . 1 360,34 FCJ — Obras Públicas, S. A.

Construção do parqueamento central da cidade — redes
de protecção aos quadros de comandos.

Ajuste directo . . . . . . . 1 503,60 Empreiteiros Casais, S. A.

9 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Silvino Manuel Gomes Sequeira.

CÂMARA MUNICIPAL DO SABUGAL

Aviso n.o 7934/2007

Manuel Rito Alves, presidente da Câmara Municipal do concelho
do Sabugal, torna público que foram destacados para exercer funções
na empresa municipal Sabugal + os funcionários José Luís Moreira
Soares, auxiliar técnico de turismo, e Nuno Filipe Gomes Rito Soares,
técnico de turismo.

Estes destacamentos têm a duração de um ano, prorrogável até
três anos, e têm início no dia 8 de Fevereiro de 2007.

8 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel Rito
Alves.

2611007096

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO TIRSO

Aviso n.o 7935/2007

Nomeações em regime de substituição

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho do
presidente da Câmara de 2 de Janeiro de 2007, foram nomeadas,
por urgente conveniência de serviço, em regime de substituição, pelo
prazo de 60 dias ou até ao provimento dos cargos, se estiverem a
decorrer os procedimentos tendentes às nomeações dos novos titu-
lares, as seguintes funcionárias:

Engenheira Maria Adelaide Machado Leite, para o cargo de chefe
da Divisão de Segurança, Higiene e Saúde do Trabalho.
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Dr.a Rita Moreira Alves Miranda de Azevedo, para o cargo de
chefe da Divisão de Acção Social.

21 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Castro
Fernandes.

2611007109

Listagem n.o 109/2007

Nos termos do artigo 275.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março,
a seguir se publica a lista das obras públicas adjudicadas em 2006
por esta entidade:

Tipo de procedimento Designação da empreitada Adjudicatário NIF Valor da adjudicação

Concursos públicos . . . Remodelação da Rua do Dr. A. A. Pires de
Lima e da Rua de José Luís de Andrade.

SRR — Sousa, Resende &
Rodrigues II — Constru-
ções e Obras Públicas,
S. A.

507184467 397 354,78

Ampliação da Escola EB 1 e Pré-Primária de
Merouços, Santa Cristina do Couto.

S O C O T I R — S o c . d e
Construções Tirsense,
L.da

501458158 274 000

Beneficiação da Avenida de São Rosendo e da
Rua de Maria do Carmo Azevedo — lan-
ços 1, 2 e 3.

BETOMINHO — Socie-
dade de Construções,
S. A.

501379959 648 173,79

Construção do Pavilhão de Desportos de
Rebordões — 2.a fase.

NORLABOR, S. A. . . . . . . 501753966 898 335,74

Alargamento e pavimentação do CP de Aldeia
Nova até à Portela — 2.a fase — Guimarei.

Rodrigues & Camacho,
L.da

500838909 158 999,16

Concursos limitados . . . Obras de reabilitação da Zona Industrial de
Fontiscos — remoção da ETAR e reabilita-
ção do espaço.

C o n s t r u ç õ e s E u r o p a
Ar-Lindo, L.da

503335207 57 084,33

Arranjo dos espaços exteriores — Jardim-de-
-Infância da Vinha, Burgães.

B e r n a r d i n o P a c h e c o
Nunes, L.da

504067303 26 972,99

Recuperação do edifício dos Paços do Conce-
lho — Salão Nobre — 2.a fase.

S O C O T I R — S o c . d e
Construções Tirsense,
L.da

501458158 35 406,24

Pavimentação do acesso ao Parque de Lazer
do Olival, freguesia de São Mamede de
Negrelos.

NORLABOR, S. A. . . . . . . 501753966 54 630,41

Arruamento de acesso ao PMR de Sequeirô,
freguesia de Sequeirô.

FAMAVIAS — Sociedade
de Construções, L.da

506819477 64 970

Rectificação e pavimentação de caminhos agrí-
colas no lugar de Celas, em São Miguel do
Couto — 2.a fase.

Construções S. Rosendo,
L.da

500790094 33 223,05

Arranjos envolventes à Igreja de São Tomé de
Negrelos — 2.a fase.

Rodrigues & Camacho,
L.da

500838909 62 163,20

Tratamento superficial da EM 509, CM 1114
e CM 1115.

Pavia — Pavimentos e
Vias, S. A.

500766355 116 500

Centro Cultural de Vila das Aves — 3.a fase. S O C O T I R — S o c . d e
Construções Tirsense,
L.da

501458158 91 417,99

E. B. 1 da Parada, São Tiago da Carreira —
arranjos exteriores — 2.a fase.

Construções S. Rosendo,
L.da

500790094 30 939,45

Obras a efectuar em propriedades confrontan-
tes com as vias municipais, resultantes de
acordos de cedência para rectificação e alar-
gamento das mesmas — Rua de São Bento
da Batalha.

Rodrigues & Camacho,
L.da

500838909 95 741,99

Drenagem de águas pluviais nas Ruas de São
João e do Visconde Vilarinho de São Romão,
freguesia de São Tomé de Negrelos.

Construções S. Rosendo,
L.da

500790094 114 311

PMR — ligações infra-estruturais de águas plu-
viais , res iduais e abastecimento de
água — São Tomé de Negrelos.

Ferreira Construções, S. A. 501633561 100 588,27

Desclassificação da EN 204-5 — construção de
rotunda (do quilómetro 9,650 ao quilómetro
9,810) — 2.a fase.

M. Couto Alves, S. A. . . . . 500282013 116 598,29

Pavimentação de um troço da via estruturante
à zona industrial da Ermida, Santa Cristina
do Couto.

FDO — Construções, S. A. 501484930 46 499,40

Alargamento e pavimentação da Rua da Cal-
çada, freguesia de Burgães.

Jaime Queirós Ribeiro, L.da 500031606 109 997,34

Arranjo urbanístico junto à Escola EB I de São
Martinho do Campo.

FAMAVIAS — Sociedade
de Construções, L.da

506819477 100 193,34

Remodelação da casa de chá . . . . . . . . . . . . . . . C o n s t r u ç õ e s E u r o p a
Ar-Lindo, L.da

503335207 32 421,66

Construção de cabina para contadores e muro
de vedação — parque urbano da Rabada.

Construções S. Rosendo,
L.da

500790094 6 425,63

EB1 da Costa e Jardim-de-Infância da Igreja,
em Guimarei — construção de parque infan-
til e pintura do edifício escolar.

B e r n a r d i n o P a c h e c o
Nunes, L.da

504067303 31 909,06

Procedimentos por
negociação/ajustes
directos.

Beneficiação da Escola de Quintão n.o 1, Vila
das Aves.

S O C O T I R — S o c . d e
Construções Tirsense,
L.da

501458158 17 973,52

Escola da Ermida, Santa Crist ina do
Couto — pintura interior e substituição da
rede da zona técnica.

NORASIL — Sociedade
de Construção Civil,
S. A.

501414614 1 501,50
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Tipo de procedimento Designação da empreitada Adjudicatário NIF Valor da adjudicação

Instalação eléctrica da Escola Básica n.o 1 de
Tarrio, Santa Cristina do Couto.

A n t ó n i o G o m e s d e
Andrade, L.da

503811335 10 500

Escola da Presa 1, Vilarinho — substituição da
caixilharia das salas de aula.

S O C O T I R — S o c . d e
Construções Tirsense,
L.da

501458158 3 155,75

EB1 da Ermida, Santa Cristina do Couto — ilu-
minação exterior.

A n t ó n i o G o m e s d e
Andrade, L.da

503811335 2 330

Beneficiação do edifício escolar e construção
de alpendre na Escola EB 1/Jardim-de-In-
fância de Cense, Vila das Aves.

S O C O T I R — S o c . d e
Construções Tirsense,
L.da

501458158 17 973,92

Arranjos exteriores no Jardim-de-Infância do
Ribeiro, Rebordões.

António Magalhães Meire-
les.

147602688 8 996,43

Reconstrução de passagem hidráulica, locali-
zada na Rua das Agras, Santa Cristina do
Couto.

FAMAVIAS — Sociedade
de Construções, L.da

506819477 10 584,24

Execução de infra-estruturas nos arruamentos
do concelho de Santo Tirso — drenagem de
águas residuais no PMR, São Mamede de
Negrelos.

MURARTE — Constru-
ções, L.da

506795152 4 496,72

Execução de infra-estruturas nos arruamentos
do concelho de Santo Tirso — drenagem de
águas pluviais no PMR, São Mamede de
Negrelos.

MURARTE — Constru-
ções, L.da

506795152 4 887,27

Substituição da cobertura em zinco do Centro
Cultural de Vila das Aves.

ZN — Revestimentos de
Zinco, L.da

502889829 22 136,50

Execução de infra-estruturas nos arruamentos
do concelho de Santo Tirso — trabalhos
acessórios de alteração das infra-estruturas
telefónicas existentes na Ponte Romana de
Negrelos.

BEL — ERE Engenharia e
Reabilitação de Estrutu-
ras, S. A.

500043680 9 376,03

Trabalhos de reparação na cobertura do edifício
da PSP.

S O C O T I R — S o c . d e
Construções Tirsense,
L.da

501458158 9 458,09

Cobertura em chapa translúcida na Escola de
Giestal 2, São Tomé de Negrelos.

S O C O T I R — S o c . d e
Construções Tirsense,
L.da

501458158 4 975,59

Vedação da Escola EB 1 de São Miguel do
Couto.

Paulo João Ferreira da
Costa.

818209500 2 127,50

Execução de uma entrada e aplicação de portão
em São Martinho do Campo.

Construções S. Rosendo,
L.da

500790094 3 025

Beneficiação da Escola do 1.o Ciclo/E. B. 1 de
Santa Luzia 1, Monte Córdova.

António Magalhães Meire-
les.

147602688 23 215,34

Arranjos urbanísticos nas freguesias do conce-
lho de Santo Tirso — Ponte Romana de
Negrelos, São Martinho do Campo.

BEL ERE Engenharia e
Reabilitação de Estrutu-
ras, S. A.

500043680 28 339,70

Passagem de contadores para o exterior das
Escolas de Burgães, São Salvador do Campo,
São Mamede de Negrelos, Rechã, Sequeirô,
Várzea do Monte e Quelha.

M. M. B., Unipessoal, L.da 505698226 1 560

Obras de beneficiação da Escola Primária de
São Miguel do Couto.

F o n s e c a A l m e i d a &
Gomes, L.da

502258209 13 492,50

Fornecimento e montagem de infra-estruturas
eléctricas no Parque Urbano da Rabada.

A n t ó n i o G o m e s d e
Andrade, L.da

503811335 3 732

Parque infantil da Escola Primária da Quelha,
São Salvador do Campo.

Construções S. Rosendo,
L.da

500790094 7 185,48

Ramais de abastecimento de energia eléctrica
no espaço envolvente à Igreja de São Tomé
de Negrelos.

A n t ó n i o G o m e s d e
Andrade, L.da

503811335 1 320

Ramais de abastecimento de energia eléctrica
no largo da Igreja de Areias.

A n t ó n i o G o m e s d e
Andrade, L.da

503811335 252

Correcção das anomalias junto ao caixilho
C10 — peritagem (2) — construção da
Biblioteca Municipal de Santo Tirso.

EXPORGRANO, Cons-
trução Civil e Obras
Públicas, S. A.

500102929 7 304,93

Clarabóias no edifício da Junta de Freguesia
de Vila das Aves.

N. V. E. — Engenharia,
L.da

502701110 3 000

Aplicação de portas nos acessos TV, bancada
VIP e controlo de som no Pavilhão Despor-
tivo Municipal.

Empreiteiros Casais, de
António Fernandes da
Silva, S. A.

500023875 2 036,20

30 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, António Alberto de Castro Fernandes.

CÂMARA MUNICIPAL DE SERPA

Aviso n.o 7936/2007

Lista de antiguidade

Dando cumprimento ao preceituado no n.o 3 do artigo 95.o do
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que a lista
de antiguidade dos funcionários desta Câmara Municipal reportada

a 31 de Dezembro de 2006 encontra-se afixada no edifício dos Paços
do Município e demais locais habituais.

Mais se torna público que da organização da referida lista cabe
recurso, pelo prazo de 30 dias, conforme o artigo 96.o do mencionado
diploma legal.

4 de Abril de 2007. — A Assistente Administrativa Especialista,
Maria João Baião Serrano Almeida Nogueira.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SESIMBRA

Aviso n.o 7937/2007

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meus despachos
de 18 de Abril de 2007 e ao abrigo do disposto nos artigos 23.o,
24.o e 37.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a nova redacção
dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Janeiro, aplicável à administração
local por força do disposto no Decreto-Lei n.o 93/2004, de 20 de
Abril, alterado pelo Decreto-Lei n.o 104/2006, de 7 de Junho, foram
autorizadas as renovações das comissões de serviço no cargo de direc-
ção intermédia de 2.o grau, pelo período de mais três anos, aos diri-
gentes que a seguir se indicam:

Cláudia Cristina Pinho da Silva, chefe de divisão de Gestão Urba-
nística Zona Ocidental, com efeitos a partir de 9 de Julho de 2007.

Fernanda Maria do Ó Rodrigues, chefe de divisão de Arquivo Muni-
cipal e Gestão Documental, com efeitos a partir de 26 de Junho
de 2007.

18 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Augusto Manuel
Neto Carapinha Pólvora.

2611007167

CÂMARA MUNICIPAL DE SETÚBAL

Aviso n.o 7938/2007

Reclassificação profissional — Nomeação definitiva

Para os efeitos previstos na alínea a) do n.o 1 do artigo 34.o do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro (aplicado à administração
local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro), torna-se público
que, por meu despacho de 13 de Março de 2007, Victor Hugo Santos
Batista foi nomeado definitivamente, mediante o procedimento de
reclassificação profissional, para a categoria de assistente adminis-
trativo da carreira de assistente administrativo findo o período de
nomeação em comissão de serviço extraordinária, com posicionamento
no escalão 1, índice 199, ao abrigo e nos termos do disposto nos
artigos 3.o e 5.o, n.o 1, ambos do Decreto-Lei n.o 218/2000, de 9 de
Setembro, 6.o, n.o 3, e 11.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de
Novembro, conjugado com o artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicável por expressa remissão
do Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro. (Isento de visto
do Tribunal de Contas.)

14 de Março de 2007. — O Vereador com Competência Delegada
para a Gestão dos Recursos Humanos, Protecção Civil, Bombeiros
e Habitação, Eusébio Candeias.

2611006950

CÂMARA MUNICIPAL DE TAVIRA

Aviso n.o 7939/2007

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meu despacho
de 18 de Outubro de 2006, se encontra aberto, pelo prazo de 10
dias úteis a contar da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, concurso interno de acesso geral, nos termos do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, para provimento de uma vaga de técnico
superior assessor da carreira de engenheiro pertencente ao quadro
de pessoal desta autarquia.

1 — O concurso é válido para a vaga posta a concurso, caducando
com o seu preenchimento.

2 — O concurso rege-se pelo disposto nos Decretos-Leis n.os 204/98,
de 11 de Julho, 238/99, de 25 de Junho, 353-A/89, de 16 de Outubro,
404-A/98, de 18 de Dezembro, 412-A/98, de 30 de Dezembro, 427/89,
de 7 de Dezembro, e 409/91, de 17 de Outubro, e demais legislação
aplicável.

3 — O local de trabalho situa-se na área do concelho de Tavira.
4 — Podem concorrer os indivíduos que reúnam os seguintes

requisitos:

Gerais — os constantes do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho;

Especiais — os constantes da alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicado à adminis-
tração local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro.

5 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, dirigido ao presidente da
Câmara Municipal de Tavira, podendo ser entregue pessoalmente
na Secção de Pessoal, sita no Edifício André Pilarte, Rua de D. Mar-
celino Franco, 2, 1.o, em Tavira, dentro das horas normais de expe-

diente, ou remetido pelo correio, com aviso de recepção, para a
Câmara Municipal de Tavira, Praça da República, 8800-951 Tavira,
expedido até ao termo do prazo fixado no presente aviso, e do qual
deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento, natu-
ralidade, número, data de emissão e validade do bilhete de identidade,
bem como a entidade que o emitiu, número fiscal de contribuinte,
situação militar, quando for caso disso, e residência);

b) Habilitações literárias;
c) Menção do concurso a que se candidata, bem como do Diário

da República em que se encontra publicado o presente aviso;
d) Especificação de quaisquer outros elementos susceptíveis de

influírem a apreciação do mérito ou de constituírem motivo de pre-
ferência legal, os quais, todavia, só serão tidos em conta pelo júri
se devidamente comprovados.

5.1 — O requerimento de admissão deve ser obrigatoriamente
acompanhado, sob pena de exclusão, dos seguintes elementos:

a) Documentos comprovativos da situação precisa em que se encon-
tram relativamente aos requisitos especiais de admissão referidos no
n.o 4 deste aviso;

b) Declaração, devidamente autenticada e actualizada, emitida pelo
serviço a que o candidato pertence, da qual constem, de forma clara
e inequívoca, a natureza do vínculo, a categoria actual, o tempo de
serviço na categoria, na carreira e na função pública, e a especificação
das tarefas e responsabilidades que lhe estiverem cometidas;

c) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
d) Fotocópias das classificações de serviço dos últimos três anos;
e) Curriculum vitae detalhado, obrigatoriamente datado e assinado.

Deverá também ser acompanhado de fotocópia do bilhete de
identidade.

5.2 — Nos termos do n.o 2 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, é dispensada temporariamente a apresentação dos
documentos comprovativos dos requisitos gerais de admissão referidos
no n.o 4, desde que o candidato declare no próprio requerimento,
sob compromisso de honra, encontrar-se nas condições exigidas no
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

5.3 — Os funcionários pertencentes ao serviço para cujo lugar o
concurso é aberto são dispensados da apresentação dos documentos
comprovativos dos requisitos que constem dos respectivos processos
individuais, bem como da declaração a que se refere a alínea b) do
n.o 5.1.

5.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato
em caso de dúvida a apresentação dos documentos comprovativos
das suas declarações.

5.5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão puni-
das nos termos da lei.

6 — Método de selecção — apreciação e discussão pública do cur-
rículo profissional, nos termos do artigo 4.o, n.o 1, alínea b), do Decre-
to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

Na apreciação e discussão pública do currículo profissional apli-
car-se-á a seguinte fórmula:

DC=A+B+C+D+E
5

em que:

A = conhecimentos profissionais — domínio de temas ligados à
área funcional, seus conceitos e áreas de aplicação;

B = capacidade para resolver problemas — abordagem e análise
de problemas, interesse e participação na discussão e resolução de
situações novas;

C = capacidade de iniciativa e grau de criatividade — adopção
de um papel activo, autonomia, interesse em criar e desenvolver novos
métodos e novas soluções;

D = formação profissional — apreciação global dos cursos de for-
mação profissional pelo candidato durante a sua vida profissional
comprovados como tal;

E = clareza de exposição — capacidade de expressão, nitidez de
assuntos tratados, poder de síntese, análise, capacidade de sistematizar
a informação transmitida de forma coerente.

6.1 — A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 valores
e será utilizado, para além dos valores inteiros, um limite máximo
de três dígitos decimais, sem arredondamento, resultando da aplicação
da seguinte fórmula:

CF = DC

em que:

CF = classificação final;
DC = discussão do currículo profissional.

6.2 — O ordenamento final dos candidatos será o resultado da
média aritmética das classificações obtidas nos cinco níveis dos factores
de avaliação da apreciação e discussão do currículo, sendo que cada
um deles será pontuado de 0 a 20 valores. Serão excluídos os candidatos
que obtiverem classificação inferior a 9,5 valores.
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6.3 — Os factores de ponderação da avaliação curricular constam
da acta da reunião do júri do concurso de 2 de Abril de 2007, a
qual será facultada aos candidatos sempre que solicitada.

7 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Engenheira Carla Maria Pinho de Magalhães Taveira,
directora do Departamento de Obras Municipais, Equipamentos e
Ambiente.

Vogais efectivos:

Engenheiro Cláudio Manuel Mestre Amador, chefe da Divisão de
Obras Municipais, que substitui a presidente do júri nas suas faltas
e impedimentos.

Maria Estrela Mangas Rua Amaro, directora do Departamento
de Urbanismo.

Vogais suplentes:

Arquitecta Célia Dionísia Teixeira Pereira Teixeira, chefe da Divi-
são de Gestão Urbanística.

Arquitecta Ana Cristina Soares Massena Gago, chefe da Divisão
de Planeamento Urbanístico.

8 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação
final serão afixadas para consulta no edifício dos Paços do Município,
nos termos do n.o 2 dos artigos 33.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, e os candidatos excluídos serão notificados nos termos
do artigo 34.o do mesmo diploma legal.

17 de Abril de 2007. — O Vereador do Desporto e Economia, Carlos
Manuel Santos Baracho.

2611007323

Listagem n.o 110/2007

Em cumprimento ao disposto no artigo 275.o do Decreto-Lei
n.o 59/99, de 2 de Março, torna-se pública a lista de obras públicas
adjudicadas no ano de 2006:

Empreitadas Procedimento Empreiteiro Adjudicação Valor
(euros)

E68/05/AD — Empreitada de beneficiação dos
acessos aos três aglomerados de casas do
Monte dos Estorninhos.

Ajuste directo . . . . . . . Manuel Joaquim Pinto 3 de Janeiro de 2006 . . . 15 565

E81/05/CL — Concepção/construção de projecto
electrotécnico e posto de transformação para
o parque de lazer da mata da Conceição.

Concurso limitado . . . ROLEAR — Automati-
z a ç õ e s E s t u d o s e
Representações.

25 de Janeiro de 2006 . . . 42 176

E65/05/CL — Arranjo paisagístico frente ao
núcleo dos bombeiros municipais de Cachopo.

Concurso limitado . . . HABIPRO — Constru-
ção Civil, L.da

26 de Janeiro de 2006 . . . 71 000,05

E10/06/AD — Execução de trabalhos de repara-
ção de pavimento na margem esquerda do rio
Gilão em Tavira.

Ajuste directo . . . . . . . SANIDRO — Sanea-
mentos e Águas, L.da

6 de Fevereiro de 2006 3 594,50

E02/06/AD — Colocação de vedação e portão de
duas folhas na Rua da Estação da Luz de
Tavira.

Ajuste directo . . . . . . . MINITERRAS, Escava-
ções e Terraplana-
gens, L.da

16 de Fevereiro de 2006 4 983,50

E52/05/CP — Execução da casa da aldeia e do
jardim de Cachopo.

Concurso público . . . . VALVAZ — Investi-
mentos Imobiliários e
Turísticos, L.da

16 de Fevereiro de 2006 393 712,51

E77/05/AD — Empreitada para a criação de cor-
tina arbórea e reperfilamento do campo de
futebol da Luz de Tavira.

Ajuste directo . . . . . . . MINITERRAS, Escava-
ções e Terraplana-
gens, L.da

20 de Fevereiro de 2006 11 899,75

E13/06/AD — Empreitada de execução dos tra-
balhos de arqueologia no edifício sito na Praça
da República, 4 a 7, em Tavira.

Ajuste directo . . . . . . . LIOL — Empresa de
Construções, L.da

23 de Fevereiro de 2006 55 976,56

E61/05/CP — Empreitada de execução de infra-
-estruturas do loteamento municipal de
Cachopo, incluindo ligação viária à EM 504.

Concurso público . . . . José de Sousa Barra &
Filhos, L.da

27 de Fevereiro de 2006 349 765,78

E69/05/CL — Execução da rede de drenagem de
águas pluviais nas Ruas de Joaquim Soares
e de Henrique Tenreiro, em Santa Luzia.

Concurso limitado . . . Guerreiro & Riscado —
Construções, L.da

27 de Fevereiro de 2006 49 318,48

E79/05/AD — Execução coersiva para a demo-
lição de garagem sita na Rua de António Pedro
de Brito, em Tavira, para a demolição de gara-
gem sita na Rua de António Pedro de Brito,
lote 3, em Tavira.

Ajuste directo . . . . . . . MINITERRAS, Escava-
ções e Terraplana-
gens, L.da

3 de Março de 2006 . . . . 4 620

E63/05/CP — Empreitada de remodelação da
Casa do Povo de Santo Estêvão.

Concurso público . . . . IMOSOUDOS — Cons-
trução Civil e Obras
Públicas, L.da

9 de Março de 2006 . . . . 233 069,85

E59/05/CP — Empreitada de execução do pavi-
lhão desportivo da Luz de Tavira.

Concurso público . . . . IMOSOUDOS — Cons-
trução Civil e Obras
Públicas, L.da

10 de Março de 2006 . . . 799 254,47

E74/05/CP — Empreitada para a execução do
parque de estacionamento das Salinas.

Concurso público . . . . CONSDEP — Engenha-
ria e Construção, S. A.

14 de Março de 2006 . . . 288 468,35

E62/05/CP — Empreitada de reabilitação da
Igreja de São Sebastião.

Concurso público . . . . António Serra Constru-
ções, L.da

15 de Março de 2006 . . . 155 085,82

E17/06/AD — Empreitada de execução de tra-
balhos no sistema de abastecimento de água
a Mercador.

Ajuste directo . . . . . . . SANIDRO — Sanea-
mentos e Águas, L.da

30 de Março de 2006 . . . 4 247,52

E19/06/AD — Empreitada de demolição e relo-
calização de muro e vedação a nascente do
Centro de Saúde de Tavira.

Ajuste directo . . . . . . . SANIDRO — Sanea-
mentos e Águas, L.da

10 de Abril de 2006 . . . . 4 800

E06/06/AD — Pavimentação da Rua da Estação
da Luz de Tavira.

Ajuste directo . . . . . . . José de Sousa Barra &
Filhos, L.da

17 de Abril de 2006 . . . . 23 972,50

E01/06/AD — Empreitada de execução de largo
para estacionamento no Bairro Social da Luz
de Tavira, junto ao PT.

Ajuste directo . . . . . . . MINITERRAS, Escava-
ções e Terraplana-
gens, L.da

19 de Abril de 2006 . . . . 16 714,82

E04/06/AD — Execução de passeios na Horta do
Carmo.

Ajuste directo . . . . . . . CONSDEP — Engenha-
ria e Construção, S. A.

24 de Abril de 2006 . . . . 24 890

E23/06/AD — Empreitada de execução de repa-
rações diversas em calçadas de xisto em
Cachopo.

Ajuste directo . . . . . . . F. Sousa Neto, L.da . . . . 27 de Abril de 2006 . . . . 4 898,10
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Empreitadas Procedimento Empreiteiro Adjudicação Valor
(euros)

E72/05/CP — Empreitada de requalificação da
marginal de Santa Luzia.

Concurso público . . . . Construções Aquino &
Rodrigues, S. A.

8 de Maio de 2006 . . . . . 598 251,78

E28/06/AD — Empreitada de execução do pas-
seio e algumas infra-estruturas na frontal da
Cooperativa Lar, na Atalaia.

Ajuste directo . . . . . . . MINITERRAS, Escava-
ções e Terraplana-
gens, L.da

15 de Maio de 2006 . . . . 4 835,93

E14/06/CL — Execução coerciva no imóvel sito
na Rua do Dr. Augusto Silva Carvalho, 32,
em Tavira.

Concurso limitado . . . MINITERRAS, Escava-
ções e Terraplana-
gens, L.da

17 de Maio de 2006 . . . . 24 281,69

E08/06/CL — Recuperação e adpatação do edi-
fício do armazém da Câmara Municipal em
Vale Caranguejo, Tavira.

Concurso limitado . . . IMOSOUDOS — Cons-
trução Civil e Obras
Públicas, L.da

29 de Maio de 2006 . . . . 72 700,49

E31/06/AD — Empreitada de execução de fun-
dação e pedestal calcário para colocação do
busto do Sr. Padre Júlio Alves de Oliveira,
em Cachopo.

Ajuste directo . . . . . . . MINITERRAS, Escava-
ções e Terraplana-
gens, L.da

6 de Junho de 2006 . . . . 1 875

E09/06/AD — Demolição de edifícios no Bairro
Jara, 2.a fase.

Ajuste directo . . . . . . . SANIDRO — Sanea-
mentos e Águas, L.da

7 de Junho de 2006 . . . . 19 640

E34/06/AD — Empreitada de execução de tra-
balhos complementares na envolvente das
escadarias e das bombas nas Fontinhas.

Ajuste directo . . . . . . . SANIDRO — Sanea-
mentos e Águas, L.da

22 de Junho de 2006 . . . 3 568

E16/06/AD — Empreitada de alargamento da
curva na EM 514-2, Estrada da Assêca.

Ajuste directo . . . . . . . MINITERRAS, Escava-
ções e Terraplana-
gens, L.da

26 de Junho de 2006 . . . 9 548,78

E15/06/CL — Empreitada de recuperação do
pontão sobre o barranco da água de Todo o
Ano, Castelos.

Concurso limitado . . . Construções Aquino &
Rodrigues, S. A.

27 de Junho de 2006 . . . 69 702,39

E66/05/CP — Intervenção na envolvente da
igreja matriz e da Rua do 1.o de Maio, em
Cachopo.

Concurso público . . . . AERMIGESTE — Socie-
dade de Construções,
L.da

28 de Junho de 2006 . . . 369 960,48

E35/06/AD — Empreitada de execução de pro-
longamento do estacionamento e concordân-
cia de acesso a passeio na Praceta das Ber-
nardas, Atalaia, e alteração de ilhas delimi-
tadoras no Tavira Garden.

Ajuste directo . . . . . . . Guerreiro & Riscado —
Construções, L.da

30 de Junho de 2006 . . . 3 550

E70/05/CP — Empreitada de valorização paisa-
gística da Rotunda da Fonte Salgada.

Concurso público . . . . ValJardim — Constru-
ção e Manutenção de
Espaços Verdes, L.da

30 de Junho de 2006 . . . 152 321,27

E65/06/AD — Empreitada de execução da ali-
mentação ao quadro eléctrico da rotunda de
acesso à via do Infante.

Ajuste directo . . . . . . . MINITERRAS, Escava-
ções e Terraplana-
gens, L.da

1 de Julho de 2006 . . . . . 3 636,97

E38/06/AD — Execução de valetas revestidas na
estrada da Malhada do Judeu a Alcaria Fria.

Ajuste directo . . . . . . . Eduardo Pinto Viegas . . . 12 de Julho de 2006 . . . . 2 368,80

E37/06/AD — Remodelação da sala do bar no
quartel dos bombeiros de Tavira.

Ajuste directo . . . . . . . Construções Carlos Mar-
tins.

17 de Julho de 2006 . . . . 1 990

E40/06/AD — Ajuste directo da empreitada de
trabalhos diversos na igreja de Santa Ana.

Ajuste directo . . . . . . . Paulo Jones, S. A. . . . . . 20 de Julho de 2006 . . . . 4 903,75

E42/06/AD — Empreitada de reparação de
caminho no barranco da Nora.

Ajuste directo . . . . . . . MINITERRAS, Escava-
ções e Terraplana-
gens, L.da

20 de Julho de 2006 . . . . 3 153

E41/06/AD — Empreitada de fornecimento e
colocação de guardas metálicas de segurança
no pontão da Fornalha.

Ajuste directo . . . . . . . MASITRAVE — Manu-
tenção de Sinais de Trá-
fego do Algarve, L.da

21 de Julho de 2006 . . . . 2 964

E27/06/AD — Empreitada de valorização da
Rotunda da Escola D. Manuel I.

Ajuste directo . . . . . . . F. Sousa Neto, L.da . . . . 26 de Julho de 2006 . . . . 7 004,43

E46/06/AD — Empreitada de execução de cor-
recção de passeios na Bela Fria.

Ajuste directo . . . . . . . MINITERRAS, Escava-
ções e Terraplana-
gens, L.da

28 de Julho de 2006 . . . . 1 116

E49/06/AD — Empreitada de reposição de
asfalto e calçadas junto ao mercado de Caba-
nas.

Ajuste directo . . . . . . . SANIDRO — Sanea-
mentos e Águas, L.da

28 de Julho de 2006 . . . . 1 704

E29/06/AD — Empreitada de execução das
infra-estruturas eléctricas e de telecomunica-
ções do Bairro Jara, bloco A.

Ajuste directo . . . . . . . MONTECNEL — Mon-
tagens Técnicas de
Electricidade, L.da

23 de Agosto de 2006 . . . 24 489,99

E50/06/AD — Empreitada de execução de
rampa de acesso ao espaço de jogos e recreio
de Santiago.

Ajuste directo . . . . . . . MINITERRAS, Escava-
ções e Terraplana-
gens, L.da

29 de Agosto de 2006 . . . 1 714,04

E22/06/CP — Empreitada de execução da requa-
lificação da Calçada de Santa Maria.

Concurso público . . . . CONSDEP — Engenha-
ria e Construção, S. A.

30 de Agosto de 2006 . . . 275 298,34

E32/06/AD — Empreitada de intervenção em
habitações, Ladeira da Calçadinha na Concei-
ção de Tavira.

Ajuste directo . . . . . . . MINITERRAS, Escava-
ções e Terraplana-
gens, L.da

5 de Setembro de 2006 9 272,60

E24/06/CL — Empreitada de concepção/cons-
trução da ampliação e remodelação da Escola
EB1 do Livramento — Tavira.

Concurso limitado . . . HABIPRO — Constru-
ção Civil, L.da

11 de Setembro de 2006 53 000

E21/06/AD — Empreitada de reparação de
caminhos florestais na freguesia de Santa
Catarina.

Ajuste directo . . . . . . . A. J. B. — António José
Brito.

13 de Setembro de 2006 24 018,10
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Empreitadas Procedimento Empreiteiro Adjudicação Valor
(euros)

E33/06/CL — Empreitada de aplicação de
microaglomerado em diversas ruas nas fregue-
sias de Santiago, Conceição e Santo Estêvão.

Concurso limitado . . . Pavia — Pavimentos e
Vias, S. A.

19 de Setembro de 2006 59 350

E39/06/CL — Empreitada de execução da sina-
léctica do estacionamento na Vila-a-Dentro.

Concurso limitado . . . CONSDEP — Engenha-
ria e Construção, S. A.

19 de Setembro de 2006 40 796

E57/06/AD — Empreitada de execução de WC
na cave do lote 129 na Horta do Carmo, Tavira.

Ajuste directo . . . . . . . SANIDRO — Sanea-
mentos e Águas, L.da

28 de Setembro de 2006 2 660

E59/06/AD — Empreitada de execução de ramal
e reforço energético para o mercado de
Cabanas.

Ajuste directo . . . . . . . MONTECNEL — Mon-
tagens Técnicas de
Electricidade, L.da

29 de Setembro de 2006 4 892

E48/06/AD — Empreitada de execução de infra-
-estruturas, vedação e envolvente das piscinas
de Santo Estêvão.

Ajuste directo . . . . . . . Silva & Silva, L.da . . . . . . 29 de Setembro de 2006 18 446,37

E55/06/AD — Consolidação estrutural da mura-
lha envolvente ao Convento da Graça.

Ajuste directo . . . . . . . H Tecnic — Constru-
ções, L.da

2 de Outubro de 2006 . . . 32 000

E51/06/AD — Empreitada de execução de muros
de betão na Rua da Estação e demolição dos
existentes.

Ajuste directo . . . . . . . MINITERRAS, Escava-
ções e Terraplana-
gens, L.da

2 de Outubro de 2006 . . . 4 152,25

E25/06/AD — Empreitada de vedação da zona
envolvente à piscina da Fonte Férrea de
Cachopo.

Ajuste directo . . . . . . . MINITERRAS, Escava-
ções e Terraplana-
gens, L.da

2 de Outubro de 2006 . . . 11 222,94

E30/06/CP — Requalificação e reabilitação do
corpo C do edifício da Escola D. Manuel I.

Concurso público . . . . HABIPRO — Constru-
ção Civil, L.da

20 de Outubro de 2006 375 000

E58/06/AD — Empreitada de substituição de
piso no ATL Oficina do Imaginário, Escola
EB1 n.o 2 de Santa Luzia.

Ajuste directo . . . . . . . Construções Jorge Fran-
cisco da Silva, L.da

27 de Outubro de 2006 3 878

E53/06/AD — Empreitada de colocação de pla-
cas toponímicas em Tavira e Conceição.

Ajuste directo . . . . . . . José Quintino, L.da . . . . . 27 de Outubro de 2006 2 000

E03/06/CL — Empreitada de reforço do arco e
pavimento do átrio de entrada do Palácio da
Galeria.

Concurso limitado . . . STAP — Reparação,
Consolidação e Modi-
ficação de Estruturas,
S. A.

27 de Outubro de 2006 123 607,62

E44/06/AD — Empreitada de execução coerciva
de demolição na Praceta do Engenheiro José
Sande Vasconcelos, lote 3, rés-do-chão,
direito, em Tavira.

Ajuste directo . . . . . . . SANIDRO — Sanea-
mentos e Águas, L.da

11 de Novembro de 2006 1 700

E72/06/AD — Empreitada de implantação de
colector pluvial em Santa Catarina da Fonte
do Bispo.

Ajuste directo . . . . . . . SANIDRO — Sanea-
mentos e Águas, L.da

28 de Novembro de 2006 1 826,67

E36/06/CP — Empreitada de reabilitação da
estrada da Fonte Salgada.

Concurso público . . . . José de Sousa Barra &
Filhos, L.da

30 de Novembro de 2006 227 685

E61/06/CL — Empreitada de fornecimento e
colocação de placas toponímicas, 4.a fase.

Concurso limitado . . . Brito & Silva, L.da . . . . . 4 de Dezembro de 2006 36 442

E73/06/AD — Empreitada de execução de luga-
res de estacionamento na Rua de Renato Man-
sinho da Graça, Tavira.

Ajuste directo . . . . . . . S A N T O M A R G O —
Construções, L.da

4 de Dezembro de 2006 2 723,10

E26/06/CP — Empreitada de concepção/execu-
ção do Bairro Jara, bloco B.

Concurso público . . . . IMOSOUDOS — Cons-
trução Civil e Obras
Públicas, L.da

6 de Dezembro de 2006 1 124 146,83

E75/06/AD — Empreitada de intervenção na
padaria do mercado de Cabanas.

Ajuste directo . . . . . . . SANIDRO — Sanea-
mentos e Águas, L.da

27 de Dezembro de 2006 857,80

E18/06/AD — Reparação do Centro Coordena-
dor de Transportes de Tavira.

Ajuste directo . . . . . . . José Quintino, L.da . . . . . 27 de Dezembro de 2006 22 817

4 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, José Macário Correia.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRAS DE BOURO

Aviso n.o 7940/2007

Reclassificação profissional

Para os devidos efeitos torna-se público que, por despacho do presidente da Câmara, se procedeu à reclassificação profissional dos seguintes
funcionários, nos termos da alínea e) do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro:

Nome Categoria Categoria após reclassificação Data

Alberto Carlos Silva Rodrigues
Pereira.

Operador de estações elevatórias de tra-
tamento e depuração, escalão 1,
índice 189.

Assistente administrativo, escalão 1,
índice 199.

15 de Fevereiro de 2007.

Severina da Conceição Assis de
Matos.

Operador de estações elevatórias de tra-
tamento e depuração, escalão 1,
índice 189.

Assistente administrativo, escalão 1,
índice 199.

15 de Fevereiro de 2007.

José Manuel Martins Dias . . . . Cantoneiro de limpeza, escalão 1,
índice 155.

Motorista de transportes colectivos,
escalão 1, índice 175.

1 de Março de 2007.

Paulo Manuel Pereira Rodri-
gues.

Cantoneiro de limpeza, escalão 1,
índice 155.

Motorista de transportes colectivos,
escalão 1, índice 175.

1 de Março de 2007.

2 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, António José Ferreira Afonso.
2611007338
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CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES VEDRAS

Aviso (extracto) n.o 7941/2007

Torna-se público que, por despacho do signatário de 13 de Abril
de 2007, foram nomeados para provimento de dois lugares de fiscal
municipal especialista principal os candidatos classificados em 1.o e
2.o lugares no concurso efectuado, Armando Jorge Almeida Ferreira
e Álvaro João da Graça Francisco.

16 de Abril de 2007. — O Vereador, por delegação de competências
do Presidente da Câmara, Sérgio Paulo Matias Galvão.

2611007316

Aviso (extracto) n.o 7942/2007

Torna-se público que, por despacho do signatário de 18 de Abril
de 2007, foi nomeado para provimento de um lugar de técnico superior
assessor principal (economia) o candidato classificado em 1.o lugar
no concurso efectuado António Manuel Ezequiel Duarte.

18 de Abril de 2007. — O Vereador, por delegação de competências
do Presidente da Câmara, Sérgio Paulo Matias Galvão.

2611007343

CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO

Aviso n.o 7943/2007

1 — Em conformidade com o disposto na alínea b) do n.o 1 do
artigo 25.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, e por motivo de
reorganização dos serviços, publicada no Diário da República, 2.a série,
n.o 39, de 23 de Fevereiro de 2007, cessaram, com efeitos a partir
de 23 de Fevereiro de 2007, as seguintes comissões de serviço:

Director de departamento municipal, do Departamento de Serviços
de Urbanismo, licenciado António José de Lemos Lopes Fernandes;

Directora de departamento municipal, do Departamento de Obras
e Vias Municipais, licenciada Alzira Maria Neves Torres;

Director de departamento municipal, do Departamento de Serviços
Urbanos e Transportes, licenciado Valdemar Magalhães de Sousa;

Directora de departamento municipal, do Departamento de Edu-
cação, Acção Social e Desporto, licenciada Ilda Maria Lopes Teixeira
Soares;

Directora de departamento municipal, do Departamento de Ser-
viços Culturais e Qualidade de Vida, licenciada Arminda Clara da
Silva Castro Poças;

Director de departamento municipal, do Departamento de Gestão
Urbanística, licenciado Vítor Manuel Santos de Sá;

Directora de departamento municipal, do Departamento de Gestão
Operacional, licenciada Helena Justa Ferreira Moreira Oliveira;

Chefe de divisão municipal, da Divisão de Edificações Urbanas,
do Departamento de Gestão Urbanística, licenciada Maria de Fátima
Matos Vasques Ferreira;

Chefe de divisão municipal, da Divisão de Organização e Formação,
do Departamento dos Serviços Administrativos, licenciado Hilário
Júlio Moreira Jorge Coelho;

Chefe de divisão municipal, da Divisão Administrativa Geral, do
Departamento dos Serviços Administrativos, licenciada Lucinda Isabel
Moreira Dias;

Chefe de divisão municipal, da Divisão da Juventude e Acção Cul-
tural, do Departamento de Serviços Culturais e Qualidade de Vida,
licenciada Maria Isabel Castro Barbosa Faria Santos Oliveira;

Chefe de divisão municipal, da Divisão de Análise Urbanística,
do Departamento de Serviços de Urbanismo, licenciado José Eduardo
Martins Teixeira Leite;

Chefe de divisão municipal, da Divisão do Ambiente e Qualidade
de Vida, do Departamento de Serviços Culturais e Qualidade de Vida,
licenciado Miguel Ângelo Lopes Barroso Leitão Vidal;

Chefe de divisão municipal, da Divisão de Fiscalização Técnica,
do Departamento de Gestão Urbanística, licenciada Maria Isabel de
Lemos Koehler Monteiro da Silva;

Chefe de divisão municipal, da Divisão de Vias e Arruamentos,
do Departamento de Obras e Vias Municipais, licenciada Paula Cris-
tina Pereira Marques;

Chefe de divisão municipal, da Divisão de Apoio Administrativo
ao Departamento de Gestão Urbanística, do Departamento de Gestão
Urbanística, licenciado José Miguel Guimarães Lobo Antunes Pinto.

2 — Em conformidade com o disposto na alínea a) do n.o 1 do
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, cessaram,
com efeitos a partir de 22 de Fevereiro de 2007, os seguintes cargos,
nomeados em regime de substituição:

Chefe de divisão municipal, da Divisão de Habitação, do Depar-
tamento de Serviços Culturais e Qualidade de Vida, licenciado José
Luís Monteiro;

Chefe de divisão municipal, da Divisão do Património Histórico,
Bibliotecas e Turismo, do Departamento de Serviços Culturais e Qua-
lidade de Vida, licenciada Laura Maria Gonçalves Ferreira Moreira;

Chefe de divisão municipal, da Divisão de Acção Social, do Depar-
tamento de Educação, Acção Social e Desporto, licenciada Maria
Fernanda da Silva Almeida Varela;

Chefe de divisão municipal, da Divisão de Educação e Desporto,
do Departamento de Educação, Acção Social e Desporto, licenciada
Maria Fernanda Afonso;

Chefe de divisão municipal, da Divisão dos Serviços Urbanos, do
Departamento de Serviços Urbanos e Transportes, licenciada Laura
Marília Pimentel Barbosa Oliveira.

3 — Ao abrigo da alínea a) do n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, e em virtude da reorganização de
serviços, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 39, de 23 de
Fevereiro de 2007, e através de despacho, nomeei, em regime de
substituição, com efeitos a partir de 23 de Fevereiro de 2007, para
os seguintes cargos:

Directora de departamento municipal, do Departamento de Admi-
nistração Geral e Modernização Administrativa, a licenciada Helena
Justa Ferreira Moreira de Oliveira, pelo despacho n.o 10/GP/2007,
de 23 de Fevereiro;

Director de departamento municipal, do Departamento de Obras
Municipais e Transportes, o licenciado Valdemar Magalhães de Sousa,
pelo despacho n.o 12/GP/2007, de 23 de Fevereiro;

Directora de departamento municipal, do Departamento de
Ambiente e Qualidade de Vida, a licenciada Arminda Clara Silva
Castro Poças, pelo despacho n.o 13/GP/2007, de 23 de Fevereiro;

Directora de departamento municipal, do Departamento da Cul-
tura, Turismo e Património Histórico, a licenciada Maria Isabel Castro
Barbosa Faria Santos Oliveira, pelo despacho n.o 14/GP/2007, de 23 de
Fevereiro;

Director de departamento municipal, do Departamento de Pla-
neamento e Gestão Urbanística, o licenciado Victor Manuel Santos
de Sá, pelo despacho n.o 15/GP/2007, de 23 de Fevereiro;

Directora de departamento municipal, do Departamento de Edu-
cação, Acção Social, Juventude e Desporto, a licenciada Ilda Maria
Lopes Teixeira Soares, pelo despacho n.o 16/GP/2007, de 23 de
Fevereiro;

Chefe de divisão municipal, da Divisão de Desenvolvimento Eco-
nómico-Social do Departamento de Administração Geral e Moder-
nização Administrativa, a licenciada Eunice Ariana Coelho das Neves,
pelo despacho n.o 17/GP/2007, de 23 de Fevereiro;

Chefe de divisão municipal, da Divisão de Vias, Arruamentos e
Trânsito, do Departamento de Obras Municipais e Transportes, a
licenciada Paula Cristina Pereira Marques, pelo despacho
n.o 22/GP/2007, de 23 de Fevereiro;

Chefe de divisão municipal, da Divisão de Qualidade Ambiental,
do Departamento de Ambiente e Qualidade de Vida, o licenciado
Miguel Ângelo Lopes Barroso Leitão Vidal, pelo despacho
n.o 24/GP/2007, de 23 de Fevereiro;

Chefe de divisão municipal, da Divisão de Protecção do Ambiente,
do Departamento de Ambiente e Qualidade de Vida, o licenciado
Manuel Fernando Oliveira Neves, pelo despacho n.o 25/GP/2007, de
23 de Fevereiro;

Chefe de divisão municipal, da Divisão de Parques e Jardins, do
Departamento de Ambiente e Qualidade de Vida, a licenciada Laura
Marília Pimentel Barbosa Oliveira, pelo despacho n.o 26/GP/2007,
de 23 de Fevereiro;

Chefe de divisão municipal, da Divisão da Cultura, do Departa-
mento da Cultura, Turismo e Património Histórico, a licenciada
Raquel Susana Castro Pinheiro Branco, pelo despacho n.o 27/GP/2007,
de 23 de Fevereiro;

Chefe de divisão municipal, da Divisão de Planeamento, do Depar-
tamento de Planeamento e Gestão Urbanística, o licenciado José
Eduardo Martins Teixeira Leite, pelo despacho n.o 29/GP/2007, de
23 de Fevereiro;

Chefe de divisão municipal, da Divisão de Edificação e Urbanização,
do Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística, o licenciado
José Miguel Guimarães Lobo Antunes Pinto, pelo despacho
n.o 30/GP/2007, de 23 de Fevereiro;

Chefe de divisão municipal, da Divisão de Fiscalização Urbanística,
do Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística, a licenciada
Maria Isabel Lemos Koehler Silva, pelo despacho n.o 31/GP/2007,
de 23 de Fevereiro;

Chefe de divisão municipal, da Divisão de Acção Social, do Depar-
tamento de Educação, Acção Social, Juventude e Desporto, a licen-
ciada Sónia Dalila Ferreira Macedo, pelo despacho n.o 32/GP/2007,
de 23 de Fevereiro;

Chefe de divisão municipal, da Divisão de Educação, do Depar-
tamento de Educação, Acção Social, Juventude e Desporto, a licen-
ciada Angelina Maria Lemos Ramalho, pelo despacho n.o 33/GP/2007,
de 23 de Fevereiro.
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4 — Nos termos da alínea c) do artigo 25.o do Decreto-Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto, adaptado à administração local pelo
Decreto-Lei n.o 104/2006, de 7 de Junho, e pelo despacho
n.o 47/GP/2007, de 8 de Março, mantenho nos cargos para que foram
nomeados em comissão de serviço os dirigentes:

Directora de departamento municipal, do Departamento Finan-
ceiro, licenciada Maria de Fátima de Melo Maia;

Chefe de divisão municipal, da Divisão de Serviços Financeiros,
do Departamento Financeiro, licenciada Ana Maria Moura dos
Santos;

Chefe de divisão municipal, da Divisão de Recursos Humanos, do
Departamento Financeiro, licenciada Elsa Benvinda da Silva Coutinho
Brás;

Chefe de divisão municipal, da Divisão de Obras Municipais, do
Departamento de Obras Municipais e Transportes, bacharel Manuel
José Álvares da Cunha.

5 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Fernando Horácio
Moreira Pereira de Melo.

2611006940

CÂMARA MUNICIPAL DE VIEIRA DO MINHO

Aviso n.o 7944/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, em 28 de Fevereiro
de 2007, foi renovado o contrato a termo resolutivo por um período
de mais doze meses com Nuno Ricardo Silva Boino Cota para a
categoria de técnico superior de 2.a classe, carreira de engenharia
civil, grupo de pessoal técnico superior, escalão 1, índice 400, ter-
minando agora o mesmo em 31 de Março de 2008.

8 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Albino José Silva
Carneiro.

2611006984

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FRANCA DO CAMPO

Aviso n.o 7945/2007

Torna-se público que, por meu despacho de 15 de Março de 2007,
no uso das competências que me foram delegadas e conferidas pelos
artigos 68.o, n.o 2, alínea a), e 72.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro,
conjugados com o n.o 2 dos artigos 13.o e 24.o da orgânica municipal
de Vila Franca do Campo e com o n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei
n.o 93/2004, de 20 de Abril, com a redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.o 104/2006, de 7 de Junho, foi renovada a comissão
de serviço do Dr. Duarte Manuel Carreiro Pacheco Pimentel no cargo
de chefe da Divisão Administrativa e Operacional da Câmara Muni-
cipal de Vila Franca do Campo, com efeitos desde 1 de Junho de 2007.

27 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Rui Carvalho
e Melo.

2611006992

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Aviso (extracto) n.o 7946/2007

Encontra-se efectuada a lista de antiguidade do pessoal do quadro
privativo da autarquia, organizada nos termos do artigo 93.o do Decre-
to-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, que poderá ser consultada na
Divisão de Recursos Humanos, nas horas de expediente.

6 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Armindo B. A.
Costa.

CÂMARA MUNICIPAL DE VISEU

Aviso n.o 7947/2007

António da Cunha Lemos, vereador da Câmara Municipal de Viseu,
dá público conhecimento, nos termos e para efeitos do disposto no

n.o 2 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 555/99, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, que, 8 dias após a presente publicação
no Diário da República e pelo prazo de 15 dias, se inicia o prazo
de discussão pública da proposta de alteração ao alvará de loteamento
n.o 46/88, promovida por Horácio do Carmo Carvalho, que incide
sobre o lote 4, denominado Vale do Valente Cumo, em Vilar do
Monte, na freguesia de Calde.

A alteração consubstancia-se na ocupação do rés-do-chão do edi-
fício, passando de arrumos para comércio/serviços.

A proposta de alteração ao loteamento e correspondente infor-
mação técnica elaborada pelos Serviços Municipais encontram-se dis-
poníveis durante o horário de funcionamento na Secção de Urba-
nização da Câmara Municipal de Viseu, onde poderão ser consultados
para eventuais observações, sugestões ou pedidos de esclarecimento.

As observações e sugestões dos interessados deverão ser devida-
mente fundamentadas e apresentadas por escrito, mediante identi-
ficação dos autores e entregues durante o período de discussão pública
no Serviço de Atendimento Único, sito ao edifício dos Paços do
Concelho.

9 de Janeiro de 2007. — O Vereador, António da Cunha Lemos.
1000310275

Aviso (extracto) n.o 7948/2007

Lista de antiguidade

Para os devidos efeitos faz-se público que, em cumprimento do
disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
se encontra afixada no expositor do atendimento único a lista de
antiguidade do pessoal do quadro deste município.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do citado decreto-lei, da referida
lista cabe reclamação, no prazo de 30 dias a contar da publicação
do presente aviso no Diário da República.

23 de Março de 2007. — Por delegação do Presidente da Câmara,
o Vereador em Regime de Permanência, Hermínio Loureiro de
Magalhães.

Aviso (extracto) n.o 7949/2007

António da Cunha Lemos, vereador da Câmara Municipal de Viseu,
dá público conhecimento, nos termos e para efeitos do disposto no
n.o 2 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 555/99, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, que, 8 dias após a presente publicação
no Diário da República, e pelo prazo de 15 dias, se inicia o prazo
de discussão pública da proposta de alteração ao alvará de loteamento
n.o 07/2004, promovida pela Confraria de Santo António, que incide
sobre a área de intervenção do prédio denominado de Quinta da
Alagôa, na freguesia de Ranhados.

A alteração consubstancia-se na impossibilidade de constituir os
lotes 224 e 225 do referido alvará.

A proposta de alteração ao loteamento e correspondente infor-
mação técnica elaborada pelos Serviços Municipais encontram-se dis-
poníveis durante o horário de funcionamento na Secção de Urba-
nização da Câmara Municipal de Viseu, onde poderão ser consultados
para eventuais observações, sugestões ou pedidos de esclarecimento.

As observações e sugestões dos interessados deverão ser devida-
mente fundamentadas e apresentadas por escrito, mediante identi-
ficação dos autores e entregues durante o período de discussão pública
no Serviço de Atendimento Único, sito ao Edifício dos Paços do
Concelho.

18 de Abril de 2007. — O Vereador, António da Cunha Lemos.
2611007126

CÂMARA MUNICIPAL DE VOUZELA

Aviso n.o 7950/2007

João de Brito Correia Taborda, vice-presidente da Câmara Muni-
cipal de Vouzela, dando cumprimento ao que determina o artigo 275.o
do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, faz pública a lista de todas
as adjudicações de obras públicas efectuadas por esta Câmara Muni-
cipal no ano de 2006, assim como o valor, forma de atribuição e
respectivas entidades adjudicatárias:

Designação da obra Valor sem IVA
(euros) Formas de adjudicação Adjudicatário

Zona industrial do Monte Cavalo, pavimentação
dos arruamentos.

701 138,66 Concurso público . . . . . . . . . . . . . . Rosas Construtores, S. A.
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Designação da obra Valor sem IVA
(euros) Formas de adjudicação Adjudicatário

Construção da Extensão de Saúde de Cambra . . . 339 008,64 Concurso público . . . . . . . . . . . . . . VILDA — Construção Civil, S. A.
Arruamentos em Alcofra, calcetamento do

acesso principal à torre e parte de Agros.
96 772,50 Concurso limitado sem publicação

de anúncio.
Silva Brandão & Filhos, L.da

Rede de esgotos no concelho, estação elevatória
de águas residuais da rua, Alcofra.

62 114 Concurso limitado sem publicação
de anúncio.

Silva Brandão & Filhos, L.da

Contrato de aldeia de Cambra, espaço envol-
vente à torre de Cambra.

68 975,76 Concurso limitado sem publicação
de anúncio.

TRANSBICHO, L.da

Escola Profissional de Vouzela, obras de rea-
bilitação e adaptação.

77 596,88 Concurso limitado sem publicação
de anúncio.

ENTRAC, L.da

Plano de intervenção, melhoramento da envol-
vente da barragem de Meruge, 2.a fase.

75 085,75 Concurso limitado sem publicação
de anúncio.

TRANSBICHO, L.da

Caminho florestal da serra da Nogueira, 2.a fase 110 175,13 Concurso limitado sem publicação
de anúncio.

Silva Brandão & Filhos, L.da

Caminho florestal de São Barnabé . . . . . . . . . . . . 109 689,72 Concurso limitado sem publicação
de anúncio.

Silva Brandão & Filhos, L.da

Ampliação e reparação de águas residuais
domésticas, zona do Centro Social e Jardim-
-de-Infância de Cambra.

14 888,44 Concurso limitado sem publicação
de anúncio.

TRANSBICHO, L.da

27 de Março de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, João de Brito Correia Taborda.

JUNTA DE FREGUESIA DE COUSSO

Edital n.o 337/2007

Brasão, bandeira e selo branco

Nuno Domingues Coelho, presidente da Junta de Freguesia de
Cousso, do município de Melgaço, torna pública a ordenação heráldica
do brasão, bandeira e selo branco da freguesia de Cousso, do município
de Melgaço, considerando o parecer emitido em 6 de Abril de 2006
pela Comissão de Heráldica da Associação dos Arqueólogos Por-
tugueses. Em 30 de Dezembro de 2006 o parecer, por proposta desta
Junta de Freguesia, foi aprovado em sessão da Assembleia da Fre-
guesia de Cousso:

Brasão — escudos de azul com duas setas de prata passadas em
aspa e atadas de vermelho; em chefe, lança de ouro, posta em faixa,
tendo brocante disco radiante de prata, carregado das cinco chagas
de Cristo; em campanha, monte de três cômoros de ouro, movente
dos flancos e de pé ondado de azul; coroa mural de prata de três
torres; listel branco, com a legenda a negro «Cousso — Melgaço».

Bandeira — amarela; cordão e borlas de ouro e azul; haste e lança
de ouro.

Selo — nos termos da lei, com a legenda «Junta de Freguesia de
Cousso — Melgaço».

3 de Janeiro de 2007. — O Presidente, Nuno Domingues Coelho.
3000224687

JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA CRUZ

Aviso n.o 7951/2007

Para os devidos efeitos, torna-se público que a Junta de Freguesia
de Santa Cruz, concelho de Lagoa, em sua reunião ordinária de 5 de
Fevereiro de 2007, e na sequência do concurso interno de acesso
limitado para provimento de um lugar de assistente administrativo
especialista, afixado aviso em 8 de Janeiro de 2007, foi nomeada
para aquela categoria, com efeitos a partir de 6 de Fevereiro de 2007,
a candidata Sandra de Jesus de Sousa Moniz.

6 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, António Augusto da Ponte
Borges.

2611007220

JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA MARIA DOS OLIVAIS

Aviso n.o 7952/2007

José Manuel Rosa do Egipto, presidente da Junta de Freguesia
de Santa Maria dos Olivais, torna público, nos termos do disposto
no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
que foi elaborada a lista de antiguidade do pessoal desta freguesia
relativa a 31 de Dezembro de 2005, já afixada para consulta.

23 de Março de 2007. — O Presidente, José Manuel Rosa do Egipto.
2611007389

JUNTA DE FREGUESIA DE SANTIAGO MAIOR

Aviso n.o 7953/2007

Prorrogação de contrato de trabalho a termo certo

Nos termos do artigo 2.o da Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, e
do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, torna-se
público que procedi à prorrogação, pelo prazo de um ano, do contrato
de trabalho a termo certo celebrado a 2 de Dezembro de 2004 com
Teresa Maria Maroco Branco Ramiro de Carvalho, auxiliar admi-
nistrativa.

2 de Dezembro de 2006. — O Presidente, Francisco Isidoro Chenrim.
3000225528

JUNTA DE FREGUESIA DO VAU

Aviso n.o 7954/2007

Lista de antiguidade

A freguesia do Vau, concelho de Óbidos, dando cumprimento ao
estabelecido no n.o 3 do artigo 93.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de
31 de Março, torna público que se encontra afixada, em local apro-
priado e para os devidos efeitos, a lista de antiguidade do pessoal
do quadro desta entidade reportada a 31 de Dezembro de 2006.

26 de Março de 2007. — O Presidente, José Teixeira da Silva.
2611007044

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE SANTARÉM

Aviso (extracto) n.o 7955/2007

Concurso interno de acesso limitado para três lugares
de assistente administrativo principal

Para os devidos efeitos, faz-se público que, por despacho do pre-
sidente do conselho de administração, e na sequência do concurso
mencionado em epígrafe, aberto pelo aviso afixado em 2 de Fevereiro
de 2007, foram nomeados na categoria de assistente administrativo
principal os candidatos Maria Clara Batista Lourenço, Maria de Lour-
des Ferreira do Carmo Boavida e Nuno Miguel Guedes Carreira.

Os candidatos nomeados deverão aceitar os lugares no prazo de
20 dias, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República. O presente processo não carece de visto do Tribunal
de Contas.

17 de Abril de 2007. — O Presidente do Conselho de Administração,
Manuel António dos Santos Afonso.

2611007100
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PARTE I

ÓRGÃOS DE SOBERANIA

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

MARINHA

Direcção-Geral da Autoridade Marítima

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Ministério da Defesa Nacional.

Marinha.

Direcção-Geral da Autoridade Marítima.

Endereço postal:

Praça do Município.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1100-148.

País:

Portugal.

À atenção de:

Serviço Administrativo e Financeiro.

Telefone:

213217573.

Fax:

213217573.

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES

Ministério ou outra autoridade nacional ou federal, incluindo as respectivas

repartições regionais ou locais.

Defesa.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Concurso público n.º 03/DGAM/07.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

b) Fornecimentos.

Compra.

Principal local de entrega: Instituto de Socorros a Náufragos, Caxias.

Código NUTS: PT171.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Aquisição de sete motos de água de salvamento marítimo.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 35121140.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)? Não

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 180 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

No prazo de seis dias após a notificação da adjudicação, deverá o adjudicatário

fornecer à entidade adjudicante uma caução de 5% do valor do contrato, excluído

o IVA, como garantia de bom cumprimento. Para garantir o eventual pagamen-

to de adiantamentos, o adjudicatário deve prestar uma caução de valor igual ou

superior ao adiantamento a efectuar.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

Os pagamentos ao adjudicatário serão efectuados nos termos previstos no artigo

13.º do caderno de encargos.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Podem concorrer empresas ou grupos de empresas que declarem a intenção de

se constituir em agrupamento complementar de empresas ou em consórcio

externo, em regime de responsabilidade solidária, quando lhes seja adjudicado

o fornecimento e tendo em vista a celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Documentos referidos no programa do concurso.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Documentos referidos no programa do concurso.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Documentos referidos no programa do concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Preço mais baixo

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 25/05/2007.

Hora: 16.

Documentos a título oneroso: Sim.

Indicar preço: 50.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Em numerário ou cheque emitido a ordem do Conselho Administrativo da

Direcção-Geral da Autoridade Marítima.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 30/05/2007.

Hora: 16.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 90 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 31/05/2007.

Hora: 10.

Lugar:

Direcção-Geral da Autoridade Marítima.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Qualquer interessado, apenas podendo intervir os concorrentes e/ou seus repre-

sentantes devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Não.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 18/04/2007.

18 de Abril de 2007. — O Chefe do Serviço Administrativo e Fi-

nanceiro, António Inácio Gonçalves Covita. 2611007402
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Direcção Regional de Agricultura e Pescas

Lisboa e Vale do Tejo

Anúncio

Abertura do concurso público

1 — Entidade adjudicante — DRAPLVT — Direcção Regional de

Agricultura e Pescas Lisboa e Vale do Tejo, com sede na Quinta das

Oliveiras, Estrada Nacional n.º 3, Apartado 477, 2001-906 Santa-

rém, com os seguintes contactos:

Número de telefone: 243377500.

Número de fax: 243377545.

Correio electrónico: na.juridico.santarem@draro.pt

2 — Identificação do concurso — concurso público n.º 01-

DRAPLVT/Vendas/2007 — Venda de cortiça — Herdade da Caveira

e Ervideira.

3 — Objecto do concurso público — o objecto do concurso consis-

te na alienação de cerca de 8000 arrobas de cortiça na árvore — da

subcategoria 02.01.30, da categoria 02.01.3 — Cortiça natural em

bruto, da classe 02.01 — Produtos da silvicultura e da exploração

florestal, do Grupo 02.0 — Produtos da silvicultura, da exploração

florestal e dos serviços relacionados da Classificação Estatística de

Produtos por Actividade, a que se refere o Regulamento (CEE)

n.º 3696/93, do Conselho, de 29 de Outubro, publicado no Jornal

Oficial das Comunidades Europeias, n.º L 342, de 31 de Dezembro

de 1993, alterado pelo Regulamento (CEE) n.º 1232/98, do Conse-

lho, de 16 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias, n.º L 177, de 22 de Junho de 1998.

Preço base:

26,4 euros/arroba — cortiça tipo reprodução;

11,5 euros/arroba — cortiça tipo virgem.

4 — Localização dos bens — o povoamento para a extracção da

cortiça localiza-se na Herdade da Caveira e Ervideira, sita na fregue-

sia do Chouto, no concelho da Chamusca.

5 — Condições:

a) A cortiça será vendida no prazo máximo de 60 dias;

b) Não são admitidas propostas relativas a parte dos bens objecto

do concurso;

c) Não é permitida a apresentação de alterações às cláusulas do

caderno de encargos, bem como de propostas variantes;

d) Podem apresentar propostas as entidades que não se encontrem

em nenhuma das situações referidas no n.º 1 do artigo 33.º do Decre-

to-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho;

e) Podem concorrer empresas legalmente constituídas ou grupos

de empresas que declarem a intenção de se constituírem juridicamen-

te numa única entidade ou em consórcio externo, em regime de res-

ponsabilidade solidária, tendo em vista a celebração do contrato.

6 — Processo de concurso:

a) O programa de concurso e caderno de encargos estão patentes

e podem ser adquiridos na sede da DRAPLVT — Direcção Regional

de Agricultura e Pescas Lisboa e Vale do Tejo;

b) A documentação referida na alínea anterior poderá ser soli-

citada desde o dia da publicação do presente aviso no Diário da

República, até ao dia e hora marcados para  o acto público do

concurso;

c) O custo de cada exemplar do processo de concurso é de 100

euros, a liquidar em dinheiro ou cheque no acto da aquisição, debitan-

do-se custos de expedição no caso de envio pelo correio.

7 — Propostas:

a) As propostas deverão ser entregues ou enviadas para a sede da

DRAPLVT — Direcção Regional de Agricultura e Pescas Lisboa e

Vale do Tejo;

b) As propostas deverão ser apresentadas até às 17 horas do dia 22

de Maio de 2007;

c) As propostas e os documentos que as acompanham deverão ser

redigidas em língua portuguesa ou, não o sendo, ser acompanhadas de

tradução devidamente legalizada.

8 — Acto público de abertura de propostas:

a) O acto público de abertura das propostas terá lugar às 10 horas

do dia útil imediato à data limite para a sua apresentação (23 de Maio

de 2007), na sede da DRAPLVT — Direcção Regional de Agricultura

e Pescas Lisboa e Vale do Tejo;

b) A este acto presidirá um júri formado e designado para o efeito

e nele poderão intervir os concorrentes ou seus representantes devi-

damente credenciados.

9 — O critério de adjudicação é o do mais alto preço por arroba de

cortiça tipo reprodução.

10 — Os concorrentes devem manter a suas propostas durante um

período de 60 dias da data limite para a sua entrega.

11 — O adjudicatário garantirá através de uma caução de 20% do

preço total estimado da alienação, o integral cumprimento das obri-

gações contratuais.

12 — Não foi publicado anúncio indicativo.

18 de Abril de 2007. — O Director Regional, José António Ca-

nha. 2611007098

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Instituto Nacional para o Aproveitamento

dos Tempos Livres dos Trabalhadores, I. P.

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £
Fornecimentos £
Serviços ¢
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

INATEL — Instituto Nacional para o Ex.
ma

 Direcção

Aproveitamento dos Tempos Livres

dos Trabalhadores, I. P.

Endereço Código postal

Calçada de Sant’Ana, 180 1169-062

Localidade/Cidade País

Lisboa Portugal

Telefone Fax

210027000 210027027

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

inatel@inatel.pt www.inatel.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público ¢ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   27
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Aquisição de um pacote turístico (guia/visitas/entrada/refeições e alojamento) no

âmbito do Programa «Turismo Social 2007 — La Bella Itália».
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II.1.6) Descrição/objecto do concurso

O objecto do presente procedimento consiste na realização de quatro viagens orga-

nizadas pelo  INATEL, no âmbito do Programa «Turismo Social 2007 — La Bella

Itália».

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Código NUTS

IT 000 Itália.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

Categoria 63.30.1, subcategoria 63.30.11; C.P.C. 74710.1., conforme classificação

estatística de produtos por actividade a que se refere o Regulamento (CEE)

n.º 3696/93, do Conselho, de 29 de Outubro, publicado no Jornal Oficial das Co-

munidades Europeias, n.º L 342, de 31 de Dezembro de 1993, alterado pelo Re-

gulamento (CE) n.º 1232/98, do Conselho, de 16 de Junho, publicado no Jornal

Oficial das Comunidades Europeias, de 22 de Junho de 1998.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Pacote turístico (guia/visitas/entradas/refeições e alojamento) para quatro viagens

organizadas pelo INATEL no âmbito do Programa «Turismo Social 2007 — La

Bella Itália».

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Início 20 /05 /2007 e/ou termo 18 /08 /2007

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Não existem cauções ou outras garantias de execução.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

1 — As condições de pagamento do encargo total da prestação de serviços são fi-

xadas de acordo com as regras estabelecidas no programa de concurso.

2 — Para efeitos de pagamento, as facturas serão liquidadas 45 dias após a re-

cepção das mesmas nos nossos serviços, o que se processará nas condições le-

gais e regulamentares que regulam o processamento, liquidação e despesas do

INATEL.

3 — Logo que executada a prestação de serviços relativa a uma determinada via-

gem, poderá o adjudicatário proceder à emissão da respectiva factura.

4 — Caso a factura seja enviada antes do final da prestação de serviços relativa a

uma determinada viagem, o prazo de liquidação das respectivas facturas só começará

a contar no segundo dia a contar do termo da respectiva viagem.

5 — Não haverá lugar a revisão de preços.

6 — Somente serão pagos os serviços efectivamente realizados.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do pres-

tador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade eco-

nómica, financeira e técnica mínima exigida

1 — Podem apresentar propostas as entidades que não se encontrarem em nenhuma

das situações referidas no n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de

Junho, e que possuam comprovativo em como se encontra autorizado pela entidade

competente a exercer a actividade de agência de viagens e turismo.

2 — Podem apresentar propostas as entidades que:

2.1 — Possuam escritório próprio em Itália;

2.2 — Assegurem a realização dos serviços com guias que saibam falar a língua

portuguesa;

2.3 — Apresentem na proposta as unidades hoteleiras definidas nas cláusulas téc-

nicas do caderno de encargos.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

a) De declaração na qual os concorrentes indiquem o seu nome, número fiscal de

contribuinte, número do bilhete de identidade ou de pessoa colectiva, estado civil

e domicílio ou, no caso de pessoa colectiva, a denominação social, número de pes-

soa colectiva, sede, filiais que interessem à execução do contrato, objecto social,

nome dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas com poderes para a

obrigarem, conservatória do registo comercial onde se matriculada e o seu número

de matrícula nessa conservatória;

b) Declaração em como possui escritórios próprios em Itália e sua localização (te-

lefones e contacto de emergência 24 horas);

c) De declaração emitida conforme modelo constante do anexo I do programa de

concurso;

d) De declaração, emitida sob compromisso de honra, em como o concorrente se

compromete a realizar os serviços requisitados, de acordo com as cláusulas técni-

cas do caderno de encargos.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

a) No caso de pessoas colectivas, documentos de prestação de contas dos três úl-

timos exercícios findos ou dos exercícios findos desde a constituição, caso esta

tenha ocorrido há menos de três anos;

b) No caso de pessoas singulares, declaração do IRS apresentadas nos três últimos

anos.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

a) Lista dos principais serviços fornecidos nos últimos três anos, da mesma natu-

reza dos ora em concurso, respectivos montantes, datas e destinatários, a comprovar

por declaração destes ou, na sua falta e tratando-se de destinatários particulares,

por simples declaração do concorrente.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    £        SIM   ¢

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou

administrativas relevantes

Estar autorizado, pela entidade competente, a exercer a actividade de agência de

viagens e turismo.

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-

sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    ¢       SIM    £

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

A) Preço mais baixo   ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

P.07.102.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 15 /05 /2007
Custo: sem custos. Moeda: euro.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

15 /05 /2007
Hora  17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até 90  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir

os concorrentes e seus representantes devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 18 /05 /2007, ————— dias a contar da publicação do anúncio

no Diário da República ou

no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  £

Hora 11 horas e 30 minutos. Local INATEL — sede, sita na Calçada de Sant’Ana,

180, Lisboa.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

A adjudicação será realizada ao preço mais baixo para o pacote turístico com aloja-

mento nas unidades hoteleiras indicadas nas cláusulas técnicas do caderno de en-

cargos.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-

nal Oficial da União Europeia

18 /04 /2007

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.
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ANEXO A

1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Organismo À atenção de

INATEL — Departamento de Turismo Ao Júri do Concurso

e Férias

Endereço Código postal

Rua do Carmo, 15, 3.º, esquerdo 1200-093

Localidade/Cidade País

Lisboa Portugal

Telefone Fax

210403900 210403951

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

inatel@inatel.pt www.inatel.pt

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Organismo À atenção de

INATEL — Departamento de Turismo Ao Júri do Concurso

e Férias

Endereço Código postal

Rua do Carmo, 15, 3.º, esquerdo 1200-093

Localidade/Cidade País

Lisboa Portugal

Telefone Fax

210403900 210403951

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

inatel@inatel.pt www.inatel.pt

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PE-

DIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Organismo À atenção de

INATEL — Departamento de Turismo Ao Júri do Concurso

e Férias

Endereço Código postal

Rua do Carmo, 15, 3.º, esquerdo 1200-093

Localidade/Cidade País

Lisboa Portugal

Telefone Fax

210403900 210403951

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

inatel@inatel.pt www.inatel.pt

18 de Abril de 2007. — O Presidente da Direcção, José Alarcão

Troni. 2611007398

Instituto do Emprego e Formação

Profissional, I. P.

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Instituto do Emprego e Formação Direcção de Serviços Instalações

Profissional, I. P.

Endereço Código postal

Rua de Xabregas, 52 1949-003

Localidade/Cidade País

Lisboa Portugal

Telefone Fax

218614100 218614616

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

sin@iefp.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Centro de Formação Profissional de Águeda — Impermeabilização de coberturas.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

A obra consiste na substituição de coberturas em telha por terraços impermeabili-

zados com telas.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a

prestação de serviços

Alagoa, Águeda.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias \90 a partir da data da consigna-

ção (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O concorrente a quem for adjudicada a empreitada prestará caução no valor de 5%

do preço total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

Esta empreitada é por preço global.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

São admissíveis quaisquer formas de associação, designadamente agrupamento

complementar de empresas, agrupamento europeu de interesse económico e consór-

cios. Tratando-se de consórcios, este só pode revestir a modalidade de consórcio

externo.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Só serão admitidos:

a) Concorrentes possuidores do alvará de construção, emitido pelo IMOPPI, con-

tendo as seguintes autorizações:

i) 1.ª categoria — Edifícios de construção tradicional, a qual tem de ser de classe

que cubra o valor global da proposta;

ii) Outras autorizações: não aplicável.

b) Concorrentes nacionais de outros Estados membros da União Europeia que,

não sendo detentores de alvará de construção, apresentem certificado de inscrição

em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado à obra posta a concurso e

emitido pelo respectivo Estado, nos termos do artigo 68.º do Decreto-Lei n.º 59/

99, de 2 de Março.

c) Concorrentes do espaço económico europeu e os referidos na alínea d) do ar-

tigo 54.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, não detentores de alvará de

construção ou que não apresentem certificado de inscrição em lista oficial de em-

preiteiros aprovados, desde que apresentem o certificado a que se refere a alínea a)

do n.º 1 do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

d) Os concorrentes que não se encontrem em nenhuma das situações descritas no

n.º 1 do artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

e) Os concorrentes devem satisfazer, com base no quadro de referência constante na

Portaria n.º 1547/2002, de 24 de Dezembro, os seguintes valores:

i) Liquidez geral > 104,26;

ii) Autonomia financeira > 9,72;

f) Os concorrentes que apresentem no seu curriculum:

i) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra

posta a concurso, de valor não inferior a 141 000,00 euros;

ii) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja pró-

prio, alugado ou sob outra forma, às exigências técnicas;

iii) Adequação dos técnicos e dos serviços técnicos, estejam ou não integrados na

empresa, a afectar à obra.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os indicados nas alíneas a) a f) do n.º 1 do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99,

de 2 de Março.
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III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

IRC (Anexo A — Balanço e demonstração de resultados) dos últimos três anos e

os documentos indicados nas alíneas de g) a j) do n.º 1 do artigo 67.º do Decreto-

-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Os documentos indicados nas alíneas l) a q) do artigo 67.º do Decreto-lei n.º 59/

99, de 2 de Março.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Preço: 60%;

2 — Valia técnica da proposta: 40%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Concurso público 12.005.05.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 25 /05 /2007
Custo: 60 euros mais IVA. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento

O pagamento deve ser efectuado por cheque emitido à ordem do Instituto do Em-

prego e Formação Profissional.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

05 /06 /2007
Hora 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou \66 dias a contar da data

fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Podem assistir ao acto público do concurso todas as pessoas interessadas e inter-

vir as devidamente credenciadas.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 06 /06 /2007, ————— dias a contar da publicação do anún-

cio no Diário da República ou

no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  £

Hora 10 horas. Local  Rua de Xabregas, 52, Lisboa.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Preço base do concurso: 235 000,00 euros.

Para a determinação da valia técnica das propostas serão considerados os seguin-

tes subfactores (ponto IV.2 Critérios de adjudicação):

Processos construtivos propostos — 10%;

Faseamento da execução — 10%;

Meios humanos afectos à obra — 10%;

Equipamentos afectos à obra — 10%.

ANEXO A

Organismo À atenção de

Instituto do Emprego e Formação Secretaria-Geral

Profissional, I. P.

Endereço Código postal

Rua de Xabregas, 52, rés-do-chão 1949-003

Localidade/Cidade País

Lisboa Portugal

Telefone Fax

218614100 218614616

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

sin@iefp.pt

18 de Abril de 2007. — A Directora de Serviços Instalações, Branca

Ferreira. 2611007103

AUTARQUIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE BEJA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢
Fornecimentos £

Serviços £
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Beja Departamento Técnico — Divisão de

Obras Municipais

Endereço Código postal

Praça da República 7800-427

Localidade/Cidade País

Beja Portugal

Telefone Fax

284311800 284311870

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

obrasmunicipais@cm-beja.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Requalificação urbanística de praça na urbanização Beja III.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Demolições, movimento de terras, pavimentos de segurança, caldeiras, muretes,

escadas, redes de abastecimentos de água, de drenagem de esgotos pluviais, de

iluminação pública, mobiliário urbano, equipamento lúdico, plantações e rede

de rega.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Beja III — freguesia de Santiago Maior, concelho de Beja.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

96499 CPC.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

238 939,29 euros.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias 180 a partir da data da consigna-

ção (para obras)
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SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O valor da caução será 5 % do valor da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada é por série de preços. Os pagamentos serão efectuados nos termos do

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Consórcio externo em regime de responsabilidade solidária, tendo em vista a cele-

bração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Conforme programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Conforme programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Conforme programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Conforme programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Processo por negociação com publicação prévia de anúncio ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

Preço — 75 %;

Valia técnica da proposta — 25 %.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Proc. n.º 2110/07.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 06 /06 /2007
Custo: 150 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento

Dinheiro ou cheque.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

18 /06 /2007
Hora 16 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou \66 dias a contar da data

fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 19 /06 /2007
Hora 10 horas. Local Sala de sessões do edifício dos Paços do Concelho da Câma-

ra Municipal de Beja.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

18 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Francisco da

Cruz dos Santos. 2611007357

CÂMARA MUNICIPAL DAS CALDAS DA RAINHA

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Município das Caldas da Rainha.

Endereço postal:

Praça de 25 de Abril.

Localidade:

Caldas da Rainha.

Código postal:

2500-110.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Serviço de Concursos.

À atenção de:

Júri do Concurso.

Telefone:

262839700.

Fax:

262839710; 262839714.

Correio electrónico:

servicodeconcursos@cm-caldas-rainha.pt

Endereços internet:

Endereço geral da entidade adjudicante:

www.cm-caldas-rainha.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Outro: preencher anexo A.III.

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Autoridades regionais ou locais.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-

cantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Circuitos especiais transportes escolares 2007-2008.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

c) Serviços.

Categoria de serviços n.º 2.

Principal local de execução: cidade de Caldas da Rainha e localidades limítro-

fes.

Código NUTS: PT16B.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Circuitos especiais transportes escolares para o ano lectivo de 2007-2008.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 60113100.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em meses: nove  (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudica-

tário deve prestar uma caução no valor de 5% do montante total do fornecimen-

to, com exclusão do IVA.
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III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

Nas condições de pagamento a apresentar pelos concorrentes não podem ser

propostos adiantamentos por conta dos serviços a fornecer. O pagamento inici-

ar-se-á 30 dias após o fornecimento do serviço em causa.

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

As constantes do programa de concurso.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

a) Declaração emitida pelo Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social,

da sua situação contributiva regularizada;

b) Certidão emitida pela repartição de finanças, da sua situação tributária regu-

larizada;

c) Cópias das declarações periódicas de rendimentos para efeitos de IRS ou

IRC apresentadas nos últimos três anos (2004, 2005 e 2006), contendo os

respectivos anexos referentes aos balanços, ou caso não existam, declaração de

início de actividade.

d) Declaração em que conste o capital próprio e activo liquido dos últimos três

anos.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

As constantes no programa de concurso.

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:

Sim.

Referência às disposições legislativas, regulamentares ou administrativas perti-

nentes:

Portaria n.º 766/84, de 27 de Setembro, e Lei n.º 13/2006, de 17 de Abril.

III.3.2) As pessoas colectivas devem indicar os nomes e habilitações profissio-

nais do pessoal responsável pela execução do serviço:

Sim.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de

propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

3/2007.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 12/06/2007.

Hora: 17.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 18/06/2007.

Hora: 17.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 60 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 19/06/2007.

Hora: 10.

Lugar:

Sala de reuniões da Câmara Municipal, sita no edifício dos Paços do Conce-

lho.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele inter-

vir os concorrentes e seus representantes, devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Sim.

Calendário previsional para a publicação de anúncios ulteriores:

Abril de 2008.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Não.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

O prazo de duração do contrato é de um ano lectivo, ou seja, aproximadamente

nove meses.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 18/04/2007.

Anexo A

ENDEREÇOS SUPLEMENTARES E PONTOS DE CONTACTO

III) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO PARA ONDE DEVEM SER

ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Designação oficial:

Município das Caldas da Rainha.

Endereço postal:

Praça de 25 de Abril.

Localidade:

Caldas da Rainha.

Código postal:

2500-110.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Secção Central.

À atenção de:

Fátima Santos.

Telefone:

262839700.

Fax:

262839710; 262839714.

Correio electrónico:

geral@cm-caldas-rainha.pt

Endereço internet:

www.cm-caldas-rainha.pt

18 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Fernando José

da Costa. 2611007377

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAIS

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Cascais Departamento de Obras Municipais

Endereço Código postal

Rua de José Joaquim de Freitas, 2 2750-404

Localidade/Cidade País

Cascais Portugal

Telefone Fax

214825534 214868884

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A
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I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Beneficiação da Rua de Olivença — Estoril.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Beneficiação da Rua de Olivença no Estoril.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Rua de Olivença no Estoril.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.11.20.00-5 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos45.11.21.00-6 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- 45.23.30.00-9 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares45.23.32.94-6 \\\\-\\\\\-\\\\\-\

45.31.61.10-9 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
45.23.23.30-5 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
45.23.21.10-2 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
45.22.32.10-1 \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

A empreitada refere-se à totalidade da obra e o valor base do concurso é de

181 784,15 euros, excluindo o imposto sobre o valor acrescentado

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 090 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

É exigida uma caução de 10% do valor da obra, sendo 5% prestados após a adjudi-

cação e mais 5% de cada factura na altura do respectivo pagamento.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada é por série de preços nos termos do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de

Março, sendo o pagamento feito por medição nos termos previstos no referido di-

ploma.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Ao concurso podem apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas

exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do

agrupamento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercido da actividade

de empreiteiro de obras públicas e comprovem, em relação a cada uma das empresas,

os requisitos exigidos no n.º 15 do programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

a) Só serão admitidos concorrentes que, à data da entrega da proposta, satisfaçam

as condições de idoneidade previstas no artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2

de Março;

b) A fixação de critérios de avaliação da capacidade económica e financeira dos

concorrentes para a execução da obra posta a concurso, na parte respeitante ao

equilíbrio financeiro, terá em conta os indicadores de liquidez geral e autono-

mia financeira com a definição e os valores de referência constantes da portaria

em vigor, publicada ao abrigo do n.º 5 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 12/

2004, de 9 de Janeiro, não podendo ser excluído nenhum concorrente que, no

mínimo, apresente cumulativamente os valores de referência previstos nessa

portaria, relativos ao último exercício, ou, em alternativa, a média aritmética

simples dos três últimos exercícios, sendo o critério escolhido para a presente

empreitada e para as classes de alvarás, da 2.ª à 9.ª, que só serão admitidos a

concurso os concorrentes que, cumulativamente, e relativamente ao último exer-

cício, ou, em alternativa, relativamente à média aritmética simples dos três últi-

mos exercícios, apresentem valores iguais ou superiores aos abaixo indicados

para os seguintes rácios:

a) Liquidez geral — 110%;

b) Autonomia financeira — 15%;

c) Na avaliação da capacidade técnica dos concorrentes para a execução da obra

posta a concurso serão adoptados os seguintes critérios:

i) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra

posta a concurso, de valor não inferior ao montante indicado na alínea a) do ponto

19.4 do programa do concurso;

ii) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja pró-

prio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

iii) Adequação dos técnicos e os serviços, técnicos estejam ou não integrados na

empresa, a afectar à obra.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

a) Documento comprovativo da regularização da situação contributiva para com

a segurança social portuguesa, emitido pelo Instituto de Gestão Financeira da

Segurança Social, e, se for o caso, certificado equivalente emitido pela autoridade

competente do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu

estabelecimento principal; qualquer dos documentos referidos deve ser acompa-

nhado de declaração, sob compromisso de honra, do cumprimento das obrigações

respeitantes ao pagamento das quotizações para a segurança social no espaço

económico europeu;

b) Declaração comprovativa da situação tributária regularizada, emitida pela repar-

tição de finanças do domicílio ou sede do contribuinte em Portugal, de acordo com

o previsto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 236/95, de 13 de Setembro, e, se for o

caso, certificado equivalente emitido pela autoridade competente do Estado de que

a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; qual-

quer dos documentos referidos deve ser acompanhado de declaração, sob compro-

misso de honra, do cumprimento das obrigações no que respeita ao pagamento de

impostos e taxas no espaço económico europeu;

c) Para admissão ao presente concurso, deverá o concorrente apresentar os do-

cumentos exigidos em 15.1 e 15.3 do programa do concurso, ou só os documentos

exigidos em 15.1 e 15.2 do programa do concurso, ou o alvará de empreiteiro de

obras públicas emitido pelo IMOPPI para os concorrentes que do mesmo sejam

titulares, o qual deve conter:

1):

i) A habilitação de empreiteiro geral de obras de urbanização na 2.ª categoria, em

classe correspondente ao valor da proposta, ou

ii) A 1.ª subcategoria da 2.ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o va-

lor global da proposta e integrar-se na categoria em que o tipo da obra se enqua-

dra;

2) As 6.ª, 8.ª e 11.ª subcategorias da 2.ª categoria na classe correspondente à parte

dos trabalhos a que respeite(m), caso o concorrente não recorra à faculdade conferida

no n.º 6.3 do programa do concurso

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

a) De acordo com o ponto 15.1 do programa de concurso:

a1) Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso tenha

sido aberto, no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabilidades da

empresa no sistema financeiro e, se for o caso, documentos equivalentes emitidos

pelo banco central do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o

seu estabelecimento principal;

a2) Cópia das três últimas declarações periódicas de rendimentos para efeitos

de IRS ou IRC, nas quais se contenha o carimbo «Recibo», e, se for o caso,

documento equivalente apresentado, para efeitos fiscais, no Estado de que a em-

presa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; se se

tratar de início de actividade, a empresa deve apresentar cópia da respectiva de-

claração;

b) De acordo com o ponto 15.2 do programa de concurso, para os concorrentes ti-

tulares de certificados de inscrição em lista oficial de empreiteiros:

b1) Alvará de empreiteiro de obras públicas (ou cópia do mesmo), emitido pelo

IMOPPI, contendo as autorizações referidas no n.º 6.2, e, se for o caso, declaração

que mencione os subempreiteiros; ou, caso o concorrente não possua o alvará indi-

cado na alínea anterior:

b2) Certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados (ou cópia

do mesmo), adequado à obra posta a concurso, que indique os elementos de refe-

rência relativos à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à capacidade

técnica que permitiram aquela inscrição e justifique a classificação atribuída nessa

lista, emitido por uma das entidades indicadas no n.º 1 do anexo 1 constante da

Portaria n.º 104/2001, de 21 de Fevereiro, e, se for o caso, declaração que mencione

os subempreiteiros;
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c) De acordo com o ponto 15.3 do programa de concurso, para os concorrentes não

titulares de alvará de empreiteiro de obras públicas emitido pelo IMOPPI ou que

não apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados,

bem como pelos concorrentes nacionais dos Estados signatários do Acordo sobre

Contratos Públicos, da Organização Mundial do Comércio:

c1) Balanços ou extractos desses balanços, sempre que a publicação dos balanços

seja exigida pela legislação do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual

se situe o seu estabelecimento principal;

c2) Declaração sobre o volume de negócios global da empresa e o seu volume de

negócios em obra nos três últimos exercícios, assinada pelo representante legal da

empresa.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

a) De acordo com o ponto 15.1 do programa de concurso:

a1) Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa e

dos responsáveis pela orientação da obra, designadamente:

Director técnico da empreitada;

Representante permanente do empreiteiro na obra;

a2) Lista das obras executadas da mesma natureza da que é posta a concurso,

acompanhada de certificados de boa execução relativos às obras mais importan-

tes; os certificados devem referir o montante, data e local de execução das obras e

se as mesmas foram executadas de acordo com as regras da arte e regularmente

concluídas;

a3) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o

equipamento principal a utilizar na obra e, se for o caso, o equipamento de caracte-

rísticas especiais, indicando, num ou noutro caso, se se trata de equipamento pró-

prio, alugado ou sob qualquer outra forma;

a4) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione os téc-

nicos, serviços técnicos e encarregados, estejam ou não integrados na empresa, a

afectar à obra, para além dos indicados na alínea a1);

b) De acordo com o ponto 15.2 do programa de concurso, os concorrentes titulares

de certificados de inscrição em lista oficial de empreiteiros deverão ainda apresentar

os seguintes documentos:

b1) Alvará de empreiteiro de obras públicas (ou cópia do mesmo), emitido pelo

IMOPPI, contendo as autorizações referidas no ponto III.2.1.1), c), e, se for o caso,

declaração que mencione os subempreiteiros;

Ou, caso o concorrente não possua o alvará indicado na alínea anterior:

b2) Certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados (ou cópia

do mesmo), adequado à obra posta a concurso, que indique os elementos de refe-

rência relativos à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à capacidade

técnica que permitiram aquela inscrição e justifique a classificação atribuída nessa

lista, emitido por uma das entidades indicadas no n.º 1 do anexo 1 constante da

Portaria n.º 104/2001, de 21 de Fevereiro, e, se for o caso, declaração que mencione

os subempreiteiros;

c) De acordo com o ponto 15.3 do programa de concurso, os concorrentes não titu-

lares de alvará de empreiteiro de obras públicas emitido pelo IMOPPI ou que não

apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, bem

como pelos concorrentes nacionais dos Estados signatários do Acordo sobre Con-

tratos Públicos, da Organização Mundial do Comércio:

c1) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que inclua a lista

das obras executadas nos últimos cinco anos, acompanhada de certificados de boa

execução relativos às obras mais importantes; os certificados devem referir o mon-

tante, data e local de execução das obras e se as mesmas foram executadas de acordo

com as regras da arte e regularmente concluídas;

c2) Declaração relativa aos efectivos médios anuais da empresa e ao número

dos seus quadros nos três últimos anos, assinada pelo representante legal da

empresa.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B1) Os critérios a seguir indicados

1 Menor preço global da empreitada (90%);

2 Menor prazo de execução da empreitada (10%).

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

4.11.7.05.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

023 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 331,50 euros (IVA incluído). Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Durante o horário de expediente, podendo o pagamento ser feito em numerário ou

cheque emitido ao tesoureiro do município de Cascais.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

033 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 16 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Só podem intervir no acto público do concurso as pessoas que estiverem devida-

mente credenciadas pelos concorrentes.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: Rua de José Joaquim de Freitas, 2, Cascais.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

A) Na avaliação das ponderações atribuídas aos factores proceder-se-á do seguinte

modo:

a) O concorrente que apresentar o menor preço obterá a classificação de 90%, sendo

a classificação dos restantes concorrentes calculada pela proporcionalidade inversa

entre o respectivo valor e o do menor preço apresentado;

b) O concorrente que apresentar o menor prazo obterá a classificação de 10%, sendo

a classificação dos restantes concorrentes calculada pela proporcionalidade inversa

entre o respectivo valor e o do menor prazo apresentado.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

18 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, António d’Orey

Capucho. 2611007385

CÂMARA MUNICIPAL DE IDANHA-A-NOVA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município de Idanha-a-Nova Presidente da Câmara Municipal

Câmara Municipal

Endereço Código postal

Largo do Município 6060-163

Localidade/Cidade País

Idanha-a-Nova Portugal

Telefone Fax

277200570 277200580

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

dop.cmin@mail.telepac.pt www.cm-idanhanova.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £
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SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Acções de requalificação de espaços na vila de Idanha-a-Nova: fonte barroca de

São Francisco, posto de vigia/observatório romano e requalificação da zona envol-

vente.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Trabalhos preliminares; palco (movimento de terras, alvenarias, paredes interiores,

paredes exteriores, revestimentos (pavimentos, paredes interiores, tectos), cobertu-

ras, carpintarias, serralharias, pinturas, equipamento sanitário, diversos, armazém

(alvenarias, revestimentos (pavimentos), paredes interiores, paredes exteriores, co-

berturas, serralharias, pinturas, diversos), estrutura (palco+anexo, impermeabiliza-

ção e drenagem, fornecimento e colocação de perfis metálicos metalizados e pinta-

dos perfis IPE100), abastecimento de água (tubagens), águas residuais

(tubagens), segurança contra incêndios, rede eléctrica (cabos, tubagem, armadu-

ras, aparelhagem de comando, caixas, tomadas, quadros, diversos, inf. de alimen-

tação aos quadros), arranjos exteriores); arranjo de espaço envolvente da fonte

(demolições e escavações, construção); observatório romano (obras a executar,

rede eléctrica).

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Freguesia de Idanha-a-Nova.

Código NUTS

III — PT 129 — Beira Interior Sul.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.21.23.10-2 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

NACE 500 — Construção e engenharia civil.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

A empreitada refere-se à totalidade da obra.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses \\ e/ou em dias 210 a partir da data da consignação (para

obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

A caução para garantir o contrato será de 5% da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada é por série de preços e as modalidades essenciais de financiamento e

de pagamento são mensais.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas

exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do

agrupamento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da actividade

de empreiteiro de obras públicas e comprovem, em relação a cada uma das empresas,

os requisitos exigidos no n.º 15.

A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na apresentação da pro-

posta, mas as empresas agrupadas serão responsáveis solidariamente, perante o

dono da obra, pelo pontual cumprimento de todas as obrigações emergentes da

proposta.

No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas,

estas associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, constituindo

uma única entidade, ou modalidade de consórcio externo, em regime de responsabi-

lidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

As exigidas no ponto 19.3 do programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Alvará de construção (ou cópia simples do mesmo), emitido pelo IMOPPI, conten-

do as autorizações referidas no n.º 6.2 do programa de concurso e, se for caso, de-

claração que mencione os subempreiteiros.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Cópia simples das declarações anuais de IRS ou IRC e respectivos anexos referen-

tes aos anos 2003, 2004 e 2005, nas quais se contenha o carimbo «Recibo», e, se

for o caso, documentos equivalentes apresentados, para efeitos fiscais, no Estado

de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento princi-

pal; se tratar de início de actividade, a empresa deve apresentar cópia autenticada

da respectiva declaração.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Certificado de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa e dos

responsáveis pela orientação da obra, designadamente: director técnico da emprei-

tada e representante permanente do empreiteiro na obra;

Lista das obras executadas da natureza da obra posta a concurso, acompanhada de

certificados de boa execução relativos às obras mais importantes; os certificados

devem referir o montante, data e local de execução das obras e se as mesmas foram

executadas de acordo com as regras de arte e regularmente concluídas;

Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o equipa-

mento principal a utilizar na obra e, se for caso, o equipamento de características

especiais, indicando, num e noutro caso, se se trata de equipamento próprio, aluga-

do ou sob qualquer outra forma;

Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione os técnicos,

serviços técnicos e encarregados, estejam ou não integrados na empresa, a afectar à

obra, para além dos indicados na primeira alínea.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-

plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Valor técnico da proposta (60%);

2 — Preço (40%).

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Orçamento SCE n.º Orçamento007.07; Obra n.º 15/2007.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

20 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 300,00 mais IVA mais portes. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Através de cheque ou numerário, remetido à ordem do Tesoureiro da Câmara Muni-

cipal de Idanha-a-Nova, ou remetido à cobrança.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

30 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

66 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Só poderão intervir no acto do concurso as pessoas que, para o efeito, estiverem

devidamente credenciadas pelos concorrentes, bastando, para tanto, no caso de in-

tervenção do titular da empresa em nome individual, a exibição do seu bilhete de

identidade e, no caso de intervenção dos representantes de sociedade ou de agru-

pamentos complementares de empresas, a exibição dos respectivos bilhetes de iden-

tidade e de uma credencial passada pela empresa em nome individual, sociedade ou



11 308 Diário da República, 2.a série — N.o 83 — 30 de Abril de 2007

agrupamento da qual conste o nome e o número do bilhete de identidade do(s)

representante(s).

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: Salão Nobre da Câmara Municipal — Largo do Município,

6060-163 Idanha-a-Nova.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

O preço base do concurso, excluído o IVA, é de 218 320,45 euros.

O alvará de construção previsto na alínea a) do n.º 6.1 do programa de concurso

deve conter, nos termos do previsto na Portaria n.º 19/2004, de 10 de Janeiro, as

seguintes autorizações:

a) A classificação da 1.ª categoria — Edifícios e património construído (empreitei-

ro geral ou construtor geral de edifícios de construção tradicional), a qual tem de

ser de classe que cubra o valor global da proposta e integrar-se na categoria em

que o tipo da obra se enquadra.

O município de Idanha-a-Nova reserva-se o direito de não adjudicar a presente

empreitada a nenhum dos concorrentes, caso ocorra qualquer das situações previs-

tas no artigo 107.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

Para a análise das propostas em relação ao critério — Valor técnico da proposta,

serão utilizados os seguintes subfactores de ponderação:

Lista de preços unitários (15%);

Programa de trabalhos, caracterizado pelo plano dos trabalhos, plano da mão-de-

-obra e plano do equipamento a utilizar na obra (45%);

Memória justificativa e descritiva do modo de execução da obra (20%);

Plano de pagamentos (10%);

Nota justificativa do preço proposto (10%) e quanto ao critério — Preço, à pro-

posta mais baixa será atribuída a classificação de 5 valores, atribuindo às restantes

propostas notas inversamente proporcionais aos desvios em relação à proposta

mais baixa, com uma aproximação de duas casas decimais, utilizando para o efeito a

fórmula seguinte:

(Po/Pc) × 5

em que:

Po — valor do preço da proposta mais baixa; e

Pc — valor do preço da proposta em análise.

Segundo o n.º 1 do artigo 104.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, decorrido

o prazo de 66 dias da data do acto público do concurso, cessa para os concorren-

tes que não hajam comunicação de lhes haver sido adjudicada a empreitada a obri-

gação de manter as respectivas propostas.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

ANEXO A

1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Organismo À atenção de

Município de Idanha-a-Nova Divisão de Obras Públicas

Câmara Municipal

Endereço Código postal

Largo do Município 6060-163

Localidade/Cidade País

Idanha-a-Nova Portugal

Telefone Fax

277200570 277200580

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

dop.cmin@mail.telepac.pt www.cm-idanhanova.pt

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Organismo À atenção de

Município de Idanha-a-Nova Divisão de Obras Públicas

Câmara Municipal

Endereço Código postal

Largo do Município 6060-163

Localidade/Cidade País

Idanha-a-Nova Portugal

Telefone Fax

277200570 277200580

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

dop.cmin@mail.telepac.pt www.cm-idanhanova.pt

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PE-

DIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Organismo À atenção de

Município de Idanha-a-Nova Divisão de Obras Públicas

Câmara Municipal

Endereço Código postal

Largo do Município 6060-163

Localidade/Cidade País

Idanha-a-Nova Portugal

Telefone Fax

277200570 277200580

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

dop.cmin@mail.telepac.pt www.cm-idanhanova.pt

18 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Álvaro José

Cachucho Rocha. 2611007099

CÂMARA MUNICIPAL DE MATOSINHOS

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Matosinhos DOC — Departamento de Obras

e Conservação

DPO — Divisão de Promoção de Obras

Endereço Código postal

Avenida de Afonso Henriques 4450-510

Localidade/Cidade País

Matosinhos Portugal

Telefone Fax

229390900 229390906 ou 229373213

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

www.cm-matosinhos.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £
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II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Obras de conservação no Museu da Quinta de Santiago

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Remodelação e conservação de edifício, com projecto do dono de obra.

O preço base do concurso com exclusão do IVA é de 900 000,00 euros.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Freguesia de Leça da Palmeira, concelho de Matosinhos.

Código NUTS

PT 114 CONTINENTE NORTE — GRANDE PORTO.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.21.23.13-3 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Conforme mapa de medições.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses 06 e/ou em dias \\\ a partir da data da consignação (para

obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

A caução a prestar pelo adjudicatário, após a adjudicação, terá o valor correspon-

dente a 5% do valor total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada é por preço global.

O pagamento será efectuado de acordo com os pontos 2.2 e 3 do caderno de en-

cargos.

A proposta de preço será elaborada em conformidade com o ponto 10 do programa

de concurso.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas

exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do

agrupamento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da actividade

de empreiteiro de obras públicas.

A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na apresentação da pro-

posta, mas as empresas agrupadas serão responsáveis perante o dono da obra pela

manutenção da sua proposta, com as legais consequências.

No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas,

estas associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modali-

dade de consórcio em regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

a) Só podem ser admitidos a concurso os seguintes concorrentes:

Os titulares de alvará, emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas e

Particulares e do Imobiliário (IMOPPI); contendo as autorizações seguintes:

Da 10.ª subcategoria da 1.ª categoria, devendo possuir na 10.ª subcategoria da 1.ª

categoria classe que cubra o valor total da sua proposta,.

Os concorrentes nacionais de outros Estados membros da União Europeia, nas

condições previstas no Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março;

Os concorrentes nacionais dos Estados signatários do Acordo sobre o Espaço

Económico Europeu, em condições de igualdade com os concorrentes da

União Europeia, nos termos desse Acordo e respectivos instrumentos de apli-

cação;

Os concorrentes Nacionais dos Estados signatários do Acordo sobre Contratos

Públicos da Organização Mundial do Comércio, nos termos estabelecidos nesses

Acordo.

A titularidade do alvará, contendo as autorizações exigidas prova-se pelo cumpri-

mento da alínea a) do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre

elas exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as

empresas do agrupamento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício

da actividade de empreiteiro de obras públicas e comprovem, em relação a cada

uma das empresas, os requisitos exigidos no n.º 15 do programa de concurso.

Todos os elementos do agrupamento de empresas deverão comprovar individu-

almente a sua capacidade económica, financeira, exigido para a obra, sob pena

de exclusão. Relativamente ao alvará exigido para a obra, os consórcios ou

agrupamentos de empresas, aproveitam das habilitações das empresas associadas,

devendo pelo menos uma das empresas de construção deter o alvará previsto no

n.º 6.2 do programa de concurso, devendo as outras empresas de construção

associadas deter habilitação que cubra o valor da parte da obra que se propõe

executar.

b) Outras condições mínimas de carácter económico, financeiro e técnico que cada

concorrente terá de observar cumulativamente, sob pena de exclusão (artigo 98.º do

Decreto Lei n.º 59/99, de 2 de Março):

1 — Indicadores económicos e financeiros — construídos com base na declaração

de IRS ou IRC, incluindo respectivos anexos, conforme o ponto 19.3 do programa

de concurso.

1.1:

Liquidez geral (percentagem) (LG):

LG = (existências + disponibilidades + dívidas de terceiros a curto prazo)/

passivo a curto prazo

Autonomia financeira (percentagem) (AF):

AF = capitais próprios/activo líquido total

Os valores de referência dos indicadores enunciados no número anterior são os

seguintes:

Classes de alvará

2 a 9

Liquidez geral (percentagem) ........................................... 110

Autonomia financeira (percentagem) ............................... 1 5

1.2 — No caso de a empresa ter iniciado no corrente ano a sua actividade, a avalia-

ção da capacidade económica e financeira será efectuada com base nas informações

prestadas em documento abonatório de uma instituição bancária reconhecida, e não

de acordo com os indicadores.

1.3 — No caso de se tratarem de grupos de empresas que declarem a intenção de

constituírem juridicamente uma única entidade, um agrupamento complementar de

empresas ou um consórcio externo, cada uma das empresas deverá preencher os re-

quisitos mencionados nos ponto 1.

2 — Indicadores de carácter técnico — construídos com base nos documentos

exigidos nas alíneas l) a q) do n.º 1 do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de

2 de Março, e solicitados nas alíneas e) a i) do n.º 15.1 do programa de con-

curso:

Na avaliação da capacidade técnica dos concorrentes para a execução da obra posta

a concurso, deverão ser adoptados os seguintes critérios:

a) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra

posta a concurso de valor não inferior a 60% do valor estimado do contrato;

b) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja pró-

prio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

c) Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na

empresa, a afectar à obra.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Documentos indicados nas alíneas a) e b) do n.º 15.1 e a) e b) do n.º 15.2, bem

como nas alíneas a) a d) do n.º 15.3, do programa de concurso, destinam-se à com-

provação da idoneidade, nos termos do disposto no artigo 55.º do Decreto-Lei

n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Documentos indicados nas alíneas c) e d) do n.º 15.1 e a) e b) do n.º 15.2, bem

como nas alíneas e) e f) do n.º 15.3, do programa de concurso, destinam-se à ava-

liação da capacidade financeira e económica, para os efeitos do disposto no artigo

98.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Documentos indicados nas alíneas e) a i) do n.º 15.1 e a) e b) do n.º 15.2, bem

como nas alíneas g) e h) do n.º 15.3, do programa de concurso, destinam-se à ava-

liação da capacidade técnica, para os efeitos do disposto no artigo 98.º do Decre-

to-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £
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Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-

plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Anúncio n.º 188/2007.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção \\ /\\ /\\\\ ou 040 dias a contar da

publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 250 euros mais IVA. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Desde que solicitados em tempo útil e após pagamento dos respectivos custos, o

programa de concurso, o caderno de encargos e os documentos complementares ao

processo podem ser enviados ou entregues aos interessados pela Câmara Munici-

pal de Matosinhos até seis dias úteis após a recepção do pedido escrito, na entida-

de que preside ao concurso.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

\\ /\\ /\\\\ ou 045 dias a contar da sua publicação no Diário

da República

Hora: 12 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou 067 dias a contar da data

fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Só poderão intervir no acto público do concurso as pessoas que, para o efei-

to, estiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes, bastando, para

tanto, no caso de intervenção do titular de empresa em nome individual, a

exibição do seu bilhete de identidade e, no caso de intervenção dos represen-

tantes de empresas em nome individual, de sociedades ou agrupamentos com-

plementares de empresas, a exibição dos respectivos bilhetes de identidade e

de uma credencial passada pela empresa em nome individual, sociedade ou

agrupamento da qual conste o nome e número do bilhete de identidade do(s)

representante(s).

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anún-

cio no Diário da República ou

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 15 horas. Local: sala de reuniões do Edifício dos Paços do Concelho da

Câmara Municipal de Matosinhos.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £

Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

18 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Guilherme Pin-

to. 2611007235

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDELA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢
Fornecimentos £
Serviços £
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Mirandela Secção de Obras Municipais

Endereço Código postal

Praça do Município 5370-288

Localidade/Cidade País

Mirandela Portugal

Telefone Fax

278200214 278264841

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

som@cm-mirandela.pt www.cm-mirandela.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

«URBCOM — revalorização urbana — Rua da República — fase 1.»

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Requalificação de espaço público no âmbito do projecto URBCOM, através da

pavimentação, mobiliário urbano e equipamento e iluminação.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Cidade de Mirandela.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

CPA: 45.11.11, 45.11.12, 45.11.21, 45.11.23, 45.21.41, 45.21.44, 45.23.11,

45.23.12, 45.23.15.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

A empreitada refere-se à totalidade da obra, sendo o valor para efeito de concurso

de 1 515 163,81  euros, com exclusão do IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses 012 e/ou em dias \\\ a partir da data da consig-

nação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

A caução para garantir o contrato é de 5% do valor da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O financiamento é assegurado pelo orçamento da Câmara Municipal de Mirandela e

pelo URBCOM (Projectos de Urbanismo Comercial) no âmbito do PRIME (Progra-

ma de Incentivos à Modernização da Economia) — Projecto 10/1443. A empreita-

da é por série de preços, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-

-Lei 59/99, de 2 de Março, e os pagamentos efectuados de acordo com o disposto

no artigo 21.º do mesmo diploma.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Podem concorrer empresas ou grupos de empresas sem que entre elas exista qual-

quer vínculo, mas, em caso de adjudicação da empreitada, estas associar-se-ão,

obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade jurídica de con-
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sórcio externo, em regime de responsabilidade solidária. Cada uma das entidades

que compõem o agrupamento deve apresentar os documentos exigidos de habilita-

ção e de instrução das propostas.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

a) Aos concorrentes é exigido o alvará de construção, emitido pelo IMOPPI, con-

tendo as seguintes autorizações: a 1.ª subcategoria da 2.ª categoria, a qual tem de

ser de classe que cubra o valor global da proposta, e as 6.ª e 8.ª subcategorias  da

2.ª categoria e 1.ª e 7.ª subcategorias da 4.ª categoria, nas classes correspondentes à

parte dos trabalhos a que respeitem, aplicando-se o disposto nos artigos 54.º, 67.º

e 68.º, do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

b) Os concorrentes deverão preencher, cumulativamente, os requisitos mínimos

de carácter económico, financeiro e técnico explicitados no programa de con-

curso. A avaliação será efectuada a cada uma das empresas que constituam um

agrupamento.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os documentos exigidos no artigo 15.º do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os documentos exigidos no artigo 15.º do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Os documentos exigidos no artigos 15.º e 16.º do programa de concurso. Só serão

avaliadas as propostas dos concorrentes que comprovem a execução de, pelo me-

nos, uma obra de idêntica natureza da obra posta a concurso, de valor não inferior

a 60% do valor estimado do contrato.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção \\ /\\ /\\\\ ou \10 dias a contar da

publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: processo em papel — 300 euros mais IVA; processo em suporte informáti-

co — 20 euros mais IVA. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento

Os concorrentes que pretendam o envio do processo pelo correio deverão, previa-

mente, remeter um cheque à ordem do Município de Mirandela; se procederem pes-

soalmente ao levantamento do processo poderão pagá-lo em dinheiro, por meio de

cheque ou cartão multibanco.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

\\ /\\ /\\\\ ou \30 dias a contar do envio do anúncio para o

Jornal Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República

Hora 16 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou \66 dias a contar da data

fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Podem assistir todos os interessados, mas só poderão intervir no acto público os

concorrentes e as pessoas por si credenciadas.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anún-

cio no Diário da República ou

no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 9 horas.  Local  Secção de Obras Municipais (edifício dos Serviços Técnicos).

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

18 de Abril de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, António

Almor Branco. 2611007081

CÂMARA MUNICIPAL DA NAZARÉ

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Município da Nazaré — Câmara Municipal.

Endereço postal:

Avenida de Vieira Guimarães, 54.

Localidade:

Nazaré.

Código postal:

2450-951.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Divisão de Infra-Estruturas e Obras Públicas.

À atenção de:

Engenheiro João Pereira dos Santos.

Telefone:

262550010.

Fax:

262550019.

Correio electrónico:

camaranazaregap@mail.telepac.pt

Endereços internet:

Endereço geral da entidade adjudicante:

www.cm-nazare.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Autoridades regionais ou locais.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-

cantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Bairro de Habitação Social da Nazaré — Construção de vários fogos — Rio

Novo — 2.ª fase (continuação).

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras.

Execução.

Principal local de execução: Nazaré.

Código NUTS: PT16B.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Este concurso tem por objecto a conclusão da construção de 54 fogos para

habitação social, sitos no Rio Novo, Nazaré.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45211000.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Valor estimado, sem IVA: 207 733,42.

Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 180 (a contar da data de adjudicação).
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SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

O valor da caução é de 5% do montante total da adjudicação, com exclusão do

IVA.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

O financiamento será assegurado  através de contrato de comparticipação com o

Instituto Nacional de Habitação. A empreitada é por série de preços, nos ter-

mos da alínea b) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de

Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Podem concorrer empresas e grupos de empresas que declarem a intenção de se

constituírem juridicamente, em regime de responsabilidade solidária, na moda-

lidade de consórcio, tendo em vista a celebração do contrato, nos termos do

artigo 57.º do RJEOP.

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Nos termos dos pontos 6, 15 e 19, todos do programa de concurso.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Os documentos exigidos nas alíneas c) e d) do n.º 15.1 e nas alíneas a) e b)

do n.º 15.2, bem como nas alíneas e) e f) do n.º 15.3, todos do programa de

concurso.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Os documentos exigidos nas alíneas e) a h) do n.º 15.1 e nas alíneas a) e b)

do n.º 15.2, bem como nas alíneas g) e h) do n.º 15.3, todos do programa de

concurso.

a) Comprovação da execução de pelo menos uma obra de idêntica natureza da

obra posta a concurso, de valor não inferior a 60% do valor estimado do con-

trato;

b) Adequação do equipamento e da ferramenta a utilizar em obra, seja próprio,

alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

c) Adequação dos técnicos e dos serviços técnicos que estejam ou não na empresa,

a afectar à obra.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critérios — ponderação:

Preço da proposta — 70;

Qualidade técnica da proposta — 30.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 01/06/2007.

Hora: 17.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 273,12.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

As cópias do processo em concurso poderão ser pagas em numerário, cheque

ou vale postal.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 11/06/2007.

Hora: 17.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 12/06/2007.

Hora: 10.

Lugar:

Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Só poderão intervir no acto público as pessoas que, para o efeito, estiverem

devidamente credenciadas pelo concorrente, conforme o previsto no ponto 5.2

do programa de concurso.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Não.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 18/04/2007.

18 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Jorge Codinha

Antunes Barroso. 2611007095

CÂMARA MUNICIPAL DA PRAIA DA VITÓRIA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal da Praia

da Vitória

Endereço Código postal

Rua de Gervásio Lima 9960-851

Localidade/Cidade País

Praia da Vitória

Telefone Fax

295540200 295540210

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@cmpv.pt www.cmpv.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Requalificação e planeamento do centro urbano da Praia da Vitória.
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II.1.6) Descrição/objecto do concurso

A empreitada visa a requalificação do centro urbano da Praia da Vitória, nomeada-

mente pavimentos, passeios, largos e praças e iluminação pública.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Freguesias de Santa Cruz, Praia da Vitória.

Código NUTS

PT200 — ACORES.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.23.32.22-1 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal45.23.34.52-5 \\\\-\\\\\-\\\\\-\

45.23.32.60-9 \\\\-\\\\\-\\\\\-\

Objectos45.23.21.30-2 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- \\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Levantamento de pavimentos e execução de pavimentos e passeios em calçada.

Arranjo de largos e praças, incluindo pavimentos, mobiliário urbano fixo e

ajardinamentos. Substituição da iluminação pública, incluindo a execução de valas,

assentamento de tubagens e fornecimento de armários e iluminárias.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses 24  a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Será prestada uma caução de 5% do valor do contrato, nos termos do artigo 114.º

do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O financiamento será assegurado através de verbas inscritas no orçamento da Câma-

ra Municipal da Praia da Vitória.

A empreitada é por série de preços, sendo os pagamentos de acordo com o dispos-

to no artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Consórcio.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Os concorrentes deverão comprovar a sua capacidade financeira, económica e técni-

ca de acordo com o estabelecido no programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os documentos exigidos no programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os documentos exigidos no programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Os documentos exigidos no programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Preço — 60%;

2 — Valia técnica da proposta — 40%:

2.1 — Programa de trabalhos — 30%;

2.2 — Memória descritiva e justificativa do modo de execução da obra — 20%;

2.3 — Adequação dos meios humanos propostos — 25%;

2.4 — Meios materiais — 25%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

22.15./12/2006.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

010 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 750,00 euros ao qual acresce o IVA à taxa de 15%. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Dinheiro ou cheque dirigido à Câmara Municipal da Praia da Vitória, devendo as

quantias ser acrescidas de IVA à taxa legal em vigor.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

030 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 16 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo intervir os

concorrentes e seus representantes devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: Auditório Municipal, sito na Praça Francisco Ornelas da

Câmara.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £

Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor base — 2 422 003,01 euros.

Alvarás exigidos — as subcategorias das categorias a seguir indicadas, da clas-

se correspondente ao valor dos trabalhos respectivos na sua proposta, caso o

corrente não recorra à faculdade conferida no n.º 6.3, na classe correspondente

dos trabalhos a que respeitem, devendo na 1.ª subcategoria (vias de circulação

rodoviária e aeródromos), da 2.ª categoria (vias de comunicação, obras de urba-

nização e outras infra-estruturas), possuir classe que cubra o valor global da

obra.

Da 1.ª e 4.ª subcategoria da 1.ª categoria e da 1.ª, 5.ª e 8.ª subcategoria da 2.ª catego-

ria, na classe correspondente à parte dos trabalhos a que respeitam.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

18 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Roberto Lúcio

Silva Pereira Monteiro. 2611007390

CÂMARA MUNICIPAL DE SÁTÃO

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Município de Sátão.

Endereço postal:

Praça de Paulo VI.

Localidade:

Sátão.

Código postal:

3560-154.
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País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Câmara Municipal de Sátão.

À atenção de:

Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sátão.

Telefone:

232900000.

Fax:

232982093

Correio electrónico:

cm.satao@mail.

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Autoridades regionais ou locais.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-

dicantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Conservação e restauro do património integrado da Capela de Nossa Senhora

da Esperança.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

c) Serviços.

Categoria de serviços n.º 26.

Principal local de execução: Capela de Nossa Senhora da Esperança.

Código NUTS: PT165.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

A prestação de serviços consiste genericamente em trabalhos de restauro da

talha dourada e policromada, elementos de arquitectura, escultura de vulto, outros

elementos artísticos e mobiliário eclesiástico da Capela de Nossa Senhora da

Esperança, conforme especificações técnicas do caderno de encargos.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 92522000.

Objectos complementares.

Vocabulário principal: 92311000.

Vocabulário principal: 45454100.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Valor estimado, sem IVA: 304 200,00.

Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em meses: oito  (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

O valor da caução a prestar pelo adjudicatário será de 5% do valor da adju-

dicação, nos termos do artigo 69.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Ju-

nho.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

De acordo com o estipulado no programa de concurso.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Consórcio.

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

De acordo com o estipulado no programa de concurso.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

De acordo com o estipulado no programa de concurso.

Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:

De acordo com o estipulado no programa de concurso.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

De acordo com o estipulado no programa de concurso.

Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:

De acordo com o estipulado no programa de concurso.

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:

Não.

III.3.2) As pessoas colectivas devem indicar os nomes e habilitações profissio-

nais do pessoal responsável pela execução do serviço:

Sim.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critérios — ponderação:

Adequação técnica — 60;

Preço — 40.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

Concurso internacional público n. 1/cms-NSE/01.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 04/06/2007.

Hora: 16.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 94.50.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Numerário ou cheque emitido à ordem do tesoureiro da Câmara Municipal de

Sátão conforme ponto n.º 6 do artigo n.º 6 do programa do concurso.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 15/06/2007.

Hora: 16.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 60 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 18/06/2007.

Hora: 10.

Lugar:

Salão Nobre da Câmara Municipal de Sátão.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Só poderão intervir no acto público as pessoas que, para o efeito estiverem

devidamente credenciadas pelos concorrentes, bastando, no acto de interven-

ção do titular da empresa em nome individual, a exibição do seu bilhete de

identidade, e no caso de intervenção dos restantes de empresa em nome indi-

vidual e de sociedades ou de agrupamentos complementares de empresas, a

exibição dos respectivos bilhetes de identidade e de uma credencial passada

por quem obriga a empresa em nome individual, sociedade ou agrupamento

da qual constem o nome e o número do bilhete de identidade do(s)

representante(s).
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SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Sim.

Fazer referência aos projectos e/ou programas:

Programa Operacional da Cultura, Medida 1.1, Acção 1. Obras de recuperação

e de valorização de monumentos, sítios históricos e arqueológicos.

VI.4) PROCESSOS DE RECURSO

VI.4.1) Organismo encarregado dos processos de recurso:

Designação oficial:

Tribunal Judicial da Comarca de Sátão.

Endereço postal:

Praça de Paulo VI.

Localidade:

Sátão.

Código postal:

3560-154.

País:

Portugal.

Telefone:

232980060.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 18/04/2007.

18 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Alexandre Ma-

nuel Mendonça Vaz. 2611007355

CÂMARA MUNICIPAL DA RIBEIRA GRANDE

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal da Ribeira Grande

Endereço Código postal

Rua de Luís de Camões 9600-563

Localidade/Cidade País

Ribeira Grande, São Miguel, Açores Portugal

Telefone Fax

296470360 296470369

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Empreitada de requalificação urbanística do areal de Santa Bárbara.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

A presente empreitada consiste nos trabalhos de requalificação urbanística do

areal de Santa Bárbara.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Freguesia de Ribeira Seca, concelho de Ribeira Grande, ilha de São Miguel,

Açores.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

A proposta é feita para a totalidade dos trabalhos que constituem a empreitada.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses 06 e/ou em dias \\\ a partir da data da consigna-

ção (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O concorrente a quem a empreitada for adjudicada terá de prestar, antes da celebra-

ção do contrato, uma caução correspondente a 5% do valor da adjudicação, nos

termos dos artigos 112.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, a

qual será válida até à data da recepção definitiva dos trabalhos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada é em regime de série de preços nos termos do artigo 18.º do Decre-

to-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, sendo os pagamentos efectuados mensalmente com

base na medição dos trabalhos executados, de cada espécie, com aplicação dos pre-

ços unitários respectivos.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

a) Poderão apresentar-se a concurso empresas ou agrupamentos de empresas, resi-

dentes ou não residentes, sem qualquer modalidade jurídica de associação no mo-

mento em que se apresentam a Concurso, desde que todas as empresas do agrupa-

mento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício de actividade de

empreiteiro de obras públicas e comprovem, em relação a cada uma das empresas, os

requisitos exigidos no n.º 15 do programa de concurso.

b) A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na apresentação da pro-

posta, mas as empresas agrupadas serão responsáveis solidariamente, perante o

dono da obra, pelo pontual cumprimento de todas as obrigações emergentes da

proposta.

c) No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas,

estas deverão cumprir o quadro legal vigente, desde que as primeiras satisfaçam,

todas elas, as disposições legais relativas ao exercício da actividade, conforme pre-

visto no artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

a) Os titulares de alvará de empreiteiro emitido pelo Instituto dos Mercados de

Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI);

b) Os não titulares de alvará de empreiteiro de obras públicas emitido pelo IMOP-

PI que apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprova-

dos, adequado à obra posta a concurso e emitido por uma das entidades competen-

tes mencionadas no n.º 1 do anexo I da Portaria n.º 104/2001, de 21 de Fevereiro,

o qual indicará os elementos de referência relativos à idoneidade, à capacidade fi-

nanceira e económica e à capacidade técnica que permitiram aquela inscrição e jus-

tifique a classificação atribuída nessa lista;

c) Os não titulares de alvará de empreiteiro de obras públicas emitido pelo IMO-

PPI, ou que não apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreitei-

ros aprovados, desde que apresentem os documentos relativos à comprovação da

sua idoneidade, capacidade financeira, económica e capacidade técnica para a exe-

cução da obra posta a concurso, indicados nos n.
os

 15.1 e 15.3 do programa de

concurso.

O alvará de empreiteiro de obras públicas previsto na alínea a) deve conter:

a) Titulares de alvará de empreiteiro geral de obras públicas emitido pelo Instituto

dos Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário contendo as se-

guintes autorizações nos precisos termos do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Ja-

neiro, e de acordo com novas Portarias n.
os

 19/2004, de 10 de Janeiro, e 1384/

2004, de 5 de Novembro:

Alvará da 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, da classe correspondente ao valor glo-

bal da proposta;

Alvará da 1.ª, 2.ª, 3.ª, 4.ª, 5.ª, 6.ª e 8.ª subcategorias da 1.ª categoria, na classe cor-

respondente à parte dos trabalhos a que se respeitem;
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Alvará da 1.ª, 6.ª, 8.ª e 9.ª subcategorias da 2.ª categoria, na classe correspondente à

parte dos trabalhos a que se respeitem;

Alvará da 1.ª, 3.ª e 7.ª subcategorias da 4.ª categoria, na classe correspondente à

parte dos trabalhos a que se respeitem.

Alvará da 1.ª, 2.ª, 9.ª e 10.ª subcategorias da 5.ª categoria, na classe correspondente

à parte dos trabalhos a que se respeitem.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

A situação jurídica ou administrativa encontra-se estipulada no artigo 15.5 do

programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

A capacidade económica e financeira encontra-se estipulada no artigo 15.6 do pro-

grama de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

A capacidade técnica encontra-se estipulada no artigo 15.7 do programa de con-

curso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B1) Os critérios a seguir indicados

Condição mais vantajosa de preço (50%);

Condição mais vantajosa de prazo (30%);

Valia técnica da proposta (20%);

A avaliação final é resultante da análise comparativa das várias propostas por

aplicação dos seguintes subfactores, arredondados às centésimas:

a) Preço = valor (V):

V = Vb/Vp

em que:

Vb = valor mais baixo das propostas admitidas;

Vp = valor da proposta em análise.

b) Prazo de execução (P):

P = Pb/Pp

em que:

Vb = prazo mais baixo das propostas admitidas;

Pp = prazo da proposta em análise.

c) Qualidade técnica da proposta (QTP);

c1) Experiência do director técnico da empreitada (DT);

c2) Descrição e justificação do plano de trabalhos (PT);

c3) Plano dos meios humanos e equipamentos a afectar à obra (MH);

c4) Cronograma financeiro (CF).

Estes subfactores serão pontuados da seguinte escala:

Mau — 0;

Insuficiente — 0,25;

Suficiente — 0,50;

Bom — 0,75;

Muito bom — 1;

A qualidade técnica da proposta (QTP) é calculada com base na seguinte fórmula:

QTP = (DT + PT + MH + CF)/4

A classificação final (CF) será a que resultar da fórmula:

CF = (0,50 × V) + (0,30 × P) + (0,20 × QTP)

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção \\ /\\ /\\\\ ou \30 dias a contar da

publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 750,00 euros em suporte de papel; 150,00 euros em suporte

informático. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento

Numerário ou cheque dirigido à Câmara Municipal da Ribeira Grande.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

\\ /\\ /\\\\ ou \30 dias a contar da sua publicação no Diário

da República

Hora 15 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou \66 dias a contar da data

fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Só poderão intervir no acto público do concurso as pessoas que, para o efeito, es-

tiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes, nos termos do programa de

concurso, devendo aquelas exibir, além da credencial, o respectivo documento de

identificação.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anún-

cio no Diário da República ou

no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 10 horas. Local  Câmara Municipal da Ribeira Grande, sita ao Largo do Con-

selheiro Artur Hintze Ribeiro.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Preço base para efeitos de concurso é de 1 132 598,29 euros.

18 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Ricardo José

Moniz da Silva. 2611007352

CÂMARA MUNICIPAL DE SOURE

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos ¢
Serviços £
O procedimento está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município de Soure Câmara Municipal de Soure

Departamento de Obras e Urbanismo

Endereço Código postal

Praça do Município 3130-218

Localidade/Cidade País

Soure Portugal

Telefone Fax

239506550 230502951

Correio electrónico Endereço internet (URL)

geral@cm-soure.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos

Compra ¢ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £
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II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Execução de ortofotocartografia e cartografia numérica vectorial às escalas 1:10 000

do concelho de Soure, e 1:2000 dos núcleos urbanos de Soure e Granja do

Ulmeiro.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Aquisição de cartografia numérica vectorial e ortofotocartografia, à escala de

1:10 000 de todo o concelho de Soure e 1:2000 dos núcleos urbanos da Vila de

Soure e Granja do Ulmeiro.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Câmara Municipal de Soure.

Código NUTS

PT162 CONTINENTE CENTRO — BAIXO MONDEGO.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 74.27.42.00-2 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

O preço estimado para o concurso é de 137 735,00 euros, não incluindo o imposto

sobre o valor acrescentado.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias 365 a partir da decisão de ad-

judicação (para fornecimentos e serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

A caução a exigir para garantia do contrato é de 5% do valor da adjudicação (sem

IVA), nos termos do n.º 1 do artigo 69.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O financiamento será assegurado através de verbas inscritas no Plano Plurianual

de Investimentos (PPI), do Município de Soure.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes, o

qual deve assumir a forma jurídica de consórcio ou qualquer outra modalidade ju-

rídica desde que assegurada a responsabilidade solidária, quando lhe for adjudica-

do o contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

a) Declaração na qual os concorrentes indiquem o seu nome, número fiscal de con-

tribuinte, número de bilhete de identidade ou de pessoa colectiva, estado civil e

domicílio ou, no caso de pessoa colectiva, a denominação social, número de pes-

soa colectiva, sede, filiais que interessem à execução do contrato, objecto social,

nome dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas com poderes para a

obrigarem, conservatória do registo comercial onde se encontra matriculado e o seu

número de matrícula nessa conservatória;

b) Declaração emitida conforme modelo constante do anexo I ao programa de con-

curso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

a) No caso de pessoas colectivas, documentos de prestação de contas dos três úl-

timos exercícios findos ou dos exercícios findos desde a constituição, caso esta

tenha ocorrido há menos de três anos;

b) No caso de pessoas singulares, declarações do IRS apresentadas nos últimos

três anos.

c) Declaração do concorrente na qual indique, em relação aos três últimos anos, o

volume global dos seus negócios e dos serviços objecto do procedimento.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

a) Lista dos principais serviços prestados nos últimos três anos relativos apenas a

produção de cartografia topográfica, discriminando os destinatários, data de início

e conclusão dos trabalhos, escala dos levantamentos, áreas cartografadas, montan-

tes. Dos trabalhos indicados como tendo sido executados para entidades públicas

tem de ser entregue declaração comprovativa, podendo ser apresentada uma simples

declaração do concorrente para o caso dos trabalhos executados para entidades

particulares. Apenas serão tidos em consideração os serviços prestados devidamen-

te comprovados.

b) Descrição do equipamento técnico que será utilizado pelo concorrente na exe-

cução dos trabalhos, com indicação da marca, modelo, número, proprietário, local

onde se encontra, certificado do seu estado de conservação e funcionamento

(obrigatório para equipamento de aquisição de fotografia aérea, topografia,

fotogrametria e scanning fotogramétrico), obtido há menos de três anos, passado

por entidade competente. Para efeitos dessa descrição, preencherão os concorren-

tes o número necessário de fichas idênticas à ficha 1 anexa a este programa de

concurso;

c) Indicação do director técnico dos trabalhos, pertencente obrigatoriamente ao

quadro permanente do concorrente, e que será um técnico habilitado com licenci-

atura em Engenharia Geográfica ou detentor de título equivalente ao de Enge-

nheiro Geógrafo, conferido pela Ordem dos Engenheiros; tratando-se de concor-

rente estrangeiro, em cujo país não exista a licenciatura em Engenharia

Geográfica, será obrigatoriamente um licenciado cujas formação académica e pro-

fissional se tenham desenvolvido na área da Cartografia, e que seja devidamente

reconhecido, por declaração passada pela Ordem dos Engenheiros expressamente

para o efeito, como tendo capacidade para responder pela direcção técnica dos

trabalhos (preenchimento obrigatório da ficha 2 anexa a este programa de con-

curso);

d) Indicação dos técnicos afectos à execução dos trabalhos, vinculados ou não ao

concorrente ou concorrentes em agrupamento, com apresentação das habilitações

literárias e profissionais desses técnicos e indicação da estimativa, em percenta-

gem, do tempo de intervenção de cada elemento da equipa técnica em relação ao

tempo de execução de cada fase do trabalho, com preenchimento obrigatório das

fichas 2 anexa a este programa de concurso;

e) No preenchimento das fichas referidas na alínea anterior deverão ser expressa-

mente indicados os técnicos que serão afectos ao controlo de qualidade dos traba-

lhos em execução;

f) Documentação identificadora, por cada um dos técnicos propostos para a execu-

ção dos trabalhos, organizada do seguinte modo e pela seguinte ordem, e incluin-

do obrigatoriamente:

1) Currículo profissional, em original, devidamente datado e assinado, com:

i) Identificação;

ii) Residência;

iii) Data de entrada para a empresa;

iv) Cargo que ocupa na empresa;

v) Vínculo funcional entre o técnico e a empresa, enquadrado numa das seguintes

situações: quadro permanente (Q), contrato de trabalho a termo certo (C) e liberal

ou tarefeiro (L);

vi) Habilitações literárias;

vii) Habilitações profissionais, com destaque para as que se relacionam com a(s)

actividade(s) que se propõe executar;

viii) Listagem dos trabalhos ou actividades em que tenha participado, relacionados

com os trabalhos do presente concurso, apresentada do seguinte modo: data por

ordem decrescente, descrição do tipo de trabalho com menção obrigatória da escala

de execução dos levantamentos, empresa onde foi executado.

ix) Listagem de outros elementos que sejam considerados relevantes;

2) Fotocópia legível do bilhete de identidade ou passaporte;

3) Declaração de compromisso de exercício das funções para que é indicado, caso

não faça parte do quadro permanente da entidade concorrente.

g) Indicação do pessoal efectivo médio anual do concorrente nos últimos três anos.

Os concorrentes devem ser possuidores de alvará que os habilite para o exercício

das seguintes actividades no domínio da produção de cartografia: fotografia aérea e

outras formas de detecção remota; topografia e nivelamento; triangulação aérea; res-

tituição fotogramétrica; numerização de informação cartográfica; edição de dados

cartográficos; ortorrectificação.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

a) Qualidade técnica da proposta — 40%;

b) Preço — 20%;

c) Prazo de execução — 20%;

d) Condições de pagamento — 20%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

CAR1/2007.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

20 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 250,00 acrescido de IVA. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento

Fornecido no prazo máximo de cinco dias úteis contados a partir da data de recep-

ção do respectivo pedido escrito.
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IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

30 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora 14 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

60  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

São autorizados a intervir no acto público do concurso os concorrentes e as pessoas

por si credenciadas, conforme o n.º 1 do artigo 15.º do programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 14 horas e 30 minutos. Local  Salão Nobre do Município de Soure.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

18 de Abril de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, Santos Mota.

2611007104

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA,

ELECTRICIDADE E SANEAMENTO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE SANTO TIRSO

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Serviços Municipalizados de Água,

Electricidade e Saneamento de

Santo Tirso

Endereço Código postal

Rua do Dr. Carneiro Pacheco, 4780-446

loja 12

Localidade/Cidade País

Santo Tirso Portugal

Telefone Fax

252856345 252856473

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

smaes.tirso@vianw.pt

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Remodelação e ampliação do sistema de drenagem de águas residuais no Vale do

Ave — rede de drenagem de águas residuais às restantes freguesias do Vale do

Ave.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

O presente anúncio anula o publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 73, de

13 de Abril de 2007, sob o registo 2611003850.

18 de Abril de 2007. — O Presidente do Conselho de Administra-

ção, António Alberto de Castro Fernandes. 2611007236

ENTIDADES PARTICULARES

ANA — AEROPORTOS DE PORTUGAL, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

ANA — Aeroportos de Portugal, S. A.

Endereço postal:

Rua D — Edifício 120.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1700-008.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

DIA — Direcção de Infra-Estruturas Aeronáuticas.

À atenção de:

Serviço de Contratação (SERC), Rua B — Edifício 4 — 1.º piso, 1700-008

Lisboa.

Telefone:

218413500.

Fax:

218445038.

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Outro: entidade empresarial.

Outro: actividade aeroportuária.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-

cantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Aeroporto de Faro — parque P3 — criação de sombras.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras:

Execução.

Principal local de execução: Aeroporto de Faro.

Código NUTS: PT150.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

A presente empreitada tem por objecto o fornecimento, montagem e colocação

em perfeitas condições de funcionamento de sombreadores destinados ao parque

P3 no Aeroporto de Faro.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45223110.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Sim.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Valor estimado, sem IVA: 145 000,00.

Divisa: euro.

II.2.2) Opções:

Não.
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II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 60 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

A caução exigida em caso de adjudicação será de valor correspondente a 5% do

preço total do respectivo contrato, podendo ser prestada nos termos legais, por

depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, ou

mediante garantia bancária ou seguro-caução (válidos à primeira solicitação),

conforme escolha do adjudicatário.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

Nos termos do disposto no caderno de encargos.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Ao concurso poderão apresentar-se associações de empresas nos termos previs-

tos no artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, nas seguintes

modalidades e termos:

Consórcios externos — as associações de empresas já constituídas em consór-

cio externo ou que declarem a intenção de se constituir, em caso de adjudica-

ção, devem obrigatoriamente mencionar a percentagem de participação de cada

uma das empresas na empreitada a concurso e bem assim identificar a empresa

que assume a qualidade de chefe de consórcio.

A constituição jurídica da associação não é exigida na apresentação da propos-

ta, mas as empresas associadas serão solidariamente responsáveis perante a ANA,

S. A., pelo pontual cumprimento de todas as obrigações emergentes da propos-

ta, com as legais consequências.

No caso de a adjudicação ser feita a uma associação de empresas, sem que entre

elas exista qualquer modalidade jurídica de associação, elas associar-se-ão obri-

gatoriamente antes da celebração do contrato, na modalidade de consórcio ex-

terno, nos termos da legislação em vigor.

Outras formas de associação de empresas no quadro legal vigente já juridica-

mente constituídas — deverão indicar a percentagem de participação de cada

uma das empresas na associação, se for caso disso.

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Apenas poderão concorrer as empresas que se encontram nas condições estabe-

lecidas na lei e no processo de concurso desde que sejam titulares de alvará,

que contenha válidas a seguinte autorização:

9.ª subcategoria da 1.ª categoria e da classe correspondente ao valor global da

sua proposta.

Os não titulares de alvará, emitido pelo IMOPPI, que apresentem certificado de

inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado à obra posta a

concurso e emitido por uma das entidades competentes mencionadas no n.º 1

do anexo I à Portaria n.º 104/2001, de 21 de Fevereiro.

Os não titulares de alvará, emitido pelo IMOPPI, ou que não apresentem cer-

tificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, bem como pelos

concorrentes nacionais dos Estados signatários do Acordo sobre Contratos

Públicos, da Organização Mundial do Comércio, referidos no anexo II à Porta-

ria n.º 104/2001, de 21 de Fevereiro, desde que apresentem os documentos

relativos à comprovação da sua idoneidade, capacidade financeira, económica e

técnica para a execução da obra posta a concurso, indicados no artigo 15.º do

programa de concurso.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Nos termos do disposto nos artigos 15.º e 19.º do programa de concurso.

Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:

Nos termos do disposto nos artigos 15.º e 19.º do programa de concurso.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Nos termos do disposto nos artigos 15.º e 19.º do programa de concurso.

Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:

Nos termos do disposto nos artigos 15.º e 19.º do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critérios — ponderação:

A — Preço — 70;

B — Demonstração da capacidade de resistência dos sombreadores propostos a

ventos fortes e intensos — 30.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

Concurso público n.º 6/07/DIA.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-

tos:

Data: 28/05/2007.

Hora: 17.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 484,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Cheque ou numerário (o valor indicado já inclui IVA).

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 30/05/2007.

Hora: 17.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 31/05/2007.

Hora: 10.

Lugar: DIA — Direcção de Infra-Estruturas, Rua B — Edifício 4 — 1.º piso,

1700-008 Lisboa

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Só poderão intervir no acto do concurso as pessoas que, para o efeito, esti-

verem devidamente credenciadas pelos concorrentes, bastando, para tanto, no

caso de intervenção de titular de empresa em nome individual, a exibição do

seu bilhete de identidade, e no caso de intervenção dos representantes de

empresas em nome individual e de sociedades ou de associações de empresas,

a exibição dos respectivos bilhetes de identidade e de uma credencial passada

por quem obrigue a empresa em nome individual, sociedade ou associação da

qual constem o(s) nome(s) e o(s) número(s) do(s) bilhete(s) de identidade

do(s) representante(s).

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.4) PROCESSOS DE RECURSO

VI.4.1) Organismo encarregado dos processos de recurso:

Designação oficial:

ANA — Aeroportos de Portugal, S. A./Conselho de Administração.

Endereço postal:

Rua D, Edifício 120 — Aeroporto de Lisboa.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1700-008.

País:

Portugal.

Telefone:

218413500.

Fax:

218402747.

VI.4.3) Serviço junto do qual se pode obter mais informações sobre a interpo-

sição de recursos:

Designação oficial:

Direcção dos Serviços e do Contencioso da ANA, S. A.

Endereço postal:

Rua C, Edifício 124 — 4.º piso, Aeroporto de Lisboa.

Localidade:

Lisboa.
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Código postal:

1700-008.

País:

Portugal.

Telefone:

218413500.

Fax

218402940.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 18/04/2007.

18 de Abril de 2007. — O Director, João Carlos Ferreira Leal.

2611007118

EDM — EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO

MINEIRO, S. A.

ANÚNCIO DE ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

EDM — Empresa de Desenvolvimento

Mineiro, S. A.

Endereço Código postal

Rua de Sampaio e Pina, 1, 7.º 1070-248

Localidade/Cidade País

Lisboa Portugal

Telefone Fax

213849150 213849169

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

edm.ata@edm.pt http://www.edm.pt

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro ¢

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) TIPO DE CONTRATO

Obras ¢ Fornecimentos £ Serviços £

Categoria de serviços \\
Está de acordo com a publicação do presente anúncio para as categorias de ser-

viços 17 a 27?

NÃO    £         SIM    £

II.2) TRATA-SE DE UM CONTRATO-QUADRO?

NÃO   ¢         SIM    £

II.4) DESIGNAÇÃO DADA AO CONCURSO PELA ENTIDADE ADJUDICANTE

Obras de estabilização de taludes, selagem e drenagem do aterro de rejeitados da

barragem velha da Mina da Urgeiriça — 2.ª empreitada.

II.5) DESCRIÇÃO SUCINTA

Modelação do terreno, revestimento, drenagem e integração paisagística do aterro.

II.6) VALOR TOTAL ESTIMADO (sem IVA)

6 300 000,00 euros.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Justificação para a utilização do processo por negociação sem publi-

cação prévia de anúncio (ver anexo)

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

Proposta economicamente mais vantajosa tendo em conta   ¢

1 — Preço — 70 %;

2 — Garantia de boa execução da obra — 30 %.

SECÇÃO V: ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO

V.1) ADJUDICAÇÃO E VALOR DO CONTRATO

V.1.1) Nome e endereço do fornecedor, do empreiteiro ou do prestador de

serviços a quem o contrato foi atribuído.

CONTRATO N.º URG-002.

Organismo À atenção de

Oliveiras Empreiteiros, S. A./

Construtora Abrantina, S. A.

Endereço Código postal

Santo Antão, Apartado 108 2440-901

Localidade/Cidade País

Batalha Portugal

Telefone Fax

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

V.1.2) Informações sobre o preço do contrato ou sobre a proposta mais alta

e a mais baixa tomadas em consideração (preço sem IVA)

Preço 4 370 000,00 euros.

Moeda: euro.

V.2) SUBCONTRATAÇÃO

V.2.1) O contrato poderá vir a ser subcontratado? NÃO ¢ SIM £

Em caso afirmativo, indicar o valor e a percentagem do contrato que poderá ser

subcontratado

Valor (sem IVA) ——————  Moeda: —————  ou Percentagem —————%

Desconhecido £

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) DATA DA ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO

02 /02 /2006

VI.4) NÚMERO DE PROPOSTAS RECEBIDAS \15

VI.5) O CONTRATO FOI OBJECTO DE ANÚNCIO PUBLICADO NO Jornal Ofi-

cial da União Europeia?

NÃO    £        SIM    ¢

Em caso afirmativo, indique a referência — Número do anúncio no índice do Jor-

nal Oficial da União Europeia

2005 /S 129-127450 de 07 /07 /2005

VI.6) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £

Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.8) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-

nal Oficial da União Europeia

05 /07 /2005

18 de Abril de 2007. — O Vogal do Conselho de Administração,

José Manuel Gaspar Nero. 2611007210

ANÚNCIO DE ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £
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SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

EDM — Empresa de Desenvolvimento

Mineiro, S. A.

Endereço Código postal

Rua de Sampaio e Pina, 1, 7.º 1070-248

Localidade/Cidade País

Lisboa Portugal

Telefone Fax

213849150 213849169

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

edm.ata@edm.pt http://www.edm.pt

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro ¢

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) TIPO DE CONTRATO

Obras ¢ Fornecimentos £ Serviços £

Categoria de serviços \\

Está de acordo com a publicação do presente anúncio para as categorias de ser-

viços 17 a 27?

NÃO    £         SIM    £

II.2) TRATA-SE DE UM CONTRATO-QUADRO?

NÃO   ¢         SIM    £

II.4) DESIGNAÇÃO DADA AO CONCURSO PELA ENTIDADE ADJUDICANTE

Empreitada de confinamento, impermeabilização, drenagens e vedação da

escombreira da antiga área mineira de Argozelo.

II.5) DESCRIÇÃO SUCINTA

Modelação do terreno, revestimento, drenagem e integração paisagística da

escombreira.

II.6) VALOR TOTAL ESTIMADO (sem IVA)

1 500 000,00 euros.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Justificação para a utilização do processo por negociação sem publi-

cação prévia de anúncio (ver anexo)

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

Proposta economicamente mais vantajosa tendo em conta   ¢

1 — Preço — 80 %;

2 — Valia técnica da proposta — 20 %.

SECÇÃO V: ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO

V.1) ADJUDICAÇÃO E VALOR DO CONTRATO

V.1.1) Nome e endereço do fornecedor, do empreiteiro ou do prestador de

serviços a quem o contrato foi atribuído.

CONTRATO N.º ARG-001.

Organismo À atenção de

Jeremias de Macedo & C.ª, L.
da

/

MT3 — Engenharia e Obras, L.
da

Endereço Código postal

Edifício Três Lagares, entrada B, 5000-577

Redonda, Mateus

Localidade/Cidade País

Vila Real Portugal

Telefone Fax

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

V.1.2) Informações sobre o preço do contrato ou sobre a proposta mais alta

e a mais baixa tomadas em consideração (preço sem IVA)

Preço 1 297 776,06 euros.

Moeda: euro.

V.2) SUBCONTRATAÇÃO

V.2.1) O contrato poderá vir a ser subcontratado? NÃO ¢ SIM £
Em caso afirmativo, indicar o valor e a percentagem do contrato que poderá ser

subcontratado

Valor (sem IVA) ——————  Moeda: —————  ou Percentagem —————%

Desconhecido £

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) DATA DA ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO

02 /02 /2006
VI.4) NÚMERO DE PROPOSTAS RECEBIDAS \10

VI.5) O CONTRATO FOI OBJECTO DE ANÚNCIO PUBLICADO NO Jornal Ofi-

cial da União Europeia?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indique a referência — Número do anúncio no índice do Jor-

nal Oficial da União Europeia

\\\\ /S \\\-\\\\\\ de \\ /\\ /\\\\

VI.6) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢

Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

Programa Operacional do Ambiente.

18 de Abril de 2007. — O Vogal do Conselho de Administração,

José Manuel Gaspar Nero. 2611007234

ANÚNCIO DE ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

EDM — Empresa de Desenvolvimento

Mineiro, S. A.

Endereço Código postal

Rua de Sampaio e Pina, 1, 7.º 1070-248

Localidade/Cidade País

Lisboa Portugal

Telefone Fax

213849150 213849169

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

edm.ata@edm.pt http://www.edm.pt

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro ¢

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) TIPO DE CONTRATO

Obras ¢ Fornecimentos £ Serviços £

Categoria de serviços \\

Está de acordo com a publicação do presente anúncio para as categorias de ser-

viços 17 a 27?

NÃO    £         SIM    £
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II.2) TRATA-SE DE UM CONTRATO-QUADRO?

NÃO   ¢         SIM    £

II.4) DESIGNAÇÃO DADA AO CONCURSO PELA ENTIDADE ADJUDICANTE

Empreitada de recuperação da antiga área mineira de Ribeira.

II.5) DESCRIÇÃO SUCINTA

Estabilização e modelação, drenagem e integração paisagística de terrenos e

escombreiras, selagem de galerias e poços.

II.6) VALOR TOTAL ESTIMADO (sem IVA)

430 000,00 euros.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Justificação para a utilização do processo por negociação sem publi-

cação prévia de anúncio (ver anexo)

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

Proposta economicamente mais vantajosa tendo em conta   ¢

1 — Preço — 80 %;

2 — Valia técnica da proposta — 20 %.

SECÇÃO V: ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO

V.1) ADJUDICAÇÃO E VALOR DO CONTRATO

V.1.1) Nome e endereço do fornecedor, do empreiteiro ou do prestador de

serviços a quem o contrato foi atribuído.

CONTRATO N.º RIB-001.

Organismo À atenção de

MT3 — Engenharia e Obras, L.
da

Endereço Código postal

Edifício Três Lagares, entrada B, 5000-577

Redonda, Mateus

Localidade/Cidade País

Vila Real Portugal

Telefone Fax

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

V.1.2) Informações sobre o preço do contrato ou sobre a proposta mais alta

e a mais baixa tomadas em consideração (preço sem IVA)

Preço 163 842,00 euros.

Moeda: euro.

V.2) SUBCONTRATAÇÃO

V.2.1) O contrato poderá vir a ser subcontratado? NÃO ¢ SIM £

Em caso afirmativo, indicar o valor e a percentagem do contrato que poderá ser

subcontratado

Valor (sem IVA) ——————  Moeda: —————  ou Percentagem —————%

Desconhecido £

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) DATA DA ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO

06 /12 /2006
VI.4) NÚMERO DE PROPOSTAS RECEBIDAS \\8

VI.5) O CONTRATO FOI OBJECTO DE ANÚNCIO PUBLICADO NO Jornal Ofi-

cial da União Europeia?

NÃO    ¢        SIM    £

Em caso afirmativo, indique a referência — Número do anúncio no índice do Jor-

nal Oficial da União Europeia

\\\\ /S \\\-\\\\\\ de \\ /\\ /\\\\

VI.6) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢

Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

Programa Operacional da Região Norte.

18 de Abril de 2007. — O Vogal do Conselho de Administração,

José Manuel Gaspar Nero. 2611007341

ANÚNCIO DE ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

EDM — Empresa de Desenvolvimento

Mineiro, S. A.

Endereço Código postal

Rua de Sampaio e Pina, 1, 7.º 1070-248

Localidade/Cidade País

Lisboa Portugal

Telefone Fax

213849150 213849169

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

edm.ata@edm.pt http://www.edm.pt

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro ¢

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) TIPO DE CONTRATO

Obras ¢ Fornecimentos £ Serviços £

Categoria de serviços \\
Está de acordo com a publicação do presente anúncio para as categorias de ser-

viços 17 a 27?

NÃO    £         SIM    £

II.2) TRATA-SE DE UM CONTRATO-QUADRO?

NÃO   ¢         SIM    £

II.4) DESIGNAÇÃO DADA AO CONCURSO PELA ENTIDADE ADJUDICANTE

Empreitada de recuperação ambiental da antiga área mineira de Covas.

II.5) DESCRIÇÃO SUCINTA

Estabilização e modelação de terrenos, revestimento, selagem de galerias, drenagem

e integração paisagística das escombreiras.

II.6) VALOR TOTAL ESTIMADO (sem IVA)

1 000 000,00 euros.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Justificação para a utilização do processo por negociação sem publi-

cação prévia de anúncio (ver anexo)

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

Proposta economicamente mais vantajosa tendo em conta   ¢

1 — Preço — 80 %;

2 — Valia técnica da proposta — 20 %.

SECÇÃO V: ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO

V.1) ADJUDICAÇÃO E VALOR DO CONTRATO

V.1.1) Nome e endereço do fornecedor, do empreiteiro ou do prestador de

serviços a quem o contrato foi atribuído.

CONTRATO N.º COV-001.

Organismo À atenção de

MT3 — Engenharia e Obras, L.
da
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Endereço Código postal

Edifício Três Lagares, entrada B, 5000-577

Redonda, Mateus

Localidade/Cidade País

Vila Real Portugal

Telefone Fax

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

V.1.2) Informações sobre o preço do contrato ou sobre a proposta mais alta

e a mais baixa tomadas em consideração (preço sem IVA)

Preço 461 498,54 euros.

Moeda: euro.

V.2) SUBCONTRATAÇÃO

V.2.1) O contrato poderá vir a ser subcontratado? NÃO ¢ SIM £

Em caso afirmativo, indicar o valor e a percentagem do contrato que poderá ser

subcontratado

Valor (sem IVA) ——————  Moeda: —————  ou Percentagem —————%

Desconhecido £

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) DATA DA ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO

29 /12 /2006
VI.4) NÚMERO DE PROPOSTAS RECEBIDAS \\7

VI.5) O CONTRATO FOI OBJECTO DE ANÚNCIO PUBLICADO NO Jornal Ofi-

cial da União Europeia?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indique a referência — Número do anúncio no índice do Jor-

nal Oficial da União Europeia

\\\\ /S \\\-\\\\\\ de \\ /\\ /\\\\

VI.6) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢

Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

Programa Operacional da Região Norte.

18 de Abril de 2007. — O Vogal do Conselho de Administração,

José Manuel Gaspar Nero. 2611007393

EEM — EMPRESA DE ELECTRICIDADE

DA MADEIRA, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO — SECTORES ESPECIAIS

Obras £

Fornecimentos ¢

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

EEM — Empresa de Electricidade

da Madeira, S. A.

Endereço Código postal

Avenida do Mar e das Comunidades 9064-501

Madeirenses, 32

Localidade/Cidade País

Funchal Portugal

Telefone Fax

291211300 291233324

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

tsj@eem.pt www.eem.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1  ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1  ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1  ¢ Se distinto, ver anexo A

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos

Compra ¢ Locação £ Locação financeira £

Locação-venda £ Combinação dos anteriores £

II.1.5) Nome dado ao contrato pela entidade adjudicante

«Fornecimento programado de contadores destinados a instalações de energia

eléctrica.»

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

O concurso tem como objecto o fornecimento programado de contadores destina-

dos às instalações de energia eléctrica alimentadas pela rede de distribuição da

EEM — Empresa de Electricidade da Madeira, S. A.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Nas instalações dos SIAM (Serviços de Inspecção de Aparelhos de Medida), na

Rua do Ribeirinho, 33-C, Funchal, Madeira, Portugal.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO    ¢         SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para

Um lote  £ Vários lotes £ Todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO    £         SIM    ¢

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses \\ e/ou em dias 730 a partir da decisão de adjudicação

(para fornecimentos e serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Nos termos do caderno de encargos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O financiamento está assegurado através de verba própria da EEM.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Não serão admitidos concorrentes que à data de entrega das propostas se encon-

trem em alguma das situações previstas no n.º 1 artigo 33.º do Decreto-Lei

n.º 197/99, de 8 de Junho.

É considerada condição técnica de habilitação ao concurso a demonstração de capa-

cidade técnica na implementação de projectos desta natureza.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os documentos exigidos no programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os documentos exigidos no programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Os documentos exigidos no programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público  ¢ Concurso limitado  £ Processo por negociação  £

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B1) Os critérios a seguir indicados (se possível, por ordem decrescente de impor-

tância) ¢

1 — Características técnicas e funcionalidades dos contadores propostos (50%);

2 — Preços e restantes condições comerciais de fornecimento, como condições de

pagamento, stock de segurança, existência de recursos locais em Portugal para ga-
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rantir a adequada e atempada assistência técnica e comercial aos contadores pro-

postos, bem como a solidez financeira (30%);

3 — Qualidade, como a implementação do sistema de qualidade em todas as fases

do produto, desde a concepção, aprovisionamentos e produção, até à comercializa-

ção e assistência técnica pós-venda (20 %).

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 04 /06 /2007
Custo: 500,00 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Pagamento de 500,00 euros por exemplar, acrescido de IVA à taxa legal, a ser efec-

tuado no acto da entrega em numerário ou cheque visado, passado à ordem da

EEM, S. A.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

18 /06 /2007

Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos

pedidos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

60  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Ao acto público de abertura das propostas poderá assistir quem o pretender, mas

só poderão nele intervir as pessoas que, para o efeito, estiverem devidamente creden-

ciadas pelos concorrentes.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 19 /06 /2007

Hora: 10 horas. Local: na sede da EEM, na Avenida do Mar e das Comunidades

Madeirenses, 32, Funchal.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-

nal Oficial da União Europeia

16 / 04 /2007

18 de Abril de 2007. — A Directora de Serviço, Cristina Dantas.

2611007086

EP — ESTRADAS DE PORTUGAL, E. P. E

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

EP — Estradas de Portugal, E. P. E.

Endereço postal:

Praça da Portagem.

Localidade:

Almada.

Código postal:

2809-013.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Gabinete Administrativo — piso 3 — sala 2355.

À atenção de:

Sector de Concursos.

Telefone:

212879646.

Fax:

212950094.

Correio electrónico:

ga@estradasdeportugal.pt

Endereços internet:

Endereço geral da entidade adjudicante:

www.estradasdeportugal.pt

Endereço do perfil de adquirente:

https://www.portaldeempreitadas.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Organismo de direito público.

Outro: infra-estruturas rodoviárias.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-

cantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Prestação de serviços de coordenação segurança e saúde durante a fase de

execução da empreitada — EN 351 — Isna de Oleiros/Pontão do

Laranjeiro.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

c) Serviços:

Categoria de serviços n.º 12.

Principal local de execução: Oleiros, Proença-a-Nova.

Código NUTS: PT166.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Prestação de serviços de coordenação de segurança e saúde durante a fase de

execução da empreitada — EN 351 — Isna de Oleiros/Pontão do Laranjeiro

(IC8).

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 74271800.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Sim.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.2) Opções:

Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 800 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

O concorrente a quem for adjudicada a prestação de serviços deverá:

Prestar uma caução de 5% do valor total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

O financiamento terá como fonte a transferência de verbas prevista no Orçamento

do Estado Português, bem assim como auto financiamento obtido pela EP —

Estradas de Portugal, E. P. E.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Podem concorrer empresas ou grupos de empresa, sem que entre eles exista

qualquer vínculo, mas no caso de adjudicação da prestação de serviços estas

associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modali-

dade de consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária, agrupa-

mento complementar de empresas ou agrupamento europeu de interesse eco-

nómico.

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.
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III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Para a concretização dos objectivos e tarefas enquadráveis nas cláusulas 2.1 e

2.2 do caderno de encargos, é obrigação do adjudicatário assegurar e manter

durante o período de desenvolvimento da presente prestação de serviços, uma

equipa organizada e constituída pelos seguintes meios humanos, com as afec-

tações à obra definidas no cronograma de mobilização, anexo ao presente cader-

no de encargos (anexo 1) e do qual faz parte integrante.

a) Um técnico que assegurará o exercício da coordenação de segurança e saúde

no trabalho durante a fase de preparação/planeamento e execução da empreitada

e que será o técnico responsável pelo SGCSST, com formação em coordenação

de segurança e saúde no trabalho;

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Os concorrentes deverão apresentar os documentos contidos do programa de

concurso, que permitam avaliar a capacidade financeira para a prestação de ser-

viços posta a concurso.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Os concorrentes deverão apresentar os documentos contidos no programa de

concurso, que permitam avaliar a sua capacidade técnica para a prestação de

serviços posta a concurso.

Cada elemento integrante da equipa técnica proposta a concurso deve apresentar

declaração de acordo com o modelo-tipo, anexo ao programa de concurso, bem

como os respectivos curricula vitae.

III.2.4) Contratos reservados:

Não.

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:

Não.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Preço mais baixo.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

Concurso público n.º 92/2007/PSE/DEMP3.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 10.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

O preço indicado corresponde à versão em suporte papel, e poderá ser pago em

dinheiro, ou cheque visado passado a favor da EP — Estradas de Portugal,

E. P. E.

O processo patenteado encontra-se também disponível em versão electrónica

em suporte CD/DVD com o custo de 10,00 euros, ou para download através

do site https://www.portaldeempreitadas.pt, com o custo de 10,00 euros, cujos

pagamentos poderão ser efectuados de harmonia com as instruções constantes

desse site da internet.

Aos preços indicados acresce o IVA à taxa de 21%.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 11/06/2007.

Hora: 15.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 60 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 12/06/2007.

Hora: 10.

Lugar: EP — Auditório do Edifício II — 4.º piso — Praça da Portagem —

2809-013 Almada.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Ao acto público do concurso poderá assistir qualquer interessado, mas nele só

poderão intervir as pessoas devidamente credenciadas pelos concorrentes para

esse efeito.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 18/04/2007.

18 de Abril de 2007. — O Presidente do Conselho de Administra-

ção, António Laranjo. 2611007330

EPAL — EMPRESA PORTUGUESA

DAS ÁGUAS LIVRES, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

EPAL — Empresa Portuguesa das Águas Livres, S. A.

Endereço postal:

Avenida da Liberdade, 24.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1250-144.

País:

Portugal.

À atenção de:

Gabinete de Logística.

Telefone:

351 213251000.

Fax:

351 218552211.

Endereços internet:

Endereço geral da entidade adjudicante:

www.epal.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Outro: preencher anexo A.I.

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Outro: preencher anexo A.II.

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Outro: preencher anexo A.III.

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Outro: empresa pública.

Ambiente.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-

cantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Lavagem e desinfecção bacteriológica de reservatórios da EPAL, S. A., para o

período de Agosto de 2007 a Julho de 2009.

Lote I — reservatórios com capacidade inferior ou igual a 10 000 m
3

.

Lote II — reservatórios com capacidade superior a 10 000 m
3

.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

c) Serviços:

Categoria de serviços n.º 14.

Principal local de execução: concelhos de Lisboa, Tomar, Cartaxo, Vila Franca

de Xira e A.

Código NUTS: PT171.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Os trabalhos de lavagem e desinfecção bacteriológica consistem, de acordo com

as cláusulas técnicas descritas no caderno de encargos, essencialmente, na eli-

minação dos depósitos e incrustações, de origem química e biológica, que se

formam sobre as superfícies da estrutura dos reservatórios, e na desinfecção final

de todas as superfícies e órgãos destas infra-estruturas.
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Remoção dos sedimentos do interior dos reservatórios e cisternas, incluindo o

seu transporte para locais apropriados e autorizados para o efeito.

Elaboração de relatórios técnicos mensais relativos aos trabalhos realizados de

lavagem e desinfecção bacteriológica.

Substituição das telas de impermeabilização, cuja danificação evidencie a pas-

sagem de água para o exterior, identificação destes pontos sempre que se inici-

em os trabalhos de lavagem e desinfecção de cada reservatório, avaliação do

estado das telas de impermeabilização, sendo que a solução técnica a utilizar

deverá promover uma boa estanquidade e durabilidade.

Reparação das juntas, cuja danificação evidencie a passagem de água para o

exterior, identificação destes pontos sempre que se iniciem os trabalhos de la-

vagem e desinfecção de cada reservatório, injecção de resinas, ou outra técnica

equivalente.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 74732100.

Objectos complementares.

Vocabulário principal: 50514200.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Sim.

Devem ser enviadas propostas para:

Um ou mais lotes.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Lote I — reservatórios com capacidade inferior ou igual a 10 000 m
3

.

Lote II — reservatórios com capacidade superior a 10 000 m
3

.

Valor estimado, sem IVA: 414.

Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em meses: 24 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

O adjudicatário deve prestar uma caução no valor de 5 % do montante total

da prestação de serviços, com exclusão do IVA, com a qual garantirá o exac-

to e pontual cumprimento das obrigações que assume com a celebração do

contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

A prestação de serviços será por série de preços, os pagamentos serão efectua-

dos em prestações variáveis, de acordo com as quantidades de trabalho exe-

cutadas.

A facturação dos trabalhos referentes a quaisquer lavagens, implicará a entre-

ga prévia, por parte do prestador de serviços, do(s) respectivo(s) relatórios

técnicos.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Podem concorrer empresas ou grupos de empresas que declarem a intenção de,

em regime de responsabilidade solidária, se constituírem em consórcio externo

ou ACE — agrupamento complementar de empresas, neste último caso a cons-

tituição do ACE terá de encontrar-se autorizada pelo Registo Nacional de Pes-

soas Colectivas.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Só serão admitidos concorrentes que, à data da entrega da proposta, não se

encontrem em nenhuma das situações referidas no n.º 1 do artigo 33.º do De-

creto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

a) No caso de pessoas colectivas, relatório e contas, incluindo balanço, de-

monstração dos resultados e anexos, dos últimos três exercícios;

b) No caso de pessoas singulares, declarações de IRS apresentadas nos últimos

três anos.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

a) Lista dos trabalhos executados da mesma natureza da presente prestação de

serviços, conforme o anexo 5 deste programa de concurso, acompanhada de

certificados de boa execução relativos aos trabalhos mais importantes nos últi-

mos três anos. Os certificados devem referir o montante, tipo de intervenção,

data e local de execução dos trabalhos e se os mesmos foram executados de

acordo com as regras da arte e regularmente concluídas;

b) Declaração, que mencione o equipamento principal a utilizar na prestação de

serviços e, se for o caso, o equipamento de características especiais, indicando,

num e noutro caso, se se trata de equipamento próprio, alugado, ou sob qual-

quer outra forma;

c) Descrição de todos os materiais/produtos químicos a empregar nas operações

de lavagem e desinfecção de reservatórios. Os mesmos devem obedecer ao dis-

posto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 243/2001, de 5 de Setembro. Tendo

em conta o referido os concorrentes deverão apresentar:

i) Certificados, com data de emissão nos últimos cinco anos, emitidos por

entidades/organismos europeus ou internacionais, comprovando que os mate-

riais/produtos químicos, a utilizar para a presente prestação de serviços, são

adequados para a aplicação em contacto com a água, em sistemas de abasteci-

mento de água para consumo humano;

Em alternativa ao documento referido na presente alínea, poderá o concor-

rente apresentar um relatório de aprovação dos materiais/produtos em causa,

emitido pelo Laboratório Central da EPAL, S. A., com data de emissão

nos últimos cinco anos, comprovando a sua adequação para a aplicação em

contacto com a água, em sistemas de abastecimento de água para consumo

humano;

ii) Fichas técnicas dos materiais/produtos químicos a aplicarem;

iii) Quando os documentos a que alude o presente ponto não estiverem,

pela própria natureza ou origem, redigidos em língua portuguesa, serão acom-

panhados de tradução legalizada, em relação à qual o concorrente declare

aceitar a sua prevalência, para todos e quaisquer efeitos, sobre os respecti-

vos originais;

iv) Listagem dos sistemas de abastecimento de água para consumo humano,

nacionais, europeus ou internacionais, onde os materiais/produtos foram uti-

lizados.

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:

Não.

III.3.2) As pessoas colectivas devem indicar os nomes e habilitações profissio-

nais do pessoal responsável pela execução do serviço:

Sim.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critérios — ponderação:

Preço;

Valia técnica da proposta;

Meios de equipamento;

Segurança higiene e saúde no trabalho;

Qualidade e ambiente.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-

tos:

Data: 15/06/2007.

Hora: 17.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 100.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Acrescido do imposto sobre o valor acrescentado, em dinheiro ou em cheque à

ordem de EPAL — Empresa Portuguesa das Águas Livres, S. A. — no acto

da entrega.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 25/06/2007.

Hora: 16.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 60 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 26/06/2007.

Hora: 10.

Lugar: Avenida da Liberdade, 24.
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Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele inter-

vir os concorrentes e seus representantes, devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 18/04/2007.

Anexo A

ENDEREÇOS SUPLEMENTARES E PONTOS DE CONTACTO

I) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO ONDE PODEM SER OBTIDAS

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Designação oficial:

EPAL — Empresa Portuguesa das Águas Livres, S. A.

Endereço postal:

Avenida de Berlim, 15.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1800-031.

País:

Portugal.

À atenção de:

Gabinete de Logística.

Telefone:

351 218552222.

Fax:

351 218552211.

Endereço internet:

www.epal.pt

II) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO JUNTO DOS QUAIS SE PODE

OBTER O CADERNO DE ENCARGOS E OS DOCUMENTOS COMPLEMEN-

TARES (INCLUINDO DOCUMENTOS RELATIVOS A UM SISTEMA DE AQUI-

SIÇÃO DINÂMICO)

Designação oficial:

EPAL — Empresa Portuguesa das Águas Livres, S. A.

Endereço postal:

Avenida de Berlim, 15.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1800-031.

País:

Portugal.

À atenção de:

Gabinete de Logística.

Telefone:

351 218552222.

Fax:

351 218552211.

Endereço internet:

www.epal.pt

III) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO PARA ONDE DEVEM SER

ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Designação oficial:

EPAL — Empresa Portuguesa das Águas Livres, S. A.

Endereço postal:

Avenida de Berlim, 15.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1800-031.

País:

Portugal.

À atenção de:

Gabinete de Logística.

Telefone:

351 218552222.

Fax

351 218552211.

Endereço internet:

www.epal.pt

Anexo B

INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS LOTES

Lote n.º 1

Título: Reservatórios com capacidade inferior ou igual a 10 000 m
3

1) DESCRIÇÃO SUCINTA

Lavagem e desinfecção bacteriológica de reservatórios da EPAL, S. A., com

capacidade inferior ou igual a 10 000 m
3

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS

PÚBLICOS)

Objecto principal.

Vocabulário principal: 74732100.

Objectos complementares.

Vocabulário principal: 50514200.

3) QUANTIDADE OU EXTENSÃO

Actividades a desenvolver, de acordo com os planos de trabalhos de lavagem

e desinfecção, constantes do anexo I das cláusulas técnicas do caderno de encar-

gos, nos reservatórios com capacidade inferior ou igual a 10 000 m
3

, e os

procedimentos operativos constantes anexo 2 das cláusulas técnicas do caderno

de encargos.

Custo estimado, sem IVA: 161 862.

Divisa: euro.

4) INDICAÇÃO DE DATAS DIFERENTES DE DURAÇÃO DO CONTRATO

OU PARA INÍCIO/CONCLUSÃO

Período em meses: 24 (a contar da data de adjudicação).

Lote n.º II

Título: Reservatórios com capacidade superior a 10 000 m
3

1) DESCRIÇÃO SUCINTA

Lavagem e desinfecção bacteriológica de reservatórios da EPAL, S. A., com

capacidade superior a 10 000 m
3

.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS

PÚBLICOS)

Objecto principal.

Vocabulário principal: 74732100.

Objectos complementares.

Vocabulário principal: 50514200.

3) QUANTIDADE OU EXTENSÃO

Actividades a desenvolver, de acordo com os planos de trabalhos de lavagem

e desinfecção, constantes do anexo I das cláusulas técnicas do caderno de encar-

gos, nos reservatórios com superior ou igual a 10 000 m
3

, e os procedimentos

operativos constantes do anexo 2 das cláusulas técnicas do caderno de encar-

gos.

Custo estimado, sem IVA: 252 138.

Divisa: euro.

18 de Abril de 2007. — O Presidente do Conselho de Administra-

ção da EPAL, João Manuel Lopes Fidalgo. 2611007368

GAIAPOLIS, SOCIEDADE PARA O DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA POLIS EM VILA NOVA DE GAIA, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    £         SIM    ¢

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

GaiaPolis, Sociedade para o

Desenvolvimento do Programa

Polis em Vila Nova de Gaia, S. A.

Endereço Código postal

Rua de Praia, 200 4400-554

Localidade/Cidade País

Vila Nova de Gaia Portugal

Telefone Fax

227718280 227718290

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A
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I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro ¢

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução £ Concepção e execução ¢

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Concepção, construção e exploração de um posto de combustível para abastecimen-

to de embarcações no Porto de Pesca da Afurada.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Fase 1 — elaboração do projecto de execução e construção;

Fase 2 — exploração.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Plataforma do porto de pesca da Afurada.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias \90 a partir da data da consigna-

ção (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

a) Com a assinatura do contrato o adjudicatário deverá prestar caução no valor

de 10% do valor declarado na sua proposta e indicado na alínea a) do ponto

10.3.2 do programa de concurso referente à concepção e construção do posto

de combustível, e que se destina a assegurar o pontual e integral cumprimento

das obrigações que o adjudicatário assume com a celebração do contrato para

esta fase. A caução será libertada após a conclusão do período de garantia da

obra;

b) Com a assinatura do contrato para a fase 2 o adjudicatário deverá prestar caução

no valor correspondente a duas rendas semestrais, a qual se destina a assegurar o

pontual e integral cumprimento das obrigações decorrentes da exploração do posto

de combustível.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Só serão admitidos a concurso empresas ou agrupamentos de empresas que reúnam

as condições previstas no anúncio e no programa de concurso.

Todas as entidades devem possuir as condições legais adequadas ao exercício de

actividade compatível com o objecto do concurso.

Os concorrentes, quer se apresentem isolados ou agrupados por mais de uma em-

presa, podem ou não ser, ou agrupar, empresa ou empresas projectistas e ou cons-

trutoras do posto de combustível para abastecimento de embarcações no porto de

pesca da Afurada, nos termos do programa de concurso.

Se o concorrente não integrar empresa projectista ou construtora, deverá anexar à

proposta a identificação das empresas projectistas e ou construtoras indicadas para

a realização do empreendimento e os elementos informativos a elas respeitantes, que

deverão estar em conformidade com o exigido no programa de concurso, assim como

documento com força jurídica bastante, no qual estes se comprometam, em caso de

adjudicação ao respectivo concorrente, a construir e fornecer por conta e sob res-

ponsabilidade deste as obras objecto do presente concurso.

As entidades que se apresentem em conjunto instruirão a sua proposta com um

acordo-promessa de se constituírem, em caso de adjudicação, em consórcio externo

de responsabilidade solidária, nos termos do Decreto-Lei n.º 231/81, de 28 de Ju-

lho, com sede em Portugal, com a indicação clara da modalidade de associação es-

colhida e da participação qualitativa e quantitativa (percentual) de cada empresa

constituinte.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Definido no programa do concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Definido no programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Definido no programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Só serão admitidos concorrentes que possuam capacidade técnica para executar

este tipo de equipamentos/infra-estruturas, nomeadamente em concordância com

o exigido nas alíneas m), n), o), p) e r) do ponto 10.1.1 do programa de con-

curso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou

administrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-

sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    £       SIM    ¢

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Cash-flow resultante das comparticipações financeiras que venham a ser pro-

postas pela exploração, privilegiando a antecipação parcial ou total dessas compar-

ticipações financeiras — 40 %;

2 — Qualidade do projecto de exploração e garantias do seu funcionamento — 20 %;

3 — Qualidade arquitectónica, estrutural e funcional da solução proposta — 20 %;

4 — Garantia da qualidade da construção — 10 %;

5 — Prazo — 10 %.

Por ordem decrescente de importância NÃO ¢ SIM £

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

360/7/PC002.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

30 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 500,00. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

a) O processo de concurso será fornecido no prazo máximo de três dias úteis

contados a partir da data de recepção do respectivo pedido escrito, mediante

o pagamento acrescido do IVA à taxa legal em vigor, a efectuar por cheque

cruzado, emitido à ordem da GaiaPolis, S. A., e a apresentar juntamente com o

ped ido ;

b) O processo de concurso, original, poderá ser consultado desde a data de publi-

cação deste anúncio até ao dia e hora do acto público do concurso, entre as 9 horas

e 30 minutos e as 12 horas e 30 minutos e entre as 14 horas e 30 minutos e as

17 horas e 30 minutos, na morada indicada no ponto I.1, mediante marcação prévia

por telefone.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

40 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

66  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

No acto público do concurso poderão intervir as pessoas que, para o efeito, estive-

rem devidamente credenciadas, no máximo de um representante por concorrente,

considerando-se como um único concorrente as empresas que se apresentarem asso-

ciadas.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas e 30 minutos. Local: o indicado em I.1).

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £
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VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

1 — O objecto do presente concurso está sujeito aos seguintes prazos:

Fase 1 — elaboração do projecto de execução (não incluindo o prazo de licencia-

mento pelas entidades competentes) e construção, de acordo com o seguinte fasea-

mento:

Elaboração do projecto de execução: 60 dias de calendário, contados a partir da

assinatura do contrato;

Construção — 90 dias de calendário contados a partir da data de aprovação dos

projectos de licenciamento/construção pelas entidades competentes.

Fase 2 — exploração do posto de combustível do Porto de Pesca da Afurada:

10 anos contados da data de assinatura do contrato.

2 — A cada uma das fases acima referenciadas corresponderá um contrato. A enti-

dade adjudicante procederá à adjudicação da globalidade do objecto do concurso

a um único adjudicatário.

3 — O valor da comparticipação financeira será distribuído da seguinte forma:

Contrapartida financeira de 47 630,66 euros a liquidar com a assinatura do contra-

to, para a 1.ª fase, para pagamento dos trabalhos já executados relativos às infra-

-estruturas do posto de abastecimento;

Valor atribuído à antecipação parcial ou total da comparticipação financeira propos-

ta pela exploração, a liquidar com a aprovação do projecto de licenciamento, refe-

rente à fase 1 pelas entidades competentes;

Valor a liquidar semestralmente até ao oitavo dia do primeiro mês do semestre em

curso, com início na data do arranque da exploração.

4 — É permitida a apresentação de propostas que envolvam a redução do prazo de

execução dos trabalhos de concepção e construção previstos, sem prejuízo da apre-

sentação da proposta base, de acordo com o disposto no artigo 77.º do Decreto-

-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

5 — A proposta deverá ser instruída de acordo com o definido no processo de

concurso.

6 — Os concorrentes deverão apresentar proposta para a globalidade dos traba-

lhos objecto do presente concurso.

7 — Ao acto público do concurso assistirá o Procurador-Geral da República ou

um seu representante.

8 — O ponto IV.3.6) deverá conformar-se com o disposto no n.º 1 do artigo 104.º

do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, pelo que o prazo aí referido deverá con-

tar-se a partir do acto público e não da data de recepção das propostas.

9 — O posto de abastecimento deverá assegurar o funcionamento em horário diur-

no, sem prejuízo de, a requerimento escrito da entidade adjudicante e em casos

devidamente justificados, estender o funcionamento para além desse período, nos

termos previstos no Regulamento da Via Navegável do Douro, e sem que daí de-

corram quaisquer encargos para a entidade adjudicante.

18 de Abril de 2007. — O Administrador e o Procurador: Luís Filipe

Menezes — Manuel Pinheiro Torres. 2611007399

METRO DO PORTO, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO — SECTORES ESPECIAIS

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Metro do Porto, S. A.

Endereço postal:

Avenida de Fernão de Magalhães, 1862, 6.º e 7.º

Localidade:

Freguesia de Campanhã, Porto.

Código postal:

4350-158.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Telefone:

225081000.

Fax:

225081001.

Correio electrónico:

geral@metro-porto.pt

Endereços internet:

Endereço geral da entidade adjudicante:

www.metro-porto.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

O caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos

relativos a um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser obtidos no seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) PRINCIPAIS ACTIVIDADES DA ENTIDADE ADJUDICANTE

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Concurso público para o fornecimento e manutenção de equipamentos oficinais

para o PMO de Guifões.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

b) Fornecimentos:

Compra.

Principal local de entrega: Parque de manutenção e oficinas de Guifões.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Projecto, fornecimento, fabrico, montagem e instalação, ensaios, colocação

em serviço, formação e manutenção dos equipamentos oficinais necessários

para a manutenção dos veículos Fiexity Swift P4500, que serão, eventualmen-

te, partilhados com a manutenção dos veículos Eurotram da rede do Metro

do Porto.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 29820000.

Objectos complementares.

Vocabulário principal: 29400000.

Vocabulário principal: 74230000

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Sim.

II.1.8) Divisão em lotes:

Sim.

Podem apresentar propostas para:

Um ou mais lotes.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

4 350 000,00 euros.

II.2.2) Opções:

Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO:

Período em meses: 10 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

O valor da caução é de montante correspondente a 5% do preço total do con-

trato, a prestar por depósito em dinheiro títulos emitidos ou garantidos pelo

Estado, garantia bancária ou seguro-caução.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Agrupamento complementar de empresas ou consórcio, sempre em regime de

responsabilidade solidária passiva. Cada empresa, à qual se vinculam ainda as

empresas associadas, só podem apresentar-se na constituição de um único con-

corrente.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos: são exigidos a

todos os concorrentes os documentos abaixo identificados, sem prejuízo de

outros que possam estar previstos no programa de concurso: declaração con-

tendo a identificação completa de todas as empresas que integram o concor-

rente, com endereço, telefone, fax, número do cartão de pessoa colectiva ou

equivalente e nomes dos titulares dos corpos gerentes e outras pessoas com

poderes para obrigar a empresa perante terceiros; contratos de sociedade das

empresas constituintes do concorrente, em vigor à data de apresentação do

processo de candidatura, de acordo com certidão da conservatória de registo

comercial.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

São exigidos a todos os concorrentes os documentos abaixo identificados, sem

prejuízo de outros que possam estar previstos no programa de concurso: cópia

das três últimas declarações periódicas de rendimentos de cada uma das empre-

sas do agrupamento, para efeitos de IRC (ou documento relativo à casa mãe,

equivalente para o caso de empresas estrangeiras) na qual se contenha o carim-

bo de recepção ou, para as entidades que não estejam sujeitas a obrigação de-

clarativa, certidão dessa inexistência passada pelos competentes serviços da

administração fiscal; relatório e contas referentes aos últimos três exercícios
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económicos, acompanhados dos relatórios do revisor oficial de contas e relató-

rios de auditorias externas.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

São admitidos os concorrentes que comprovem a experiência anterior de, pelo

menos, um fornecimento de natureza e valor idênticos ao que constitui ob-

jecto do presente concurso, para o(s) lote(s) para o(s) qual(is) apresenta pro-

posta, concluído nos últimos oito anos, acompanhado de certificado de boa

execução e desempenho passado pela entidade adjudicante, no qual seja refe-

rido o montante total, a percentagem de participação da empresa concorrente

no fornecimento, datas e locais de execução e descrição genérica do âmbito

do fornecimento.

São admitidos os concorrentes que demonstrem possuir adequação dos técni-

cos e dos serviços técnicos, estejam ou não integrados na empresa, a afectar

ao fornecimento, com experiência comprovada por curriculum vitae e decla-

ração pelos próprios, em fornecimentos e ou projectos de valor e complexida-

de similares, e que apresentem afectos a este fornecimento os seguintes meios

humanos:

i) Um director técnico de fornecimento, com licenciatura em Engenharia Elec-

trotécnica ou Mecânica, pertencente aos quadros do fornecedor, com mais de

10 anos de licenciatura e com mais de 5 anos de experiência como director de

fornecimentos, sendo, pelo menos, um deles, um fornecimento de característi-

cas e dimensão comparáveis às do presente concurso, para o(s) lote(s) para o(s)

qual(is) o concorrente apresenta proposta;

ii) Um coordenador de projecto, para o fornecimento dos lotes 1, 2, 3, 4 e 5,

pertencente aos quadros do fornecedor, com 10 anos de licenciatura e com mais

de 5 anos de experiência comprovada em projectos de natureza e dimensão

semelhantes ao projecto objecto do presente concurso, para o(s) lote(s) para o(s)

qual(is) o concorrente apresenta proposta;

iii) Um coordenador de instalação, testes e comissionamento, pertencente aos

quadros do fornecedor, com 10 anos de licenciatura e com mais de 5 anos de

experiência comprovada em instalações de natureza e dimensão semelhantes ao

fornecimento objecto do presente concurso, para o(s) lote(s) para o(s) qual(is) o

concorrente apresenta proposta;

iv) Um coordenador de segurança em projecto, para o fornecimento dos lotes 1,

2, 3, 4 e 5, com as competências mínimas definidas no caderno de encargos;

v) Um responsável pela segurança na instalação com as competências mínimas

definidas no caderno de encargos;

vi) Um responsável pela qualidade com as competências mínimas definidas no

caderno de encargos;

vii) Um responsável pelo acompanhamento ambiental com as competências

mínimas definidas no caderno de encargos.

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:

Não.

III.3.2) As pessoas colectivas devem indicar os nomes e habilitações profissio-

nais do pessoal responsável pela execução do serviço:

Sim.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de

propostas ou para participar na negociação.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

CO/2007/89.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não aplicável.

IV.3.3) Condições para a obtenção do caderno de encargos e documentos com-

plementares:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 30/05/2007.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Em caso afirmativo, indicar preço: 2500.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Cheque ou numerário, acrescido de IVA à taxa legal.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas e pedidos de participação:

Data: 31/05/2007.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.6) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.7) Condições de abertura das propostas:

Data: 01/06/2007.

Hora: 10.

Lugar: Avenida de Fernão de Magalhães, 1862, 6.º, P-4350 Porto.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Duas pessoas por concorrente devidamente credenciadas.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Não.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC): 29 — Manufacture of

machinery and equipment; 74.20.3 Engineering services.

Existe alguma derrogação à utilização de especificações europeias: Não.

Trata-se de um anúncio não obrigatório: Não.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 16/04/2007.

Anexo B

INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS LOTES

Lote n.º 01

Título: Torno de fosso

1) DESCRIÇÃO SUCINTA

Torno de fosso.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS

PÚBLICOS)

Objecto principal.

Vocabulário principal: 29820000.

Objectos complementares.

Vocabulário principal: 29400000.

Vocabulário principal: 74230000.

3) QUANTIDADE OU EXTENSÃO

1 100 000,00 euros.

Lote n.º 02

Título: Macacos de elevação

1) DESCRIÇÃO SUCINTA

Macacos de elevação.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS

PÚBLICOS)

Objecto principal.

Vocabulário principal: 29820000.

Objectos complementares.

Vocabulário principal: 29400000.

Vocabulário principal: 74230000.

3) QUANTIDADE OU EXTENSÃO

750 000,00 euros.

Lote n.º 03

Título: Equipamento estação de serviço

1) DESCRIÇÃO SUCINTA

Equipamento estação de serviço.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS

PÚBLICOS)

Objecto principal.

Vocabulário principal: 29820000.

Objectos complementares.

Vocabulário principal: 29400000.

Vocabulário principal: 74230000.

3) QUANTIDADE OU EXTENSÃO

800 000,00 euros.

Lote n.º 04

Título: Câmara de aspiração

1) DESCRIÇÃO SUCINTA

Câmara de aspiração.
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2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS

PÚBLICOS)

Objecto principal.

Vocabulário principal: 29820000.

Objectos complementares.

Vocabulário principal: 29400000.

Vocabulário principal: 74230000.

3) QUANTIDADE OU EXTENSÃO

600 000,00 euros.

Lote n.º 05

Título: Equipamento concepção/construção

1) DESCRIÇÃO SUCINTA

Equipamento concepção/construção.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS

PÚBLICOS)

Objecto principal.

Vocabulário principal: 29820000.

Objectos complementares.

Vocabulário principal: 29400000.

Vocabulário principal: 74230000.

3) QUANTIDADE OU EXTENSÃO

450 000,00 euros.

Lote n.º 06

Título: Ferramentas catálogo especiais

1) DESCRIÇÃO SUCINTA

Equipamento concepção/construção.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS

PÚBLICOS)

Objecto principal.

Vocabulário principal: 29820000.

Objectos complementares.

Vocabulário principal: 29400000.

Vocabulário principal: 74230000.

3) QUANTIDADE OU EXTENSÃO

400 000,00 euros.

Lote n.º 07

Título: Ferramentas catálogo

1) DESCRIÇÃO SUCINTA

Ferramentas catálogo.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS

PÚBLICOS)

Objecto principal.

Vocabulário principal: 29820000.

Objectos complementares.

Vocabulário principal: 29400000.

Vocabulário principal: 74230000.

3) QUANTIDADE OU EXTENSÃO

250 000,00 euros.

O Presidente da Comissão Executiva, Manuel de Oliveira Marques.

2611007162

RECTIFICAÇÕES

UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Instituto Superior de Economia e Gestão

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢
Fornecimentos £
Serviços £
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Instituto Superior de Economia e Gestão DLAT

Endereço Código postal

Rua do Quelhas, 6 1200-781

Localidade/Cidade País

Lisboa Portugal

Telefone Fax

213925800 213925895

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

dlat@iseg.utl.pt

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Os indicados no ponto 6 do programa do concurso.

Os certificados de classificação de empreiteiro de obras públicas de acordo com o

estabelecido na Portaria n.º 19/2004, de 10 de Janeiro, na 1.ª categoria 4.ª, 5.ª, 7.ª e

8.ª subcategorias da classe correspondente ao valor da proposta e na 5.ª categoria

1.ª, 5.ª e 11.ª subcategorias da classe correspondente ao valor da proposta.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

22 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

33 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora 17 horas.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

O presente anúncio rectifica o publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 73,

de 13 de Abril de 2007, sob registo n.º 2611003856.

18 de Abril de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, An-

tónio Augusto da Ascenção Mendonça. 2611007129

CÂMARA MUNICIPAL DE MÉRTOLA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Mértola Divisão Obras Públicas e Empreitadas

Endereço Código postal

Praça de Luís de Camões 7750-329

Localidade/Cidade País

Mértola Portugal

Telefone Fax

286610100 286610101

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@cm-mertola.pt www.cm-mertola.pt

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Concelho de Mértola (Mértola).
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Código NUTS

PT184 ALENTEJO — BAIXO ALENTEJO.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.23.32.00-7 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos45.23.32.22-1 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- 45.23.13.00-8 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares45.23.12.21-0 \\\\-\\\\\-\\\\\-\

45.23.23.00-5 \\\\-\\\\\-\\\\\-\

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Não é permitida a apresentação de propostas condicionadas ou de variantes ao projecto.

A Câmara Municipal reserva-se o direito de não adjudicação, caso não seja garantido

o financiamento para a execução da presente obra.

A ponderação dos critérios de avaliação mencionados no ponto IV.2) será feita da

seguinte forma:

Cada critério será classificado de 0 a 5 valores.

A classificação final de cada proposta é obtida da seguinte fórmula:

CF = 0,65 C (F1) + 0,35 C (F2)

F1 — Preço — para avaliação deste critério será aplicada a fórmula Ci = 15 – (10 Vi/

Vmb), em que Ci é a classificação, Vi o valor da proposta a classificar e Vmb o valor

da proposta mais baixa;

F2 — Valia técnica da proposta — o valor é determinado com base nos seguintes

subfactores:

F.2.1. — Memória descritiva do modo de execução da obra — 20%;

F.2.2. — Programa de trabalhos, plano de trabalhos e plano de estaleiro — 50%;

F.2.3. — Plano de mão-de-obra — 15%;

F.2.4. — Plano de equipamento — 15%.

C (F2) = 0,20 F.2.1. + 0,50 F.2.2. + 0,15 F.2.3. + 0,15 F.2.4.

O presente anúncio trata-se de uma rectificação ao anúncio publicado no Diário

da República, 2.ª série, n.º 71, de 11 de Abril de 2007.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

18 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Jorge Pulido

Valente. 2611007370

EP — ESTRADAS DE PORTUGAL, E. P. E.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

EP — Estradas de Portugal, E. P. E.

Endereço postal:

Praça da Portagem.

Localidade:

Almada.

Código postal:

2809-013.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Gabinete Administrativo — piso 3 — sala 2355.

À atenção de:

Sector de Concursos.

Telefone:

212879646.

Fax:

212950094.

Correio electrónico:

ga@estradasdeportugal.pt

Endereços internet:

Endereço geral da entidade adjudicante:

www.estradaseportugal.pt

Endereço do perfil de adquirente:

https://www.portaldeempreitadas.pt

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 570 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

Rectificação ao anúncio publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 76, de

18 de Abril de 2007.

ER 10-8 Alto da Guerra/Mitrena (2.º lanço) — Praias do Sado/Mitrena.

Prestação de serviços de fiscalização, controlo de qualidade, controlo topográfico

e coordenação de segurança e saúde durante a fase de execução da empreitada.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 18/04/2007.

18 de Abril de 2007. — O Presidente do Conselho de Administra-

ção, António Laranjo. 2611007108

PARTE J

APECDA — ASSOCIAÇÃO DE PAIS PARA A EDUCAÇÃO
DE CRIANÇAS DEFICIENTES AUDITIVAS — PORTO

Anúncio (extracto) n.o 2259/2007

Certifico que, por escritura outorgada em 13 de Abril de 2007,
exarada a fls. 43 e seguintes do livro de escrituras diversas 139-B
do 1.o Cartório Notarial de Competência Especializada do Porto, a
cargo da notária Sandra Marisa Teixeira Bretes Vitorino, foram alte-
rados os estatutos da associação denominada APECDA — Associação
de Pais para a Educação de Crianças Deficientes Auditivas — Porto,
número de identificação de pessoa colectiva 503842141, com sede
na Rua das Escolas do Porto, 4300-168 Porto.

A) Muda a denominação para APECDA — Porto, Associação de
Educação e Desenvolvimento Social.

B) Altera parcialmente os estatutos da Associação, quanto aos arti-
gos 1.o, 3.o, 5.o e 6.o, que ficam com a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

A APECDA — Porto, Associação de Educação e Desenvolvi-
mento Social é uma instituição particular de solidariedade social
que se rege pelos presentes estatutos.

Artigo 3.o

Para a realização dos fins que, nos termos do artigo anterior
lhe cumpre realizar, a Associação propõe-se promover o seguinte:

a) Serviços educativos, escolares ou extra-escolares dirigidos a
crianças e jovens, nomeadamente estabelecimento de educação pré-
-escolar e do 1.o ciclo e centro de actividades de tempos livres;

b) Serviços de apoio a crianças e jovens com deficiência, espe-
cialmente com deficiência auditiva, e, também, a crianças e jovens
carenciados ou em risco social, nomeadamente lares e transportes
de pessoas;

c) Serviços de apoio a pessoas com carências sócio-económicas,
nomeadamente ajuda alimentar e refeitório social;

d) Parcerias com instituições locais, regionais, nacionais ou inter-
nacionais colocando os seus recursos ao serviço da comunidade;

e) Cursos de formação profissional e, em geral, acções de edu-
cação e formação para técnicos e população em geral.

Artigo 5.o

A Associação é constituída por um número indeterminado de
associados, pessoas singulares ou colectivas.

Artigo 6.o

1 — Haverá três categorias de sócios: efectivos, auxiliares e
honorários.



Aviso n.o 7957/2007

Aviso n.o 09/07 — RH — Procedimento concursal de selecção
para provimento do cargo

de chefe de divisão de Serviços Urbanos

Nos termos do n.o 1 do artigo 20.o e do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de
30 de Agosto, aplicável à administração local por força do Decreto-Lei
n.o 93/2004, de 20 de Abril, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 104/2006, de 7 de Junho, faz-se público que, por
meu despacho de 17 de Abril de 2007, se encontra aberto e publicitado
em www.bep.gov.pt, a partir do 3.o dia da publicação do presente
aviso e pelo prazo de 10 dias procedimento concursal de selecção
para provimento do cargo de chefe de divisão de Serviços Urbanos.

17 de Abril de 2007. — A Presidente da Câmara, Fátima Felgueiras.
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2 — A classificação dos sócios nalgumas das categorias referidas
no número anterior far-se-á de acordo com as seguintes regras:

a) São sócios efectivos as pessoas singulares que contribuam regu-
larmente com a sua quota para a Associação;

b) São sócios auxiliares as pessoas colectivas que contribuam
regularmente com a sua quota para a Associação;

c) São sócios honorários as pessoas singulares ou colectivas a
quem a assembleia geral, mercê do alto significado dos serviços
ou donativos prestados para a prossecução dos objectivos da Asso-
ciação, atribua essa distinção.»

Está conforme.

13 de Abril de 2007. — A Ajudante, Olga Maria Dias Ferreira
Correia.

2611007331

PORTO VIVO, SRU — SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO
URBANA DA BAIXA PORTUENSE, S. A.

Aviso n.o 7956/2007

Tendo em conta o disposto no n.o 3 do artigo 11.o do caderno
de encargos do programa de concurso relativo à concepção, projecto,

construção, manutenção e exploração, mediante a constituição do
direito de superfície, do espaço acima do nível do solo denominado
«Praça de Lisboa», a entidade coordenadora, em representação do
município do Porto, vem publicar, ex officio, o seguinte escla-
recimento:

1 — A ideia e respectivo estudo prévio de arquitectura de cons-
trução do parque de estacionamento subterrâneo com pequena galeria
comercial, situado na Praça de Lisboa, são da autoria do arquitecto
António Moura, cuja autorização para a execução de qualquer acto
de projectação arquitectónica neste local foi concedida pelo mesmo
ao município.

2 — Pelo exposto, a elaboração e organização do projecto pelo
promotor não carecerá de autorização adicional pelo projectista inicial,
sem prejuízo do disposto no número seguinte.

3 — No entanto, caso a intervenção projectada pelo promotor
não seja totalmente inovadora, implicando alterações aos projectos
originais referentes às obras existentes no local, nomeadamente
o aproveitamento parcial ou total dos mesmos, o promotor
estará obrigado a alcançar a autorização dos autores de tais pro-
jectos.

18 de Abril de 2007. — A Administradora da Entidade Coorde-
nadora, Ana Martins de Sousa.

2611007388

PARTE L

CÂMARA MUNICIPAL DE FELGUEIRAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS

Aviso n.o 7958/2007

Procedimento concursal para provimento do cargo de direcção intermédia
de 2.o grau — Chefe da Divisão Municipal de Educação

Nos termos do disposto nos artigos 20.o e 21.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.o 51/2005, de
30 de Agosto, aplicada à administração local pelo Decreto-Lei

n.o 93/2004, de 20 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei n.o 104/2006,
de 7 de Junho, torna-se público que a Câmara Municipal de Odivelas
pretende proceder à selecção de candidatos para provimento do cargo
de direcção intermédia de 2.o grau — chefe da Divisão Municipal
de Educação.

O aviso será publicitado na bolsa de emprego público até ao 2.o dia
útil após a presente publicação.

8 de Março de 2007. — A Presidente da Câmara, Susana de Carvalho
Amador.

CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO

Aviso n.o 7959/2007

Nos termos do n.o 1 do artigo 20.o e do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de
Agosto, aplicável à administração local por força do Decreto-Lei
n.o 93/2004, de 20 de Abril, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 104/2006, de 7 de Junho, faz-se público que, autorizado
por despacho do vereador do pelouro das Actividades Económicas
e Protecção Civil de 19 de Janeiro de 2007, se encontra aberto e
publicado em www.bep.gov.pt a partir do 2.o dia da data de publicação
do presente aviso e pelo prazo de 10 dias procedimento concursal
de selecção para provimento do cargo dirigente de chefe de divisão
Municipal de Higiene Pública.

17 de Abril de 2007. — A Directora de Departamento Municipal
de Gestão de Recursos Humanos, Cristina Maria Alves Douteiro.
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